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AS ORIGENS DO DIREITO MINEIRO

I — 0 Direito portuguez

As investigações mais sérias sobre o estado social dos 
aborígenes no trecho de território onde mais tarde se formou 
o Brasil, parece deixarem claro não ter sido ultrapassada a 
phase da edade neolithica.

Os poucos adornos metallicos encontrados em algu
mas tribus de Goyaz e Matto Grosso, compunham-se 
de pepitas de ouro, achadas nas alluviõss e ulilisadas ao 
mesmo titulo quoos fragmentos de amazonilo, as turma* 
linas, e talvez os berylos e aguas marinhas, na confecção 
de tembetás e outras joias.

Não havia, portanto, industria extractiva, mesmo rudi
mental-, de metaes, e o evoluir juridico da mineração 
não foi influenciado pela preoxistencia de um codigo de 
costumes locaes, como se deo no México e no Perú. 
A dtfferença elhnica e a disparidade do cultivo social das 
dous elementos dominantes no povoamento do uma e 
outra vertentes oceanicas o justificariam e fariam prever.

Nenhuma duvida póde haver sobre ter sido decisivo 
o influxo do meio na direcção nova tomada pelo velho di- 
■eito mineiro portuguez, mas esta influencia não se originou 
las necessidades impostas pelas condições ethnographicas. 
ao foi uma tradição anterior á conquista portugueza, sim 

Ò desenvolvimento das explorações que determinou a feição 
local dos regimentos a cujos dispositivos tinha de obedecer 
o complexo da organisação economica dos trabalhos apro
veitadores de nossas jazidas.
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No vellio direito metropolitano se encontram, pois, os 
primeiros lineamentos do edifício jurídico a cuja sombra 
se abrigou o meneio da industria exlracliva mineira.

Doada toda a costa do Atlântico, segundo o systema 
colonisador adoptado por Portugal, servia de leis e codigos 
o foral oulltorgado por El-Rei ao effectuar a doação. Por 
aquelle instrumento regiam-se todos, e nelle se encon
travam as bases de todas as reivindicações particularistás 
e de toda a evolução das capitanias.

Eram todos os foraes modelados pelo mesmo typo, 
do qual póde servir de exemplo o da capitania da Bahia (1) 
assignado em Kvora a 26 de agosto de 1534.

Diz o capitulo 2 desse documento, como o foral de São 
Vicente, que já citámos alhures :

« Havendo nas terras da dita capitania costas, mares, 
« rios e bahias d'ella qualquer sorte de pedreira, pérolas, 
« aljôfar, ouro, prata, coral, cobre, estanho e chumbo, ou 
« qualquer outra sorte de metal, pagar-se-á a mim o 
« quinto, do qual quinto haverá o capitão sua dizima, 
« como se contém em sua doação, e ser-lhe-á entregue 
« a parte que na dita dizima montar ao tempo que se 
« o dito quinto por meus offlciaes arrecadar para mim » .

Combinada essa clausula com os dizeres da carta de 
doação, vê-se que não havia concessão das minas ao dona
tário . Um acto quasi contemporâneo desses documentos, 
o Alvará de 17 de dezembro de 1557 (2), vem proval-o á 
saciedade, pois declara:

« Ha El Rey nosso senhor por bem, de dar licença, 
« que toda pessoa possa buscar veas de ouro, prata & ou- 
« tros metaes em todolos lugares, tirando a comarca de Traias 
« mõles, em que ninguém sem special mandado de sua

(1) Revista do Instituto Historico o Oeographico, 1855, pag. 165, ed. 
do 1896.

(2) Rcpertorio jurídico do mineiro, pag. 37, Dr. Francisco Ignacio Fer
reira, linpronsa Nacional, Rio, 1884.
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« Alteza buscará as ditas veas, nem trabalhará nas des
ce cubertns. E nas outras partes poderão, ainda que quaes- 
« quer pessoas ecclesiasticas ou seculares tenbão jurdição 
« nas taes terras, ou sejão de pessoas particulares, como 
« se sempre usou nestes reynos ».

Quando alguma duvida pudesse subsistir, ahi estaria 
o texto claro da Ordenação, livro 2" titulo 28, para provar 
que nas doações não se comprehendiam as jazidas mine- 
raes, salvo si especiflcadnmente constassem da carta doadora.

Como não se encontra similhante menção nos documen
tos relativos ao Brasil, será licito, ao contrario, inferir-se 
o inverso, como acima ficou dito.

Na collcctanea pliilippina (para não rememorarmos as 
anteriorese suas diversas estipulações até esta ultima com
pilação), ainda continuou bem nilidoo pensamento de per
tencerem as minas d Corôa.

Entre es direitos rcaes, enumerados no titulo 26 do 
livro 2o figuram, no numero 16, «as vieiras ou minas de ouro 
«ou  prata ou qualquer outro metal ».

Descobrio-lhes uma limitação, entretanto, o Dr. Eslevam 
Lobo (3) no § 7o do titulo 34 do mesmo eodigo, que diz :
« E os que acharem as vêas, não os poderão vender, nem 
« fazer outro partido, sem primeiro nol-o fazerem salier, para 
« vermos se as queremos tomar para nós pelo tanto ». Argu
menta o mesmo auctor acharem-se ahi, a um tempo, res- 
tricção ao direito real e reconhecimento do direito do pro
prietário de transferir o dominio da luvra; á Corôa, ficava 
portanto, simples preferencia em egualdnde de preços.

Merece estudada a observação.
Desde já eliminemos a noção de que o « proprietário », 

de que fala o Dr. Estevam Lo)», passa ser o das terras. O 
dispositivo da Ordenação refere-se claramente ao descobridor

(3) Camara dos Deputados. Discurso pronunciado na sessão do 11 de 
novembro do 4902.



das lavras, entidade absolulamente diversa do dono da 
superfície.

O titulo 34 Irnln « Das Minas e Metaes » (4) e consolida 
disposições jurídicas anteriores (5). Nelle vem explicado o 
regimen a que obedecem : são concedidos prêmios aos des
cobridores de veios metalliferos, menos na comarca de 
Tras-os-Monles, onde as pesquizas só com mandado especial 
poderiam sor feitas; é estabelecido o direito depesquizaem 
terras aproveitadas, medianle licença do provedor dos me- 
toes, com a obrigação de ser pago ao dono dosóloodam no 
causado, devidamente avaliado ; estabelecem-se os limites da 
concessão que será de 30 varas de cinco palmas por d cante 
do lognr em que a vêa fôr assignada e outras 30 por detraz e 
quatro varas de largura para a banda direita e quatro para a 
esquerda; firma o privilegio de lavra a bem do descobridor 
dentro na concessão, feita a titulo de prêmio ; fixa o quinto 
em salvo de todas os custas, como quota devida ao Real 
Erário, monos quando forem as vôas tão fracas que não 
soifram pagar o dito direito, caso em que, feito ao rei o devido 
requerimento, elle o proverá como fôr de seu serviço ; esta- 
belecem-se o modo de venda e as'penalidades nas contra
venções; firma-se o direito de em cada vêa descoberta poder 
a real fazendo tomar um quinhão, até o máximo do quarta 
porte; prohibem-se as vendas de lavras sem prévia licença do 
governo, cabendo a este pronunciar-se primeiro pela pre
ferencia de que gosa; marca-se o regimen o observar nas 
minas velhas, que não estiverem na comarca de Tras-os- 
Montos; faz-se mercê dessas demarcações para sempre ás 
pessoas que as registarem, para elles e todas os seus her
deiros, com as ditas declarações; e, flnalmente, se estabelece 
o seguinte:
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« § 10. E posto que alguma pessoa allegue que está de 
« posse de cavar e tirar quaesquer das sobreditos cousas nas 
« minas e veeiros de suas terras sem nossa licença, ou dos 
« ofncioes declarados nesta Ordenação, nos casos em que por 
« hem delias se requere a dita licença, não lhe será guardado, 
« posto que seja immemorial; salvo quando mostrar doação 
« em que expressa e especialmente das ditas cousas lhe seja 
« feita mercô. Porque, ainda que nas doações existem al- 
« gumas clausulas geraes, ou especiaes, porque pareçam 
« incluirem-se as ditas cousas, nunca se entende pelas taes 
« palavras serem dadas, salvo quando especial e oxpressa- 
« mente nas ditas doações forem declaradas, como ficou dito 
« no titulo 28: que os alfandegos, sisas, torças, etc., etc. ».

Desse contexto resumbra claramonte que o principal 
era a nova beta descoberta; a esta se subordinava a de
marcação superficial, fosse qual fosse o dono do sólo, em 
cujas terras, invito ou rião, sc faziam as pesquizas por 
terceiros.

Ao descobridor dava-se um prêmio monetário, 20 cru
zados em se tratando de ouro ou prata, 10 sómente si 
outro fosse o metal ; além disso cabia-lhe a concessão de 
determinado área, a mencionada no numero 2 do mesmo 
texto legal. Era pois um acto de dominio praticado pelo 
rei, recompensando o descobridor da mina com uma parte 
desta. .

Ora, como a fazendo real podia, por seus officiaes, 
iniciar ella própria o meneio, reservada para isto até á quarta 
parte das demarcações (numero 6 do titulo 34), ao des
cobridor, dono como tal de parte da veia, era imposto dar, 
em egualdade de preço, preferencia ao erário régio, sempre 
que quizesse vender sua área demarcada.

Não havia, portanto, a menor limitação no direito real 
da propriedade das minas ; havia sim restricção á faculdade 
do inventor da bêta livremente alienar, quanto ao trecho 
de que era beneficiário ex-vi do proprio descobrimento.
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Este principio, verdadeiro para os inventos feitos em ter
ras aproveitadas, com maioria de razão se applicaria ás terras 
possuídas em virtude de doação régia. Para este caso, porém, 
além dos termos geraes do foral que acompanhava a carta de 
doação, e para evitar qualquer duvida que se pudesse originar 
de expressões dúbias das escripturas, tomou a legislação 
metropolitana o alvitre de redigir um titulo especial nos Orde
nações, o de numero 28 do livro 2o, inscripto sob a epigraphe 
« Que as alfandegas, Sisas, Terças, Minas não se entenda 
« serem doadas em algumas doações».

Reza: « Por quanto em muitas doações feitas por nós 
« e por os Reis nossos antecessores, são postas clausulas 
« muito geraes, e exuberantes, declaramos que por taes 
« doações, e clausulas nella contidas, nunca se entende serem 
« dados as dizimas novas dos pescados, nem os veairos, e 
« Minas de qualquer sorte que sejam, salvo se expressamenle 
a forem nomeados, e dados na dita doação. E paro prescripçâo 
« das ditas cousas não se poderá allegar passe alguma 
« posto que seja immomorial ».

Não nos parece, portanto, haver fundamento nesta pri
meira limitação arguida pelo Dr. Estevam I.obo.

Estudemos agora o segundo exemplo invocado.
Na primeira parte deste parecer, já tivemos occasião 

de estudar, do ponto de vista administrativo e economico, a 
Carta Régia de 12 de agosto de 1817 em que se pretende apoiar 
a opinião de já ter figurado no direito do Brasil-reino uma 
restricção á propriedade da corôa sobre as minas. Esse 
documento endereçado ao capitão-general das Minas Geraes, 
D. Manoel de Portugal, continha os estatutos das sociedades 
de mineração, cujo desenvolvimento preconisava, e já vimos' 
alhures o codigo de medidas aconselhadas para tal fim. 
Relativo ao assumpto que nos interessa, é o artigo 8o, já por 
nós transcripto. Aqui reproduziremos :

« Como o objecto principal destas sociedades consista no 
« aproveitamento de terrenos inutilisados.e no melhoramento
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« do methodo actual da mineração; quando convier formar 
« Socied01 para lavrar estes terrenas, penencendoelles a Pro- 
« prietarios, q’ as possuão com tilulos legaos, serã intimado 
<i aos passuidor&s, por ordem do governador e Cap'"-General, q’ 
« liajão de estabelecer serviços correspondentes á extensão 
« do terreno dentro do seis mozes, contados da data dainli- 
« mação, debaixo da pena de perderem o direito, que tenhãoa 
« elle, ficando livre em beneficio da Socied”, q’ se propuzer 
« lavralo, á qual se passai'ú a competente Carta de Data, com a 
« declaração das agoas, que lhe forem precisas, reservando-se 
« porém para o possuidor antigo as lucros correspondentes ao 
« valor de uma terça, ou duas terças partes, ou de uma Acção 
« inteira conforme a riqueza e extensão do terreno.

« Se porém as terras, e agoas forem possuídas pr 
« compra, herança ou em prêmio de algum serviço, serão 
« avaliados pr Peritos, passado q* seja o prazo de seis 
« mezes, e compradas por seu valor, ou se considerará este 
« como fundo com que entra o Proprietário para a Socie- 
« dade, da mesma fórma q’ seria se efTectivam” houvesse 
« entrado com dinheiro, ou Escravas, segundo elle escolher, 
« não perdendo comtudo então o direito de Propried” do 
« Terreno p" o caso da extinccãoda Socied”.»

Que estabelecia esta clausula? O pleno direito de lavrar 
em terrenos particulares, garantida ao proprietário tão só
mente a preferencia para isto até certo prazo. Kxgottado 
o prazo, a sociedade que se formasse para explorar a mina 
teria o direito de fazel-o, utilisando as agoas necessárias, e 
dada ao dono do terreno uma compensação pelos damnos 
devidas ao meneio, de ante mão calculados de accordo com a 
riqueza e extensão da jazido, e pagos de accordo com a divi
são dos lucros pelas acções.

Nenhuma alteração existe até ahi no direito real sobre 
as minas, consagrado o principio de sua exploração por 
terceiros e pagos por seu valor os damnos causados á su
perfície pelos trabalhos da lavra.
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Em se tratando, porém, de terras obtidas por com
pra, herança ou om prêmio de algum serviço, duos eram 
as soluções possíveis: primeiro, a compra por seu Valor, 
pura e simples, pela sociedade; segundo, a entrada do 
proprietário para a sociedade pelo valor das terras devi
damente aquilatado. Neste ultimo caso, porém, extincta 
que fosse a sociedade, não perderia elle o direito aos seus 
terrenos, cousa a mais lógica possível. Restabelecia-se a 
situação anterior, em que só excepcionalmente, por doação 
explicita, a mina podia pertencer ao dono do sólo, como 
direito real que era, de que se concedia a exploração e não 
a propriedade,

Nem neste ponto, portanto, houve quebra da unifor
me tradição do direito porluguez, e n'ão nos é possível 
acceitar a doutrina sobre esto phase exposta pelo auctor de 
cuja opinião discordamos.

Vejam-se os dous grandes actos conhecidos como o pri
meiro regimento das terras mineraes e o segundo, respecti
vamente de 15 de agosto de 1603 e 8 de agosto de 1618 (6).

O primeiro, desde o preambulo declara que o « largar 
« as ditas minas aos descobridores delias» é graçae mercê 
feita por El-Rei a seus vassallos, e renova a affirmação 
do principio do pagamento do quinto salvo de todas as 
custas, e depois de fundidos e apurados os metaes. Ali 
se encontram os demais preceitos sobre a demarcação 
das datas do descobridor, uma em prêmio e a outra como 
mineiro, 80 varas por 40 num caso e 70 por 30 noutro, 
em ponto differenteda bêln por elle escolhido, não havendo 
menos de 70 varas de distancia entre as duas; sobre 
o caso do descobrimento ser feito por mais de uma 
pessoa; sobre o modo de se demarcarem os datas communs 
de 70 varas por 30; sobre as balisas e marcas de medição 
e modos de conserval-os; sobre o venda dos lotes antes de

(G) ;Rópcrtorio, p ags| ÍG7-1T7 o ÍTI-IS2.
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descoberto o metal fixo das bêtas ; sobre conflictos no segui
mento das vêas, e no modo |>or que as demarcações eram 
observadas.

Pois é neste mesmo documento que se encontra o 
dispositivo do numero 20 :

« Qualquer pessôq poderá buscar Mina em herdade 
« alheia, comtanlo que os que acharem e os que a lavra- 
« rem deem fiança a pagarem o damno que por da dita 
« Mina vier ao donno de tal herdade ».

A mesma orientação revelum os artigos subsequentes, 
regulando o meneio das datas ; a necessidade da constância 
nos trabalhos para justificar a concessão; os casos de 
condomínio nesta; as regras praticas de minerar nas betas 
segundo a experiencia colhida na Nova Hespanha ; as datas 
nas alluviões em regatos e em rias caudaveis (sic) ; a 
utilisação dos raattas; o privilegio de isenção de penhora 
nos escravos, ferramentas, mantimentos e mais petrechos 
dos mineiros para lavrar as jazidas e emquanlo nellas 
trabalharem, devendo as dividas ser pagas pelo rendimento 
das lavras; e a fiscalisação dos serviços por parte das aucto- 
ridades das capitanias.

Não mudou o doutrina no segundo regimento dos ter
ras mineraes do Brasil, expedido em 8 de agosto de 1618.

Estabelece o preambulo ser graça e mercê feita pelo 
rei a seus vassallos o « lhes largar as Minas de Ouro e 
« pratta e mais metaes que estão descobertos, e as que 
« adiante descobrirem no ditto districto pagando do que 
« delia se tirar o quinto ».

Nas regras que firma é concedido o prêmio de 20 
cruzadas ao descobridor de beta, e se lhe faz uma concessão 
de 80 braças de comprido por 40 de largo alem de uma 
outra mina de 60 varas por30,sendoo primeira — prêmio 
pelo invento. Note-se que, si depois disto, novos des
cobrimentos na região fossem feitas pela mesma pessoa, 
a data de prêmio jã não teria 80 braças por 40 e sim 60 por



12 O DIREITO PORTUGUÊS!

30. O privilegio do descobridor assim instituído é ampliado a 
todos, porluguezes ou indios e estrangeiros ali residentes com 
auctorisação legal; dão-se as regras para fazer valei’ este privi
legio.; normalisa-se a demarcação das datas; explica-se o 
processo a seguir, verificada a conveniência de correr o 
beneflciamento dos minorias, por conta da fazenda real 
que poderá lambem reservar para si a quarta parte das áreas 
em que apparecem as minas, entrando com as despezas e 
pagos os direitos na fórma da Ordenação. Nova mente se de
clara, quanto ao cobre, e institue-se, quanto ao ohumlx) e cal- 
laino, a obrigação de ser vendida a produeção á fazenda real 
depois de retirado o quinto; limila-se a ires o numero 
de minas possuídas por uma só pessoa; dá-se ao provedor 
das minas maior latitude de atlribuições; determina-se 
o modo de repartir as indios por entre os mineiros, 
ordena-se o modo pratico de effectivnmente fiscalisar os tra
balhas e prover ás necessidades dos trabalhadores.de sorte 
a não ficarem paralysados os serviços e adquirirem desenvol
vimento sempre crescente.

A’ exposição dos mesmos princípios assistimos no regi
mento dado a D. Rodrigo de Castel-Blanco para as minas 
de prata de Itabayana, em 28de junho de 1673, e nos actos 
que se originaram do precedente, já expostos na primeira 
parte deste estudo.

E assim chegamas ao celebre regimento dos superin
tendentes, guardas-móres e officiaes deputados para as minas 
de ouro, expedido a 19 de abril de 1702, logo após a 
avançada ás jazidas do hinterland ou sertão da capitania de 
S. Vicente, hoje Estado de Minas Geraes.

Mais do que os anteriores, procura este documento 
favorecer aos descobridores de. lavras, dando-lhes uma 
primeira data onde a apontassem, como descobridores, e 
outra nas mesmas condições como mineiros, esta ultima, 
logo após a demarcação da data pertencente á fazenda real, 
« sita no mais bem parado do ribeiro » ; e estes prêmios
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sc concediam «por convir que os descobridores sejam em 
« tudo favorecidas, eesta mercê os anime a fazerem muitas 
« descobrimentos ».

Caso fossem manifestados quatro ribeiros pela mesma 
pessoa, davam-stí-lhe quatro dotas, duas como inventor e 
as restantes como mineiro, estas duas ultimas, porém, não 
mais em logares escolhidos e sim tiradas á sorte como 
todas as demais.

As concessões eram de 30 braças para quem tivesse 
mais de 12 escravas para o serviço de minerar; tendo 
numero menor, davam-se 2 1/2 braças por escravo. O 
lapso de 40 dias era marcado para se iniciarem os traba
lhos de meneio, salvo si se tratasse de lavras muito afas
tadas, caso em que não corria esse prazo.

Prohibia-se a venda das datas, salvo si morressem ou 
faltassem os escravos do concessionário; mesmo então era 
nccessaria a audiência do superintendente das minas. Toma- 
vam-se providencias sobre cónflictos entre mineiros, delimi
tação das areas concedidas, arrecadação dos quintos e seus 
descaminhas, competência dos funccionarios.

Não foram alteradas essas normas directoras pelos actos 
subsequentes. Gomes Freire expedindo o Bando de 13 de maio 
de 1736, o chamado addilamento ao regimento dos superin
tendentes, regulou questões administrativas sobre o modo 
de repartir as minas, e custas devidas aos funccionarios 
por asse trabalho; sobre a coincidência das concessões feitas 
com as áreas effeclivamente lavradas naquolla épocha ; sobre 
conhecerem os superintendentes as casos de suspeição do 
guarda-mór e seus substitutos; sobre poder o guarda-múr 
embargar algum serviço, quando assim se evitassem distúr
bios e liquidações difficeis; sobre se observarem nas conces
sões de datas as mesmas regras Seguidas nos serviços e 
terras mineraes; sobre o regimen das aguas; sobre a con
servação das mattas nas cabeceiras dos corregos; sobre explo
rações feitas fraudulentamente; sobre a devastação das
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florestas. Ficavam sempre em vigor os lemmas de que 
derivava a legislação realenga.

As Cartas Régias explicativas do Regimento de 1702 
são outras tantas provas corroborando o nosso asserto.

A de 7 de maio de 1703 mantem o principio da concessão 
de datas ao descobridor de minas, estende-o aos socios 
deste e atlribue-lhes cinco braças a cada um onde elles 
as escolhessem, depois de demarcada a segunda data do 
inventor. Após a delimitação destas áreas mandava ainda 
El-Rei se marcassem mais duas, uma para o desembar
gador Vaz Pinto, e outra para o guarda-mór.

Outra Carta da mesma epocha permittio ao ouvidor e 
aos demais funccionarios da Capitania minerarem suas 
datas, suspensas, entretanto, as contribuições dos mineiros 
destinadas a pagar os ordenados desses mesmos servidores 
do Estado.

No mesmo dia expediram-se mais duas missivas reaes. 
Permittia a primeira a nomeação pelo guarda-mór de sub
stitutos seus, em paragens mais afastadas. Determinava 
a segunda fossem lavradas a meias com pessoas idôneas 
as datas da fazenda real que não tivessem sido arrematadas, 
comtanto que nesse meneio por associação as despezas 
corressem todas por conta do socio de industria, partilhado 
o ouro produzido egualmente entre este e a fazenda real.

Si desses aclos de alcance generico passarmos ao exame 
dos que visavam determinada especie mineral, não encon
tramos solução de continuidade na trama apertada das appli- 
cações do direito portuguez.

Assim mandou a Ordem Régia de 17 de dezembro de 
1734, para que se permittissem novos descobrimentos nas 
terras incultas.

Esta é a licção da Lei de 3 de dezembro de 1750 que, 
restabelecendo o quinto do ouro em logar da capitação, 
firma uma vez mais a doutrina do dominio da Corôa sobre 
as minas.
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No mesmo principio se baseou o Alvará de declaração 
de 3 de outubro de 1758 sobre o direito senhorial do quinto.

Para n exploração dos diamantes, acham-se expressas 
essas normas em toda a correspondência relativa á primeira 
pliase de seu descobrimento, já passada em revista em 
paginas anteriores, até o Alvará, com força de lei, de 24 de 
dezembro de 1734, onde vem escripto :

« As Minas dos diamantes, que se achão nos meus Do- 
« minios, me pertencem da mesma sorte, que todas as de 
« metaes, e posso reservar delias o que me parecer ».

Considerações analogas offerecem-nos os textos legaes 
referentes ao aproveitamento de minas de cobre, ferro, chum
bo e estanho citados na primeira parte deste parecer.

Manteve-se sobre estas bases inabalaveis a legislação 
colonial em todo o decurso dos séculos XVI, XVII e XVin. 
A do seguinte abre-se sob o influxo da nova geração de 
filhos do Brasil, educados além-mar, e trazendo para a con
fecção dos novos codigos mineiros o salier de experiencia 
feito, com pratica dos laboratórios e assistência pessoal 
nos grandes centros mineradores da Europa central. Refe- 
rimo-nos ao celebre Alvará de 13 de maio de 1803, a cuja 
elaboração prestaram valioso cofitingente José Bonifácio de 
Andrada e Silva e, talvez, Manoel Ferreira da Cornara Bit
tencourt Aguiar e Sá.

Já estudámos este admiravel texto legal, tão superior
mente ideado para o paiz a que devia se applicar, e por tantos 
aspectos mais adeantado e logico do que os congeneres em 
outras regiões. O mallogrode sua applicação não dependeo 
de vicio intrínseco, sinão da falta de pessoal habilitado para 
lhe desenvolver os ensinamentos na então colonia portu- 
gueza.

Technica, economica e administrativamente foram 
sua estructura e seu influxo considerados em paginas pas
sadas. Em ura ponto, entretanto, se mantem intacta a 
feição que vinha da legislação anterior, e foi o regimen da
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propriedade das minas: a doutrina realenga nem siquer 
soffreo critica ou res.tricção, por leve que fosse.

Tivemos occasião de alludir ao chamado privilegio de 
trindades de que gosavam os mineiros possuidores de uma 
fabrica de mais de trinta escravos, em virtude do qual não 
lhes podiam ser penhoradas as lavras nas execuções de 
dividas.

Os Alvarás de 17 de novembro de 1813 e de 5 de maio 
do anno immedialo não fizeram sinão generalisar esta 
isenção a todos os mineiros e, entre as dividas, capitular 
lambem as existentes para com a Fazenda Real. Ahi encon- 
tra-se, porém, nova prova da permanência do direito rea
lengo, pois na enumeração dos bens isentos de penhora está 
a separação do sólo, das terras, de um lado, e do outro, « das
« suas lavras e fabricas.......... os escravos, ferramentas,
« instrumentos e mais pertenças delia».

A necessidade de desenvolver os serviços de mineração, 
melhorando os processos e utilisando terras abandonadas, 
dictou a Carta Régia de 12 de agosto de 1817, onde se tem 
querido encontrar apoio para aflirmar a existência de uma 
restricção nd propriedade absoluta da Coroa sobre as minas.

Já discutimos essa opinião, á qual não pudemos dar 
nosso assentimento.

Esta era a situação geral do problema jurídico da 
propriedade mineira, quando o Brasil, separando-se de 
Portugal, proclamou sua independencia. Vejamos agora a 
desenvolução desses princípios no direito imperial.

II — 0 Direito Imperial
A mudança de regímen trazia comsigo causas de per

turbações constantes, por se não saber exactamente qual a 
ordem jurídica a observar no meneio dos homens e das 
cousas. Si este facto, notado pelos contemporâneos da pro
clamação da Republica em 1889, com tamanha intensidade
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se fez sentir cm uma nacionalidade já de posse dos hábitos 
de governo, facil é imaginar a hesitarão das auctoridades 
em 1822, sem a mesma pratica e cercadas de populações 
liara quem a independencia era o synonimo de abolição 
das leis anteriores. O estudo retrospectivo desse periodo da 
historia nacional amplamente demonstra e dá exemplos do 
que afflrmámos.

Por isto o primeiro Imperador se apressou em pôr termo 
á confusão na ordem judiciaria, expedindo a hei de 20 de 
outubro de 1823, pela qual se mandava vigorar no Brasil, 
'até ser especial mente revogada, a legislação portugueza ante
rior a 25 de abril de 1821. Quanto ás minas, portanto, 

cavam assim transferidos liara o regimen novo todos 
codigos da antiga metropole edictados para nosso 

aiz.
Pouco depois era promulgada a Constituição de 25 de 

arço de 1824, a qual, no numero 22 do seu artigo 179 
inha garantir em toda a sua plenitude o direito de pro

priedade.
No decurso dos debates do projecto de constituição na 

nstituinle dissolvida em novembro de 1S23, já tinham 
sido objeclo de votação os trechos referentes á propri- 

ade.
Emendado o projecto inicial, assim ficaram redigidos 

os dous artigos pertinentes a este assumpto ( sessão de 7 
de novembro) :

« A r t .  20 .— Ninguém será privado de sua propriedade 
:'itvsem consentimento seu, salvo se o exigir a conveniência 
« publica, legalmente verificada.
j. « Art. 21 .— Neste caso o privado será indemnisado 

« com exactidão, attento não só o valor intrinseco, como o 
« da affeição, quando ella tenha logar » .

[  Desde logo se vê que o projecto de Estatuto básico se 
referia á propriedade qual estava constituída por occasiãõ 
de; ser confeccionado esse codigo. A corrente era, portanto,
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garantir a posse tranqui 11a das minas a quem aspossuisse: 
á Nação para as não concedidas, aos concessionários ou 
seus representantes nbs casos em que, de accordo com 
a legislação colonial, taes individualidades se apresen- 
assem.

Não se transformaram em lei esses differenles artigos, 
mal redigidos e desconnexos quasi todos, devido d dissolução 
orçada da assembléa por D. Pedro I, que entretanto oulhorgou 

a Carta do 25 de março de 1824, bello attestado do espirito 
liberal de seus redaclores. Ali se encontra, pora base do 
regimen da propriedade no Império o disposto no numero 
22 do artigo 179, que reza:

a E’ garantido o direito de propriedade em toda a 
« sua plenitude. Se o bem publico, legalmente verifl- 
« cado, exigir o uso e emprego da propriedade do cidadão, 
« será elle préviamente indemnizado do valor delia. A 
n lei marcará os casos em que terá logar esta unica ex- 
« cepçâo, e dará as regras para se determinar a indem- 
« nisação ».

Já aqui começam as discussões entre os que sustentam 
a permanência da theoria porlugueza da propriedade régia 
das minas, em face do proprio artigo constitucional, e os 
que a julgam derogada por força do mesmo texto.

Para o Dr. Estevam Lobo (1), deo-se ahi uma restauração 
do conceito juridico da propriedade das minas, que fica sendo 
consolidada no dominio do sólo.

Pedimos venia para ponderar que a affirmação só 
poderia ser acceita si se provasse:

l.° Queo conceito juridico da propriedade mineira, antes 
da Constituição imperial, em alguma époclia tivesse sido o que 
o distincto deputado pensa ser o definido por esse estatuto, 
pois somente assim se comprehenderia a restauração;

(1) Discurso citado.
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2.° Que era essencial ao regímen da propriedade a unido 
indissolúvel das minas e da parte superficial, pois esta seria a 
unicafórma de admittir-seoqueomesmo auctor appellida: 
o a propriedade em sua integridade juridica, a do sólo e a do 
o sub-sólo ».

Nenhuma das duas provas se deoe, permitia lhe digamos 
o illustre representante de Minas, nenhuma se poderia dar, 
por ir de encontro nos factos.

O que foi o direito colonial ficou exposto, succintamente 
embora, em paginas precedentes, das quaes resumbra nitida 
e una atravez dos tempos a doutrina realenga.

Quanto á separação das minas e do sólo por alguns 
negada, lembra a critica o que nos contam do philosopho 
grego, ao qual, de argumento em argumento, queriam 
provar a inexistência do movimento, e cuja unica resposta 
foi pôr-se de pé e passeiar peran te os seus interlocutores.

Assim esta supposta inseparabilidade entre as minas 
do sub-sólo e o sólo : contra ella protestam (para sómente 
invocar exemplos incontroversos) o regimen anterior a 1824 
e, depois da Constituição Republicana, onde a accessão ficou 
firmada, a reserva das minas feita por vários listados nas 
vendas das terras devolutas.

Admitlido mesmo ser este o conceito juridico da proprie
dade mineira, tal não era por certo em 1824 sob o regimen da 
tradição dominial e quando a accessão da jazida ao sólo re- 
resentava novidade ainda maior do que o foi ao elaborar-se o 

Pacto de 24 de fevereiro de 1891. Em contraposição ao que se 
dava no estádio anterior, havia neste ultimo caso quem sus
tentasse preexistir a accessão no direito imperial. Como 
admiltir, portanto, quesimilhante transformação se pudesse 
fazer por simples inferência do texto constitucional da mo- 

archia, quando, para a obter na Republica, houve necessi
dade de disposição clara eexplicita?

Argumentai' de fórma contraria, pareceria incidir na 
nsura de, em assumpto de interpretação histórica, aquilatar
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problemas antigos e leis desuelas com opiniões e theorias 
modernas, quando, a primeira das regras de exegese é o 
synchronismo indispensável enlre o texto analysado e o 
processo mental que lhe vae servir de bitola e de base compa
rativa.

A ser inexpugnável, contra o que pensámos aliás, o 
argumento de que mina e sólo constituem um bloco 
inseparável juridicamente, será curial applicar esta regra 
interprelativa a uma époclia e a uma legislação em que 
era verdade, egualmente inconcussa, o serem separadas, 
e lerem evoluído separadamente até então essas duas 
entidades?

Não nos parece, portanto, sufficientemenle robusta esta 
primeira face da argumentação que tende a provar ler sido 
innovaçâo o regimen da propriedade mineira, partindo tão 
sómente do conceito jurídico desta e da redacção do artigo 
constitucional.

Pensa Trigo de Loureiro (2) que a Constituição ao falar 
na plenitude do direito de propriedade sem fazer restricção 
especial quanto á sua modalidade territorial, consolidou a 
reunião do dominio do sólo com o do sub-sólo, divorciados 
no regimen anterior.

lí’ a mesma opinião que já procurámos analysar, linhas 
acima, e mais detalhadamente tentaremos estudar no correr 
desta exposição das origens de nosso direito mineiro.

Collocadoem outro pontode vista, e discutindo actos do 
Poder Executivo referentes a este assumpto, emittio o vis
conde de Ouro Preto (3) a opinião de que se tinham tornado 
antagônicas com a nova fórma do governo adoptada em 1822 
as disposições do antigo regimen, incompatível o direito do 
solierano sobre o sub-sólo com o pleno direito de propriedade 
do súbdito.

(2) Direito civil, rol. Io, pag. 235.
(3) Diecurso de 21 do julho de 1884, no Senado
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Argumento de direito publico neste caso, e littcral no 
que o precede, servindo de auxiliar intcrprelalivo o conceito 
da propriedade.

Estudemos ambos os systemas de impugnações. Para 
isto desde já confessaremos a rollaboração decisiva que nos 
prestou a admiravel monographia do Dr. A. II. Sousa Ban 
doira, quasi integralmente trasladada para este parecer (4).

Diz o texto constitucional de 1824:
« E’ garantido o direito de propriedade em toda a sua 

« plenitude. Si o bem publico, legal mente verificado, exigir 
« o uso e o emprego da propriedade do cidadão, será elle 
« próviamente indemnisado do valor delia. A lei mar- 
« cará os casos em que terá logar esta única excepção, e 
« dará as regras para se determinar a indemnização».

Vimos pela redacção, defeit.uosa aliás, dos artigos já 
approvados do projecto de constituição da Assembléa de 
1823, que o regra se applicava á universalidade dos direitos 
dominicaes. « Ninguém será privado de sua propriedade», 
dizia o constituinte; « é  garantido o direito do propriedade 
« em toda a sua plenitude », declarava o redactor, mais pre
ciso, da Carta outhorgada.

A generalidade do texto expresso afasta desde logo 
qualquer idéa de se referir elle tao sómente á propriedade 
territorial. Na phrase de Sousa Bandeira « ó  um preceito 
« generico e comprehensivodetodasasespeeiesdodominio, 
« quer se trate de bens moveis, de immoveis ou de semo- 
« ventes ».

Por outro lado, é o mesmo artigo invocado que estabe
lece o respeito á propriedade por elle nãocreada, mas firmada 
de accordo com o conjuncto de disposições preexistentes a 
25 de março de 1824. E seria desrespeitar o artigo consti
tucional violar o direito que assistia aos donos das minas

(4) Estudo de direito administrativo, A propriedade das minas. Rio do 
Janeiro. Imprensa Nacional, 1SS5.



22 0 DIREITO IMPERIAL

legal mento adquiridas, nüo sendo licito despojar o cidadão 
do que era seu em virtude da própria lei.

A Carta do Império não estatuio qual o dono das 
minas. Acceitou o conceito jurídico da propriedade, qual 
o encontrara definido no direito preexistente. Neste, por 
conseguinte, se deviam encontrar os fundamentos daquelle, 
salvoderogaçõesexpressamenle feitas para alterar o regimen 
anterior ou para solver duvidas sobre elle, e que o 
Estatuto básico visasse modificar ou remover. Taes mudanças 
e conceitos, poróm, nunca se inferem, e só por declaração 
explicita se admittem. ■

Pudéssemos acceitar opinião diversa, e nos deteríamos 
ante a seguinte difficuldade insolúvel: ser o propriedade 
das minas, constituída pelo direito anterior instituição 
jurídica perfeito e legilimo, condemnada pelo mesma lei 
política que vinha em toda a sua plenitude garantir a 
propriedade.

E’ , pois, na legislação civil anterior ao Estatuto consti
tucional que se encontram as bases em que a propriedade 
assenta, de accordo, nesse ponto, com a tendencia notada 
em toda parte de definir nas Constituições as garantias 
que cercam 6 instituto jurídico, e caracterisando este nas 
leis ordinárias.

Contra esta separação formal protesta o Dr. Estevam 
Lolx) nos termos seguintes:

« Fôra desmentir a significação histórica e política de 
« todas as constituições concordar na procedência dessa 
« these. As constituições, ao serem votadas, mórmente 
« depois de radicaes mudanças de regimen, dictam, como 
« verdadeiras taboas da lei, os novos cânones; nem só os 
n de direito publico, sinão os de direito privado, de in- 
« tima connexão com estes ».

Nem outra cousa disse Sousa Bandeira, o illustreauctor 
do Estudo de Direito Administrativo, nem outro doutrina 
affirmamos.
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A propriedade, instituto jurídico, comprehendida no seu 
sentido generico, amplo, abrangendo todas as suas mo
dalidades, como synonymo da distribuição pelos indivíduos 
das cousas corporeas e incorporeis, com o direito de uso, goso 
e abuso; a propriedade, neste sentido superior de isola' 
mento altributivo dos fracções em meio da massa, deve 
figurar nos codigos políticos para se lhe definirem as garan
tias, a titulo egual ao dos demais direitos por elles 
assegurados e concernentes á liberdade, á segurança indivi
dual.

Por isto mesmo nas grandes mudanças inslitucionaes, 
em que princípios novos passam a reger a communhiío, 

se firmam precisamente os regras modificativas dos insti
tutos anteriores além dos que decorrem implicitamente da 
nova ordem de cousas estabelecida.

Agora o que esses codigos não fazem édesenvolveras 
consequências dos principias que firmam. Os que perma
neceram sem alteração encontram seu fundamento no con- 
juncto das regras do direito vigentes alé então e reconhe
cidas pelo novo Estatuto. As modificações por esto feitas 
teem seu commentario nas leis communs decorrentes do 
texto innovador, e por isto ellas se incorporam no numero 
dos actos complementares da execução do pensamento 
constituinte, explicam a mens legis maximoe, pertencem 
ú legislação organica do Estado.

Fosse necessário exemplificar, e facil seria oxpender 
provas na nossa Constituição republicano, sem pedil-as ás 
dospaix.es extrangeiras : a liberdade de associação para fins 
cultuaes, a de reunião, ali instituídos, carncterisadas, porém, 
nodireito commum; o casamento civil, unico reconhecido 
pelo Republica, desenvolvida a instituição nas leis anteriores; 
e como esses, quasi todos os direitos compendiados no ar
tigo 72 do Estatuto de 24 de fevereiro.

Não soffre duvida, portanto, que nas codigas políticos 
se encontram as theses delineadas a traços largos, definindo
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os institutos creados, assegurando sua existência, conser
vando as normas jurídicas anteriores, ou explicitainenle deli
mitando as alterações ou os conceitos novos.

fio silencio de uma Constituição sobre determinado 
assumpto não é licito inferir estar revogada a legislação an
terior, salvo si provado ser esta ultima incompatível com 
a nova ordem de cousas. .

E’ isto, entretanto, o que alguns auclores pátrios sus
tentam quanto ás minas, doutrina contra a qual varias 
opiniões se insurgiram, entre os quaes nas alistamos 
também.

Em seu trabalho de exegese litteral o-conselheiro Trigo 
de Loureiro egualou as minas ao sub-sólo.

Esta não era, entretanto, a licção de direito metropo
litano. Neste era completa a accessão do sub-sólo á parte 
superficial: ejus est ccelum cujus est solum, dizia o velho 
brocardo, salientando a união dessas duas partes, e neste 
sentido pronunciam-se os tratadistas.

As minas, porém, existentes no sub-sólo, difTeren- 
ciavam-se deste. Destacavam-se por uma ficção de direito. 
Constituíam no bloco apropriado pelo particular a centro 
usque ad ccelum uma excepção "em favor da Corôa, e no 
direito dominical do superficiario formavam um encravo 
realengo.

No evoluir jurídico do Brasil-colonia seguiram rumos 
inteiramente dislinctos a legislação das terras, de um lado, 
e a das minas, por outro, estabelecidos pontos de contacto e 
ligações no capitulo das servidões instituídas nas primeiras 
a liem do meneio das ultimas.

Vejamos, agora, si tem bases indestrucliveis o outro 
systema de impugnação em que se affirma não caber nos 
moldes do regimen imperial, definido pela Carta de 25 de 
março de 1824, o prolongamento da antiga doutrina realenga, 
attribuida ú Nação a propriedade das mines, outr’ora perten
centes á Corôa.

il
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Difficil é enxergai1 em .que se esteiem as incompatibili
dades arguidas pelo espirito eminente do visconde de Ouro 
Preto.

Não só em tlicse póde o debate lravar-se, trazendo  ̂ o 
exemplo de tantos paizes sob regimen analogo, que Con
sagram a propriedade daá minas destacada da do sólo e per
tencente á Nação. Mesmo entre nós, nunca foi feita essa 
impugnáção quanto aos terrenos diamantiferos, propriedade 
publica inteiramente distincla da propriedade que cabia ao 
dono da superfície ; e, entretanto, o principio sendo o mesmo 
para estas e para as minas dc metaes, egual devera ser a 
increpação.

Nem outra cousa fez o Pacto Fundamental do Império 
sinão, organisando a monarchia representativa, transferir 
do rei paro a Nação bens que pertenciam ao primeiro, como 
representan te supremo do poder publico. .

Forçoso, portanto, é concluir com Sousa Bandeira que 
« do mesmo modo que nenhum antagonismo impedio que 
« a nova fórmá de governo acceitasse o antigo regimen da 
« propriedade.com relação aos diamantes, é logico convir 
« que a Constituição nenhum embaraço oppõeã execução do 
« direito portuguez, no tocante aos mineraes ».

Accresce ainda que, emquanto não fosse expressamente 
revogada, permanecia em vigor a antiga legislação porlu- 
gueza segundo mandava a Lei de 20 de outubro de 1823. 
Kram, pois, direito brasileiro as Ordenações do livro 2o, 
titulas 26, § 16, e 34, substituída a propriedade real pela 
nacional, pois, como vimos, nenhum antagonismo existia 
entre esses codigos e os princípios da Carta outhorgada, nem 
tinha sido publicada revogação alguma dos primeiros.

Toda esta argumentação vem ainda roborada por do
cumento expresso de nossa legislação, expedido mezes depois 
da Carta Constitucional, e, por isso, podendo valer para 
mostrar os intuitos da lei sobre a propriedade das minas: 
é o Decreto de 17 de setembro de 1824 sobre o serviço de
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lavras no Rio-Grande do Sul e no Espirito-Santo. Este 
mesmo documento terminantemente declara que a repar
tição, medição e concessão dos terrenos descobertos devem 
ser feitas na fôrma dos Regimentos e Ordens antigas e mo
dernas e pelos quaesse regem as províncias ora mineiras.

Commentario tão límpido da doutrina do artigo 179, § 22, 
da Constituição do Império prescinde de qualquer esclareci
mento complementar, e demonstra a inanidade das arguições 
feitas em nome da incompatibilidade da nova ordem política 
com a propriedade nacional das minas, ou no da consolidação 
do direito do proprietário sobre o sólo e as minas.

Na serie de actos relativos ao assumpto que este estudo 
•abrange, encontra-se um que tem servido do ponto de apoio 
para a argumentação do juristas notáveis, em sentido 
oppostoã these desenvolvida neste parecer. Referimo-nos ao 
Decreto de 27 de janeiro de 1829, pelo qual se declarou não 
precisarem de auctorisação os súbditos do Império para po
derem emprehender mineração nas terras de sua propriedade 
por meio de companhias de socios nacionaes e estrangeiros 
que podem livremente formar, ficando elles e seus socios 
sujeitos ás leis do Império e obrigados a pagar sómente os 
impostos nestas declarados ou que para o futuro se decla
rarem .

Até hoje se discute a legalidade desse decreto, ar- 
guiiido-o alguns de inconstitucional por crear direito novo 
contra o que vinha expresso na Carta de 25 de março, 
defendendo-o outros por ser simples commentario deste 
ultimo texto.

De passagem diremos ter prevalecido a primeira cor
rente. Consultado sobre este decreto, o Concelho de Es
tado a 19 de agosto de 1860,emitlio seu parecer elaborado 
por Bernardo de Sousa Franco, pelo visconde de Sapucahy 
o pelo marquez de Olinda, acceito em ' 13 de outubro do 
mesmo anno, em virtude do qual foi expedido o Aviso 
n. 461,de 22 deste mez. Por esses documentos se verifica
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ter sido fulminado o acto de 1829 como infringente da Lei 
basica do Império, ecomo tal revogado.

Era defensável, entretanto, a orthodoxia do acto do Poder 
Executivo assim annullado, e siníío vejam-se as criticas que 
lhe foram dirigidas.

Lamentava o visconde de Ouro Preto ter-se limitado a 
providencia adoptada em 1829 aos cidadãos brasileiros tão 
sómente, quando a todos devêrn estender-se que quizessem 
minerar no território de nossa palria.

A Teixeira de Freitas e ao conselheiro Lafayelte parece 
ter aquelle decreto dispensado os nacionaes de solicitarem 
auctorisação poro o emprehendimenlo de serviço de lavra em 
terras de sua propriedade, e, como doutrina decorrente dessa 
primeira, ter esse acto do Executivo reconhecido e consa
grado o direito do dono da terra ú exploração das jazidas 
existentes no sub-sólo.

Pensa o conselheiro Caídos de Carvalho ser asse docu
mento um acto interpretativo do pensamento constitucional.

Difflcil parece a defesa da doutrina pela qual neste 
decreto se encontraria a base de um direito novo, consa
grando a accessão. Acto exclusivo do Poder Executivo, devia 
cingir-se ús noçõasdas regras jurídicas preexistentes. Nos 
termos da Consulta do Concelho de Estado, « a legislação 
« anterior ao decreto de 27 de janeiro de 1829 não foi 
« revogada e nem o podia ser por um decreto do Poder 
« Executivo, expedido depois de jurada a Constituição do 
.« Império».

Além disto, a offensa ao texto constitucional seria 
flagrantissima, a ser exacta esta doutrina interpretativo, 
distinguindo onde aquelle o não fizera, entre nacionaes e 
extrangeiros, em matéria de propriedade. Restricções dos 
direitos civis de sulxlilos extrangeiros no Império, contra 
a lettra expressa do acto instituidor das franquias de 
quantos aqui residissem, não podiam ser feitas por mero 
decreto.

--------------  . . .  ---------------------------------------------------- ------------------------------
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Quanto ás regras de direito privado sobre a proprie
dade, era, pois, na legislação anterior que se deviam 
encontrar os supprimenlos para a elucidação do texto. 
Quanto á interpretação referente ao regimen differencial fir
mado para nacionaes e extrangeiros condemnava-a o prin
cipio pelo qual, das hypolheses a formular em casos taes, deve 
ser preferida aquella que concilie quanto possível os textos 
divergentes.

1£, de facto, existe solução claríssima do problema, e 
dentro em pouco procuraremos resumil-a.

Outra variante, entretanto, advogada pelo conselheiro 
Carlos de Carvalho insiste em que o direi to novo creado pelo 
Decreto de 1829 foi sanccionado, implicitamente consa
grado nas Leis de 8 de outubro de 1833 e de IS de se
tembro de 1850.

A lei de 1833, sob h. 59, é uma lei fiscal, onde um 
dos artigos, o 5o, § 3o, providenciou sobre a cfeação do 
Banco do Brasil na Côrte, e mandou que o Governo sub
screvesse 10.000 acções de 100$ cada uma. Na indicação 
das fontes onde o administração publica encontraria re
cursos para entrar com a quota de suas acções figura «o  
« producto dos contractos que o Governo fica auctorizado a 
« celebrar com indivíduos ou companhias nacionaes ou 
« extrangeiras para a mineração em terrenos da Nação, 
«em  todas as províncias do Império, exceptuados os dia- 
« mantinos do Serro Frio ».

PJa impossibilidade de firmar regras formaes com a 
interpretação a contrario sensu, a unira consequência a 
tirar d’ahi é que súmentc o producto daquelles contractos 
poderia déstinar-se ao Hm collimado, podendo ter outro 
destino o producto dos contractos em outros terrenos. Isto 
é corroborado pelo facto de serem excluídos os terrenos 
diamantinos, e de se limitar a faculdade de contractar 
aos terrenos da Nação, devolutos ou outros, portanto. Fi
cavam, pois, fòra da questão quaesquer outros contra-
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ctos, que versassem sobre minas existenles em terras 
legalmente possuídas : sobre estas não se pronunciou a lei.

A alguns destes argumentas redargue o Dr. Estevam 
L o to : « Nada impedia que declarasse ella a propriedade 
«das minas si inconstitucional o decreto de 1829. Não 
« seria de presumir-se, em assumpto de tal magnitude, 
« descuido do legislador competindo-lhe fixar a doutrina 
« legal, maxime dado o precedente do decreto de 1829 ».

O facto de ser meramente fiscal a lei de 1833 só foi 
allegado pelo Dr. Sousa Bandeira para mostrar qual a idéa 
predominante ao elaborar desse documento e não terem 
os legisladores cogitado de definir a propriedade mineira. 
Do conjuncto de aclos que podiam versar sobre o meneio das 
minas alguns foram por ella destacados como especialisaçâo 
de receita para se subscreverem acções de um banco de 
circulação e de deposito no Rio de Janeiro. Não tratou dos 
demais contractos possíveis, nem entrou na tarefa de definir 
direitos dominicaes.

Quanto ú necessidade de firmar o doutrina legal esse 
predito precedente de 1829, permitia o illustre deputado 
por Minas Gemes lhe lembremos, com a devida vénia, 
que a pecha de inconslitucionalidade do mencionado acto 
só mais tarde adquirio fóros de cidade nas lettras jurídicas, 
considerado esse decreto até então, e muito juslamente, ao 
nosso parecer, firmar doutrina de inteiro accordo com 
as lheses da Carta. Desenvolveremos a prova dentro em 
pouco.

A lei de 18500 a chamada lei de terras devolutas. Kl las 
estavam sujeitas a certas onus nas alienações pelo Go
verno, entre as quaes figurava o do artigo 16, § 4 o : « Sujeitai' 
« ás disposições das leis respectivas quaesquer minas que 
« se descobrirem nas mesmas terras. » Estas « leis respe- 
«ctivas» eram as dos antigos codigos portuguezas, institui
doras do dominio real sobre as minas mesmo era terras 
particulares. Como firmar, portanto, a contrario scnsu,
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uma interpretação exclusiva desse mesmo dominio nas 
terras publicas?

Desprovidas de bases ambas as doutrinas — ser o De
creto de 1829 um reilexo constitucional, ou ter creado 
direito novo, radical mente divergente do preexistente — 
resta provar a constitucionalidade do acto, tão duramente 
ferido na Consulta de 1866.

Para isto lhe retraçaremos os lineamentos da historia.
Ao proclamar-se a Independendo, as disposições Ie- 

gaes que regulavam o estabelecimento de companhias ou 
sociedades de mineração eram os estatutos mandados ob
servar peio Carta Régia de 12 de agosto de 1817, cujo 
mecanismo detalhadamente estudúmos na primeira parte 
deste trabalho.

Nella não figurava a hypothese de ser extrangeiro algum 
ou alguns dos associados ; era necessária a auctorisação 
prévia do Governador da Capitania; além dos impostos, 
(o dizimo em vez do quinto) e a titulo de remunerar os 
sacrifícios feitos por El-Rei para mandar vir da Europa 
mestres mineiros e metal lurgistas, eram reservadas uma ou 
duas acções para a Fazenda Real, d’enlreas vinte e cinco 
até cento e vinte oito, que tantas podiam ser as da Com
panhia.

Não era sómenté o marquez de Maceió que, possuidor 
do dominio util de fazendas no ribeirão do Carmo e no 
Piranga por contracto com seu irmão, o conde de Linha
res, não tinha proprios os capitaes necessários para o 
meneio das lavras ali existentes e precisava hauril-os de 
uma companhia de socios nacionaes ou extrangeiros.

A queixa era generalisada, e filiava-se á própria se
paração do Brasil de sua antiga melropole, de onde lhe vi
nham recursos pecuniários antes da Independencia. Todos 
eram portuguezes aquem e além-mar, mas, a partir, de 
1822, estes últimos tinham passado a ser extrangeiros, 
cujos eapitaes não podiam affluir com a mesma facilidade
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de ouli'’ora, e em phase em que eram praticamente nullas 
as reservas econômicas da nova nacionalidade.

Mandava o bom senso se facilitasse a importação 
dos recursos. Para isto, e de um modo generico, o Governo 
Imperial pronunciou-se sobre todos os casos similhantes, 
abolindo barreiras administrativas e reduzindo os onus 
flscaes ainda mantidos pelo Decreto de 16 de outubro de 
1824 (5).

Assim permittio se formassem as companhias com 
,sócias de qualquer naturalidade, tornou a constituição 
destas emprezas independente de auctorisação prévia e re- 
duzio as contribuições aos impostos tão sómente, eliminada 
aquóta da fazenda nacional (successora da real) nos lucros 
da sociedade. Mesmo assijn, restringio esses favores ás 
emprezas que visassem lavrar minas em terras próprias, 
e ainda organisadas por súbditos brasileiras.

Não era somenos a mercê feita com a dispensa de 
licença prévia a constituição da empreza.

As anteriores tinham obedecido ás regras da Carla 
Régia de 1817 : a de Eduardo Oxenford, por exemplo, aucto- 
risada em 1G de setembro de 1824. Como esta, outras, e entre 
ellas demasias de tal ordem tinham sido praticadas que o 

i Governo se vio constrangido a expedir o decreto de 12 de 
agosto de 1825, onde vem dito: « qualquer que seja a 
« sociedade que se crêe ou estabeleça paro este Império, 
« sem preceder prévia e especial licença minha, não 

í « só será inadmissível, mas seus socios ficarão desde 
« logo por aquelle seu proprio facto inhibidos de me 
« dirigirem supplicas para a concessão e auctorisação da 

•« sociedade ».
Desta obrigatoriedade da licença prévia, bem como da 

imposta pela Carta Régia já citada, veio eximir as com-

(5) Rapcrtorio, op. olt., pag. 98. Vide no rol. I desto pnrocor, o oap. I, 
O Ouro, png. 178.
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argumentação daquellesauctoreseom algumas considerações 
feitas em paginas precedentes.

Não pára ahi, entretanto, a serie de documentos compro- 
Iwtorios da persistência da doutrina dominial, como inspi- 
radora da acção legislativa e administrativa de nosso paiz.

A Resolução da Assembléa Geral, de 25 de outubro de 
1832, em seu artigo 9o inclue os terrenos diamantinos nos 
bens pertencentes ao dominio nacional; ora, o titulo para 
esta inclusão é sempre o mesmo cuja validade se quer pôr 
em duvida.

A 23 de março de 1838 um aviso: dirigido ao presidente 
de Matto Grosso por Miguel Calmon du Pin e Almeida, 
ministro da fazenda, a (firmava que era « sem duvida que 
(( os terrenos diamantinos são do dominio da Nação, eque 
« as minas dos diamantes a ella pertencem da mesma sorte 
« que as dos metaes » .

O Decreto Legislativo n. 64, de 29 de outubro de 1838, 
em seu artigo Io, § 14, na individuação dos favores feitos d 
companhia de estrada de ferro do Rio a S. Paulo, declara que 
lhe ficavam pertencendo os mineraes ou productos achados 
nas excavações que em qualquer parte se fizessem por motivo 
da construcçãoe estabelecimento das vias decommunicação. 
Si ao dono do sólo coubessem as minas, excusado era con
ceder esse favor; esse aclo expresso o fez, e isto prova tratar- 
se de duas propriedades distinctas. O valor deste documento 
legislativo está em demonstrar, posterior como é d Lei de 

• 1833, que esta não era interpretada então, segundo qui- 
zeram commcntadores mais modernos, como alterando o 
nosso antiquíssimo direito no tocante á propriedade das 
minas.

A Lei n. 374 de 24 de setembro de 1845, sobre os 
arrendamentos dos terrenos diamantinos, referendada por 
Manoel Alves Branco na qualidade de ministro da fazenda, 
confirma a doutrina dominial sobre estas jazidas, que, 
pertencentes á Corôa outr’ora, passaram á Nação depois, pelos
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mesmos tilulos exorados na antiga legislação porlugueza, 
rememorada ainda pelo Aviso de 1838.

Consultado sobre saber si a licença para minerar se 
estendia aos extrangciros, respondia Rodrigues Torres em 
14 de maio de 1849 que os favores concedidos a alienígenas 
não abrangiam a mineração, e era procedente a duvida do 
presidente do Rio-Grande do Sul a respeito da prelençâo 
de um delles solicitando licença e privilegio para extrahir 
ouro em lagôasdo rioS. Sepé. Era applicação constante da 
doutrina do dominio nacional.

O orçamento geral do império, approvado por Lei de 
28 de outubro de 1848, em vários artigos confirma a 
mesma lheoria : o artigo 32°, falando em companhias 
de mineração incorporadas em virtude de concessões espe- 
ciaes ; o 33°, firmando a taxa para expedição de tituios 
de data mineral e pela ratificação da medição de cada 
uma das já concedidas, demonstrando assim a legalidade 
do systemã observado, baseado todo elle nas theses 
decorrentes das Ordenações; o 34°, provendo sobre a 
administração mineral pela nomeação dos guardas-móres 
substitutos, cujas funeções evoluíam dentro no circulo 
traçado pela velha legislação colonial ; e ainda o artigo 35°, 
alterando a taxa e arrendamento dos terrenos diaman
tinos.

Novoargumento fornece a consulta da Secção dos Nego- 
; cios do Império do Concelho de Estado, subscripta em 31 
I de julho de 1854 pelo visconde de Olinda, pelo visconde 
de Monte Alegre o por Cândido José de Araújo Vianna, 
depois marquez de Sapucahy, sobre saber si o carvão de 
pedra devia ser considerado na classe dos mineraes cuja 
propriedade se entende reservada ao Estado na concessão 
de sesmarias, ou si devia pertencer ao dono do sólo.

Neste documento, admiravel como quasi todos os ema
nados daquella egregia assembiéa, vem claramente susten
tada a sã doutrina :
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« A legislação que é a que ainda hoje rege a matéria 
« não faz menção expressa do mineral de que se trata ...
« Mas é mister reconhecer que este mineral está compre- 
« hendido na qualidade du Ord. L 2o tit. 28, a qual ne- 
« nhuma distincção faz quando declara todas as minas de 
« qualquer sorte que sejam excluídas das doações régias e 
« conseguintemente das sesmarias, uma vez que não sejam 
« expressamente nomeadas...  Entende pois a secção que o 
« carvão de pedra está comprehendido na disposição geral 
« da lei que reserva ao Estado a propriedade dos mineraes ».

Continua, ainda, a uniforme tradição da persistência 
dessa these.

As successivas Ordens do Thesouro mencionadas pelo 
Dr. Francisco Ignacio Ferreira o comprovam e a legislação 
diamantina, oriunda da mesma fonte, o confirma. O Aviso 
de 6 de outubro de 1863 mais uma vez proclama o direito 
do governo geral na fixação dos prazos das concessões sobre 
este ramo de industria e sobre estas próprias concessões.

Como ultimo argumento, entretanto, appella-se para o 
facto de poderem as minas ser objeclo de hypotheca, noção, 
affirmam os defensores de opinião diiTerente da nossa, 
inconciliável com a propriedade nacional das mesmas.

E’ facil a resposta. A lei não declara que as minas 
possam ser objeclo de hypotheca. O que proclama, é que 
«só podem ser objeclo de hypotheca os immoveis» (6).

Quer na lei, quer no regulamento, não se encontra 
dispositivo algum, determinando que o proprietário do sólo 
possa hypothecar as minas ali existentes, caso em que o 
argumento seria procedente.

Commentando os artigos legaes, os civilistas procuram 
determinar quaes cousas se consideram — immoveis—. 
para poderem ser hypothecadas, e, entre ellas, enumeram:

(0) Lei n. 1237. do 24 do solombro do 1834, art. 2o, § l'\ o Docroto 
n. 3433, do 20 do abril do 1805, art. 138, 8 Io.
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as minas de metaes e pedras(7). Dassa enumeração, porém 
não se póde concluir que as minas pretençam aos parti
culares e que estes as passam hypothecar.

E' o primeiro motivo dessa negação—que só póde hypo- 
tliccar quem pode alheiar (8), e, portanto, os particulares 
so poderão, liypolhecar as minas si delias forem proprie
tários, e é isto exactamente o que se trata de demonstrar.

Consiste o segundo no exemplo de outras paizes: na 
França e na Bélgica, onde as minas são do Estado, os 
syslemas hypothecarios respectivas teem disposição similar 
ú dos artigos da lei brasileira, e os commentadores tam
bém incluem as minas entre as immoveis susceptíveis de 
bypotlieca (9).

Didimoda Veiga, que cito as minas como propriedade 
do Estado, offlrma entretanto que cilas são possíveis de 
bypotlieca (10).

E é natural assim pensar, pois o Estado póde, por 
motivos espeeiaes, dar as jazidas como garantia hypolhe- 
earia de determinados onus, e o particular, concessionário 
de uma mina, senhor do dominio util, póde também 
hypolhecar este ultimo.

Assim verifica-se por esta longa serie de actos, inin
terruptamente praticados de 1822 até 1804, quão vigorosa, 
energicía e, sobretudo, una se manifestou a doutrina rea
lenga no direito imperial, desmentindo as que affirmam seu 
desapparecimenlo dos textos jurídicos e na applicação de 
suas normas.

Dessa data para deante não lia mais contestação possí
vel, e qualquer duvida se remove perante a própria confissão 
dos adversários da escola histórica a que obedecem asconsi-

(7) LDlavette, Direito das couxas, vol. 2\ § 179. pág.s. Gt c G2; Didimo 
«a Voiga, ÍHrcito Hypothccario, n. 19, pag. 14.

(?) Lei n. 1237, art. 29, § 4° ; Doa. n. 3153, art. 124.
(9) Domolombe o Lauront citados por Didimo da Voiga, loo. cit. pag. 

14. lettra b.
(10) Loc. cit. lettra f, pag. 17.
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derações até agora expendidas. Pela voz de um desses, o 
Dr. Estevam I.o)x>, ó cluramente registado o facto: «Si 
« esse (o  regalismo) durante todo o período anterior, não 
« perdera ensejo de, por avisos e decretos, tentar resurgir, 
« de 1864 em dcante, sim, reconquistou definitivamente 
« todas as perdidas posições ».

E assim foi effeetivamente, salvo no ponto em que o 
iIlustre deputado mineiro julga tratar-se de uma recon
quista, quando, pelo conjunclo dc factos anleriormentc ex
planados, apenas se dco a evolução pacifica de princípios nunca 
repudiados, em textos explícitos, consagradores do dominio 
nacional das minas. De 1864 em deante, porém, não poude 
mais subsistir controvérsia sobre este ultimo ponto.

E, para comproval-o sem avolumarmos ãs citações, 
limitamo-nos a enumerar os actos compilados por Erancisco 
Ignacio Ferreira, tão sómente, no Rcpcrtorio Jurídico, como 
esclarecedores da doutrina, sem recorrer aos ensinamentos 
ministrados pelas numerossimns concessõesdedatas tamliem 
catalogadas pelo mesmo auctor.

Abre a série a tão citada consulta do Concelho de Estado 
de 19 de agosto de 1866, acceita por Imperial Resolução 
do 13 de outubro do mesmo anno, da qual emanou o 
aviso, com força do decreto, de 22 do mesmo me/.. No pa
recer da Secção de Negocios do Império, daquella eminente 
assembléa, subscripto por Sousa Franco, pelo visconde de 
Sapucahy e pelo marquez de Olinda, vem terminantemente 
afttrmado:

« A legislação anterior ao decreto dc 27 de janeiro de 
« 1829, que era a Ordenação do livro 2o tit. 26 § 16, con- 
« siderando as minas de todos os melnes propriedade da 
« corôa, hoje do Estado, não foi revogada nem o podia 
« ser por um decreto do Poder Executivo, expedido depois 
« de jurada a Constituição » .

Expendendo a mesma doutrina, diz o aviso n. 461, de 
22 de outubro de 1866, assignado pelo conselheiro Dantas:
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« A circumstancia de ser cidadão brasileiro, e declarar
ei se a mina situada em sua propriedade ( o que apenas 
« foiallegado, mas não provado pelo fupplicante) não auto- 
« riza a lavra de qualquer mina independente da prévia 
« permissão do governo imperial... O supplicante devo 
« apresentar os estatutos da companhia que pretende incor- 
« porar, para serem approvados, e ã vista delles e do 
« capital social, ser-lhe pelo governo imperial marcado o 
« numero de dotas minoraes que a mesma companhia poderá 
« trabalhar.. . .  ».

Ficava de pé, portanto, o applicar-se aos súbditos do 
Império, tão sómento, a faculdade de livremente organisa- 
rem companhias de socios nacionaes ou extrangeiros para 
a lavra de terras do sua propriedade, acceita a interpretação 
do aviso de l í  dc maio de 1849, do se não estenderem ú 
mineração os favores concedidos aos extrangeiros. Mesmo 
esta exccpção desapparéceo, e o artigo 23 da Lei do Orça
mento n. 1507, de 26 de setembro de 1867, unificou a 
este respeito as condições entro nacionaes e alienígenas.

No mesmo logar, no alinea do § Io, n. 2o, é novamente 
affirmada a doutrina, já expressa no definirem-se os clau
sulas o que as concessões do minas ficam sujeitas : «O 
« Governo fica autorizado para expedir um regulamento, que 
« submetterá d approvação do Poder Legislativo, classifi- 
n cando os minas de qualquer natureza existentes quèr na 
« superfície, quer no interior do sólo, marcando a fórma e 
« condições dos que forem susceptíveis de concessão e as 
« obrigações dos concessionários para com os particulares o 
« para com o Estado».

Em 1868, a legação britannica indagou do governo 
brasileiro quaes os direitos e privilégios da Coròa sobre as 
diamantes extrahidos das minas do nasso paiz. Ao mi
nistro de extrangeiros, que transmittio ao Thesouro a 
consulto da Inglaterra, respondeo o visconde de Itaborahy 
em aviso de 24 de.setembro do mesmo anno, e neste do
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cumento veem rememorados a mesma iradição e os mesmos 
titulos em que se fundam os defensores da opinião, por 
nós também adoptada : « Pertencem ao domínio nacional 
« as cousas do domínio do Estado, entre as quaes se contam 
« os terrenos diamantinos e as minas ; que esta especie de 
« bens foi compreliendida e enumerada entre as da corôa 
« pela Ord. L. 2°, T it. 26 § 16, Tit. 28 principio e Tit. 3-4 § 10 ; 
« que a administração dos terrenos diamantinos e minas foi 
« regulada pela Alvará de 2-4 de dezembro de 173-4; quo 
« a resolução da assembléa geral de 25 de outubro de 1832 
« considerando também no art. 9o pertencentes ao dominio 
« da Nação os ditos terrenos, alterou profundamente o sys- 
« tema dessa administração ; e finalmente, que os Decretos 
« de 24 de setembro de 1845,17 de agosto de 1846, 11 de 
« dezembro de 1852 e n .  3350 de 20 de novembro de 1864 
« todos estabelecem regras sobre as minas e terrenas diaman- 
« tinos, bem como as leis n . 665 de 6 da setembro de 1852, 
« n. 751 de 15 de julho de 1854 e n. 1507 de 26 dese- 
« tembro de 1867 art. 23 ».

Consultado sobre duvidas na applicaçãoda lei de 1867 
aos terrenos diamantinos, felativamente ás novas taxas 
ali mencionadas, o Concelho de listado pela sua Secção 
dos Negocios da Fazenda e em parecer de 6 de março 
de 1869 subscripto pelo visconde de S. Vicente e por 
Salles Torres Homem, tomou por base o pertencerem estas 
jazidas ao dominio nacional.

Ainda em 1870 teve a mesma assembléa de resolver 
um caso de contenda entre direitos de descobridores 
de minas, de concessionários de sua exploração e de 
proprietários de terrenos em cujo sub-sólo existiam as 
jazidas.

O notável parecer então elalwrado, a 19 de agosto, 
pela Secção dos Negocios do Império, e assignado por Sousa 
Franco e Sapucahy, dirime quaesquer duvidas. Nem se 
diga ter havido divergência entre os seus dous signatários,
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porque o desaccordo versou apenas sobre o direito de priori
dade reclamado por pessoas que se diziam os primeiros 
descobridores das minas. A doutrina dominial foi inte
gralmente sustentada, e victoriosa a opinião de Sousa Franco, 
que se tornou Resolução Imperial de 4 de janeiro de 1871.

Nesta celebre consulta vem dito : « A descoberta dos 
« mineraes não confere ipso facto  ao descobridor o direito 
« de os extrahir, nem mesmo sendo proprietário do sólo. Ao 
« Estado é que competem as riquezas subterrâneas, os mi- 
« neraes de todas as especies, e aos indivíduos a propriedade 
« da superfície. A Ordenação do Liv. 2o, Tit. 26, § 16 os 
« consideram direitos reaes, hoje do Estado ; as leis de todas 
« as nações os teem como taes e a lei novíssima de 18 de 
« setembro de 1S50 o confirmou no § 4o doart. 16.

« A respeito da classificação do carvão de pedra, pe
ei troleo, schistos bituminosos e semelhantes, o Governo 
« Imperial os tem considerado como mineraes, assim o tem 
« consultado a Secção dos Negocios do Império do Conselho 
« de Estado, e como taes os pretendentes teem precisado de 
« autorização para os extrahir, e diversos decretos os teem 
« concedido».

Em consequência deste parecer, figuram entre os prin
cípios mais uma vez firmados: a inclusão dos terrenos parti
culares na concessão feita a terceiro; odireito de dasapro- 
priação dada a este ultimo; o exercício do direito domi
nical dp Estado, concedendo aos proprietários superficiaes 
auctorisação para minerarem nas suas terras, si caducasse 
a concessão anterior e depois de separados os terrenos 
devolutos; a venda destes, incluída a licença para a 
exploração de jazidas, pelo preço máximo taxado na lei 
de 50.

A doutrina decorrente dessa consulta foi expendida em 
Aviso de 7 de fevereiro de 1871, subscripto pelo ministro 
da Agricultura, o conselheiro João Alfredo Corrêa de 
Oliveira, e endereçado ao presidente da província da Bahia.
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Citar actos do Poder Executivo pondo em pratica esta 
concepção do direito Imperial sobre as minas seria 
enumerar todos os decretos de concessão já transcriptos 
no Rcpertonió Jurídico até 1884 e os que constam da 
collectanea de nossas leis até a proclamação da Republica.

Nenhuma divergência se encontra neste numeroso ca
talogo, todo elle comprovador de nossos assertos.

Ainda outrodecreto, porém,de alcance geral vem roborar 
essas conclusões: o Regulamento de 23 de junho de 1875, 
que deo novas normas para a administração dos terrenos 
diamantinos, tirando a.sua força do principiodominial, ao 
qual se filiou a doutrina da propriedade nacional das minas.

Desta exposição, longa, por mais que a procurássemos en
tretanto tornar succinta, tendo para isto omittido varias actos 
simplesmente comprohatorios de argumentos por nós ex
postos sem adducção de matéria nova, parece licito concluir 
com a opinião de homens de estado e jurisconsultos como 
Bernardo de Sousa Franco, o marquezde Olinda, o visconde 
de Sapuçahy, o conselheiro João Alfredo, o visconde de Ilabo- 
rahy, Miguel Calmon du Pin e Almeida, Joaquim José Rodri
gues Torres, o conselheiro Dan tas, o visconde de Monte Alegre, 
os marquezes de Sapuçahy e de S. Vicente, Sallcs Torres- 
Homem.Domiciano Leite Ril)eiro,Liberalo Barroso,o visconde 
do Rio Branco, o liarão , de Raima, Thomaz José Coelho de 
Almeida, Alves Branco e tontos outros, merecendo especial 
destaque nos tempos mais recentes os estudos de Sousa Ban
deira e de Francisco Ignacio Ferreiro, e como lodos elles affir- 
mnr que a legislação das minas do Tmperio ignorou a accessão.

Si, em vez do direito positivo, recorrermos, como 
elemento de estudo, aos projectos e tentativas modifica
doras elaboradas nos últimos dias do Império, veremos 
o reconhecimento desses mesmos princípios, a par de 
propostas orientadas nos mais vários rumos.
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Era minislro da Agricultura em começo de 1881 o 
conselheiro Manoel Buarque de Macedo. Querendo dar 
cumprimento á I.ei de 1867, propondo uma classificação 
de substancias mineraes e dando outras providencias, 
mandou organisar um projecto de Regulamento de minas, 
que, por Aviso de 28 de março de 1881 do ministério do 
império, foi enviado aos membros do Concelho de Estado.

Existem publicados os pareceres dos conselheiros 
Taques, de Lnmare, visconde de Jaguary, visconde de Mu- 
riliba, conde de Prados, visconde de Niclheroy, Andrade 
Pinto e Teixeira Junior.

Opinava o conselheiro B. A. de Magalhães Taques 
que ao Governo fallecia auctorisação legislativa, para, por 
acto seu, expedir aquelle regulamento, carccedor, aliás, de 
modificações importantes. A auctorisação legislativa era ne
cessária, por jó  lerem revogado a da Lei Orçamentaria de 
20 de setembro de 1867 outras disposições da mesma na
tureza, o porque o regulamento firmava pontos em matéria 
tributaria e mesmo em classificação de jazidas, de com
petência exclusiva da Assembléa nacional. Na questão ca
pital do dominio das minas é pouco claro o parecer Põe 
de parte os diamantes, e para os outros metaes diz que o 
regimen dominial é a expressão geral mais correcta dos 
princípios que devem reger a matéria. Julga que não está 
definitivamente resolvida a grave questão de saber a (piem 
pertenciam as minas, mas inclina-se pela adopção do projecto 
Buarque de Macedo, devidamente alterado, em que a norma 
Orientadora foi á doutrina dominial das Ordenações do Reino.

O conselheiro J. R. De Larnare afflrma que é principio 
geral de nosso direito serem todas as minas de propriedade 
nacional; e acceilaria o regulamento para ser expedido tal e 
qual fôra organisado, mediante approvaçãn da Assembléa.

O visconde de Jaguary não se pronunciou claromente 
sobre o ponto nodal da propriedade mineira, mas julgava 
melhor applicar o regulamento ás terras publicas, e nas
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terras privadas dar ao proprietário simples preferencia para 
a exploração.

0  visconde de Muritiba nenhuma duvida tem em 
declarar que o projecto sujeito a seu parecer é perfeitamente 
juridico quando considera da nação as minas do sub-sólo, 
simples applicação do velho direito portuguez, não revogado 
no Império: « Parece, portanto, que a constituição de nassa 
« propriedade em relação ao Estado não tem outro limite 
« mais do que o mencionado direito real sobre as minas 
« de metaes; quanlo aos outros mineraes, elles pertencem 
« ao senhor do so lo». Invoca em abono desta opinião os 
pareceres do Procurador da Corôa Dr. Maya e do Dr. Perdigão 
Malheiros. Longamente explana o assumpto, investiga 
detalhas do regulamento proposto e termina lembrando 
alvitres para as varias hypothesas suggeridas.

O conde de Prados é francamente accessionista, e como 
tal condemna o benefício dado ao descobridor de jazidas e 
todas os corollarios da doutrina em que se fundára o 
ministro para organisaro esboço de codigo mineiro.

O visconde de Nictheroy não considera revogado pela 
Constituição o direito real da Ordenação do livro 2o, tit. 26, 
§ 16, e lembra a consulta de 13 de outubro de 1866, que 
restabeleceo a pratica da lei com essa regra do domínio 
nacional. Acha conveniente adoptar o syslema da lei franceza 
de 1810, que pondo as minas ã disposição da Nação, estende 
ao sub-sólo o dominio do superfleiario, e o indemnisa por 
prestações pagas pelo laborante da jazida.

O conselheiro José Caetano de Andrade Pinto julgava 
inconstitucional o artigo 23 da I.ei de 1867, em virtude da 
qual o regulamento tinha sido esboçado, por conter verda
deira delegação do poder de legislar. Aconselhava se orga- 
nisasse um projecto de lei regulamentei- da mineração, para 
apresental-o ú Assembléa Legislativa. Dito isto, acceita o 
principio da propriedade nacional das minas, que deverão ser 
concedidas mesmo em terras possuídas por particulares,
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pois « a concessão é o titulo que crêa a propriedade da 
« mina, propriedade nova, distincta e independente da do 
« -sólo ».

O conselheiro J. J. Teixeira Junior em parecer notável 
advoga a propriedade nacional das jazidas e minuciosamente 
investiga os detalhes desse conceito, vigente na legislação 
imperial, pratica nunca revogada desde o direito realengo 
das Ordenações portuguezus.

Da deliberação do Concelho de Estado resultou ser 
presente rt Camara dos Deputados o projecto Buarque de 
Macedo. Nenhuma providencia tomou esta Assembléa sobre 
o transformal-o em lei do paiz, e ficou lettra morta quanto 
vinha disposto nesse interessante trabalho.

Em 1885 o Di-. Francisco Ignacio Ferreira, como com
plemento ao seu exeellente Repertório jurídico do Mineiro, 
organisou um projecto de Regulamento de minas, que 
também pereceo antes de ser posto em pratica. Definia a 
doutrina desse opusculo o seu artigo Io : « As massas ou 
« deposites de mineraes e metaes de todas as especies e 
« valores existentes no território do Império continuam a 
« pertencer ao dominio nacional segundo a Ord. I.. 2o, Til. 26 
« § 16, pelo que não podem ser pesquizadas, exploradas 
« ou lavradas sinão mediante permissão das autoridades 
« incumbidas da superintendência do serviço das minas, 
« salva a excepçãodo art. 7o deste regulamento ».

O artigo 1° citado firmava os direitos do proprietário do 
sólo a ser indemnisado pelos damnos decorrentes da explo
ração, c a receber porcentagens estatuídas no mesmo 
regulamento. Si o proprietário fosse também o descobridor, 
não precisava solicitar licença para explorare minerar em 
suas terras. O proprietário linha preferencia para a lavrança, 
desde que indemnisasse o descobridor dos prejuízos resul
tantes da perda de seu direito, associando-o na mineração 
ou concedendo-lhe um prêmio correspondente á importância 
da descoberta.
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Do projecto de Sousa Bandeira, de 18S7, é inútil falai1, 
pois o nome do auctor basta para dizer qual a doutrina por 
elle posta em pratica em seu trabalho. Esse projecto inspirou 
a primeira tentativa de codificação feita depois de proclamada 
a Republica, e apresentada d Camora dos Deputados pelo 
Dr. Antônio Olyntho dos Santos Pires, principal elaborador 
do projecto assignado por S. Ex. e polo Dr. Serzedello Corrêa.

Em 1888, foi presente pelo deputado Pedro Luiz Soares 
de Sousa á Camara de que fazia parle um novo projecto de 
lei, em que se attenuava o rigor da doutrina da concessão 
pelo Governo. No artigo Io ficava claro que o proprietário do 
sólo não precisava de licença para lavrar minas em suas 
terras, excepluado o diamante. No artigo 2° vinha estabele
cido que era livre a pesquiza nas terras alheias, particulares 
ou publicas, precedendo o consentimento do proprietário, ou 
caso este o recusasse, dada a permissão pela Camara Mu
nicipal respectiva. Era mais uma tentativa para conciliar os 
interesses do superficiario com os do mincrador, mas man
tida sempre firme a doutrina dominial.

Resta considerar um parecer lavrado em 1883 pela 
Secção de Fazenda do Concelho de Estado sobre um aviso 
dirigido pelo ministro da agricultura da épocha, o conselheiro 
Aífonso Augusto Moreira Penna, parecer de que foi relator 
o conselheiro Afibnso Celso de Assis Figueiredo, e do qual 
querem tirar força os defensores da doutrina accessionista 
na vigência dodireito imperial (11).

Desde logo poderiamos dizer que, não tendo sido pro
nunciada a Resolução Imperial sobre este parecer, não se 
transformou em direito administrativo nosso, e ficou sim
ples opinião, de preclaros jurisconsultos é certo, sem 
auctoridade, porém, para derogar o direito anteriormente 
estabelecido.

(11) Esto parecer do S do dezembro de 1883, foi publicado no Diário Official 
do 28 do novombro de 1SS6.
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Mas esse mesmo documento, invocado contra a opinião 
que partilhamos, lhe fornece mais uma prova concludente, 
pois desde o preambulo declara que a questão proposta 
(as concessões de minas em terras particulares) já estava 
resolvida pelo Governo após audiência do Concelho de listado. 
Julga, porém, a Secção que foi erroneamente solvido o 
problema, e, para orientar em sentido exacto a acção futura, 
propõe novas regras, que julga decorrerem do direito consti
tucional brasileiro.

Não foram adoptadas laes regras. A solução, boa ou má, 
pouco importa indagar agora, fòra dada pela auctoridade 
competente, dil-o o proprio parecer, que se procura oppôr 
aos defensores do dominio nacional das minas. Que ficava 
de pé, portanto, sinão essa mesma solução anteriormente 
firmada e que sancciona o dualismo dominical?

Dessas próprias tentativas é licito concluir, como do 
estudo do direito escripto, que a lei do Império sobre as minas 
não conheceo a accessão.

III — A Legislação diamantina

Por menos vicissitudes passou a theoria que altribuia 
ao Rei e depois á Nação as lavras diamantinas.

Por uma curiosa inconsequência lógica,haurindo força 
nos mesmos textos da antiga legislação portugueza, emquanto 
das modificações desta pela Corta Constitucional do Império 
se queria deduzir o advento de uma theoria não cogitada 
pelos reis de Portugal, ás gcmmas se applicava a doutrina 
antiga com todo o seu rigor, e una ooce se mantinha o 
dominio nacional sobre suas minas.

No estudo da legislação administrativa colonial, refe
rente á Demarcação diamantina, já tivemos occasião de 
alludirás duvidas suscitadas paios primeiras descobrimentos, 
e ás incertezas e vacillações da metropole quanto ao modo 
de agir com essas novas jazidas.
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Data de 2 de dezembro de 1729 o primeiro acto adminis
trativo sobre elias, a portaria de D. Lourenço de Almeida 
declarando millas as cartas de datas ali concedidas. Assim 
esperava o Capitão-general poder aguardar as ordens vindas 
de Lisboa para se estabelecer o meneio normal dos de
pósitos.

0  governo porluguez, entretanto, mal informado por 
Almeida, nada podia ajuizar sobre as condições do descoberto, 
e duramente lh’o fez sentir culpando-o por omissão nos 
esclarecimentos ministrados, do que resultava nada poder 
indicar, quanto á organisaçâo dos serviços, assi m obrigando-o 
a ordenar que elle, Governador, resolvesse o caso pela melhor 
fôrma possível. Um ponto, comtudo, a Carta Régia de 
D. João V firmava de modo explicito ( 1 ) :  «as minas em 
« que se acham igualmente são da minha regalia, do que 
« as dosmetaes e me são devidos delias as mésmos direitos ».

Duraram quatro anrtos as tentativas organisadoras, 
variando as taxas de capitação, os modos de percebel-as, 
despejando certos ribeiros e regulamentando o serviço em 
outros, como informámos minuciosamenle na primeira 
parte deste parecer (2 ) .

Sómente a 24 de dezembro de 1734 veio um alvará pôr 
fim á confusão existente, e deo minuciosas instrucções 
sobre o aproveitamento das lavras. Nesse documento vem 
repetida a aflirmação ( 3 ) :  « Faço saber aos que esta minha 
« Ley virem, que como as Minas dos diamantes’, que se 
« achão nos meus Domínios, me pertencera da mesma 
« sórte, que todas as de metaes, e posso reservar delias o 
« que me parecer, etc ».

A ’ sombra desse acto régio medrou toda a phase da 
extracçâo dos diamantes brasileiros conhecida sob o nome

(1) Revista do Archivo Publico Miueiro, vol. do 1903, pags. 930-981, 
na Memória do Dr. Antonio Olyntho.

(2) Vido vol. 1 desto parecer, pags. 273-291.
(3) Iicpcrtorio jurídico, pags. *11-41.
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de periodo dos contractos, longamente explanado em 
logar proprio.

Resolveo finalmente a melropole mudar de syslema, 
e em vez do arrendamento dos terrenos fazer por conta 
própria todos os serviços de meneio.

Dahi data o Decreto dé 12 de julho de 1771 (4), 
declarando exlineto o regímen contraclual anterior ecre- 
ondo em Lisboa, sob a inspecção do mnrquez de Pombal, 
uma junta incumbida de curar de todas os interesses do 
commercio dos diamantes. No Tijuco continuariam os ser
viços sob a direcção provisória de um administrador geral 
assistido por mais dous collegas e pelo desembargador 
intendente, que com aquelles reunidos em junta resol
veriam o que fosse conveniente aas trabalhos das minas.

A 2 de agasto do mesmo anno (5), ficaram definiti- 
vamente organisados os serviços pela expedição do Regi
mento dos terrenos diamantinos. Nenhum principio novo 
ahi se notava quanto d propriedade das jazidas. Legis
lação administrativa que pouco innovou, antes codificando 
ordens esparsas nos bandas dos governadores, mais per
tence d historia economica dessa gemma, do que ao es
tudo da evolução jurídica do problema.

0 Alvará de 23 de maio de 1772 (6), creando o logar de 
fiscal dos terrenos diamantinos,que deveria ser preenchido por 
letlrado, foi simples complemento da estructuraeslioçadapelo 
Regimento citado, o ominoso Livro da Capa Verde. Simples 
modificações no regimen administrativo trouxeram os Al
varás de 5 e 21 de julho de 1773 (7).

O despotismo reinante na Demarcação diamantina não 
lograva impedir a exlracção clandestina das pedras pre-

(*i) Códice 40—3 da Bibliotheca Nacional, pags. 22*1—226.
(5) RcjicvioriOi pngs. 209—223.
(6) licpertóíHó, pags. 223—227.
(7) Códice da Bibliotheca, pags. 229—2-31.
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ciosas, o garimpo, e, como expediente para luctar contra 
os prejuízos oriundos deste, mantido sempre o privilegio 
da Corôa, procurou o celebro Alvará de 13 de maio de 
1803 (8), em seu artigo 8o, firmar o principio da lavra por 
particulares ou mesmo por companhias, comtanlo que todos 
os diamantes adiados fossem vendidos ao governo, por inter
médio das juntas de fazenda (creada uma também no Ti
juco) ou dos commissarios das casas de permuta. Esse 
desimpedimento de lavras auríferas na antiga Demarcação, 
e o livre meneio dos cascai lios gemmiferos visavam substi
tuir por um monopolio de commercio o primitivo privi
legio real da exlraeção das pedras.

Não conseguio se implantar este systema pelos nddia- 
mentospropostos pela administração no Tijuco, e definitiva- 
mente revogou-o o Alvará de 1° de setembro de 1808 (9).

Não foi adeante a tentativa renovada pelo Kegimento 
provisional da junta de gratificação dos diamantes (10) 
ex|iedido a 13 de novembro do anno seguinte com appli- 
cação exclusiva á Capitania de Matto Grosso.

Fundado o Império, nenhuma regra nova veio trazer 
a Carla outliorgada por Pedro I.

Continuava em decadência profunda a extracção olTicial 
dos diamantes, e o proprio garimpo vivia mofino.

Impunha-se extinguir o antigo apparelho coercitivo, 
compreliensivel quando outras eram as condições de uma 
industria florescente, anachronico em se tratando de uma 
actividade bruxoleante, quasi a morrer. Isto fez a Lei de 
25 de outubro de 1832 (11).

Depois de dar destino aos cascalhos já exlraliidos, 
prover á sorte dos funccionarios dispensados e dizer como se

(8) Rcpcrtorio, pags. *18—69.
(9) Memórias do districto diamantino, Dr. Joaquim Folloio dos Sanlos, 

paga. 271—278.
(10) Reperlorio, pags. 227—231.
(11) Rcpcrtorio, pags. 146—150.
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disporia dos bens da antiga junta, firma esse texto legis
lativo os regras da exploração futura pelos particulares, e 
em seu artigo 9o affirma: « Os terrenos diamantinos actual- 
« mente reconhecidos como taes na Província de Minas 
ii Geraes, ou que para o futuro nella se descobrirem,
« continuam a ser do dominio da nação. Minguem ex- 
« piorará sem titulo, sob pena de ser punido como réo de 
« furto ».

Nos artigos subsequentes salienta-se que a faculdade, 
de explorar taes terrenos só a cidadãos brasileiras póde 
ser concedida, e isto mesmo sendo abonados; traçam-se 
limites ás concessões; marcam-se as taxas a pagar e fir- 
•ma-se o principio da arrematação em hasta publica; todo 
o producto extraindo no terreno arrematado pertencerá ao 
arrematante, salvo o ouro, que deverá pagar imposto; teem 
preferencia na venda em hasta publica de terrenos os con
cessionários destes,cuja concessão tiver sido feita antes da lei; 
crea-se o pessoal necessário e definem-se-lhe as funcçõas; 
estabelece-se o processo a observar e subordina-se o con
junto á superintendência do ministério da Fazenda.

Provavelmente o facto de se fazerem directomente gastos 
por conto da fazenda publica, e de se perceberem rendas 
pertencentes ao Thesouro, influio no animo dos legisla
dores para pôr todo o- mecanismo sob a direcção imme- 
diata deste mesmo Thesouro. Assim é que a lei foi refe
rendada por Nicoláo Pereira dos Campos Vergueiro, mi
nistro interino do fazenda, desfarte effecluando o divorcio 
definitivo do legislação diamantina do conjuncto das dis
posições referentes a jazidas, superintendidas, desde a 
ludependencia, pelo ministério do Império.

Sempre se manteve esta separação. Creado o ministé
rio da Agricultura, este passou a dirigir os negocias rela
tivos á industria extractiva mineral, salvo quanto aos 
diamantes que nunca mais sahiram da esphera da compe
tência do ministro da Fazenda.
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lira 23 do março de 1S38, Miguel Calmou du Pin e 
Almeida lembra em aviso ao presidente de Malto Grosso 
que os minas de diamantes são do dominio da Nação 
do mesma sorte que as dos metaes(12).

A Lei n. 374, de 24 de setembro de 1845, referen
dado. pelo ministro da Fazenda Alves Branco, mandava 
dar de arrendamento para serem lavrados as terrenas 
diamantinos de Minas Geraes, mediante a observância de 
regras que fixa pura os prazos e limites da concessão, 
preços por braça quadrada, etc.

Quando a extensão arrendada ou concedida a compa
nhias (para os terrenos mais difficcis, que não tivessem 
encontrado arrematante) comprehendesse terras de cultura 
ou bemfeitorias que viessem a soflrer detrimento, o pro
prietário seria indemnisado.

Animavam-se os descobridores de jazidas por meio de 
prêmios. Reorganisa va-se o pessoal, e lornavam-se exten
sivas ús demais Províncias, no que fosse applicavel, as 
regras assim edictadas para Minas Geraes.

No artigo 0o novamente se encontrava a exposição do 
principio dominial.

« Fòra dos casas expressados na presente Resolução fica 
« proliibida, debaixo das penas da Lei, a mineração dos 
« terrenos diamantinos já descoliertos, ou que paro o futuro 
« se descobrirem em qualquer parte do Império, e que 
« continuam o ser propriedade nacional » (13).

lissas ideias desenvolveo o regulamento de 17 de agosto 
de 18-46 (14).

Temos confirmações successivas nos Ordens do Thesouro 
de lOdesetembro de 1849 (15)e d e9 d e ju n h od e1856(16),

(12) Jlcjxrlorio, pags. 73—74.
(13) Ifcpjrtorio, pags. 151—153.
(14) Leis do Impsrio, Decreto legislativo n. 465, paga. 99—111.
(15) Jícp»torioJ pags. 15t>-157.
(10) RcjvrtoriO) pag. 157.



LEI DE 1873 —  REGULAMENTO DE 1875 53

no Regulamento de 11 de dezembro de 1852 (17), no 
Decrelo legislativo n. GG5, de 6 de outubro de 1852 (18), 
nas ínstrucções de 29 de outubro de 1859 (19), nas Ordens 
do Tbesouro.de 31 de jullio de 18G1 (20), de 26 de dezembro 
do mesmo anno (21), de 10 de agosto de 18G8 (22) e de 
8 de outubro seguinte (23).

E assim chegámos á lei de 23 de agosto de 1873, em 
cujo artigo 11 § 9o figurou a auctorisaeão sobre a qual se 
fundou o governo imperial para expedir o regulamento dos 
terrenos diamantinos, approvado por Decreto dé 23 de junho 
de 1875 (24).

Por este ultimo codigode disposições regeram-se todos 
os negocios da administração daquelles terrenos, até a pro
clamação da Republica, e pouco se afastaram de seu conteúdo 
as modificações posteriores a esta data. Foi seu signatário o 
visconde do Rio, Branco.

Começa o regulamento marcando de que fôrma serão 
declarados diamantinos os terrenos, além dos considerados 
como taes até a datado mesmo documento, e, feito isto, em 
seu artigo 3° torna a afflrmar : « Os terrenos diamantinos 
« de que trata o art. 3o pertencem ao dominio do Estado ».

Reorgariisa o pessoal, que constituiria dahi por deante 
uma administração geral em cada província onde houvesse 
diamantes, subordinadas todas ao ministério da Fazenda; dá 
regras para a nomeação, posse, substituição e vencimentos 
dos empregados dessas repartições, marca suas attribuições.

Estabelece que a exploração desses terrenos só se poderá 
fazer por arrendamento ou com licença para faiscar, para

(17) Lóis do Império (Decisões), pags. 460—470.
(18) Leis do Império (Decisões), pags. 35—36.
(19) Leis do Império (Decisões), pags. 301—302.
(20) Iiciisrtorio, pag. 158.
(21) Repcrtorlo, pag. 158.
(22) Repcrtorio, pag. 159.
(23) fíepertorio, pags. 159—160.
(24) Repertório, pags. 109—125.
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os serviços menos importantes. Nos arrendamentos, o pro
prietário ou o occupante dos terrenos tem preferencia 
para o arrendamento directo pelo preço minimo da tabella 
eatéo limite máximo da area concessivei, com a garantia 
de dous dadores idoneos ou pela caução de apólices geraes 
no valor do preço a pagar durante um anno. Fixa regras 
para o exercício desse direito preferencial.

Os terrenos não arrendados por essa fórma serão 
licitados em hasta publica, e para esta são instituídas novas 
regras. Para as sociedades ou companhias mineradoras 
alargam-sc prazas e arcas de concessão.

O processo da divisão dos terrenos diamantinos em 
lotes e da avaliação de suas áreas occupa outro capitulo do 
regulamento. Constitue mais outro o eonjuncto de normas 
relativas á duração, transferencia e tempo do pagamento dos 
arrendamentos.

Multas, recursos e disposições geraes são ohjectos de 
outras partes deste codigo.

Como se vê, nenhuma falha existe neste tecido de 
medidos que garantiam a propriedade nacional das terrenos 
diamantinos no regimen imperial.

E também concordam todos os escriptores, mesmo 
os mais exlrenuos defensores da accessão que dizem 
trazida pela Carta de 25 de março, em afflrmarque não 
variou neste 1 tonto o direito portuguez, mantendo sempre 
o dominio do Rei e depois da Nação sobre estas jazidas 
cspeciaes.

Curioso é conciliar essa opinião com o facto de que essa 
noção dominical encontra seu apoio nos mesmos textos 
legaes, nas primitivas disposições dos Codigos AÍTonsino, 
Manoelino, e Philippino. Sobre ellasse basearam as Cartas 
Régias e os Alvarás firmando a doutrina realenga itara os 
diamantes.

A evolução fez-se sem alterar essencialmente o direito 
peculiar a esta ultima especie e o direito commum ás demais.
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Egual mente genericos foram os termos da Constituição 
do Império, e a  unica divergência de detalhe foi attribuir a 
ministérios diversos a superintendência das negoeios rela
tivos a essas duas ciasses de depositos mineraes.

Si, como todos âfflrmam sem discrepância, na legis
lação diamantina se encontra o principio dominial, como 
negal-o nas outras leis mineiras, oriundas dos mesmos 
troncos, evoluindo no mesmo ambiente economico e jurí
dico, e som coefficientes peculiares que se lhes appliquem ?

Assim do rápido estudo especial das disposições refe
rentes á preciasa gemma, mais uma vez transluz a uni
dade perfeita do direito imperial no tocante ãs jazidas, e 
aqui também como na precedente subdivisão deste capi
tulo podemos dizer que o Império nas leis sobre as minas 
ignorou a accassão. •





CAPITULO XIII

1 PROPRIEDADE DAS MINAS E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL





A PROPRIEDADE DAS MINAS
K A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Do mesmo modo que riflo ha fugir do regalismo no 
direito mineiro do Império, assim também na Republica é 
incontroverso o ter-se firmado um principio novo quanto 
ao conceito da propriedade das jazidas: a accessão. Até 
que ponto foi adoptado, eis a questão que se discute, a que só 
se póde encontrar soluçflo, rememoradoo processo evolutivo 
donde proveio o artigo do Estatuto de 24 de fevereiro re
gulador da matéria.

Proclamada a Republica e reunido o Congresso Consti
tuinte, serviram de base ás deliberações a Constituiçflo 
decretada' a 22 de junlio de 1890, e o texto das modificações 
parciaes ao codigo precedente feitas pelo Provisorio em 
decreto de 23 de outubro, depois de estudadas e revistas 
pela Commissão dos Vinte e um.

Nos documentos oriundos do* governo dictatorial, figu
rava a regra com a seguinte redacção :

« O direito de propriedade mantem-se em toda a sua 
« plenitude, salvo a desapropriação por necessidade, ou uti- 
« lidade publica, mediante indemnização prévia».

A Commissão revisora modificou o texto pela seguinte 
fôrma:

« E’ garantido o direito de propriedade, salvo o caso 
« de desapropriação por necessidade e utilidade publica.com 
« prévia indemnização».

Ambas as disposições conservavam, portanto, o conceito 
anterior da propriedade, não trouxeram innovação alguma 
nas princípios jurídicos ncceitas até então sobre este as
sumpto.
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Não o faziam cie modo tacilo, apenas, faziam-no solem- 
ncmentc, quando nas funcções privativas do Congresso Na
cional enumeravam o « legislar sobre terras de propriedade 
« nacional e minas » . Por essa redacção lxjm se vê que si os 
terras deviam pertencer á União para que leis federaes delias 
se occupassem, outro tanto não acontecia ás minas, que se de
veriam reger por um codigo federal, pertencesse o sólo a 
quem pertencesse, de aecordo com o direito já existente.

A primeira limitação veio da emenda dos deputados 
Antão de Faria e Muniz Freire, apresentada em sessão de 
S de janeiro de 1891 (1), aeceila quatro dias depois (2), 
de preferencia a uma providencia menos ampla dos repre
sentantes I.auro Sodré e outros.

O projecto de Constituição, em seu artigo 63 (Decreto 
n . 510 de 22 de junlio de IS90) com o additivo trazido 
pelo Acto de 23 de outubro do mesmo anno, mantinha o 
dominio da União sobre as terras devolutas, entregando 
aos listados certa extensão delias, demarcadas á custa dos 
mesmos, e sob a clausula de as povoarem e colonisnrem 
em prazo determinado; não.cumprido esta resalvo, vol
veria ü União a propriedade cedida. Os listados poderiam 
transferir suas terras a indivíduos ou associações sob as 
mesmas condições.

Travou-se a lucta em torno de saber si á noção 
de Estado autonomo era licito unir a de coexistência, em 
seus limites, de territórios pertencentes a duas jurisdi- 
cções diversas (3), qual decorreria dos textos dos decretos 
do Proyisorio, e também da modificação proposta pela Com- 
missão revisora (4).

(1) Annaes da Constituinte, Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1891, 
vol. II, pag. 139.

(2) jlnnatt da Constituinte, vol. II, pag. 21S.
(3) Annaes da Constituinte, vol. II, discurso do Sr. João Barbalho, 

vol. II, pag. 119.
(4) Projeclo da Commissão r?visora, art. 75; Comnientarios, do I)r. João 

Barbalho, pag. 2t>8.
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Desde logo duas redacções differentes traduziram a 
nova corrente de opinião: a emenda do Sr. Lauro Sodré 
e outros, transferindo aos listados todas as terras devolutas 
existentes em seus respectivos territórios, reservadas apenas 
á União as que fossem necessárias para os serviços federaes, 
e a emenda dos Srs. Anlão de Faria e Muniz Freire assim 
concebida:

« As minas e as terras devolutas são do dominio dos 
« estados, som prejuízo dos direitos da União a toda a porção 
« de território que precisar para a defeza das fronteiras, para 
« fortificações, para construcções e em geral para qualquer 
« serviço publico que dependa directa e exclusivamente de 
« sua autoridade » .

Mais ampla esta do que a precedente, foi paraella reque
rida preferencia pelo Sr. Darbosa Lima, quando votado o 
artigo constitucional em 1" discussão, a 12 de janeiro de 1891.

Deo-lhe victoria o voto do Congresso, c na redacção do 
projecto paia a 2a discussão, sob o mesmo numero G:i figurou 
a doutrina consagrada no artigo constitucional. Cumpre 
notar, entretanto, que até ahi nenhum principio novo era 
introduzido em nossa legislação mineira : as minas eram 
transferidas do património nacional ao dos Estados e nada 
mais. A ideia accessionista ainda não figurava na magna 
Carta em elaboração.

Só vingou no segundo turno dos debates.
O primeiro trabalho consislio em harmonisar os di

versos artigos do Estatuto Imsico. Entre as altribuições 
privativas do Congresso figurava legislar sobre leiras de 
propriedade nacional e minas : devia restringir-se esta com
petência ãs minas pertencentes ã União. Tal o objectivo 
de varias emendas, uma dos Srs. Scbmidl e outros (5), 
que o Congresso recusou para adoplar a do Sr. Yalladão 
(6), redigida pela fórma que se tornou o texto definitivo da

(oj Annacx da Constituinte, vol. Ií, pag. 1Ò7. 
(6) Annturs tia Constituinte, rol. II, pag. 515.
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Constituição: «legislar sobre terras e minas de propriedade 
« da União». Além destas existiam as emendas do Sr. Meira 
e Vasconcellos (7)e da representação rio-grandense dirigida 
pelo SrJuliodeCostilhos(S), firmando o mesmo principio em 
outros termos.

Assim estabelecido o regimen novo da propriedade 
estadoal das minas sitas em terras devolutas, todas as 
demais pertenceriam d União, pois nenhum principio da 
Constituição em estudo contravinha ás antigas leis por
tuguesas e ao direito imperial.

Acontecia, porém, que os interesses da industria extra- 
ctiva, tanto quanto a legislação correlata, eram objecto de 
pouco exame, antes de investigação muito particularisada, 
nos últimos tempos do Império. Entre os homens públicos, 
outros problemas preferencialmenle estimulavam a inda
gação. As chamadas questões geraes, doutrinarias, desa
fiavam o engenho e a argúcia dos commentadores que raro 
desciam á observação miuda, exacta dos factos economicos.

O desconhecimento generalisado do assumpto dava 
campo livre ás tendências instinctivamente simplificadoras 
de espíritos pouco affeitos á analyse de casos concretos de 
grande complexidade, e cuja desenvolução previsível offerecia 
ainda maiores difficuldades especulativas.

Desfarte espontaneamente convergiram os esforços para 
adoptar-se a ideia, sympathica do ponto dè vista da symetria 
mental, fundamentalmente errônea quanto aos interesses 
industriaes, da ligação indissolúvel da mina e do terreno 
superficial.

Outros factores contribuiram também para impedir 
se prescrutassem as condiçõesreaes do problema mineiro:

(7) Annacs da Constituinte, vol. II, pag. 525, «Legislar sobre terras 
«devolutas, minas o outros bens do dominio da União» dizia a emenda, apre
sentada a 27 do janeiro.

(S) Annacs da Constituinte, vol. II, pag. 563. «Legislar sobro bens do 
«dominio nacional» dispunha a eweuda, aprosontada em sessão do 28do janeiro 
de 1891.
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a preoccupação dominante era o domínio territorial dos 
listados e a lucta se travava entre os defensores do alar
gamento da área destas circumscripções políticas e os que 
combatiam a medida.

Estes últimos, quando mesmo no patrimônio nacional 
defendiam parte intoiramente separada das terras, quaes 
as jazidas mineraes, eram suspeitados de liostilisarem 
franquias regionaes que os latiludinarios anceiavam por 
conquistar. Por amor da ideia principal condemnava-se a 
outra, acreditada complementar da primeira.

Solidorisavam-se, por este modo, questões cujo desli
gamento a evolução industrial pedia.

Não vem fóra de molde mostrar quanto influíam para 
serem adoptadas estas soluções simplistas a forma por que 
se organisou e a própria feição política do Congresso Cons
tituinte.

Producto da revolução triumphante, continha elemen
tos os mais diversos.

Membros dos antigos partidos monarchicos sinceramen
te conformados com a nova ordem instituída pelo golpe 
de 15 de novembro, desejavam conservar o optimo patri
mônio que a monarchia legára ú Republica, em tudo quanto 
não fosse contrario á lógica do novo apparelho governa
tivo, coma preoccupação maxima de manter a Patria unida, 
sem dispersão de forças por eiltre vinte e uma fracções inca
pazes de resistirem á acção dissolvente de tendências desin- 
tegradoras.

As novas camadas chamadas a col laborar na gestão 
dos negocios públicos, cheias de enthusiasmo, fortemente 
imbuídas da licção positivista, suspeitosas da lealdade dos 
appellidados adhesistas, absolutamente ignorantes da tra
dição administrativa e das exigências governamentaes, 
suppriam essas deficiências por uma realmente notável 
erudição livresca e a maior honestidade de intuitos e de 
devotamento ás instituições recentemente proclamadas.
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Seus proprios chefes nomirmes, mais l)em apparelhados 
para o meneio da causa publica pelo contacto maior com 
os luctadores do antigo regimen, viam-se distanciados 
por seus soldados e, guias da opinião republicana, iam a 
reboque das forças que apparentemente commandavam.

Deo-se ahi phenomeno comparável ao facto notado nos 
juizos emitlidas sobre as luctas da primeira Revolução Fran- 
ceza, antes de melhodisados os estudos pelas modernas esco
las criticas. Assim como se dizia das guerras revolucionarias 
que a Republica improvisára quatorze exerci los para espa
lhar pela Europa- a semente dos Direitos do Homem, e 
só mais tarde se raconheceo que o núcleo dessas forma
ções eram os quadros legados pelas reformas dos minis
tros da guerra de Luiz XV ede seu desventurado successor, 
assim também se começa a fazer justiça ã obra dosadhe- 
sistas no elaborar-se o Estatuto brasileiro de 1891. Delles 
se pòde dizer que representaram na Constituinte o ele
mento ponderador, élo entre o passado de que o Brasil 
não tinha que corar, sim sómenle motivos de gloriar-se, 
e os impulsos excessivos dos sonhadores de vanguarda.

A elles se deve ser a Constituição republicana um 
produclo de evolução, e não um salto imprevisto, ou um 
accidenle na curva do desenvolvimento nacional.

Nem sempre, porém, puderam manter n supremacia 
de doutrinas exceílentes, inleiramenle compatíveis com o 
regimen novo, que sò o desconhecimento dos factos e .das 
condições concretas de nosso paiz podia eondemnar.

A especialidade de certos ramos induslriaes tamisem im- 
pedio fossem satisfeitas os reclamos da aclividade nelles- 
empenhada. Situação peculiar das lavras no Brasil; pre
paro economico insufficienle dos que poderiam traduzir 
seus interesses na Constituinte; relegamento do problema 
para plano inferior por discussões julgadas mais relevan
tes ; parlieularisação notável do assumpto na litteralura 
jurídica da ópocha e nas cogitações dos homens públicos
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do proprio Império; tudo convergio para que naquella 
assembléa ficasse desamparada a industria mineral.

Ainda assim, o cultivo economico geral de certos espí
ritos superiores, os progressos feitos por outros após o 
contacto fecundo còm as exigências e difficuldades da vida 
pratica e da desenvolução das riquezas do paiz, dictaram 
emendas e declarações de voto de notáveis membros do 
Congresso ou provocaram espontâneas confissões peniten
tes de muitos dos mais illustres representantes das ideias 
novas.

Como não ouvir o depoimento de Buy Barbosa, antigo 
vice-presidente da Republica e ministro da fazenda do Pro
visória ? Affirmava (9):

« Declaro ter votado contra todas as emendas que 
« transferem para os Estados o dominio das terras e 
« proprios nacionaes e minas ».

Não ha cerrar ouvidos a avisos como o de Quintino 
Bocayuva declarando (10):

« . . .  votei contra a disposição constitucional que 
« transferiu da União para os Estados o dominio das terras 
« devolutas. Não sendo esta a unica divergência do meu 
« voto, com referencia a outras disposições, assignalo-a, 
« comtudo, pela excepcional gravidade dessa deliberação... »:

Diz José Hygino (11):
« Declaro que votei pelas emendas que mantinham á 

« União o dominio sobre as terras devolutas».
Bem define o meio em que se debateo o magno as

sumpto a rclractação do Sr. Serzedello Corrêa (12):
« Quando nos reunimos neste mesmo recinto em 

« assembléa constituinte, operou-se, como uma salutar rea- 
cção contra o regimen decahido, uma verdadeira alluci-

(9) Annaes da Constituinte, vol. III, pag. 89.
(10) Annaes da Constituinte, vol. Itt, pag. 87.
(U) Annaes da Constituinte, vol. Iti, pag. 101.
(12) Aunaes da Cantara dos Deputados, sessão do 22 do julho do-1891.

3514 S
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« nação pala federação.. .  Foi em uma dessas occasiões, em 
« um desses momentos de reacção contra o systema 
« decahido, de adoração justa pala liberdade dos Estados, 
« que foi apresentada a idéa de que as minas seriam pro- 
« priedade dos proprietários do sólo » .

De facto, neste ambiente de receio de imitar ou acceilar 
medidas consagradas no antigo regimen, e erroneamente 
acoimadas de attentatorias do regimen novo, se discutio 
a propriedade das terras devolutas e das minas, ligados 
assim dous problemas distinctos e duas especies diversas, 
e, por titulos inteiramente differentes, do dominio nacional.

Desde a primeira discussão do projecto constitucio
nal ficou resolvido a quem pertenceriam as terras de
volutos e as jazidas nellas encontradas. Ficavam manti
das, porém, no patrimônio da União todas as demais.

Apparece pela primeira vez a ideia do- ligar a sorte 
da mina á do sólo em emenda do Dr. Theodureto Souto, 
apresentada no segundo turno do debate em sessão de 26 
de janeiro de 1891 (13), com o fito de restabelecer o pri
mitivo projecto do Provisorio, dando aos Estados certas 
compensações ã custa das minas, e, por symetria, firmando 
a ligação entre as jazidas e as terras pertencentes por par
ticulares.

Depois de declarar que a União, possuidora dos terre
nos devolutos, distribuiria certa extensão delles aos Estados, 
sob a clausula essencial de os demarcarem ecolonisarem, 
continúa:

« Art. As minas situadas nas terras devolutas 
« pertencem á União, as situadas nas terras dos Estadas 
« ou dos particulares pertencem aos proprietários da su- 
« perficie.

« Paragrapho unico. Uma lei especial regerá toda a 
« matéria das concessões e explorações » .

(13) Annacs da Constituinte, vol. Ií, pag. 473.
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Surgia desfarte o principio accessionisfa, por acto de 
doação da União a todos os proprietários de terras, aliena
das por ella ou por outrem, com o intuito de resalvar 
para a propriedade federal a porção maior dos trechos de
volutos. Para as minas assim cedidas, não havia res- 
Iricção alguma no direito de propriedade do dono do sólo, 
pois a lei reguladora mencionada no paragrapho só teria 
applicação aos depositos em terras pertencentes á Nação, 
illimitado como ficára pelo artigo antecedente o direito do 
proprietário.

O mesmo espirito de resistência, mais accentuada 
ainda, contra o despojamento da União pelas antigas pro
víncias, animava a emenda ao artigo 63 do projecto de Con
stituição, subscripta pelo emerito representante de Minas 
o Sr. Américo Lobo,quando preceituava:

« Uma lei do Congresso Nacional distribuirá aos es- 
« lados certa extensão de terras devolutas, demarcadas á 
« custa delles, áquem da zona da fronteira da Republica, sob 
« a clausula de as povoarem e colonisarem dentro em de- 
« terminado prazo, devolvendo-se á União, quando essa 
« condição se não cumprir, a propriedade cedida» (U ).

Nesta doação modal não se incluíam as minas, reser
vadas sempre ao dominio da Nação.

Quasi idêntica era a regra formulada na emenda dos 
Srs, Gil Goulart, Domingos Vicente e outros (15).

Não eram essas, infelizmente, as doutrinas dominantes 
no seio daquella assembléa. Alguns, como os Srs. Antão 
de Faria e Barbosa Lima, queriam supprimir das attribui- 
ções do Congresso o paragrapho relativo ás leis sobre terras e 
minas, por terem passado estas ao dominio dos Estados (16). 
Pensavam do mesmo modo os Srs. Feliciano Penna e

(ü ) Annaes da Constituinte, vol. II, pai?. 491.
(UÇ Annaes da Constituinte, vol. II, pag. 519. 

o, Annaes da Constituinte, vol. II, pag. 492. Emonla apreso,ilaila o
Jo janeiro ile 1891.
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Gonçalves Chaves, mandando eliminar o mencionado dis
positivo «por ser inconciliável com a disposição do art. 63 », 
t|ue nlienúra os terrenos devolutos om favor das circum- 
scripções esladoaes (17). O mesmo alvitre propunha o 
Sr. Baena (18).

Olvidavam todas estas emendas que ainda restava um 
dominio territorial da União, no qual esta disporia das minas 
como proprietária.

Outras propostas instituíam regímen ainda mais es- 
tricto sobre a altribuição da propriedade mineira do que o 
texto approvado no primeiro turno da discussão. Assim duas 
emendas, formando systema, foram offerecidas pelos Srs. 
Feliciano Penna e Chaves uma, e por estes mesmos re
presentantes e mais trinta e oito signatários outra.

A primeira modificava, a bem da clareza, a redacção 
já acceila pelo Congresso, e em vez de «as minas e terras 
« devolutas são do dominio dos Estados » mandava se es
crevesse « as terras devolutas e as minas nestas existentes 
«são do dominio dos Estados» (19), afim de evitar futuras 
controvérsias sobre as jazidas sitas em terras particulares 
e outras.

A segunda, additiva ao artigo 71, § 17 do texto redigido 
para a 2" discussão, firmava o principio da propriedade plena, 
illimitada, das minas attribuida ao dono do sôlo:

« As minas existentes em terrenos particulares per- 
« tencem aos proprietários do sòlo e estes poderão livre- 
« mente aproveitai-as, sem limitação alguma» (20).

(17) Annaes da Constituinte, vol. II, pag. 523. Emenda apresentada 
n 27 do janoiro do 1891.

( 18) Annaes da Constituinte, vol. III, pag. 58. Emenda citada na 
>os.süo do 5 dc janoiro do 1891.

(10) Annaes da Constituinte, vol. II, pag. 522. Sessão dc 27 do ja- 
noiro dc 1S91.

(20) Annaes da Constituinte, vol. II, pag. 514. Sessão do 27 dc ja- 
lioirodc 1891.
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O Dr. Julio de Castilhos e toda a representação do Rio 
Grande davam outra redacção ao artigo 63, estabelecendo a 
regra seguinte:

« Pertencem aos estados as minas e terras devolutas 
« situadas nos seus respectivos territórios, caliendo á 
« União sómente a porção de território que fôr indispen- 
ii savel para a defesa da fronteira, para fortificação, con- 
« strucção militar e estradas de ferro federaes » (21).

Dessas varias correntes de opinião, uma estava con- 
derrlnada por despertar a censura, injustificada embora, 
de manter a tradição imperial e attentar contra a auto
nomia dos Estados, que ficariam despojados de território. 
A propriedade nacional das minas, erroneamente ligada a 
essa doutrina, seguiria a sorte que fosse reservada á ulti
ma. A outra corrente, desinlegradora por completo do 
dominio federal, despertaria, si vencesse, obstáculos de in
calculável gravidade ao broto da industria extractiva em 
terras particulares.

Foi nessas circumstancias que, sob a impressão da 
ameaça pendente sobre um ramo importantíssimo da acti- 
vidade humano, apresentaram tres congressistas a emenda 
additiva ao artigo 71 da Constituição em esboço, para sercol- 
loeada depois do paragrapho definidor do direito de pro
priedade, o § 17. A emenda mandava (2 2 ) :

« As minas pertencem aos proprietários do sólo, salvas 
« as limitações que forem estabelecidas por lei a bem da 
« exploração deste ramo de industria ».

Aos signatários desta medida, José Hygino, Amphilophio, 
e Francisco Veiga, é devido mais do que simples recordação 
de seus nomes, no intuito de exacliduo histórica. A elles 
deve a industria extractiva mineral o mais relevante ser-

. í?l) Annaes (ta Constituinte, vol. II, pag. 5G3. Sessão de 23 de ja
neiro de 1811.

. (22) Annaes da Constituinte, vo!. II png. -i87. Sessão do 26 do j&- 
noiro de 1891.
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.viço que na occasião lhe podia ser prestado : impedir que 
a má vontade do superfleiario inutilisasse a obra e aniqui
lasse o estimulo de pesquizador.

iisse foi o conjunclo de modificações propostas no 
decurso da segunda phase do debate constitucional, e nesse 
complexo de medidas e de doutrinas teve o Congresso Consti
tuinte de exercer sua escolha.

Desde logo ficaram recusadas as emendas suppressivas 
do n. 33 do artigo 33, em que vinha mencionada a atlri- 
buição de legislar sobre terras de propriedade nacion&l e 
minas (23), mas restringio-se-lhe a missão ás terras e 
minas de propriedade nacional (24), julgando-se prejudicadas 
as demais modificações ao mesmo trecho do projecto.

A Constituinte affirmou, portanto, a existência de um 
dominio territorial e mineiro pertencente á União, tornando 
assim insubsistente o argumento daquelles que negam a 
possibilidade de haver lei federal sobre as minas, por falta 
de objeclo.

Chegou depois a vez de definira propriedade das minas, 
no syslema de emendas aos artigos 63 e 71 §17 do esboço 
constitucional, que discriminavam a distribuição das terras 
por entre a União e os Estados e, na declaração de direitos, 
os limites do direito de propriedade.

Degladiavam duas doutrinas quanto aos terrenas devo
lutos: a que mantinha o dominio da União sobre a maior 
parte delles, e o que os doava quasi todos üs subdivisões 
políticas daquella.

A emenda Julio de Castilhos, que transferia inle- 
gralmente as minas aos Estados, inclusive as existentes 
nas terras particulares (25), foi recusada pelo Congresso,-

(23) Annaes da Constituinte, vol. III, pag. 5S.
(2*1) Annaes da Constituinte, rol. III, pag. 5S. Emenda Yalladâo, ap- 

provada om sessão de 5 de fevorciro de iS9l.
(25) l̂íiwacs da Constituinte, vol. III, pag. 86, sessão de 9 do fovoreiro 

do 189!.
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que após debate sobre si a nova medida estava prejudicada 
ou não pelo pronunciamento anterior da assembléa, adoptou 
a providencia lembrada pelos Srs. Feliciano Penna e Chaves, 
attribuindo aos Estados a quasi totalidade da área devoluta, 
e das jazidas sómente aquellas existentes nas terras assim 
alienadas.

Ficaram prejudicadas, por esta votação, as demais 
emendas pertinentes ao assumpto.

Restava, portanto, uma questão única a resolver : as 
condições em que as minas transferidas iam accresccr ao 
dominio particular.

Bem o comprehenderam os arautos, das theorias con
tendoras, José llygino de um lado, Feliciano Penna de 
outro, e ambos requereram para que fossem submelti- 
das á consideração da Casa, logo depois de votado o dis- 
crime territorial, os textos legislativos em que vinham 
compendiadas as idéas das escolas por elles respectivamente 
defendidas.

Assim resolveo o Congresso (26).
Estavam, pois, em presença as duas modalidades 

doutrinarias seguintes, additivas ambas ao § 17 do artigo7l 
da Constituição:

EMENDA JOSÉ IIVOINO EMENDA FELICIANO PENNA

As minas portencom ao pro- As minas oxistentos ona tor- 
prioíario do sólo, salvas as lim i- renos particulares pertencem aos 
tações que forem estabelecidas em proprietários do sólo e estes po- 
lei, a bem da exploração desse ramo derão livremente aproveitai-as sem 
da industria. limitação alguma.

Chamada a attençâo dos constituintes para a diversidade 
de conceitos e o alcance relativo das duas providencias, de
liberou-se acceitar a restricção, a liem da industria extractiva, 
do direito de propriedade do superficiario sobre a mina (27).

(26) Annac3 da Constituinte, vol. III, pags. 86—37.
(27) Annaes da Constituinte, vol. III, pag. S7.
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De accordo com o artigo 58 § 2° do Regimento do Con
gresso Constituinte (28), as emendas offerecidas na segunda 
discussão do projecto deviam passar por terceiro turno e 
ser approvadas ou repeli idas sem sub-cmendas.

Nenhum incidente se deo nessa occasião quanto ás 
medidas que estudamos, salvo no ]>onto relativo á distri
buição das terras devolutos (29). A emenda da bancada 
rio-grandense, anteriormente rejeitada, foi desta vez acceila, 
observando o presidente do Congresso que esto e a modi
ficação, já approvada, proposta .pelo Sr. Feliciano Penna 
deveriam ser fundidas em um só artigo, por serem com
plementares as duas medidas.

liste longo processo formativo, que todo elle consto das 
annaes da Constituinte e do qual só eliminamos algumas 
emendas, redundantes ou idênticas no fundo ás que citamos, 
esta passagem da doutrina realenga para a accessão da mina 
ao sólo bem mostra que não vingou sem lucta, sem despertar 
discussões e resistência sua implantação no regimen novo.

Fica assim evidenciado quão pouco se justifica o con
ceito do dislincto Dr. Estevam Lobo, declarando :

« Nos trabalhos da Constituinte, nada se nos depara a 
« respeito» — eaccrescentando — «Discussões, si houve,não 
« constam dos Annaes. Duas emendas apenas se conhecem, 
« mas sufficientes para esclarecer os preceitos constitucionaes 
« em que, afinal, se converteram. Uma, a dos Srs. Julio de 
« Castilhos, Feliciano Penna, Gonçalves Chaves eoutros, de- 
« terminando que as terras devolutas e as minas nellas exis- 
« tentes pertencessem aos Estados — emenda que se con- 
« densou em o artigo 04. A outra, do Sr. José Hygino, que se 
« transformou na segunda alínea do artigo 72, § 17 » (30).

(28) Annaes da Constituinte, vol. I, pag. 64.
(29) Annaes da Constituinte, vol. III, pag. 236.
(30) Justificação t  projecto dc Ui de minas, pag. II, do Dr. Estevam Lobo, 

Rio, Imprensa Nacional, 1902. A numeração das paginas desle opuaculo rofo- 
re-8e ao avulso dislribuido em 1C02, e não á Iranecripção feita nos annbxos 
do presente parecer.
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Perante o resumo dos debates da assembléa que acima 
procuramos traçar, se evidencia manifesto o equivoco em 
que labora o talentoso deputado mineiro.

Resultam, portanto, de escolha consciente entre varias 
doutrinas, contendendo pela supremacia na elaboração do 
texto constitucional os tres artigos do Estatuto de 24 de 
fevereiro, que dominam o problema da legislação mineira 
no Brasil.

São elles :
« A r t . 34. Compete privativa mente ao Congresso Na

cional :
« .....................................................................
« 39. Legislai' sobre terras e minas de propriedade da 

« União.
<( Ar t . 64. Pertencem aos Estados as minas e terras 

« devolutos siLuadas nos seus respectivos territórios, ca- 
« liendo á União sómente a porção de território que fòr in- 
« dispensável para a defesa das fronteiras, fortificações, 
« construcções militares e estradas de ferro federaes.

« Paragrapho unico. Os proprios nacionaes, que não 
« forem necessários para serviços da União, passarão ao do- 
« minio dos Estados, em cujo território estiverem situados.

« Ar t . 72. A Constituição assegura a brazileiros e a 
« estrangeiros residentes no paiz a inviolabilidade dos di- 
« reitosconcernentes á liberdade, á segurança individual eá  
« propriedade, nos termos seguintes:

« .....................................................................
« § 17. O direito de propriedade manlem-se em toda 

« sua plenitude, salvo a desapropriação por necessidade oü 
« utilidade publica, mediante indemnisação prévia.

« As minas pertencem aos proprietários do sólo, salvas 
« as limitações que forem estabelecidas por lei a liem da 
« exploração desle ramo da industria».

Para a boa comprehensão do assumpto e harmonia com 
o mecanismo instituído por nosso Pacto Fundamental, cum-



74 A PROPRIEDADE DAS MINAS E A CONSTITUIÇÃO

pre accrescentar aos precedentes o disposto no n. 23 do 
artigo 34, em que vem declarado na funcçâo privativa do Con
gresso :

« S3. Legislar sobre o direito civil, commercial e cri- 
« minai da Republica e o processual da justiça federal».

Longas discussões travaram-se sobre o alcance preciso 
desses dispositivos legaes, e nelles tem procurado assento 
tentativas codificadoras, as mais diversamente orientadas. 
Convém, portanto, indagar do valor exacto desses termos.

Desde lógo se verifica que, pela situação em que se acham 
as minas, incidem em uma das tres subdivisões seguintes:

Io—jazidas existentes em terras do dominio da União ;
2o—jazidas existentes em terras do dominio do Estado;
3o—jazidas existentes em terras particulares.
Quanto ás da primeira categoria, a União delias póde 

dispôr como de cousas figurando entre os bens de seu dominio 
privado, valorisando-as pela fôrma que entender mais con
veniente. Age neste caso no exercício de seu pleno direito 
dominical. O modo de aproveitar a mina decorrerá da lei 
federal, ora em elaboração, e do Congresso depende firmar 
o principio, em sua sabedoria julgado mais apto a promover 
a lavrança dos deposilos metal li feras.

Para as minas existentes em terras publicas estadoaes, 
quer nas terras assim consideradas antes do Estatuto 
Constitucional, quer nos terrenos devolutos transferidos aos 
Estados por esse documento, não occorre limite ao titulo de 
dominio das respectivas circumscripções políticas.

Pela redacção do artigo « as minas e terras devolutas », 
pasta em confronto com a emenda, acceita em 2* discussão 
« terras devolutas e minas nestas existentes » e fundida em 
3".discussão com a proposta Júlio de Castilho, poderia 
ficar parecendo que todas as minas nos limites do Estado
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a este pertencessem, si a disposição já approvada em artigo 
anterior da Constituição não resalvasse os direitos dos parti
culares.

Não era justo, portanto, acreditar, como o Sr. Feliciano 
Penna, que a emenda rio-grandense despojava os proprie
tários do sólo. O que elia fazia, era regular, uniformisando-a, 
a situação das minas sitas nas terras das antigas províncias. 
Estos jazidas pelo antigo direito imperial pertenciam á 
Nação. Postas a discussão e a escolha entre duas emendas — 
uma firmando o regimen da propriedade estadoal sómente 
sohre as minas existentes nas terras devolutas transferidas, 
outra sobre todas as minas encontradas no dominio ter
ritorial do Estado,— e rejeitada esto, poderiam surgir du
vidas sobre a identidade de situação jurídica dessas duas 
classes de depositos mineraes. Uma, relativa ao dominio novo 
attribuido ás antigas províncias, transferia-se integralmente, 
sam limitações; a outra, relativa ás minerações nas outras 
terras publicas do Estado, a este só poderia ser attribuida por 
extensão do principio do artigo 72, § 17, tornado extensivo ás 
unidades políticas o principio accessionista, firmado para 
as terras metalliferas particulares.

A redacção definitiva do texto constitucional tornou bem 
clara a unidade do regimen acceito para as jazidas em 
terrenos estadoaes: todo o património mineral da União era 
transferido ao dominio circumscripcional, solvo o existente 
na porção de território reservada. Um só titulo effectuava 
essa transmissão: uma o unica era, pois, a regra a adoptor 
para similhantes haveres metalliferos.

Por isto, e por não haver no artigo 64 restricção de qua
lidade alguma ao modo de aproveitar as riquezas do sub
solo entregues aos Estados, parece justificado affirmar que 
o direito estadual de estatuir sobre suas minas é tão amplo 
quanto o da União sobre as jazidas próprias, respeitada 
sempre a competência privativa do Congresso Federal em 
legislar sobre direito civil.
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Muito difTerente é a doutrina da Constituição para as 
jazidas em terras particulares. Entre duos tiieorias — a pro
priedade completa, illimitadadodono do sólosobreo mina, 
e a propriedade cerceada pelas restricções estabelecidas em 
lei federal a liem dos interesses da industria extractiva — 
o Congresso Constituinte deliberadamente, após embate po
sitivo das duas tendências, escolheo a ultima solução.

A esta attenuação no uso e goso de uma cousa accrescida 
ao patrimônio anterior do proprietário do sóio, procurou 
caracterisar o auetor deste parecer, em trabalho publicado 
para estudo da Commissão especial das minas nomeada em 
1899, appellidando-a de accessão mitigada. Mereeeo este 
qualificativo a classificação de--especie jurídica desco
nhecida.

Anaiysemos o caso.

Fossem os conhecimentos jurídicos um corpo de regras 
inamovíveis, complexo de construcções menlaes hierali- 
camente immobiUsadas na fôrma definitiva do direito posi
tivo; ou então tivesse nas leltras indisputados fóros de 
cidade o chamado direito natural, sorte do limite supe
rior para o qual tendesse a substruetura da legislação, e 
seria comprehensivel o critério de aquilatar o valor de um 
qualquer enunciado jurídico peio modo por que se adaptasse 
ao preestabelecido çanon : a lei escripta num caso, o noção 
ideal no outro.

Ainda acceitavel se tornaria esse modo de argumentar, 
fosse nosso ponto de vista o que deriva immediatamente do 
direito escrlplo. Para esta ultima fórma de concebe-lo, o di
reito haure sua força das fontes únicas da lei e dos 
costumes. Ao crear novos lineamentos coercitivos da acção 
social por força de licções bebidas na sciencia ou na con
sciência individual, oppõe-se a regra vigente: direito e lei 
confundem-se em uma entidade unica. E’ o que Korkounov



designa acertadamente sob o nome de popularidade imposta 
pelas necessidades da pratica forense, onde se trata em geral 
de verificar direitos existentes, o que imprime ó actividade 
judiciaria feição carocleristicamente conservadora (31).

Ao legislador, porém, outra tarefa incumbe: A este 
cumpre estudar a exactidão dos conceitos novos, não como 
simples modificações independentes em um mundo espe
cial de idéas, modificadoras a seu turno da ordem jurídica, 
sim como productos do campo scientificamente lavra- 
vel da economia social, manifestando-se pela phenomena- 
lidade economica e dalii influenciando o estabelecimento de 
normas novas (32).

Esta economia social, equivalente ao conceito de acti
vidade collecliva applicada á satisfacção das necessidades 
humanas, éa  base real e permanente da continua formação 
jurídica, que Arnold tão bem traduzio na plirase :«J ed es  
« icirthscliaftliclie Verhültnis zuglcick eia Rechtsoerhtiltnis 
« entschliesst » equeStammler resume: «Die bestinimendcn. 
« Grãnde Jür Aanderiingen der Rcchtsordnuug, wie der 
« Forni des sozialen Lebens iiberhau.pt, sind in letzter Linie 
« zu suchen in der oorausgegangenen konkreten Ausf&hmng 
«des betrejjfenden gcregcltan Zusammenioirlcens» (33).

Não se trata pois de economia social no sentido de 
uma existência independente, por si própria e com recursos 
exclusivos. Tem-se em vista o que ella realraente é : a 
actividade collecliva sob a direcção especial de normas jurí
dicas.

As regras que presidiam d pequena industria do operário 
isolado jü senão prestam ó producção socialisada hoje em 
dia, e cada vez mais triumphanle. Os antigos conceitos
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(31) Thtorià Gèncvale du Droit, pags. 96, e 414, Paris, 1903.
(32) Rudolf Stammler, Wirlhschafl und. Iicchl, pag. 35, Leipzig, 18904
(33) R. Stammler, Wivthschaft, etc., pags. 139, 47,201 e 259. Bm ver- 

uaculo : «Os motivos determinantes das alterações da ordem jurídica assim
* como da fôrma da ordem social era geral, devora so procurar fínalmentc na
* realisaçâo concreta anterior da respectiva actividade collecliva regulada.>
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avelhantam-se; sua acção especifica diminue de intensi
dade. Perante a socialisação crescente das forças productoras 
ergue-se o antigo direito da apropriação individualista, 
fonte inexgotlavel de conflictos, proclama Karl Marx sem 
entrar na analyse do elemento moral do assumpto, quali
ficando apenas a inadequação do conceito sobrevivente á 
fôrma contemporânea do phenomeno economico.

E’ a decrepitude de antigas normas que Stammler 
salienta (34), e para a qual com a immensa maioria dos 
modernos pensadores allemães elle dá o remedio, recom- 
mendando se nortêe a acção legislativa no rumo da observação 
vigilante dos factos afim de promover a tempo os progressos 
necessários do direito exacto: « Es ist des Gesetsgebers 
« Pflicht vor aliem, jederseit au f der Wacht su stehen, 
« um eiiien nõtigen Fortschritt sum rechten Rechte su 
«wahren  » (35).

Quer se trate de novas funcções ás quaes se deva ada
ptar um orgam antiguado; quer se tenha • de corrigir 
consequências inconvenientes de um estatuto novo; quer 
haja de ser facilitado o advento de soluções novas; em 
todos esses casos factores novos devem ser tomados em 
consideração, exigências novas querem ser satisfeitas, 
elementos complementares, oriundos da ordem social ante
rior, in ter veem no rumo a seguir, sob o predomínio incon
testado do alvo a alcançar.

A necessidades, anteriormente não experimentadas, 
correspondem fatalmente fôrmas novas, comprehendendo 
quer as soluções não lembradas até então, quer as mesmas 
palavras antigas, ás quaes se' empresta, dahi por deante, 
significação nova adequada ao novo sentir geral.

(34) WirthsohafL, pag. 51.
(35) R. Stammler, Bic Lchre von dem richtigcn Rechte, pag. 105, 

Berlim, 1902. Em vernáculo: « E’ antes do tudo dever do legislador 
c estar sempro attento para garantir um progresso necossario para o direito 
c recto >.
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Na lei escripla interpretada em sua lettra, como na 
concepção, forçosamente immutavel, do direito natural, pre
pondera sem contraste a herança do passado, já em opposi- 
ção aos conceitos contemporâneos dos que estudam o as
sumpto. E 'o  êlément oieilli de que fala ICorkounov, mo
léstia hereditária que relembra, citando Gcelhe :

Es crbún sich Geaelz und Sechte 
"Wie eine ewige Krankheit forl.

Ora em um phenomeno collectivo como o direito, evo
luindo conforme'as exigências da aggremiaçâo humana a 
que está ligado, não como organismo independente sobre
posto á sociedade, sim manirestação desta ultima, ligados 
ambos como fórma e matéria da economia social, não ha 
prescindir do elemento subjectivo da formação teleologica, da 
concepção finalista que aplaina as estrados por onde devem 
chegar as soluções realisadoras de um ideal superior nas 
relações sociaes.

Nesse rumo se orienta o impulso immanente da evolu
ção, edelle diz o professor deS. Petersburgo(36):

« Imaginer une oie juridique qui serait dêterminêe 
« par le droit positif seul sans aucune participation de la 
« conception subjectioe, est quelque chose d'aussi impossi- 
« ble que d ’imaginer une religion sans qu'ü existe de 
« sentinient religieux,une mor ale sans la conscience da 
« deooir moral ou une nation sans une actioité productrice 
" indioidueUe » .

Qual a regra a seguir, portanto, deante de uma constru- 
cção mental qualquer, juridica no caso vertente? Repellil-a 
ou pôl-a á margem, tão sómente por ser desconhecida, isto 
é, por não figurar em corpo de doutrinas já expendidas? 
Condemnar o desconhecido por isso que o é ? Limitar o 
circulo das indagações ao exclusivo campo já explorado?

(38) Korkounov, Thiorie ginlrale du droit, pag. 429.
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N8Ó mei'ece recommendada a doutrina, asphyxiadorá de 
quesquer tendências scientiflcas que appliquem o methodo 
positivo aq estudo das phenomenos de qüe a sociedade 
é a séde.

Mais consentâneo com a indole deste será, em cada 
caso isolado, verificar si provém da evolução anterior, si 
traduz necessidade geral, si nãoé uma confusão entre uma 
exigencia social e um simples reclamo lechnico, e, prin- 
cipalmenle, não olvidar que melhoramentos e progressos 
assim localisados não são o alvo definitivo da evolução 
jurídica e sim meios, tão sómente, para allingir um estádio 
superior de civilisação.

Cumpre, entretanto, deixar á margem essas considera
ções por demais amplas para ir mais ao fundo do nasso 
problema especial.

Aqui, força é confessai-, o misoneismo na exegese da 
Constituição republicana traduz insufficiente estudo do 
lado pratico da questão: o desenvolvimento da industria 
mineira.

Posto de lado o elemento primacial — facilitar os meios 
para serem aproveitados haveres mineraes ora inertes — 
limitam-se commentadores a engenhar sobre um texto 
discutível milagres de acrobacia inlerpretativa, e muito 
admirados ficam si acaso, findo o exercício gymnastico, 
verificam resultados que, de modo nenhum, favorecem o 
accrescimo do activo nacional pelo meneio intensificado de 
nossas lavras.

E’ sempre o mesmo vicio de raciocínio: a presumida 
doutrina escripta, morta, a súpplantar o estudo do facto pal
pitante de vida ; ou, em casos de movimentos vitaes da so
ciedade, o exame do cadaver a fazer esquecer a analyse das 
funcções do ser vivo.

De modo geral, póde-se dizer que as investigações 
feitas até hoje, por serem exclusivamente jurídicas, soffrem 
do mesmo mal ingenito: olvidam a base objecliva da legis-
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lação a fundai-, e, embevecidas na deducção, bem ou mal feita, 
de uma doutrina que presumem existir na Carta de 24 de fe
vereiro, abandonam o perscrutar do phenomeno no com- 
mentario sobre a explicação do mesmo. E’ o velho escolho, 
contra o qual tanto clamam as escolas philosophicas, rara
mente evitado, entretanto: a confusão da ideia, simples 
signal representativo, com o objecto real, cujo reflexo ella é.

Já vimos, na primeira parle deste parecer, as immensas 
perturbações trazidas pelo texto constitucional á industria 
mineiro, a impassibilidade quasi absoluta de seu broto, 
ligadas como estão a mina e a propriedade superficial. Não 
vale repisar aqui exemplos e argumentos já expendidos.

Devemos, entretanto, perguntar: deante desses factos 
innegaveis, cujo apparecimento se deve ao malfadado artigo 
constitucional tão sómente, será licito ou merecerá preco- 
nisado reforçar a estreiteza da injuneção accessionista, ferindo 
de morte a industria, como é aconselhado no ultimo projecto 
de que tem conhecimento a Camara dos Deputados?

Precisemos os termos da questão.
A doutrina que se diz existir no Estatuto básico é a 

daaccessão da mina ao sólo, como facto natural, por todos 
açceito como tal. Contra isto já protestámos poucas paginas 
atraz, mostrando que não se firmou ahi o principio accessio- 
nisla aljsoluto; mas, para discutir e para mostrar as con
sequências funestas desta licção restrictiva, caso adoptada, 
acceitemos a tliese e verifiquemos o valor de seus argu
mentos de defesa.

Desde logo se deprehende que estudar a accessão im
porta examinar o modo e as condições em que se adquire a 
propriedade, o fundamento desta, todo o problema da attri- 
huição individual dos cousas, emllm. Presuppõe, entretanto, 
a existência legal desta ultima. Vejamos, pois, o que se póde 
adduzir em liem da união dominical das minas ao sólo se- 
Sundoas varias theorias justifieadorasdodominio individual.
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Para isLo, seguiremos cie preferencia a classificação de 
Ernesto Tarbouriech (37), si bem lhe recusemos não raro 
os argumentas.

Embora quasi banida do campo em que hoje em dia 
so estabelece a discussão do ussumpo, devemos por amor á 
exactidão' mencionar a doutrina que considera a propriedade 
como ideia innata : u noção dominical inherenteii natureza 
humana, üs progressos do exame scienliíico teem estabele
cido, porém, que a consciência moral é o producto, fixado 
por hereditariedade, das crenças ancestraes, cujos rudimen
tos se reproduzem na creança e se desenvolvem a par das 
novas acquisiçõas trazidas pela educação o com o correclivo 
desse ensino experimental. A consciência moral é, pois, es
tática e dynamicamente um producto do passado e do meio.

Para mostrar que a attribuição individualista dos bens 
se filia a essa classe de idéas herdadas, cumpriria demonstrai’ 
que, longe de variar de raça a raça, ei la é sanccionada pelo 
consenso universal, e esta prova é absolutamente impos
sível .

São conhecidos, efTectivamente, em tempos remotos 
como em nossos dias, e não em longínquo estado de natureza 
de quasi indefinível existência, exemplos numerosos dèorga- 
nisações agrícolas e induslriaes fundadas no communismo. 
A’ sombra dessa doutrina do ingenitismo não podem, portan
to, acolher-se a propriedade, nem a accessão das jazidas que os 
factos repellem em innumeros codigos, antigos e modernos.

Será mais feliz o patrocínio da theoria do estádio natural 
primitivo cessando pelo contracto social ? Sem analysarmos 
essa creação do — esladio primitivo—, incomprehensivel a 
bem dizer segundo o conceito da escola queoconjecturou, 
é justo lembrar com Bélime (38) que eram bem sábios os 
que falavam desses pactos formados entre os primeiros

(37) Essai sur.la proprietè, Paris, 190i. 
* (38) Philosophió du droit, pags. 180-181.



A ACCESSÃO DAS MINAS PERANTE A THEORIA 83

liabítantes do planeia, e que em matéria de convenções só 
merecem fé as que se podem mostrar. Admittido mesmo 
fosse acceitavel a theoria, ella recuaria apenas a difficul- 
dade, obrigando a indagar a razão do ser do contracto, e 
a Cousin (39) assiste a mais estricta lógica quando afílrma 
que, segundo esse modo de ver, assentaria o domínio no 
accordo das vontades.

Direito de convenção, segundo essa doutrina, como 
proclamar o principio accessionista um phenomeno natural ?

Vejamos agora os argumentos dos que fazem derivar 
a noção de propriedade do conceito de liberdade, seguindo 
Beudant, Dalloz, Franck, Jules Simon e Thiers, como zona 
material onde a liberdade do indivíduo se manifesta.

A primeira consequência seria, Laveleye o fez sentir 
depois de Hegel, que lodos os homens devendo ser livres 
todos deveriam ser proprietários.

Mas aos defensores desta escola, que ligam a proprie
dade ao exercício de um direito natural, como o fez Por- 
talis entre outros, cumpre mostrar os corollarios desse 
conceito ( mesmo sem discutir a noção do direito natural) 
quaes os tirou a philosophia germanica, os dous Ficlxte e 
Krause ó frente.

Dominio proprio onde cada qual póde livremente agir, 
o direito a tel-oéegual para todos os homens, dizem elles: 
é a velha lei germanica proclamadora da egualdade para 
todas do direito natural de possuir. Mas esse dominio deve 
constituir a séde da actividade effectiva de cada um, sob pena 
de annullar-se o pacto que liga a propriedade e sua utili- 
•sação, para manter a existência individual. E, juridicamente 
considerado, rota a convenção neste caso, não é obrigatorio 
reconhecel-a ainda no dominio alheio. Dalii a necessidade 
de superintendência por parte do Estado, paro garantia do 
accordo, e para impedir a ociosidade e a indigência.

(30) Justice et c/iarité, pap. 27.
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H’ essa a mais clara sentença condemnatoria do direito 
dominical, e uma tentativa organisadora em que se trans
forma o conceito altributivo privado em instituição publica : 
o direito do possuir correlato ao trabalho apropriador.

A’quellesque, como Cousin, veem no dominioaexterio- 
risação e o desenvolvimento do eu, mesmo ndmittindo a 
exislenciaanimica como causa differente e extranha ao con- 
junctodos phenomenos biologicos, responde Ilello mostrando 
a procedência da atlribuição individual dos phenomenos 
relativos á constituição physica e moral de cada um (liber
dade de consciência, segurança das pessoas, etc.), em oppo- 
sição ao que se dá com as cousas exteriores, cuja apropriação 
significa supprimir o intervallo que os separa do indivíduo. 
Mesmo para o explicação deste phenomeno, conquista peio 
trabalho, ou o argumento pantheista de Cousin e Troplong 
que admiltem seiigue ao objeeto uma parte ideal do apropria
dor, o aniinus, em qualquer das escolas o contingente humano 
se faz sentir.

Fataimente, portanto, evolúe essa doutrina no rumo 
do communismo, e tem como conclusão lógica a formula 
de 1848: « -i chacun selou ses besoins». li’ , por sem duvida, 
uma noção socialmente superior, mas que condemna a indi
vidual isação proprietária no sentido corrente e lhe substituo 
um conceito de valor moral mais alto.

para o caso que estudamos, porém, negam-lhe guarida 
ambas as explicações: a apropriação da jazida pelo trn- 
bàllio não é adquiri 1-a por principio accessionista, nem se ma
nifesta este por simples intenção emquanto desconhecida a 
cousa sobre a qual deva exercer-se.

1 ia liames entre essa lheoriafundamentadoradodominio 
e aquella que o basêa na occupação primeira'do sólo. Sem 
desconhecer que nesta doutrina se confunde a origem da 
propriedade com o modo de adquiril-a, o jus possidencU 
deante do jus possessionis, devemos desde logo negar-lhe 
fóros históricos, desde a cpmmunhão superficiaria das pri-
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meiras tribus até a conquista contemporânea de territórios 
occupados peios selvagens, onde a apropriação pelos indiví
duas ut singuU se não dó, reservando-se o Estado conquis
tador o domínio da terra para a redistribuir i»r  via do conces
são, onerosa ou gratuita, pouco importa.

Admiltido mesmo o direito decorrente de modo nor
mal da simples occupação, cumpriria provar que esta consti
tuo um acto legitimo, e não contornar a diflicuidade como 
o fez Tliiers citando o velho simile ciceroniano entre o 
mundo e um lheatro: n Tkcatram, cum conwiune sit, recto 
« tamen dici ilotast euni locam r/uem quisqae occupavit».

E em ultima analyse, aqui como cm outras zonas de 
applicação do conceito da escola, a occupação in se seria 
deslocada por outra força mais poderosa, ou cessaria cm 
cessando o motivo da mesma occupação, isto é, satisfeito o 
interesse que lhe déra origem. D'ahi dizer-se nascer do 
facto da occupação um legitimo direito de preferencia para 
o occupante, e nada mais.

O limite seria a seára para o cultivador primitivo, o 
reembolso das quantias incorporadas ao sólo para o tornar 
produclivo para uma pliase mais adeantada do meneio 
agrícola, o momento da cessação emfim, do esforço humano 
applicado ó terra. Mesmo com a tentada justificativa da 
prescripçâp; essa doutrina, bem o mostra Fouillée (40), só 
encontra um fundamento: o trabalho.

Mão ha, pois, como fazer derivar desta escola a acces- 
são natural das jazidas.

Investiguemos mais de perto a theoria que funda no tra
balho a propriedade individualisada, Esse modo de encarar 
vem de épochas jó  remotas, e, nas mais próximas de nós, 
Ilobbes, Locke, Rousseau, as physioeratas, Turgot, Bastiat, 
Cousin, Janet, Considérant, Giasson, Julas Simon, Thiers e

(*10) La Proprictê. pag, £4.
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tantos outros o defenderam, até Courcelle-Seneuil (41) Leroy- 
Beaul ieu (42) e Fou i 1 lée.

Esse fundamento não conduz ao individualismo, entre
tanto, dado o concurso cada vez crescente de esforços para 
qualquer especie de producção. Só se individualisa a proprie
dade porque o salario com que o empreiteiro adquire a quota 
de cada cooperador isolado não é o equivalente exacto desta, 
como prova eloquentemente a impossibilidade da operação 
acquisitiva inversa. D’ahi, pois, é que se oppõeá producção 
socialisada a apropriação individual, não como corollario, e 
sim como produclo do desrespeito á theoria do trabalho fonte 
e justificativa do dominio.

Esta doutrina, liberal entre todas, e á qual, disto esta
mos profundamente convencidos, caberá o triumpho no 
feitio social futuro, em gestação nas palpitantes realidades 
de hoje, esta doutrina consagra a apropriação individual dos 
objectos de consumo e o socialisação dos meios producto- 
res. Delia haure suas forças o collectivismo.

Si aapplicarmos, entretanto, aos phenomenos contempo
râneos, não a vemos verificada: o fructo colhido não pertence 
a quem o colhe, sim ao locatario que paga este ultim o; o 
terra lavrada remunera não só quem a arroteou, mas também 
ao detentor das differenças accumuladas desde longínquas 
eras entre as quotas reaes de cada cooperador productivo c 
os salarios pagos, nunca equivalentes áquellas, o super- 
trabalho na expressão de Marx; a transmissão hereditária 
viola ainda essa doutrina, pois a  perpetuidade do direito 
dominical é absolutamente inconciliável com o dominio 
baseado no trabalho, conservado por este e limitado ás 
exigências do mesmo.

Esta escola, quanto mais se lhe analysám os conceitos, 
mais ostenta a evidencia indicadora do que talvez deveria

a  Vide Propriétê no Nouveau Dictionnairc (VEconomie Politique, do 
y.

(42) TraiU tlUorique et pratique d’êcouomie poli tique.
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existir, um ideal méta dos impulsos sociaes. Impassível 
é, porém, sustentar ser este o direito actual. Para aaccessão, 
em Uiese, o, no caso vertente, para n união dominical das 
jazidas e do sólo, ella é o mais claro e o mais convincente 
dos argumentas contrários.

Na lei civil enxergam alguns a razão justificativa do 
instituto que vimos estudando, líssa foi a these expendido 
iwr Bonnet, Montesquieu, Mirabeau, Hobespierre, Tracy, 
Toullier, Laboulaye e Say encontrando em Bontham seu 
arauto máximo. Poucos, hoje em dia, são os adeptos de tal 
escola. Com razão se lhes lembra que a lei ou ha de ser 
considerada o producto da economia social, oriundo da acti- 
vidade rollecliva na satisfação das necessidades humanas, 
ou será calcada em normas obrigatórias, obrigatórias pela 
vontade arbitraria de um poder coercitivo.

No primeiro caso, desapparece o conceito individualista 
para dar logar á noção evolutiva do conjuncto existencial. 
Significa a lei o resultado do desenvolvimento dos faclores 
sociaes preexistentes e só nestes intrinsecamente se acha 
a causa formativa do direito.

No segundo caso, a força, o prestigio da auctoridade o o 
receio poderão cooperar para a formação da lei, obrigarão os 
homensn obedecer-lhe, mas, tem o  salienta Korkounov, a 
obediência não é o direito, e desapparecido o elemento de 
violência cessará o effeito transitório de sua acção. Ainda 
ahi, ficaria simplesmente deslocado o problemada justifi
cação dodominio, e importaria justificar primeiro a coerção 
arbitraria por parte do poder que a exercitasse. Nenhuma 
duvida existe que para o direito de propriedade se póde repetir 
o que Stammler afllrma de um modo absolutamente geral :

« Das Jteclit ist nichts, ais ein menschlicher Versuch, 
« die sonst wilden und ungezügelten Krüfte sozialer Pro- 
« du/ction zu lenken und zu leiten: Set3t es sich rriit Ihnen 
" in Zwiespatt, so wird es oon ihnen zertreten toerden ; 
« will es lebcnskrüftig bleiben und weiter bestehen, so muss
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« es NOTWENDIG der gesetsmcissigen Enlioickelung wirlhs- 
«chaftUcher Verkaltnisse folgenand sichihr anpassen» (43). 
Produclo de evolução collectiva de um lado, creação impera
tiva de uma vontade arbitraria de outro, não é a lei em si 
que proporciona o motivo de justificar o direito. Aqui, por
tanto, não fica solvida a questão dominical, nem se com- 
preliende a aecessão natural da jazida ó superfície.

Citaremos ainda, pro memória, o parecer das que am
parariam a thesediscutenda com a doutrina do direito natural 
Batida como tem sido, desde Windscheid que a qualifica 
de antigo sonho da iiumanidade, ao qual ella volta frequen
temente (44), até Stammler que demonstra a impossibilidade 
de existir qualquer noção jurídica cujo conceito positivo 
possa ser ser sustentado á priori, e Korkounov que o deno
mina erro logico consistindo em considerar evidente e neces
sário um instituto que o não é de facto (45), não póde essa 
theoria servir de base ao dominio, nem, portanto, a nenhum 
dos seus modos de aequisição.

Para o caso do principio accessionista applicado aos 
depositos mineraes, ha quem queira tirar do facto natural 
da adlierencia entre jazida e sólo uma regra para jungir 
amlwsao mesmo regimen de propriedade. Não procede, porém, 
esta tendencia simplificadora, e não édifftcil proval-o.

Para isto, appliquomos a noção, de accordo com a 
própria doutrina da propriedade individual, considerando 
os dous casos da contiguidade immediata, no sentido hori
zontal e no sentido vertical.

Si a simples adlierencia basta para justificar a aecessão, 
como delimitar o dominio superficial de cada titular desse 
direito, si ao deste deverá accrescer o que lhe ficar annexo?

(i3) Wirlhschaft und Iteclu, pagi 30 Em vernáculo : «O  direito nada 
« mais ô que uma tentativa humana para encaminhar as forças naturnlmonto 
« solvagcns e desregradas da producção social: si com cilas ontra em con- 
« flicto, por M s  será esmagado ; quorondo consorvar-so vivo o continuar a 
* existir dove necessariamente acompanhar o desenvolvimento normal das 
« condições econômicas o a cilas se adaptar.

(44) liccht und Rcoh t wissensoha ft , 1831.
(45) Théori* yènèrálc du droit, pag. 151.
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A tirea maior absorverá a menor, por força da doutrina 
da contiguidade immediata. Mas, poderão revidar, esse 
principio só age nas fracções encontradas na mesma ver
tical. Para mostrar que esta multiplicidade de sejeitos 
de direito não importa a absorpção delles pelo mais forte, 
lembremos que é frequentíssimo encontrar sobre a mesma 
ãrea possuída a superposição de vários direitos com titu
lares diversos, partes elementares desmembrados do do
mínio pleno inicial. Bem sabemos que a plena potestas se 
compõe da integração daquelles, mas o exemplo mostra 
que na mesma unidade territorial podem coexistir possuido
res, e exercer seus respectivos direitos embora por titulos di
versos. Não é, pois, a pluralidade de pessoas obstáculo ao 
desenvolvimento do principio da diversidade de domínio 
nas varias zonas superpostas do mesmo bloco solido da 
crosta terrestre.

Ainda o mesmo facto se nota na propriedade indivisa, 
em que todos os condominos teem a plena potestas na 
parto ideal quê lhes cabe do immovel. Ahi, portanto, cara- 
cteristicamente na mesma área apropriada, cabe o exercício 
da totalidade dos mesmos direitos dominieaas, não a um 
só indivíduo mas a uma sociedade. Osdous argumentos, 
lembrados para solvei1 a difficuldade lheorica, o dizer que; de 
facto, no estado de indivisão cada socio só tem direito a uma 
parte ideal do óonjuncto, e que a propriedade não é dos 
socios, ut singali, sim da sociedade delles, esses argu
mentos desmentidos pelos actos que cada condomino póde 
licitamente exercer na totalidade do immovel, não passam de 
uma creação mental para fazer voltar o typo, mais complexo, 
da multiplicidade de donos da mesma parcel Ia ao conceito 
mais simples' e, por insufíicientemente examinado sob 
seu aspecto social, geralmente adoptado da apropriação 
individual.

Si, finalmenle, fosse arguida a theoria de impossibilitar 
o livre surto do aproveitamento industrial das terrras e das
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jazidas, ou de perturbar a evolução pacifica da doutrina 
quiritaria da propriedade, bastaria apontar os innumeros 
exemplos dos paizes onde, por influxo das escolas sobre a 
propriedade das minas constituem essas duas entidades 
— sólo e mina — objectós inteiramente distinctos, do ponto 
de vista dominical.

Chegamos finalmente á ultima theoria, que funda o 
dominiona necessidade social, dizendo que o interesse in
dividual é o estimulo necessário do trabalho: como sem 
propriedade nenhum interesse tem o homem em produzir, 
o propriedade individual é necessária á producçãoe, por con
seguinte, legitima.

A esta doutrina, principalmente desenvolvida por 
pensadores como Adolf Wagner cRoscher, aos quaes se jun
tam os nomes dos economistas Balbie, Leroy-Beaulieu, Say e 
outros, cumpre desde logo responder que, fundado o domí
nio na necessidade social, sómente se justifica emquanto 
perdura a necessidade que o origina. Modificada esta, póde 
até desapparecer a noçao de propriedade individual.

Si pesarmos maisexactamente o valor do syllogismo em 
que se resume a doutrina, veremos a nihilidade do argumento.

Como dizer que sem a propriedade nenhum interesse 
temo homem em produzir, quando contra isto protesta 
toda a historia economica? O salariado, o arrendamento, 
ameiação na lavra da terra, são licções correntes de nossa 
economia, sem que haja domínio estimulante do esforço 
productor. Nos trabalhos das machinas, como no arrotea
mento do sólo, o mesmo phenomeno se manifesto, e, pro
porcionalmente, é raríssimo o facto da propriedade conjugada 
com o labor efTecluadopelo propriodono. O dorainiopleno 
não dá a razão de ser das grandes emprezas industriaes, 
onde existe a reversão em favor do Estado; não fornece a 
solução dos arrendamentos; não solve o problema das tenu- 
resonlease  e das tenures at loill; deixa inexplicada a em- 
phyleuse, sem alvo a concessão temporária e a  sublocação.
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Por outro lado, como dizer que a propriedade individual é 
necessária á producção, quando existem exemplos innumeros 
de dominio eollectivo nos phenomenos desse genero? As 
grandes usinas nacionaes, os estaleiros offlcialmente cus
teados, os meios de transporte pertencentes ao Estado 
offerecem outros tantos desmentidos. A associação productora 
é outro flagrante attestado de quanto é inexacta a doutrina. 
Nascommunhões agrarias, os aUmenden suissos.o mir russo, 
os grandes plantações da Melanesia, encontraríamos reforço 
para nosso modo de argumentar.

Fazendo applicação desses conceitos á these que dis
cutimos, força é confessar que, não decorrendo forçosamente o 
dominio individual das necessidades sociaes, não ha como 
sustentar serem as jazidos accrescimo natural ao sólo, nem 
como aconselhar essa dadiva graciosa.

Assim passadas em revista todas as theorias justifica- 
doras da propriedade, vemos que em ultima analyse delias 
decorre apenas a apropriação individual dos elementos de 
consumo, ampla e indiscutivelmente proclamando o principio 
da propriedade collectiva da terra edos meios de producçãõ.

Dado, mesmo, esta não fosse a consequência das premis
sas lembradas pelos defensores da formação natural do do
minio particular, e nellas haurisse este ultimo sua justifica
tiva completa, vimos também que os princípios invocados 
em hypothese nenhuma sanccionariam a accessão natural da 
jazida ao sólo.

Desde já corre-nos o dever de prevenir uma objecção 
que póde surgir contra nosso modo de argumentar e redunda 
em apontar a méta desse processo mental: a collectivisação 
da terra edos meios productores.

Effectivamente, esteé o rumo do evoluir social. Não 
nos olemorisa proclamal-oe, resolutamente, trabalhar pelo 
advento da solução que, a nosso ver, encerra a justiça futura. 
Neste sentido sempre tenderam nossos esforços individuaes. 
Não nos preoceupando agora, poróm, com o predomínio de
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idéas, em nosso meio partilhadas ainda por poucos, e sem 
querer discutir doutrinas, um facto, entretanto, se impõe ao 
cogitar de quantos tenham responsabilidade publica, aos 
legisladores acima de lodos: o influxo dominador do destino 
social em todos as instituições jurídicas.

Comte, insuspeito aos conservadores, jd proclamava em 
sua Política Positiva : (46) « Las orais philosopkcs nihúsitent 
« point à sanctionner directement les rèclamalions iastiri- 
« ctioes des prolótaires enoérs la vicieuse dújlnition adoptúe 
« parla plupàrt des juristes modernos quiattribuent à la 
« propriétá une indioidualitc absoluc comino droit d'uscr et 
« d'abusei\ Cette thiorie anti-sociale historiquement due (i 
« une réaction exagórce contre des oppressions exception- 
« nelles est autant dGpouroue de justice que de róalité. 
« Aucunepropriétá ne pouoant Gtre créée ni mème transniise 
« par sou possesseur sans une indispensablc coopération pu- 
« blique á lafois spêciale et gén&rale, son exercice ne doit 
« jamais Gtre purement indioiduel. Toujours et partout la 
« communuutG g est plus ou moins interoenuepour la subor- 
« donner aux besoins sociaux. Uimpòl associe réallement le 
« public ci chaque fortune particuliire et la marche gênérale 
« de lacioilisation, loin de diminuer cette participation, l‘aug- 
« mente continuellement, surtout ches les modernes, en dG- 
« oeloppant daoantage la liaison de chacun á tous ».

li’ a mesma inspiração que dictava a Emile de Laveleye 
(47), economista liljeral : « Ou Végalitó s ’Gtablira, ou les 
« institutions libres disparaitront, ou le droit de propriété 
« sera modijlG dans le sens social, ou la société pGrira ».

Essas doutrinas animam o labor de lodos os povos 
que participam no consenso civilisador do Occidenle.

Não nos podemos furtar a el las, e nosproprios pontos 
da nossa legislação em que tendências outras, mercê de

(46) Systèmc dc PolUiquc Positive, vol. I ., pag. 154-
(47) Dc la ypopriiti cl de ses formes primitives, Pariz 1873.
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circumsiancias aecidenlaes, conseguiram predomínio ephe- 
mero, devemos considerar a situação como transitória em 
sua essencia, e preparar as estrados por onde a passos 
agigantados, se apropinquam as verdades novas.

Esse, de facto, tem sido o espirito com que se tem 
feito a evolução da phenomenaiidade em nosso meio social, e 
já chegou o tempo de estender d utilisaçâo do sub-sólo 
mineral o conceito geralmente applicado alhures:

Por isto, tanto quanto pelo facto de assim decorrer 
da evolução formativa de nosso direito republicano das 
minas, temos procurado insistir na demonstração do que de 
inexacto existe na exegese restricta do texto constitucional, 
quer sob o aspecto da elaboração histórica desse documento, 
quer do ponto de vista exclusivamente doutrinário.

Deste se póde dizer, contra as affirmações que trabalho 
recente procurou concretisar (48), que as jazidas por si 
nunca constituem um accessorio natural do sólo; só por 
conveniências cconomicas se lhes dá essa feição cara
cterística de se confundirem com o proprio sólo na faina 
ulillsadora do conjunclo.

Fica, portanto, evidenciado ser a economia social resul
tado da aclividade collecliva na satisfacção das necessidades 
humanas, que no caso dieta a norma coercitiva delimitadora 
dos interesses, e fixa em cada grupo regional de pheno- 
menos as condições em que cada typo de jazida deve estar 
juridicamente ligado ao aproveitamento superficial.

Voltaremos mais tarde a esta noção.

Buscam ainda os defensores da lheoria da accessão 
natural argumentos oriundos da permanência e da iden
tidade do relações e instituições jurídicas de que ha ves
tígios desde as mais afastadas éras, e querem capitulal-a

(48) Dr. Estavam Lobo. Justificação de seu projecto de lei de minas, 
Impronsn Nacional. Rio, 1902, par. 5. Vido os anskxos do presonte parecer.



no numero das permanences juridiques abstraites, como 
sendo instituto basilar, ne oarietur, da razão humana.

A essa extensão da doutrina de Picard responde toda 
sua obra sobre a encyclopedia do direito, e o influxo 
que sobre elio exerceo a grande construcção Analista de 
Ihering.

Tal modo de discutir só teria uma consequência 
plausível: condemnar o presente em nome do passado.

Ninguém ignora que por complexidade crescente-e 
generalidade decrescente, partindo do homogeneo e simples 
para o heterogeneo e multíplice, se dá a evolução pro
gressiva, que tira sua força impulsiva do conceito inicial, 
modificado pelas necéssidades novas, creadas.estas e limi
tada aquella pelas contingências do meio.

Que indica, portanto, a uniformidade da legislação 
primeira sinão a uniformidade da natureza humana, de 
suas exigências, e a uniformidade de condições da existência 
primitiva ? Da phase • primordial da simples apropriação 
dos fructos, do estádio agrícola e do período pastoril, que 
poderia surgir sinão a preeminencia incontrastada da terra, 
do sólo productor das mésses e alimentador dos rebanhos ?

Provado está hoje que dahi não nasceo a propriedade 
individual, nem siquer a propriedade collectiva, filha de 
uma diflerenciação posterior. Que o fosse, entretanto: onde 
encontrar logar para uma industrialisação apropriadora dos 
elementos do trabalho? Tal phenomenopresuppõeum gráo 
de cultura incompatível com os primeiros albores da vida 
collectiva.

Ainda assim, individualisado o dominio, o que se vê ê 
a defesa deste, completo, sem subdivisões não conhecidas 
então, a integralidade dos actos imagináveis tendo por 
objecto o mesmo dominio, a plena potestas cmfim, sem o 
limite -ulteriormente enunciado por Ulpiano, quatenus 
ratio júris patitur, em outras palavras, o direito do mais 
forte, fortemente amparado, o Faustrecht allemão.

94  A PROPRIEDADE DAS MINAS B A CONSTITUIÇÃO
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Figure-se uma organisação social desta ordem collocada 
em um paiz pobre de mineraes, adquiridos estes por com
pro ou troca em paizes extrangeiros. Que necessidade se 
fará sentir em modificai’ o direito pátrio, reflexo fiel do 
incontrastado predomínio da agricultura, para attender á 
eventualidade, não realisada, de uma industria inexistente 
de facto ? Esse foi o caso de Roma, em toda a pliase de sua 
historia, prévia á conquista da Gallia, da Ibéria e das pro
víncias orientaes.

Depois dessa extensão territorial, o desprezo romano 
pelos vencidas impedio se assimilassem regras e pre- 
scripções locaes favoráveis ao meneio das minas.

Firmemente se manteve a pureza do intungivel direito 
da metropole, só modificado em sentido progressivo por 
verdadeira endogenese, pela construcção dos magistrados 
de Roma, sob a pressão de necessidades estrictamente re- 
gionaes, onde nãò preponderavam, nem siquer se faziam 
ouvir com insistência reclamos de uma actividade industrial, 
vigenle milhares de legoas afastada do centro do mundo 
daquella épocha.

Dalii um dos fundamentos do conceito estreitamente 
territorial da jurisprudência latina quanto ás jazidas me- 
talliferas. Não basta, porém, para pôr de lado o que se 
notava no direito proprio dos paizes conquistados, nem 
também para escurecer as leis imperiaes depois da passagem 
da capital, do occidente para as margens do Bosphoro, mais 
proximo ás zonas em que se minerava.

Na Grécia, por exemplo, era mais notável a minerali- 
sação do sólo e o aproveitamento das jazidas já exigira a 
separação de seu dominio do terreno superficial.

A extracção fazia-se por concessões perpetuas, aos 
particulares, dizem uns (49), por arrendamentos tempora-

Paris^) k °u'8 Águlllon, Ligislation des Mines cn Francc, iírc edilion,
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rios, variando entre 3e 10 annos, feitos após hasta publica, 
dizem outros (50).

A taxa paga ao Estado, segundo a primeira theoria, 
era de 1/24 do produclo, sem que se saiba si se tratava da 
renda bruta ou da renda liquida. Segundo a outra doutrina, 
essa taxa de 1/24 era simplesmente a base para o estabele
cimento da licitação, hypothese, aliás, que difflcilmenle 
explica como se fixaria uma base para uma jazida nova, 
ainda inexplorada.

Em Roma lambem, quando nos fins do Império o tra
balho de mineração se desenvolveo e se tornou menor a 
distancia entre a séde deste labor e a capital, mais facil
mente e mais a miudo sabidos os reclamos desta industria, 
desenhou-se um movimento de reforma na estricta feição 
territorial do direito anterior, para abrir uma valvula 
menoscoacla á pesquiza individual.

E’, entretanto, muito discutida a questão. Gonzalez (51), 
seguindo Merlin, Krug-Base e Serrigny, pensa não ter havido 
mudança fundamental no principio accessionisla, lavrando 
o Estado apenas ou concedendo a particulares a lavrança 
das jazidas silas em terras publicas, e diz que as disposições 
permissivas, reslrictivas ou prohibilivas dos vários codigos 
sobre a propriedade, exploração e meneio de minas se referem 
aos mármores apenas, em províncias ou zonas determi
nadas e com fins puramente transitórios.

Aguillon (52), de accordo com Klostermann, Arndt e 
Dupont, enxerga nesse direito novo fundamental differença 
com as antigas normas.

E’ Conslahtino auclorisando, em 320 da era christã o 
livre meneio de todas as jazidos (Codex Thcodosiwms, L. 1,

(GO) E. Ardaillon, Lcs Mines du Laurion dansVAnliquilc, Paris, Fonte- 
moing, 1897, citado em Aguillon, loc. c it . , nouvelle édition, pag. 18, Paris 
1903.

(51) Joaquim V . Gonzalez, Lcyislacion de minas, pngs. 109 a 119, Buenos 
Ayres, 1900.

(52) Loc. c it., nouvelle ddition, pagó. 20 e2 i.



DIREITO ROMANO SOB OS IMPERADORES 97

X, 19), providencia lornada extensiva a todo o Oriente por 
Juliano, em 363 (Cod. Theod., L. 2).

Treze annos depois, em 376, Valens, Gratiano e Valen- 
tiniano concediam permissão de minerar ém terras parti
culares da Macedonia eda Illyria.

« Potestatem eruendi oel exsécandi de prioatis lapi• 
a dicinis jampridem per Macedoniam et Illyricum tractum, 
« certa sub conditione permisimus » (Cod. Theod.,I.. 8 .).

Medidas tomadas em 382, por Gratiano, Valentiniano e 
Thecdosio, e em '393, por Theodosio, Arcadio e Honorio, re
produzidas ambas no Codigo Justinianeo (L . XI, t. VI, 3 
e6), parecem eliminar a duvida quanto á dlfferenciaçõo, em 
principio pelo menos, do sólo e das minas. Dizia a primeira :

« Cuncti qai per prioatorum loca saxorum venam laho- 
« riosis c ffòssionibus persequuntur, decimas Jlsco, decimas 
« autem domino reprcesentent; ccetero modo suis desiderüs 
« vindicando » .

Legislava a segunda:
« Quosdam operta humo esse saxa dicentes, id agere 

« cognooimus, ut defossis tn altum cuniculis, alienaram 
« cediam fundamenta labefáctent . Qua de re, si quando 
« hujusmodi marmora sul) cediflciis lalere dicantur, per- 
« quirehdi eadem copia denegetur » .

D’ahi conclue o Dr. Itlostermann que esse direito, ora 
negado, devia ter sido anteriormente exercitado sem limi
tações. Nem se diga que essa regra só se applicava a mar- 
mores; estes, na Italia, eram. substancias da maior valia, 
ali equiparada a metaes, como ainda consta de algumas 
collecções legislativas modernas daquelle paiz.

Foram mantidas no Breoiarium alaricianum (506) as 
regras do Codigo de Theodosio, quanto ás minas.

Não é, pois, tão exacta quanto pretende ser, a afTirmação 
peremptória de que o direito romano só conheceo a accessão.

Assim fosse, porém, e o exemplo hellenico estaria a 
provar a divergência doutrinaria dos antigos codigos, o que

ssu  7
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parece aluir a base em que se esteia o argumento da unidade 
theorica nas relações e instituições jurídicas de remotas 
épochassobre o principio accessionista applicado ás minas.

Si continuarmos a indagação, perscrutando o evoluir do 
problema nas leis das povos industriaes, mais se robustecerá 
a these por nós defendida. Deixemos de lado todos os paizes 
ondeoregalismo, a doutrina da res nullius ou a da cccupação 
inspiraram os codigos e que abertamente sanccionam nosso 
modo de ver. Encaremos apenas aquelles onde a accessão 
impera: a Inglaterra e suas colonias, os Estados-Unidos e 
a Rússia.

Na Inglaterra onde, pela conquista normanda e a repar
tição das terras.se formou o grande tombamenlo do Doorns- 
day-book, ficou bem clara a accessão absoluta, abrindo-se a 
excepção unica das minas reaes, que são as jazidas de ouro e 
de prata. Nessas condições se desenvolveo a industria, com 
a intervenção do Estado sómente na regulamentação do 
trabalho, até a Lei de 16 de setembro de 1887, que deroga e 
codifica todos os textos legislativos anteriores.

Nas colonias britannicas, entretanto, com o sólo minera- 
lisado em grdo mais alto, com o regimen da propriedade 
menos claro do que na metropole, as doutrinas da mãe-patria 
acarretavam diffleuldades especiaes de applicação.

Nasftublic-lands, é o Estado denodas minas, e nas pric- 
ate-lands o antigo privilegio real sobre as minas de ouro e de 
prataéobservadoesc traduz pelo pagamento das royalties. 
Dá-se a intervenção legislativa no regular as condições do tra
balho. Não poude, entretanto, manter-se integro o principio 
accessionista : o Mines Act de 1891 da colonia da Victoria, na 
Australia, firmou para as terras publicas alienadas, a partir de 
10 de março de 1892, a propriedade das minas para a Corõa.

Na índia, o Land aequisition ( Mines)  act estabeleceo o 
mesmo principio de reservar para a Corôa as jazidas em 
terras publicas alienadas a partir de 1885. Não é geral, 
porém, essa medida : em certas províncias, Bengala, Noroeste
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e parte de Madras a accessão predomina, e no resto impera 
o regalismo. No Transvaal, antes da annexação, o direito 
de minerar pedras e metaes preciosos cabia ao Estado.

Para evitar os conflictos oriundos da invasão de mi
neiros nas terras mineraes, quando aquelIas jó  pertenciam ao 
dominio particular, o Governo inglez muitas vezes tem-n’as 
comprado, a preços fabulosos, para arrendal-as depois aos 
mesmos mineiros. A lei foi respeitada, mas o processo 
posto em pratica evidencia o erro inicial do principio 
adoptado.

O caso mais notável é o da fazenda do Boer de Beers, 
adquirida por 100.000 libras esterlinas, e depois repartida 
em claims, formando a grande mina de diamantes de Kim- 
berley.

Na Rússia, o dono do sólopôde livremente minerar em 
suas terras e alheiar esse direito sem intervenção official. 
A Corôa, em suas exlensissimas propriedades, exerce o 
mesmo direito; em certos casos de animação a emprezas 
especiaes, as minas pertencem ao dono do sólo alienado, 
salvo em se tratando de um descoberto novo, que então fica 
pertencendo ao descobridor com o onus de vender o producto 
ü empreza, si o mineral achado é dos que esla beneficia, e 
sem onus algum, no caso contrario. E’ uma feição própria 
ãs leis russas, onde a accessão é limitada, em casos 
excepcionaes, pelo direito do descobridor.

Nos Estados-Unidos, o Congresso só póde legislar sobre 
minas existentes nas public lands; as que se encontram 
nas terras possuídas tem como textos reguladores os que 
emanam das legislaturas estadoaes. Destas, algumas, como 
no Estado de New York, fixaram a propriedade estadoal sobre 
as minas de ouro e prata, as minas todas existentes em terras 
possuídas por exlrangeiros, e lambem as minas nas terras 
Possuídas por cidadãos norte-americanos que contivessem 
menos de dous terços de seu valor em metal, e as minas exis
tentes em terras da propriedade do Estado. Salvo essas, as
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demais caberiam ao dono do sólo (53). Na legislação federal 
acha-se desde logo a divisão em agricultural lands e miiiing 
lands, estabelecida após medição e exame pelo serviço es
pecial do General Land Office.

Os principaes terrenos mineiros revelaram-se taes em 
zonas pertencentes á União. Doms/i de 1848 no Nevada, na 
Califórnia, etc., resultou um complexo de usanças, regras 
mineiras, habitas primitivos, todos baseados na apropriação 
pelo trabalho ininterrupto, e a Lei de 1866 veio apenas sanc- 
cionar essa situação de facto, tornando menos precários as 
pseudo-títulos de propriedade, que os mincradores respei
tavam por força dos costumes locaes.

Ainda nesses paizes onde o principio seguido para o 
dominio das jazidas é diverso do que advogamos, vemos 
por toda parte as exigências do meneio impondo modi
ficações no sentido de reduzir a dureza da accessão pura 
e simples, c para isto firmando excepções á regra geral, 
ou contornando o mal accessionista pela compra das terras 
e arrendamento consecutivo por entre os laborantes, ou 
proclamando para as alienações, a partir de certa data a 
diversidade do regimen do sólo das terras publicas e das 
jazidas ali existentes.

Uma excepção regressiva se encontra nesse evoluir 
constante da união dominical do sólo e da mina para 
a dilVerenciação das duas propriedades: esse caso é o nosso, 
em que, da propriedade nacional das jazidas retrocedemos ao 
regimen da accessão. Alguns querem consolidal-o além 
dosproprios limites constitucionaes, a pretexto de doutrinas 
cuja exactidão temos procurado, uma após outra, verificar.

Não lia, pois, apezor do que dizia o talentoso deputado 
mineiro Dr. Estevam Lobo, não ha, pois, unidade nas 
relações e instituições jurídicas antigas acerca deste pro
blema. Si ella existisse de facto, nada significaria além

(53) PoUtical Co:lc o f Xcio York. §§ 251, 258 c Ivent, Commcntarics P.
VI, Pect. U § 1.
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de tràdyzir a uniformidade das condições primarias do 
existência collectiva. No desenvolvimento desta, longe de 
encontrar apoio o Iheoria que combatemos, vimos desde o 
proprio direito romano, oleo dos povos de direito dualistico 
neste assumpto e até os próprias paizes onde a economia 
social impõe aattenuação progressiva da doutrina accessio- 
nisla pura, vimos crescer com rapidez o conceito do influxo 
do trabalho pesquizador,- do esforço creador da riqueza.

Não quer isto dizer, entretanto, que copiemos pura e 
simplesmente o que outros paizes teem feito, ou procure
mos uma como que média das legislações alheias para a 
applicar ao Brasil. Nesta faina se teem improficuamente 
empenhado tantos investigadores orientados para todos os 
pontos do horizonte, salvo um: o conhecimento do pro
blema brasileiro para, com recursos nossos, solver nosso 
coso especial.

Significa essa resenha, ao contrario, do conjuncto das 
soluções particulares deduzir o espirito que animou a 
cada uma delias, determinar direcções geraes, estabelecer 
a equação entre o phenomeno concreto e sua influencia 
na lei, sem preponderância nociva do amor á lettra dos 
codigcs alienígenas, sim guiados pelo conhecimento e 
pela comprehensão lúcida da correspondência continua 
entre o meio formador do direito mineiro e seu produeto 
claliorndo e em perpetuo flo r i ;  a applicação, em ultima 
nnalyse, do preceito que ICant superiormente desenvolveo :

«E ’ um velho desejo que quem sobe? um dia virá a se 
«realisar, em vez da multiplicidade infinita das leis civis 
« procurar os seus princípios : só ahi pôde consistir o segredo 
« de simplificar a legislação ».

Posta de lado a doutrina da uniformidade primitiva 
das instituições jurídicas favoráveis ú tliese accessionisla, 
envidam esforços seus propugnadores por âssimilal-a ao 
direito do proprietário quando aproveita os produetos nalu-
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raes de suas terras, a colheita dos fructos, as ceifas das 
seáras, a apropriação das crias de seus rebanhos.

Poderiamos, desde logo, lembrar, como .justamente faz 
Emile Larcher (54), que o direito aos productos não se 
deve confundir com a idéa de accessão. Emquanto presos 
ús plantas as fructos, emquanto enterrado o thesouro, 
formam parte integrante da cousa; separados delia pela 
colheita ou pela extracoão, dilTerenciam-se da mesma 
cousa por desaccessão (termo que Larcher emprega para 
sublinhar o facto concreto), e acompanham ao proprietário 
da terra sem que ao valor desta accresça ( ad-cedere) 
parcella alguma. Dahi a dislincção lógica que devfira 
figurar sempre entre as duas especies.

Acceitemos, porém, esse modo de argumentai', apezar 
de logicamente vicioso, e discutamos a accessão das ja
zidas como decorrente do aproveitamento dos fructos por 
parte do dono da terra.

A noção do fructo no direito romano vem claramente 
definida por Accarias: « Fructus est quidquid e x  ve nasci 
a et renasci solet». De sua essencia era ser producção 
periódica da cousa, sem acarretar-lhe a destruição, lembra 
Lafayette (55).

Tal conceito parece, aos nassas olhos, incompatível com a 
lavra das minas, industria deduclora sem compensações, 
onde a matéria da cousa lavrada é inteiramenle destruída, 
sem possibilidade de tornar a ser produzida por acção 
natural.

Para os Romanos, porém, assim não era em muitos 
casos. Acreditavam ellesque em zonas inteiras se repro
duziam naturalmonte os mineraas, e para estas regiões 
a equiparação da jazida aos fructos era lógica. E’ expresso 
Ulpiano, quando declara que no fundo dotal se incluem

(54) Traitè théorique ct pratique des construotions élivées sur li térràin 
d’autrui\ pags. 14—15, Paria, 1894.

(55) Direito das cousas, 2a odição, pag. 228, Rio do Janeiro.
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os mármores, e pertencem ao marido, emquanto não sepa
rados da pedreira, sem que este seja obrigado aos gastos, 
por não serem fructos « nisi tale sit ut lapis Uri renas- 
« catar, quales sunt in Gallia, sant et ia Asia » (56).

Este modo de pensar por muito tempo se manteve. 
Cita Aguillon (57) os versos latinos : ,

Iaque brevi spatio, quae sunt effòssa reponit 
Tempus, inexhausti seroans alimenta metalli

e accrasenla que em 1774 Genneté fixava em 30 a 40 annos 
o prazo cm que se reformavam as jazidas, phenomeno ao 
qual o proprio Buffon prestava credito.

Nem outra cousa dizemos operários, nossos contempo
râneos, quando, nas lavras auríferas de Minas Geraes, alíir- 
mam que «o  ouro cresce nas cabeceiras largadas ».

Admittida essa reproducção continua dos minérios, era 
comprehénsivel equiparal-os aos fructos, e estrictamente 
logico andava Paulo definindo : « Frugem pro reclitu apel-- 
« lari noa solum quod frumentis ant leguminibus, oerum 
« et quod ex  oino,sUois cmduis, CRETIFODINIS, LA PIDICINIS 
« capitar » (58), e ainda se justifica a doutrina lembrada 
por Gonzalez (59) do crescimento invisível e latente do 
sólo.

Eliminado o erro apreciativo do supposlo phenomeno 
da reproducção das jazidas, cessa a comparabilidado destas 
com os fructos, e terminanlemente as excluo desta classi
ficação a obra classica de Lafayette (60). Uma excepçüo 
unica 6 aberta por este auCtor, ao tratar do usófructo : 
o facto de estarem abertas as minas e em trabalho ao

(50) ü. Sehu: mátrim. L.-7, 5 13 (24,3)
(57) Loc. cit., pag. 17, nota 1.
(58) L. 77, D. 50, 10.
(59) Loc. cit., pag. 103, mnn ubi latitct incremetitum, et vivfncetu  

ouffetur... ».
(60) Loc. cit., pag. 229.
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tempo de se constituir o usofructo. Ainda neste caso, e 
sem embargo da grande auctoridade do mestre citado, não 
será licito inquirir, deante da preeminenciu usual das lavras 
sobre a agricultura, si os minérios pertencerão ao usofru- 
ctuario como fructos, ou si foram a razão constitutiva do 
proprio usofructo?

Outra confusão tem contribuído para se procurar um 
esteio á doutrina accessionisla onde elln nenhum apoio 
encontra: a faculdade ou capacidade de uso e goso even
tual de um direito indiscutido, com o uso e goso funda- 
mentador do direito dominical.

Cita o Dr. Ustevam Lobo (61) um aresto da Corte 
Suprema de Nápoles, em que vem mais uma vez firmada 
a doutrina, inatacada pelos adeptos da noção da propriedade 
individual, de que a actividade do dono em usar ou gosar 
de seu dominio não lhe altero a essencia do direito, mantido 
este por fôrma potencial, mesmo quando não exercitado. 
Nesse rumo nenhuma duvida levantaremos.

Mas o que não pôde passar como ponto pacifico é induzir 
dahi que um direito, como seja o dominical, que se quer 
fundar sobre o uso e o goso, que tem este como ponto de par
tida, comoeslrato basilar, se mantenha o mesmo retirada esta 
base, inexistente o facto material que lhe deveria dar origem.

Num coso, é do livre exercício ou não exercício de um 
direito preexistente que se trata; no outro, é ao facto essen
cial, concreto, creador do direito, segundo a theoria adoptada, 
que S3 quer alludir. Cumpre não confundil-os.

Á consequência normal da accessão em um paiz, como 
o nosso, de terras possuídas em commum, com os titulos 
dominicaes extremamente confusos, seria levar ás jazidas 
todos os confiictos da propriedade superficial.

Desde logo occorreo que as minas, pela pratica desta 
doutrina, iam ficar subdivididas em tantas partes ideaes

(01) Loc. cit , pag. 6.
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quantos fossem os socios no domínio do immovel, ou, depois 
da demarcação, ficaria o deposito metallifero retalhado em 
fracções taas que ninguém se animaria a hasear meneio de 
grande folego sobre propriedade tão limitada, ou tão sujeita 
a litígios permanentes.

Dalii uma tentativa de reunir em uma escola os de
fensores da indivisibilidade das minas, e em outra seus 
oppugnadores.

Quer-nos parecer que não tem existência real simi- 
lhante principio, mão grado a opinião contraria de Gon
zo lez.

Mesmo nas legislações diversas das que se inspiram no 
conceito accessionista, ha cogitar de tal embaraço : a ja
zida, objecto de apropriação diversa do sólo, nada tem que 
ver com a subdivisão arbitraria do terreno superficial; 
mas o dono delia pôde alienal-a parcelladamente. E', en
tretanto, nos paizes onde mina e sólo estão ligados, que 
o problema se impõe ao estudo. Ahi, porém, não é um 
principio essencial que se ergue sob o aguilhão da neces
sidade, é o conflicto permanente entra os dous generos 
de meneio, a terra e o veio mineral, que exige solução. 
Solidarisados os dous por uma união artificial só se en
xerga desafogo áquolle no crcar um novo requisito, offen- 
sivo por egual da tradição, dos factos correntes e do proprio 
direito de propriedade, em cujo beneficio a accessâo foi 
estabelecida: a indivisibilidade.

Pois não consta de todos as documentos mais antigos a 
divisão por entre as propriedades isoladas ? Não se fazia, e 
ainda não se faz a repartição das jazidas por entre os con
cessionários, nos paizes onde esse é o regimen ? E, por outro 
lado, como negar a um condomino sua quóta na mina 
ou empecer o uso e goso desta quóta, quando em beneficio 
da propriedade superficial, a bem da pretensa integração 
do conceito dominical se firmou, digamos, em uma Carta 
constitucional, a accessâo completa da mina ao sólo?
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Não existe, pois, sobre indivisibilidade principio de 
applicaçâo constante. O que ha, é o facto material decor
rente da doutrina imitaria e, em contraste, o reclamo da 
industria extractiva cujo desabrochar exige a eliminação 
de conflictos sobre questões de domínio, e a segurança de 
zonas sufficientemente extensas para os trabalhos de la- 
vrança.

Ao demais, de que fórma dar salisfacção a esse prin
cipio, senão satisfazendo a outros requisitos da industria 
extractiva, dispensada assim a creaçâo de um instituto 
absolutamente inútil ? Não será esse o caso da desapro
priação, da venda em hasta publica, substituições, afinal, 
do titular do dominio apenas, com a plenitude dos direitos 
inherentes a este, e sem intervenção de qualidade alguma 
por parte da fictícia fórmula cuja acção hypothelica se quer 
preconisar ?

Assim terminado o estudo succinto dos argumentos 
empregados para justificar a idéa accessionisla, como corol- 
lario natural da noção de propriedade, e provado, tanto 
quanto isso nos cabia, a improcedência do conceito funda
mental da doutrino, dêmos de barato serem perfeitas e 
irrespondíveis as arguições ex-adverso, e perguntemos : 
ficará por essa fórma consolidada a união indissolúvel da 
jazida e do sólo, e.para sempre removida a dualidade do 
regimen, espantalho dos defensores da theoria imitaria ? 
Certo que não. lí assim se pronunciam não só os prin
cípios cardeaes do instituto dominical, como os proprios 
factos a que diariamente assistimos.

O dono do conjunclo, livre de agir como melhor 
entender a bem de seus interesses, aliena a A uma certa 
jazida, a B outra de egual natureza ou diversa da primeira, 
dando a a m ios as servidões necessárias para a lavrança 
sobre o sólo cuja propriedade conserva.

O dono do conjuncto vende sua propriedade, reser
vando para si certa mina, que conhece ou que está pes-
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quizando, bem como a servidão indispensável sobre o 
terreno alienado para a passagem do pessoal e material e 
estabeleci mento da usina minerndora.

Em ambos os casos ( e outros poderiam ser figurados, 
decorrentes de contractos entre dono do sóloe pesquizador), 
não procederam cedente e comprador de conformidade com 
os mais estreitos dictames de nosso direito ? E, entretanto, 
não resultou dalii o regimen dualistico para as duas par- 
cellas ?

Si de hypothéses passarmos para o terreno dos factos, 
não consta do codigo legislativo de tantos Estados brasi
leiros que na venda das terras publicas ficaria reservada 
para os mesmos Estadas odominio das minas porventura 
existentes nas extensões territoriaes alienadas?

Resulta de toda esta analyse, longa, apezar de resumida, 
a (firmar que, em qualquer phasc em que se tivesse de 
constituir direito sobre as minas, a doutrina accessionista 
deveria ser afastada como um empecilho ao broto da mine
ração, e que, além disto, mesmo adoptada essa theoria, em 
hypolhese nenhuma se poderia enxergar na união dominical 
um principio natural, decorrente da natureza dos phe- 
nomenos.

No caso das minas, portanto, a accessão deflue da lei 
e por esta é definida. A lei deve afeiçoal-a, traçar-lhe os 
limites, finalmente, mencionando em que termos a accessão 
deve ser considerada sob o dúplice aspecto do proprietário 
superficial e dos reclamos da industria extractiva.

Já vimos, paginas atraz, que no Brasil o legislador con
stituinte entre o attribuir as minas ao superficiario sem 
limite algum, concretisado na emenda Feliciano Penna, e o 
estabelecer raias para essa accessão, escolheo deliiierada- 
mente, e depois de concitado, o segundo systema.

Para o dono do sólo, o accrescimo por esta fórma 
obtido para seu patrimônio, não era dadiva graciosa ; vinha 
acompanhado de onus, ainda não definidos, pois esta mis-
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são cabia a uma lei especial, de exislencia já prenunciada 
no proprio texto que lhe attribuia certos direitos domi- 
nicaes Sobre as jazidas. Do ponto de vista do proprietário 
do sólo, portanto, era um acerescimo gravado de respon
sabilidades, a delinear futuramente ; tratava-se, pois, de 
uma verdadeira aecassão rcstricta, onerosa, a applieação 
perfeita da restriction da droit d'accession de que fala 
Aguillon (62), citando Bluhme.

Para a industria das minas, ao contrario, lodo e qual
quer limite posto ó extensão em profundidade do domínio 
superficial valia por attenuar a dureza do conceito occessio- 
nisla, aslMlcr-lhe os contornas angulosos, minorar a agudeza 
das arestas com que feria o interesse geral da com- 
munhão, ligado ao meneio intensivamente crescente das 
lavras.

Para a mineração era applicar a um principio, mão 
para seu surto, um coefliciente minoralivo das males que 
ia causar, elemento até certo ponto conector das conse
quências funestas do uma premissa errônea, mitigando, 
emfim, os inconvenientes oriundos da victoria de uma the- 
oria infeliz.

Sob o dúplice aspecto já mencionado, portanto, se 
justificava e se mantem o conceito da restricção no direito 
accessionista, em que o distincto deputado Dr. Estevam Lobo 
encontrou especie jurídica desconhecida: no acerescimo, 
gravado de onus, ao patrimônio do dono do sólo no regimen 
anterior á Constituição republicana; na altenuação de 
rigor da accessão pura e simples da jazida no sólo, do 
ponto de vista da industria mineira.

Lógica e etymologicamente, era pois acceilavel a noção 
da accessão mitigada.

E seria mesmo tão desconhecido assim, firmar regras 
limitativas á união pura e simples do accessorio ao principal ?
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Si com Lareher (63), contra Lafayette (64), a especifica
rão fòr capitulada como caso de accessão artificiai, que nome 
dar á compensação paga ao prejudicado pelo adquirente da 
cousa especificada de boa fé? Não será isto attenuar o rigor 
accessionista, mesmo sem indagar a quem fica pertencendo a 
cousa especificada, dados os valores relativos da matéria 
primitiva e do preço da obra, pela permanência da matéria 
não obstante estar transformada, ou pelo reputado consumo 
delia por ser impossível fa/.el-a voltar á antiga fórma ?

Limitando a analyse, entretanto, a indisputados ex
emplas deaccessão artificial propriamente dita, e ouvido o 
parecer do mesmo mestre, digamos a accessão artificial 
referente a immoveis, não teremos outro caso do mesmo 
genero no indemnisação paga ao constructor de boa fé em 
terreno alheio? A noção de indemnisar em circumstancias 
taes, derogando por equidade o que Demolombe chamou o 
direito barbaro de exigir a demolição da obra feita, não 
veio mitigar o principio unitário puro? E não fortalece 
ainda essa doutrina benevola a extensão feita, em épochas 
bem próximas, no Codigo Civil francez, por exemplo, ao 
proprio constructor de má fé (65) ?

E no proprio direito nosso, que é o pagamento das 
despezas de plantações feitas em propriedade alheia ? Como 
definir o dever de indemnisar as bemfeitorias a quem as 
construio, pelo valor que accrescentaram ao immovel ? Não 
serão estes outros tantos exemplos deapplicação mitigada do 
conceito accessionista, sob o influxo do principio justo e equi
tativo de que ninguém deve locupletar-se a expensas alheias?

De todas as objecções levantadas, uma só resta ainda 
a ser considerada, e é a que o interessante trabalho por 
nós analysado define nos seguintes termos (66): « . . .  a

(G3) Loc. cit., pag. 16,
(61) Loc. cit , pag. 91, nota 1.
(65) Emilo Larchor, loc. c it., pags. -10-11.
(60) Dr. Estovara Lobo, Justificação, pag. 15.
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« propriedade das minas, como toda e qualquer propriedade, 
« reentrava para o regimen commum, salvo as reslricções 
« legaes, inlierentes a toda e qualquer propriedade: e nessa 
« precisamente, instituídas a bem da regular exploração da 
« industria».

Para esta doutrina nenhuma restricção deveria haver 
na união das jazidas ao sólo que não as communs reslricções 
legaes do dominio.

Sem nos demorarmos sobre a anomalia de se firmar 
identidade de direito em disposições diversas e antagônicas 
do mesmo documento legislativo e sobre objectos que se 
quer reputar idênticos, limitamo-nos a indagai1 como se 
conciliam esses preceitos geraes a toda a propriedade sem 
excepção alguma, com o texto claro, preciso, insophis- 
mavel da Constituição de 21 de fevereiro: « saloas as U- 
« mitações que forem  estabelecidas em lei a  b e m  b a  e x -  
« floração  DESSE ram o  de in d u str ia  » ?

E’ obvio e dispensa explanações mais longas a oxigencia 
constitucional de se organisar um conjuncto de restricções 
compatíveis com o espirito do Estatuto básico, capazes de 
fomentar o broto da industria extractiva mineira.

Desse bosquejo pelo processo formativo da nova doutrina 
da Carta republicana sobre o problema mineiro, parece re
sultai1 de modo evidente:

Io, a Constituição de 24 de fevereiro não estabeleceo a 
accessão absoluta das minas ao sólo, nos terrenos de pro
priedade particular ;

2o, tornou dependente o exercício do direito do dono do 
sólo sobre as minas, da elaboração de uma lei firmando re
stricções do dominio peculiares ás terras mineraes, diffe- 
rentes, portanto, das que oneram a propriedade em geral.

Estudaremos, agora, quaes podem ser essas limitações 
e quem as póde firmai1.
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Paia o maior numero dos que estudam o problema 
das minas perante o Pacto de 24 de fevereiro, dúplice é 
o fundamento da intervenção do Congresso Federal.

Decorre o primeiro motivo do necessidade de legislar 
para as minas pertencentes ó União, hypòthese prevista no 
artigo 34, n. 29. Consiste o segundo em definir as limita
ções da propriedade a bem do desenvolvimento da industria 
extractiva, citadas no artigo 72, § 17 do Estatuto fundamental. 
Alguns interpretes desse documento não acceitnm, entre
tanto, este segundo ponto de partida, considerado invasor da 
competência privativa dos Estados.

E’ ponto pacifico o principio citado em primeiro-logar. 
Começam as duvidas ao procurar-se traçar a área em que 
o exercido do direito dominical póde se fazer sentir. De 
facto, tirmado que as minas da União são as encontra
das nos terrenos a ella pertencentes, desloca-se a questão e 
cumpre determinar qual o seu dominio territorial.

Ahi tem-se debatido longamente, e raros são os pontos 
definilivamenle assentados, o que induzio vários auctoresa 
dizer serem mingoados o patrimônio territorial e, portanto, 
o acervo mineral da União.

Não parece procedente esse modo de ver, mesmo encarada 
a situação do paiz ao ser votado o texto constitucional.

A zona de que trata o artigo 3o desse Estatuto, mede 
14.400 kilometros quadrados. As ilhas formadas nos mares 
do Brasil ou nos rios navegáveis que banham dous ou 
mais Estados, ou ligam algum delles á Capital Federal, 
ou desaguam no Oceano, ou servem de limite com algum

3544 8
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paiz extrangeiro, constituem área muito importante, mesmo 
respeitados os direitos adquiridos.

Os proprios naeionaes conservados pela União con
tribuem, embora com fracção menos notável, para o 
augmento de seu dominio.

Cresce este com a superfície occupada pelas fortalezas 
e outras obras de defesa, bem como por toda a zona reputada 
indispensável para a protecção das fronteiras naeionaes.

Fal-o muito maior todo o fundo subjacente aos mares 
territoriaes, onde por vezes se encontram minas, e ainda 
veem accrescenlar essa área todas as parceilas dosub-sólo 
cobertas pelos rios e lagos navegáveis federaes.

Engrandece-a, finalmenle, o trecho oceupado pelos ter
renos de marinha e accrescidos, salvo os direitos adquiridos.

Si se fizesse a somma dessas parceilas todas, o resul
tado daria á União terras em quantidade sufficiente para a 
fazer figurar em bom logar na lista dos maiores proprie
tários do Brasil, incluídos ahi os Estados pela área das 
terras publicas que possuem.

A difficuldade vem dessas parceilas estarem desligadas, 
apresentando-se como faixas estreitas e muito longas, 
pouco accessiveis muitas delias, e em condições que tornam 
pouco provável seu aproveitamento industrial. Mas a pos
sibilidade lheorica de aproveitamento existe sempre, e tanto 
basta para considerar essa utilidade virtual como susce
ptível de se realisar um dia, si não quizermos colhidos de 
improviso por um facto do tal ordem.

Bem sabemos que não é indisputada á União a pro
priedade de todas essas fracções. Ainda ha pouco, terminou 
perante o Supremo Tribunal, em pleito memorável, a con
trovérsia sobre um desses pontos, os terrenos de mari
nha reivindicadas para o dominio dos Estados. Nesta causa 
os direitos da União, finalmente vencedora, tiveram por 
defensor emerilo o Dr. Epitacio Pessoa, cujas luminosas 
monographias exgoltaram o assumpto.
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Ainda não se conhece, é certo, qual a largura da orla 
reservada nas fronteiras nacionaes. Um dia, cedo ou tarde, 
quando, normalisada intciramente a vida do paiz, pre
ponderarem interesses geraes sobre interesses estadoaes, 
e puder dominar de modo absoluto o ponto de vista da 
conveniência de todos, esta zona se fixará, nas 10 legoas da 
legislação antiga, em mais ou em menos conforme aconse
lharem ás exigências publicas.

Começou ultimamente outra campanha, a que breve 
alludiremos, á União disputando sobre os rios públicos 
federaes outro qualquer direito que não seja servidão activa 
tendente a regularisar os serviços de navegação.

Novas luetas preparam-se, atlribuindo uns ao dominio 
federal todos os territórios incorporados ao Brasil por sen
tença arbitrai, dizendo outros que só cabem nesse dominio 
aquellas áreas oriundas de accrescimo oneroso, de uma 
aequisição, e nunca as áreas resultantes de antigos limi
tes reclamados das nações lindeiras. Solvidas que sejam 
essas questões em favor da União, em parte, pelo menos, 
sinão na totalidade, valioso será o accrescentamento á zona 
l»ssuidapelaUnião, epara ella deverá vigorara lei federal 
sobre as minas.

Desde que esta empregue termos geraes — minas per
tencentes á União — por exemplo, em cada caso cumprirá 
examinar si as terras onde se acham aquellas figuram de 
facto no dominio federal. Mas ha uma classe de jazidas, 
muito especiaes, a que se applicam noções inteiramente 
peculiares: as areias e cascalhas metalliferos ou gemmiferos, 
lavrados hoje por processos bastante diversos dos metho- 
dos applicaveis aos depositos em terra firme. Esta diffe- 
rença torna obrigatória a presença na lei de certos artigos 
visando exclusivamente este genero de substancias utilisa- 
veis. Aliás se levantaria desde logo a preliminar de saber 
si areias e cascaihos do rio publico pertencem ao dono deste, 
ou si este proprietário possue apenas o poder de regular
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determinada serie de actos que tem o rio por objecto, ex
cluído o aproveitamento dos materiaes constitutivos do alveo.

E’ assim que somos levados aqui a encarar este lado 
do problema : a natureza das relações que definem o rio 
publico federal, considerado nos dous termos que integram 
a noção de rio — corrente liquida e leito que a contém.

Duas questões diversas encerra essa pergunta. A pri
meira consiste em determinar qual é no rio publico o natu
reza precisa das relações que o ligam d União, ao Estado e 
ao município,conforme a zona territorial em que flue. Solvida 
esto, e si se verificar que as relações precedentes são de ordem 
dominical, surgeasegunda tarefa, queé discriminar os cor
rentes attribuidos a cada uma daquellas unidades admi
nistrativas ou políticas.

Levantou a preliminar oemerito jurisconsulto Dr. João 
Evangelista Sayâo de Bulhões Carvalho em parecer publicado 
no Jornal do Commercio do Rio de Janeiro, sob a epigraphc a 
Energia-hydro-electrica (1).

Sem embargo do profundo respeito que tributamos a 
este insigne mestre do salier jurídico, pedimos venia para 
discordar dos conceitos emillidos de que « esse dominio 
« nacional (o decorrente no nosso direito dos princípios 
« vigentes desde tempos anteriores ã Compilação philippina) 
« parecia significar mais direito do soberania do que' de pro- 
« priedade, no sentido que tal expressão tem no Direito 
« Civil » e que « uma vez respeitada a servidão publica, tudo 
« quanto os proprietários ribeirinhos e em certos casos até 
« os occupantes podem tirar do rio, sem prejuízo do uso 
« publico, lhes pertence como direito adquirido no seu 
« dominio privado » .

Desde logo impressiona que, para solver duvidas resul
tantes da intricada complexidade crescente da organisação 
economica moderna, se procurem auctoridades que só legis-

(1) Vido no Jonial do Commercio o numero do 29 dc março do 1905.
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laram ou emitliram opiniões em um periodo histórico des
conhecedor do alcance da idéa de força motriz hydraulica 
e, no caso nosso, do aproveitamento dos cascai hos melal- 
li feros.

A primeira condição para comparar o grandeza com a 
unidade, ou, em outros termos, para medir a intensidade de 
um phenomeno, é a homogeneidade entre este e a base de 
comparação adoplada, ensina a lógica. Na ordem economica, 
de que provém a vida jurídica, será passível admittircomo 
simplesmente comparáveis.as necessidades dos primeiros 
scculos de nossa éra, solvidas com rara felicidade pela 
intuição dos juristas romanos, e as exigências da phase que 
atravessamos ?

0 romanista egregio que é oD r. Bulhões Carvalho não 
terá, por um momento, afastado os olhos do quadro social 
contemporâneo para, na província predilectadeseus estudos, 
encontrar normas que já não alcançam satisfazer as inte
resses hodiernos ?

Naquella épocha, navegação, pesca, usos alimentares e 
irrigações agrícolas eram as únicas applicações uteis dos cor
rentes. Para ellas se legislou e se esmiuçou a menslegis. 
A grande industria de nassos dias, quer extractiva, quer 
fornecedora de energia, estará realmenle peada em seu 
desenvolvimento, adstricta ás disposições do Digesto e das 
Instituías ?

Além disso parece muito discutível o terem as Orde
nações seguido neste ponto a tradição romana.

De recente e muito interessante estudo sobre os rias 
públicos e rios particulares, feito pelo Dr. Alfredo ValIadão(2), 
se deduz noção diversa.

Contra o conceito de Ulpiano, definindo como publico 
o rioperennee justificando a intervenção do poder publico

(2) -Dos Rios públicos c pinioularcs, typ. Beltrão, Bollo Horizonte, 1904. 
Adio se encontrara as citações por nós feitas.
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para regular o uso commum, venceo mais tarde a doutrina ra
dicalmente diversndo regimen feudal. No livro II dos Feudos, 
titulo LVI,sob a rubrica Qiti sunt regalia se encontra « flumi- 
« na naoigabilia et e x  quibus fiunt naoigabilia », primeira 
semente de que surgio a Ordenação do Livro II, titulo XXVI, 
§ 8 sobre os direitos reaes : « E os estradas e ruas publicas, 
« antigamente usadas, e os rios navegáveis e os de que se 
« fazem as navegáveis, se são caudaes, que corram em todo 
« tempo. E posto que uso das estradas publicas, e dos rios 
« sejam igualmente communs a toda gente, e ainda a todos 
« os animnes, sempre a propriedade delias ficam noPatrimo- 
« nio Real» .

E que essa regra era comprehendida no sentido estricto 
do direito civil, e não como synonimo de soberania, prova, 
mais do que figurar num capitulo da Ordenação onde se 
tratava dos casos de indisputável propriedade do soberano, 
o facto eloquentíssimo da sua applicação. Às taxas cobradas 
sobre a navegação, as alcavallas, os proprios titulos de doação 
expressa a particulares, não traduziam sinão o dominio 
real sobre o rio.

Formou-se potente reacção contra esse estado de cousas, 
e delia nasceo o Alvará de 1804, applicado ao Brasil por 
outro de 1819, creador da servidão dé aquedueto. Nesse 
ponto, portanto, foi derogada a legislação antiga ; para todos 
os demais permaneceo de pé o direito real que attribuia 
ao soberano a propriedade das rios navegáveis e dos de que 
se fazem os navegáveis, si fossem caudaes e corressem 
em todo tempo. Era isto estricto direito patrimonial do 
Rei.

A Constituição imperial, transferio esses bens para o 
dominio nacional. Dalii, por evolução, surgio o conceito 
vigente até proclamar-se a Republico, e ainda hoje adoptado, 
quasi immodificado, como veremos, sobre a propriedade dos 
rios públicos, divisa entre as tres pessoas de direito publico : 
União, Estado e Município.
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No direito portuguez, portanto, e no seu derivado bra
sileiro, o regimen dominical dos rios, bem definido, era 
inteiramente diverso, em sua essencia, do principio em vigor 
no direito romano, onde a intervenção da auctoridadepublica 
só se fazia para regular o uso de uma cousa commum a 
todos.

• Mesmo seguindo a doutrina da res nullius, applicada 
ü agua corrente, bem como aos animaes nellas existentes, 
e ás substancias solidas do leito, seria possível a utilisação 
pelo ribeirinho, ou pelo occupante de todas essas cousas, em 
se tratando de grande industria?

Não, responderiamos, e isto com o proprio texto invo
cado pelo douto jurisconsulto cujo parecer estames ten
tando estudai1. Diz Donnellus: « De his tantu.ni licct su- 
« mere, quantum libet, ut fiat occupantium... ne hinc tantum 
« sumetur, ut nmtetur corrumpatuvoe cursus Jluminis». 
A mesma opinião suffragam os demais textos citados pelo 
Dr. Bulhões Carvalho (3).

Para as grandes usinas fornecedoras de energia onde 
se devem fazer barragens, fica inalterado, do ponto de 
vista do uso commum, o curso do rio?

Por sem duvida que não, pois um obstáculo a maior se 
erca ao livre estabelecimento da navegação. Meios existem 
de removel-o artificialmente, eclusas, canaes lateraes e 
outros, mas já o rio será cousa diversa do que era antes 
dessa intervenção. Si a usina fòr collocada em alguma 
desnivellação franca, numa quéda ou numa corredeira, 
ella impedirá, pelo desvio da agua, se construam obras de 
melhoramentos, canaes ou eclusas, que tornem o rio nave
gável, c ainda assim ficará perturbado o regimen do corrente 
para a vehiculação fluvial.

Si considerarmos agora a dragagem dos cascalhos com o 
fito da extracção de materiaes valiosos, mais se ostenta a

(3) Dvjcsio, li». 13, Ut. 13, fr. 1, § 12, o livro 39, tit. 2, fr. 24.

' y r
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impossibilidade de o fazer sem se alterarem as condições de 
navegabilidade. Siío coróas que se formarão com os de
tritos; barragens artiflciaes que, represando as aguas, alte
rarão todo o regimen ã montante; são travessões mais 
duras que os explosivos terão de eliminar, baixando o plano 
da agua ó montante e tornando mais difficil, quiçá impos
sível a utilisação do rio para os transportes.

Prova isto que o conceito romano, caso o mantivesse a 
legislação vigente, obrigaria a conservar as condições de 
navegabilidade dos correntes, sem permittir o estabeleci
mento da grande industria, incompatível a apropriação 
individual de um trecho do rio com a regra justamente 
apregoada por Donnellus como decorrente do caracter publico, 
de res nullius, das aguas fluviaes.

Para esta accessão illimitadaaodomfnio ribeirinho das 
substancias componentes do rio, não fornecem logar as aucto- 
ridades invocadas.

Os rios navegáveis e os de que se fazem os navegáveis 
passaram a figurar no rói dos bens nacionaes, ao procla- 
mar-se o Brasil independente.

Na vigência do regimen imperial nunca ficou bem 
discriminado o modo por que esses bens se distribuíam 
entre a nação,as províncias e o município. Nenhum acto 
traçou essa delimitação; do Aviso de 4 de janeiro de 1800, 
oriundo de Consulta do Concelho de Estado, resulta cm 
ultima analyse que só o Governo Geral, pela Assembléa 
legislativa, tinha competência para regular a matéria.

Por mais asphyxianle que fosse, essa era a regra 
formal.

Verdade éque ouso aderogou, permittindo se alargas
sem de facto as franquias provinciaes, eao cahiro Império 
já era praxe considerar os rios públicos no domínio daquel- 
ia pessoa de direito publico a quem incumbiam sua admi
nistração e sua guarda. Assim opinam Ribas e o vis
conde de Uruguay, lembrando este ultimo que ahi reinava
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muila duvida e pouca matéria positiva podia ser en
contrada.

Nesta situação do problema, proclamou-se a Republica 
que manteve a legislação anterior c, na parle referente 
aos rios públicos, firmou pelo Decreto n. 7, de 20 de no
vembro de 1889, a competência precisa dos Estados no 
tocante ã administração dos correntes. Assim diz o artigo 
2o, § 7o : « Decretar obras publicas e prover sobre estradas 
« e navegação no interior do Estado, etc. ». Combinada essa 
lei do Governo Provisorio com os textos vigentes no Im
pério, não revogados até então e compatíveis com a nova 
ordem de cousas, e de accordo com a doutrina acceita 
naquella épocha, não é desproposito allirmar que o Con
stituinte de 1890 leve de pronunciar-se sobre uma divisão 
do dominio publico fluvial assim esboçada: aos Estados 
pertenceriam os rios interiores, navegáveis e de que se fazem 
os navegáveis, si fossem caudaes e corressem em lodo 
temix); á União pertenceriam os demais.

Aqui accentua-sc nossa divergência da theoria defen
dida pelo Dr. Valladão, de que a Carla de 24 de feve
reiro attribuio aos Estados todo o palrimonio territorial 
da nação,salvo a parte indispensável para « a  defesa das 
« fronteiras, fortificações, construcções militares e estradas 
« de ferro federaes» (4).

Começaremos por lembrar que a propriedade territorial 
não póde ser objeclo de delegação e que, preexistindo á 
Constituição um dominio nacional, um dominio estadoal 
é outro municipal, mudanças na repartição desses liens 
públicos se não presumem, provam-se de accordo com o 
titulo transmissor da propriedade.

Si ainda se dissesse que com o conceito da União Federal 
era incompatível a ideia de um acervo territorial pertencente 
a ella, seria discutível a tlicse. Mas essa incompatibili-

(4) JJos rios públicos c particulares, pog. G8.
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clade ninguém a argue, nem seria cabivel deante de textos 
inilludiveis de nosso Estatuto, o mesmo, entre outros, em 
que se fundamos defensores da restricção da área possuída 
pela União, onde vem indicada um certa porção de terras, 
indisputadas ao domínio nacional.

Si assim é, e ninguém o combate, como determinar 
os limites precisos da discriminação dos bens públicos por 
entre as pessoas de direito publico ? Pelo exame comparado 
dã legislação anterior á Constituição, leis derogadas, annul- 
ladas, ou ampliadas pelo texto deste documento, e de accordo 
com a doutrina da mesma.

A theoria contraria, de que o provecto advogado cuja 
opinião analysamos se tornou um dos arautos, já foi am
plamente discutida no admiravei trabalho do Dr. Epitacio 
Pessoa (5 ) ,  e já lhe negou orthodoxia constitucional o su
premo interprete desta, no Aceordam memorável proferido 
em 31 de janeiro do anno corrente sobre a propriedade dos 
terrenos de marinha, sentença cujo trecho característico 
trasladamos para estas paginas :

« Menos ainda procede o argumento de que a Consti- 
« tuição estatuio 'no art. 64, que do território do Estado 
« só ficasse pertencendo á União a porção indispensável 
« para a defesa das fronteiras, fortificações, construcções 
« militares e estradas de ferro federaes, pois o que o le- 
« gislador ahi quiz dizer ó que das terras deoolutas só- 
« mente aquella porção ficasse reservada ao dominiofede- 
« ral. E’ isto o que se deprehende daanalyse desse dispo- 
« sltivo, cujo pensamento, no sentido que acaba de ser 
« exposto, transparece, de modo inilludivel, do seu ele- 
« mento historico.

« O direito da União á zona da fronteira, onde, por 
« acaso, não haja terras devolutas, tem seu fundamento

(5) Razões finaes o/ferccidai* em defesa dos direitos da União o Resposta 
ao Memorial dos Estados, Rio <lo Janoiro, Impronsa Nacional, ÍÜ04.
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« em outras disposições e no principio da soberania terri- 
« torial da Nação.

« Se a intenção do legislador fosse ceder aos Estados 
« todos os terrenos do dominio nacional situados nos seus 
« respectivos territórios, nenhuma razão teria para refe- 
« rir-se nominalmente e exclusivamente ãs terras devo- 
« lutas; o bom senso adverte que elle teria recorrido a 
(i uma disposição generica em que se cingisse a declarar 
« que nos limites dos Estados a União só teria direito 
« ao espaço indispensável para aquelles serviços.

« Considerando, quanto ao ultimo fundamento invo- 
« cado pelos autores, que o art. 65, n. 2, da Constituição, 
« não tem a significação que elles lhe attribuem.

« A expressão poder ou direito comprehendc apenas 
« as altribuições e os direitos políticos que não foram dele- 
<i gados aos orgãos da soberania nacional, não abrange a 
« propriedade territorial, que não póde ser objeclo de 
« delegação».

E si quizerem lembrar theoria diversa sustentada 
pelo Supremo Tribunal no Accordam de 28 de maio de 
1892, sobre a propriedade das margens de um rio que 
tem todo o curso dentro em um só Estado, será facil re
sponder que para este mesmo ponto foi solicitada a attenção 
dos juizes no pleito sobre terrenos de marinhas, e, corri
gindo a doutrina dos considerandos de 1S92, fundamen
taram a longa e luminosa exposição preliminar ó decisão 
de 1905. Quanto d sentença de 1S92 em si, attribuindo 
ao Estado, salvo direitos de terceiros, o dominio das 
margens de um corrente navegavel contido todo elle no 
território de uma só circumscripçâo dessa natureza, também 
ella alxma inteiramente o parecer que defendemos.

Seguindo essa norma, cumpre averiguar quaes as modi
ficações nas leis anteriores trazidas pela Constituição Federal.

Constam ellas de dous artigos. O 13° firma que «o  
« direito da União e dos Estados de legislar sobre...  nave-
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« gação interior será regulado por lei federal»; o 34° no 
numero 6o diz que compete privativamente ao Congresso 
Nacional « legislar sobre a navegação de rios que banhem 
« mais de um Estado ou se estendam a territórios estran- 
« geiros » .

O primeiro, de facto, estabelece um onus federal sobre 
todos os rias públicos interiores, e a Lei n. 109, de H  
de outubro de 1892, o define declarando que só aos 
poderes federaes cabe resolver sobre o estabelecimento de 
vias de communicações fluviaes, constantes do plano de 
viação adoptado pelo Congresso, e do todas as outras que, 
futuramente, assim considerai- de utilidade nacional o Poder 
Legislativo, attentas considerações estratégicas, políticas ou 
eronomicas.

Não ba, neste artigo, sinãoum preceito geral oriundo 
do interesse nacional em regular a defesa do paiz e o commer- 
oio, privativamente reservado ao Congresso da União. Sobre 
todos os rios declarados estadoaes esse onus pesará como 
restricção do dominio.

O artigo 34°, n. G° isola do eonjuncto dos rios públicos 
aquelle? onde só e exclusiva é a competência de agir do 
poder federal. Essa altribuição particularisada corresponde 
ao conceito do dominio, e esses são os rios pertencentes 
á União.

Combinados esses textos com a tradição vinda do 
império, podemos dizer, de nccordo com os recentes traba
lhos do Codigo Civil:

a) rios publicas federaes são os rios navegáveis e os 
de que se fizerem os. navegáveis que banhem o território 
de mais de um Estado ou da Capital Federal, que desagúem 
no Oceano, ou se estendam e sirvam de limites a terri
tórios extrangeiros;

b) rios públicos estadoaes são os rias navegáveis e os 
de que se fizerem as navegáveis não comprehendidos no 
dominio da União ou dos municípios ; sobre a navegação
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desses rios pesa o onus federal que dá ú União o direito 
de resolver quanto ao estabelecimento do vias de commu- 
nicação;

c) rios públicos municipaes são os rios navegáveis e os 
de que se fizerem os navegáveis, circumscriptos pelos limites 
terriloriaes do município, e excluídos do dominio da União 
e dos listados; sobro elles pesa a restricção federal, além do 
que estiver disposto na Constituição estadoal, na parte 
que regula as relações ontre o listado e o município.

Seria uma questão a discutir si as reservas de 
terreno a bem do embarque e desembarque de pessoas e 
de mercadorias na zona de sete braças craveiras dquem das 
margens delimitadas pela mediadas enchentes ordinárias 
nos rios públicos fóra do alcance das marés, de que fala a 
Lei de 26 de setembro de 1867, ainda vigoram depois da 
Lei n. 109, interpretadora da competência da União no re
gular a navegação dos rios estadoaes, e ainda mais, depois 
de rejeitada pela Commissão dos Vinte e Um e pela Camara 
dos Deputados, ao discutir-se o Codigo Civil, o emenda 
subseripta pelo Dr. Sérgio Saboya(6), que, além do dominio 
do alveo e da margem interna, a ribanceira propriamente 
dita, consignava pertencer também á União ou aos Es
tados, conforme o caso, a zona de 15 metros da margem 
externa, onde só existia uma servidão a liem da nave
gação.

A critica feita ao legislador do Codigo Civil de que «se 
« limitou a acceilar, completando, o que a este respeito 
« estava es)xx;ado no regimen do Império » (7), torna-se, 
portanto, um louvor á Camara que discutio o projecto, pois 
nas leis imperiaes, com as modificações do Pacto Consti
tucional, se encontra, em matéria de rios públicos, a noção 
delimitadora do dominio da União, do Estado e do Muni
cípio.

(6) Annaes da Camara tios Deputados, yoI. II, pag. 2-12, 1902.
(7) Dos rios públicos c particulares, pag. 06.

—
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Aguas correntes e alvéo que as contem, ensina Lafayelte 
(8), tem a mesma condição jurídica. Publicas federaes, 
publicas estadoaes, publicas municipaes são as margens dos 
rios até o limite marcado pelo ponto médio das enchentes 
ordinárias (9), conforme o corrente fôr federal, estadoal 
ou municipal. Observada a servidão publica da navegação, 
poderá, pois, a União dispor como quizer das aguas e do 
leito que contem o rio de seu dominio. O mesmo fará 
o Estado, cumprido, além disto, o disposto na Lei n . 109, 
para os cursos d’agua que lhe pertencem.

Deste bosquejo summario resulta que a lei de minas 
não exorbita do dominio teiTitorial da União provendo á 
dragagem de cascalhos metalliferos.

Vejamos agora as investidas contra o facto da lei federal 
regular as limitações do artigo 72 § 17 da Constituição.

Desde a primeira tentativa codificadora neste sentido, 
fez-se ouvir essa doutrina no Congresso Federal. Ao emittir 
parecer sobre o projecto de lei do Dr. Antonio Olyntho 
das Santos Pires (10), a Com missão de Legislação o Justiça 
da Camara dos Deputados condemnou-o por violar o Estatuto 
básico, já que neste: Io, a União não tinha mais propri
edade sobre as minas; 2o, só lhe cabia legislar sobre as jazi
das que,porventura, adquirisse ou que existissem no territó
rio reservado pelo artigo 64; 3o, o superflciario era dono 
das minas; e 4o, o Congresso só podia estabelecer limi
tações para as minas federaes, sendo da competência esta
doal firmar as demais.

O voto divergente do Dr. Leovigildo Filgueiras, reivin
dicando embora a sã doutrina, não logrou approvado.

(8) Direito das cousas, pag. 95 nota 4.
(9) Loi n. 1507 do 1867.
(10) Annaes da Camara dos Deputados, vol. I, pags, 165-166, 1891.
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Dessa data até hoje, vários foram os pronunciamentos 
do Congresso, chamado a resolver questões em que dire- 
ctamente intervinha sua faculdade de legislar sobre este 
assumpto, e, uniformemente, os pareceres de suas com- 
missões afirmaram estar na alçada federal definir as limi
tações annunciadas na Carta de 24 de fevereiro.

Póde-se dizer que esteéum  ponto tranquillo nas dis
cussões parlamentares. Assim pensa lambem a grande 
maioria dos que investigam cousas da mineração; entre 
os defensores de ideias oppostas, não nos occorrem sinão 
os nomes dos Drs. Trajano de Caldas Brandão (11) e 
Bernardino Augusto de Lima (12).

Parte o primeiro desses auctorcs do presupposto de que 
em nenhum artigo constitucional figura prohibido aos lista
dos legislarem sobre minas e, como pelo artigo 65, n. 2, lhes 
é facultado «todo e qualquer poder ou direito, que lhes não 
« fôr negado por clausula expressa ou implicitamente con- 
« lida nas clausulas expressas da Constituição», toca-lhes 
a competência para legislar sobre minas no seu território, 
quer pertencentes a particulares quer ao proprio Estado.

O artigo 34, n. 29, declarando privativa do Congresso 
Nacional a competência de tratar das minas de proprie
dade da União, inhibe-o de se occupar das jazidas outras 
que as nacionaes.

Não está em jogo uma questão de direito civil, que 
caberia exclusivamente ao Poder Legislativo federal de 
accordo com o artigo 34, n. 23. Si assim fosse, não 
teria o legistador especificado as minas nem reduzido esse 
poder ás minas da União, sómente. A legislação de minas 
é mais própria do direito publico e administrativo do que 
do direito civil. D assas premissas decorre no conceito do

«11) Legislayio sobre minas, Revista do Jurisprudência, n. XX, do 1899, 
pags. 121-127.

(12) Competenoia da União c dos Estados relativa ás minas, Revista 
da Faouldade livro do direito do Minas Goraos, vol. VII, pags. 107-118.

---------  ------ ------
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auctor caber a organisação de lai codigo na competência 
estadoal.

O argumento púde ser facilmente rebatido.
A Carta de 24 de fevereiro firmou para as minas rela- 

livamente ao superficiario uma certa fórma de accessão, 
mas a propriedade assim acerescida vinha gravada das 
« limitações a liem da exploração desse ramo de industria ». 
Seja qual fòr o alcance dessas limitações, ellas constituem 
uma restricção de dominio, que sóa lei civil pôde firmar, pois 
trata-se de modificar um instituto por ella creado.

Como tal, e sem analysar taes limitações, cabe ao Con
gresso Nacional a competência exclusiva para agir, ex-oi 
do artigo 34, n. 23, por ser inadmissível dar ao Estado 
faculdade para derogar uma lei geral.

Neste artigo preciso do Estatuto básico estú firmado 
inilludivelmenle o exclusivo poder do Legislativo Naciònal 
para se occupar do assumpto, e, portanto, não se applica 
o artigo Gõ, n. 2, invocado pelo auctor, por haver clausula 
explicita que veda a intervenção estadoal.

No artigo 34, n. 29 a norma traçada não attribue ao 
Congresso legislar sobre minas federaes a titulo de ser este 
assumpto de direito civil. O que ahi figura é uma ordem 
generica de administração patrimonial das jazidas perten
centes ã União, e, por este motivo, só a estas applicavel. 
E’ o caso figurado pelo auctor, de cuja opinião dissentimos, 
quando diz que tal legislação entra nos codigos adminis
trativos mais do que em outros.

Pela mesma razão, não se púde completar o sentido 
deste paragrapho com o do n. 23, para dizer que na com
petência exclusiva de legislar sobre direito civil se excluiram 
os codigos mineiros que figuram em outro artigo, ficando 
restriclo o âmbito de sua acção aos deposilos melalliferos 
existentes no território federal.

Tratam os dous numeros de cousas diversas: em um, 
é a norma geral para a elaiwração do direito essencial,
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commum para Ioda a Republica; em outro, é a ordem para 
regular de modo geral a utilisação de certa classe de bens da 
União, do ponto de vista patrimonial.

De qualquer fórma, portanto, sobre as limitações de 
direito dominical, em sua essencia modificadoras de um 
instituto de direito civil, só cabe providenciar a quem 
funda esse mesmo direito.

Tanto basta para firmar, para este ponto, a competência 
exclusiva do Legislativo federal.

Estudemos agora a opinião do Dr. Bernardino de Lima.
Provocou o parecer uma discussão pela imprensa entre 

esse dislincto advogado e o deputado mineiro Dr. Estevam 
Lobo (13), que procurou contrariar, victoriosamente a nosso 
ver, a doutrina, apresentada naquelle trabalho, de que a 
lei de minas não era civil por ser especial.

Para justificar esta opinião, allega o auctor citado a 
convicção dos legisladores constituintes dos Estados que, 
sem combinação prévia, inseriram nos seus codigos o po
derem os Congressos legislar sobre minas de sua propriedade 
ou situadas em seu território, e accrescenta que Minas e 
Ceará já usaram desta faculdade.

A lei de minas não é civil, sim especial ou sui-generis, 
ensina o Dr. Bernardino de Lima. E’ extravagante a dou
trina de regular-se a lavrança por duas leis da União para 
a exploração das minas de propriedade desta, e outras duas, 
uma da União e outra de cada Estado, para a exploração 
das jazidas de propriedade deste.

No proprio regimen porluguez, dos Ordenações e das 
Extravagantes se dififerenciou a legislação de minas, e o 
mesmo se deo no Império. Nenhum projecto de Codigo civil, 
desde a Independendo, cogitou dessa regulamentação, dei
xada para textos especiaes.

d 1*) Vido noa numoroa do 1Minas Gcracs, do 22 do fevereiro, 13, 16 o 18 
março do 1904 os artigos sob a opigraphe Legislação de minas.

3544 9
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Corrobora esse modo de pensar o facto material de, 
nos volumes de leis de cada paiz, figurar separado o corpo 
de disposições sobre as minas.

E’ erroneo o pensar daquelles que esperam a lei federal 
para servir de base ti legislação dos Estados.

Examinemos essa argumentação.
Desde logo declaramos estar, de accordo com o ultimo con

ceito, em uma de suas applicações. A faculdade que teem os 
Estados de legislar sobre minas de soa propriedade (conse
quência dos princípios constitucionaes sobre o instituto do
minical, sobre a accessão das minas, e sobre a passagem ao 
dominio estadoal de quasi todas as terias devolutas, além de 
existirem anleriormenle outras terras que lhe pertenciam), 
essa faculdade é tão ampla como a da própria União, e isto já 
deixámos dito em paginas anteriores.

Não é a estas minas que se applicam as limitações do 
artigo 72, § 17, todo elle relativo aos direitos de brasileiros 
e de extrangeiros residentes no paiz. As limitações referem- 
se tão sómenle ás jazidas situadas em terras pertencen
tes a particulares. Não attingem, portanto, as substancias 
mineraes jacentes nas terras publicas dos Estados, que são 
reguladas por elles sem limitações, de accordo com o artigo 64 
da Constituição Federal.

Não nos parece egualmente orthodoxo o conceito nos 
demais fundamentos da opinião do dislincto professor da 
Escola de minas de Ouro-Preto e da Faculdade jurídica de 
Bei lo Horizonte.

E’ facto que as Constituições estadones consignam o 
poder de legislar sobre minas pertencentes ág respectivas 
cirCumscripções, mas este poder não decorre do simples 
facto de figurai' nesses documentos políticos, sim de estar 
contido nos limites da acção que lhes altribue a lei suprema 
definidora das competências, o Estatuto de 24 de fevereiro.

Accresce que, esse poder de legislar se limita ás jazi
das pertencentes aos Estados, e não alcança as que estiverem
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cm terras do domínio particular. O Ceará, que S. Ex“ . cita, 
é o primeiro a declarar indiscutível a competência exclusiva 
daUniãode dictar as leis relativas a esta ultima hypothese 
(li) Minas Geraes, outro exemplo invocado, legislou sobre 
rios e terras publicas de seu dominio (15), e si, num ponto ou 
noutro, invadio a esphera da competência federal, tal lacto, 
ultra vires do Estado, não constitue direito. Tivesse procedido 
de outra fórma qualquer Estado, entretanto, formulando 
restricções sobre direito de propriedade, e o primeiro pleito 
judicial baseado sobre uma exorbitância constitucional, 
daria, contra a lei local, ganho de causa ao queixoso delia.

Ninguém propoz que duas leis federaes regulassem a 
exploração das minas pertencentes á União. Dona das 
minas, esta firma as regras para sua alienação e seu 
aproveitamento; é uma lei de administração patrimonial, 
em que são resolvidas questões de direito civil, de direito 
administrativo e de processo.

E’ essa, exactamonte, a justificativa de se separar 
em titulo especial, na lei de minas, a parte que só se 
refere ás jazidas existentes no acervo territorial da União.

Ninguém propõe que uma lei federal regule a explo
ração das minas pertencentes ao Estado, a par da lei deste. 
A própria intervenção para policia e segurança do pessoal 
empregado não decorre de uma, no caso, supposta compe
tência cumulativa para legislar sobre a industria mineira, 
sim da competência privativa do Congresso Federal para 
tratar de assumpto referente adireilo civil,que,na hypothese, 
é o contracto de locação de serviços, mais estrictamenle 
regulado em se tratando de industrias insalubres.

A razão de exceptuar o Estado do principio geral das li
mitações a bem da industria imposlasaos particulares é obvia.

Pessoa de direito publico interno, como u própria 
União, ao Estado lambem se applica a presumpção de o

(14) Vido anexos, inquorito Sevorino Vieira.
(15) Vido Capitulo VI, Legislação dos Estados.
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mover apenas o influxo dos interesses colleelivos, ao envez 
do que se nota na propriedade individual impei lida só 
pela conveniência própria. Idênticos são os interesses da 
communhão no que toca ü industria mineira, quer repre
sentados pelas circumscripções limitadas, quer pela federa
ção de todas ellas. Uma só regra se impunha para ambas 
as especies: deixar União e listados livremente disporem de 
seu patrimônio mineral. Assim fez o Pacto fundamental , 
estalielecendo uma só norma para essas duas ordens de 
pessoas jurídicas de direito publico, e outra norma para 
aquelles que figurassem no rói das pessoas jurídicas de 
direito privado.

Os próprios exemplos fornecidos pelo Dr. Bernardino de 
Lima destroem a tliese sustentada de que a legislação das 
minas não depende da legislação civil. As Ordenações classi
ficavam as minas entre os direitos reaes, e dessa premissa 
se originou todo o complexo de medidas administrativas que 
permittiram o surto das lavras no século XVIII. A legislação 
diamantina desde o Alvará de 1734 se filiou ás Ordenações, 
quando D. João V fez saber aos povos que as minas de 
diamantes lhe pertenciam como as de melaes, isto é, como 
se continha na collectanea de Felippe III.

O direito imperial ainda illustra nossa opinião. Para 
aquelles que defendiam a theoria dominiai, o artigo 179, 
n. 22 consagrava a propriedade qual era comprehen- 
dida por occasião de outhorgar-se a Carta Constitucional: 
para os accessionistas, o artigo 179, n . 22 integrava o 
conceito dominical na união do sólo com a mina. Em 
ambos os casos, portanto, a legislação hauria sua força, 
a exegese se baseava e aapplicação era correntemente feita, 
desenvolvendo-se um principio de direito civil, préviamente 
firmado no Pacto basilar da nova sociedade política.

Nenhum projecto de Codigo Civil incluio regras para 
a mineração, diz o o auctor de cuja opinião divergimos, 
desde Teixeira de Freitas até Clovis Bevilacqua.
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Distingamos os dous períodos, separados pela revolu- 
(•ao de 15 de novembro.

Durante o periodo imperial não haveria regras a dar 
em uma compilação de leis civis. Para os theoristas da 
dominialidade, a legislação das minas pertencia aoscodigos 
administrativos, objecto concessivel que eram as jazidas.

Para os defensores da accessão, o artigo 179, n. 22 da 
Carla de 25 de março nenhum limite collocava ao uso e 
goso da propriedade a ccelo usqua ad inferos, substancias 
mineraes incluídas, em o conceito integro do dominiouno, 
desde a ultima camada accessivel ao esforço humano até o 
ponto extremo a que pudesse attingir na atmosphera. A’ 
propriedade assim comprehendida se referiam a Constituição 
o as leis. A que proposito, portanto, viria creado no Codigo 
Civil um capitulo especial para essa differenciação não 
udmittida pela escola ?

Depois da Republica tivemos os dous esboços Coelho 
Rodrigues e Clovis Bevilacqua; e este ultimo foi o unico es
tudado séria mento, pois o precedente, bem se pôde affirmar, 
foi rejeitado antes de discutido, mão grado seu grande valor.

A falta de normas reguladoras das limitações constitu- 
cionaes da propriedade mineira foi exactamente uma das 
lacunas notadas no trabalho da Commissão revisora dos 
Vinte e Um, e duas emendas foram apresentadas para preen- 
chei-a. Subscreveram-n’as respectivamente as Drs. José 
Duarte e Gastão da Cunha.

A Commissão revisora, pelo seu relator Dr. Tavares de 
Lyra, reportou-se a seu parecer anterior « de não serem 
« acceitas emendas que alterassem a doutrina do projecto ou 
« additassem matéria nova, e accentuando a difíiculdade do 
« assumpto, que não era possível estudar convenientemente 
« ü ultima hora » (16), e opinou fosse deferido esse exame á

. . (W -Vide a carta do Dr. Gastão da Cunha ao Minas Gcraes, numero de 
■i ue abril do 1002 sob a eplgraphe Legislação de minas.

—
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Commissão do Senado, onde iria renovar sua proposta o Dr. 
Gastão da Cunha.

Aliás óproprio projecto de Codigo, remettido á Camara 
Alta, trata do assumpto em vários artigos. Na Parte Geral 
encontra-se no artigo 64 a definição dos mineraes contidos no 
sub-sólo como accessorios do sólo (olvidados de que essa 
accessão, nas terras particulares, tem as limitações do artigo 
72, §17, alinea da Constituição); no artigo 815, VI, separa as 
minas e pedreiras do sólo para os fins da hypotheca; no 
artigo 595, § 2o, IV, inclue a exploração das minas nos casos 
de utilidade publica capazes de provocai’ a desapropriação.

Salvo as limitações do artigo 72, § 17, sobre as quaes o 
Senado terá de pronunciar-se na discussão doCodigoCivil, 
encerra esse projecto certo numero de preceitos applicaveis 
ás minas que a legislação competente desenvolverá.

Ao argumento curioso de constituir o codigo mineiro de 
cada paiz um volume separado de sua legislação, argumento 
inexacto, aliás, por existirem diversos paizes onde essas leis 
estão discriminadas por vários actos (Inglaterra, Rússia, 
Estados Unidos, França, etc.), responde o Dr. Estevam 
Lobo(17): «Nenhum trabalho quasi demanda para obter- 
« se a preciosa valia, nelle indigitada á legislação mineira de 
« vários povos cultos.

« Bastará, primeiro, extrahir-se de nossas collecções 
« officiaes a lei sobre minas, desde que alcance ella a fortuna 
« de ser promulgada e vir a lume. E’ , em seguida, brochal-a 
« em um opusculo á parte, leve, de facil manuseio.

« Assim se alcançará, com perfeição eximia, a eoidencia 
a material de legislação ou legislações de minas em volume 
« proprio e exclusivamente versando sobre esse objecto » .

Resta sómente tratar da allegação de que a lei de minas 
não é civil, sim especial òu sui generis.

(17) Minas Gcracs, de 22 de fevereiro de 1904, na diseossão com o 
Dr. Bemardino Lima.
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Foi esta concepção singular analysada pelo Dr. Estevam 
Lobo, cuja opinião sobre o caso adoptamos por inteiro, e aqui 
procuraremos resumir.

Leis especiaes existem em grande numero, sem deixa
rem de pertencer ao direito civil, ao direito commercial ou ao 
direito penal; assim o casamento civil, a lei liypothecaria, 
a lei de fallencias e outras. Procederia o argumento si, para- 
a formação desses conjunctos de normas especiaes,deixassem 
de contribuii’ princípios relativos a cada um dos ramos do 
direito essencial.

No caso das minas, como negar a intervenção desses 
princípios na desenvolução do problema ? Já vimos que, em 
pleno regimen de accessão absoluta, podem ser divei-sos os 
proprietários do sólo e o dono da jazida subterrânea. Quem 
regulará as relações entre as duas propriedades, inevitá
veis como são certos onus sobre o dominio superficial afim 
de permittir o accesso á mina? Limitação ao direito do
minical, só a lei da União a estabelecerá.

Outro exemplo é o caso solvido pelo projecto do Codigo 
Civil, para a hypotheca do deposito mineral independente- 
mente da do sólo. Só uma lei federal a podia firmar. Já não 
queremos aliudir ás limitações na propriedade da jazida, de 
que reza a Constituição, para não incorrermos na justa 
censura de uma petição de principio.

Em circumstancias como aquellas já figuradas, na 
iuclusão da industria extractiva como um dos casos justi
ficativos da desapropriação por utilidade publica, no modo 
de tornar obrigatória a remuneração pelo proprietário 
do inventor da mina em casos onde não haja locação de 
serviço, nas servidões a estabelecer para a adducção de 
energia motriz ou para o despejo de resíduos, e tantas 
outras hypotheses que a pratica suggere; em casos laes, 
repetimos, como proceder? Todos elles apparecem como ele
mentos de applicação extensiva ou de modificação de insti
tutos que a só lei civil delinêa. Poderão os Congressos

Ü ....... —
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estadoaes satisfazer taes exigências, sem flagrante infracção 
da competência exclusiva da União em assumptos taes'?

Esi aceeilarmos, como de facto acceitamos, com o Dr. 
João Barbalho (18) e o Dr. Henrique Coelho (19), que as 
limitações do artigo 72, § 17 são da mesma essencia que o 
instituto limitado por ellas, de que fórma poderia ser 
defendida a idéa de commetter ás legislaturas locaes derogar 
leis federaes, destruindo por completo a unidade do direito 
essencial, com tamanho custo conservada na lucta ingente 
contra os federalislas á outrancc que na Constituinte da União 
por pouco desintegram nossa Patria, pulverisando o facul
dade de legislar em matéria commercial, civil e criminal ?

A ser exacta a doutrina que impugnamos e não depender 
do direito civil alei de minas, flcariamos na contingência 
seguinte: exigências da economia social a pedirem solução, 
que nem a lei federal, nem a lei estadoal póde dar, e o codigo 
mineiro destinado a satisfazer a essas exigências impossi
bilitado de o fazer, emquanto lhe não fosse determinada uma 
situação.. .  jurídica.

Tanto basta para condemnar a theoria do digno pro
fessor da Escola de Ouro-Prelo.

Nenhuma duvida, portanto, temos em afflrmar que ã 
competência da União se estende também a definir por lei 
quaes as limitações que o desenvolvimento da industria 
extractiva aconselha sejam postas ao direito de propriedade 
do superficiario sobre sis jazidas mineraes.

Isto procura remas fazer no seguinte capitulo, levando 
muito em consideração os coeffieientes peculiares a este ramo 
de industria entre nós, e aos onus que póde supportar, de 
accordo com a situação geral das fortunas no Brasil e do nosso 
regimen do propriedade territorial.

(18) Commcntarios, pag. 269.
(19) / l  Constituição de 189 i  « i a  Constituinte dc 1901 , S. Paulo, 

1903.
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AS LIMITAÇÕES
A BEM DA INDUSTRIA EXTRACTIYA

I*— Preliminar
A narrativa leal da perturbação profunda que o trium- 

pho da doutrina unitaria do sólo e da mina trouxe ao 
desenvolvimento progressivo da industria extractiva, levou 
muitos espíritos a procurar si, pela remoção da causa, o 
mal poderia desapparecer. E assim surgio a idéa de mo
dificar as leis ou de reformar a Constituição Federal 
neste ponto particular, afim de novamente dar vigor ã 
disposição do direito do Império, que da jazida e da terra 
fazia duas propriedades distinctas, pertencente a primeira 
á Nação.

Fosse possível adoptar-se este alvedrio, e sem duvida 
cobrariam alento para meneiar depositos brasileiros quantos 
afugenta hoje a perspectiva de entrarem no cipoal inextri
cável da liquidação de títulos de dominio antes de atlin- 
girem ao alvo: a exploração da substancia mineral repartida 
pelos muitos donos entre os quaes se divide a propriedade 
superficial.

Por mal nosso, nenhum resultado pratico póde advir 
dessa orientação.

Dê-se ao artigo constitucional o alcance que se quizer — 
seja o creador de accessão absoluta, no dizer de u n s; firme 
simplesmente um accrescimo gravado de onus ao domi
nio do superficiario, no pensar de outros — indubitável é 
que «as m inas...  salvas as limitações que forem estabe- 
« lecidas por lei a bem da exploração deste ramo de indus- 
« Iria» vieram augmentar o acervo patrimonial do dono 
do sólo. Constitue, portanto, sua propriedade, no mais estricto



140 PRELIMINAR

sentido do termo, um direito adquirido, conforme o conceito 
de todos as civilistas.

Para estes direitos, mesmo independente da prescriT 
pção do artigo 11, n. 30 da Constituição de 24 de fevereiro, 
não ha retroagir de leis, quando a sociedade está organisada 
pelo lypo da nossa, em que os bens se differenciam attri- 
butivamente por pessoas. Nem siquer restaria a esperança 
de, consolidado unitariamente no superflciario o dominio 
das jazidas hoje conhecidas, reservar paro a União ou para 
os listados as demais que, sem duvida, se encontrarão nas 
vastas áreas possuídas, mas inexploradas. Effectivamente, 
taes depositos, embora ignorados, teem existência real, e, polo 
artigo da Constituição, é desnecessário o exercitar direito de 
dono para adquirir o propriedade delias. A simples situa
ção territorial define, pois, o regímen dominical, que só a 
desapropriação altera.

Onde á lei fallece manifestamente o poder de dar normas 
derogadoras, terá uma reforma constitucional, definidora 
dos princípios que a legislação explana, força bastante para 
firmar o conceito do divorcio entre essas duas categorias de 
immoveis?

Regula a matéria das limites dentro dos quaes o Es
tatuto Fundamental pódeser revisto, o artigo 90 desse mesmo 
documento, e duas únicas excepções ohi são postas no § 4o : 
não pódem ser admittidos como objecto de deliberação 
preceitos tendentes a abolir a fôrma republicana federativa 
ou a egunldade da representação dos Estados no Senado.

Em lhese, portanto, é licito dizer que uma reforma 
constitucional póde cogitar deste assumpto. Desde logo, 
porém, o âmbito delle se revela muito mais vasto do que 
á primeira vista se afigura.

No mesmo artigo 72, em seu preambulo, vem dito 
que é assegurado a brasileiras, como a exlrangeiros aqui 
residentes a inviolabilidade das direitos concernentes... 
á propriedade. No § 17 é consagrada a norma de que
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a propriedade se mantem em toda a sua plenitude, salvo 
a desapropriação por necessidade ou utilidade publica, 
mediante indemnisução prévia. Por este conjuncto de mo
tivos, uma providencia tendente a collocar as minas no 
dominio federal ou no dos listados vem ferir o direito de 
propriedade, escapa ú competência do poder constituinte paia 
cahir no das legislaturas ordinárias, que teriam de votar os 
fundos precisas para urna desapropriação em massa, jã 
regulada por lei ou a regular segundo regras novas, de todas 
as jazidas existentes em terras particulares; ou nas terras 
devolutas doadas aos Estados.

Enunciar similhante programma de acção é fazer-lhe 
a critica por sua inexequibilidade pratica om qualquer paiz 
do mundo, e ainda mais no nosso, onde tal medida serviria 
apenas para melhorar á custa do Thesouro as condições 
financeiras dos superficiarios necessitados e providos de 
amigos influentes.

Caberia modificara Constituição, si se tratasse de uma re
forma mais completa, não no dominio de uma certa classe 
de immoveis, sim no instituto da propriedade em geral.

Desde que se adoptasse como principio a desapparição 
dessa ultima, quando altribuida a indivíduos, para perma
necer só3inha a propriedade collectiva ; dado, em uma pala
vra, que este passo decisivo se encaminhasse a socialisar 
os meios productores, ficaria resolvido o problema no rumo 
ora indicado pela crescente intervenção dos esforços colle- 
ctivos, mas com o seu complemento moral e logico: banir 
a apropriação, em proveito de poucas, dos lucros deixados 
pelo trabalho de todos.

Não se pense que advogamos aqui a these da mina 
entregue aos mineiros. Em nosso espirito não passa a 
idéa de substituir antagonismos corporativos aos antago
nismos contemporâneos entre os capitaes. O que apon
tamos é o rumo em que, indiscutivelmente, caminha a 
evolução e para o qual, longe de contrariar, é dever nosso
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preparar o advento triumphal, eliminados, quanto possível, 
dc sua marcha conquistadora os phenomenos oriundos das 
multíplices causas de perturbações, sangrentas tanta vez.

Essa razão nos leva, além de outras, a condemnar 
as concessões perpetuas na alienação de minas pertencentes 
á União.

E’ , como dissemos, convicção nossa, profundamenle 
arraigada, que a sociedade moderna está, na phrase de 
Miquel, prenhe do collectivismo. Variará, porém, nos di
versos paizes, a data de sua realisação.

O Brasil modelou sua organisação política, e deo normas 
d sua aclividade social, tendo como preceito basilar a proprie
dade individual.

De accordo com esse elemento fundamental, aprumado 
sobre esse pedestal, insubstituível por ora, se desenrola o 
viver economico, jurídico e ethicode nosso povo. Será pas
sível, ou, melhor, já terá chegado a opportunidade de 
substituir esse estrato alicerçai por outra construcção mais 
accòrde com os conceitos das justiças futuras, realidade 
esplendente amanhã, hoje entenebrecida pela insciencia 
ainda generàlisada ?

Qualquer que seja nossa opinião pessoal, nosso desejo 
profundo dever realisadas aspirações de justiça e de feli
cidade para todos os homens, sem distincção de castas ou de 
classes, aspirações que obreiros infatigáveis, tenazes, na dôr e 
com o suor de seu rosto, propugnaram sem tregoas, para que, 
na phrase de Malon, surja um dia da situação actual e, viva 
e florescente, penetre nas largas realidades históricas unia 
civilisaçâo superior, espargindo a flux torrentes de jus
tiça e de bondade na arena obscurecida e candente dos 
conlliclos individuaes; por maior que seja nossa ancia por 
assistir á entrada da sociedade nesse reino de verdadeira 
fraternidade humana, manda a probidade inlellectual lhe 
declaremos egual nossa persuasão de que as condições 
presentes do Brasil ainda não permittem essa conquista
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decisiva. E é o que explica a argumentação de todo esse 
parecer.

Terra onde desgraçadamente impera o analphabelismo 
e onde a instrucção se orienta para rumos mui diversos dos 
que exigem a cultura intellectual e a resistência moral de 
uma sociedade progressiva ; sem iniciativa particular quasi; 
com predomínio inconlrastado da vontade e da acção dos 
governos; possuidora de immenso material por ser elaborado, 
desprovida da somma de esforços necessária para o valorisar, 
que situação caberia ao nosso paiz si amanha desapparecesse 
a propriedade individual ?

Não é tanto o isolamento do seu regimen em meio das 
outras nações que nos inspira receios. Para a utilisaçâo 
dos valores inaproveitados, das forças ociosas do seu territó
rio, indispensável seria um ]X)vo com qualidades intrínsecas, 
do capacidade activ.a e de energia pensadora, qual ainda não 
conseguiram formar nossos methodos do educação nacional, 
cada vez mais afastados do ideal a attingir.

O esforço cooperativo, que sem duvida venceria asdifficulr 
dades de todo genero surgidas da abolição da propriedade 
privada,écousa desconhecida entrenós.

Ainda não estamos apparelliados, portanto, para a 
transformação radical que supporia a substituição do domínio 
individualisado pgla propriedade collectiva,com ounico limite 
da apropriação dos objectos de consumo.

Entre a realisação desse conceito economico e o  legado 
que nos deixaram épochas transactas ainda medeiará certo 
prazo, que devemos aproveitar no preparo mental e pra
tico do paiz em vista a tornar effectivo um programma que 
traria aos homens um jwiico mais de amor e de luz na pe
numbra crepuscular da existência do maior numero delles.

Transformar os monopolios de facto em serviços públicos, 
pôr em efíectiva pratica a maior somma de reformas, visando 
destruir as monstruosas heranças do passado mediévo na 
distincçâo de categorias humanas baseadas na riqueza e
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nas funcções exercidas, influir cada vez mais decisivamente 
para o aproveitamento collectivo das vantagens oriundas de 
uma organisação productiva em que de modo crescente pre
domine o esforço collectivo; taes são os meios que se nos 
offerecem de trabalhar pelo advento de um estado social 
melhor do que o presente e do qual, por evoluir mais rápido 
do que se suppõe provirá « la force dynaniiquc suffisantepour 
« briser le cercle de fe r  de Végoisme pratique qui barre la 
« route aux justices nouvelles ardemmcnt inooquécs, impa- 
« tiemment attendues par tous les opprimés.par tous les 
« exploités et par tous les soujfrants » (1).

Em these, portanto, podemos dizer que, no problema 
das minas, uma reforma constitucional traria o remedio 
attribuindo sua propriedade á Nação. Mas a reforma iria 
além, a propriedade individual ficaria abolida, e, muito 
provavelmente, outra se apresentaria a feição do aproveita
mento dosdepositos mineraes.

Na pratica, porém, as condições do Brasil, os coefficientes 
proprios á phase social que atravessamos, levados em conta 
os multíplices factores que influem na economia de nossa 
sociedade, e mesmo attendido o rumo em que deve exercer-se 
a acção legislativa que mira a collectivisação progressiva dos 
meios productores, não permittem abolir desde já o instituto 
dominical. Realisar esta reforma cedo de mais seria addiar 
irremediavelmente seu inevitável triumpho definitivo.

Eliminada a exequibilidade de uma reforma da Consti
tuição, cumpre examinar quaes podem ser as limitações de 
quefallaoalinea do artigo 72 § 17 daquelle documento legis
lativo.

O estudo historicoda elaboração desse trecho do Esta
tuto de 1891 deixou bem claro que, na opinião e conforme a

(1) üonoit Malon, L< socialhme intígral. Avant propos, Paris, 1892.
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vontade do constituinte, taes limitações tinham por objecto 
o direito de propriedade do superfieiario sobre a mina de 
(jiie a Nação lhe fazia dadiva.

Assim ficou posta de lado a arguição daquelles que en
xergam no mencionado artigo simples referencia a medidas 
de policia ede segurança, como si estas não decorressem de 
pr.incipio muito diverso da industria extracliva, quaes a in- 
columidade no contracto de locação de serviços, as restric- 
ções geraes no direito dominical, as exigências dos serviços 
municipaes, estadoaes ou federaes, a contribuição propor
cional para os gastos públicos e outros.

Trata-se, pois, sem duvida possível, de limitações pre
cisamente feitas no direito do superfieiario de dispor da 
mina subjacente, limitações preceituadas a bem do desen
volvimento desse ramo da industria.

Examinemos, portanto, quaes possam ser.
Deve ser renovada aqui a observação de que, mesmo em 

regiraen accessionista absoluto, a consolidação das duas 
fracções no dominio do superfieiario só vigorou de modo 
geral no momento em que foi votada pelo legislador.

Nada impede que, no decurso dos tempos, e em virtude 
do pleno direito de propriedade, o dono do conjuncto des
membre seu dominio, c aliene a mina separadamente do 
sólo. Não é isto hypolhese gratuita, produzida por simples 
deducção mental. Assim procederam varias Estados de modo 
taxativo, e tacitamente adoptaram a mesma regra quantos 
continuaram a pôr em vigor em seus respectivos territórios 
a lei de terras de 1850 com seu regulamento de 1857.

Qualquer projecto de lei sobre o assumpto, e seja qual 
fòr o alcance dado ao artigo constitucional que o domina, 
deverá consignar normas para essas relações de vizinhança, 
para a dualidade de propriedade: a superficial e a da jazida.

Foram successivamenle lembredos meios susceptíveis de 
tornar mais activa a pesquiza de lavras e mais economi- 
co o seu meneio: a desapropriação, a venda forçada em

3514 10
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hasta publica, o estabelecimento de servidões sobre o Sólo, o 
onus de indemnisar o inventor da mina quando a invenção 
se tiver feito sem prévio contracto de locação de serviços por 
parte do proprietário, e o considerar a propriedade da mina 
distlncta da do sólo, consolidadas ambas no superflciario.

Dessas medidas, uma, a que diz respeito (is servidões 
sobre o sólo, não limita o dominio da jazida e sim o do 
terreno superficial. Esludnl-a-emos também pelas relações 
que leem com a matéria, e por ser medida reslrictiva da 
propriedade global do dono das duas parcellas.

A desapropriação foi pela primeira vez lembrada no 
esboço de lei apresentado á Commissão especial de 1899 
pelo auctor do presente parecer.

A venda forçada em hasta publica foi suggerida em 
1902 pelo digno deputado por Minas Geraes, o Dr. Estevam 
Lobo.

Fazer da propriedade mineral objecto distincto da pro
priedade superficial foi idéa preconisada em 1891 no pro
jecto doDr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, methodi- 
sada posteriormente e posta em termos accórdes com o texto 
constitucional peloDr. Gastão da Cunha, ao apresentar em 
1902 sua emenda ao Codigo Civil.

Nenhuma delias, entretanto, livra de estorvos o caso, 
absolutamente solvido pela Constituição do Império, da 
coexistência do labor mineiro com o condomínio na mina 
e no terreno superjacente.

De todas, como veremos, a mais completa é a provi
dencia proposta na discussão do projecto do Codigo Civil. 
A desapropriação deveria ficar como ultima ratio na coer
ção determinada sobre o proprietário recalcitrante e quando 
nenhum outro meio existir de pôr em trafego uma lavra 
a cujo meneio se prenda o interesse publico no desenvolvi
mento industrial.

A hasta publica, salvo em raros casos, é um empeço 
á valorisação do só lo : o mal produzido neste ponto será
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incomparavelmente maior do que as vantagens, hypothe- 
licas aliás, colhidas na negociação dos depositos mineraes. 
Essas mesmas vantagens, além disto, figuram no rói dos 
proveitos, outros e numerosos, decorrentes da adopção de 
qualquer dos dous principios citados em primeiro logar.

II.— A desapropriação

Discutio-se na vigência da legislação imperial si, em pro- 
veitoda utilisação de jazidas subjacentes de dominio nacio
nal, cabia o direito de desapropriar o superfleiario. Sem esta 
faculdade, innccéssiveis ficariam as minas e annullado seu 
valor, por impossibilidade de lhes dai1 o conveniente meneio.

lim regimen accessionista, porém, a questão a solver 
não é sómente essa. Vem complical-a o indagar si, em bem 
doaproveitamenlo de haveres mineraes, é vantajosa a sub
stituição proprietária do recalcitrante ao desenvolvimento 
industrial por outra pessoa favoravel a este progresso. 
Existem, portanto, duas situações differentes que convém 
estudar si a desapropriação resolve: a diversidade de donos 
do sólo e da mina, a opposição systematica do superfleiario 
ao surto da industria extractiva.

A primeira dessas questões teve seucommentariotypico 
na controvérsia, accesa até a quéda do Império, sobre saber si 
cabia desapropriar algum trecho superficial para permiltir a 
valorisação da jazida, controvérsia que, apesar do gradativo 
prodominio do ponto de vista do interesse minerador, ainda 
encontrava alimento até a ultima hora da vigência do direito 
dualistico.

Como veremos no capitulo sobre as servidões, este onus 
sobre o sólo e sobre o sub-sólo permille dor accesso á 
jazida, considerada prédio encravado, ebèm assim trazer-lhe 
os elementos de meneio necessários para movimentação de 
machinas, expulsão de resíduos, etc. Cumpriria tornai1 claro,
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entretanto, que, além disto, ao laborante é dado também 
expropriar o Ireeho superficial indispensável ás inslallações 
destinadas ao meneio subterrâneo.

A these terá de applicar-se frequentes vezes, em todos 
os casos, assás numerosos, em que são differenles os donos 
dosóloe da mina, nas terras devolutas vendidas com reserva 
das jazidas, por exemplo. O simples reconhecimento na 
lei do direito de desapropriar impedirá surjam os litigios 
vigentes até 1889, apesar dessa faculdade estar implicita
mente contida no velho direito portuguez, mantido expressa- 
mente no Brasil pela legislação posterior.

Outro e mais difíicil é o problema em se tratando do 
mesmo instituto applicadoá simples intensificação daacti- 
vidade industrial.

lí’ justificado retirar a um indivíduo sua propriedade, 
emliora pago do seu valor, só porque não a quer ou póde 
ulilisar do modo mais accórde aos interesses da economia 
nacional! Iíssa é a interrogação a que procuraremos dentro 
em pouco responder. Desde logo, entretanto, salientaremos 
que em todos os ramos de producção, directamente ou indire
tamente, o poder publico agede modo a dar facilidades espe- 
ciaesou remover óbices á evolução progressiva do trabalho 
creador.

Merece notado também que, por expontânea conver
gência de idéas,sem o menor esforço para dar solução Idên
tica nas varias circumscripçõss da nossa terra, orientou-se 
para este lado o conceito dos legisladores esladoaes ao re
gularem tal assumpto. Era constitucional o impòr este 
onus á propriedade por leis estadoaes, e podia tal limi
tação entrar nos moldes das medidas de processo que lhes 
locava formular ? Não cabe aqui investigai- o caso, mas é 
digno de menção este consorcio de opiniões nos codigos ela
borados em zonas tão difTerenles de nosso paiz.

Nos projectos de lei sobre minas, presentes aos poderes 
da União, veio pela vez primeira mencionado o instituto no



trabalho fe to em 1899 pelo auctor deste parecer (1 ) .  Era 
estabelecidoo processo desapropriador, entretanto, com insuf- 
flciente Ilegibilidade, não se ageilando bastante ás modali
dades varias das exigências induslriaes, e olvidando reservar 
ao accordo consensual a larga área que deve ter nas mani
festações económicas e jurídicas da aclividade humana.

Era e é logico, comtudo, dar á desapropriação papel 
saliente no codigo instituidor das medidas conducentes a 
propulsionar a industria extractiva, c para isto militam 
motivos, qual mais ponderoso e digno de estudo.

Inútil seria insistir sobre a importância da mineração 
no conjunclo dos esforços em nosso paiz. Si nos limitarmos 
tão sómente a analysar o escambo internacional de objectos 
provenientes de origem mineral, veremos que em 1903 o 
Brasil importou cerca de 9 5 .0 0 0  contos e exportou cerca de 
20.000 contos de mercadorias oriundas da mineração e indus
trias annexas.

Ao cambio de 12 pence, que servio de base a lodos os 
nossos cálculos e regula valores e taxas nas estatísticas com- 
merciaes por nós compulsadas, e foi effectivamente o cambio 
médio daquelle anno, ao cambio de 12 penca representam 
aquelies valores cerca de cinco milhões esterlinos, na impor
tação e um milhão nas remessas para o extrangeiro, seis 
milhões ao todo nas duas correntes.

E somos paiz onde apenas se inicia o movimento apro
veitador de nossas jazidas, e onde quasi não existem obene- 
fleiamento ea utiiisação in sita desses productos naturaes.

O estudo das condições estaticas e das condições dynami- 
cas do problema leva a concluir que urge desenvolver a 
utiiisação e propugnar se elaborem aqui vários de entre os 
minérios abundantes em sub-sólo brasileiro.

E’, pois, interesse da mesma ordem que o intensi
ficar e baratear transportes por vias ferreas, rios ou canaes,

___________ VALOR DA MIXHKAÇAo  N'0 BRASIL_____________149

(1) Vido AKnexos, Justificação e projecto do Dr. J. P. Calogcras.
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e cumpre-dar ó industria extractivaas mesmas facilidades 
de acção concedidas a bem do augmento da rêde de meios 
deyehiculor os productos.

A desapropriação é seguramente um poderoso faclor 
auxiliar desse trabalho industrial, e justifica-se a intervenção 
por esta fôrma do poder publico, por titulo egual ao invocado 
para explicar os casos anteriormente citados e os processos 
postos em pratica no systema tributário para provocar o 
meneio preferencial de certos ramos de actividade ou atte- 
nuar resistências opposlas a elle pelos demais coefflcientes 
economicos do phenomeno.

Substituído o proprietário avêsso á utilisação de miné
rios descobertos em suas terras, ou incapaz de a promover 
por deficiência de recursos, por outro em que se eiicontrem 
as condições precisas para tal fim, nenhuma duvida pôde 
haver em ter-se removido um obstáculo e, em seu logar, 
apparecer um factor favoravel ao broto industrial.

Outra vantagem se encontra nas consequências do 
principio de desapropriação sobre simplificar os processos 
a que dá logar o dominio.

Já não é uma venda em que se transfere a proprie
dade com todos os seus onus. O immovel expropriado 
entra no dominio de quem o desapropria, livre de todos os 
encargos, desembaraçado de quaesquer servidões capazes 
de empecer o emprehendimento projeclado. Como lembra 
Sómonin (2), arrendamentos de locatários, usofructo, tudo 
desapparece:

« Si leparticulier, conire lequel Vexpropriation a 6tè 
« poursuivie, riest pas le propriótaire, le transferí de pro- 
« priètè n'en subsiste pas moins, et nulle action en réso- 
« lution d'un contraí antérieurement passí, nulle action en 
« reoendication n'est possible. Tous lesdroits des parti-

(2) Dc Vexpropriation pour cause d'utilitó publique, pags. 93-94, Vesoul,
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« culiers se trouvent traasportés sur Vindemnité et par 
« suite deoieunent bien. précaires ai/ant uri objet qui peut 
« si facilement être dissipê ».

Seria a solução para o condomínio da mina, pois de
positado o valor da indemnisaçSo, nos termos do artigo 6o da 
Lei de 9 de setembro de 1826 — « no caso de recusar o pro- 
« prietario receber a indomnisação será levado ao deposito 
« publico, havendo-se então a posse da propriedade» — com
binados com o disposto no artigo 30’  do Decreto n . 353 de 12 
de julho de 1845 — « fixada a indomnisação e depositada a 
« quantia, o juiz expedirá mandado de immissão na passe, 
« que não admittirá embargos da natureza alguma » —; 
de accoi'do com essas regras, qualquer litigio sobre direito 
dominical dos socios, ou reclamações de interessados, 
condominos olvidados, quasi-possuidores de direitos reaes 
sobre o immovel e outras, transferidos ficam sobre a 
indemnisaçâo dividenda, e deixam as terras desapro
priadas em mãos de seu novo dono, livres de onus o de 
complicações.

Para um paiz ondeas terras em sua immensa maioria 
são possuídas em commum por indivíduos que não teem 
os precisos meios para valorisar os depósitos mineraes 
subjacentes, comprehende-se o grande auxilio que a des
apropriação traria, permittindo a terceiros iniciarem seu 
labor, sem prejuízo para os primeiros donos do sólo, e 
sem receios dos novos senhores verem seu esforço inuti- 
lisado pslás controvérsias sobre dominio superficial.

Inútil seria insistir sobre esta face do assumpto, si 
recentes controvérsias sobre o principio da desapropriação 
em sua esssncia não aconselhassem demorar um pouco, para 
provai' que na industria extractiva occorrem os requisitos 
jurídicos da utilidade publica, justificadora da transferencia 
legal forçada dodominio. A tal conceito, por certo, não cabe 
a pecha de attentado contra a propriedade, « espoliação, com 
« a cumplicidade dos poderes públicos », de que o grande
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espirito de Ferreira Vianna acoimou a nova lei sobre este 
instituto, applicavel ao Districto Federal (3).

Em sua dúplice manifestação de pessoa isolada e do 
membro da sociedade, o homem tem constantemente seus 
direitos individuaes limitados e reslrictos pelas exigências da 
communhão, do bem publico, do que é util ao maior nu
mero. A’ lei cabe estabelecer a harmonia continua entre 
essas duas séries de interessas, divergentes muita vez. A’ 
idéa de sociedade, de Estado, estão inseparavelmente ligados 
como nttributos essenciaes de seu organismo, em pleno 
trabalho vital, os conceitos de conservação e de evolução.

Emquanto o direito individual não collide com assas 
noções, nenhum limite de ordem publica lhe é imposto. 
Surge este, entretanto, desde o momento em que o conflicto 
se dó entre as duas exigências, e deante da conve
niência da maioria cede o que convém ao indivíduo isolado.

Dahi decorre o principio correlato ao de sacrificar ó com
munhão o interesse unipessoal: compensar este ultimo de 
modo a que, retirada de sua posse a propriedade, não lhe 
sejam mingoados os recursos. Assim alteram-se as parcellas 
componentes da fortuna do indivíduo, não se lhe.diminuindo, 
porém, o algarismo global.

Essa o justificação do que define AVeiss(/í): «la trans- 
« mission lógale etforcée,durable ou passagere, á ÍEtat 
« ou à une entreprise publique ou prioée autorisée par 
« VEtat, et mogenant un dédommagcment équitable d'une 
« chose ou d'un droit, dont iintórêt gúnúral dune conlrée 
« ou d’une localitó réclame 1'acquisition».

Nenhum attentado existe pois ahi contra a proprie
dade, antes é o reconhecimento desta, com a limitação 
natural decorrente da vida em sociedade.

(3) Projecto de desapropriação,/R io do Janeiro, 1903.
(•i) De 1‘cxpropriation ponr cause d'utilité publique, pag. 29, Gabriel 

do ‘Wciss, Lnusnnno, 1897.



DIREITO ROMANO 153

Espoliação, lambem, só haverá s! não fôr justamenle 
compensado o valor perdido pela transferencia forçada da 
propriedade, e para essa indemnisação existem as regras 
constantes do Decreto n . 1(164 de 27 de outubro de 1855.

Em principio, portanto, nada se oppõs a que ás minas, 
como a qualquer outra propriedade, se applique a noção des- 
apropriadora.

Si desse terreno puramente lheorico passarmos á licção 
histórica, veremos que a expropriação de jazidas mineraes 
pela genealogia remonta ao direito romano e tem, portanto, 
antigos fóros de juridicidade.

No Digesto, I,. VIII, tit. IV, lei n. 13, § 1 se encontra 
a prova:

« Si constat in tuo agro lapiditinas esse, incito te 
« nec pricato, nec publico rumine, quisque lapides ceedere 
« potest, cui id faciendijus non e s t : nisi talis consuetudo 
a in illis lapidicinis consistat ut si quis ooluerit e x  his 
a ccedcre, non. aliter hoc faciat, nisi prius solitum sola- 
« riuni pro hoc domino preestet ».

E embora Del Marmol (5) considere esta lei muito 
confusa, por parecer .indicar que a expropriação tonto se 
fazia em nome do interesse publico como em favor do 
interesse particular, com De Lalleau e Jousselin (6) e Sé- 
monin achamol-a perfeitamente clara em firmar o direito 
do Estado de desapropriar por utilidade publica e no caso 
especial de que tratamos, em tomar as jazidas mineraes para 
objeclo da applicação desse instituto.

No direito do Brasil-imperio já vimos que ocaso era 
outro.

Illustra, comtudo, também este, poi.s si, pertencendo 
as minas á Nação, era licito desapropriar o sólo para auxi
liar o meneio da jazida, mais razoavel ainda é considerar

(5) De Vcxproprialion pour cause cTutilitépublique en Dclgiquc, pag. 2, 
Liègo,1808.

(6) Traitó dc 1’expropriation.
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de interesse publico a mesma expropriação em sendo ella 
a condição basilar do aproveitamento do deposito mineral, 
vedado pela má vontade ou incapacidade technica ou finan
ceira do superficiario.

Em França, no regi me n do Codigo Napoleão e da Lei 
especial sobre minas de 21 de abril de 1810, pensa Demo- 
lombs (7) que ha, na concessão da mina a terceiros, ver
dadeiro acto expropriador do superficiario, pois segundo o 
artigo 552 do dito codigo ta propriété da sol emporte la pro- 
priété da dessus et da dessous. As indemnisações pagas aos 
superficiarios seriam, segundo a theoria desse auctor, a com
pensação devida pela transferencia forçada de sua propriedade.

Tal modo de pensar, não acceito por todos os trata
distas e repellido em julgados dos tribunaes francezes, 
procurava conciliar o divorcio entre o codigo civil e a lei 
espacial que punha jazidas á disposição da Nação. A re
pulsa baseou-se, não em ser theoricamenle impossível appli- 
car o instituto ás minas, e sim no facto da propriedade 
destas ser constituída pelo proprio acto de concessão. Mas 
constituída essa propriedade, póde ser-lhe applicada a lei 
de desapropriação como a outro qualquer objecto de domí
nio. Isto reconheceram as decisões da Côrte de Cassação 
de França em 18 de julho de 1837 e 3 de março do 1841. 
Veio tornar mais claro o direito de desapropriar o terreno 
superficial conferido ao concessionário de minas, o artigo 44 
da Lei franceza de 25 de julho de 1880.

A Áustria também, onde as minas pertencem á Nação, 
desapropria o solo a bem do aproveitamento dos depósitos 
metalliferos, nos termos da Lei de 23 de maio de 1854, 
do regulamento de 25 de setembro do mesmo anno, e da 
Lei de 11 de maio de 1884.

Não ha, pois, principio algum novo posto em pratica 
no applicar ás jazidas a idéa de desapropriação. Em regi-

(7) D ela  propriété, n. 585, t. V da edição belga.
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men dominical dualista, a conveniência de explorar as 
riquezas do sub-sólo permitte transferir forçadamente ao 
laborante o dominio das parcellas superficiaes precisas para 
seus serviços. A noção equivalente no regimen unitário 
é permittir-se desapropriar o trecho territorial onde, como 
encrave, está sita a jazida.

Não se trata, portanto, de medida nenhuma peculiar 
á mineração, como parece suggerir o alinea do § 17 do 
artigo 72 da Constituição Federal, quando allude a « limi- 
« tações que forem estabelecidas por lei a bem da explora- 
« ção desse ramo de industria » . E’, tão sómente, o conceito 
de utilidade publica tornado extensivo a esse genero de troto- 
lhos, deaccordo com o que indicam as exigências económicas 
do nosso paiz, a tradição do nosso direito e o exemplo de outras 
nações onde o problema foi regulado.

Vejamos agora outro lado da questão: o momento da 
immissão na posse. Deve o proprietário ser préviomente 
indemnisado, ou tosta o deposito da indemnisação para 
que o novo dono entre na posse do immovel ?

Não tosta para solver o caso lembrar o texto da 
Constituição:

« O direito do propriedade mantém-se em toda a sua 
« plenitude, salvò a desapropriação por necessidade, ou uti- 
« lidade publica, mediante indemnisação prévia ».

Mais clara, mais frisante ainda era a norma do artigo 
179, n. 22 da Constituição Imperial :

« E’ garantido o direito da propriedade em toda a sua 
« plenitude. Si o bem publico, legalmente verificado, exigir 
.« o uso e emprego da propriedade do cidadão, será el le prévia- 
.« mente indemnisado do valor delia. A lei marcará os casas 
« em que terá logar esta unica excepção, e dato as regras 
.« para se determinar a indemnisação ».

Aqui, nenhuma palavra auctorisava a pensar que o 
simples deposito em juizo do valor da indemnisação per- 
mittisse entrar na'posse da propriedade assim adquirida.
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A própria lei reguladora do assumpto só devia cuidar do 
modo de determinar o pagamento, e não podia alterar a 
noção deste ultimo, que só se completava pela entrega ao 
desapropriado da quantia arbitrada.

Entretanto, na vigência desse mesmo regiraen foram 
votadas e uniformemente cumpridas as regras formuladas 
nas Leis de 9 de setembro de 1826, de 12 de julho de 1845 
e de 27 de outubro de 1855.

Já a primeira, em seu artigo 6°, dizia que, si o pro
prietário recusasse receber a indemnisação, deveria esta 
ser depositada, havendo-se, então, a posse da propriedade. 
O artigo subsequente, comtudo, facilitava intorpôr contra esse 
facto todos os recursos legaes.

Veio o Decreto n. 353, de 1845, eannullou essa garantia, 
declarando em seu artigo 30 que « fixada a indemnisação ede- 
« positada a quantia,o juiz expedirá mandado de immissão na 
« posse, que não admittirá embargos de natureza alguma».

A indemnisação ■prévia, mencionada no Pacto de 25 de 
.março de 1824, assim foi interpretada e, embora espíritos dos 
mais altos a classificassem de attentado gravíssimo contra o 
direito dominical, esto opinião prevaleces no Império, 
perante a Assembléa Legislativa e perante os tribunaes.

Vinha o dominio gravado desse onus a bem do interesse 
colleclivo, quando foi derrubada a monarchia no Brasil.

O novo Estatuto de 24 de fevereiro, mantendo a proprie
dade em toda a sua plenitude, consagrava o regimen anterior, 
salvo na questão das minas. Alludindo, sem detalhar, ao 
direito de desapropriação, mediante prévia indemnisação, 
traduzia nesse instituto o modo de comprehender vigente 
por occasião de promulgar-se a nova lei-. Desde logo, 
portanto, cumpria concluir que o simples deposito do valor 
arbitrado auctorisava a immissão na posse do immovel, 
assim transferido a novo dono.

Mas, melhor do que isto, um acto do Congresso Nacional 
veio provar de modo positivo a permanência da doutrina
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do Império sobre este assumpto. Em 1903, remodelou-se 
o desapropriação no intuito de edictar regras especiaes para 
o Dislriclo Federal, onde a cidade do Rio de Janeiro, em 
plena transformação sanitaria, não podia paraiysar o anda
mento de obras urgentes, inaddiaveis, por causa das delongas 
e do excesso dos preços decorrentes de medidas já anli- 
guadas para o caso. Em um dos artigos do novo codigo, 
o d e n . 2o § 3°, veio declarado : «Si houver urgência, póde 
« o Governo respectivo, depositando o máximo estabelecido,
« requerer ao juiz a immediata immissâo na posse do immo- 
« vel, até que seja regularmente verificada a importância 
« da indemnisação ».

E ainda para evitar as complicações e addiamentos 
causados por desáccordo entre os interessadas mandou outro 
paragrapho, o 8o, que nesse caso depositasse o Governo o 
preço das avaliações, para que sobre elle exercessem os 
interessados os seus direitos.

Poder-se-ia replicar, e já foi feito o reparo, que a legis
lação vigente em 1891, em vesperas de promulgar-se a Consti
tuição Republicana, era contraria ao disposto na Carta de 
1824; que o principio da indemnisação prévia, revigorado 
pelo novo Estatuto, não se compadecia com as leis de 1826, 
1845 e 1855, em que o deposito da quantia se considerava 
equivalente ao pagamento do desapropriado, e que, portanto, 
naS leis da monarchia mantidas pelo artigo 83 do Pacto Fun
damental, não se comprehendiam aquellas, francamente 
violadoras do preceito de ser prèoia a indemnisação ao pro
prietário excluído de seu dominio.

Assim fosse, entretanto, e não houvesse uniforme inter
pretação do assumpto pelo Poder Legislativo e pelos tribunaes, 
invocando não competir ao Judiciário no periodo monar- 
chico conhecer da constitucionalidade da lei, e ainda assim 
não sahiria condemnada a medida quanto ás minas.

Si se exigisse antes da immissâo na posse o pagamento 
effectivo a cada um dos condominos de um immovel da
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quota que lhe coubesse no rateio do preço global por elle pago, 
ficaria dependendo o aproveitamento das jazidas da liqui
dação das titulos de dominio dos mesmos socios, e prolra- 
liida a solução do caso até se terminarem os litigios cornos 
mil inevitáveis accidentes e incidentes da processualistica.

E’ facil avaliai’ quanta delonga adviria dahi, e quanta 
mina deixaria de ser estudada com o receio justificado, por 
parte dos exploradores, de verem indefinidamente contro
vertidos os direitos dos proprietários, não havendo capitaes 
que possam esperar inactivos por prazos tão longos.

Si, ao envez disto, fosse permittidoentrar no uso e goso do 
immovel pelo simples deposito em juizo do valor do mesmo, 
transferidas para essa quantia as discussões de direitos dos 
interessados, a um tempo se resolveriam duas difficuldades.

Os capitaes, desejosos de se empregarem na mineração, 
não permaneceriam sem movimento, pois a mina, trabalhada 
desde logo, e sendo boa, remuneraria os dinheiros investidas 
na acquisiçüo eno meneio.

Esses mesmos capitaes, transferidos sobre a indemni- 
sação os direitos dos interessados, ficariam ao abrigo de 
defeitos de processo ede violações da lei dosquaes não teem 
responsabilidade, por exemplo vicios na fórma dos documen
tos alheios, reconhecidos mais tarde, condominos não ouvidos 
no processo para as quaes não se reservou quinhão de 
ausentes e que vem fazer valer seus direitos, e quejandas.

Aserexacta, contra a nossa opinião aliás, a doutrina 
de que o simples deposito da indemnisação hão ultima a 
transferencia do immovel desapropriado, ainda assim deveria 
vir estabelecido o principio para a industria extractiva.

Dizo alinea do tantas vezes citado artigo constitucional:
« salvas as limitações que forem estabelecidas por lei a 
« bem da exploração deste ramo de industria ».

Em todas as considerações feitas até aqui, foi estudado 
o instituto de modo geral, sem se fazer applicação especial 
ás jazidas mineraes.
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Fal-o-emos agora, e na lei que deve definir as limitações 
peculiares á mineração ficará clarnmente estipulado não 
existir para o dono de minas expropriado o chamado direilo 
de retenção.

Consequência normal da doutrina vigente no Império e 
conservada na Republica, segundo pensamos; medida espe
cial instituída a bem da exploração da industria extractiva 
nos termos da Constituição Federal, conforme a opinião 
adversa á nossa, em ambas as hypotlieses póde figurar na 
lei o principio advogado da não retenção do immovel após o 
depósito da quantia indemnisadora.

li que essa regra ahi deoe figurar, estão a proval-o o que 
se sabe sobreo condomínio que alastrou peio Brasil inteiro,as 
exigências econômicas dos dinheiros, que só se empregarão 
nas minas si não foram procrastinadas as discussões sobre 
o dominiodosconsocios e si não houver o perigo e a ameaça 
constante de litígios sempre renascentes pelos motivos que 
apontámos.

Será necessário, ou mesmo conveniente, alterar a legis
lação vigente quanto ao modo de avaliar a indemnisação? 
Não nos parece vantajoso assim proceder, e por isso não nos 
é possível dar apoio ao mecanismo proposto pelo Dr. Gastão 
da Cunha na discussão do Codigo Civil, lembrando pagar ao 
desapropriado uma participação nos lucros da empreza mi- 
neradora, além do valor proprio do immovel.

Segundo nosso parecer, ninguém é desapropriado volun
tariamente. Pára cortar cerce o obstáculo creado pela má 
vontade do dono da mina, por sua inidoneidade technica ou 
financeira, é que se efleclua a substituição dominical forçada. 
Porque ainda jungir, sem accordo consensual, o causador 
do mal removido áquelle que se valeo da força da lei 
para aniquilai’ o esforço ou a inaptidão anti-social do 
primeiro?

Será receio de não compensar suíHcientemente o dono da 
propriedade ?
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Infundado escrupulo, emquanlo Ião largos, tão liberaes 
são os termos do artigo 26 da Lei de 1845 reguladora do caso, 
mesmo com as modificações do Decreto de 1855. Diz o pri
meiro: « Nas indemnisações os juradas attenderão á locali- 
« dade, ao tempo, ao valor em que ficar o resto da propriedade 
« por causa da nova obra, ao damno que provier da desapro- 
« priação ea  quaesquer outras circumstancias que influam 
« sobre o preço; porém as conslrucções, plantações, e quaes- 
« quer bemfeitorias feitas na propriedade depois de conhecido 
« o plano das obras, e com o fim de elevar a indemnização, 
« não deverão de ser allendidas » . Vem repelida a regra no 
Decreto de 1855.

O limite superior de vinte vezes os rendimentos calcula
dos pela decima,é ainda tão elevado que amplamente resarce 
de facto os prejuizos do desapropriado.

Accresce que o receio de um processo de desapropriação, 
considerado ruinoso por todo dono de jazidas, que, em regra 
absolutomente geral, avalia em mil o que vale um, facilitará 
a associação de interesses entre elle e o laborante por um 
contracto consensual, ou mesmo tornará mais razoaveis e 
approximadasda realidade suas exigências para a venda pura 
e simples das terras.

Km um caso, entretanto, desapropriar deverá ser a regra 
normal: quando o immovel fôr possuido em commum.

Resta agora estudar qual o systema preferível: si en
tregar ao pretendente á mina a faculdade de promover sua 
expropriação, si reservar ao Governo a funcçãodeaobter.

Essencialmente, não differem osdous processos.
O direito do Estado e de suas partes componentes a 

tornar effectivo e valido o direito de desapropriar não se 
enfraquece por isso que sua realisação é entregue a pessoas 
privadas, a associações, etc., mesmo quando a estas guie tão 
sómente o interesse da especulação. Essas pessoas fundam 
seu direito no facto de agirem em nome do poder publico, 
e nos limites em que este o póde fazer.
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Dessa licção de Grünhut (8) decorre que em todos os 
casas é o Estado, ou dollc uma parte organica, quem des
apropria por acto de iniperium. O sujeito da desapropriação, 
seja quem fòr, é sempre o mesmo, porque todos representam 
o poder publico.

A propriedade assim transferida fica pertencendo ao 
dominio publico; quando não, nunca se torna propriedade 
livre, illimitada de quem a desapropriou. Este, si pessoa 
privada, só procedeo por motivo de interesse publico, reco
nhecido por lei, e, portanto, só se justifica autilisaçâo par- 
licularisada da propriedade nessas condições, emquanto ei la 
é feita deaccordoeom esse mesmo motivo de ordem publica.

A razão de ser preferido um systema ao outro reside, 
portanto, sómente na conveniência economica de chegar ao 
resultado máximo com o minimode esforço e de dispêndio. 
Deste ponto de vista, nenhuma duvida póde haver que o 
Estado desapropriará sempre mais caro do que o particular, 
que tem para guial-o e fazel-o agir o interesse proprio, ausen
te no representante da conectividade.

Aliás, essa tem sido a regra observada na execução de 
obras publicas, quando concedidas. A lei geral determina 
os casos em que taas serviços são de utilidade publica, e a 
concessão, quando o não mencione expressamente o acto, 
confere ipso facto  o direito de desapropriar.

E’ o coso dos canaes, dos melhoramentos de rios, do 
estabelecimento de grandes pontes, da construcção de vias 
Terreas ou de estradas de rodagem, da edificação de prédios 
com destino especial.

Nenhum obstáculo se oppõa a que, pelo mesmo modo, 
fique entregue ao pretendente á exploração de uma jazida a 
tarefa- de negociar com o superfleiario e, caso o aecordo 
seja impossível, promover o processo de desapropriação.

( 8 ) Enuignung in Haudicvrlcrbucli der Staiitstcisscnschapcn, tomo III, 
pag. G3i. lona, 1900.
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A flexibilidade do interesse individual, sua adaptação protei- 
formedscondições do meio, sua fertilidade em descobrir solu
ções onde ellas já parecem exgoltadas, habilitarão o preten
dente a obter melhores termos para o desbravamento do 
terreno onde a mineração deverá ser iniciada.

Menos processos terão logar. Multiplicar-se-ão as fór
mulas transaccionaes obtidas por accordo consensual. O con
ceito da associação entre o dono da mina e o laborante fará 
progressos e ganhará maior amplitude. Diminuirão as 
transferencias dominicaes forçadas em nome de um interesse 
industrial hostil ao dono das terras.

O Governo, quando incumbido dessa missão, pagará pre
ços mais elevados, si quizer comprar em vez de agir em juizo. 
Por outro lado, si o proprio interesse do laborante em 
evitar compras ou desapropriações custosas não fôr posto 
em jogo, por ficar a tarefa a cargo do Governo, haverá menos 
escrúpulo nessas transferencias forçadas. A troco de qualquer 
suspeita de existência de-jazidas, o Governo intervirá e, 
além de perturbar a propriedade superficial e a producção 
agrícola, dispenderd inutilmente capitaes avultados.

Tudo isto se evitará si o particular tiver de fazer essas 
gastos a expensas próprias. Nem só elle as fará somente com 
bases technicas muito seguras, .como procurará quanto pos
sível multiplicar soluções contracluaes de preferencia ü 
solução violenta, sempre mais do agrado dos Governos.

Tanto basta para aconselhar fique o Estado fóra da 
negociação directa dos accordos, e dos processos expro- 
priadores, quando estes forem precisos.

. III. — Yenda forçada em hasta publica
Os inconvenientes sem numero do parcellamento mate

rial de uma jazida, impossibilitando,de facto, a mineração em 
larga escala, só permiltida assim aos serviços de faiscadores 
para quem não são empecilho as pequenas áreas de trabalho,
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esses inconvenientes levaram a pensar no modo de se recons
tituir a unidade primitiva da mina usando de processo que, 
poregual, respeitasse o direito do proprietário e o conciliasse 
com os interesses da industria.

Para solver esse problema, recorreo-se d venda em hasta 
publica, tornada obrigatória no caso em que os condominos 
não estivessem de accordo sobre os meios práticos de se eíTe- 
cluarem as pesquizas e, depois, a lavra eventual.

Desde logo impressiona a confissão tacita, que esse expe
diente encerra, do conflicto permanente entre o sólo e a mina, 
no qual a medida proposta vem sacrificar a propriedade 
superficial, obrigada a seguir a róta que a subjacente lhe 
impõe.

Em regimen dualista lai cousa não aconteceria e cada 
genero de industria seguiria seu desenvolvimento proprio.com 
seus methodos peculiares de utilisação, ligados os interesses 
apenas nos pontos onde o contacto se estabelecesse, isto é, nas 
servidões para caminho, usinas e aguas, em favor do deposito 
mencionado, e nas indemnisações de damnos, porventura 
feitos ao sólo.

A venda forçada em hasta publica fere esse principio 
economico basilar da evolução harmônica de todas os indus
trias, subordina desnecessariamente umas a outras, onera a 
agricultura com todas as restricções resultantes do interesse 
publico em utilisar as minas.

Praticamente, equivale a condemnar ü perpetua esteri
lidade todas as áreas onde se encontrem substancias fosseis 
ou metalliferas.

E’ conhecida a impossibilidade pratica de se accordarem 
numerosas pessoas, e principalmente em se tratando de 
assumpto pecuniário onde a direcção dada ao negocio está sob 
a inspecçãoesujeita á critica continuados interessados. Ainda 
si a associação fosse livre, composta de socios que por sua 
espontânea vontade tivessem entrado para. ella, haveria 
alguma possibilidade de se estabelecerem vistas communs.
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Mas é forçada a associação no condomínio. Salvo o caso 
de partas comprados por terceiros, el la se originou de um facto 
em que não interveio a vontade dos condominos, a sulxlivisão 
por direito successorio. Está claro que não figura ahi a hypo- 
these da compra feita, em commum de determinado im- 
movel, onde por contracto prévio se firmou o motivo caracte
rístico da associação; mesmo ahi, si se desvirtuasse esse 
primitivo intuito e se iniciassem pesquizas mineraes, é pos
sível não permanecesse a unidade de opinião que tinha presi
dido aos trabalhos originaes, arrumados para outro sentido.

A regra, portanto, para o condomínio será o desaccôrdo 
nos modas e meios de valorisar a mina. O consenso represen
tará a excepçâo.

Si levarmos em consideração que, de Norte a Sul, prepon
dera o condomínio no rcgimen dominical de nosso paiz, pode
remos avaliar a gravidade da situação creada para todas-as 
áreas em que forem descobertos minérios, isto é, para impor
tantíssima parcella de nosso território.

Em toda esta fracção, o amanho superficial ficaria anul- 
lado deante da preponderância absoluta do interesse mineiro; 
a cultura agraria cederia deante da ])esquiza subterrânea, e a 
lei da profundidade dictaria a sorte da aclividade agrícola, 
esterilisada por essa medida impolitica.

Ainda si se pudessem desligar as duas parcellas! Mas, ao 
contrario disto, nosauctores mais intratavelmente accessio- 
nistas, mais aferrados á doutrina unilaria se encontra a 
defesa da venda forçada em hasta publica das minas para cujo 
aproveitamento não tiver havido accordoentre os condominos.

Forçosamente, portanto, toda a parcella territorial, a 
ccelo usque ad inferos, lerá de seguir a norma dictada pelo só 
interesse da industria exlractiva. Vê-se o prejuízo para a 
exploração cultural, e quanto isto contribuirá para a progres
siva desvalorisação das terras em toda a zona onde coexistam, 
com trabalhos .agrícolas, suspeitas de haveres mineraes; em 
outras palavras, o Brasil quasi todo.
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Sob a ameaça permanente de uma expropriação de novo 
genero, sem prévio pagamento de indemnisação que a lei 
sempre calcula fartamente, sujeito aos preços sempre baixos 
de uma hasta publica, ninguém se animará a encetar largas 
emprezas culturaes. Continuará a rotina, ronceira e tarda, 
a amanhar as terras, seguindo os velhos processos exgotlado- 
rcsederendimento quasi nullo. lio  futuroeconomicodo Bra
sil, dependente, acima de tudo, de seu aproveitamento agrí
cola, soffrerá com a approvação desta idéa infeliz um dos 
golpes mais sérios que contra ella podem vir desferidos.

Ainda convém notar que á estas licitações, embora 
não sejam grandes em absoluto as quantias movimentadas, 
só podem comparecer os possuidores de capitaes disponíveis 
de prompto. O pequeno proprietário que adquiriria, por mutuo 
consenso com o vendedor, uma pequena parcella do im- 
movel e a constituiria factor de producção, não poderá, 
siquer, sonhar em disputar lanços. E si pensarmos no mul
tiplicidade desses pequenos negocios assim impossibilitados, 
avaliaremos o anathema esterilisador lançado sobre a gleba, 
pela importância das quantias desprezadas, integrando 
esta somma de numerosíssimas esforços infinita mente 
pequenos.

Ficará, portanto, a solução do problema superficial á 
mercê dos detentores de quantias, pequenas de facto, mas 
immediatamente realisaveis. O valor das terras baixará. As 
minas se desmoralisarão, e, adquiridas por vil preço, irão 
àos poucos parar em mãos de meia duzia de pessoas.

Na zona de aclividade industrial, estes adquirentes serão 
as officinas mineral urgicas preexistentes. Em palavras 
outras, veremos o capital extrangeiro, na maioria dos casos, 
augmentar indovidamente em prejuízo nosso por um defeito 
gravíssimo de legislação impensada. E, com o mecanismo 
adoptado, de ser levado o immovel á praça por desaccordo entre 
oscondominos no modo de lavrar a mina, não bastará que 
uma empreza dessa ordem compre o direito de um dos sócias
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e assim, por sua opposição syslematica, promova a hasla 
publica, projudicial a todos?

Systematicamente, portanto, haverá esmagamento dos 
fracos pelo condomino pecuniariamente mais forte, e, na 
grande maioria dos casos, serão as emprozas mineradoras 
os factores da desvalorisação progressiva do sólo e das 
jazidas. Como na maior parle das casos, são ainda extran- 
geiros as capitaes investidos nessa industria, o empobre
cimento das brasileiros possuidores de terras, é o que a infeliz 
solução proposta preconisa se adopte para regra.

Não nos move espirito de pueril hostilidade contra a col- 
laboração alienígena no aproveitamento de nossos haveres na- 
turaes. Longamente manifestámos nosso modo de ver sobre 
este assumpto, e o valor que attribuimos a esses excellentes 
coopcradores. Mas julgamos inadmissível o amesquinha- 
mento normalisado dos interesses nacionaes deante dos 
extrangeiros. Protesto e lueta contia tentativas pouco ponde
radas, como esta, valem pela defesa do patrimônio brasileiro.

Algumas opiniões favoráveis a tal solução podem ci
tar-se de paizes em circumstancias diversas das nossas. 
Mesmo aqui, poderiam eruditos lembrar o caso da data 
reservada para o Rei nas medições dos terrenos auríferos 
e vendidos em hasta publica. São essas, porém, conside
rações impertinentes ao caso, pois o problema é lavrar jazidas 
nossas com recursos nossos, e o que se passa em outras 
terras sò é acceitavel aqui coincidindo com interesses e 
coefRcientes proprios nossos. O precedente portuguez tam- 
lx2m não abona a doutrina adversa, pois nem havia con
domínio: pelo facto de pertencer ao Rei a jazida a lavrar, 
o quia nominor leo influia no preço da arrematação de 

fórma a eleval-o de modo anormal; junte-sé a isto o 
augmento advindo de se demarcar tal data no ponto onde 
o cascalho pintava melhor.

' Existem provas contemporâneas da desvalorisação de 
terras e minas alienadas por esta fórma. A jazida de
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SantlAnna, pei'to da cidade Mariana, em Minas Geraes, 
foi assim vendida á Ouro Preto Gold Mines o f  Brasil, sua 
vizinha, que trabalha na Passagem. Apezar de feita a venda 
na Inglaterra, com pequena lucta entre capitacs extrangeiros, 
o preço não excedeo de algumas dezenas de contas de réis, 
oitenta, salvo erro. No Brasil, sem concurrentes de valor, 
muito menor teria sido o preço da acquisição.

A m inadeFaria.no município deVilla-Nova de Lima, 
no mesmo Estado, depois de ter sido lavrada durante longo 
tempo e ter dado prejuízos por defeitos no systema de 
oxtracção do ouro, teve de ser levada á praça após vários 
ensaios reorganisadores. Essa propriedade, liquida, sem 
questões judiciaes, onde milhões de francas foram gastos, 
com área regular de terras aproveitáveis e aguadas altas 
excellentes, essa propriedade não alcançou sinão poucos con
tos de réis na hasta publica a que foi submettida.

Não seria melhor a solução que permittisse a coe
xistência do trabalho agrícola com a esforço minerador, 
interessando o primeiro ao segundo, e sem que a ruina 
possivel deste ultimo signifique o abandono do outro?

Com sua desvalorisação, quem lucra, por certo, é o 
laborante nas jazidas, que as adquire por menas do que 
deveriam custar. E por isso, nos meios propriamente 
mineiros se ouve por vezes a defesa desse processso. 
Mais longe, até, vão nas suas exigências, e num das inqué
ritos administrativos a que brevemente alludiremos (1) 
encontra-se mesmo a opinião de que o governo deveria 
coagir os proprietários a venderem as terras mineraes por 
preço (Ixo, o das terras da cultura, e a registarem suas 
propriedades, sob pena de confisco.

Similhantes opiniões, porém, representam apenas uma 
vista unilateral do assumpto, licita ao minerador, não 
permittida a quem legisla, que no espirito deve sempre

(1) Vido no Cap. V, o nos an.vexos o inquérito Alfrodo Maia.
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ler presente o interesse collectivo. liste, sem contestação 
possível, exige se não sacrifique uma industria á outra, e 
reclama cm altos brados o desenvolvimento harmonico de 
ambas.

Deve, portanto, proscrever-se da legislação sobre as 
minas o principio da venda forçada em hasta publica, no 
caso dos condominos se não pòrem de aceordo nos modos 
e meios de levar a effeito as pesquizas e, eventualmente, 
a lavra de jazidas existentes no immovel indiviso.

Melhor solução, e acauteladora mais segura dos inter
esses da collectividade, encontra-se no principio que considera 
a substancia mineral propriedade distincta do sólo, emliora 
consolidadas ambas no superflciario.

Adoptar a licitação como meio normal e corrente para 
corrigir os males do condomínio nas minas seria golpe 
sério de mais para toda a propriedade territorial.

IV. — Servidões sobre o sólo

Si entre mina e sólo a união fosse tal, que vender 
um sempre importasse alienar o outro, este conceito, per- 
turliador profundo da industria extractiva, viria, por sem 
duvida, simplificar a questão das servidões, eliminando-a. 
De facto, o dono das duas parcellas não teria de cogitar 
de similhante limite no uso e goso do immovel, pois 
exercitaria no seu conjuncto seu direito de propriedade. 
Esta situação perduraria, no caso de condomínio, como con
sequência do principio da indivisibilidade das servidões, e 
nenhum dos condominos lavrando o deposito subjacente a 
poderia firmar.

Longe de consagrarem a doutrina da inseparabilidade 
das duas parcellas, mesmo posto de lado o que neste sentido 
instanlemente reclamaria o surto da industria extractiva,
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abonam a opinião.adversa tanto a theoria pura do dominio 
individual, como a pratica corrente.

Assim tèem fóros de absoluta orthodoxia jurídica as 
alienações de terras feitas com a reserva dos minias e as 
vendas das depositos metalliferos sem as camadas supcr- 
jacentes. Desta situação de facto decorre o dever de definir 
as relações de visinhança, garantindo o livre e pacifico 
aproveitamento das duas propriedades provenientes do des
membramento no sentido vertical de um só immovel pri
mitivo. Qualquer que seja a fórma adoptada de separa
ção, a mina terã passado a constituir uma propriedade 
dislincta, e póde dar-se o facto de ficar, por dous títu
los distinctos, inteiramente encravada nas terrenos superfi- 
ciaes.

A primeira hypothese seria a de um deposito que não 
chegasse a afilorar, sem contacto portanto com a camada 
superficial onde se estabelecem as trocas commerciaes. A 
segunda seria a de uma jazida cujos affloramentos se fizessem 
em tal ponto, que não pudessem admittir a construcção das 
usinas de extracção, exgottamento da agua, e preparação 
mecanica des minérios, separado ainda esse conjuncto de 
mecanismos da região abastecedora de pessoal, edas vias 
publicas por onde se fizesse a vehiculação das matérias primas 
e das produetos.

A situação das minas relativamente ao sólo, portanto, 
é accentuadámente a de um prédio encravado, mais ainda 
do que o facto correspondente nas propriedades superficiaes, 
e por um complexo de causas complementares das jó  co
nhecidas neste ultimo caso.

Reconhecida a utilidade publica no meneio desses depo
sitos, e constituindo a servidão, direito real na cousa alheia 
embora, elemento basilar'da existência e do aproveitamento 
do immovel dominante, indispensável se torna estender o 
principio desse onus real ao dominio do superficiario para 
garantir a utilisação da jazida, desvaliosa sem elle.
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Cumpre, entretanto, bem claramente definir as res- 
tricções, nem só porque, servidões se não presumindo, 
devem ser constituídas e provadas de modo explicito e inter
pretadas' sem ampliações, como porque a natureza especial 
do prédio servido a que se vão applicar na occurrencia ver
tente, exige medidos especiaes também, decorrentes, é certo, 
do conceito geral desse instituto jurídico ; sem explana
ção indiscutível, poderiam, entretanto, multiplicar litígios, 
perigo constante que ameaça as emprezas mineradoras

Examinem-se as principaes servidões ruraes, estabele
cidas por lei ou firmadas em convenção.

O escoamento das aguas extrahidas da mina. não se 
poderá constituir em geral servidão legal, por provirem, na 
maioria das vezes, das obras feitas ; e nesse caso só por con
venção entre superficiario e lalwrante será adquirido o 
direito. Mas essa regra tem applicaçâo integral ao trabalho 
das minas, por ter como zona de vigência factos passados no 
terreno superficial.

A cònducção de aguas, o escoamento de líquidos esta
gnados, o aproveitamento das aguas supérfluas, são servidões 
legaes, com applicaçâo em todos os seus pontos no esta
belecimento das fabricas que servem para extrahir miné
rios, aproveitar força motriz e outros misteres relativos á 
mineração, pois todos esses phenomenos teem o sólo por 
séde.

Não succede o mesmo, porém, para a servidão de tran
sito do prédio encravado, que é o mina. A lei de 9 de julho 
de 1775, em que esto onus se esteia, refere-se exclusivamente 
ao sólo. Ora, interpretada stricto jure  esta matéria, como 
deve ser tal direito, não permitte o accesso á jazida subter
rânea, que só seria altingida por poços e galerias aliertos no 
sub-sólo. A dislincção não apresentava grande importância 
pratica para o caso no regimen realengo, na vigência da 
dominialidade, pois nas licenças para simples pesquizas já
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figurava o direito do pesquizador de abrir toes poços na pro
priedade particular, que sempre comprehendeo em conceito 
dominical unico os dous elementos, sólo e sub-sólo, de que 
as substancias mineraes se differenciavam para consiituir 
bens do Rei, mais tarde da Nação.

Desapparecendo esse regimen.o jogo de servidões insti
tuídas por nosso direito não alcança o sub-sólo, e para o es
pirito fértil de quem queira chicanar, embora o espirito 
desse instituto attinente ao transito seja permittir o accesso 
ao prédio servido, no interior do sólo, quando aquelle fôr 
uma jazida mineral, não será dilTicil argumentar que 
deve ser restricta a interpretação em matéria de onus 
sobre a propriedade. Dahi pleitos e questões que a lei deve 
evitar.

Para isto basta estender ao sub-sólo laxativamente o 
onus de servir ao meneio da mina, applicado esse novo 
conceito com a mesma largueza do conceito do transito 
superficial, quanto á noção do encravamento e á via por 
onde deve exercer-se a servidão. O Dr. Didimo da Veiga 
resume-o, citando Laurent quanto ao primeiro: « Ila enera- 
« vamento sempre que não se possa obter accesso para a 
« via publica, sem graves inconvenientes », e « o  passagem 
a se effectuará pelo logar por onde fôr mais curto o trajecto 
« para a via publica, devendo, todavia, ser fixado onde fôr 
« menos sensível o prejuizo para o prédio serviente» (1).

Outro motivo para estabelecer esta servidão no sub-sólo 
procede dos methodos de meneio usadas por toda a parlo 
com frequência crescente: a exlracção do minério, e o aterro 
do vacuo deixado, por meio de introducção de terras super- 
íleiaes ou fornecidas por- galerias transversaes na capa ou na 
lapa. Estas paredes encaixantes da jazida já não pertencem 
á mina e fazem corpo com o sub-sólo.

( I ) Scrvidõts licaes, paus. 273-231, Rio, 1SS7. Em todo cato capitulo, 
osso  tom aido o auctor proforenciaimonto sog-iido.
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Sua ulilisação nos trabalhos nenhum prejuízo traz ao 
superficiario, para quem ellas nenhum valor possuem; 
consiste o trabalho em movimentar o aterro de um ponto 
para outro sem sahir da propriedade. K’ um auxilio ao labo- 
rante do deposito c 6 cousa indifTerenle ao dono do terreno. 
Convém facililal-a, portanto, mas só se poderá fazel-o, sem 
receios de processo, si a servidão do sub-sólo fôr estabe
lecida na lei.

A necessidade absoluta de ter instailações fixas super- 
ficiaos,que permitiam a collpcação das machmas para ex- 
trahir e beneficiar as substancias mineraes e para exgoltar 
as aguas, obriga a empreza mineradoraa exigir ao ar livre 
determinada área para seus serviços.

Dous meios para isto podem se offerecer: a desapro
priação desse trecho territorial, o estabelecimento de uma 
servidão de edifício.

E’ natural coexistam ambos para attender ás modali
dades possíveis na desenvoluçüo do aproveitamento dostock 
de minérios. Nem se pense que o direito de expropriar o 
local das ofRcinas torna inútil a servidão no sub-sólo a 
que alludimos linhas acima. E’ certo que o transito até 
ás installações será obtido pela servidão no sólo e, dahi 
em deante, na descida pelos poços, a vehiculaçâo se fará na 
propriedade subterrânea do minerador. Mas para a ulilisação 
do aterro no sub-sólo do superficiario, para a abertura de 
simples poços de arejamento, para o traçado de galerias de 
accesso fóra do bloco correspondente á área expropriada pela 
empreza; em todas essas hypotlieses é sobre o sub-sólo taxa
tivamente que deve ser lançado o onus real.

O progresso continuamente feito no aproveitamento de 
forças naturaes tem levado a melhorar não só as usinas re
ceptoras, como também a cuidar com especial attenção nos 
meios de transportar a energia a grandes distancias, cres
centes de dia para dia.

A solução do problema foi dada pelo fluxo electrico.
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Por isto cumpre urgentemente ottender üs recla
mações, que já se fazem ouvir, para que se firme por lei a 
servidão do sólo para a passagem de conduclores eléctricos, 
quer elevados, quer subterrâneos. Este desenvolvimento 
dado ao principio dos jura in rc aliena decorre, bem o nota 
Umberto Pipia (2), de uma extensão dada á servidão de aque- 
duclo, e se regula como esta.

Reconhecida peia auctoridade publica a necessidade de 
tal medida: « Unira moderatrice é 1'autoritá gobernatioa, 
« la quale deoe accordare il consenso all'implanto quando 
« se ne giustiflchino le oolute condizioni: cio ottenuto, 
« lindustriale ha diritto di soolgere liberaniente le proprie 
« industrie, usando dei fondi pubblici e prioati cui oenne 
« estesa la limitasione legale di prpprietá, saloo il paga- 
« mento delle docute indennitá ai proprietari dei fondi 
« seroienti c Vosscroanza delle disposizioni legali e regola- 
« mentari p er  Vincolumitá e la sicuressa pubblica ».

Entre nós, não é tal theoria sinão o corollario logico 
da lei de 27 de novembro de 1801, que consolidou e deo base 
ü doutrina da servidão de passagem d’agua para rega das 
terras ou para mover alguns engenhos, isto é, para fins 
agrícolas e para fornecimento de força motora.

E’ este ultimo motivo exactamente que aconselha 
adoptar a passagem obrigatória dos conductores eléctricos 
por terrenos públicos e terrenos particulares, com a mesma 
largueza de interpretação acceita para o caso da conducção 
de aguas. Para o prédio serviente, até, esse desenvolvimento 
do conceito inicial ô beneflco, pelo onus muito menor que 
lhe impõe a canal isação electrica, quando comparada com 
as levadas hydraulicas.

As condições especiaas desse transporte de força, pélas 
complicações que póde trazer aos outros circuitas já construi-

(2) Nozioni di lliritto IndxulriaU, Mil ano, Titolo II, Caps. Il-III,
paps. 300-335.
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dos ou a planos em via de execução, os perigos que aos vian
dantes podem sobrevir de um isolamento imperfeito, de tra
balhos defeituosos, os transtornos de serviço que causarão 
nos circuitos telegraphicos ou telephonicos as correntes indu
zidas originadas pela proximidade de conductores levando 
correntes de alta tensão, são outras tantos motivos para que 
só se executem as obras da canal isação electrica após a 
audiência e licença especial do poder administrativo.

Nos trechos onde a União tiver terras que os conductores 
devam atravessar, quer pertençam ao dominin privado,quer ao 
dominiopublico, deverá ser ouvido o Ministério do Industria, 
único competente, para dar os regras de estabelecimento dos 
flos.

Nos demais casos, o Estado será o poder competente, 
poisa tendencia normal ao desenvolvimento progressivo das 
rêdes conductoras do fluxo, a necessidade technica do unificar 
os processos de sua exploração, e a transposição normal dos 
limites territoriaes dos municípios (nos casos geraes, e ainda 
mais com a tendencia ao fraccionamento destas circums- 
cripções administrativas) levam a aconselhar sejam firmados 
princípios genericos de execução,que asauctoridades esladoaes 
facilmente poderão edictar.

Para a União o problema está parcialmenle solvido no 
líegulamento dos Telegraphos.

Antes de terminar essa resenha summaria das servi
dões, cumpre-nos advertir que, a rigor, está mal classificada 
neste capitulo, em que se estudam os onus impostos á pro
priedade mineira.

Elias são, ao contrario disto, uma restricçuo do dominio 
no sólo, imposta pela loci notara, na phrase de Ulpiano.

' As relações entre os dous domínios, decorrentes da 
contiguidade, da adherencia entre a mina e o terreno su
perficial, são de ordem a tornar inseparável o estudo de 
cada uma das duas parcellas ao se investigarem as condi
ções de explorabilidade industrial da primeira.
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Além disto, a propriedade una instituida pela Consti
tuição e desmembrada posteriormente poraetos dominicaes, 
causou ao paciente da restricção de domínio, o superficiario, 
uma limitação oriunda da accessão da mina. Esse é o nexo 
logico que prende a esta parte do parecer o estudo das ser
vidões.

Firmados os princípios destas, convenientemente des
envolvidos, conforme exigem os interesses do aproveita
mento das substancias mineraes existentes no sub-sólo, o 
espirito de sua applicação deverá ser o mesmo que inspira 
a exegese e a execução pratica no caso das servidões reaes 
no sólo e na superfície.

Assim entrará o meneio das jazidas no dominio do 
direito commurn, com a unica resalva dos coefficientes pe
culiares resultantes da situação om que se encontram na 
profundidade da terra.

Y* — Onus de indemnisação ao inventor
As pesquizas e descobrimentos de jazidas nas terras 

pertencentes a particulares podem classificar-se em tres 
categorias distinctas: 1", o proprio dono, por si ou por 
propostos, manda proceder aos trabalhos averiguadores; 2”, 
o dono não toma a iniciativa dessa procura, consentindo, 
porém, que outrem a faça; 3", a pesquiza tem logar na 
insciencia ou contra a vontade do dono.

Quando, por pessoal seu ou com esforços proprios, 
o superficiario revolve o terreno, abre poços, galerias ou 
simples cachimbos, analysa os productos obtidas, procede, 
em fim, óo estudo methodico do sub-sólo para lhe inven
tariar a riqueza mineral, nenhuma duvida existe que 
qualquer achado feito por terceiro pertence a quem ordenou 
o serviço. A prasumpção, lógica e legal, é que quem des- 
cobrio, o fez por conta do dono do trabalho, a cujas sol
dadas se executou todo o labor da indagação.
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Pagos os salarios ou os vencimentos, conforme o caso, 
nenlium dos executores das ordens do proprietário tem 
direito de lhe reclamar cousa alguma. As divergências ou 
os litígios possíveis só podem versar sobre o modo por 
que foi cumprido entre locador e locatario de serviço o 
contracto que os ligava. Não haverá, portanto, possibi
lidade de pleito no tocante ú matéria própria da pesquiza, 
e sim sómente duvidas sobre a execução do pactuado na 
prestação de serviços.

Na segunda hypothese formulada, nenhuma iniciativa 
tem o superflciario. 0  pesquisador ó que a tem mediante 
consentimento daquelle. Para não perder seu tempo esfor
çando-se para o dono do sólo, proprietário pelo principio acces- 
sionista das substancias achadas no sub-sólo, calie a quem 
o investiga resguardar-se contra possíveis abusos.

Duas soluções são possíveis. Póde-se firmar uma conven
ção entre ambos, na qual fiquem claramenle definidos os di
reitos e obrigações recíprocos, quanto aos proventos oriundos 
do descobrimento desejado. Em falta de clausulas esti
puladas, póde a lei cogitar de um typo geral de associação 
baseado na proposta do pesquizador e no consentimento do 
dono das terras. Neste codigo se veriam satisfeitos egual- 
mcnte os interesses do proprietário e os da industria ex- 
tractiva, ambos de valor egual para a communhão.

A esta, entretanto, convém se movimentem os haveres 
que por incúria jazem inertes-. Cabe-lhe velar, sem sahir 
dos termos expressos da Constituição, por não inutilisar-se 
o intuito da lei com a má vontade do superflciario dono 
de substancias aproveitáveis no sub-sólo. Si recusar perem
ptoriamente qualquer accordo com quem deseja fazer as 
pesquizas, a este ultimo convirá dar o direito de expropriar 
o immovel todo ou na parte indispensável aos serviços.

Si o dono do terreno, ao envez disto, reclamar seu 
direito de proceder ás pesquizas, essa preferencia lhe deveria 
.ser garantida. Não tanto, porém, que burle a mesma lei.
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Si, dentro em prazo razoavel, não fosse posto em pratica 
effectiva o compromisso assumido, o proprietário não mais 
poderia a 1 legar seu direito preferencial e deveria acceitar 
com o primeiro proponente, ou outro idoneo, o typo geral 
de contracto, delineado na lei reguladora do assumpto.

Direito convencional no primeiro caso, ficará attingido 
o intento do legislador de fomentar a mineração, desde que, 
por essa fôrma e por consenso do dono da mina e do pesqui- 
zador, o aproveitamento industrial se tiver estalielecido 
mediante normas livremente debatidas, ou regras fixadas 
na lei.

Direito coercitivo no segundo caso, quando a opposição 
systematica do proprietário impedir averiguações solicitadas 
por terceiros, o modo de agir da lei apresento duas moda
lidades. Desapropriar oimmovel não é limitar a propriedade, 
é antes reconhecel-a, subordinada, porém, ao interesse pu
blico. Impedir oaddiamento indefinido da pesquiza feita pelo 
proprietário, quando por este invocado seu direito preferencial, 
e, oxgottado o prazo desta preferencia, forçal-o a acceitar 
norma préviamente fixada para o aproveitamento da mina, 
constituirá um onus sobre o dominio da jazida, mas este 
onus caracteristicamente é uma limitação imposta pela lei 
a bem do desenvolvimento deste ramo de industria.

Em ambas as soluções a propriedade, em sua essencia, 
é respeitada: curva-se perante a utilidade do maior numero 
na primeira; soflVe a limitação constitucional na segunda.

Vejamos agora a terceira hypothese formulada: descobri
mento feito na insciencia ou contra a vontade do dono do 
immovel.

Pelo principio accessionista, a jazida assim descoberta 
• pertence ao superficiario oi ac polestate soli.

Manda, porém, a equidade que ninguém se enriqueça 
á custa do esforço alheio, e esta seria a situação, si o deposito 
mineral fosse augmentar o patrimônio do dono da terra, 
sem beneficiar em cousa algum ao inventor, que, entre-

354Í 12
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tanto, por seu trabalho, poz em evidencia, creou a nova 
riqueza revelada.

Dahi decorre a noção de compensar o descobridor e 
fazel-o partilhar as vantagens trazidas ao proprietário do 
immovel onde a jazida está sita.

Nem um instante se póde admittir a identidade entre a 
substancia mineral, desconhecida ainda, e o thesouro, 
deposito antigo que não tem senhor, pois a primeira, apenas 
evidenciada, tem dono certo, que é o superficiario. Mas 
existe analogia profunda entre as duas categorias, maxime 
si as considerarmos sob seu aspecto economico.

O vieiro, a camada metallifera, nenhum significado 
possuem emquanto perduram fóra do conhecimento, e a 
tanto equivale o estai' fóra da possibilidade de utilisação por 
parte do homem.

Assim como a utilidade social do thesouro começa ao ser 
achado, também nos depósitos uteis do sub-sólo só tem inicio 
a idéa de aproveitamento, de importância, de valor, em fim, 
quando patenteados pelo inventor.

Pareceria, portanto, desde logo razoavel compensar o 
descobridor, não pagando apenas o custo do trabalho de 
pesquiza (o que equivaleria a considerar o descoberto como 
feito por ordem do superficiario, substituindo-se este sim
plesmente ao primeiro, e annullado o mérito e o valor 
de iniciativa daquelle), mas tornando-o dono do valor do 
achado, por titulo egual ao do senhor das terras onde esse 
foi feito. Si a essas considerações absolutamente geraes 
accrescentarmos o que se nota em casos de mui facil 
oceurrencia em paiz de propriedade incerta, qual o nosso, 
mais se robustecerá a convicção de que similhante medida 
se impõe, por equidade pelo menos.

Figure-se o caso de um pesquizador que trabalhe e encon
tre minas em terrenos que suppõe seus, mas que, por terem 
sido adquiridos a noa domino, se verifique lhe não perten
cerem. Imagine-se a jazida assim descoberta em terrais que se



acreditavam publicas, e de que surja o proprietário legi
timo. Não será duro inutilisar tanto esforço, desalentar um 
elemento creador de riquezas, como é o prospector em casos 
taes, e nenhuma compensação lhe dar pelo augmenlo que 
trouxe á fortuna particular, e indirectamente por ella á for
tuna publica?

Que ao pesquizador de má fé só se pague o custo do seu 
trabalho, transeat, embora o resultado obtido hem mereça, 
máo grado o vicio de sua origem, um pequeno prêmio.

Mas ao descobridor de boa fé são devidos lodos os galar
dões possíveis, e para elle conviria instituir, por extensão do 
que se fez com os thesouros, o tornar-se dono da metade 
do valor da jazida descoberta. A outra metade pertenceria ao 
senhor territorial.

Um prêmio estabelecido por esta forma apresentaria 
todas as garantias. Ao trabalhador de boa fé dariu a com
pensação de seu esforço. Não favoreceria quem agisse de má 
fé. Não seria um estorvo ao livre consenso entre dono da 
terra e prospector para execução das pesquizas. Seria mais 
uma prova do respeito ao artigo constitucional, mantido em 
sua essencia o principio dominical, restricto apenas a bem 
do surto da mineração.

Y. — Mina e sôlo, propriedades distinctas, pertencentes 
ao superficiario

Desde 1891, no primeiro projecto sobre minas, veio pro
posta a idéa de separar do terreno superficial a propriedade do 
deposito subjacente, dando ao dono do primeiro o direito de 
se assenhorear do outro medeante cumprimento de certas 
exigências legaes, consideradas indispensáveis para a con
stituição do novo dominio.

Embora não cogitasse desse aspecto da questão o pa
recer lavrado pela Commissão da Camara sobre o trabalho
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cios Drs. Anlonio Olynlhp e Serzedello Corrêa, esse era o 
ponlo mais vulnerável do esljoço por infringenle do texlo 
constitucional, pois firmava novas condições para adquirir 
a propriedade, quando esta peio Estatuto de 2-4 de fevereiro já 
se achava definilivamente allribuida ao superflciario, res
tando apenas definir os gravames peculiares que a onerariam.

Novamente levantou-se esta idea em 1902, ao discutir-se 
o Codigo Civil, eseu apresenlante, o dislincto deputado mi
neiro Dr. Gastão da Cunha, procurou expungil-a do vicio 
máximo da inconslitucionalidade. Conseguio fazel-o por 
fórma completa.

Não mais era necessária a pratica de actos provando o 
animus domini. O dominio da mina estava inteiramente 
firmado ex-vi do proprio Pacto fundamental. Separava-se, 
entretanto, do dominio do sólo, para constituir, em mãos do 
mesmo superficiario, uma propriedade differente, isolado, 
accrescida ao patrimônio anterior do dono da parcella ter
rena, mas vivendo vida independente, salvo nos pontos em 
que o con tacto se estabelecesse entre ella e o uso e goso do sólo.

Por este modo, ficava absoluta e inteiramente respeitado 
o principio de nossa Carta politica, dando ao senhor das 
terras a propriedade, onerada de obrigações ainda não defi
nidas embora, da substancia mineral porventura existente 
nosub-sólo. Este augmento, porém, não viria cohfundir-se 
na massa dos bens immoveis do seu dono. Conservaria indivi
dualidade própria, supporlaria responsabilidades peculiares, 
leria de atlender á desenvolução de um ramo especial da 
industria, existiria de fórma quasi independente do sólo. Mas 
proventos, lucros, onus caberiam sempre ao superficiario, 
salvo modificações convencionaes e limites impostos por lei, 
caracterisado assim o conceito dominical estatuído pelo Con
stituinte republicano.

A esta solução abonavam não só a historia evolutiva do 
direito miheiro no Brasil, como a iogica real dos factos, das 
exigenciaS da industria, do meneio da riqueza publica.
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Vindo dos tempos da colonia sob a modalidade realenga, 
conservado durante o Império sob o conceito da dominiali- 
dade, o dualismo dominical era. regra inconcussa, sempre 
mantido nas leis, quando se fundou a Republica. Essaeon- 
strucção mental, pela pratica de tantos séculos sanccionada, 
fortalecida pelo exemplo de tantos paizes que os demais 
procuram imitar, corrigindo suas legislações unitarias, essa 
conslrucção mental permiltira o aproveitamento do acervo 
mineral de nossa terra, e era principio dominante ao dis
cutir-se o projecto da Constituição.

Abrio mãodessa parcella o dominio publico, subdividido 
entre a União e os Estados, e a nova propriedade foi accrescer 
aos bens dos particulares, sujeita a onus especiaes. Entre 
esses encargos, e mantida a attribuição dominical assim 
feita, podia e era historicamente lngico figurar a existência 
individualisada da mina, no bloco possuido pelo superfl- 
ciario desde o céo até as entranhas da terra.

Ainda apoiavam essa proposta a observação dos factos 
correntes e as necessidades do progresso industrial. A alie
nação da mina independentemente do sólo vinha provar a 
possibilidade e a conveniência do divorcio entre essas duas 
entidades.

As regras para o aproveitamento de uma differemdas 
normas seguidas para o segundo termo do conjunclo. O 
conflicto de interesses entre ambos era permanente e con
tinuo. O que uma exigia, sua companheira forçada repellia. 
A conveniência da mina contrariava a utilisaçãoda terra. 
O amanho do chão agrícola impedia a collocação vantajosa 
do apparelhamento exigido pelos serviços subterrâneos. 
Còmo conciliar inconciliáveis? como conjugar disparidades 
e antagonismos?

Uma unica solução lógica a realidade impunha, desde 
que o regimen dualista dos antigos codigos por mal nosso 
desapparecêra : manter na esphera do dominio individual as 
duas parcellas figuradas, sem confundil-as em conjuncto
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unico, e sómente emquantó, por acto voluntário do dono, 
ou imposição de utilidade publica, se não estabelecesse a 
differenciaçâo dominical entre ellas.

Isto conseguio fazer a emenda do Dr. Gastão da 
Cunhu.

As vantagens praticas decorrentes dessa disposição, 
numerosas e constantes, conseguem solver muitas das 
multíplices exigências de um estádio industrial bastante 
superior áquelle em que se acha actualmente a mineração.

Offerecem, pois, uma garantia de estabilidade que a 
outros preconisados meios fallece.

Para a hypotheca, por exemplo, o conceito proposto 
coaduna-se melhor do que outro qualquer com o onus im
posto d mina separadamente do sólo. A mobilisação da 
propriedade mineira mais facilmente se conseguirá com 
assa distincção dominical, do que com a venda em hasta 
publica, ou mesmo com a venda por accordo consensual, 
pois no caso de condomínio, a liquidação dos títulos será 
um estorvo sério, removível desde que se desenvolva o 
principio separatista.

Salvo o estabelecimento das servidões, torna indepen
dente as regras jurídicas aproveitadoras das duas parcellas. 
Em vez da união forçada, em que sólo e mina soffrem cada 
um das normas impostas ao outro, a separação permittirá 
se intensifique o trabalho productor em cada uma das 
fracções, observadas em cada caso as regras conducentes a 
seu melhor aproveitamento.

Para isto necessário se torna, e incompletamente o fez 
o systema proposto pelo digno deputado mineiro, firmar 
a noção prohibitiva do fraccionamento material da jazida 
em certos casos.

Já o dissemos: não existe um principio distincto e de 
applicação constante, de existência jurídica defensável, para 
a divisibilidade ou para a indivisibilidade das minas. Tudo 
protesta contra isto: a tradição de nosso direito, a lógica,
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a analyse dos phenomenos sociaes em suas manifestações 
económicas e jurídicas.

Ha apenas uma exigencia technica e a adaptação à 
posteriori do objecto do esforço industrial aos meios neces
sárias para lhe dar valor. Si um depósito mineral admitte, 
para ser utilisado, o trabalho parcellado de muitos indi
víduos, obtendo cada um, de sua actividade própria, satis- 
facção completa de seus fins, isto é, a lavra exhaustiva da 
área em que labora, a que titulo se prohibiria tal systema ? 
0 fim social, a mise en valeur da jazida, assim obtido, 
qualquer intervençüo limitativa por parte dos poderes pú
blicos seria odiosa, e contra-indicada pela economia.

E’ o caso dos cascalhos superficiaes, das alluviões gem- 
miferas, das areias contendo ouro ou metaes valiosos. Taes 
depósitos, subdivididos em datas, podem ser inteiramente 
aproveitados pelo esforço individual. Por que proscrevera 
divisão, portanto?

No caso do condomínio, nas areias auríferas do rio 
particular, por exemplo, por que impedir a divisão das 
margens edoalveoem  partes proporcionaes ao quinhão de 
cada socio, livre a este o direito de minerar na área que 
lhe coubesse?

No rio publico, onde a jazida, technicamente falando, 
é constituída pelo alveo e pelas margens em toda a ex
tensão mineralisada, por que constituir, com a indivisi
bilidade, monopolios mineradores immensos, estendendo-se 
por centenas de kilometros, quando tão vantajoso, tão 
accórde com os princípios da economia e da equidade seria 
fraccionar o leito do rio em trechos concessiveis a quem os 
requeresse o provasse ter a idoneidade precisa ?

Onde a indivisibilidade se comprehende é na lavradas 
camadas subterrâneas, dos vieiros de difficil accesso, dos 
depósitos inferiores á superfície. As grandes sommas 
indispensáveis para apparelhar um serviço desses, atten- 
dendo á extracção do minério, ao preparo das zonas de



meneio, ao exgottamento e á ventilação dos trabalhos, 
ultrapassam em geral as posses de um indivíduo isolado. 
Seu vulto exige, por outro lado, um bloco de material onde 
o trabalho possa durar tempo bastante para remunerar o 
amortisaros capitaes despendidos ; e essa necessidade obvia, 
também na generalidade dos casos, impõe a installação 
em áreas superiores aos quinhões materialmente divididos 
de cada socio.

Por isto, a utilisação dessas minas só se póde fazer 
ficando indivisa a sua propriedade, exercendo-se os esforços 
no conjunclo das partes ideaes dos condominos. Ainda assim, 
a indivisibilidade não constituiria um principio jurídico 
distincto, pois nos casos de vastas áreas mctalliferas, como 
nos reefs transvaalianos, por exemplo, póde-se perfeita
mente comprehender uma região bastante vasta e sufficiente-
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A occurrencia brasileira é outra, bem o sabemos, e, 
em vez das camadas de conglomeratos auríferos do Witwa-

ról das minas gravadas deonusem seu dominio.

lembrámos, e a probabilidade diminuede dia para dia com 
o parcellamento progressivo do sôlo. Uma cousa, porém, se 
impõe e 6 resguardar os haveres mi neraes contra o desper
dício do trabalho incoordenado de condominos, contra a 
estagnação da industria extractiva, por incapacidade finan
ceira delles. Para isto o primeiro passo é, sem duvida,

monte rica para alimentar dez, vinte ou mais installações 
poderosas, de grande custo, como sós ser o equipamento 
de um poço de extracção.

tersrand e outras regiões sul-africanas, a unidade do labor 
mineral será o vieiro. Para esse mesmo, entretanto, póde-se 
imaginar limites, desde que se estenda por fórma tal que 
permitta maior numero de pontos de ataque. O mesmo di
riamos quanto ás camadas metalliferas, as jazidas de ferro, 
por exemplo, si não tivéssemos excluido estas ultimas do

Dadas as feições do regimen das terras no Brasil, não 
parece muito provável surja um caso como esses que acima

í
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impedir o fraccionamento material da jazida entre os diver
sos proprietários.

Permanecendo ei la propriedade indiviso, estudo e lavra 
ficarão facilitados áquclles que tiverem força pecuniário 
bastante para emprehendor serviço de tonta monto. E’ 
uma reslricção ao direito do dono, mas dentro nas limites 
constitucionaes, e sem offensa essencial ao dominio, pois, 
arrendado ou vendido o deposito mineral, os proventas 
remunerarão ao mesmo proprietário.

0 modo especial de funccionar no mecanismo ideado pelo 
Dr. Gastão da Cunha, a critica do systema e os melhora
mentos que a technica das minas aconselha, serão objeclo 
de estudo mais detalhado no capitulo relativo ás investiga
ções sobre as tentativos codificadoras feitas de 1891 até hoje.

Por agora cumpre só analysar o proprio principio 
poslo em jogo, por alguns combatido por onti-economico: 
o calier ao Estado intervir na organisoção industrial para o 
ílm de tornar mais extrenuo o aproveitamento de riquezas 
existentes.

0  argumento nodal dos opposilores a essa intervenção 
excitadorado Estado consiste em dizer que maior do que o 
interesse publico nassa industria é o interesse particular em 
haurir fortuna dos recursos proprios, e que, justificado esto 
processo na mineração, por que não generalisal-o para o 
amanhocullural, para a criação e outros ramos de aclividade?

Desde logo póde ser respondido, sempre em these, que 
outra cousa não faz o poder publico em todas as subdivi
sões industriaes sinão intervir directa ou indirectamente 
com o fito de intensificar o esforço e sua produclividade.

Qual o intuito da taxação differencial nas exportações, 
sinão promover o augmento nográode preparo no paiz do 
material ahi elaborado ? Que se procura obter com a taxação 
differencial nas importações, sinão favorecer a nacionalisação 
deste ou daquelle fabrico ? Por que motivo, nas cidades, se 
tributa tão pesadamente a área não construída, sinão para
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obrigar a edifieal-a ? Qual a razão de dar valores differentes 
ás taxas do imposto territorial, de augmentar ou de dimi
nuir tributos sobre as industrias e profissões, premiar tal 
producto e onerar tal outro, si, além de obter as sommas 
precisas para o serviço publico, não guiasse o legislador o 
intuito de influir na organisação productora, provocando o 
parcellamenlo do sólo, mais bem aproveitado em pequenas 
áreas, segundo alguns economistas, determinando se fundem 
preferencial mente taes ou quaes usinas, favorecendo a cul
tura e o aproveitamento de determinados generos ?

Nenhuma duvida póde haver, em these, da constante e 
crescente intervenção indirecta do Estado na organisação pro
ductora, pelos prêmios, pelo imposto differencial, pelo ensino 
profissional, pela transformação em serviços públicos dos 
monopolios de facto, pelo legislação successoria.

Intervir directamente é cousa menos frequento e menos 
aconselhável, pois o ideal o attingir, a cooperação productora, 
não se confunde com a industria official propriamente dita.

Facilitar o aceordo entre trabalhadores e possuidores, 
para que deste concurso nasça a producção e se intensifique, 
é ficar nos limites estreitos da primeira hyjjothese, e não 
divagar pelas raias da segunda.

O alvo a attingir é o meneio da jazida. Desde que o 
superflciario a pesquiza, e a valorisa, nada ha que auctorise 
intervir para implemento do intuito do legislador.

Si ha recusa peremptória em acceder aos desejos de 
quem se propõe fazer a investigação subterrânea, a expro
priação por motivo de utilidade publica é ainda o reconhe
cimento do direito dominical. Nem siquer o perturba, pois 
poucos serão aquelles que, para simples pesquizas, se abalan
cem a gastar sommas elevadas, sempre exigíveis em casos 
taes. Havendo consenso na conveniência de procurar os depó
sitos mineraes, e não existindo accordo convencional entre 
dono e prospector, o lei dá o typo normal do contracto 
que os deve ligar.
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Nenhuma intervenção mais benefica, mais conserva
dora dos desejos de todos póde sobrevir do que esta, em 
que todos os interesses em presença ficam satisfeitos, 
mesmo quando se expropria o immovel, pelo alto preço 
que taes operações custam sempre.

E’ certo que este não é o mecanismo do projecto Gastão 
da Cunha, mas que importa? A elleseliga, e decorre do 
principio da distincção das duas propriedades consolidadas 
no superficiario.

Este é, portanto, o melhor systema a seguir, reser
vando para argumento ultimo a substituição dominical, o 
direito de expropriar. A quasi todas as exigências previsíveis 
attende, mesmo para uma phase da industria extractiva de 
que, por mal nosso, ainda estamos afastados.

Só não solve o problema da coexistência do trabalho de 
lavra com o condomínio do immovel, nos casos mais com
plicados. A esta difflculdade vamos agora procurar remedio, 
contido em germen, aliás, na mesma medido cuja adopção 
preconisamos.

Quando apparecem esses casas complicados, om que diffi- 
cillimo, si não inextricável é o deslindedos titulos dodominio, 
o grande perigo para as emprezas advém de não poderem 
laiwrar antes da liquidação prévia do problema de quaes 
os donos das terras e de que área é proprietário cada um delles. 
Conhecidos, bem ou mal, estes elementos primordiaes, sempre 
é possível, na confusão medonha de nosso regimen territorial, 
sobrevir depois da compra algum condomino olvidado na 
divisão, que não encontre no quinhão de ausentes meios de se 
pagar. Ainda se dá o facto frequente da compra feita a non do
mino,om ultra oires do titulo dominical E em todos esses con
tratempos quem paga é a empreza, assim turbada em sua vida 
industrial, e responsabilisada por incúria alheia nos vicios dos 
documentos transmissores do dominio que adquirio.

Conviria, como norma,sublrahir o trabalho aproveitador 
dos minérios a esses inconvenientes, de que não tem culpa.
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Para conseguil-o, um meio pratico, jrt seguido em nosso 
processo, garantidor de todos os interesses, seria o deposito 
em juizo da quantia apreçada, quer nos arrendamentos, 
quer nas vendas.

Os titulares do direito de propriedade, na fúrma da 
legislação commum, se habilitariam a receber seu quo
ciente de accordo com a força de seus tilulos. A empreza 
ficaria assim inteiramente fóra de qualquer questão sobre 
documentos. Qualquer prejudicado, ou reclamante super
veniente, só leria direito á acção regressiva sobre os condo- 
minos, que o teriam lesado, ficando o labor mineiro inattin- 
gido pelo pleito.

Nenhuma difficuldade supplemenlar advem dahi. A 
liquidação dos titulos, indispensável para se formarem 
as quocientes, também seria inevitável para a prévia 
acquisição do immovel todo ou da mina só. E, até, o 
depasito em juizo do valor desta ultima ou do preço do 
arrendamento, estimulando os socios a haverem suas quotas, 
virá influir para remediarão estado de indivisão em que 
jaz, contra os diclames da lei, a imponente maioria de 
nossas propriedades agrícolas emineraes.

E, fosse qual fosse o litigio, a ella por esta fórraa ficaria 
subtraindo o meneio da jazida, alvo precipuo de toda ten
tativa codificadora, que a Constituição republicana veio tão 
gravemente comprometter, mas que estesystema resolve 
de vez.

E’ menos economico, por cerlo, do que o simples 
dualismo firmado na legislação dominial, mas deste nos 
afastou, infelizmente de modo decisivo, a Carta de 24 de 
fevereiro, e estes fructos da inexperiencia política teem 
longas amortisações, pois mais caro ainda do que as 
indivíduas pagam as Nações os erros commettidos e o 
insufflciente preparo de seus directores.
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TENTATIVAS CODIFICADORAS

I* — Projectos de lei
Cedo foi trilhada a estrada de Damasco por muitos dos 

legisladores quo na Constituinte acabavam de votar a ac- 
cessão absoluta das minas ao sólo, contra a opinião, final- 
mente vencedora, que firmava o principio de se pôrem 
limites, íavoraveis ao surto da industria extractiva, á pre
ponderância do direito do superficiario.

Coube a um dos signatários da medida mais estri- 
ctamente unitaria, a emenda dos representantes Feliciano 
Penna e Gonçalves Chaves (1), organisar o primeiro projecto 
de lei de minas sobre o qual a Camara dos Deputados teve 
de pronunciar-se.

E’ esse o projecto apresentado em sessão de 22 de julho 
de 1891 com a assignatura dos Drs. Antonio Olyntho dos 
Santos PireseSerzedello Corrêa. Foi o primeiro seu prin
cipal redactor, cabendo ao segundo justificai' summariamente 
as linhas geraes do esboço no acto de depôl-o sobre a Mesa 
da Camara.

O mecanismo instituído pelo codigo proposto ao estudo 
desta corporação consistia essencialmenle em differençar de 
modo absoluto aquillo que o Estatuto básico tinha unido, 
com laços frouxos é certo, mas em lodo caso constituindo 
um conjuncto na épocha em que se votava eSse mesmo 
pacto (2).

(1) Vido Annaes da Constituinte, vol. II, pag. 514.
(2) Vido nos annkxos o projecto de lei extrahido dos Annacs da 

Camara dos Deputados, rol. I, paga. 491-495, 1891.
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Ao passo que em seu artigo Io definia pertencer ao dono 
dosólo, comas limitações estabelecidas adeanle, as jazidas 
ahi existentes, mais longe, em seu artigo 8o, vinha declarar 
que essas mesmas jazidas podiam ser adquiridos: 1“, pelo 
proprietário do terreno; ou, 2°, pelo inventor em determi
nadas condições, que consistiam em resalvar seu direito 
(artigos l l ° e  12°), obter licença do superficiario ou, faltando 
esta, da auctoridade judiciaria da comarca (artigo 16°), 
indemnisados os prejuízos trazidos ao sólo pelas pesquizas e 
subsequente lavra, por accordo ou por quantia fixada em 
exame de peritos ( artigos 16°, 17° e 18°).

Effectivamente, o direito do dono dosólo quasi desappa- 
recia deante do interesse dc auxiliar a lavrançados depó
sitos. Era a turbação continua a ameaçar o livre aproveita
mento dos terrenos superflciaes, sem as compensações que 
se deveriam conceder.

Não havia co-existencia de duas industrias, a agrícola na 
superfície, aextractiva nas entranhas da terra. A primeira 
cedia o passo á segunda, sem meios de se defender. A 
accessão apparecia, não da mina ao sólo, como indicava o 
artigo constitucional, mas em sentido inverso, da terra á 
jazida subjacente.

Era simultaneamente um erro economico e um grave 
prejuízo social.

Quando mesmo se não queira acceitar, no conjuncto dos 
esforços para satisfazer ás necessidades humanas, a preemi
nência do trabalho agrícola em sua plena desenvolução 
sobre a lavra das minas e a metallurgia, a equivalência 
das duas industrias pelo menos se admiltirá, e não se 
comprehenderia que, systematicamente, se deprimisse a 
actividade cultural em bem de outra serie de cogitações.

No modo de classificar as substancias mineraes appa- 
rece, mais do que em outro qualquer ponto, o influxo das 
constantes geológicas da região onde se quer estabelecer o 
codigo mineiro. A riqueza do sub-sólo em determinadas
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especies mineralurgicas; as condições da occurrencia de cada 
um a; o regimen dominical adoptado, são outros tantos facto- 
res insubstituíveis no organisar as listas dos minérios e de 
substancias uteisque uma lei desta natureza deve abranger.

No projecto de 1891, a classificação proposta nada con
tinha que a apropriasse ao Brasil. Era uma citação de nomes, 
incompleta sob o aspecto de geologia utilitária pura, dema
siado extenso do ponto de vista dos coefficientes peculiares ás 
jazidas de nosso paiz.

Era para algumas firmar onus incomportável com sua 
situação, o mercado disponível, e as condições productoras. 
Era condemnar zonas inteiras de facil meneio agrícola a 
depreciações notáveis por causa da insegurança do domínio, 
motivada esta por pequenos depósitos de material pouco 
utilisavel, que figurava entretanto na enumeração legal dos 
mineraes capazes de justificar o applicarem-se as limitações 
de que cogitava a lei. Assim os zonas salitreiras, os 
terrenos salgados, poderiam, por extensão dada aos termos 
« sal-gemma e outras saes associados na mesma jazida » 
(artigo 9o), sofTrer a depreciação geral trazida ás terras de 
cultura pelo novo onus oriundo do projecto apresentado.

As jazidas de ferro superflciaes, unico elemento de valor 
dos immensos campas de canga, itabiritos e jacutinga, 
de Goyaz, Matto Grosso e Minas Geraes, tornando insegura 
a permanência do proprietário superficial, trariam o jazerem 
inaproveitados do ponto de vista agrícola os largos trechos 
de sólo utilisavel que se estendem de permeio.

Alludir a um regimen especial para os diamantes, 
sem definil-o (artigo <4°, segundo alinea) era accrescentar 
uma difficuldade ás muitas que a lei trazia.

O modo de entendera policia da mineração (artigos 30° 
e 31°) condemnava as emprezas a gastas improfícuos e 
vexames injustificados, pelo intromettimento continuo de 
fiscaes do Governo nos menores detalhes da vida interna 
das associaçOes mineradoras.

3544 13
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Nos impostos, crescentes de annoparaanno nas minas 
não lavradas (art. 38°), encontrava-se o germen de continuas 
desavenças, quiçá de uma expropriação em massa de 
immensas zonas cultiváveis.

Como definir o limite a partir do qual uma jazida 
era inexploravel ?

E havendo erro nessa apreciação, como obrigar o pro
prietário a lavrar essa jazida, technicamente inutilisavel ?

O artigo 40°, a dispensa de pagamento de todo ou de 
parte do imposto por parte do emprezas necessitadas, valia 
por burlar todo o mecanismo fiscal engendrado pelo pro
jecto de lei.

Taes senões, além de outras difíiculdades de detalhe, 
invalidavam esta primeira tentativa codificadora, e de ante
mão se via ser impossível applical-a aos casos concretos da 
pratica mineira.

Não foi este o motivo, entretanto, por que a Camara 
a recusou.

Parece exacla a pecha de inconstitucional idade lançada 
sobre esta codificação, não tanto por disjungir, além do 
que a Constituição firmava, elementos que deveriam manter 
certo laço de solidariedade, como principalmente pelo es
pirito dominante no projecto : a superioridade incontras- 
tada e incontrastavel da jazida em suas relações com o 
sólo, o relegar este para plano inferior, quando diame
tralmente opposlo a isso fòra o intuito da Constituinte ao 
proclamar a união desses dous elementos, sempre sob 
reserva dos interesses ligados ü mineração.

De todo ponto insustentável, portanto, era a doutrina da 
Commissãode Legislaçãoe Justiça da Camara das Deputados 
quando firmava a inconstitucionalidade da medida proposta, 
nos pontos seguintes (3) :

a) a União não ter mais propriedade sobre as minas;

(3) Annacs da Camara dos Deputados, vol. I, pogs. ÍG5-Í6C, 1891.
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6) ao Congresso só caber legislai- sobre minus que a 
União porventura adquirisse por qualquer titulo transmissivo 
de propriedade, ou existissem nas terias devolutas que lhe 
forem reservadas por virtude do artigo 64 da Constituição ;

c) ]X)r pertencer o sub-sólo ao proprietário do solo 
relativamente á existência de jazida ;

d) por estar na competência do Congresso estabelecer 
limitações apenas no caso de minas pertencentes ú União, 
sendo dos Estados a competência nos casos outros, sempre 
salvos as limitações do citado artigo 64.

Razão de sobra, portanto, assistia ao signatário unico 
do voto divergente, o Dr. Leovigildo Filgueiras, reivindi
cando a boa doutrina constitucional, lembrando que a lei 
limitadora do instituto dominical só podia emanar do 
Congresso Federal, e que, si algumas disposições incidiam 
na censura de violar o Estatuto de 24 de fevereiro, ora 
caso de expurgai- a lei desses defeitos, cuidando, porém, 
de dar regulamento a uma industria importantíssima para 
a economia do paiz.

Quando chegou o vez de discutir-se o assumpto em 
plena Camara, só tres oradores se fizeram ouvir. O Dr. 
Gonçalves Chaves impugnou o projecto de um ponto de 
vista geral, como tentativa de restaurar a antiga doutrina 
dominial, quando a Constituição Federal instituira normas 
novas para o desenvolvimento jurídico do problema. 
Culpou-o também de, a de titulo de restricções, annuliar 
completamente o direito de propriedade (4j.

Contrariou também o projecto o Dr. Domingos Rocha, 
que, sustentando as vantagens da doutrina unharia o argu
mentando com o exemplo da Toscana, olvidou que a evolu
ção da propriedade mineira no mundo inteiro, inclusive 
os paizes accessionistas, se faz no sentido do dualismo.

(i) Annaes da Camara dos Deputados, sessão do 17 do solouibro do 1891»
vol. III, pags. 342-343, 1801.
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Assim é que alludio ao interesse directo do proprietário 
em ver valorisada sua jazida ; declarou que os conflictos 
entre concessionários e superflciarios anarchisariam toda 
a economia productora, e que a competência cumulativa 
dâ União e dos Estados para a regulamentação da lei 
traria duvidas çonslantes na legislação e no modo de 
applical-a (5).

Interveio iío debate, para defender o projecto, seu 
principal aucloroD r. Antonio Olyntho dos Santos Pires, 
que rebateo as arguições no terreno do direito imperial, 
e lembrou que o artigo constitucional não firmava a 
accessão absoluta. Reconhecia defeitos no projecto, mas 
pedia o approvassem para ser melhorado e expungido de 
senões nos turnos ulteriores do debate (6).

Assim não entendeo a Camara dos Deputados, e a 13 
de outubro de 189J, por sessenta votos contra cincoenta, 
rejeitou o projecto (7).

Por longo prazo quedou olvidada a questão, nem 
parecia proximo o momento de voltar ú baila, quando 
o incremento em que ia a exploração dos depositos monazi- 
tiferos e os conflictos oriundos das duvidas levantadas sobre 
o jurisdicção competente para permitlir o aproveitamento 
delles, levaram o deputado bahiano, Dr. Eduardo Ramos, a 
propôr uma emenda ao orçamento da receita elaborado em 
1896 para o exercício seguinte, na qual era estabelecido um 
imposto sobre o producto das minas exploradas em terri
tório de propriedade federal.

A relevância do assumpto aconselhou ü Camara, de 
aecordo com o parecer do relator daquelle orçamento, a des
tacar a medida para constituir um projecto especial.

(5) Antiacs thi Cautaeadós Deputados, sessão do 9 do oulubro do ÍS91, 
vo!. IV, page. 23J-233, ISO!.

(G) Annaes da Camara dos Deputados, sessão dc 12 do outubro dc 18)1. 
vol. IV, pags. 293-299, 1891.

(7) Annaes da Camara dos Deputados, vol. IV, pag. 313, 1891.



No armo seguinte o mesmo deputado quiz provocar um 
parecer desta casa do Parlamento, e, em sessão de 24 de 
agosto de 1897, apresentou uma indicação para que a Com- 
missão de Fazenda e Industrias organisasse com a possível 
brevidade um projecto de lei concernente á matéria.

Desobrigou-se desta incumbência a Commissão, apre
sentando a 23 de outubro do mesmo anno (8) o seguinte 
esboço:

O Congresso Nacional resolve:
Art. l . °  As minas existentes em qualquer 

parle do território do dominio da União serão ex
ploradas por quem melhores vantagens olTerecer, 
mediante concessão feita pelo Governo Federal, por 
tempo limitado e com as garantias e fiscalisação 
necessárias.

§ 1." Os aforamentos de terrenas comprehen- 
didos no território nacional, não transferem o 
dominio util das minas de qualquer especie que 
nelles existirem, ou vierem a ser descobertas.

§ 2.° Nas alienações de pleno direito fica reser
vado o dominio da União sobre as respectivas minas.

§ 3.° No interesse de melhor renda e fisca
lisação, o Governo da União contractará de prefe
rencia com o dos Estados, quando estes opportu- 
namente solicitarem, sobre a exploração das minas, 
acauteladas devidamente os interesses do Thesouro 
Federal.

Art. 2.° O Governo consolidará, no regula
mento que expedir, as disposições das leis que forem 
applicaveis.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con
trario.

(8) Atinaos cia Camara cios Deputados, sossão de 21 do sotombro do 1897, 
vol. V, pag. 152.

.......... 1 ■»■■■
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A’ simples leitura se reconhece que, salva a redacçSo, 
era isto responder exactomente á exigência do apresentante 
da indicação, visto dar normas ao aproveitamento de minas 
pertencentes á União. Era acto de direito dominical, e esse 
mesmo manifestamente incompleto para a boa lavrança 
desses depósitos. Sem duvida, estava longe de corresponder 
no escopo de uma lei de minas, qual a promettida pela Con
stituição em seu artigo 72, § 17.

Mesmo assim suscitaram-se duvidas sobre ser consti
tucional o projecto, por causa da redacção de certos para- 
graphos, e por isto requereo o deputado Timotheo da Costa 
fosso ouvido a Commiasão de Constituição, Legislação e 
Justiça. Em seu parecer, n. 118, de 24 de sotembro de 
1898, frisando a sã doutrina, reivindicando para a União o 
que o tendencia dissolvente dos espíritos mais propensos 
a augmentor franquias estadooes á custa do já mingoado 
espolio daquella do que a fortalecer o laço unional, encon
tram-se as phrases seguintes:

« A commissâo.. .  tendo examinado o projecto de lei 
« n . 1 0 6 ..., acha que o projecto na primeira parte do seu 
« art. Io está de accordo com o art. 34, § 29, e nrt. 64 da 
« Constituição do Republica, pois que torna claro o seu alcance 
« ás minas existentes no território do domínio da União, 
« não assim na disposição dos §§ Io, 2o e 3o do mesmo 
« artigo que, pela sua generalidade poderá parecer abranger 
« as minas de dominio outro, a respeito do qual o Con- 
« gresso Nacional carece de competência para legislar, saloas 
« as hypotheses d oarl.73 ,n . 17, da mesma Constituição ».

Foi este projecto, cuja elaboração se não ultimou na 
própria Câmara, simples norma de proprietário sobre a utili- 
sação de sua propriedade. Não era uma lei de minas.

Continuava, entretanto, a agitação em torno do apro
veitamento das areias monaziticas, e, de dia para dia, mais 
premente se fazia sentir a necessidade de solver o problema 
mineiro.
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Foi assim que em sessão de 28 de agosto de 1899, o 
deputado pela Parahyba, Apollonio Zenaydes, em bem dedu
zida argumentação, mostrou o conveniência de se discutir 
o assumpto contido naquelle projecto. Em 31 do mesmo 
mez, aquelle deputado e o auctor do presente trabalho 
pediram se nomeasse uma commissflo especial para propor 
ao Congresso um projecto de lei definindo as limitações 
constitucionaes no accrescimo accessionista das jazidas á 
propriedade superficial, normalisado o modo de utilisar as 
minas pertencentes á União.

A Camara delegou ao seu presidente poderes para nomear 
os cinco membros dessa commissâo, que foram : o depu
tado proponente da medida, o auctor do presente parecer, 
designado também para relatar o do 1899, os Drs. Paula 
Ramas, Anysio de Abreu e Eduardo Ramos.

Offlcialmente, não chegou a sor apresentado o projecto 
resultante dos esforços collectivos da Commissâo. O rela
tor, entretanto, sujeitou seu parecer ao estudo de seus colle- 
gas, bem como o esboço de lei com que terminava a resu
mida exposição do processo evolutivo de nosso direito sobre 
esse assumpto (9).

Por amor á exactidão e por espirito de probidade, devo 
o auctor do presente estudo emittir sua opinião sobre esse 
projecto.

Desde já confessaremos que nâomaiso apresentaríamos 
na fórma que lhe demos então, isto por o julgarmos incom
pleto em certos pontos, vexatória e deféituosamente orga- 
nisado em outros.

Na classificação das jazidas consideradas como minas, 
incidimos no mesmo defeito opontado no projecto dos 
Drs. Antonio Olynlho e Serzedcllo: a insufflciente appli- 
cação a essa lista de substancias das condições próprias de 
nossa terra. Assim, o ferro, o sal gemma, devem ser eli-
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minados daquelle rói. A dualidade de regimen entre essas 
minas e as jazidas diamantiferas deve desapparecer, cabendo 
ao regulamentador da lei fixar as modalidades differeneiaes 
no desenrolar dos trabalhos de lavra.

Não era sufflcientemente claro o mecanismo instituído 
no artigo 6o paro a intervenção dos Estados, no processo 
de concessões, acquisição e perda cie propriedade, etc.

A desapropriação era instrumento incompleto para 
facilitar as pesquizas, pela ausência de normas que não 
firmámos então.

A policia da mineração, embora com o dúplice funda
mento que a caracterisa, não foi delineada de forma bas
tante liberal, e poderia degenerar em tutela continua e vexa
tória sobre as emprezas laborantes, trazendo desgostas de 
lodo genero, desde o impossibilitar os trabalhos até a cor
rupção do pessoal fiscalisador. Outro systema precisava ser 
achado que eliminasse de vez toes inconvenientes.

Não veio solvida a diffieuldade oriunda do condomínio.
Ao renovar-se o ramo lemporario do Congresso Nacional, 

em 30 de dezembro de 1899, foi necessário remodelar a Com- 
missão especial, por não figurarem entre os novos deputados 
dous dos membros da primeira: o Dr. Appollonio Zenaydes 
e o relator do parecer, auctor do presente estudo.

A requerimento do iIlustre deputado pelo Ceará, o Dr. 
Francisco Sá, reorganisou-se a Commissão, sendo elle proprio 
escolhido para relator, e tendo por companheiros de traba
lho asDrs. Paula Ramos, Gastão da Cunha, Eduardo Ramos 
e Esmeraldino Bandeira.

Affluencia de serviços outros privou a Camara de conhecer 
as ideas desses distinctos membros da representação nacional 
sobre o problema da industria extractiva mineral. Assim 
transcorreria a quarta legislatura sem cogitar do assumpto, si, 
ao discutir-se o Codigo Civil perante a Commissão dos Vinte 
eUm, não tivesse o Dr. Gastão da Cunha proposto a adopção 
de um regimen peculiar á propriedade mineira.
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Consta dos Annaes essa medida (10), e possuímos sobre 
o caso o depoimento do apresentante da emenda (11).

Por ahi se vê que foi seu intuito fazer da mina uma pro
priedade especial, pertencente ao dono da superfície, mas 
inconfundível com esta, manifestado o direito dominical pela 
percepção de vantagens, quando estabelecido o meneio, sem 
que, entretanto, pudesse o superficiario pôr entraves ao 
aproveitamento da jazida.

Era, attenuada e mais accórde com o espirito d.i Con
stituição, a mesma tentativa ensaiada pelo projecto do Dr. 
Antonio Olyntlio em 1891.

Prorundamente lastimável éque a pressa com que se 
discutio, perante a Commissão e depois perante a Camara, 
toda a matéria do Codigo, não permittisse adoptar o alvitre 
ou pelo menos estudar o relevante assumpto trazido a 
debate pelo illustre representante de Minas Geraes. Com 
poucas modificações elle tentaria solver, tanto quanto pos
sível, esse intricado problema.

Dizia a emenda proposta :
«A rt. As minas pertencem uo superficiario, mas 

« constituem uma propriedade immovel distincta dosólo.
« Art. O uso e gozo do sub-sólo ficam subordinadas aos 

preceitos seguintes :
« I .  Ao dono do sólo é livre praticar por si ou por 

« outrem quaesquer pesquizas- no sólo para descoberta e 
« verificação dos mineraes que encerra, observados os regu- 
« lamentos de policia e segurança publica.

« I I .  A exploração industrial, porém, depende deaulo- 
« risação do Governo da União, que a outorgará em confor- 
« midade dos mesmos regulamentos e das prescripções 
« attinentes á classe do producto mineral.
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« Hl. 0  Governo não poderá recusar a autorisação soli- 
« citada pelo dono do immovel sinão por motivo da inca- 
« pacidadedelle, devidamente provada, para a exploração de 
« modo consentâneo com o interesse publico.

« IV. Verificada a incapacidade, poderá o Governo da 
« União conceder, mediante liasta publica, n exploração ou 
« lavra do sub-sólo a pessoa competente, que terá de repôr 
« ao Thesouro Nacional a indemnisação paga ao dono, pré- 
« viamente desapropriado.

« V . Além desta indemnização, terão direito o mesmo 
« dono, seus herdeiros ou successoras a uma porcentagem 
« módica dos lucros da lavra, fixada a requerimento do inter- 
« essado pelo juizoseccional da situação do immovel epre- 
« cedendo arbitramento.

« VI. Para descoberta de substancias minemos, ao 
« Governo da União é facultado conceder o direito de effe- 
« ctuar pesquizas e obrar no sòlo e no sub-sólo alheio, som 
« prejuízo das construeções e bemfeitorias da superfície, 
« exigindo do concessionário caução que garanta qualquer 
« indemnização devida.

« VII. Esta concessão não póde ser feita sem audiência 
« do dono do sólo, que terá preferoncia, si a reclamar.

« VIII. A inactividade por parte, do dono do sólo 
« ou abandono dos trabalhos de exploração industrial,

■ « durante tres annos, importa renuncia e habilita o Go- 
« verno da União a proceder nos termos do n. IV deste 
« artigo.

« IX. Tanto a autorisação como as concessões a que se 
« referem as emendas anteriores são intransferíveis sem o 
« consentimento do Governo. A concessão caducará si o con- 
« cessionário a não fizer offectiva dentro de um anno ou 
« abandonal-a dentro do mesmo prazo.

« X. Considera-se abandono o emprego do pessoal 
« diminuto ou do material insufficiente, quer para a pes- 
« quizaquer para a lavra.
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« XI. E’ vedado o parcellamento ou divisão material 
« dos minas. »

Rectificados de sub-sólo para mina, por serem cousas 
distinctas, osdizeresda emenda, estudemol-a em seu meca
nismo, primeiro, e depois sob o aspecto da competência admi
nistrativa do governo para as concessões.

A primeira medida, a separação da mina do sólo consti
tuindo duos propriedades distinctas pertencentes a um só 
dono, já fôra lembrada pelo Dr. AntonioOlyntho.

Este, porém, tornava a acquisição da mina pelo super
fleiario dependente de um certo pedido de concessão, 
exhibindo plantas dentro em prazo determinado e exigindo 
um processo que, não cumprido, importaria negar o favor 
pedido pelo proprietário da mina.

Aoenvez disto, o Dr. Gastão da Cunha, reconhecendo a 
dualidade das propriedades, o sólo e a mina, integra no 
superficiarioo dominio de ambas, sem intervenção da aucto- 
ridade publica. Não soffre duvida que o principio constitu
cional é observado, eque a feição jurídica do dualismo facilita 
não só o applicar independentemente aos dous objectos 
noções geraes de direito, como também o modo pratico de 
ulilísare mobilisar osdepositos metalliferos.

Egualmente merecedora de apoio é a clausula quoper- 
mittea livre pesquiza por parte do superfleiario, observadas 
as normas impostas nos regulamentos de policia e segu
rança. Por que não estender esse principio, porém, ó lavra 
propriamente dita do deposito? Desde que sejam respeitados os 
mencionados regulamentos, não será a auctorisação do Go
verno limitardesnecessariamente o direito do dono de usar e 
gosarde cousa sua ?E ’ certo que a recusa da auctorisação só 
sedaria, conformo o mecanismo ideado na emenda,ora em 
estudo, si provada a incapacidade technica e industrial do 
superfleiario. E’ esse, porém, um caso bastante geral, si 
fôracceita a noção de incapacidade em seu sentido estreita- 
mente pessoal; desapparecerá de todo, ao contrario, desde
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que se applique o conceito ao modo de trabalhar do dono 
da mina, pois poderá sempre ter collaboradores aptos, 
substituindo-os successivamente até possuir um director de 
serviços realmente competente. E a quantos abusos não darü 
logar o reconhecer incapaz o dono de uma lavra ? quanto 
fazendeiro em más condições pecuniárias não encontrará nas 
administrações condescendentes, e a pretexto de existir no 
immovel um deposito qualquer, meios de melhorar seu 
estado financeiro por meio de uma indemnisação oppor- 
tuna?

Pouco se comprehende também a combinação das 
medidas lembradas nos numeros IV e V . Desapropriado o 
dono da mina e, como prédio encravado que é, firmada no 
próprio acto desapropriador a servidão do sólo para o 
serviço da lavra, a que titulo pagar ainda ao antigo pro
prietário uma quota nos lucros do meneio ? Já não é dono 
da.jazida. Sua terra, ainda em seu poder, é gravada de uma 
servidão passiva, como immovel dominado que é. Por que 
titulo viria sobrecarregar os gastos do estabelecimento in
dustrial ?

Conviria reservar o direito de desapropriar como 
ultimo recurso para vencer resistências do superficiario, 
e não como elemento normal para estabelecer o trabalho 
das jazidas.

Parece-nos digno de encomics- o auxilio prestado á 
industria extractiva pelas medidas aconselhadas nos nu
meros VI e VII do projecto Gastão da Cunha. Conviria 
completal-as, entretanto, para não ferir o direito do dono 
do conjuncto. Assim, deveser fixada a porcentagem, nunca 
excedente de 5 °f0 dos lucros líquidos, para remunerar o 
superficiario que tenha consentido em permittir pesquiza 
e lavra em sua propriedade. Caso haja opposiçâo formal 
por parte delle, conceda-se ao pesquizador, mais tarde labo- 
rante na jazida, direito de expropriar a mina. Em ambas 
os hypotheses é respeitado completamente o direita dominical,
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mantendo assim o preceito da Constituição e contornado o 
oiístaculo quasi invencível da accessào absoluta.

Com algumas modificações póde ser adoptado o preceito 
do n. VIII, desde que se appliquesómenle ao caso de aban
dono de trabalhos por parte do dono do sólo e seja remis
sivo ao disposto nos paragraphos VI e VII, devidamente 
ampliados.

A extensão do principio ao caso de simples inactivl- 
dade do superíiciario durante tres annos não se coaduna 
com o direito, que tem o Governo, de em qualquer tempo 
permittir a pesquiza, ouvido o proprietário do immovel.

Mutatis mutandis, são inteiramente acceilaveis as nor
mas prescriptas nos numeros IX e X, salvo o caso de ter sido 
desapropriado o primitivo dono da lavra pelo pesquisador, 
porque este terá constituído propriedade sua, na qual agirá 
como quizer, respeitados os preceitos de policia e segurança.

O numero XI do projecto procura eliminar uma causa 
perturbadora do surto industrial da mineração : o parcella- 
mento das minas consoante a repartição superficial dos 
terrenos. Já vimos que não existe principio distinclo, de 
applicação constante, de divisibilidade ou indivisibilidade 
das jazidas, e que estas, nos paizes de legislação acces- 
sionista, fatal mente obedecem ao regimen dominical super- 
ficiario. Contra isto protestam as exigências da industria 
extractiva, a reclamar largos campos de acção e que não se 
conforma com os quinhões correspondentes ás porções 
individuaes da propriedade superficial, insufficientes para o 
aprofundamento do meneio em escala mais vasta.

Além de outras considerações, cumpre salientar que 
a correspondência geométrica da área superficial e do bloco 
subjacente póde produzir resultados altamente lesivos aos 
condominos.

Com effeito, nas jazidas succedem-se, segundo leis mal 
esboçadas, zonas ricas e trechos pobres. Si a demarcação dos 
quinhões fór tal que caia um delles em um tracto esteril
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e o vizinho em região fartamente mineralisada, não se terá 
equitativa nem justamente feito a divisão do immovel, 
lesando alguns em proveito de outros.

Não ha na superfície indícios dessa variação de riqueza 
dos veios, e a demarcação no terreno da propriedade de 
cada socio pôde acarretar esses prejuízos.

Não como principio novo e distincto, mas como clomento 
de defesa collectiva contra esses prejuízos, surge a idéa 
de substituir a noção de propriedade dividido da jazida pelo 
conceito da apropriação individual de seus productos, man
tida a unidade da mina para a conveniente lavrança.

Neste sentido merece approvada n proposta do Dr. 
Gastâo da Cunha. Mas é certamente incompleta. Si de
fende o interesse profissional, technico e economico do 
trabalho aproveitador do deposito mineral, nada faz quanto 
ás reclamações de condominos não ouvidos na alienação ou 
no pacto de arrendamento, não firma princípios nem esta
beleço o processo de arredar do apparelho industrial diifi- 
culdades e litígios cuja responsabilidade incumbe tão só
mente a nossa organisação viciosa do dominio, o condo
mínio perpetuado de geração em geração.

Convirá, portanto, accrescentar normas que permittam 
o livre desenvolvimento da extracçãoe preparo das substan
cias mineraes, sem as peias oriundas dos conflictos sobre 
a divisão dos proventos entre os titulares da propriedade 
em que se exerce a actividado do laborante.

Também não cogitou este projecto de tornar bem claro 
em lei, para impedir possíveis duvidas futuras, o que de facto 
existe hoje em dia e é consequência da noção de dom inio: 
a alienação do sólo com reserva das minas, e a venda das 
minas com reservo do sólo, estabelecido o regimen paia 
o livre aproveitamento dos dous objectos.

Examinemos agora a grave questão das competências, 
a nosso ver solvida por fôrma menos conveniente no trabal h 
do Dr. Gastão da Cunha.
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Pela applicação integral do principio da distincção entre 
as duas propriedades, superficial e mineral, ó muito facil, 
e até facilitado pelo projecto do digno deputado por Minas 
Geraes, serem diversos o dono do sólo e o da mina.

Nos conílictos entre qualquer delles e o Governo Federal, 
fundados em factos relacionados com os numeros IV e VI do 
emenda, lerá de ser processada a acção perante o juiz sec
cional i com grave onus e incommodo para os particulares que 
litigarem com a União. O mesmo inconveniente se manifes
tará quando a União fôr auctora, em hypolheses decorrentes 
ainda do numero IV. Assim acontecerá por força da Consti
tuição Federal, artigo 60, lettras b e c.

Além deste accrescimo de difficuldades e morosidade 
aggravada, que tal afastamento da capital do Estado acar
retará aos laborantes destas minas, si encararmos a ques
tão de outro ponto de vista, veremos que se trata de 
applicar fôrmas da legislação federal a immoveis de proprie
dade privada, Ora, em todos os casos analogos (regimen 
hypolhecarlo, direito successorio, divisão e demarcação de 
terras, etc.), nunca foi negada o competência dos Estados.

Como e por que abrir agora uma excepção, em se tratando 
de applicar uma lei, federal como as outras, que tem por 
objecto a mesma propriedade territorial ? Si isto se fizer por 
ser esta lei a definidora dos únicos limites genericamente 
mencionados na Constituição ao direito dominical, seria o 
caso de attribuir-se também ao Governo Federal a applicação 
de tantos outros dispositivos legaes, convenientemente 
postos em pratica pelos Estados, e, como este, restrictivos 
também da propriedade.

Dentro nos limites de um Estado, admittir, por ampli
ação de um conceito inicial, a jurisdicção federal em as
sumpto não taxativamenle reservado pela Carla de 24 de 
fevereiro, parece contravir ao critério que tanto servio 
para delimitar competências em matéria administrativa : o 
território em que a activldado deveria manifestar-se.
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Máo grado o valioso contingente trazido pelo Dr. Gastão 
da Cunha á solução do problema mineiro na discussão do 
Codigo Civil, não logrou este deputado ver acceitas pela 
Camara suas idéas.

Continuaria assim praticamente esteril para a legislação 
de minas toda a legislatura, si ao lindar a terceira sessão, em 
8 e l i  de novembro de 1902, outro deputado mineiro, 
o Dr. Estevam Lobo, não tivesse longamente justificado 
novo projecto de lei, em que procurava solver o problema 
do aproveitamento dos depositos metalliferos de nosso 
paiz (12).

Ultimo em data dos ensaios de codificação, merece mais 
detido exame.

Desde o primeiro artigo começam nossas duvidas. 
Applicar as determinações da lei a todas as massas mineraes, 
ou fosseis, « seja qual fôr sua origem, estado, natureza e 
« modo de jazida », é sujeitar a onus muito sérios pequenas 
emprezas de mingoado valor ou, quando não se trate de 
uma concessão, obrigar o Estado a despezas pouco justificá
veis. Assim seria obrigatória a fiscalisação nas lavras de 
sal, de salitre, de kaolim, de mica e outras muitas, pago 
o serviço pelo concessionário ou pelo Governo, conforme as 
hypotheses previstas no artigo 102 do projecto.

As regras fixadas para o trabalho nas minas (artigos 
32-40), eslrictamente applicadas, importarão condemnar 
quasi todas essas jazidas a continuar sem utilidade.

Definido por tal fórma o âmbito abrangido pela lei, 
nenhum, absolutamente nenhum deposito escapa á appli- 
caçãodas normas por ellaedictadas. Fica assim sem appli- 
cação o disposto no artigo 2o : « Serão regidas por disposi- 
« ções desta lei quaesquer substancias ulteriormente des- 
« coliertas e não previstas no artigo anterior ».

(12) Vido nos ARN8X0S 0 projecto do loi do Dr. Estevam Lobo.



PROJECTO ESTEVAM LOBO 209

K’ comprehensivel que, em uma legislação de minas 
não'accessionisla, se inclua no rói das substancias mineraes 
a maior somma possível de haveres utilisaveis escondidas 
no sub-sólo, ou patentes em sua superfície. Em regimen de 
occessão o caso muda de figura, e urge definir claramente, 
maxime quando ha restricções no accrescimo patrimonial 
do superficiario, quaes as jazidas a que o systema se applica 
e em que condições a norma se adapta ao conjuncto de 
factos concretos.

Por outro lado, o artigo 3o iria crear nova série de diffl- 
culdades.

Si as pedreiras ali mencionadas significam sómente ja
zidas de materiaes de construcçãoaproveitadas a talho aberto, 
será justo eximil-as da fisealisação, peio menos quanto á 
segurança de vida dos operários e quanto aos damnos pos
síveis relativamente a vias publicas, fortificações, etc. ? 
E si tal palavra equivale á lavra de materiaes de con
strucção, de qualquer fôrma exlrahidos, como não íiscalisar 
as que forem trabalhadas por meio de poços e de galerias?

O capitulo II sobre a propriedade das minas sõ tem de 
referente a ella o primeiro artigo, que reproduz, salva a 
redacção, a alinea do artigo 72, § 17 da Constituição Federal. 
Os demais artigos. (5o, 6o, 7o, 8°, e 9o) definem apenas quaes 
as porções territoriaes pertencentes á União, aos Estados, 
aos Municípios e aos particulares. Ora, todas estas defini
ções já constam de leis anteriores e foram reunidas e harmo- 
nisadas em codificação ullimamente feita, obra quasi com
pleta quanto á collaboração da Camara, o Codigo Civil, que 
nos artigos 68 usque Vt da Parte Geral, melhor, mais 
precisa e caracteristicamente define a attribuição distribu
tiva dos bens por entre essas pessoas naluraes ou jurí
dicas.

Por que suscitai’ contlictos e processos fundados na 
divergência e na amplitude dos termos escriptos nas duas 
leis? Como solver o caso de minas existentes na zona

3õ4l i í
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comprehendida sob o mar territorial (e o caso concreto 
existe em varias regiões do mundo)? Pelo projecto, ei las 
constituiriam i-es nullius, pois não figuram na enumeração 
taxativamente feita das minas da União, e não podem clas
sificar-se nas do dominio particular, porque a zona em que 
se encontram é federal.

Fala oprojecto quesão da União as jazidas « nas ilhas, 
« cujo dominio lhecabe ». Quaes são estas? Define-as o corpo 
da legislação de que provém o Codigo Civil, e este ultimo as 
mencionará, depois de votado. E', pois, a phrase do projecto 
simples remissão a outras leis. E essas mais precisas, mais 
completas, apuram melhor cada especie de propriedade do 
que a redacção proposta no projecto estudado.

Admittamos, porém, sejam idênticas as disposições 
desta lei em elaboração e dos textos de que lira sua força 
a repartição da propriedade entre União, Estado, Municipios 
e particulares, e ponhamos de lado a differença entre as 
jazidas em terras particulares e as demais, no tocante ás 
limitações do artigo 72, § 17. A que se reduzirão os artigos 
5o, 6o, 7o, 8o e 9“ do projecto sinão ao precedente :

« São as minas do proprietário do sólo, salvo as 
« limitações, etc.» ?

Ainda ahi seria licito indagarmos si a phrase do pro
jecto, são as minas, é equivalente perfeito do pertencem as 
minas constitucional. Simples afflrmação de um facto no 
primeiro caso, attribuição feita no segundo, haveria margem 
para discutir si a redacção do legislador constituinte não se 
prestava a maior amplitude no dispôr das minas do que o 
texto do projecto discutendo.

No artigo 10 opporia o proposto texto de lei obstáculo 
dos mais sérios á valorisação das minas, quando diz 
« reputa-se a mina um immovel fasendo parte integrante 
« do sólo, como seu, accessorio », si não fosse possível ao 
contracto de alienação ou de hypotheca separar o principal 
do accessorio.
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A noção legal que • da jazida faz um immovel teve 
grande, importância para solver a duvida sobre saber si 
taes minas e depositos seriam susceptíveis de hypolheca. 
Responde' affirmativamente a legislação de todos os paizes, 

e assim se fez entre nós desde muito tempo, Mas a evo
lução se deo sempre no instituto hypothecario, de modo 
a coda vez mais alargar o âmbito dos bens que dellc podiam 
ser objecto.

Sabido, como é, que a liypotheca abrange todas as 
accessões, melhoramentos ou construcções supervenientes 
no immovel, e relembrado que no projecto em questão 
a mina se considera como immovel só por ser accessão 
do sólo, não haverá como (lrmar empréstimos sem que 
abranjam a garantia conjuncta do sólo e jazida, si o con
tracto hypothecario não ílzer a devida resalva. A jazida, 
soparadamente, a nenhuma operação pignoraticia poderá 
dar cabida sem que evolua isoladamente do sólo.

E, entretanto, mesmo para doutrinadores accessionistas, 
como o conselheiro Lafayette, é obvia a conveniência de 
isolar uma de outra para esse fim: « As minas de melaes 
« e pedras podem ser separadas juridicamente do sólo e 
« constituir propriedade distincla », ensina elie quando 
declara que esses bens podem ser hypothecados separa
damente do terreno superficial (13). Esta é tamisem a 
licção acceita pelo legislador republicano, condensada no pro- 
jectodo Codigo Civil, ora em discussão no Senado (14).

O artigo 11 estabelece medidas que, praticamente, 
equivalem a nem mais nem menos do que impedir em 
absoluto a lavra de todas as jazidas ainda não traba
lhadas.

Exigir que só se inicie o serviço depois da exploração 
total é pedir o impossível, pois ninguém póde affirmar,

(13) Direito das Cousas, pag. 426, notas (4) e (7).
(14) Art. 815, VI, do projocto romcttido ao Senado*
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mesmo depois dos mais aturados estudos, onde termina a 
mineralisação de um deposito qualquer.

Accresce que, si fosse realizável esta singular exigên
cia, o custo seria tão elevado que poucos poderiam contri
buir para taes despezas, e mais valeria vender a preço infimo 
o direito na mina.

Lembrar tal condição prévia para a lavra é desco
nhecer a natureza das cousas, e onerar sem razão o meneio, 
pois seja qual fòr o valor determinado nesse exame parcial, 
só interessa aos condominos o resultado pecuniário da ex
ploração, e nesse producto os condominos teem direito pro
porcional aos seus quinhões, haja ou não inspecção prévia 
da jazida.

Encontra-se no artigo immediato situação que não 
solve o desenvolvimento ulterior do projecto.

Na falta de accôrdo entre os interessados vae a mina 
« depois da avaliação, vendida á hasta publica », onde 
« terá preferencia contra terceiros o consocio que a 
«quizcr tanto por tanto; e, entre elles, o que tiver maior 
« quinhão».

Ponhamos mesmo de lado o que de illusorio existe 
na avaliação lembrada, longamente exposto no estudo eco- 
nomico deste problema (15).

A mina poderú passar a terceiros, isto é, haverá su
perposição de duos propriedades, a jazida em baixo, e na 
zona superficial a terra dos antigos donos.

Ora,o projecto não faz obrigatória a venda, com o depo
sito mineralisado, do trecho superficial correspondente. 
Contra isto se pronuncio a pratica muito commum da 
venda com reserva das minas, ou o facto inverso. Isto 
fazem correntemente os Estados na venda de terras devolu
tos, isto acceita também a União, e proclamam os civilistas

(15) Vide volume II dojjlc parecer, pagina* 606-608.

ii



que até hoje teem estudado o complexo instituído para a 
propriedade immovel pelo Estatuto de 24 de fevereiro.

Que normas regularão as relações entre as duas pro
priedades? Não nol-o diz o projecto.

Os princípios do condomínio tornam inleiramente 
inacceitavel o que dispõe o artigo 13 do projecto. Desde que 
a Constituição unio ja/.ida e sólo, a parte ideal de cada 
condomino se estende ó fracção accrescida como aos de
mais trechos do immovel, susceptível, aquella como estes, 
de demarcação material na superfície, porém incerta, do 
ponto de vista do valor, quanto d zona vertical monte corres
pondente no sub-sólo, pois póde o quinhão demarcado cahir 
sobre uma parte pobre da jazida, não revelada por indiclos 
superficiaes.

E exactamente essa variabilidade de riqueza in inferos 
torna desejável a divisão dos productos, preferencial- 
mente á demarcação material do quinhão na superfície com 
direito ao bloco subjacente, como já expuzemos paginas 
alraz.

Do ponto de vista industrial, esse artigo representa 
um obice quasi insuperável no aproveitamento das minas, 
pelas complicações intermináveis de chicana e de processo 
a que daria logar, tornando a acquisição de qualquer jazida 
exploravel dependente da liquidação prévia dos títulos de 
propriedade, isto em paizde condomínio crescente.

O artigo 14 é simples corollario do precedente, e da 
noção de propriedade que sõ permitte usar e gosar de 
cousa sua.

E’ , além disto, ambiguo o incompleto. Deixando de 
lado a discussão lechnica sobre vieirose filões, é incompleto 
quando elimina as camadas e os depositos limitados 
{amas) da lista de segregações mineraes utilisaveis.

O artigo 15 não logra preencher o flm collimado: im
pedir a invasão da propriedade mineira. Para conhecer a
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correspondência vertical entre pontos da superfície e pontos 
do sul>sólo, indispensáveis se tornam trabalhos muito 
exactos de topographia sublerranea e de topographia su
perficial, serviço dispendioso e longo.

Pondo de parte o onus constante o pesado que dnhi se 
origina para a economia da lavra e a economia dos confron- 
tantes, vô-se logo quanto ó insufficiente para taes verifi
cações o simples direilo da visita que o projecto concede.

Todo o capitulo IV, sobre as responsabilidades, parece 
deslocado nesta lei.

Tratando do damno, comprehender-se-ia que um codigo 
da industria mineira deile se occupasse, si houvesse moda
lidade peculiar a este ramo de actividade.

Mas tal não existe, e, seja qual fôro facto observado, 
sempre haverá offensa de direito ou prejuizo causado por 
acção ou omissão voluntária, negligencia ou imprudência 
de outrem.

Cabe, pois, á legislação commum definir esta especic, 
determinar as condiçães geraes da reparação do damno, 
tempo em que cessa e modo por que desapparece a re
sponsabilidade do auctor delle.

O artigo 20, relativo ri desapropriação por utilidade 
publica, ainda trata de facto regido pela legislação com
mum. Conslitue-se ahi, porém, uma excepção pouco acon
selhável : limitando ao perímetro, isto é, ri linho de con
torno da propriedade, a zona onde o dono não poderá se 
oppôr ao ostalielecimento de caminhos, canaes, etc. A’ 
visla do § 1° do mesmo artigo, parece se deroga a lei 
sobre desapropriação para annullar-lhe a efdciencia na 
região interior no perímetro, na área propriamente dita do 
immovel.

Salvo a extensão que necessariamente se deve dar ás 
servidões, para nttender aos casos de serem differentes os 
donos do sólo e da mina, da mina ser lavrada por con
cessão do poder publico em determinadas circumstancias,



é excellente lodo o capitulo V era que o projecto do 
Dr. Estevam Lobo estuda esse assumpto, firmando noções 
utilíssimas ao progresso da industria extracliva. Poucas 
modificações se tornarão precisas.

Do capitulo VI ha varias pontos a considerar.
No artigo 31, sobre contractos de arrendamento 

encontram-se os germens de infinitas duvidas. Logo no 
n. I, vê-se que para todas as alterações essonciaes, te- 
chnicas, do meneio deverií ser dada uma auctorisação 
especial do locador ao arrendatario. Ora, em serviço que 
exige continuidade de esforços, será possível esperar pela 
loa vontade de locador que queira chicanar?

E, pelo principio de que uma concessão qualquer 
implica conceder o indispensável ü perfeita consecução do 
fim rol limado, será logico permittir a lavra de uma jazida 
negando ao laborante liberdade de movimentos para dirigir 
o serviço como entender, nos limites dos regulamentos 
geraes attinentes ao caso?

No n. II trata-se de matéria já regulada pela legislação 
commum,

Porque no n. IV, limitar ao locador o direito de res
cindir o contracto e ser pago das perdas e damnas, dado o 
caso de se interromperem ou cessarem os trabalhos de mine
ração por motivos que contravenham aos termos do mesmo 
contracto? E si esses motivos se originarem no proprio 
locador, e prejudicarem ao arrendatario ? Mais justo é fir
mar direito egual para o prejudicado, seja qual fôr.

Os artigos 32, 33,34, 35, 36, 37,38, 39, 40 e 41 conteem 
medidas da maior relevância, com muitas das quaes estamos 
do pleno accordo. Quanto a algumas, mesmo, iriamas mais 
longe do que o digno representante do Minas Goraes (por 
exemplo supprimindoo disposto na letlra d) do artigo 33).

E’ licito, entretanto, perguntar si tal conjuncto de dispo
sições, relativas todas ao contracto de locação de serviços e 
á responsabilidade civil do locatário para com o locador nos

_____________ INTERVENÇÃO DO I.OCADOR NO MENEIO_________ 215
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accidenles de trabalho, não figurariam mais propriamente 
em leis especiaes sobre este ultimo assumpto e sobre a 
policiadas industrias insalubres.

Os princípios invocados pelo Dr. Estevam Lobo appli- 
cam-se egualmentea quasi todas as industrias cbimicas, a 
muitos serviços públicos, a fabricassem conta. Porque limi
tar, portanto, o alcance lienefico de sua proposta a uma unica 
das manifestações da actividade humana, quando, mais 
urgente ainda do que nesta, se impõe adoptar providencias 
do mesmo genero para as demais ?

E quanto d reparação civil do damno nos accidenles, 
quer sejam por occasiõo do trabalho, quer na execução de 
outros contractos, todos os dias as reclamações mais instan
tes estão a indicar a necessidade inaddiavel de solver nes
tes pontos as exigências de todos os prejudicados.

Todas as disposições relativas ao usofruclo no artigo 42 
são boas, salvo o compendiado no § 3o quando fala na inter
nação nas minas. Neste ponto nossa divergência é a mesma jã 
expendida ao estudarmos os artigos 13 e 14 deste projecto.

O artigo 43 sobre o direito exclusivo do senhorio directo 
de lavrar em terrenos aforados, salvo duas excepções com 
que estamos de pleno accordo, não solve uma serie de ques
tões, oclualmento discutidas.

Apesar de jã firmar a legislação imperial o mesmo 
principio, exceptuando certos casos (estarem as minas aber
tas e em trabalho ao conlractar-se a emphyteuse, e ser- a 
mineração o unieo motivo do mencionado contracto), ainda 
ha quem pleiteie existir para o foreiro o direito amplo de 
extrahir mineraes nas terras aforadas.

D’ahi litígios sem conta, que impedem e para o futuro 
mais impediriam o aproveitamento de jazidas boas. Con
viria, portanto, accrescentar ao artigo a clausula de appli- 
cação aos contractos existentes.

Do artigo 44 até o artigo 58 regula o projecto o mutuo 
em matéria de mineração. Nem sempre nos parecem muito
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vantajosas as medidas propostas: assim a convenção prévia 
de preço para os minaraes a entregar em pagamento do 
empréstimo (artigo 47) púde dar logar a duvidas muito sérias, 
desde que se não póde prever a variação dos preços, donde 
resultaria favorecer especulações pouco lisas. Que fossem 
cxcellentes todas, porém; não ficariam mais bem collocadas 
em uma revisão das leis sobre o penhor e'sobro a hypotheca ?

Do mesmo modo em uma lei modificadora das normas 
vigentes sobre sociedades, anonymas e outras, caberiam as 
propostas do digno representante de Minas Geraes capituladas 
nos artigos 59 usque 63.

A lei que se trata de organisar visa uma ordem de 
relações inteiramente diversa da cogitação dos meios finan
ceiros convenientes para levar a cabo a pesquiza e a lavra 
de jazidas. Não parece aconselhável, portanto, entremeiar 
disposições relativas a estes assumptos no corpo de normas 
jurídicas conducentes a promover o aproveitamento de depo
sitas mineraes.

O artigo 64 é inteiramente desnecessário, pois a lei só 
cogita de minas e não de usinas beneficiadoras.

No capitulo VII vem o conjuncto de regras applicaveis 
ás minas de propriedade da União.

Começa o artigo 65 transferindo para o dominio par
ticular as minas já existentes em terras federaes alienadas: 
conviria fixar uma data para isto, afim de evitar duvidas 
futuras de interpretação. Nenhuma parece mais razoavel do 
que a data da lei modificadora do regimen anterior: a 
Constituição de 24 de fevereiro de 1891.

Dos artigos 66, 67 e 68 pouco ha que dizer, salvo modi
ficações minimas.

O artigo seguinte precisaria ser reformado, pois, tra
tando depesquizas, olvida o meio mais poderoso hoje conhe
cido para as effecluar: as sondagens. Melhor seria não definir 
na lei os meios empregados para esse fim, e unificar o que 
ella preceitua sobre utilisação de aguas.
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0 artigo 70 equivale a dizer: quem possue licença para 
pesquizar em terrenos da União, não póde expontaneamente 
invadir terrenos alheios. Declaração inútil, pois decorre cla- 
ramente de toda a legislação sobre o assumpto, e do proprio 
titulo que habilita o pesquizador a trabalhar.

O artigo 76 dã preferencia ao descobridor para a con
cessão de lavra. Conviria pensar na remuneração a pagar 
no caso de ser preferido outro proponente.

O artigo 78 allude ã debatida questão do aprovei lamento 
do areias e cascai lios dos rios públicos federaes, sem firmar 
regras, indispensáveis e urgentes, entretanto, para serem 
utilisndos taes depósitos mineraes. Aliás lambera não cogita 
este projecto de traçar limites ás áreas concedidas nos ter
renos da União.

O artigo 82 firma um principio que pòdo vir a ser 
perigoso por egual para o concessionário o para o Governo 
Federal: a necessidade de se conformar o trabalho de lavra 
ás regras da arte. Si esta prescripção fôr entendida no sen
tido de se flsealisarem continuamente os methodos postos 
em pratica nas minas, e os preceitos technicos ali adoptados, 
conflictos sem conta surgirão, e, pouco a pouco, deante do 
vexame da intervenção official, desapparecerá a actividade 
mineradora.

De todo o capitulo VIII, que versa sobre as minas perten
centes aos Estadas, só um artigo se justificaria, aliás conse
quência lógica do principio accessionista triumphante na 
Constituição Federal: o artigo 89, que declara não estarem 
mais comprehendidas no dominio estadoal as minas exis
tentes nos terras alienadas em virtude da lei n. 60t, de 1850. 
Ainda assim, cumpre fixar uma data a partir da qual 
vigore a nova norma, e essa deve ser — 2i do fevereiro 
de 1891.

Os demais artigos equivalem a dizer que os Estados e os 
Municipioscomodonos das minas podem dispor delias como 
entenderem mais conveniente, nas limites da lei votada.
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Repetição de dizeres incluídos na primeira parte do do
cumento legislativo que estudamos.

O capitulo IX trata das fontes de aguas mineraes. O artigo 
91 torna obrigatória a desapropriação por utilidade publica 
desses mananciaes. Poderão os Estados afrontar as despezas 
que dahi se originarão? E qual motivo impede o aproveita
mento individual desses verdadeiros vieiros líquidos ? Juridi
camente são um accessorio do sólo cuja utilisação se torna 
facil, estabelecidos e observados os preceitos dehygiene e de 
sciencia medica indispensáveis. Technicamenle é um traba
lho mais ou menos facil captar as fontes na sua sabido da 
rocha, no grijfon, e conduzil-as até a superfície, sem serem 
polluidaspor offluxo de aguas lateralmente infiltradas.

Nada ha que ápriori obrigue o Estado a ser o dono exclu
sivo das fontes mineraes. Apenas nota-se que ao interesse da 
communhão, pelo valor therapeutico de toes líquidos, nem 
sempre attende o concessionário, ou o dono do terreno onde 
surgom as aguas. Por isto o Estado substitue-se ao indiví
duo para oonlrac.tar a exploração com terceiros sobre os 
quaes possa exercer a coerção necessária para serem respei
tadas as exigências scientiflcas sobre a pureza e largo con
sumo das mesmas.

As precauções recommendadas nos paragraphos do 
artigo 95 são insufflcientes, e mesmo impraticáveis algumas. 
Aliús são mais detalhes regulamentares do que propriamente 
normas próprias a figurar em lei.

Seriam acceitaveis todas as disposições contidas nas arti
gos 9G, 97, 98 e 99.

Todo o capitulo X, sobre a policia da mineração, está 
concebido em termos que auctorisariam um embaraço 
constante no trabalho das jazidas, pela intervenção con
tinua dos fiscaes do governo, causando, a pretexto de tudo, 
perturbações que em breve desgostariam os mineradores, 
desviando os capitaes que para tal industria se dirigiriam 
sem esse obice.
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A idéa inicial é exacta. A flscalisação decorre: 1°, da 
policia sanitaria de uma induslria insalubre e da protecção 
ao pessoal ahi empregado; 2°, da necessidade de proteger 
o sólo, os serviços de viação, defesa militar, etc., contra 
possíveis perigos oriundos de meneio irregular. 0  modo 
de exercitar essa dúplice funcção, porém, deve ser com
binado de fôrma a não se tornar um vexame pora as em- 
prezas.

Dos impostos, objecto do capitulo XI, só póde cogitai’ 
o projecto de lei na parte relativa ás minas federaes. No 
artigo 103, lettra a), ha um equivoco que deve desapparecer : 
o imposto não póde ser proporcional ao perímetro conce
dido, sim á área concedida. Si assim não fosse, concessões 
com a mesma superfície utilisavel poderiam vir a pagar 
taxas deseguaes.

Os dous capítulos seguintes versam sobre crimes, con
travenções, penas e processo. Si em toda parte o objectivo 
nesse assumpto é fazer enirar a mineração no dominio 
da lei commumj haverá necessidade em nosso paiz de derogar 
nesses pontos o direito usual a bem da mina? Não virá 
dahi nova série de complicações para os conílictos possí
veis entre o superficiario e o dono da lavra? Parece mais 
conveniente deixar a todas as figuras de que tratam os 
artigos 111 usque 134, a solução que lhes dá o direito com- 
mum, simplificando desfarte o estudo e a satisfacção das 
divergências de interesses.

Das Disposições Geraes, compendiadas no capitulo XIV, 
algumas ha boas como os artigos 135, 137 e 139. Não pa
rece apoiada pela hermeneulica nem pela equidade o prin
cipio exegetico firmado no artigo 136. Por que solverduvi- 
das sempre no interesse do superficiario ? E si ao explorador 
ou ao concessionário se applicar mais do que áquelle o 
conceito de bem servir o interesse da communhão ?

Porque, como preconisa o artigo 138, preferir o occupante 
do sólo na zona aforada pela União pora lhe conceder
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também o uso e goso da fonte mineral existente ahi ? 
Em matéria de livre concessão, como esta, o critério pre
ferencial não é a occupação, mas a competência do con
cessionário.

A tentativa do Dr. Estevam Lobo foi a ultima que 
codificou a legislação de minas no Congresso Nacional.

II,— Inquéritos administrativos

A par da actividade legislativa, o governo da União 
por intermédio do Ministério da Industria procurava faci
litar, reunindo opiniões e dados, se formasse um corpo de 
depoimentos de interessados, como que um inquérito pre
liminar á organisação da lei de minas, repetidas vezes pedida 
pelas Mensagens Presidenciaes.

Por outro lado, o governo do Estado de Minas Geraes, 
preoccupado com este assumpto nacional, que em seu terri
tório assumia proporções de exigencia urgente no sentido 
do bom aproveitamento de recursos locaes, iniciava também 
o estudo da questão, pelo esforço cooperativo de quantos 
contribuiram para as conclusões votadas no Congresso 
Industrial de Bello Horizonte.

Essas manifestações dos proprios interessados cumpre 
estudar agora, para melhor elucidar este vasto e intricado 
problema.

A 31 de janeiro de 1899, o Dr. Severino dos Santos 
Vieira, ministro da Industria, diriglo aos governadores 
e presidentes de Estado uma circular requisitando infor
mações sobre as riquezas mineraes existentes no terri
tório dos respectivos circumscripções políticas, sobre sua 
exploração o pé em que se achavam, e também-sobre as leis 
estadoaes promulgadas relalivamente ã industria extractiva. 
Pèdia, outrosim, fossem acompanhadas as informações dos 
pareceres que tivessem sido emittidos sobre a intelligencia 
que cabia dar ao artigo 72, § 17, da Constituição Federal.
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Cinco Estados, apenas, corresponderam ao convite, 
enviando resposta e pareceres, na seguinte ordem chrono- 
logica: Ceará a 27 de março de 1899, Goyaz a 27 de abril 
seguinte, Pernambuco a 6 de julho do mesmo anno, Kio- 
Grandedo Norte a iO de maio de 1900 e Pará a 22 do mesmo 
mez (1).

Na opinião do governo do Ceará era liquido: legislar a 
União sobre'minas de sua propriedade, e os Estadas sobre as 
próprias; haver plenitude de dominio dos donos do sólo 
sobre as minas subjacentes. Si as limitações a estabelecer 
visam o modo de usar em bem da industria, a matéria não 
é de direito civil,da alçada fed ral (artigo 24, § 23), mas 
de policia, economia territorial, assumptas administrativos 
da alçada dos poderes locaes ( artigos 5 e 63).

Limitações que aflectam a mesma propriedade não são 
de constituenclo, sim de constituto, pois a hypothese unica 
em que se podem dar, necessidade ou utilidade publica, já 
está prevista nas leis de desapropriação da Republica e dos 
Estados.

Pelo artigo 72, § 17, portanto, os Estados devem legislar 
quando as limitações não forem além do modo de usar as 
minas, cabendo-lhes a policia e economia delias. Nesse 
sentido foi organisada a lei cearense sobre a mineração.

O governo Goyano, além da remessa das leis perti
nentes ao caso, enviou pareceres do senador José Joaquim 
de Sousa, do presidente do Superior Tribunal de Justiça e do 
procurador geral do Estado.

Opinava o primeiro, depois de fazer ligeiro retrospecto 
sobre o direito portuguez e sobre o direito imperial, que os 
proprietários das minas eram a União, os Estados, os muni- 
cipiose os particulares. As limitações só podiam referir-se ao 
mesmo direito do propriedade em lodos os seus elementos, 
á própria cousa, em sua substancia e attributos, seus frucfos

( 1 )  VídO ANNRXOS.
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e rendimentos e todas as utilidades corporeas a ella adhe- 
rentes.

Parecia-lhe indubitável que, substancialmente, era 
isto matéria de direito civil e não de direito processual, por 
conseguinte da exclusiva competência legislativa federal.

As limitações conviria fossem estabelecidas para o caso 
em que, por capricho, má vontade ou sem razão pretendesse o 
proprietário obstar de qualquer maneira pesquizas e explo
rações uteisou a lavra de minas já reconhecidos. Talvez 
existam outras, mas as limitações de que falo a Constituição 
visam principalmenle coagir o proprietário, e por isto devem 
ser firmadas com summo critério, para evitar se transforme 
esse apparelho em perseguidor do superficiario.

Dizia o presidente do Superior Tribunal que as minas 
não são cousas do exclusivo dominio nacional. A Constituição 
fez cessar a tutela excessiva vigente no regimen imperial em 
que até os menores detalhes da vida das minas eram regula
mentados. Foi sabio firmar que ellas pertencem ao super
ficiario.

Parece fóra de duvida que o Congresso Federal só póde 
legislar sobre minas pertencentes á União, sobre modos 
de animar a industria mineral e sobré as limitações do 
artigo 72, § 17, sendo que estas são as impostas pelo interesse 
social, no sentido de impedir seu desperdício, permittir 
inspecções que evitem desastres. Não póde haver outra 
interferencia além desta.

O procurador do Estado, o Dr. Antonio Pereira de Abreu, 
depois de estudar a legislação do Império sobre esta matéria, 
declara inj ustificavel a reslricção do artigo 72, § 17 da Consti
tuição, e diz que o artigo 65, § 2o exclue a ingerência da União 
neste assumpto.

De Pernambuco veio, remettido pelo desembargador 
Sigismundo Gonçalves, o parecer do desembargador Joaquim 
da Costa -Ribeiro, cuja opinião o Governo acatava.

Diz este jurisconsulto que a protecção dos poderes pu-
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blicos se funda no interesse social em se não perderem 
as riquezas mineraes ó falta de exploração ou por lavra 
mal feita, e como raros serão os proprietários que queiram 
ou possam fazer despezas de meneio tão avultadas, indis
pensável se torna facultar nesses casos minerar em terreno 
alheio.

As limitações nodominiodas minas interpretam assim 
excepções aos princípios geraes que regem a propriedade pri
vada ; competente para as determinar é o mesmo poder a 
quem toca estabelecer os ditos princípios. Trata-se, pois, de 
direito civil, que só o Congresso Federal póde edictar.

Do Rio-Grande do Norte vieram pareceres do desembar
gador José Theotonio Freire c do juiz de direito da Ia circum- 
scripção do Estado.

Dizia o primeiro que na competência federal cabia leglsiar 
sobre as minas pertencentes ó União e sobre as limitações do 
dominio, por se tratar de matéria regulada por direito civil.

Opinava oD r. Luiz Manuel Fernandes Sobrinho, juiz 
de direito da Ia circumscripção do Rio-Grande do Norte, que 
a União só tinha competência para legislar sobre minas de 
sua propriedade; quanto ás minas do dominio particular, o 
Congresso Federal, quando muito, poderia decretar medidas 
de animação e de auxilio, sem privilégios que tolhessem a 
acção dos governos locaes.

O governo do Pará endereçou sua resposta ao Dr. Alfredo 
Maia, successor do Dr. Severino Vieira na pasta da Industria, 
que tinha renovado o pedido de informações sobre o assumpto.'

Declarava o Dr. José Paes de Carvalho ser incontes
tável a competência do Congresso Federal para firmar as 
limitações ao direito de propriedade ; lembra até que nas 
próprias terras particulares o dono só deveria ser senhor da 
mina, si esta lhe fosse concedida por acto expresso da 
auctoridade publica.
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Deanteda escassez de esclarecimentos relativos ás con
dições maleriaes da industria mineira, e também para con- 
cretisar em projecto de lei as lheorias defendidas por vários 
investigadores desta matéria, resolveo o digno e illustre 
ministro da Industria, Dr. Alfredo Maia, a um tempo 
apressai- as respostas ao questionário proposto por seu an
tecessor, promover um inquérito entre os proprios inte
ressados na industria extractiva e pedir a um profissional 
intelligente e versado no estudo da mineração organisasse 
um esboço sobre o qual pudesse ser calcado um projecto de 
lei, que o Governo apresentaria ao Congresso Federai.

Desta missão foi incumbido o Dr. Antonio Olyntho dos 
Santas Pires. Do grupamento de dados provenientes de 
uma larga investigação nas condições materiaes das minas 
ficou encarregado o Dr. Miguel Ar Rojado Lisbôa.

Datam esses esforços de meiados de 1901, em que tiveram 
inicio, até fins do anno seguinte, quando cessaram com a 
sabida dp ministério do distincto profissional que qs animava.

O Dr. Antonio Olyntho, em princípios de 1902, remet- 
leo um projecto de lei, justificado artigo por artigo, modi
ficando um pouco seu primeiro esboço de 1891 (2).

Firma o projecto que a mina pertence ao dono do 
sólo, salvo as limitações da lei (artigo Io) e que ella é 
reputada um immovel constituindo propriedade distincta 
do sólo (artigo 2o). No § Io deste artigo, porém, apparece 
a obrigação para o dono da mina de constituir sua nova 
propriedade por meio de decreto do Poder Executivo. Já 
expendemos os motivos que nos levam a considerai- esta dou
trina como inconstitucional, pois a limitação ao direito 
dominical não póde chegar a ponlò de negar este direito, 
quando não exercitado um actodelle dependente; e esta seria 
a consequência, ao admittir-se o processo preconisado pelo 
Dr. Antonio Olyntho. O dono do sólo é dono da mina,

(2) Vide, nos axkbxos a Justificação do Dr. Anlonio Olyntho, 
36*1 16
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gravada de onus, é certo, mas é dono pela própria Constitui
ção, sem ser mais necessário ac to algum essencial para 
firmar o dominio.

No artigo 3o vem estabelecida a perpetuidade da pro
priedade mineira, declarando o commentario do auctor que 
as concessões pro têmpora sSo inconstitucionaes. Não nos 
convenceoa argumentação adduzida, por não vermos onde 
o confiicto allegado. A União ou o Estado, possuindo minas, 
permitte a terceiros explorarem os mesmas mediante deter
minadas clausulas. Em que sáe violado o direito domi
nical por esse acto de plena vontade por parte do dono? Em 
terras particulares, terceiros lavram por accordo com o 
superficiario, mediante paga de prefixada quota dos lucros, 
e para garantir os direitos do pesquizador e do laborante, 
é um acto do Governo que firma as condições da coope
ração ; cessa o trabalho, cessa, portanto, a quota dos lucros, 
edesapparecepor isso mesmo,pleno jure ,a concessão. Em 
que ficou offendido o direito do dono, e como negai- que a 
situação de facto nasceo, evoluio e se annullou de pleno 
accordo com o direito constitucional ?

Estabeleceo o artigo 5o, com redacção viciosa, a prohibição 
dedividir as minas. Melhor é acceitar a fórmula proposta 
pelo Dr. Gastão da Cunha.

A classificação proposta no artigo immediato resente-se 
dos mesmos defeitos jó  apontados no exame de tentativas 
eguaes, e precisa ser revista. Estamos de accordo com o 
principio do S8U paragrapho unico, sobre faiscadores; 
convém, entretanto, applical-o lambem aos garimpeiros, 
pois a redacção proposta « areias auríferas ou de quaesquer 
« outros metaes» elimina os cascalhos diamantinos ou 
gemmiferos.

Não parece completa a proposta sobre servidões (ar
tigo 8o), e conllictos podem surgir da redacção suggerida. 
Mais claro e egualmente protector é o complexo de medidas 
lembradas no projecto do Dr. Estevam Lobo.
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O artigo 9o sobre a constituição da propriedade mineira 
decorre do principio adoptado, por nós combatido, no artigo 
2', §1°. E’, pois, passível das mesmas criticas. O mesmo 
diremos sobre alguns pontos do artigo l i .

O artigo 10 contém preceitos administrativos, quasi 
todos aproveitáveis. Também não conteem matéria propria
mente doutrinaria os artigos 12, 13 e l í .  E’ perfeita, techni- 
camente, a distincção entre pesquiza e lavra feita no 
artigo 15.

Os artigos 10, 17, 18 e 19, formam systema com 
alguns dos anteriores, nomeadamente os que definem a 
propriedade mineira e o modo de a constituir. Merecem cri
ticadas por motivo egual ao que dictou a censura nos outros 
casos.

Merece apoio a doutrina dos artigos 20, 21, 22 e 23.
Ao contrario nada justifica o artigo 2í, sinão sua 

conformidade com a pratica adoptada pelo aucter do projecto 
sobre a constituição da propriedade mineira. Si o fim das 
limitações da Constituição é provocar a lavra das jazidas, 
já está plenamente attingido o alvo desde que o proprie
tário esteja fazendo algum serviço. Comomultal-o no exer
cício de um dos direitos elemeiltares do seu dominio, que 
existe peia Constituição, e quando se ostenta o aproveitamento 
industrial por ella favoneado 1

Também não póde ser acceita a doutrina do artigo 25, 
que institue para as minas estadoaes um regimen transi
tório entre a data da passagem de seu dominio para o 
Estado e o épocha da regulamentação por estó. E’ regimen 
absolulamente incompatível com o dominio pleno do Estado 
sobre as jazidas existentes em território de sua propriedade.

Os artigos 26 usqae 29 obedecem a premissas, já criti
cadas algumas, acceitas outras, e não exigem impugnação 
especial.

Nos artigos 30 e 31, sobre policia das minas, firma o 
Dr. Autonio Olynlho um principio com o qualé completo
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nosso desaccordo : a intervenção ofFicial para não ser desper
diçada a jazida por imperícia ou má fé.

Quantos contlictos não surgirão d'ahi ? Quem eslatolecerá 
o canon da orthodoxia nos melhodos postos em pratica na 
jazida! Constituir-se-á codigo official para a mineração ? 
E como solver rapidamente as mil e uma divergências que 
surgirão entre fiscal e empreza ? ü resultado final da inge
rência vexatória será afastar dos minas oscapitaes.

E depois, nesta questão, e em uma sociedade baseada 
sobre o regímen do propriedade individual, o melhor corre- 
ctivoparaa imperícia está no interesse lesado. Este, lesado 
pelo erro até então seguido, fatalmente seguirá trilha diversa. 
Si a causa do disperdicio fòr a má fé, os interessados no ser
viço, prejudicados por ella, saberão removel-a. Quando a 
tendencia geral procuro unificar, tanto quanto possível, em 
regimen commum, as sociedades industriaes, porque fisca- 
lisar, só no meneio das minas, a perícia ou a toa fé que 
só influem no lucro dos interessados? porque nem se cogita 
de cousa similliante para as demais industrias ? Melhor seria 
não intervir o Estado em tal assumpto.

Protecção ao sólo e a quantos delle seutilisam contra 
possíveis prejuízos acarretados pela lavra do sub-sólo, pro
tecção ao operário cuja saúde póde soflrer no meio insalubre 
em que lavra, são os dous únicos motivos da intervenção 
fiscalisadora nos serviços subterrâneos ou mesmo nas 
pedreiras trabalhadas acéoaberto. Não convém ultrapassar 
esse limite, na faina de ingerência official intensiva em 
negocias alheios.

O artigo 35 declara que as legislaturas estadoaes fixarão 
os impostos que deverão pagar os proprietários das lavras 
cujo serviço estiver parado. Não atinamos o que a União 
tem com isto, reservada esta zona tributaria á compstencia 
exclusiva dos Estados.

Nas Disposições geraes se encontram germens de discór
dias e de pleitos numerosos.
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O artigo 37, sobre isenções de direitos, afigura-se obscuro 
e sem limite definido.

O immedioto decorre da theoria advogada da consti
tuição da propriedade mineira pelo proprio superficiario.

O artigo 39 cstalielece duas competências para o 
julgamento dos factos da vida normal das emprezas : o 
governo federal em tudo quanto fôr relações entra elle e 
os proprietários ou os exploradores da jazida; o poder judi
ciário para os demais. Complicação liem pouco util. Além 
disso incide a primeira medida na censura de fazer do go
verno simultaneamente juiz e parte na solução das diver
gências.

Bem diversa desta missão codificadora era a tarefa 
imposta ao Dr. Miguel Lisbôa. Cumpria-lhe promover por 
parte das emprezas de mineração o exame das condições 
mais favoráveis ao surto de sua industria, e organisar o 
como que codigo das necessidades econômicas e technicas 
desse ramo de actividade.

Para poder relacional-as em um conjuncto, indicando 
os óbices antepostos ao desenvolvimento industrial, ex- 
pedio o engenheiro Miguel Lisboa uma circular, ás firmas 
laborantes, ao-destinatário formulando os seguintes que
sitos :

Io, quaes as medidas julgadas mais urgentes que 
deveriam ser tomadas para o fim de desenvolver e valori- 
sar as jazidas mineraes;

2o, si permiltia a visita da sua jazida ou de seu esta
belecimento industrial afim de fornecer uma base deestudo;

3o, si podia prestar, sem prejuízo para seus interesses, 
esclarecimentos e informações sobre a referida jazida ou 
industria, que pudessem servir de base para confeccionar 
uma obra de divulgação e de propaganda, onde fossem estu-
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dadas, em bases scienti ficas e econômicas, as innumeras 
e varias jazidas mineraes do paiz (3).

Numerosas, relativamente, foram as respostas. Delias 
extrabimos as observações que vamos citar.

O Dr. Augusto Barbosa da Silva, emerilo professor 
da Escola de minas de Ouro-Preto, advoga desde logo a 
adopção de medidas tendentes a facilitar o descobrimento 
de jazidas mineraes, como sejam erear-se um corpo especial 
de engenheiras de minas, e iniciar seu estudo systématico. 
Depois, o esforço particular Taria o resto. O fraccionamento 
das propriedades, as altas pretenções dos proprietários 
quanto ao valor venal das jazidas, o pouco escrupulo de 
muitos intermediários de vendas, os' limites imprecisos 
das terras, são outros tantos factores de perturbação. Para 
corrigil-os, talvez possa surtir effeito o registo obrigatorio 
das propriedades mineraes. Preconisa crear-se um labora
tório de analyses e de ensaios para exame gratuito de 
todos os minérios, obrigado o apresentante a dar indica
ções certas sobre a proveniência destes. Salienta a impor
tância da electro-siderurgia e suggere a creação de uma 
pequena usina de ensaios annexa á Escola de minas.

O coronel João Brigido aconselha deixar aos Estados 
a organisação das leis relativas á concessão das minas. O 
ministério da Industria deveria ter a missão unica de 
mapdar estudal-as em todo o território nacional; feito isto, 
se fixaria o valor da jazida, pagos os estudos pelo adqui
rente eventual da mesma. Uma mina, não trafegada 
pelo superflciario ou seus preposlos, póde ser desapropriada 
para ser lavrada pelo governo, ou seus prepostos.

A Associação Commercial e Industrial de Minas lembra 
que um dos motivos mais sérios do pequeno desenvolvi
mento da mineração provém da propriedade do sub-sólo 
incluída no dominio do proprietário do sólo, que em regra

(3) Vide nos annexos, o questionário e as respostas principnes deste 
inquérito.
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não dispõe de meios para explorar as jazidas existentes, 
nem se presta a entrar em arcordo razoavel com quem 
as queira lavrar. Por isto, urge definir as limitações do 
artigo72, § 17 da Constituição. A falta de transporte barato 
para os productos da.mineração e para os machinismos 
empregados, é também causa de desalento. Outra causa 
é a falta de energia motriz próxima ás minas. Ha quédas 
d’ngua em boas condições, mas quasi sempre afastadas 
dos centros mineiros, e a acquisição dos terrenos por onde 
devem passar os regos ou os canal isações eléctricas absorvem 
sommas muito elevadas. Convém desenvolvera noção das 
servidões para attender a essa necessidade.

O Dr. José Gonçalves Chaves, pela Companhia de 
Minas de Cobre de Camaquan, responde que, além das 
difilculdades geracs quanto á obtenção de fundos, recruta
mento do pessoal apto, etc., os principaes obstáculos re
sidem na falta de uma legislação protectora da industria 
extractiva, carestia de transportes e falta de meios de 
communicação.

O Dr I.angbank, pela Empreza de manganez Gonçalves 
Ramos & Comp., suggerc a crenção de um Concelho supe
rior das minas, composto dos engenheiros directores das 
vias-ferreas, dos directores das escolas technicas de enge
nharia, e dos directores ou engenheiros das emprezas mi- 
neradoras. A este Concelho calieria pôr o governo cons- 
tantemcnte a par das necessidades da industria extra
ctiva, e assim facilitar incessantemente o broto dessa 
industria.

O Sr. Carlos G. da Costa Wigg, dono de lavras man- 
ganeziferas, afíirma que a maior difficuldade no desenvol
vimento da mineração é a falta de garantia á propriedade, 
sempre exposta aos manejos de especuladores que pullu- 
lam desde que os serviços parece darem lucros. A estes 
óbices accrescem luctas locaesonde se immiscue apolitica; 
d’ahi resulta desanimarem as emprezas. Outra medida
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urgente : legislar clara e garanlidoramente quanto ás taxas 
de transportes e impostos.

Os directores da Companhia E. F. e Minas deS. Jero- 
nymo lembram em primeiro logar a necessidade da pre
ferencia do carvão brasileiro nas-estradas de forro do 
governo ou dos particulares. Deve-se facilitar o transporto do 
carvão, permiltindo que se faça por navios extrangeiros, 
mesmo entre portos da Republica. Comprar o governo 
todo o carvão produzido pela Companhia, para empregal-o 
em seus serviços, eis outro alvitre aconselhado. E’ inaddiavel 
impedir- a devastação das mattas, não só pelos prejuízos 
dalii advindos, como pela concurrencia que a lenha 
move á hulha. Deve-se propugnar a reducção ou mesmo a 
isenção de impostos de sahida sobre ella, e augmenlar a 
taxa aduaneira paga pela hulha importada do exl.ran- 
geiro.

O Dr. Anlonino Freire da Silva, direclor da Repartição de 
Obras Publicas, Terras e Colonisação doPiauhy, colloca em 
primeiro logar a desapropriação do sub-sólo, porque o super- 
fíciario, dono das minas também, lhes ignora o valor e os 
abandona.

O coronel Theodoroda Silva Ribeiro, entre as medidas 
mais urgentes para tonificar a mineração, propugna o 
estabelecimento de leis desapropriadoras das minas por 
utilidade publica, ou a volta ao regimen realengo. O obstá
culo maior a vencer é a composse das terras onde existem 
mineraes, por ser diffic.il chegar a accordo com lodosos titu
lares do direito dominical sobre o immovel. A indivisâo 
das terras é regra geral no Piauhy.

O Sr. Arthur J. Rickard, superintendente interino da 
S. Bento Gold Estales Limited, alvitra as seguintes pro
videncias : introdução de um codigo mineiro em que se 
estipule que todos os donos de terras devem abrir ao 
publico suas terras para a exploração, sem cobrar mais do que
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odamno feito á propriedade; o governo emittiria talões de 
licença para explorar em quaesquer terrenos, validos por um 
anno, e pagos por preço modico, digamos 20$000 ; si forem 
encontrados mineraes, as terras serão vendidas pelo valor 
da terra de cultura; as emprezas de mineração deverão 
gosar de previlegios quanto a agua e mattas; todos os 
donos de terras deverão ser obrigados a registar seus nomes 
e o área possuída, sob pena de serem confiscadas, caso não 
fizessem este registo; qualquer empreza ou pessoa possuidora 
de tilulos registados ficaria tendo possessão absoluta, e não 
poderia ser molestada por donos de qualquer parle não re
gistada da propriedade. Além disto, as propriedades mine- 
raes deveriam ficar isentas de todos os direitos, salvo os es
pecificados no supradito codigo. E’ essencial que as taxas 
de importação de machinas e os impostos de exportação do 
ouro sejam modicos. O cambio com suas fluctuações bruscas 
e amplos perturba grandemente as lavras. O governo deve 
apressar-se cm dar meios de communicação fáceis por boas 
estradas de rodagem e vias ferroas.

O Dr. G. Chalmers, superintendente da St. John d ’el Reg 
Mining Company, Limited (Morro-Velho) chama a altenrão 
sobreos impostose as frotesdas viasferreas. O impostoes- 
tadoal de 3 •/,'"/» deveria recahir sobre o valor real do ouro 
exportado e não sobre o nominal. O frete o o seguro na 
E. F. Central deveriam voltar o sua antiga laxa de. 0,3 % . O 
privilegio de isenção do impostos de importação, substituídos 
pelo pagamento de uma taxa de expediente de 5 °/0, tem 
sido burlado pela demora no desembaraço das mercadorias 
imiiortadas, e assim as armazenagens cobrados fazem 
desapparecero favor legislativo. Esta lentidão deve ser cor
rigida. Deve-se estimular a immigração de bons mineiros 
hespanhoes ou italianos, premiando-os, pois a importar os 
mãos, o refugo de outros paizes é peior do que inútil. As dif- 
ficuldades para compra de propriedades mineiras ou de 
concessões para minerar, privilégios d’agua, etc., são também
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grandes empecilhos; para Morro Velho, entretanto, menos 
do que para outras emprezas. As minas do Brasil não são 
ricas como se assoalha; por isto não podem ser elevadas os 
onus financeiros qiie se lhas queira impôr. Termina afifir- 
mando que o unico meio do Brasil ter posição respeitável no 
mundo mineiroéofferecer todo o auxilio possível e facilitar 
tudo ao pasquizador particular e ás emprezas oecupadas no 
desenvolvimento das riquezas mineraas.

DoDr. Hehry J. Gifford, superintendentedn Ouro Preto 
Qold Mines o f  Brasil, Limited provém o parecer seguinte.

A instabilidade cambial é a causa perturbadora por ex- 
cellenria de toda a economia da mina, na fixação de salarios, 
preças de compra de materiaes, astabeleci mento do preço 
de custo, etc.

A ligação da propriedade do sólo com a do sub-sólo 
torna difficil a pesquiza sem a acquisição prévia do pri
meiro. Não só os preços pedidos pelo proprietário são exage
rados, como também o condomínio, geral na zona, torna 
inseguros os titulas de propriedade. E’ necessária uma lei 
tornando obrigatorio o registo de todas as propriedades, liem 
como a divisão judicial dos terrenos nos casos de successão 
causa mortis, ou então ediotar-se a separação do sólo e da 
mina do ponto de vista dominical. Outra difficuldade se 
origina da decretação de impostos novos ou de se aggra- 
varem as taxas de tributos já existentes. A tarifa da Estrada 
de Ferro Central é ridiculamente exagerada, t °/0 para o 
transporto do ouro, quando em Londres, desde o mina atéo 
Banco da Inglaterra, o seguro é de 1/8 °/„ apenas, e o frete 
marítimo do Rio a Londres é de l /4 ° /o - As minas de ouro 
no Brasil produzem pouco resultado e dahi o pequena ani
mação entre as capitaes extrangeiros para se empregareni 
aqui.

Neste ponto pararam os trabalhos preliminares orde
nados pelo Dr. Alfredo Maia, e intelligentemente dirigidos 
pelo Dr. Miguel Lisbôa.
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Em cumprimento de seu programma administrativo, 
procurou desde os primeiras dias de seu governo o presidente 
de Minas Geraes, o Dr. Francisco Antonio deSalles, orientar 
sua acção de accordocom os justos reclamas dos represen
tantes da organisação economica do Estado.

Essa foi a origem do Congresso Industrial e Agrícola de 
Bello Horizonte, que em 15 de maio de 1903 firmou para a 
mineração, após longo debate, algumas tlieses, ainda discu
tíveis, é certo, mas seguramente inspiradas pelas exigências 
praticas do meneio das minas.

Fez parle da Commissão organisadora do Congresso 
o director de Morro-Velho, o Dr. G. Clialmers, que, a um 
questionário proposto relativamente aos modas de desen
volver a mineração, respondeo em longo parecer, em que 
seguramente lhe tolheo a liberdade de enunciar todo seu 
pensamento o facto de ter interesses vinculados a essa in
dustria no paiz. Esta observação, aliás, não é nossa: é o 
proprio auclor do parecer citado que lisamente a fez (19).

O primeiro quesito versava sobre a explorabilidade das 
jazidas auríferas, e a elle respondeo o Dr. Chalmers de modo 
desanimador, além do que parece justificar o sabido sobre 
minérios brasileiros. Dizer qtie não é possivel lavrar estes 
minérios com proveito, si o teôr fòr baixo, nada significa, si 
não se diz qual o limite inferior da porcentagem para a qual 
ainda se possa trabalhar sem prejuízo. Ha minas em que 
se faz-a cyanuretação e se tira proveito do minério com cerca 
de nove grammas por tonelada. Tudo depende das condições 
geraes do serviço, e não ha resposta absoluta para o caso.

Figurava no inquérito uma pergunta, de delicadeza dis-- 
cutivel em sendo el la dirigida a um extrangeiro, para indagar 
qual o meio de cohibir a desmoralisação das lavras «occa- 
« sionada, principal mente, pela especulação extrangeira ».

(19) Vide noB aknexos o trabalho do Dr. Chnlmors o ob concliiBõea 
votadas pelo Congresso Induslnnl após narecor de uma commissão especial, 
compqsta (}os JDrs. Costa Sona, Garção Stockler, Jamos Miller, Richardson, 
Ãiiionió ‘Ólyntlioj Domingos Rocliã e Cornelío Vaz de Mollo
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Foi realmente merecida e bem dada a resposta, ao pé 
da lettra, e rectiflcadora dos factos. Começasse o governo 
por impedir as especulações escandalosas que frequentemente 
causavam a perda total dos capitaes estrangeiros impor
tados, e por auxiliar com todas as forçosa mineração legi
tima, disse o interrogado.

Sobre medidas tendentes a garantir a competência dos 
exlrangeiros directores de minas, mostrou o Dr. Chalmers 
quão vã era esta preoccupação. A competência, em ultima 
analyse, prova-se industrialmente pelo exame dos lialanços.

Nesse tralialho ainda se alludia rt conveniência de estudar 
um modo pratico de produzir no paiz o cyanureto de po
tássio utilisado nas minas de ouro, liem como adynamile, 
tão largamente importada.

Salientou a importância da exploração dos rios do 
ponto de vista da dragagem, mas seria em primeiro logar 
necessário delimitar quaes os rios públicos estadoaes e quaes 
os particulares. Lembrou a vantagem de serem estudados os 
eascalhos auríferos por commissõesofficiaes, e não pelos in
teressados, de modo que a remuneração a estes paga, quando 
seorganisam emprezas, beneficiassem o Estado. Voltaremos 
á analyse desta curiosa opinião.

Ainda tratou da propaganda ofllcial das minas que, em 
termos velados.com toda justiço condemna, e estuda a appli- 
cabilidade do processo hydraulico ao desmonte dos minérios.

Depois do debatido o assumpto por uma commissão es
pecial, denominada de mineração e aguas mineraes, foram 
suas conclusões redigidos e em seguida acceitas pelo Con
gresso Industrial.

Foram as seguintes :
« l.° E' de toda conveniência a creação immediata de 

« uma commissão technica similhante ao corpo de enge- 
« nineiros de minas que teem outros paiz.es, para se encar- 
« regar officialmente do estudo e de pesquizas não sõ do 
« leito dos rios, como das jazidas mineraes e melalliferas,
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« nos terrenos do domínio do Estado ou nos de pnrli- 
« ciliares, que 03 requererem.

« 2.° 0  estudo do leito dos rios e das jazidas mineraes, 
« feito officialmente, deve comprehender a natureza das 
« jazidas, a sua situação em relação aos meios de trans
ir portes e as condições de sua explorabilidade, quer sob 
«. o ponto de vista technico, quer economico, afim de que 
« ó Governo possa se habilitar a fornecer informações se- 
« guras e fidedignas aos interessados que as procurarem.

« 3.° Deve-se reformar e completar a legislação sobre 
« minas, para que a propriedade mineira possa ser 
« constituída de modo tão claro e positivo como a pro- 
« priedade territorial.

« 4.? Deve-se crear um registro especial para minas, 
« onde serão inscriptas com indicação de sua natureza, 
« situação e proprietário; devendo igualmente ser regis- 
« Iradas as datas mineraes concedidas no antigo regimen, 
« que ainda se acharem em vigor.

« 5.° A lei de minas deve remover os embaraços ju- 
« ridicos crèados pelq condomínio aos trabalhos deexplo- 
« rações mineiras, seja pela desapropriação por utilidade 
« publica, seja pela venda em hasta publica, quando os 
« co-proprietarios não chegarem a accordo.

« 6.° Para se considerar como publico qualquer curso 
« d’agua, deve se adoptar com o critério a vasão minima 
« tomada na epocha da maior estiagem, não devendo esta 
« vasão ser inferior á dos rios já definidos públicos não 
« só por leis como por applicações delias em concessões 
« feitas desde os tempos coloniaes.

« 7.° A lei deve conceder o direito de desapropriar por 
« utilidade publica e facilitar o respectivo processo, não só 
« nas rios particulares para as minas cuja exploração 
« depende essencial mente dei les, como nos terrenos que se 
« tornarem necessários para trazer aguadas ás minas, para 
« o escoamento das aguas destas, estabelecer vias de com-
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« municação ou fontes e col locar pastes e fios destinados 
« á transmissão da energia eleclrica.

« 8.° Convém que o Governo não faça concessão de 
« minas a titulo gratuito, nem para exploração do leito 
« das rios, nem para quaesquer outras jazidas mineraes 
« pertencentes ao Estado.

« 9.° E’ necessário a organização das prefeituras nas 
« estações dè aguas mineraes.

« 10.° E’ de conveniência que o Governo do Estado 
« represente ao da União pedindo a decretação de tarifas 
« que difílcultem a importação de aguas mineraes estran- 
« geiras similares das nossas, bem como de leis prohi- 
« bilivas da falsificação da das mesmas.

« 11.° E’ de toda necessidade que o Governo faça os 
« melhoramentos de cada estação hydro mineral de uma 
« só vez, segundo plano'préviamente organisado.

« 12.° Deve-se solicitar do Governo da União o au- 
« gmento do material rodante na Estrada de Ferro Central 
« do Brazil para o transporte de minérios destinados á 
« exportação, bem como a organisação do serviço na Estação 
« Marítima para facilitar o embarque dos mesmos».

As conclusões 2a, 3a, 5a, 7“ e 12°, encerram dou
trina acceitavel, salvo quanto aos meios de realisal-a, que 
podem ser mais amplos do que os suggeridos nesse do
cumento. As clausulas 9", 10*ell* , também muito dignas 
de apoio para o caso especial de Minas Geraes, afastam-se do 
escopo de uma legislação geral. A norma preconisada no 
n . 6° equivale a revogar por despacho Constituição e Leis 
organicasda Republica, como opportunamentc já provámos, 
ou vale por um conselho de crear direito novo.

E’ licito duvidar do alcance pratico do tal registo especial 
das minas mencionado na conclusão Natural mente só 
poderão ser inscriptos ti tulos de dominio absolutamente inata- 
caveis, assim reconhecidos em Juizo. Seria, portanto, um 
registo idêntico ao Torrehs, de que já cogitam nossas leis.



ESTUDO OFF1CIAL DAS JAZIDAS 239

Estabelecer duas series de livros, uma para as terras 
mineraes, outra para as demais, só poderá complicai' as cousas, 
por exemplo quando uma propriedade primilivamente con
siderada de cultura fôr reconhecida mineral pelo descobri
mento devieirosaté então occultos.

Que fosse uma vantagem, entretanto ! sempre tornaria a 
acquisição da minne seu meneio dependentes da liquidação 
prévia dos titulos de dominio e posse, isto é, da resolução do 
condomínio em propriedades individualisadas. Será então 
questão de simples interesse saber si vale a pena adquirir o 
quinhão de cada consocio no immovel indiviso, mas em 
hypolhese nenhuma solverá o problema da possibilidade 
de lavrar na vigência do mesmo condomínio. E é preci
samente neste sentido que devem orientar-se os esforços 
para a solução pratica, rapida, economica, corrente dos 
casos mais geraes, e para isentar a propriedade mineral 
das multíplices confiietos na liquidação dos direitos dos 
condominos.

Estudemos agora, finalmente, a primeira conclusão e 
a oitava votadas pelo Congresso Industrial como systema 
que ellas fórmam: o estudo ofíicial das jazidas e sua con
cessão onerosa.

Analysamos esse conceito nos dous primeiros vo
lumes deste parecer, e em hypotheses differentes, para 
sempre condemnal-o. Resumamos novamente a argumen
tação.

Na sociedade como está organisada, tendo por base a 
propriedade individual, o movei precipuo da actividade é 
o interesse, também individual. Este só se convence por 
verificação própria, por demonstração palpavel, pesando elle 
proprio argumentos e factos, e sem se fiai' em allegações 
de terceiros.

Si pouca confiança lhe inspira a opinião do vendedor, 
cujos dizeres sempre verifica ia sita, que credito lhe me
recerá o parecer de uma commissão ofiieial, sem interesse
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proprio na negociação, estudando jazidas, não como donos 
ou negociantes que querem auferir proventos, mas como 
simples funccionarios, de ponto de vista absolutamenle 
extranho, sem o mais remoto motivo que lhes dicte a 
conveniência de aprofundai- exames ?

Responderão que a elhica profissional garante a per
feição dos exames. Mas é licito replicar, indagando dos 
homens de bôa fé si essa é a regra geral, ou excepção pouco 
frequente.

Admitíamos a lhese, entretanto, e.appliquemol-a aos 
casos práticos. A jazida ficaria estudada. Mas iria o Go
verno procurar o vendedor? Ser-lhe-ia lambem imposta a 
funcção, que o interesse proprio naturalmente exerce, de 
correr atraz do comprador, mostrar-lhe as vantagens da 
operação, emfim fazer a offerta do negocio no mercado dos 
capitaes ?

Admiltamos ainda que tudo isto pudesse caber na 
missão do Governo. O comprador engodado pela offerta, 
viria verificar as asserções ofRciaes e adquiriria a jazida. 
Tendo de pagar ao Governo os estudos e as commissões, 
que o plano proposto visa extinguir para os intermediários, 
o preço da compra seria certamente mais elevado do que si 
se fizesse a simples concessão, ficando ao concessionário o 
onus de todos os trabalhos lechnicos.

O governo, na melhor hypolhese, receberia quantia 
relativamente insignificante, quando comparada com os 
capitaes que annualmente tem de gerir e com aquclles que 
o desenvolução pura e simples da industria lhe traria aos 
cofres. Para esse resultado tão pouco sensível teria de en
trar em uma esphera de aclividade totalmente alheia a sua 
missão própria. Mobilisariaum exercito de funccionarios. 
Agiria como negociante. Interviria no mercado com o geito 
que todos lhe conhecem.

E tudo isto para que? para evitar que meia duzia de 
intermediários, creadores de riqueza pois que são a causa
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de se implantar no paizuma industria nova ou uma nova 
manifestação de uma industria antiga, recebam uma remu
neração, livremente debatida eacceita entre as partes contra- 
ctanles, do serviço prestado.

Francamente, é pequeno o alvo que se temem mira.
Que um industrial qualquer, estabelecido no paiz e que

rendo afastar concurrentes, lembre a conveniência do gover
no difficultar concessões similares á que elle proprio explora, 
multiplicando exigências e formalidades preliminares, one
rando o passivo com que a empreza rival tem de encetar 
sua vida financeira, semeando óbices ao meneio economico 
desta, comprehende-se perfeitamente, e decorre do struygle 
fo r  life característico de uma sociedade organisada como 
o nossa no salariado, na plus-oalue e na propriedade 
individual.

Mas, que nessa mesma sociedade um governo acceite 
taesonusede ]jom grado assuma responsabilidades que lhe 
são normalmente extrnnhas, difflculte sua própria missão e 
reduza seus lucros, com o resultado unico de melhorar a 
situação de determinado grupo de industriaes reservan
do-lhes maior campo de acção futura, é cousa que sem 
duvida difficilmente se justificará a não ser por consi
derações de ordem geral, onde a economia não teem de 
intervir.

Certo, um governo só merece louvores por mandar 
estudar as condições naturacs do meio onde se encontra. 
Investigue as jazidas que possue, analyse e determine os 
minérios que em seu território forem encontrados. Inven
tarie o stocle mineral de que dispõe.

Mas evite, sempre e sampre, entrar na região especial
mente reservada aos actos commerciaes. Sua intervenção 
ahi será funesta a seus interesses, e perturbará o surto 
economico do paiz.

Merecem-nos, por isto, a mais franca condemnação as 
doutrinas pregadas pelo Congresso Industrial e Agrícola

3M4 16
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de Bello Horizonte nos dous pontos ciladas: o estudo official 
das jazidas com intuitos commerciaes, e a concessão 
onerosa das mesmas, nas condições em que foi defendida 
perante a mesma assmbléa. ■

Assim ficam passadas em revista as tentativas codifi
cadoras feitos quer no seio do Congresso Federal, quer por 
parte do Poder Executivo, e divulgados depoimentos, uni- 
sonos em muitos pontos, de quantos se interessam no 
estudo do problema mineiro ou vivem no meio industrial 
correspondente.

Reclamos e necessidades já foram longamente expostos.
Cumpre ao legislador ouvi los , e dor justa satisfacção 

a quem só pede meios de livremente evoluir para o maior 
bem e maior grandeza deste paiz.
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I. — Amazonas

A Constituição do Estado do Amazonas, em seu artigo 32 
marea as aUrihuições do Congresso I,.egis!ativo, e no n. 10 
figura « legislar sobre terras publicas do Estado, mineração e 
« industria extractiva ».

Desde 1892, o Decreto n. 4 de 16 de março teve de 
alludir ás minas ao regular o problema das terias devo
lutas.

As vendas, diz o artigo 1-1, § 4o, se farão sempre com 
o onus de ficarem as minas ali existentes sujeitas ás limi
tações que a lei estabelecer a bem da exploração desse ramo de 
industria.

A ideia directora foi desenvolvida no regulamento 
nnnexo ao decreto, e no artigo 112 vem declarado: «Não 
« poderão ser vendidas as terras de lavoura que o Governo 
« queira reservar para ocórtede madeiras de le i.. .  e os ter- 
« renos onde existem minas ».

'Não parece ter havido occasião de cuidar especialmente 
da legislação mineira, quer por achar o Governo do Ama
zonas que tal lei exorbitava de sua competência constitucio
nal, quer por terem apparecido outras questões mais urgentes 
a exigirem immediata solução.

Na collectanea de leis estadoaes, por nõs percorridas, 
não se encontram codigos de disposições genericas sobre o 
assumpto, e só uma ou outra disposição peculiar, que nada 
adeanta-aocaso.
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II, — Pará
Regem o assumpto, além da Constituição da União, a 

Constituição do Estado e a Lei n. 401 de 1 de maio de 1896, 
não regulamentada até 1900.

Diz a primeira, em seu artigo 15, § XVU, pertencer ao 
Congresso « legislar sobre terras e minas da propriedade do 
« Estado».

A Lei de 1896 adopta o regímen das concessões paro 
o aproveitamento de jazidas existentes em terras esta- 
doaes.

Os requerentes de pesquizas tem prazo até dous annos 
pára as effectuar (art. Io), prorogavel por mais um anno 
no máximo si o pesquizador provar de modo positivo jã 
ter encontrado mineraes e ter sido escasso o primeiro 
lapso de tempo para terminar os trabalhos de procura 
(pnragrapho unico).

Os requerentes dentro no prazo concedido devem apre
sentar ao Congresso, para serem estudados, amostras, 
planta topographica e estudo geologico dos terrenos, memória 
descriptiva dos trabalhos e dos mineraes achados, e de sua 
ulilisação futura (art. 2o). Feito isto, eaveriguada a possi
bilidade da exploração, será permittida a lavra sob as 
clausulas de um regulamento especial, expedido pelo Poder 
Executivo ( art. 3o ). Caducam as concessões, si as clausulas 
da mesma não tiverem sido cumpridas durante o prazo 
dado joara as pesquizas ( art. 4o).

As concessões para explorar mineraes são intransferíveis 
(art. 5o).

A Lei de terras de 1850, respeitada no Estado do Pará, 
faz com que nas minas pertencentes a este figurem tam
bém aquellas encontradas nas terras devolutas alienadas 
depois da Constituição de 24 de fevereiro.

Este Estado disporá de largos recursos mineraes desde 
que se verifique e seja ponto pacifico deverem ser incor-



MARANHÃO 247

porados a essa circumscripeão os territórios reintegrados no 
dominio nacional em virtude da sentença arbitrai do Berne 
sobre o condido franco-brasileiro quanto ás terras do antigo 
Contestado.

Quer nns faldas dos contrafortes orientnes da serra 
de Tumuc-Humac, quer nos leitos dos rios que duem a 
Norte do Amazonas, ha vastas depositos aurifecos, cuja 
exploração depende em grande parle do estabelecimento de 
uma lei clara, discriminadora de competências.

III,— Maranhão

A Constituição maranhense não se occupn especial
mente das minas, e estatuir sobre estas cabe na competência 
privativa do Congresso de dar normas para a legislação 
organica do Estado (art. 21, n . 34).

Este preceito de ordem generica não foi desenvolvido em 
lei especial.

O que se encontra nas collectaneas de actos legisla
tivos e de decretos administrativos, é fructo de experiencias 
successivas feitas ao concederem-se terras para minerar, 
até que na Lei de terras de 1901 alguns princípios de applica- 
çãomais lata foram esboçados.

A Lei n. 61 de 17 de maio de 1893 concedeo ao Dr. Ti- 
berio César de Lemos licença para minerar carvão de pedra 
e outras substancias em determinada zona, durante cinco 
annos.

Em 25 de março de 1896, a Lei n. 129 deo prazo de 
dous annos ao mesmo concessionário para explorar minas 
na ilha de S. Luiz, de accordo com as clausulas de uma 
antiga Concessão imperial de 1 de julho de 1874, feita pelo 
Decreto n. 5.686.

A região entre o Pindaré e o Gurupy foi objecto de 
outro privilegio, sem prejuízo do concedido pela Lei n. 61, 
a José Pedro Bibeiro & C. e Antonio Francisco Pinheiro
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& C .; foi de dous annos o prazo concedido para dar inicio á 
exploração, eesla ultima deveria continuar por um decennio. 
A I.ei n . 257 de 29 de março de 1900 prorogou esses prazos 
por dous atinas.

O tenente-coronel Theodoro da Silva Ribeiro obteve, 
por Lei n. 187 de 14 de abril de 1897, o privilegio de 
explorar durante vinte annos o território de varias comarcas 
do Maranhão, allm de extrahir ouro, prata, cobre, carvão 
e outras substancias. A área concedida dividio-se em quatro 
zonas, e os prazos para começar o serviço calcularam-se 
de dous annos para o primeira região, tres annos para 
a segunda, quatro annos para a terceira e cinco annos 
para a ultima, contados todos os lapsos da data da lei. 
Na lei de concessão ficaram resalvados (art. 4o ) os 
terrenos do dominio particular e as privilegias anterior
mente concedidos.

Todos esses prazas foram prorogadns por dous annas 
por Lei n . 222 de 15 de abril de 1899.

Nos prazos marcados nas Leis ns. 141 e 257 não 
tinham podido os respectivos concessionários dor cumpri
mento a sua missão. Tornou-se necessário remodelar a 
concessão, já agora dando certa fôrma mais completo ao 
aclo, exigindo mais dos beneficiados com elle e delimitando 
o campo de suo acção. Isto fez a Lei n. 268 de 22 de 
março de 1901. Começa ampliando por dez annos os prazos 
anteriores (art. Io). Duranteeste tempo as terras devolutas 
serão- aforadas aos concessionários por preço fixo por hectare 
(art. 2o), devendo a medição e a demarcação ficar terminadas 
denlroem tres annos, pagas as despezas pelo concessionário, 
e começando o pagamento do fôro depois de verificada a 
demarcação (art. 3o). Estudos do terreno, amostras e plantas 
deverão ser apresentados ao Governo no prazo de dous annos 
(art. 4o). Findo o prazo da concessão, os concessionários terão 
preferencia para novos aforamentos dos mesmas terras, e 
também para a aequisição delias, caso o Governo as aliene
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(art. 5o). Ficam sujeitos ás disposições regulamentares que 
forem edictadas a bem da exploração deste ramo de industria 
(art. 6o). Findo o prazo da concessão, as minas poderão 
reverter ao Governo, si Ilie convier, mediante o paga
mento de uma indemnisação devidamente arbitrada ; si não 
convier a operação ao governo, será prorogada a concessão 
])or trinta e cinco annos, e então o conjuncto reverterá ao 
Estado sem indemnisação de especie alguma (art. 7o). 
Durante cinco annos, contados da dato da prorogação dos 
prazos, dos concessionários não serão cobrados impostos 
municipaes e estadoaes (art. 8o). Em 31 de dezembro de 
1911 cessará o direito dos concessionários dearoraras terras 
não aproveitadas, e a concessão ficará limitada aos trechos 
onde houver exploração effectiva (art. 9o). Salvo o caso do 
arbitramento previsto no artigo 7o, todas as questões e con
testações serão resolvidas no Juizo das Feitos da Fazenda 
estadoal (art. 10).

Uma nova Lei de 13 de abril de 1901, sob n. 291, 
concedeo o privilegio de exploração durante dez annos a 
Raymundo da Cunha Araújo.

Cousa egual fez a Lei n. 293 de 16 do mesmo mez e 
anno, aoDr. Tiberio Cesarde Lemos e ao coronel Joaquim 
Marques Rodrigues Netto.

O prazo ahi foi de vinte annos, e o mecanismo da 
concessão calcou-se no da lei n. 268, já resumida linhas 
acima.

Para uni ficar ainda mais o ty po desses actos, firmaram-se 
regras na Lei n . 299 de 16 de abril de 1901 sobre o afora
mento das terras devolutas. Nos artigos Io e 2o veem 
fixados os prazos máximos de vinte annos para a concessão, 
o preço por hectare de 50 réis para os terrenas de mine
ração, 20 réis para as de lavoura e 40 réis para os campos 
de criar, o onusda medição e demarcação á custa do preten
dente edentro no prazo máximo de dous annos, e a sujeição 
aquaesquer alterações legislativas porventura feitas quando
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definitivamente regulado o serviço de terras devolutas. O 
aforamento começaria a ser cobrado depois da demarcação 
devidamente verificada. Ficarão reservadas as terras precisas 
para se fundarem povoações,-para se abrirem estradas e para 
quaesquer servidões que se tornem necessárias; do mesmo 
modo ficarão resguardadas as mattas protectoras da alimen
tação e da conservação dos mananeiaes.

Já em 7 de abril de 1903, a Lei n. 335, concedendo a 
Edmundo Compton e Alfredo José Tavares privilegio para 
lavrar mineraas entre o Pindaré e o Gurupy, obedeceo o essas 
normas. O prazo concedido foi dodezoito annos (art. Io) ; os 
preços de aforamento, os da lei (art. 2o). O prazo para medir 
e demarcar as terras e apresentar amostras foi elevado a 
tres annos (art. 3o). A caducidade não leria logar porinex- 
ecução dessas clausulas, si fosse paga annualmente a multa 
de 2:000$ por anno de demora; mas, si, seis mezes após o 
venci mento da prestação, esta não fosse paga, a caducidade 
seria declarada (art. 4°). Os artigos seguintes obedeciam 
todos aos preceitos das Leis ns. 268 e 299, salvo o artigo 9o, 
em que vinha feita a concessão de uma via-ferrea, o 10°, que 
cogitava de colonisação, e o 13, que firmava a intransfe- 
ribilidade do privilegio.

IV* — Piauhy

Não ha disposição especial paro as minas na Constitui
ção piauhyense. À Lei n. 8 de 11 de julho de 1892 sobre venda 
de terras do Estado não cogita desse assumpto, nem o men
ciona a Lei n . 168 de 4 de julho de 1898 sobre o registo de 
terras. Aliás, no inquérito feito por ordem do Dr. Alfredo 
Maia, o Dr. Antonino Freire da Silvo, director da repartição 
de obras publicas, terras e colonisação, informou em fins de 
dezembro de 1901 queoEstado não tinha legislação sobreos 
minas.
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Y* —  Ceará

A Constituição cearense em seu artigo 29, n. 5, letlra 
G, dispõe que á Assembléa compete legislar sobre as 
terras e minas pertencentes ao Estado, e no mesmo artigo, 
lettra H, prevê a desapropriação por utilidade publica das 
minas pertencentes a particulares.

Desenvolvimento desses principiQS foi a Lei n. 32, 
de 7 de novembro de 1892, que até hoje rege o assumpto-

Um regulamento deve fixar o modo de verificar o 
direito do Estado és terras devolutas, sua vacancia e in
corporação aos proprios estadoaes, liem como os casos em 
que devam ser transferidas por venda, aforamento ou 
arrendamento a prazo (art. Io).

Ahi também devem ser estipulados os modos de con
ceder privilégios para explorar minas cm terras do domí
nio estadoal, e licenças aos superficiarios para o fazerem 
cm terras de sua propriedade, nas condições do artigo 72, 
§ 17, da Constituição Federal (art. 2°).

Conforme esse mesmo' artigo constitucional, as ques
tões sob o dominio do sólo, importando o do sub-sólo, 
catem na competência exclusiva do Poder Judiciário (art. 3°).

As licenças para minerar virão prover á segurança 
dos mineiros e do publico, e a cobrança das taxas de
vidas ao Estado (art. 4o).

Ao serem expedidas as licenças ou serem concedidos 
os privilégios, serão approvados os planos das obras necessá
rias d mineração, bem como o processo de lavra (art. 5o).

No regulamento deverão sei-, quanto possível, conso
lidados os costumes o leis vigentes no paiz sobre este 
assumpto, tem como as boas praticas extrangeiras; serão 
mantidos na posse e dominio das minas os respectivos 
superficiarios, salvo o caso de desapropriação por utilidade 
publica; serão revistos os privilégios concedidos no antigo
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regimen para minerar em terras publicas, afim de ave
riguar as que estiverem em vigor, declarada a caduci
dade das demais (art. 6o).

As questões relativas a antigas privilégios, ou ás li
cenças a particulares para minerar em terras próprias, 
serão do conhecimento do Presidente do Estado, com re
curso par.i a Assembléa Legislativa nas casos não resol
vidos definitivamente pelo dito regulamento (art. 7o).

A lei entrou em vigor desde logo, rovogadas as dispo
sições em contrario (art. 8o).

A lei foi regulamentada por Decreto de 24 de novembro 
de 1892, nas termas expastas no seguinte resumo.

O serviço relativo a terras e minas do dominio estadoal, 
ou do dominio particular quanto ú expedição de licenças 
para minerar, correria pela Secretaria do Interior, com a 
collaboração, na parte technica, do engenheiro director das 
obras publicas (art. Io).

Toda a parte primeira do regulamento se refere a 
terras e por isto não a trasladamos para aqui.

Na parte segunda vem a codificação mineira. As 
minas ou jazidas de metaes, de matérias que produzam 
metaes preciosos ou industriaes, de pedras preciosas c 
empregadas na industria, de substancias chimicas ou 
fosseis empregadas nas industrias, minas'ou jazidas en
contradas no seio da terra ou na superflcie delia pertencém 
ao Estado, nos terrenos devolutos, nos termos do artigo 64 
da Constituição Federal, ou aos superficiarios, conforme 
dispõe o artigo 72, §17, do mesmo Estatuto (art. 26;.

As minas estadoaes poderão ser lavradas mediante 
prévia concessão de privilégios por tempo inferior a 33 
annos, a não ser que o Governo se reserve o uso e goso 
delias ; as minas particulares serão lavradas pelo super- 
ficiario ou seus transferidos, mediante simples licença do 
Presidente do Estado, garantidas neste caso a ssgurança das 
operários e as cautelas exigidas por essa industria (art. 27).
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A concessão dc privilegio ou de licença será prece
dida de permissão para pesquizar ou explorar, quando se 
suppuzer que o metal exista á profundidade de mais de 
10 metros (art. 28).

Tratando-se de privilegio, a permissão preliminar será 
requerida por petição indicando o sitio que se suppõe devo
luto, com a planta cotada em escala maior do que -g-^ , 
e de tudo se dard noticia por edital aos confinantes, so- 
guindo as providencias marcadas no regulamento de terras 
para deslinde do dominio (art. 29).

Tratando-se de licença para lavrar em terias parti
culares, será ella concedida cumulativamente com a per
missão para explorar; os pleitos sobre o dominio serão 
processados perante as justiças ordinárias (art. 30).

As permissões prévias d concessão de privilégios 
serão concedidas nos seguintes termos: prazo de um anno 
para pesquiza, após o qual deverão ser apresentadas plantas 
topographica e geologica, córtes e iwrfis, acompanhados 
de amostras dos mineraos encontrados, e relalorio descri- 
ptivo da jazida e condições de exploração; os damnos 
causados pelo mineiro a propriedades contíguas deverão 
ser indemnisados, e as aguas desviadas deverão voltar ao 
alveo primitivo ; os mananciaes indispensáveis ao abaste- 
mento de sitios e povoações não poderão ser aproveitados; 
as aguas que brotarem nos serviços serão devidamente 
canalisadas, quando damnifiquem a terceiros, e do mesmo 
modo serão daseccados os pantanos provenientes dos ter
renos alagados pelos trabalhos (art. 31).

A concessão importa preferencia para o concessio
nário ter, em egualdade de circumstancias, o direito de 
lavrar mineraes no sitio o que se refere sua petição, e 
satisfeitas as clausulas supra. Poderd ser feita reducção 
na drea concedida por se verificar que as terras devolutas 
não abrangem todo o local indicado (art. 32).



2 5 4 CEARÁ

Satisfeitas essas condições, será expedido o titulo do 
privilegio pelo qual, por si ou por outrem, o privilegiado 
poderá lavrai’, oliservando as clausulas seguintes : o pro
jecto dos trabalhos da mina será approvado pelo presidente 
do Estado, e deverá ser organisado por pessoa idônea ; 
uma vez approvado o plano, não poderá sofTrer modificações ; 
superintenderá os serviços profissional competente; terá 
de observar as instrucções expedidas pelo Governo ; 
indemnisará as domnos causados por culpa ou inobser
vância do plano approvado, arbitrada a quantia a pagar 
por peritos nomeados pelo presidente do Estado, ou então 
removidos os males causados e feitas as obras próprias 
para remediar a estes, ou ainda pelo provimento da 
subsistência dos indivíduos lesados ou Inutilisados nos 
serviços ; dirigirá convenientemente as aguas empregadas 
nos trabalhos ou que brotarem nelles; não perturbará os 
mananciaes de aliastecimento; a passagem de aguas por 
terrenos al heios lhe ser dada por consentimento do dono, 
ou como servidão; semestral mente relatará ao presidente 
do Estado as occurrencias havidas nos trabalhos ea marcha 
destes; remetterá amostras dos- mineraes diversos dos 
mencionados em sua concessão, sob pena de multa de 
1:000$ a 5:000$; pagará a taxa de dous réis por metro 
quadrado concedido e 2°/» do rendimento liquido da 
m in a ; admittirá a fiscalisação completa de um enge
nheiro ou commissario nomeado pelo presidente do Estado 
(art. 33). * .

Caducará o privilegio : por excesso do prazo de seis 
mezes após a concessão do privilegio; por abandono dos 
trabalhos por mais de seis mezes, salvo caso de força 
maior, communicada ao Presidente ou ao engenheiro 
fiscal no momento em que occorrer, sendo então marcado 
prazo razoável para remontar o serviço (art. 34).

Não haverá transferencia do privilegio sem prévia 
approvação do Presidente do Estado (art. 35).
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A infracção de qualquer cjausula regulamentar, que 
não seja passível de pena especialmento comminada, será 
punida com multa de 200$ a 2:000$ (art. 36).

As licenças para os proprietários lavrarem em terras 
próprias serão dadas cumulativamente com as de pes- 
quizas nas condições dos §§ 3o e 4o do artigo 31, e dos 
artigos 33 e 36 (art. 37).

Reconhecida uma jazida em terras particulares, e não 
querendo ou não podendo o proprietário lavral-a por si ou 
por outrem, o Presidente marcará prazo de dous annos 
para serem iniciados os trabalhos pelo dono, e si este não 
cumprir o estipulado nesse regulamento, será declarada a 
mina de utilidade publica para os fins da desapropriação 
á custa de quem a requerer ou de quem melhores vantagens 
offerecer ao proprietário das terras (art. 38).

Quem pedir a desapropriação juntará a planta mencio
nada no artigo 29, e, obtendo a licença, ficará em tudo obri
gado como proprietário nas condições do artigo37 (art. 39).

Os artigos 40 e 41 são de simples expediente adminis
trativo, declarando caducas certas concessões, e regula a 
situação dos antigos concessionários.

Serão do conhecimento do Presidente do Estado, com 
recurso para a Assembléa Legislativa no praze de 30 dias, 
todas as questões relativas a privilégios e licenças para 
minerar (art. 42).

O Presidente do Estado nomeará fiscal para os serviços 
de mineração, vencendo 200$ por mez no máximo (art. 43).

O Ceará, por seus minérios de cobre e ouro, tem um 
campo de applicação regular para as normas edictadas na 
lei de minas.

YI. — Eio-Qrande do Norte
A bem dizer, nada ha feito sobre legislação mineira 

no Rio-Grande de Norte. A Constituição do Estado enu
mera no.artigo 18, n. 6, entre as attribuições privativas do
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Congresso « legislar sobre exploração de minas e terras 
« devolutas do Estado».

Essa faculdade, entretanto, só foi exercitada quanto 
ús terras devolutas. Isto fizeram a Lei n. 81 de 9 de 
setembro de 1895, e o Decreto regulamentar n. 56 de 3 
de dezembro do mesmo anno. Em nenlium desses actos 
se estalue sobre as minas.

Um artigo da lei, entretanto, prova que na alienação 
das terras, o Estado não guardou a propriedade das jazidas 
nellas existentes; ó o artigo 3o que declara reservadas as 
porções indispensáveis para fins militares, para fundação, 
uso e goso das povoações, para a abertura de estradas, ser
vidões e assento de estabelecimentos públicos, para a fun
dação e núcleos coloniaes, para a conservação de maltas 
existentes e plantio de outras, e para a conservação dos 
mananciaes. Dalii se conclue que, alienadas as terras, ficam 
ipso facto  vendidos também os depositos sub-jacentes. 
Uma só limitação apparece na lei, e consta de seu artigo 
14 que d iz : « As terras devolutos que se venderem, legiti- 
« marem, revalidarem, concederem ou aforarem, ficarão 
« sujeitas aos onus seguintes :

« III. Sujeitar-se üs disposições das leis que regulam 
« a exploração das minas nas terras occupadas».

Como para estas a lei reguladora, pondo limites d 
propriedade do superficiario, é de competência federal, vê-se 
que o Rio-Grande do Norte não julgou ainda opportuno 
cogitar das medidas de policia e segurança, cabiveis na 
alçada estadoal, para edictal-as em lei.

VII. — ParahyÊa
A vasta matéria abrangida pela mineração é regulada 

neste Estado pelos artigos 2o e 3o da Lei n. 117 de 4 de 
novembro de 1898, cujos dizeres vêem explanados ecommen- 
lados no decreto regulamentar n. 133 de 8 de março do
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anno seguinte. Tanto quanto permitte aflirmar a difitl- 
culdadedas consultas na legislação estadoal, púde-se dizer 
que esse é o codigo de disposições que regem o assumpto.

Os terrenos mincraes, quer pertencentes ao listado, quer 
aos particulares, são submettidos a registo, emquanto não 
se crear a repartição de minas (art. 1°).

O artigo 2° define as minas e declara quaes seus donos, 
nos termos da Constituição Federal.

Firma o artigo immediato que, nas minas do Estado, 
este as lavrará por si ou por meio de concessionários, não 
excedendo de vinte annos o prazo da concessão, e prece
dendo inslrucções expedidas pelo poder administrativo.

Em terras particulares os donos podem lavrar por si, 
ou transferir esse direito a terceiros, precedendo licença do 
Presidente do Estado (art. 4o).

O requerimento para pesquizar, dirigido ao Presidente 
do Estado, deve estar acompanhado dos documentos neces
sários para definira área a explorar eos accidentes locaes, 
representado o conjuncto em planta feita na escala de 1/1.000 
(art. 5°).

O artigo 6o estabelece regras pai a a concessão de licenças 
a proprietários que queiram explorar e lavrar minas em 
seus terrenos. O projecto completo, com desenhos, memó
rias feitas por pessoa teclmicamente idônea, deverá ser 
approvado pelo Presidente do Estado, e não poderá soffrer 
modificações, deixais de acceito. As datas mineraes de
verão ser medidas e demarcadas á custa do dono, e a 
planta apresentada ao Governo. Os serviços ficarão a cargo 
do engenheiro de minas ou do profissional idoneo, cuja 
nomeação ficará sujeita á confirmação do Presidente do 
Estado. Os damnos e prejuízos causados pelos serviços ás 
propriedades visinhas serão indemnisados, e aos cursos 
d’aguas desviados será restabelecido o antigo curso. Serão 
conservados os mananciaes precisos para abastecerem os 
silios e povoações já servidos; as aguas nascidas nos serviços

3544 ' 17
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serão dirigidas para fóra delles; deseccar-se-ão os pantaiicrs 
formados com as aguas brotadas nos cavas. Semestral
mente será remettido ao Presidente do listado relatorio 
circumstanciodo sobre todos os trabalhos. Amostras dos 
mineraes achados, diversos dos mencionados na concessão, 
deverão ser mandadas ao Governo, bem como os fosseis 
raros.

O engenheiro fiscal terá ingresso em todas as depen
das da mino e ser-lhe-ão ministradas todas as infor
mações pedidas. Serão pagos os impostos mencionados 
na lei de receita do Estado. Haverá observância es- 
tricta das instrucções e regulamento sobre a policia das 
minas.

O artigo 7° pune a infracção de qualquer clausula do 
artigo anterior com a multa de 200$ a 2:000$000.

O artigo 8“ estabelece a obrigatoriedade da exploração da 
mina pelo proprietário, ou do consentimento deste para a 
lavra por terceiros, sob pena de desapropriação.

Esta medida será tomada mediante requerimento do 
interessado ou do agente fiscal do Governo, si se desapropriar 
em favor do Estado; deverá ser apresentada uma planta 
cotada do terreno, com a indicação da natureza da mina, tudo 
na escola de 1:5.000 (art. 9o).

Os arrendamentos e transferencias do dominio de terre
nos mineraes ficam sujeitos ao pagamento das taxas estabe
lecidas na lei de receita do Estado (art. 10); mas nenhum 
desses contractos poderá ser etTectuado sem que se observem 
as artigos 3°, e 10 desse regulamento (art. 11).

São consideradas nullos as vendas, arrendamentos ou 
quaesquer outros contractos sobre terras mineraes effe- 
oluados depois da Lei de & de novembro de 1898, em que não 
tenham sido observadas as limitações estabelecidas pelo 
Governo a l>em deste ramo de industria (art. 12).

O artigo 13 prohibe a tributação dos productos mine
raes pelos concelhos municipaes.



PERNAMBUCO —  ALAGÔAS 259

YIII.— Pernambuco

A Constituição pernambucana não tratou especialmente 
das jazidas mineraes. Em seu artigo 36, § 8o, ella inclue na 
competência do Congresso Legislativo « Hegular a admi- 
« nistração dos bens do Estado e decretar sua alienação 
« quando convier ». Só ahi se collocariam as minas estadoaes.

Nas leis ordinárias nada se encontra sobre o assumpto, 
excepçâo feita dos dous Actos n. 382, de 20 de junho de 1899, 
e n. 564, de 21 de junho de 1902.

Ainda assim, o primeiro limita-se a isentar de impostos 
durante 15 annos a exploração de uma pedreira de mármore 
na fazenda de Catugúba, no município de Gravatá, e o se
gundo approva a rescisão do contracto de exploração de 
phosphato de cal no nrchipelago de Fernando de Noronha. 
Aquella é uma lei de prêmio para animara industria, e a 
ultima é simples medida da administração patrimonial.

Póde-se, pois, dizer que Pernambuco não legislou ainda 
sobre as minas.

IX,— Alagoas

A Constituição alagoana não mencionou taxativameute 
as minas como um dos objectos da aclividade legislativa 
estadonl, mas em seu artigo 19 figura um paragrapho, o 
§15, que entre os assumptos da competência do Congresso 
designa « prover, sobre a administração das bens do Es- 
« lodo, sua renda, locação e alienação».

Em cumprimento de tão ampla disposição poude o 
Dr. Gabino Besouro promulgar a Lei n. 47 de 12 de junho de 
1893, que rege a matéria, e que se lilia ú doutrina das 
artigas 64 e 72, § 17 da Constituição Federal.

Desde seu proemio, diz a lei que serú expedido um regu
lamento determinando os casos em que, sendo as terras 
devolutas transferidas por venda, aforamento ou arrenda-
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meiilo, o listado poderá reservor para si o domínio' do sub- 
sólo (art. 1", § 2°).

Ahi sc estabeleceria também o modo de se tornarem 
effectivos os privilégios para exploração de minas em terras 
do Estado e nas de que trata o § 2o do artigo Io da mesma 
lei, e também as licenças para fazerem-no em terras de sua 
propriedade os que estiverem nas condições do arligo 72, § 17 
da Constituição Federal (art. 2“).

As questões sobre o dominio do sólo, 'que importe o 
do sub-sólo na hypothese da ultima parto do artigo pre
cedente, serão da competência exclusiva do Poder Judiciário 
(art. 3o).

Xas licenças para minerar se attenderá ás condições 
indispensáveis para a segurança dos mineiros e do publico, 
e tamliem se cuidará do modo pratico de fiscalisar a arre
cadação das laxas devidas ao Estado (art. 4°).

Antas de expedir laes licenças, e seis mezes depois 
de concedidos os privilégios para minerar em terras devo
lutos, ou cm minas da propriedade do requerente, planos 
das obras eprojectos de trabalho serão sujeitos a exame e 
approvação do Governo (art. 5o).

No regulamentar a lei, attenderá o Governo quanto 
possível ás leis e costumas vigentes na occasião e ás Ixms 
praticas de outros paizas; mantendo na posse e dominio 
das minas os proprietários do raspectivo sólo, salvo desapro
priação por utilidade publica, declarada no fôrma da legis
lação em vigor. Tombem mandará registar como em vigor 
as concessões feitas no antigo regimen para minerar em 
terras devolutos do Estado, si as clausulas da concessão 
tiverem sido cumpridas; será declarada a caducidade, em 
caso contrario (art. 6o).

As questões sobre privilégios do antigo regimen para 
minerar em terras astadoaas, bem como sobre as licenças do 
artigo 2o, § 2o da lei, serão decididas pelo Governador, com 
recurso para o Congresso (art. 7o ).
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Concessões de privilégios para minerar em terras 
publicas do Estado, só o Congresso, privativamente, póde 
lazer (art. 8o).

As licenças para os superficiarios minerarem em 
torras próprias em caso nenhum serão cassadas, e jun
tam-se ú posse para os efTeitos legaes, salvas as restric- 
ções mencionadas na mesma lei (art. 9o).

Eslas foram as ideas basilares que o Governador de 
Alagôas desenvoiveo no regulamento approvado por Decreto 
n. 55 de \ de junho de IS91.

Ahi fez-se n distineção entre minas e pedreiras, sendo 
eslas os depositas de mnleriues de cmstrucçSo, e aquellas 
os veios nu jazidas de sulistancias melalliferas ou fosseis.

Como principio geral de policia ofllcial, adoptou o 
característico dos trabalhos subterrâneos, que torna obri
gatória a íiscalisação, mesmo nas |«dreiras, isentas normal- 
mente desse onus, salvo quando exploradas por poços e 
galerias

X.— Ssrgips

A unica menção que fazem as codigos sergipanos do 
problema das minas é o proprio texto constitucional, que 
nas altribuiçõesdo Poder Legislativo enuncia no artigo 16» 
XV, I, o « legislar sobre terras publicas e minas situadas 
« no Estado » . E’ bem de ver que essa competência geral 
para legislai1 sobre as minas estú circurascripta á zona 
em que se não trato do direito civil, reservado á acção 
privativa do Congresso Nacional. São, pois, simples me
didas de policia e segurança, que o Estado póde ediclar. 
Não consta que tenha sido exercitado esse direito em 
Sergipe, de sorte que a questão mineira póde considerar-se 
intacta naquella circumscripção política. A lei federal a 
solverá.
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XI.— Bahia

0 artigo 36, § 20 da Constituição bahiana menciona 
entre os assumptos da competência particular da Assem- 
bléa Geral « legislar sobre terras publicas, mineração e 
« industrias extractivas ».

Já a lei sobre terras devolutas, promulgada sob n. 198 
em 21 de agosto de 1897, ílrmou em seu artigo 58, § 5o 
entre as onus que pesavam sobre as terras vendidas 
« sujeitar as minas que forem descobertos nas mesmas 
« terras ás delimitações que forem creadas por lei, a bem 
« da exploração deste ramo de industrio».

Em zona tão rica em mineraes, como é o território ba- 
hiano, cedo começou a sentir-se a necessidade de regular a 
lavra das jazidas de maio generico, fugindo ao systema, em 
geral mão, das concessões individuaes e substituindo-o pelo 
estabelecimento de normas theoricas, cuja appl icação aos casos 
concretos fica entregue ao prudente critério do Executivo.

Desde 1903 começou o trabalho elaborador de uma 
lei de minas, promettida em Mensagem inaugural daquelle 
anno do Governador do Estado, o Dr. Severino Vieira. 
A 30 de maio foi remettido á Camará Estadoal um pro
jecto, organisadopelo Governo, visando «premiar e recom- 
« pensai’, quanto possível, o trabalho, a actividade e a 
« intelligencia, para ver si, incitando os nossos conterrâneos, 
« sahiremos desse hibarnamento tão característico dos cli- 
« mas tropicaes».

As Commissões de Constituição, Fazenda e Terras da 
Camará bahiana, em 4 de julho do mesmo anno deram 
parecer favoravel ao projecto, que entrou em 1" dis
cussão tres dias depois, lompendo o debate o deputado 
Adolpho Valente.

Varias disposições desse trabalho ferium antigos inter
esses da industria extractiva de diamantes. Estes, alar-
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mados, por intermédio do deputado Celso Spinoia remet- 
leram d Camara estadoal um curioso protesto collectivo 
assignado nas Lavras Diamantinas i>or 550 mineiros e 
gerentes de companhias mineradoras. As objecções feitas 
neste interessante documento pesaram no animo das legis
ladores, retardando a marcha do eslxiço de lei mineira. 
Só agora foi elle remettido ao Senado bahiano, e pende de 
decisão dessa elevada assembléa.

A julgar pela redacção final, datada de Io de maio 
do correto anno, romettida pela Camara estadoal, tem o 
projecto de lei, sob n. 845, os seguintes lineamentos 
geraes.

O artigo 1“ define o âmbito da lei, estendendo-o a lodo o 
território do Estado.

Os artigos 2o, 3o e 4" invadem esphera da competência 
federal firmando a classificação das jazidas.

O artigo 6o firma regras do direito civil, definindo o 
sentido das limitações do artigo 72, § 17, alinea, em se 
tratando de proprietário lavrando cm terras próprias.

O artigo 7o legisla sobro desapropriação por utilidade 
publica em favor da mina, existindo ahi ponto controver
tido sobre saber si esse direito existia no regimen do Im
pério, e na Republica só se firmar depois de votada a lei 
federal sobre o caso.

Todo o capitulo II (arts. 12 asque 16) regula a superin
tendência e fiscalisação das minas-, centralisadas na Secre
tariada Agricultura, Viação, Industria e Obras Publicas da 
Bahia. Inicia-se o estudo systematico da mineralogia e da 
geologia do Estado.

O capitulo III rege a propriedade das minas, e varias de 
suas disposições estão invalidadas pela Constituição Federal 
e algumas por sentenças do Supremo Tribunal. Assim é 
que só escapam d acção da lei em elaboração as terras federaes 
reservadas ds fortificações, construcções militares, estradas 
de ferro (art. 64 da Constituição) e os pontos do território



264 BAHIA

do listado que, por lei federal, forem submettidos a legislação 
especial (art. 34 n. 31 da Constituição). Julga-se, portanto, 
o Legislativo bahiano com a competência precisa para 
definir as limitações do direito dominical mencionadas 
no artigo 72, § 17 do gado Fundamental.

Além disto, entre as terras pertencentes ao listado cita 
o projecto os terrenos de marinha e aecrescidos, cousa já 
decidida pelo Supremo Tribunal em favor da União. Também 
resente-se de vicio legal a redacção relativa aos rios nave
gáveis, que, no âmbito definido pelo projecto, tanto podem 
ser do Estado, como federaes.

Firma o projecto a reserva das minas nas vendas de 
terras publicas.

O capitulo IV trata da permissão para pesquizas.
Qualquer pessoa, nacional ou estrangeira, poderá re

querer permissão para pesquizar, e esta será concedida, 
não havendo inconveniente, e reconhecida a idoneidade do 
requerente; a área a pesquizar, devidamente delimitada, 
não deve exceder de cem mil hectares. As permissões serão 
registadas (art. 19).

O prazo para iniciar pesquizas será de um anuo, sob 
pena de ficar a permissão de nenhum effeito, salvo o caso 
de justificar-se a falta de começo do trabalho (art. 20).

Os arts. 21 e 22 invadem a competência federal, quando 
declaram que, havendo terras particulares na área a pesquizar, 
e ali apparecendo indícios evidentes de jazidas, seu pro
prietário será notificado para fazer a pesquiza por sua 
própria conta,oudecl8rar,em termo lavrado em livro proprio, 
que consento seja feito a pesquiza pelo permissionario. Si 
dentro em 90 dias, contados da notificação, não foi feita 
esta declaração ou não foi iniciado o trabalho, fica o pro
prietário sujeito a um imposto especial. Tal limite ao 
jusutendi./ruendi et abutendi do dono das terras e jazidas 
é uma restricção dedominio, que, tão sómente, a lei federal 
póde estabelecer.
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Trata o artigo 23 do direito do dono das terras de 
segurar-se contra qualquer dumno trazido pela pesquiza, 
por meio deaccordo prévio com o permissionario.

Faculta o artigo immediato a livre pesquiza em terras 
c rios dodominio estadoal, desde que senão façam grandes 
exeavações nem se destruam maltas, respeitados os regula
mentos sobro pesca, navegação e terras publicas.

O capitulo V firma normas sobre o registo da desco- 
berla e as condições preliminares para a lavra.

Torna obrigatorio o artigo 25 o registo dos descobri
mentos, como condição prévia, imprescindível para a lavra 
e para a resalva dos direitos do inventor.

Oparagrapho seguinte impõe aos proprietários a mesma 
obrigação antes de lavrarem as jazidas que possuem. E’ 
discutível si essa restricçflo de dominio calx; em lei estadoal.

O inventor, por si ou por quem legalmente o represente, 
deve requerer esse registo, instruindo convenientemente sua 
petição (art. 26), e só ó reconhecido inventor quem tiver 
satisfeito taes exigências da lei (art. 27).

Do registo, mencionando o dia e a hora da apresentação 
do requerimento, serã extraindo e entregue ao requerente 
uma certidão, que será o titulo dos direitos deste ultimo. 
Os paragraphos do artigo, que é o 28°, marcam os emolu
mentos devidos pelo serviço.

Dentro em oito dias, um traslado do registo, com as 
documentos justificativos do requerimento inicial, será sub- 
mettido ã Inspectoria de Terras e Minas na Capital, sob 
pena de multo (art. 29).

Feito o registo, ao inventor serã conferido um titulo 
de propriedade da mina, si esta tiver sido do Estado, o 
salvo si fôr de diamantes. Os onus impostos são iniciar 
os trabalhos dentro cm tras annos contados da data do 
registo; entrar perpetuomenle para os cofres públicos com 
uma porcentagem sobre o produeto bruto da lavra; envidar 
esforços pelo melhoramento da zona, e effectuar o meneio



266 BAHIA

segundo os preceitos da arte, ficando responsável pelos 
damnos e.prejuízos causados a terceiros (art. 30).

As porcentagens são fixadas entre determinados 
limites e para as diversas especies mineraes, exceptuado o 
diamante, no artigo seguinte.

O inventor que, pelo registo, não tiver resalvado seus 
direitos perderá estes e, em tal caso, a propriedade da mina 
poderá ser concedida a quem primeiro a requerer, sujei
tando-se aos onus da lei.

As minas nos rios e nos terrenos de marinha serão 
arrendadas nas condições marcadas no artigo 30 (art. 33 ).

O Governo dará ao inventor de minas em terras par
ticulares o direito de desapropriar estas ultimas.

O capitulo VI trata exclusivamente dos terrenos dia
mantinos.

A lavra só se fará por concessões directas do Governo 
ou pelo estabelecimento de campos de lavra divididos em 
lotes para serem arrendados; é permillido o trabalho de 
faiscadores nas condições fixadas no artigo subsequente. 
O prazo máximo do concessão é de trinta annos, e a área 
maxima concessivel vinte mil hectares, podendo ser reno
vados. Cada lote a arrendar não terá mais de cincoenta 
hectares e o prazo do arrendamento será de um até cinco 
annos, no máximo. O Governo fixará o preço minimo e as 
condições dos arrendamentos. Ainda mesmo por transfe
rencia, não se permitte arrendar mais de quatro lotes á 
mesma pessoa. Os arrendamentos se farão mediante con- 
currencia publica, salvo os casos mencionados na lei. Teem 
preferencia aos arrendamentos bs possuidores do sólo, nos 
termos do regulamento de 1875, e si o estiverem occupando 
eíTectivamente, terão direito ao arrendamento independente 
de hasta publica até o máximo de quatro lotes. As transfe
rencies de concessão dependem de approvação do Governo, 
e as dos lotes exigem approvação da Delegacia de terras e 
minas.
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Esse conjuncto de regras, que constituem o artigo 35, 
parece inconstitucional pela generalidade com que é redi
gido, pois olvida mencionar que só tem applicação ás terras 
publicas estadoaes. Nas terras particulares, essas normas 
não teem applicação possível.

Nos terrenos diamantinos, não concedidos ou não 
arrendados, podem ser dadas licenças para faiscar a pessoas 
idóneas, que deem fiador. A licença será pessoal e intransfe
rível, designará a área e o local onde póde ser exercida a 
faculdade que concede, e será paga por taxa determinada.

A licença poderá ser cassada por motivo de conve
niência publica, ou de conveniência do Asco. O faiscador 
que descobrir depositos valiosos terá como prémio o arren
damento, sem hasta publica, do um lote de cinco hectares 
que abranja sua cata em exploração; deve ser requerido 
em arrendamento, antes que se faça a outrem a concessão do 
mesmo. Arrendado o terreno em que trabalha o faiscador, 
cal» a este o direito de lavar o cascalho retirado antes do 
arrendamento (art. 36).

E’ livre o uso das aguadas dentro na área concedida 
ou arrendada, não damniilcando nem prejudicando a ter
ceiros (art. 37).

O inventor de minas de carbonatos ou de diamantes 
fóra das zonas consideradas diamantinas, e que effectuar o 
registo de sua invenção, terá direito, si o sólo fôr do 
Estado, á concessão gratuita por cinco a dez annos de um 
lote de cincoenta a duzentos hectares; si fôr em terras 
particulares, o Governo poderá conceder-lhe o direito de 
desapropriar um lote nas condições já descriplas (art. 38).

O capitulo VII regula o lavra dos minas.
Logo no artigo 39 firma uma restricção de domínio que 

só a União póde edictar, quando diz que o proprietário que 
descobrir mina em seus terrenos é obrigado a lavral-a no 
prazo de tres annos, sob pena de-pagar annualmente 1 %  
de imposto sobre o valor da jazida, avaliada pelo proprio
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dono ou, na falia ou recusa deste, pelo Governo, mediante 
exame local.

Fica isento dessa obrigação o proprietário que provar 
a inexplorahiiidnde da jazida ; mas cessando a causa dessa 
inexplorabilidade cessará lambam a isenção. O condo- 
minio e o liligio sobre a propriedade não constituem 
motivos de isenção (art. 40).

lim todo o caso, decorridos os tres annos, póde o Go
verno conceder o direito de desapropriar a mina, pelo preço 
da avaliação mencionada no artigo 39, a quem sa mostrar 
habilitado a lavrar. Essa regra do artigo 41 excede da compe
tência esladoal pois legislo sobre instituías de direito civil, a 
propriedade e a desapropriação.

O artigo seguinte manda applicar as normas dos artigos 
39, 40 e 41 ás minas já descobertas e conhecidas.

O capitulo .VIII trota das disposições geraes.
Isenta de quaesquer impostos estadoaes e municipaes as 

minas sujeitas ás regras do artigo 30 (art . 43).
No artigo 44 manda regular a situação das minas que 

constituem propriedade distincta dosólo, desapropriando as 
terras superficiacs e adjudicando-as aas donas das minas, 
salvo nos terrenos diamantinos que, diz o projecto, sem que 
sniliamos por que, são de propriedade do Estado. Este artigo, 
além de retroagir onde não ba motivo para tal, commette uma 
incongruência quando condemna a dualidade do regimen 
para o sólo e a mina, que o mesmo esboço reconhece no 
artigo 16, e fere a Constituição Federal, dando direito de des
apropriar sem lei federal que o auctorise.

O Governo porá em concurrencia, no Brasil e fóra dei le, 
os minas que lhe pertencem ou venham a pertencer (art. 45), 
voltando a seu dominio aquellas cujo inventor tenha excedido 
o prazo para iniciar os trabalhos de pesquiza (art. 46).

As concessões existentes vigorarão até implemento de 
seus prazos; lindos estes, entrarão no regimen da nova lei 
(art. 47).
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Extingue-se a Repartição dos terrenos diamantinos, 
ficando os serviços a cargo da Inspectoria Geral de Terras, 
Minas, Immigração e Colonisaçuo (art. 48).

Os artigos 49, 50 e 52 habilitam o Governo a regula
mentar a lei e a remodelar os dislrictos de medição de terras, 
que passarão a ser dislrictos de terras e minas.

O artigo 51 providencia sobre a competência do fôro nos 
pendências relativas ó mineração.

As disposições transitórias tratam da data em que a lei 
entrará em vigor (art. 53), da situação dos funccionarios 
da repartição extincta (arls. 54 e 56), do respeito devido 
aos orrendalarios actuaes de lotes cãs companhias ou em- 
prezais de mineração de diamantes, até implemento dos 
respectivos prazos (art. 55) e isentam durante dez annos, 
contados do promulgação da lei, as minas de ferro o de 
carvão das iwrcontagens marcadas nos artigos 30 e 31 
da lei.

Ainda não se pronunciou o Senado bahiano sobre este 
projecto. O exame de suas disjiosições, entretanto, per- 
milte affirmar que muitas delias só poderão vingar depois 
do promulgada a lei federal sobre a propriedade mineira.

XII,— Espírito-Santo

Diz a Constituição do Espirito-Sanlo, em seu artigo 43, 
que uma das attribuições do Congresso é decretar a alienação 
das bens do Estado e legislar sobre suas terras e minas.

Desenvolveo este principio, desde logo, a Lei n. 1 de 4 de 
junho de 1902, sobre a organisação administrativa do Estado. 
Nelia, o capitulo III trata dos serviços administrativas e uma 
secção se occupa das terras e da colonisação. Nada declara 
sobre minas, e nenhuma reserva estabelece nas vendas das 
terras publicas. Yale este silencio p o r ‘ligar emconjuncto 
indivisível jazidas e terrenos superficiaes; pelo menos, não 
consta a existência de actos que provem estar ainda de pé
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d reserva das minas da lei de 1850, porventura considerada 
ainda em vigor peloEspirito-Santo.

Em 3 de dezembro de 1892, a Lei n. 46 sobre a 
desapropriação por utilidade publica mencionou no seu 
artigo Io, n. 5, entre os casos de applicação do texto legal
« eonstrucções de obras destinadas á ........ exploração de
minas d .

Nada mais existe sobre o assumpto neste Estado, a não 
serem as Leis n . 361 de 19 de dezembro de 1900 en . 400 de 
11 de dezembro de 1902, que, a primeira, auctorisou a fazer 
explorar a cxtracção e n exportação das areias monaziticas, e, 
a segunda, approvou o contracto celebrado com o engenheiro 
John Gordon para dai’ cumprimento d determinação legis
lativa.

XIII,— Rio de Janeiro

O Estado do Rio de Janeiro cogitou da industria ex- 
Iractiva mineral em sua Constituição. Na definição do âmbito 
da competência da Assembléa Legislativa, exposta no ar
tigo 26 desse documento, figura no n 5" « legislar sobre 
« terras e minas pertencentes ao Estado ».

Não cuidaram de desenvolver essa lhese as leis or
dinárias. Em um ponto, entretanto, ficou claramente 
estipulado pertencerem ao Estado as minas existentes 
nas terras devolutas: a lei de terras vigente no Rio de 
Janeiro é a de 1850, que disjunge do dominio superficial 
o dos deposites mineraes, reservando estes nas vendas dos 
terrenos.

Póde-se, pois, aflirmar que o regímen dualistico existe 
nesta circumscripção pulitica, nas alienações de terras.esta- 
doaes, ficando reservadas ao patrimônio do Estado as jazidas 
mineraes subjacentes ás terras vendidas.

Fóra desta permanência da lei do Império, nenhum neto 
posterior a Constituição fluminense tratou do problema 
mineiro.
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XIY.— São«Paulc

A Constituição estadonl de 1891, em seu artigo 20, II a) 
menciona entre as attribuições do Congresso « legislar sobre 
« teri'as publicas e minas situadas no listado » . Sobre o 
alcance dessa medida travaram-se recenternenle discussões, 
quer na Constituinte de 1901, quer em publicações especiaes, 
como a doDr. Henrique Coelho. Baseado nella, entretanto, 
é que na regulamentação, approvada por decreto n. 168 de 
3 de abril de 1893, da lei n. 115 de 10 de outubro do anno 
anterior, que creava a Inspectoria de Terras, Colonisação e 
Immigração, baseado nella é que foi incluído um artigo, 
o 2o, § 5o, declarando caber-lhe « flscalisar os serviç'® de 
« mineração, em execução no território do listado ».

Jd na lei de terras, sob n. 323 de 11 de junho de 1895, 
o Estado agio em virtude de seu direito dominical, e em 
capitulo especial, o V, do regulamento respectivo, approvado 
por decreto n. 312 de 3 de março de 1896, deo as regras 
precisas para a utilisação de jazidas existentes nas terras 
devolutas e nas terras reservadas.

As minas pertencem ao Estado, nas terras devolutas de 
seu dominio e nas reservadas, ou ao dono do sólo, nas terras 
do dominio publico, federal ou municipal, e nas do dominio 
particular (art. 53 ).

Nas sesmarias, concessões ou posses legitimáveis, as 
•minas pertencem ao sesmeiro, ao concessionário ou ao 
posseiro (art. 54).

Nas revalidações e legitimações as minas serão do 
proprietário, mas sujeitas ao onus das limitações que a lei 
estabelecer a bem da exploração desse ramo de indus
tria (art. 55).

As minas em terras devolutas poderão ser exploradas: 
I, por venda, com clausula reversiva no prazo máximo de 
cincoenta annos; II, por arrendamento por prazo menor de

n ir 1111 r»r
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trinta annos; III, por concessão, sendo o prazo máximo de 
vinte annos e a quota do Estado sempre superior a 25 %  da 
renda da mina; e IV,directamente pelo Estado (art. 56).

Antes da concessão, poderá ser dada uma simples 
permissão para pesquizas (art. 57).

Eeitas estas ultimas, tem o pesquizador, em egualdade 
de circumstancias, preferencia sobre os demais aspirantes 
á concessão (art. 58).

Si fôr preterido, ainda assim terá o pesquizador di
reito a uma indemnisacão paga pelo comprador, arrenda
tário ou concessionário nos casos dos ns. I, II e III do 
artigo 56, ou pago pelo Estado, no caso do numero IV do 
mesmo artigo; indemnisação calculada proporcional mente 
á despeza realizada e aos lucros resultantes das mesmas 
pesquizas (art. 59).

O processo de escolha será feito sempre em concurrencia 
publica (art. 60) e mediante documentose informações mi
nistradas pela Inspectoria de Terras (art. 61).

Na concurrencia as propostas deverão ser fechadas e 
garantidas por uma caução (art. 62).

Quando houver concessão (art. 56, III), o concessionário 
sujeitará á approvação do Governo os planas do trabalho e 
projectos, organisados por engenheiro de minas (art. 64).

Quando houver venda da mina (art. 56, I), a venda 
abrangerá as terras em redor para o estabelecimento do 
serviço, não só atlendendo ás necessidades do momento, 
como a seu desenvolvimento possível (art. 65), e a demar
cação dessa área será feita pelo delegado da Inspectoria de 
terras do districto onde estiver sita a jazida (art. 66).

Emquanto, em redor das minas não estiverem os ter
renos medidos, demarcados e organisados em lotes para 
serem vendidos, poderão Governo arrendal-os ao comprador, 
concessionário ou arrendatario até a área maxima de cin- 
coenta hectares nas zonas suburbanas, quinhentos hectares 
em mattas e quatro mil hectares em campos (art. 67).



SÃO-PAULO —  PARANÁ 273

Quando se tratar de uma concessão (art. 50, III) o Go
verno providenciará sobre o modo de fiscal isar os serviços, 
e de arrecadar as taxas devidas ao Estado (art. 68).

As vendas, ou as cessões gratuitas de terras devolutas 
importam a transferencia das minas, salvo declaração ex
pressa em sentido contrario (art. 69).

As minas excluídas, nos termos do artigo anterior, serão 
equiparados, para os efieilos do Regulamento, ás existentes 
em terras devolutas (art. 70).

Si o Governo resolver explorar minas, em qualquer dos 
casos do artigo 56, será decretada a desapropriação das mes
mas (art. 71), mediante a observância das regras da legis
lação vigente (art. 72).

As areias auríferas, os terrenos diamantinos, as fontes 
mineraes de uso therapeutico ou industrial ficam, para 
todos os effeilos do regulamento, equiparados ás minas 
(art. 73).

Por esse codigo de disposições regem-se as minas no 
Estado de S. Paulo.

XV. — Paraná

Nas attribuições privativas do Poder Legislativo desse 
Estado, definidas no artigo 26 de sua Constituição, figura 
sob n. 20 « legislar sobre terras publicas, mineração e in- 
« dustrias extractivas ».

Desenvolveo essa tliese a Lei n . 109 de 23 de junho de 
1894, devidamente regulamentada por decreto n. 3 de 17 
de novembro do mesmo anno.

A lei consigna os princípios seguintes:
Depois de dizer a quem pertencem as minas (art. Io) 

enuncia certas restricções ao direito de propriedade : I, a 
desapropriação, si o dono não quizer ou não puder explorar a 
jazida; II, sendo possível a exploração parcial de uma mina, 
a obrigação de se associarem os diversos proprietários dos 
terrenos atravessados pelo filão ou pela jazida, desapropriada-

3544 18
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a mina cio dono que não quizer entrar para essa asso
ciação forçada (art. 2o).

A desapropriação será feila pelo Governador do Estado, 
precedendo declaração de utilidade publica, e avisado o pro
prietário que lerá o prazo de trinta dias para providenciar 
sobre o aproveitamento da mina, si assim julgar conve
niente (art. 3o).

Mas terras do listado, a competência para conceder a 
exploração das jazidas é do Poder Executivo (art. 4o).

O pretendente a uma concessão dessa natureza, deverá 
indicar precisa mente o local a explorar, juntando mappase 
documentos explicativos para informar seu pedido (art. 5o).

A falta de indicação precisa não impede a concessão; 
mas esta, dada em lermos geraes, não habilita o preten
dente o trabalhar em silios de terras já concedidas para o 
mesmo Hm, ou mesmo naquellas de que esteja de posse 
algum outro concessionário (art. G°).

Si, antes da concessão definitiva, quizer o pretendente 
iniciar simples pesquizas, poderá razcl-o garantindo seu 
direito de prioridade para a concessão contra terceiros pela 
remessa ao Governador de uma petição, enunciadora de seus 
planos e protestando contra o aproveitamento eventual de 
seus esforços por outrem. Esse protesto serã tomado por 
termo (art. 7“).

As concessões não poderão abranger área superior a 
duas léguas quadradas (art. 8o).

Caducará a concessão, si não ferem iniciados os trabalhos 
dentro nos dous annos contados da dato da mesma, ou si 
forem interrompidos os serviços por mais de um anno, salvo 
caso de força maior, ajuizo do Governador (art. 9o).

O prazo das concessões não excederá de trinta annos 
(art. 10).

Poderá ser prorogado este prazo, ou então poderá o Go
verno adquirir o material utilisado i«lo  preço por que fôr 

avaliado (art. II).
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0 pedido de concessão será publicado no jornal official, 
e os interessados lerão 90 dias para dizerem sobre elle e 
reclamarem a bem de seus interesses (art. 12).

Quandodousou mais pretendentes requererem a mesma 
concessão, terá preferencia o mais idoneo para leval-a a 
effeito, o que tiver maior capital ou apresentar provas de 
possuir mais facilidade em obtel-o (art. 13).

O concessionário pagará semestralmente a quota devida 
ao Estado, fixada em dous terços da renda excedente a 12 °/0, 
sob pena de pagar 12 0/„ da móra sobre as quantias a recolher 
aos cofres (art. 14).

E’ obrigatória a observância, por parte do concessionário, 
das instrucções officiaes sobre os serviços, da admissão de 
fiscaes em todas as dependencias dos mesmos e das prescri- 
pçõesrelativas aos trabalhos (art. 15).

Não havendo retroacção da lei, ficam garantidos os 
contractos celebrados até ahi e versando sobre mineração 
(art. 16).

A lei devia ser regulamentada, e o foi a 17 de novembro 
de 1894, nada offerecendo de especial esse novo trabalho, que 
quasi se limitou a repetir as palavras do texto legislativo, 
sem accrescentar regras praticas para sua applicaçüo.

XVI, — Santa Catharina

A Constituição de Santa Catharina, promulgada a 7 de 
julho de 1902, em seu artigo 23, n. V, leltra h, dava á Assem- 
bléa Legislativa competência para « legislar sobre as terras 
« dodominio publicoe minas situadas no Estado». O Esta
tuto, revisto em 26 de janeiro de 1895, não manteve a mesma 
redacção, nem mencionou especiflcadamente as minas. Dis- 
tribuio a competência para regular sua vida jurídica jx)r 
entre vários paragraphos do artigo 24 sobre as attribuições do 
Congresso Representativo. Assim, cal» tal missão no n. VII 
do referido artigo, que diz: «regular a administração dos
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« bens dó Estado e autorizar á alienação delles, quando fôr 
« conveniente ao interesse publico». Toca ao n. XX, que 
estatue: « legislar sobre a administração, conservação e 
« venda das terras devolutas, correios e telegraphos estadoaes 
« sobre todos os assumptas que não forem da competência 
n exclusiva da União ou dos municipios». Tnclue-se ainda 
no n. XXI, que declara: « desenvolver o systema de viação do 
« Estado, a navegação costeira, a agricultura, a immigração, 
« a colonlsação e as industrias ».

Vejamos como a lei estadoal desonvolveo para o meneio 
das jazidas as theses do sua Constituição.

A Lei n. 4 de 23 de outubro de 1892, mandando liquidar 
ou vender em hasta publica todos os terrenos pertencentes 
ao Estado, nenhuma reserva fez quanto ãs minas.

A Lei n. 70 de 22 de maio de 1893, que rege os terras 
devolutas nenhuma restricçâo faz quanto ás jazidas, trans- 
mittidas junto com os terrenos vendidos ao adquirente, com 
o unicoonus do artigo 13, § 4°: « ficarem as minas existentes 
« nos terrenos sujeitos ás limitações que forem estabelecidas 
« ]K>r lei, a bem da exploração deste ramo de industria ».

Nenhuma outra disposição legal trata do assumpto por 
rórma generiea, e de então para cá só mencionam as colle- 
ctaneas de leis concessões a particulares. Os termos empre
gados nesses actos legislativos são quasi todos idênticos. 
A primeira em data, a Lei de 17 de outubro de 1893, conce
dendo a GotthilfGrael e Ernesto Auerbach privilegio pordous 
annos para explorarem minas de ferro e outros mineraes nos 
districtosde Indayal,Blumenau eGaspar, permitte a pesquiza 
e lavra em toda a extensão desses districtos, ferindo por este 
modo o principio accessionista da Constituição Federal. Ne
nhuma íesalva.se faz quanto ás terras particulares e minas 
ali existentes.

A Lei n. 148 de 6 de setembro de 1895, pela qual Fran
cisco Andrade de Paula Vianna obteve privilegio para ex
plorar carvão de pedra nas cabeceiras do rio Tubarão, parece
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resalvar os direitos dos proprietários, quando diz: «salvo o 
« direito de terceiros ».

A mesma observação póde ser feita quanto ti Lei n. 167 
de 28 de setembro de 1895, concedendo a José Bernardino da 
Silveira privilegio para explorar carvão, petroleo, cobre e 
outros mineraes em determinada úrea ; e quanto ó Lei n. 168 
da mesma data, fazendo concessão analoga a Frederico 
Donner, Otto Freygang e Henrique Hardt quanto á explo
ração de petroleo em outra zona.

Renovam-se as mesmos reparos para a Lei n. 212 de 5 de 
setembro de 1896, dando privilegio a Joaquim Sarmanho 
liara explorar mineraes em uma zona lixada no acto le
gislativo.

Outra vez se justificam as observações expendidas na 
Lei n. 223 de 18 de setembro de 1896, dando privilegio de 
minerar a Nicoláo Rodrigues Lima ; na Lei n. 241 de 10 de 
outubro do 1896, concedendo privilegio a Manoel Gardaso 
Duarte-; na Lei n. 283 de 8 de outubro, de 1897, fazendo 
egual favor a João Moreira da Silva; na Lei n. 421 de 6 de 
outubro de 1899, dando concessão a A .C . de Freitas & C.“ ; 
na Lei n. 465 de 5 de outubro de 1900, estabelecendo regra 
egual em favor de Domingos Sabaté.

Não ha, portanto, em Santa Catharina, regulamentação 
do assumpto para as jazidas do listado, feitas as concessões 
sem regra de qualidade alguma para o aproveitamento das 
substancias mineraes, nem para as relações administra
tivas especiaes decorrentes da lavra.

XVII, — Rio-Grande do Sul

A Constituição rio-grandense do Sul nada estipula 
propriamente sobre as minas, contendo apenas disposições 
genericas sobre a administração e alienação dos bens do 
Estado. Na legislação ordinaria também não se encontram 
dispositivos peculiares ú industriaextractiva mineral. Na lei
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de tenras, sob n. 28, de 5 de outubro de 1899, existe um 
artigo pelo qual se vê que o Rio-Grande reservou para o 
dominioestadoal as minas existentes nas terras devolutas.

Diz efTectivamenteoartigo 17: «Continuam em vigor 
« as disposições da lei n. 691 de 18 de setembro de 1850 no 
« que explicita ou implicitamente não se oppuzor á Consli- 
« luiçãodo Estado e d presente lei « . Nessas condições estú 
a medida que firmava o regimen duàlislico para o sólo e para 
as jazidas subjacentes. No Rio-Grande, portanto, as minas 
nas terras devolutas, depois da alienação destas, |>ertenccm 
ao Estado. Ignoramos si alguma lei especial modificou poste- 
riormente o estatuto citado, ou si as concessões feitas interpre
taram unilariamente o regimen dominical relativo ás duas 
propriedades. Disto, entretanto, nenhum traço encontrámos.

A opinião do Governo daquella circumseripção política 
pende em favor da competência estadoal para iegulamentar 
o artigo 72, § 17 do Pacto Federal. Assim, na Mensagem 
dirigida em 20 de setembro de 1900 úAssembléa de Repre
sentantes, o illustre Sr. Borges de Medeiros, depois de 
referir-se ás riquezas do sul)-sólo rio-grandense, accrescenta: 
« Por todos os motivos impõe-se do mesmo modo a neces- 
« sidade de prover-se ácerca da codificação de disposições 
« reguladoras da exploração mineralógica.

« Não desconheço a controvérsia, que vae travada no 
« campo doutrinário, sobre qual o poder legitimo é com- 
« petenle para regulamentar o assumpto.

« A’ luz dos princípios constilucionaes parece-me que 
« assistem ao Estado irrefragaveis motivos de direito para 
« avocar a competência debatida.

« Sabido é que a Constituição, arl. 72, § 17, garante 
« ao senhor do sólo a propriedade das minas, salvos as 
« limitações que foram estabelecidas por lei a bem da ex- 
« ploração deste ramo de industria.

« Mas, até onde podem alcançar essas limitações a que 
« allude o dispositivo constitucional ?
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« Não podem sar outras sinão as que resultam das me
ti didas estabelecidas a bem da policia, segurança e hygiene, 
« porque só eslas se harmonisam com a propriedade indi- 
« viduol e com o livro exercício de todos as direitos reaes 
« delia decorrentes.

« Si a antiga questão relativa ao dominio do sub-sólo 
« ,jd não comporta duvidas, porque a própria Constituição 
« a resolveu, é Iogico concluir que não é susceptível de 
« regulamentação o direito propriamente dito, mas sim a 
« exploração de tacs riquezas.

« Segundo o Codigo de Mineração do Chile : os mineiros 
« exploram lioremente suas minas, sem submissão a pre- 
« scripções tcchnicas de nenhum genero, saloo a obserrancia 
« dos regulamentos de policia e segurança.

« O mesmo conceito reproduzo novíssimo codigo da 
« Republica doUruguay, que assim dispõe: A exploração das 
« minas deoe praticar se conforme as regras da arte e as 
« disposições de segurança c policia (pie prescreverem os 
« regulamentos.

« Si, pois, a regulamentação das minas no estado actual 
« do direito publico a]»enas póde comprehender prescripções 
(< de natureza policial ou providencias de caracter sanitario, 
« é obvio que a matéria c de feição puramenteadminislra- 
« li va e como tal privativa da competência do Estado, salvo, 
« todavia, o direito da União de legislar sobre terras e minas 
« de sua propriedade, nos explicitas termos da Constituição, 
« arl. 34, § 29 » (t).

Esta opinião, que aqui transcrevemos, do Presidente do 
Rio-Grande do Sul, parece responder ó circular aos gover
nadores enviada peloDr. Severino Vieira, quando ministro 
da Industria, e reforçada por novo aviso de seu successor, 
o Dr. Alfredo Maia. Por isto cumpria divulgar neste tra
balho o depoimento daquelle administrador.

(1) Mensagem de 1900, do Dr. Borjes do Mcdoiros, paga. 10-17, Porto- 
Alegre, 1901.
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Divergindo das lheses expostas neste documento, 
como já deixámos explanado, serve a citação também para 
mostrar que no Rio-Grande, rico em minas de varias espe- 
cie-, se sente a necessidade de cuidar do codigo relativo a 
este assumpto.

Nada se fez, entretanto, nesse sentido, alierlo assim o 
campo á acção legislativo do União, sem receios de conflictos 
jurisdiccionaes com medidas emanando dos poderes do 
Estado.

XVIII* — Minas Seraes

Menciona a Constituição mineira, em seu artigo 30, n. 9, 
entre as attribuições privativas do Congresso Estadoal: « le- 
« gislar sobre terras e minas pertencentes ao Estado ».

Nenhuma lei especial trotou do assumpto em sua 
totalidade. Uma serie de medidas existem regulando 
determinados pontos do problema, e aüendendo a faces 
peculiares delle, com o proposilo firme de auxiliar quer 
directa, quer indirectamente a desenvolução da industria 
óxtractiva mineral.

Não foi consignada a faina mineradora entre os motivos 
de necessidade ou de utilidade publica capazes de dar logar 
á expropriação estadoal ou municipal, e sobre isto silenciou 
aLein. 15de27de novembro dé 1891,salvo em seu artigo 27, 
que diz: «A s servidões de caminho para os prédios enera- 
« vados, e encanamento de aguas sobre prédios inferiores, 
« derivação de aguas para melhoramentos da agricultura e 
« exploração de minas, e outros semelhantes, continuam 
« regulados pela legislação civil, quanto á sua constituição, 
« validade e extincção».

Já na Lei n. 27 de 25 de junho de 1892, regulando a
medição e demarcação das terras devolutas, veio mantido o
principio separatista da Lei n. 601 de 1850, e no artigo 3o, § 3o
vem dito sobre a venda das terras : « Serão reservados...
« as minas, as-terrenos diamantinas, as fontes mineraes de «>
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a utilisaçãotherapeutica ou industrial». No artigo/»0 diz o 
legislador: «Serão regulados por leis especiaes o uso dos 
« logradouros e servidões publicas, a concessãoe exploração 
« de minas, terrenos diamantinos e fontes mineraes de utili- 
« sação therapeutica ou industrial, a caça, a pesca e a expio- 
« ração de madeiras e essencias nas terras publicas ».

Dentro em pequeno prazo começou a se fazei- sentir a 
conveniência de regular alguns pontos duvidosos ou de 
legislação obsoleta. Foi pela primeira vez nos terrenos 
diamantinos que a acção do Estado houve de se exercer, e 
aLein. 147 de 23 de julho de 1895, em seu artigo 11, mandou 
se organisasse o serviço, abertos para este fim os créditos 
precisos.

Por Decreto n. 967 de 8 de outubro de 1896 foi expe
dido o regulamento que extinguia a repartição especial creada 
pelo Acto de 1875, passando suas funcções a ser exercidas 
pela collectoria estadoal do município onde estivessem as 
jazidas (art. Io).

No desempenho dessas funcções, superintendidas pela 
Secretaria de Finanças, os collectores teriam as attribuições 
dadas pelo Decreto de 1875 ao administrador geral e ao pro
curador fiscal dos terrenos diamantinos e seus respectivos 
delegados, menos na parte criminal que caberia aos pro
motores da justiça, a quem os collectores prestariam infor
mações (art. 2o).

As funcções de secretario da extincta repartição passa
riam a ser exercidas pelos escrivães da collectoria; e, .quanto 
aos rnappas topographicos precisos para se medirem e de
marcarem lavras, aos engenheiros do Estado caberia levan- 
tal-os (art. 3o).

Para este serviço novo marcaram-se vencimentos espe
ciaes ao collector da Diamantina e a seu escrivão (arts. i°  
e 5°).

Çom essas modificações ficava em vigor o decreto de 
1875 (art. 6o).

" n l " "—
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Em 20 de maio de 1897 o Decreto n . 1038 veio regular 
outra face do problema, a utilisação das fontes de aguas 
mineraes. Ahi não foram sómente medidas technicas de 
protecção das fontese pureza de suas aguas, que foram precei
tuadas: vieram também normas para as relações entre o 
Estado e os concessionários de similhantes mananciaes, e 
entre elles e o publico.

ASsim vinham firmadas as condições para serem liem 
captadas as aguas (arts. 1°, 2°e6°) sob fiscalisação do enge
nheiro competente (nrt. 3“). Mandava-se conservar amostras 
geológicas dos terrenos atravessados, indicada a profundidade 
de que cada uma provinha (art. 4o), afim de se organisar 
o córte geologico da região (art. 5o).

Para serem ulilisadassem incommodoe sem alteração de 
suas propriedades therapeuticas, regras precisas foram ror- 
muladas (arts. 7o e 84) . Uma zona protectora era demarcada, 
dadas as normas para sua utilisação pelos serviços aceesso- 
rios (arts. 9”, 10 e 11).

Os rios e ribeiros deveriam ser «analisados em deter
minadas condições (arts. 12el3) ,  e tanto estes como a zona 
protectora ficariam submetlidos ao policiamento para fins 
hygienicos (art. 14).

Os artigos seguintes até o de numero 71 referem-se á 
parte commercial do uso das fontes c do estabelecimento 
balneario, da venda e exportação das aguas e de sou en
garrafamento, do serviço medico, meteorologico e adminis
trativo. Todo o capitulo V diz respeito ú direcção e ú 
fiscalisação das estações hydrotherapicas, dando ao en
genheiro fiscal a mais completa auctoridade para intervir 
a bem da conservação das qualidades therapeuticas das 
aguas.

No artigo 75 vinha firmado um principio de alta impor
tância, e limitador do direito dominical do superficiario. 
A quem descobrisse fontes em seus terrenos só seria licito 
captal-as e entregal-as ao publico após analyse feita por
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profissional do Governo, e o uso das aguas só se permittiria 
debaixo de fiscalisação continua de todos os serviços, desde 
a captagam até a demarcação da zona protectora.

Só cm 18 de setembro de 1899 veio a Lei n. 285 regular 
a exploração das jazidas em Minas Gcraes.

Ao proprietário do sólo fica livre pesquizar e lavrar 
minas cm seus terrenos, independente deauclorisações e 
salvas as restricçõss do artigo 72, § 17 da Constituição Federal 
(art. Io).

De aiietorisação do Governo depende a pesquiza em terras 
dodominio do Estado ou nas terras alienadas porelleeom 
reserva das minas (art. 2o).

A auctorisação para pesquiza fixa o prazo, nunca maior 
de dous annos, e a área onde deva effectuar-se. O prazo, 
caso inieiadus as pesquizas, púdeser prorogado pela metade 
do tempo (art. 3o).

Dentro no prazo o concessionário deve apresentar plan
tas geológicas e topographicas, córtes dos terrenos acom- 
)ianliados de amostras dos mineraes e rochas encontrados 
e indicação de suas relações com as jazidas metalliferas e 
ionles mineraes, relatorio minucioso, teohnico e economico 
sobre os depositos achados, mercados de consumo, meios 
do transporte (art. 4o).

Caducará a concessão si não fòr cumprida no prazo a 
clausula anterior, sem que ao mesmo concessionário possa 
sei- renovada a auctorisação (art. 5o).

Si as concessões forem feitas em alluviões superfioiaes, 
sempre ficará reservada uma parle para o serviço desimpe
dido de faiseadores e garimpeiros '(art. 6o).

As minas que forem descoliertas serão, ã vista dos 
documentos mencionados no artigo 4o, registadas provisoria
mente na collectoria esladoal do município onde estiverem, 
e depois definitivamente na Secretaria da Agricultura, 
afim de que possa o descobridor gosar dos favores da lei 
(art. 7o).
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0 Governo tem auctorisação para alienar as minas 
conhecidas ou que se descobrirem em terras do dominio 
estadoal, bem como as minas reservadas de accordo com a Lei 
n. 27 de 25 de junho de 1892, sobre terrenos devolutos 

'(art. 8o).
O preço da alienação será determinado préviamente por 

arbitradores, e se fixará em hasta publica (art. 9o).
Os pretendentes instruirão seus requerimentos com os 

documentos mencionados no artigo 4o e outros que queiram 
(art. 10), publicados todos na folha offlcial. Dentro em 
trinta dias o Governo resolverá sobre a alienação, si não 
houver quem reclame ou si fôr improcedente a recla
mação, salvo ao reclamante o direito ás acções que com
petirem no caso, e que poderá propôr dentro no prazo de 
um anno contado da data em que fôr publicado o acto alie- 
nador (art. 11).

Terão preferencia: I, o superficiario (nocaso das terras 
alienadas com reserva das minas); II, o descobridor, 
observada a disposição do artigo 7o : III, os proprietários de 
minas da mesma natureza em serviço activo (art. 12).

Nos titulos de alienação serão mencionados os favores 
concedidos, o prazo de seis mezes a um anno para come
çarem os trabalhos de pesquizas e o de 24 mezes para os 
trabalhos de mineração, os onus impostos ao adquirente e 
as penas em que incorrer (art. 13).

Os favores concessiveis são todos ou parte dos men
cionados no artigo 8o, ns. 1 e 4 da Lei de privilégios, de 26 de 
julho de 1895 (art. 14).

A alienação das minas reservadas por occasião da venda 
do sólo nas terras devolutas importa na desapropriação do 
mesmo sólo, indemnisado o superficiario, de accordo com a 
lei estadoal (art. 15).

As minas alienadas pelo Estado são intransmissiveis 
sem auctorisação do Governo, salvo o caso de successâo 
(art. 16).
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As minas são indivisíveis. No caso de successão, a mina 
passará ao herdeiro que indemnisar seus co-herdeiros o 
valor de seus quinhões, ou será vendida, dividindo-se o 
preço da venda, ou ainda os herdeiros poderão continuar em 
communhão, associando-se para minerar a jazida (art. 17).

Serão annulladas as alienações feitas violando essa 
lei, declarada a nullidade pelo Poder Judiciário em acção 
proposto pelos orgãos do Ministério Publico ou pelos inter
essados prejudicados, dentro no prazo do artigo 11 (art. 18).

Ficará sem effeito a alienação, si não começarem os 
serviços dentro no prazo estipulado, si houver abandono 
da mina, ou si o adquirente reincidir em falta pela quaj 
lhe tenha sido imposta peno pecuniária; presume-se o 
abandono, si houver interrupção dos serviços por mais de 
um anuo, salvo força maior justificada perante o Governo 
(art. 19).

Ouvido o adquirente, o Governo declarará sem effeito a 
alienação, ou, no caso do par8grapho anterior, concederá novo 
prazo de accordo com o artigo 13 para continuar a mineração, 
salvo ao adquirente o direito ás acções competentes, pro
postas no prazo do artigo 11 (art. 20).

li’ Obrigatória para todos os laborantes de jazidas a in- 
demnisação do damno causado a terceiros, e esta se regulará 
pela legislação civil (art. 21).

Continuam em vigor as disposições sobre o arren
damento dos terrenos diamantinos com os alterações se
guintes : ficarão extinctos os arrendamentos de terrenos 
do domínio particular, findo o respectivo prazo, si o Governo 
não puder rescindil-os antes, sem ónus para o Estado; fica 
desde já pertencendo ao proprietário a renda proveniente 
do arrendamento; continuam em vigor os arrendamentos 
já realisados em terrenos do dominio do Estado, que poderá 
renoval-os, si achar conveniente; fica elevado a quatro 0 
numero de lotes de que trata o artigo 37 do regulamento 
de 1875 ; as companhias ou sociedades, além do terreno
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quo podem arrendar, podem adquirir outros lotes por 
cessão ou sub-orrendamenlo de terceiros; ú hasta publica 
precederão editaes chamando quem se julgar com direito 
á propriedade do sólo a apresentar sua reclamação no prazo 
de cinco dias depois de concluída a praça, com recurso 
voluntário para o Governo; feito o arrendamento de accordo 
com a regra precedente, só o Poder Judiciário tem compe
tência para conhecer das questões que se suscitarem sobre 
dominio do sólo (art. 22).

Nos regulamentos dessa lei serão marcadas multas de 
500$ até 2:000$ e se providenciará sobre a fiscalisação (art. 23).

O desenvolvimento da industria do manganez ia impondo 
ás emprezas a necessidade de procurar jazidas novas, 
situados mais longe das vias-ferreas e que só se utiliSáriam 
si ligadas a estas por meio de ramaes de interesse industrial. 
A Lei de privilégios, n. 148,de 26 dejulhodel895, eseu regu
lamento, n. 1038 de 30 db março de 1897, tratando de linhas 
estadoaes e municipaes impunham onus incomportáveis com 
similhantes estiadas, que, para serem uteis, deviam ser 
essencialmente econômicas. Isto levou a votar-se a Lei n. 320 
de 17 de setembro de 1901, simplificadora de lodo o processo 
nas linhas concedidas para o serviço de usinas mineral- 
lurgicasou metallurgicas.

Para estas estradas, o governo exigirá apenas que o tra
çado e conslrucção obedeçam ás condições de segurança e de 
policio, sem outro qualquer onus (art. 1°).

A faixa privilegiada será apenas a que 1'òr occupada pelas 
obras da mesma estrada (art. 2°).

Desses favores aproveitaram-se a Sociedade Geral das 
Minas de Manganez para a linha de Gagé—Pequiry—Sabino 
—Collatino e Campo do Paiva (Decreto n. 1617 de 16 de julho 
de 1903) modificado depois para Gagé—cidade de Entre Rios 
(decreto n. 1721 de 5 de janeiro de 1904), e a Companhia 
Morro da Mina para a linha da E. de F. Central á fazenda da 
Olaria (Decreto n. 1620 de 18 de julho de 1903).
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Veio, em seguida, a serie de pedidos de concessão, refe
rentes ao aproveitamento das areias metal li feras do leito dos 
rios.

A principio foram feitas concessões individuaes.
Em 12 de julho de 1902, a Lei n. 326, concedia privilegio 

por vinte e cinco annos ao Dr. Domingos José da Rocha e 
Carlos da Costa Wigg para explorarem ouro e outros metaes 
ou mineraeg nas alluviõesdo rio das Vel lias, entre o rio de 
Itabirae a foz no S. Francisco(art. Io). O mesmo privilegio por 
trinta annos era concedido a José Pedro Lessa no rio Jequiti
nhonha, em um trecho de cincoenta legoas, sem prejuízo de 
terceiros, e no qual se usariam dragas, concedido também o 
terreno marginal necessário para as installações (art. 2o).

Nos contractos a firmar, em virtude dessa lei, deviam 
ser observadas as clausulas garantidoras dos interesses do 
Estado e respeitados os direitos de terceiros, assim como o dis
posto no artigo 6o da Lei n. 285 de 1899 (art. 3o).

Breve se reconheceram os inconvenientes dessas leis 
individuaes, e quanto urgia organisar um codigo de dispo
sições communs a todas as concessões dessa natureza. D’ahi 
a Lei n. 3-4-t de 15 de setembro de 1902.

O governo ficava auctorisado a conceder privilegio para 
exploração de m i neraes no lei lo dos rios do dominio do Estado, 
sem prejuízo do serviço de navegação; o prazo máximo da 
concessão seria de trinta annos; os concessionários pagariam 
uma quota de fiscalisaçêo, depositariam antes dã assignatura 
do contracto, e para garanlil-a, uma caução de cinco a vinte 
contos, podendo o governo levar em conta da caução o valor 
dos estudos feitos para a exploração, e só sendo retirado o 
mesmo deposito quando iniciados os trabalhos de exploração; 
ficarão resalvados sempre direitos de terceiros e os do Estado 
sobre as quédas d’agua do seu dominio (art. Io) .

Em tudo quanto lhe fòr applicavel, obedecerão as con
cessões ao disposto nas Leis n . 148, sobre privilégios e 285, 
sobre exploração de minas (art. 2o).
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Desse acto legislativo decorrem as concessões feitas: a 
Herbert Gilpin, Humphrey Arthur Saltmarshe e Miguel Ar 
Rojado Ribeiro Lisboa para o rio Piracicaba e o rio das Mortes, 
entre Ilhéose o Rio Grande (decreto n. 1552, de 17 de novem
bro de 1902); a Yictor Nothman &Comp. para o rio Abaeté nos 
trechos indicados pelo governo (Decreto n. 1572 de 15 de ja
neiro de 1903); á Companhia de Mineração no Brasil para o rio 
Piranga nos trechos designados pelo governo (Decreto n. 1582 
de 28 de fevereiro de 1903); d Companhia Brasileira de Mine* 
raçãopara o ribeirão do Carmo nos trechos que o governo 
designur (Decreto n . 1591 de 21 de março de 1903).

Para mais completa e seguramente fiscalisar a exportação 
dos productos de origem mineral, estudar as jazidas que ve
nham a servir de base a concessões futuras e instituir o 
exame dos problemas ligados á industria extractiva, foi 
creado, em virtude da Lei n. 318 de 16 de setembro de 1901, 
e por Decreto n . 1579 de 14 de fevereiro de 1903, o logar de 
fiscal de rendas internas, que deveria ser preenchido por 
engenheiro de competência especial nestes assumptos.

Pinalmente, a 13 de setembro de 1904, a Lei n. 387 remo
delou as disposições relativas aos privilégios de mineração, 
sob o iniluxo das doutrinas dominantes no Congresso Indus
trial de Bello Horizonte, e, a nosso ver, nem sempre consul
tando os verdadeiros interesses permanentes de Minas Geraes.

As concessões de privilégios mencionados na Lei n. 344 
de 1902 se farão mediante compensação pecuniária, offerecida 
pelos pretendentes (art. Io) .

Requerido o privilegio, o governo mandará proflssionaes 
de sua confiança proceder aos estudos, determinar o leôr 
aurífero das alluviões e estabelecer o valor industrial da con
cessão (art. 2o).

Com essas informações, arbitrará o governo o valor do 
privilegio e, sendo acceito o mesmo valor pelo pretendente, 
mandará publicar editaes por 30 dias, pondo em hasta publico 
a concessão sobre essa base tomada para minlmo (art. 3o).
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Não apparecendo outro pretendente, será celebrado con
tracto com este, mediante prévio pagamento da compensação 
estipulada; o prazo máximo será de trinta annos ; serão resal- 
vadosos direitos de terceiros e os direitos do governo sobre 
quedas d’agua do seu dominio, ou então ficarão estas incluí
das no privilegio pelo tempo de sua duração; será obrigatório 
o pagamento de uma quota da fiscalisação.e, caso não levado 
adeante o meneio, não haverá restituição do preço pago pelo 
privilegio; firmado o accordo sobre o valor da compensação^ 
depositará o pretendente 5:000$, computados, si nãoappare- 
cerem outros licitantes, no primeiro pagamento a fazer-se 
ao Estado; todosos licitantes deverão effectuar eguai caução, 
instruindo seus requerimentos com o respectivo talão de depo
sito ; escolhida a proposta mais vantajosa, e assignado o con
tracto, serão immediatamente restituídas as cauções dos 
demais pretendentes (art. 4o).

Estes privilégios, quanto a onus c favores, obedecerão, no 
que fôr applicavel, ao disposto nas regras firmadas por Lei 
n. 285 de 18 de setembro de 1899 (art. 5o).

As regras referentes aos terrenos diamantinos serão 
observadas com as modificações desta e da Lei n. 285 (art. 6o).

Os terrenos diamantinos serão administrados por uma 
repartição immediatamente subordinada á Directoria da Agri
cultura, Viação e Industria, composta de um delegado (enge
nheiro) e um secretario desenhista, repartição que terá por 
séde Diamantina (art. 7o).

Nos outros municípios, ocolleclor das rendas estadoaes 
será agente do delegado da Directoria (art. 8o).

Nos rios objectodo privilegio, nos termos da Lei n.344, 
não serão concedidos novos lotes; esta regra não compre- 
hende os rios quo não forem caudaes, nem os corregos 
que banharem terras do dominio do Estado (art. 9o).

Os pedidos de arrendamentos de lotes por sociedade ou 
companhia serão dirigidos ao delegado da Directoria, dire- 
ctamente ou por seus agentes ; o delegado fará ou mandará

3544 19 ■
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proceder d medição por conta dos pretendentes e expedirá 
o edital de praça para ser publicado no jornal offieial e 
enviará ao Director, deixando cópia, o requerimento devi
damente informado ; a medição só sa fará depois de depo
sitada a quantia, em que cila importar, segundo estimativa 
do proprio engenheiro ; findo o prazo de publicação, será 
feita a praça, salvo ordom om contrario do director, mas o 
contracto de arrendamento não será assignado nem recebida 
a primeira annuidade, sem exhibir o arrendatario a medição 
do lote, salvo si essa existir na repartição, approvados pelo 
Governo contracto e medição; si sois mezes após a praça 
não fòr exhibida a medição, incorrerá o pretendente na 
multa de 100$ e será julgada sem effeito a arrematação 
(art. 10).

Os pequenos lotes continuarão a ser arrendados de 
accordo com o Decreto de 1875 (art. 11).

As transferencias dos lotas por sociedade ou companhia 
serão feitas por despacho do delegado, sujeito d approvação 
do Governo, que mandará roctificar a medição, si julgar 
conveniente, correndo as despezas por conta dos conces
sionários ou cessionários (art. 12).

O imposto a pagar pelos arrendamentos éde 1$ por 
kilometro quadrado e de 5$ pelos pequenas lotes (art. 13),

O prazo para pagamento do imposto é de noventa dias. 
contados a partir de l°dcjaneiro década anno(art. 14).

O vencimento do secretario será de 2:400$, e tanto elle 
como o delegado, quando em serviço fóra da séde, terão direito 
a uma ajuda de custo fixada pelo Governo e paga pelas partes 
interessadas (art. 15).

Si não fôr funccionario do Estado, o engenheiro quo 
fizer a medição terá o vencimento que o Governo fixai’, 
pago pelas parles interessadas (art. 16).

Fica restalielecido o imposto sobre a exportação de 
diamantes, que fòra revogado pelo artigo 1° da Lei n . 374de 
19 de setembro de 1903 (art. 17).
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O Governo mandará consolidar lais e regulamentos 
sobre as minas e os terrenos diamantinas (art. 18).

A lei entrará em vigor desde a data de sua publi
cação (art. 19).

Já tivemos occasião de criticar o systema instituído 
por estas medidas ao estudarmos as soluções propostas 
pelo Congresso industrial de Bello Horizonte.

lira paiz de minérios auríferos pobres não se deve diffi- 
cultar os primeiros passos ás emprezas que aqui vêm em
pregar seus capitaes. Quanto á dragagem, ainda não é prati- 
camente conhecido o valor e a explorabilidade de nossos 
rios; as poucas machinas já encommendadas ainda não resol
veram aa questão, pois não se lhes conhecem os resultados 
cm serviço corrente. E’ mal escolhido o momento, portanto, 
para dilTicultar o trabalho de pioneers, que executam as 
acluaesassociações de dragagem.

Com isto perde o Brasil, e lucram tão sómente, por 
conservarem sua posição predominante e para o futuro reser
varem largo campo de actividade industrial, as emprezas 
mineradoras em serviço normal na épocha presente.

Não parece aconselhável fazer-lhes o jogo, em detri
mento dos interesses do Estado e da União, tributando as 
novas emprezas que queiram iniciar serviços aqui, one
rando seus primeiros passos com sommas, pequenas para 
o meneio geral das quantias movimentadas pelo Estado, 
valiosas, porém, para a economia dos capitaes investidos 
nessas tentativas

a í  a * —  uuyaa

Não ha menção especial des minas na Constituição 
goyana, e a legislação pertinente ao assumpto foi se desen
volvendo á medida que se fizeram sentir es necessidades 
correlatas. Assim evoluio o trabalho legislativo desde o 
concessão a determinados indivíduos até o voto de um



codigo de preceitos sobre a industria extractiva, devidamente 
desenvolvido em regulamento especial.

Desde 20 de julho de 1892, no 1 .ei sob n . 6, concedendo a 
James Francis Mac-Andrew privilégio por cincoenta annos 
para explorai e lavrar mineraes nas cabeceiras e nas margens 
dos rios Trahyras, Bagagem, do Peixe e Vermelho, em uma 
zona de oito legoas quadradas, vem preseriptas as primeiras 
normas.

Depois de localisada a região concedida (art. Io) vem dito 
que será medida e demarcada dentro em dous annos, 
devendo nesse mesmo lapso ser presentes ao presidente do 
Estado plantas e desenhos ; os despezas de reclificacão por 
engenheiro nomeado pelo Estado correrão por conta do con
cessionário (art. 2o).

Emquanto não fosse promulgada a lei sobre terras e 
minas, regeriam a concessão as clausulas seguintes. A 
planta dos trabalhos da mina, levantada por pessoa reconhe
cidamente idônea, será submeltida á approvação official, e, 
dada esta, não jxxlerá soflVer modificações. Cóvas, poços ou 
galerias não poderão ser feitos a menos de quinze metros dos 
edifícios e a menos de dez metros das margens das estradas 
e caminhos públicos. O trabalho será dirigido por profis
sional competente, cuja nomeação será submcttida á con
firmação do Governo. Serão observadas todas as instrucções 
expedidas para a policia das m inas; todo damno ou prejuízo 
causado por culpa ou inobservância do plano officialmentc 
acceito, deverá ser indemnisado. As aguas para os serviços 
ou que nelles brotarem, deverão ser dirigidas convenien
temente para fóra, para não estagnarem nem prejudicarem 
a terceiros ; não poderão ser perturbadas as aguas de manan- 
ciaes indispensáveis d qualquer povoação. Semestralmente 
relatará á Secretaria de Estado, por intermédio do engenheiro 
fiscal da mineração, informando sobre o estado dos trabalhos, 
estatisticas de producção e de beneficiamento, processos 
empregados, mecanismos existentes, força motora, mão de
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obra e mais esclarecimonlos julgados precisos. Remetterá 
amostras de quaesquer mineraes diflerentes dos que fizerem 
o objecto especial dos trabalhos, Ijem como os fosseis encon
trados nas excavações, sendo passivel de multa de 3:000$, si 
inobscrvada esta clausula. Pagará annualmonte cinco réis 
por braça quadrada (4mS,84) sobre toda a área concedida, e 2 0 „ 
do rendimento liquido da m ina; sujeitar-se-á ü fiscali- 
sação completo por parte do engenheiro nomeado |>elo Go
verno para esse fim. Caducará a concessão si não forem 
iniciados os trabalhos preparatórios dentro em dousannos; 
depois de demarcados os terrenos, si houver abandono da 
mina, considerada como tal uma interrupção dos serviços' 
por mais de noventa dias, sem motivo de forro maior, devi
damente communicodo ao engenheiro fiscal, que marcará 
prazo razoavel para recomeçarem os trabalhos mineradores. 
A. concessão só será transferida mediante approvação da 
Camara das Deputados. As multas variariam de 200$ a 
2:000$ conforme a gravidade da infracção a punir.

*A 29 de junho de 1896, a Lei goyana n. 119, prorogou 
por mais dousannos o prazo concedido no acto precedente, e, 
a 17 de agosto seguinte, um decreto do Executivo approvou 
a transferencia do privilegio concedido a Mac-Andrew a 
uma companhia Minas and Goi/as, Limited, sujeito o 
acto á approvação da Camara dos Deputados, nas lermos da 
mesma lei.

Em 1897,a Lei n . 149 d e3Ide julho mandava em seu 
artigo 6° regulamentar a matéria pertinente á mineração. 
Cumprio esta incumbência o Dr. Urbano de Gouvêa, então 
presidente do Estado, pelo codigo approvado 'por Decreto 
n. 424 de 14 de novembro de 1898.

Esse é o corpo de normas que rege o assumpto naquella 
circumscripção política.

Define o artigo Io quem seja o dono da mina, o Estadoem 
terrenos do seu dominio, o superfleiario nos termos do 
artigo 72, § 17 da Constituição Federal.



G O Y A Z29 í

As minas esladoaes poderão ser objecto de concessão por 
prazo não excedente de trinta nnnos; as minas parti
culares serão mobilisadas por seu donos ou seus transferidos, 
mediante simples licença do presidente do Kstado, garantida, 
neste caso, o segurança dos operários e guardadas as devidas 
cautelas no exercício da industria (art. 2o).

Antes da concessão estadoal, será dada licença para 
pesquizar (art. 3o), pedida em requerimento ao presidente, 
indicados a região aexplorar que se suppõe devoluta, os limi
tes, área presumível, acompanhando pedido de uma planta 
cotada no escala de 1:15.000. Essa petição transmittida á Se
cretaria da Instrucçâo, Industrias, Terras e Obras Publicas, 
serd publicada em edital, fixado na porta do paço do Concelho 
do Município onde estiver a jazido, convidando-se os inte
ressados a formular suas reclamações (art. ■Io).

Si estas não apparecerem, o requerimento, devidamente 
informado, serd remettido ao presidente para resolver sobre a 
concessão (art. 5').

Havendo protestos quanto ao dominio das terras, á pe
tição será indeferida si houver provo plena de não ser devoluta 
a área pedida, ou se dará vista ao peticionário para que 
querendo, requeira seja resolvida a duvida pelos tribunaes ; 
si não for isto requerido, será indeferido a petição. Si houver 
pedido para o proseguimento judicial, o procurador fisco] 
funccionará no processo, por parte da fazendo publico, e o 
peticionário, como simples assistente, poderá intervir depo
sitando na Secretaria de Finanças o quantia que fôr arbitrada 
para pagamento das custos, que ficarão todas o cargo do pe
ticionário si o Estado decahir da acção (art. 6o).

A permissão preliminar será concedida por decreto do 
executivo mediante as seguintes condições : ficarem termi
nadas as pesquizas no prazo de dous annos, dentro no qual 
serão apresentados ao Governo plantas topographica e geoló
gica da zona, córtes geologicos, perfis, amostras dos mineraes» 
relatórios detalhados sobre o lado technico e o lado economico
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da. exploração ; indemnisorem-se os darünos e prejuízos 
causados pela exploração aos proprietários contíguos; 
não se perturbarem as aguas dos manancines abastecedores de 
povoações, e dirigirem-se convenientemente as aguas, 
quer as ulilisadas nos serviços, quer os que brotarem nclles ; 
deseccarem-se os alagadiços formados pelos trabalhos, de 
modo anão ficar prejudicada a visinhança (art. 7o).

Exceder-se o prazo de dous annos paro apresentação dos 
estudos importa incorrer em caducidade a concessão, e 
para garantir o pagamento das indemnisações o o regímen 
iiygicnico das aguas, o pretendente depositará 500$ na Secre
taria de Finanças (art 8o).

Não entrará no goso da licença o peticionário que não faça 
esta caução ou não se obrigue por termo a respeitar os clau
sulas do artigo7o (art. 9o).

A concessão firma a preferencia do concessionário para 
obter o privilegio de lavrar no sitio indicado, salvo possível 
reducção de área, por se verificar não ser devoluta a totalidade 
da superfície requerida (art. 10).

Satisfeitas as condições do artigo 7o, o privilegio poderá ser 
requerido, e si o presidente do Estado o deferir, será lavrado 
o decreto de concessão. Depois de expedido este, deverá o con
cessionário, pagos os devidos impostos, assignar um termo pelo 
qual se obrigará: a sujeitar áapprovaçãoofficlul o plano com. 
pleto dos trabalhos, e, uma vez acceito, a náoaiteral-osem 
permissão do presidente; a terá frente des trabalhos profis
sional competente, devendo sua nomeação ser confirmada 
pelo presidente, antes de entrar em exercício; a sujeitar-se 
ás instrucções pertinentes á policia dos minas; a indemnisar 
os prejuízos e damnes causados pelos trabalhos, prove
nientes deculpaou inobservância do plano approvado; a inde- 
mnisaçãoserá arbitrada por peritos, nomeados pelo presidente 
do Estado, ou consistirá em repôr as cousas em seu estado 
anterior ou ainda em prover d subsistência dos indivíduos 
inulilisados paro o trabalho ou das familiasdos que falle-
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cerem, em qualquer das hypotheses acima mencionadas; a 
dar ás aguas direcção conveniente, não permittindo estagna
ções, nem consentindo na perturljacão dos mananciaes 
abastecedores das povoações, ficando reconhecida a ser
vidão de aqueduclo para fazer passar as aguas por terrenos 
alheios ; a fornecer um relalorio semestral ao presidente do 
Estado, informações minuciosas technicas e econômicas sobre 
a desenvolução dos serviços; o remeller amostras dos mi- 
neraesachados, além dos que constituírem oobjecto proprio 
da concessão; a medir e demarcar, á sua custo, dentro em 
Ires annos, contadas da datada publicação do decreto de con
cessão, as datas mineraes concedidase apresentar a planta re
spectiva ao Governo; a pagar annualmente dous réis por 
metro quadrado de terreno mineral c 2 °/0 do lucro liquido da 
m ina; a permittira fiscalisação complete por parte do enge
nheiro, nomeado pelo governo; apagar multas adminislra- 
I ivas de 500$ a 3:000$ por infracção das clausulas acima in- 
dicadas(arl. 11).

A carta de privilegio é uma cópia authentica do de
creto de concessão e do respectivo contracto (art. 12).

A área maxima a conceder será de 150 datas mineraes e 
cada uma corresponderá a 686.070 melros quadrados (art. 13).

A medição e demarcação da área concedida, ainda 
depois de verificadas, não darão direito de lavrar a mina, 
emquanto não ficar provado, perante o Governo, terem 
sido empregados 10:000$ por data mineral, comprehen- 
didos nesta quantia os gastos feitos de conformidade com 
o artigo 5° do decreto geral n. 3.236, de 21 de março 
de 1864. Passados cinco annos da publicação do decreto, 
si o concessionário não tiver empregado 10:000$ por data 
mineral, perderá o direito a tantas datas quantas forem 
as pareellas eguaes áquella quantia que tenham deixado 
de ser empregadas (art. 14).

Si a companhia a quem fôr transferida a concessão 
fôr organisada fóra do Brasil, será obrigada a ter pessoa
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legalmente habilitada para represental-a em juizo, sendo 
o íôro de todas as questões o fôrodo Kstado (art. 15).

Caducará o privilegio: pelo excesso do prazo de dous 
nnnos, depois de expedido o decreto, na execução dos tra
balhos preparatórios e de mineração; pelo abandono da 
mina; pela reincidência em infracção, que tenha motivado a 
imposição de pena pecuniária (art. 17).

Considerar-se-ü abandonada a mina em que os ser
viços estiverem suspensos por mais de seis mezes, sem 
motivo de força maior. Para que o concessionário faça 
valer essa escusa, deverá ter communicado immediata- 
mente ao Governo o motivo occorrente; reconhecido esto, 
serã marcado prazo razoavel para recomeçarem os tra
balhos (art. 18).

As licenças para os proprietários lavrarem minas em 
suas terras serão concedidas cumulativamente com a per
missão para pesquizas; os litígios sobre dominio serão re
solvidos judicialmcnte; taes licenças obedecerão a algumas 
das clausulas dos artigos 7o, 9“ e 11 (art. 19).

Ficam de nenhum efleito, por inexecutados, os pri
vilégios pendentes de despachos finaes, ao ser promulgada 
a Constituição Federal, e que, posteriormente, não tenham 
sido mantidos por auctoridade competente (art. 20).

Aos concessionários comprehendidos no artigo prece
dente é garantido o direito de obterem licença para lavrai- nas 
terras que tenham adquirido, liquidado o dominio de 
accordo com o artigo 19 (art. 21).

Todas as questões sobro privilegio e licença de mi
nerar, concedidos pelo Governo esladoal, serão resolvidas 
pelo presidente (art. 22).

O presidente, mediante proposta do secretario das Obras 
Publicas, nomeará fiscal dos trabalhos de mineração, sendo 
os vencimentos pagos pelo concessionário, recebendo, além 
disto, uma porcentagem deduzida do liquido do imposto 
de 2 7o (art. 23).
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Ao concessionário éreconhecido o direito de construir, 
dentro na zona privilegiada, as vias-ferreas e casas precisas 
para serviço da exploração (art. 24).-

No termo do contracto, sempre se incluirú uma clau
sula, tornando obrigatória a fiel observância de todas as 
disposições regulamentares, sob pena de multa de 500$ a 
3:000$ (art. 25).

Este conjuncto de disposições é muito oppressivo 
do livre desenvolvimento da industria extractiva. Ho 
ingerência por demais intensiva do Estado. E, em ter
ritório ai lamente mineralisado, como é Goyaz, ha interesse 
máximo em ver facilitada a corrente de capitaes que pro
curem valorisar us jazidas.

Não o conseguirá esse Eslado com regras meticulosas, 
como as que deixamos esboçadas, e que regem o assumpto 
naquella circumscripção polilica.

XX. — Hattô Qrosso

A Constituição matto-grossense em seu artigo 11, §§ 6o, 
8o inclue na esphera da competência do Poder Legislativo 
«legislar sobre as minas, terras publicas e bens que per- 
« tençam ao Estado ».

A principio não se pensou em organisar um codigo de 
preceitos desenvolvendo o pensamento constitucional. Esbo
çou-se a legislação por meio de restai vas na Lei de terras, 
ede uma serie de privilégios individuaes.

Desde 9 de novembro de 1892, a Lei n. 20 sobre as 
terras devolutas cuidou do assumpto. Seu artigo 14 firmava 
entre os onus impostos na compra de terrenos do Estado 
ficarem os minas ali existentes sujeitas ás limitações 
estabelecidas por lei a bem do desenvolvimento da mine
ração (§  4o). Nesse mesmo texto legislativo, o artigo 23, 
classificando as terras do ponto de vista do imposto ter
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ritorial, creava uma categoria para os « terrenos da industria 
i extractiva ».

A’ Directoria de Obras Publicas, Terras, Minas e Colo- 
nisação creada pela Lei n . 24 de 16 de novembro de 1892, 
cumpria superintender todos os serviços e fornecer todas 
as informações relativas á industria mineira (arts. 4o, 3o ).

A par dessas normas genericas apparecem os actos 
concessivos, sem orientação commum que lhes servisse de 
nexo.

E’ a Resolução n . 28 de IS de novembro mesmo anno, 
dando privilegio a Charles H. Ward para extrahir, conduzir 
e exportar minérios de manganez, na zona comprehendida 
entre os parallelos de 19° 30 e 20° 30 de latitude Sul, e do 
longitude de-14° a Oeste do Rio até os limites do Estado.

E’ a Resolução n. 30, do dia immediato, prorogando 
por um anno o prazo para cumprimento das clausulas 
sobre medição e demarcação de datas concedidas por De
cretos do Governo Provisorio, sob numeros 716, 717, 718 e 
719, de 5 de setembro de 1890.

Vem a resolução n. 36 de 17 de junho de 1893, con
cedendo a Jacques Markwalder permissão para explorar 
minéraes no dislricto da Chapada em pontos que indica, e 
mediante a condição de estabelecimento de clausulus por 
parte do Poder Executivo ao conceder a permissão mencio
nada no acto Legislativo.

Seguem-se as Resoluções ns. 46 e 47, de 28 de junho 
do mesmo anno, em que aos concessionários William M. 
Blair, numa, e Charles Word, noutra, já se impõem algumas 
obrigações, fructo do lento evoluir do problema.

No mesmo anno de 1893, um acto do Executivo, o De
creto n . 38 de 15 de fevereiro, regulamentando a Lei de 
terras, em seu artigo 109 prohibiu a venda de terras devolutas 
onde existissem minas.

Ainda a Resolução n. 58 de 6 de junho de 1894 veio 
dar a Roberto Juan Mac Coutcheon e a Francisco Antunes
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Muniz permissão para explorar ouro no rio SanfAnna, 
no município de Diamanlino.

lí assim chegamos ã Lein. 72, de 3 de julho de í 894, 
que estabeleeeo os princípios sobre a propriedade das minas 
do Estado e sobre os meios de sua exploração.

Definida a propriedade das jazidas de nccordo com os 
artigos 04 e72, § 17 da Constituição Federal ( art. Io) deter
mina a lei que a lavra das minas cm terras devolutas se 

• fará administrativamente ou por meio de privilegias conce
didos pelo Executivo por prazo nunca excedente de trinta 
annos;nas terras particulares, os proprietários ou seus trans
feridos só terão de pedir uma licença ao presidente do 
Estado, garantida a segurança dos operários e guardadas 
os devidas cautelas (art. 2o ).

Antes do privilegio para lavrar minas do Estado, de
verão ter sido effectuadas pesquizas, mediante permissão 
preliminar (art. 3o).

Esta permissão será requerida ao presidente do Estado, 
fornecidos os precisos esclarecimentos sobre o local das 
pesquizas, sobre serem terras devolutas, acompanhada a 
petição de uma planta cotada em escala superior a 1:5.000; 
este pedido será publicado na folha official para dar logar 
ao apparecimenlo dos protestos dos interessados (art. 4“ ).

Si o pedido de licença se referir a terras particu
lares, cumulativamente com ellasedará a permissão para 
lavrar, ao Poder Judiciário competindo liquidar as con
testações sobre o dominio do concessionário da licença 
(art. 5o ).

Na regulamentação da lei deverão ficar estabelecidos: 
as condições das licenças para pesquizar e do privilegio 
para lavrar minas do Estado; as condições da licença 
dada aos superficiarios ou seus transferidos para lavrarem 
suas minas; o modo de transferencia do privilegio; a 
fórma da desapropriação da mina, caso seu dono não queira 
ou não posso lavral-a por si ou por terceiro dentro em
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determinado prazo; os casos de caducidade; os casos de 
multa até o máximo de 3:000$ (art. 6o).

Para unidade de concessão ficou mantida a data de 
686.070 metros quadrados; nenhuma concessão poderia 
abranger mais de 150 datas (art. 7o).

Os impostos serão de dous réis por metro quadrado 
de terreno mineral, mais 2 °/o do liquido deixado pelo 
meneio da mina; taes contribuições devem ser pagas ao 
Estado annualmente pelo concessionário (art. 8o).

A par desta lei generiea, continuava a série de actos 
isolados, como a Resolução n. 73 de 4 julho de 1894, 
relativa a minas de manganez no município de Corumbá. 
Era remissiva esta, como as demais, ás leis em vigor. Sem 
avolumarmos as citações de actos dessa natureza, estudemos 
o Regulamento da Lei n . 72, dado por Decreto n . 59 de 30 
de janeiro de 1895.

Começo o regulamento relembrando princípios sobre 
propriedade das minas (art. 1°), meios de aproveital-as 
(art. 2°), precedencia da pesquiza á lavra (art. 3»), modo 
de requerer licença para pesquizas (arts. 4°, 5°e 6»), tudo 
de accordo com a lei regulamentada.

No artigo 7o começam os desenvolvimentos. A permi
ssão para pesquizar deve ser concedida sob condição de não 
durar a exploração mais de dous annos; dentro nesse 
prazo o concessionário deverá apresentar á Repartição de 
Obras Publicas, Terras, Minas e Colonisaçâo plantas geo
lógicas e topographicas do terreno explorado, córtes geolo- 
gicos, amostras dos mineraes achados e memorial des- 
criptivo das condições technicas e econômicas da lavra; 
damnos e prejuízos oriundos da exploração serão indem
nizados ; não serão perturbados os mananciaes abastece- 
dores de povoações, e as aguas nascidas nos serviços 
terão conveniente escoamento, dessecados os terrenos que 
fiquem alagados com os trabalhos de mineração, de modo 
a não ficar prejudicada a saúde publica (art. 7o).
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A concessão de licença para pesquizar dá ao conces
sionário preferencia para haver o privilegio de lavra no 
mesmo sitio, satisfeitas as condições legaes, e salvo 
reducção de área concedida por se verificar não sei- de
voluta toda a extensão requerida (nrt. 8«).

Satisfeitas as exigências do artigo 7°, e requerido o pri
vilegio, mandará o presidente do Estado passar pela 
Repartição de Obras Publicas a competente carta de pri
vilegio; antes dè subscrevel-a o presidente, deverá o reque
rente assignar um termo pelo qual assuma o compro
misso : de sujeitar á approvação offlcial o plano completo 
das obras, redigido por pessoa idônea, e, uma vez appro- 
vado, não mais modifical-o; deter á frente do serviço pessoa 
reconhecidamente idônea, cuja nomeação será submetlida 
á confirmação do presidente do Estado; de cumprir as 
instrucções c regulamentos sobre a policia das m inas; 
de indemnisar os damnos e prejuizos causados pelos tra
balhos da lavra, quer pagando a somma que peritos arbi
trarem, quer removendo o mal ou remediando suas con
sequências, quer provendo á subsistência dos indivíduos 
inutilisados nos serviços ou de suas famílias si elles 
li verem fallecido na execução dos trabalhos; de dar con
veniente direcção ás aguas exgottadas, ou ps nascidas na 
lavra, mantida a servidão do aquedueto para esse fim; de 
relatar mensal mente ao presidente do Estado tudo quanto 
occorrer nos serviços; de remetter amostras de mineraes 
differentes dos que forem objecto da concessão, bem como os 
fosseis'raros; de sujeitar-se ás exigências dos artigos 13 e 1 í ; 
de pagar a taxa de dous réis por metro quadrado de terreno 
mineral, mais 2 ° /0 do lucro liquido do meneio; de permitlir 
a fiscalisação completa dos serviços por engenheiro ou com- 
missario do presidente do Estado, sendo licito a esses 
funccionarios penetrar nas minas e suas dependencias 
(art. 9°).

Essas condições figurarão na carta de privilegio (art. 10).
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A infracção de qualquer dessas clausulas, não sendo 
comminada pena especial, será punida com multa de 200$ 
a 2:000$ (art. 11)

O privilegio não poderá durar mais de trinta annos 
nem abranger mais de cento e cincoenta datas de 686.070 
metros quadrados, cada uma (art. 12).

A medição e demarcação da área deverá ser feita 
dentro nos dous annos subsequentes á concessão, exami
nadas as plantas e verificada sua exactidão na Repartição 
de Obras Publicas, tudo á custa do concessionário (art. 13).

Mesmo depois de verificadas, a medição e demarcarão 
não darão direito ao concessionário para lavrar a mina em- 
quanto ello não provar o emprego effectivo de tantas par- 
cellas de 10:000$ quantas forem as datas concedidas, com- 
prehendida ahi a importância das despezas a que se refere 
o artigo 5o do Decreto geral n . 3236 de 21 de março de 1864; 
findo o prazo de dous annos, si o concessionário não tiver 
empregado a som ma correspondente a 10:000$ por data, 
perderá o direito a tantos datas quantas forem as parcellas 
eguaes áquella quantia que tiverem deixado de ser empre
gadas (art. 14).

O privilegio é transferível mediante permissão do pre
sidente do Estado (art. 15).

Si a companhia concessionária ou cessionária do privi
legio fôr organisada fóra do paiz, deverá constituir no Estado 
pessoa, habilitada a represental-a activa e passivaraente, em 
juizooufóra delle; as questões entre ella e o Governo Esta- 
doal serão resolvidas por arbitramento; os demais litígios 
serão resolvidos judicialmente de aceordo com as leis em 
vigor (art. 16).

Caducará o privilegio : por inexecução dos trabalhos 
preparatórios e dos de lavra dentro em dous annos depois de 
expedido o privilegio ; por abandono da m ina; na reinci
dência de infracção a que esteja imposta pena pecuniária 
(art. 17).
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Tem-se por abandonada a mina desde que forem sus
pensos os trabalhos por mais de seis mezes, salvo caso de 
força maior devidamente provado, e communicado imme- 
dialamente ao Governo, que marcará prazo razoavel para 
serem reencetados os serviços (art. 18).

As licenças aos superficiarios para lavrarem suas minas 
serão dadas cumulativamente com a permissão para 
explorar; os duvidas sobre o domínio serão liquidadas 
em juizo (art. 19).

Reconhecida a existência de uma mina em terras parti
culares, o presidente .do Estado dará ao proprietário dous 
annospara tirar sua licença e lavrara jazida; não o fazendo 
este, será declarada de utilidade publica a mina e desapro
priada á custa de quem requerer, ou á custa de quem 
melhores vantagens offerecer para o proprietário, e ao desa- 
proprianteserá expedida a licença (art. 20).

Quem pedir a desapropriação juntará a seu requeri
mento a planta mencionada no artigo 4o, e, obtido a licença, 
ficará em tudo obrigado ás condições a que ficaria sujeito 
o proprietário (art. 21).

Os privilégios pendentes de despachas finaes ao tempo 
de promulgar a Constituição Federal são considerados de 
nenhum effeito (art. 22).

Aos concessionários de privilégios considerados caducos 
pelo artigo anterior, fica reconhecido o direito de licença 
1)8111 lavrar minas em terras de sua propriedade, de accordo 
com o artigo 19 (art. 23).

Todas as questões relativas a privilégios e licenças 
para minas concedidas jielo Estado, são da competência do 
presidente, cujas decisões poderão ser embargadas por pe
tição dentro nos dez dias contados da publicação na folha 
official, juntando-se ao requerimento osdocumentos inslru- 
ctores do recurso (art. 24).

Mediante proposta do director de Obras Publicas, o presi
dente nomeará fiscal para os trabalhos de mineração em
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um ou muitos pontos em que elles se façam, desde que 
possam ser íiscalisados conjunctamente sem prejuízo do 
serviço; os vencimentos serão pagos pelo concessionário ou 
concessionários rateadamente, taxado o quantum. na occasião 
pelo presidente do Estado, que também arbitrará uma por
centagem paga pela somma liquida do imposto de que trata o 
artigo 9o.

Sob este regimen evoluio até hoje a mineração em 
Matlo-Grosso.

De então para cá, só se encontram actos de alcance 
limitado, prorogando prazos de concessão.

A própria lei n. 28S, de 8 de abril de 1901 que refun- 
dio e consolidou a legislação sobre terras e minas, manteve 
íntegros os dous grandes actos que deram feição á lavra das 
minas nesse Estado: a lei n. 72, de 3 de julho de 1891 e 
seu regulamento de 30 de janeiro de 1895.
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CONCLUSÕES E PROJECTO DE LEI

Ao resumir, no fim elo inquérito preliminar sobre as 
condições estalicas, as condições dynamicase as exigências 
da industria extractiva mineral, o conjuncto de reclamos 
conducentes ao augmenlo gradual e seguro deste impor
tantíssimo ramo de actividade, procurámos deixar apon
tados os pontos principaes em que o Governo púde decisi
vamente influir, sem intervenção alheia, para conseguir tal 
anhelo, realisandopromptamente esse imprescindível dever 
economico.

Dentro nas actuaes auctorisações legaes, com o meca
nismo administrativo qual o vemos funccionar, sobre larga 
área põdem beneficamente se fazer sentir seus effeitos.

Para isto, porém, très elementos basilares se impõem : 
Governos que conheçam o assumpto e possuam o cultivo 
economico geral indispensável ao meneio das cousas pu
blicas ; sequencia de planos e de modos de agir nas ad
ministrações successivas; descortino bastante para, travéz 
difficuldades transitórias e em meio da multiplicidade cha- 
otica de factores, discernir as linhas geraes da evolução 
productora no Brasil, em que se ha de inspirar a acção 
official, méra auxiliadora do evoluir continuo das forças 
immanentes no paiz.

Ainda outro obstáculo a remover representa a diathese 
tão generalisada em nosso meio- intellcctual, e da qual 
muitos de nossos homens públicos não souberam conser- 
var-se immunes : pensar que palavras valem actos, c 
feita a lei ou expedido o regulamento sobre determinado
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assumpto, julgar .resolvida a difllculdade e normalisada a 
evolução do phenomeno, posto em completo olvido o modo 
pelo qual regulamento e lei se applicam.

Sempre o mesmo mol : a preoccupação suprema dos 
altos problemas, das ideas geraes, repellindo para plano 
inferior ou mesmo para desconhecidos páramos o cogitar 
miudo e efílcaz da applicação.

A belleza do programma dispensa o pensamento subal
terno de sua execução pratica. E, possuindo admiravel 
conjuncto de leis escriptas, vegetamos na situação que só 
optimistas impenitentes não -enxergam.

Satisfeitas todas as exigências prévias, os coefficientes 
a modificar dependeriam apenas da acção legislativa, e entre 
os diversos factores desse genero tivemos occasiüo de citar 
cinco.

A lei sobre propriedade dos minas e sobre limitação 
do direito dominical do superflciario, dono também da 
jazida, é o primeiro problema a solver de vez e de modo claro.

Firmar claramente o discrime entre os bens do dominio 
da União e os bens do dominio dos Estados, é outro.

Organisar a carta geologica do Brasil, para iniciar o 
estudo systematico da crosta terrestre nesta fracção do 
planeta que habitamos, é a terceira difllculdade a deixar 
esclarecida.

Reformar o ensino profissional de modo a especialisal-o, 
tornando realmente pratico e creando o corpo de engenheiros, 
de fórma a instituir mais intima connexão entre a theoria 
e a applicação, fazendo cessar o divorcio quasi absoluto 
que entre arnlxw existe hoje, eis o quarto reclamo urgente 
a estudar.

A reforma monetaria, tendente ao restabelecimento da 
circulação mctallica firmada no monometallismo-ouro, 
com a prata, on ick e leo  bronze como metaes subsidiários, 
è a quinta e ultima dessas exigências mais prementes, 
de que o Congresso Federal terá de se occupar.



Pareceria logico, portanto, apresentar sobre cada um 
desses pontos um projecto de lei aspecial, pois todos cabem, 
estrictamertte, no conceito do programma que deo logar a 
constiluir-se a Commissão das minas: « propôro que fòr 
« conveniente n liem dessa industria » . Não o fazemos, 
entretanto, e precisamos dar as razões por que nos absti
vemos de assim proceder.

O projecto do Codigo Civil, ora sujeito ao esclarecido 
exame do Senado da Republica, já discriminou os bens 
públicos e deo regras para se conhecer o senhor territorial 
de cada trecho do nosso paiz. Seria redundante qualquer 
projecto desta Commissão col limando o mesmo objccto.

Não incidiria na mesma pécha a organisaçãoda Carta 
Geologica, mas justas censuras mereceria a Commissão, 
por andar açodada.

Facil tarefa seria firmar em lei que este trabalho ficará 
entregue a um chefe, tantos engenheiros auxiliares, tantos 
geologos e por ahi adeante, marcando vencimentos e attri- 
buições. Na facilidade mesmo está o perigo de dar fórma in
conveniente a esta commissão scientifica, eivando-a, desde 
seus primeiros passos, de vicio constitucional que reper
cutiria durante sua existência toda.

A unica fórma prudente de começar o serviço do levanta
mento geologico seria, aproveitando a verba do orçamento da 
Industria mirificamente denominada de « Propaganda dos 
« produetos njineraes », dar os primeiros lineamentos das 
trabalhos geodésicos e geologicos, verificando quaes os ele
mentos existentes no paiz para auxiliar a dúplice missão. 
Do estudo consciencioso neste sentido resultaria organisar-.se 
melhor trabalho, e em condições muito mais econômicas, 
afeiçoando os meios de acção üs modalidades peculiares do 
problema no Brasil, tanto para o pessoal como para os dados 
geographicos locaes.

A reforma do ensino profissional só póde ser proveitosa
mente iniciada de modo global, começando desde as primeiras
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bases, até, por desdobramento successivo, chegar ao vertice do 
edifício. Do ensino primário deverti começar a acção, para 
proseguir ininterrupta no grão secundário, tão gravemente 
compromettido nos dias que correm.

Virá então a instrucção superior, onde, para obter o 
elemento pratico indispensável á perfeita comprehensão 
da lheoria e ós suas applicações proveitosas, prestará os 
mais relevantes serviços a organisação do corpo de enge
nheiros.

Quer para osconslrucções civis, como para o hydroulica, 
quer no ramo da industria ferro-viavia, como na mineração, 
nenhum serviço maior se púde prestar aos futuros direetores 
do aproveitamento technico e da circularão de novos factores 
de riqueza, do que hubilital-os a mais rapidamente deixarem 
o estádio de aprendizagem, para decisivamente figurarem no 
rói dos factores de producção.

Como fazel-o, entretanto, sem conhecer a base em que a 
cupola da construcção vae assentar ? De que modo dictar 
regras para o ensino superior e profissional si, neste periodo 
de reformas indispensáveis que atravessamos, ninguém pôde 
affirmar em que princípios vae se esleiar o preparo anterior 
da instrucção do alumno ? Delineadas essas bases, esboçado 
o plano da reorganisnção didactiea, então sim, poderá dar-se 
rumo ao preenchimento dos reclamos da evolução industrial 
do Brasil no tocante ao preparo scienlifico de seus estados- 
mniores lechnicos.

Ahi haverá meio de prover ás exigências do ensino. 
Deste far-se-ia posto de accesso para os profissionaes mais 
distinctos que se houvessem notabilisado no exercício de 
suas funeções praticas, merecedores de acatamento pelas 
provas praticas de competência exhibidas.

Assim, aos poucos, iria sendo formado um núcleo de pro
fessores dignos do nome. Cessaria o pernicioso systema de 
entregar a formação inlellectual e technica do Brasil a do
centes, cheios de boa vontade, é certo, animados dos melhores
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desejos de acertar, mas, por maiores sejam seus esforços, 
capazes de transmittir sómonle o que aprenderam e nas 
condições em quo o fizeram, isto é, nos livros, sem o 
insubstituível contingente trazido pelo exercício effectivo, 
na pratica corrente, da disciplina leccionada.

Ponhamos de lado quaesquer considerações de ordem 
pessoal, fazendo justiça aos intuitos dos dignas funccionarios 
collocados nessas condições, irresponsáveis por uma situação 
nãocreada directamente por elles, e reconhecendo existirem 
excepções menos raras do que seria de suppôr, dada a orga- 
nisação viciosa de nosso ensino. Tudo isso levado em conta, é 
1 icito perguntar si não chegou o momento de nos precatarmos 
contra a profunda e rapida decadência que, tão fatal como 
os corollarias de uma lei geométrica, dahi advirá para 
nossa nacionalidade?

Os mesmos motivos devem ser adduzidos para justificar
mos a ausência, no presente trabalho, de um projecto de ro- 
forma monetaria.

0 influxo de nosso péssimo meio circulante sobre a 
organisação produetora já foi exposto em logar proprio. 
Conslitue apenas, entretanto, um elemento no inquérito a 
instituir sobre este magno problema. Delle tratar agora, 
exigiria investigações excedentes á orbita especial da Com- 
missão das minas, e levaria a codificar observações e 
factos em trabalho supplcmentar deste, que temos de apre
sentar aò estudo do Congresso.

A conveniência de tratar do assumpto não carece de 
prova. Já existem esboços feitos para formular soluções, e 
urge inquirir systematicamente de todas os elementos 
constitutivos do problema, apurando as bases mais van
tajosas para legislar sobre a moeda no Brasil. Questão grave 
de mais e entrelaçada com interesses demasiado nume
rosos, para ser tratada como simples capitulo de um co- 
digo de providencias destinadas a intensificar o meneio 
mineral.



Por esse conjuncto de motivos, fomos levados a apre
sentar ao esclarecido critério da Commissão especial das 
minas tão sómente um projecto regulando a propriedade 
das jazidas, e as limitações ao direito dominical do su- 
perfleiario a bem do desenvolvimento da industria ex- 
tractiva.

Incluímos neste esboço, entretanto, um artigo que vale 
por instituir o estudo economico do problema mineiro, 
em sua essencia e na sua interdependencia com a orga- 
nisação produetorn do paiz : é o artigo creando o Con
celho superior das minas, com orbita proposital mente 
delineada de latitude sufficienle para permittir o alarga
mento, tão vantajoso de todos os pontos de vista, de suas 
funeções consultivas.

Para não confundirmos institutos jurídicos diversos, 
e não crearmos, além do indispensável, esphera especial 
onde se mova tal ramo da aclividade humana,' incom- 
prehensivelmente divorciada das demais, não regularemos 
neste projecto as condições geraes do trabalho nas minas, 
mais opportunas no estudo do contracto de locação de ser
viços, nem credito mineral, differenle do que institue a 
legislação commum.

Aconselhou-nos o mesmo motivo prescindir no di
reito civil e no direito penal de uma providencia especial 
para a industria extractiva figurando crimes já regulados 
pelos codigos vigentes: assim tornamos remissivas a 
estes mesmos codigos todas as infracçõas legaes que ti
verem por objecto as minas, suas dependencias, e os 
phenomenos economicos nellas occorridos.

Limitámo-nos estrictamente a dar regras para a boa 
inlelligencia dos dous artigos constitucionaes que se trata 
de- desenvolver em le i : o artigo 72, § 17, fonte do direito 
actual sobre o dominio das minas nas terras particulares, 
e o artigo 34, n. 29, fonte do^direito da União paia apro
veitar as minas a ella pertencentes.
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Dessa dúplice tarefa decorreo dividir a lei em dous 
t Ru los, definindo o primeiro as características de direito 
civil que cercam a propriedade das minas, sua pesquiza e 
sua lavra, dando o segundo a fórma pratica da utilisação 
das jazidas federaes.

Orientaram a primeira parte os seguintes princípios : 
a mina pertence ao superficiario, mas constitue propriedade 
distincta do sólo, e é permittidaa alienação separada de cada 
uma delias; fica reservada a maior área possível á liberdade 
convencional entre o dono da mina e o explorador ;■ dão-se 
as condições geraes do contracto, quando não houver estipu
lações precisas no titulo que liga aquellasduas entidades; 
reconhece-se ao pesquizador direito de desapropriar as minas 
para pesquizas, e firma-se que sólo e sub-sólo devem su- 
jeitar-se a servidões passivas em liem do meneio da m ina; 
garante-se o direito do inventor do deposito mineral; a alie
nação do domínio util do immovel não importa o direito 
de lavrai' mineraes, salvo si expressamente estatuído; prohi- 
be-se o parcellamento material das minas, salvo no coso 
de alluviões exploráveis por esforço individual; no caso 
de condomínio transferem-se para o preço da indemni- 
sação, ou para o valor do arrendamento, préviamente depo
sitados, lodos os direitos dos interessados, e, feito o depo
sito, permitte-se a immissão na passe do adquirente ou 
do arrendntario; definem-se as servidões e proclama-se que 
o direito de policia olTlcial da mineração tem por objectivo 
a protecção ao pessoal da mina e a protecção do sólo para 
evitar prejuízos aos transeuntes e ás edificações.

As instrucções technicas sobre o trabalho das lavras 
e mais questões attinentes ó mineração ficaram a cargo do 
Concelho superior das minas, onde as emprezas laborantes 
teem quem as represente.

Nas terras do dominio federal estabeleceo-se para as 
minas o livre direito de pesquiza mediante simples con
cessão de licença administrativa.
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Foi desenvolvido o  regimen das concessões, firmada a 
preferencia do inventor, que tiver resalvado seu direito; 
para o caso de mais de um pretendente d lavro é resalvado 
o direito do inventor, si não fôr o preferido na liasla 
publico.

Edictam-se as regras tcehnieas a satisfazer para as pes- 
quizas e declara-se que o Concelho superior das minas fica 
incumbido deprescrevor as instrucções precisas para garantir 
o pessoal do serviço e a segurança do solo.

Tomam-se para a unidade de concessão a data de 
G8G.070 metros quadrados para os mineraes communs, a 
data de G.8G0 metros quadrados para os diamantes, metaes 
raros e pedras preciosas, e a data de rio, que é o alveo 
todo na extensão de 5 kilometros, segundo o compri
mento do corrente. Marcam-se os limites máximos das 
concessões.

Notam-se os casos de annullação e os do caducidade 
das concessões. Dão-se as condições geraes das actos con
cessivos.

Definem-se os favores de que podem gasar as emprezas 
mineradoras, e as taxas que teem de pagar. Manda se orga- 
nise uma commissão technica discriminadora do dominio 
federal em matéria de rios públicos. Ordena-se que na regu
lamentação da lei se consolide o direito anterior não revogado 
pelas novas disposições.

Com esse conjuncto de regras poderá a industria 
extractiva mineral convalescer do golpe que lhe deo o 
Estatuto de 24 de fevereiro, quando tirou as minas do domi
nio da União para as entregar ás incertezas da propriedade 
particular, neste paiz de indivisão generalisada das terras 
e de titulos dominicaes tanta vez viciados.

O regimen estabelecido, claro, simples, sem margem 
para chicanas, facilita o ambiente de tranquillidade e de 
competências discriminadas, tão necessário ao custeio desse 
genero de trai»lhos.
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Garante a propriedade, sem impedir a desenvolução do 
meneio. Favonéa a pesquiza, sem onerar as terras.

Resguarda o interesse superficiario, som opprimir o pes- 
quizador. Limita as consequências, perniciosas para a lavra 
do deposito, do condomínio na jazida, pcrmittindo a coexis
tência do trabalho mincrador com o estado de indivisão.

Não é solução ideal. A reforma constitucional que a 
desse não pararia ante as minas : iria além, até a abolição 
do instituto dominical.

Atlingido assim o fim deste estudo sobre o problema 
mineiro, chega o momento de pôr termo a um exame, 
já demasiado longo, por mais que o procurássemos tornar 
breve.

Desta mesma indispensável prolixidade nasceo a ne
cessidade correlata de froccionndamente publicar os resultados 
do inquérito. Divulgado seu conteúdo, despertou contradictas 
e provocou divergências, umas já conhecidas, outros que se 
apparelhara ainda para a discussão.

Natural é o facto e proveitoso para o mais completo 
conhecimento do ambiente economico, ou mais exactamente, 
do ambiente social em que evoluem os phenomenos.





TITULO I

DAS MINAS EM GERAL 

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES OERAES

Ari. l . °  Para os effeitos legaes entendem-se por minas 
as massas mineraes ou fosseis existentes no interior ou 
na superfície da terra, e que constituam jazidas naturaes 
das seguintes substancias: ouro, prata, platina, cobre, 
chumlx), zinco, cobalto, nickel, bismutho, molybdenio, 
antimonio, arsénico, estanho, mercúrio, manganez, thorio, 
zirconio, glucinio e outros metaes raros, hulha, graphito, 
anthracito, lignitos, oleos mineraes, enxofre, diamante e 
pedras preciosas.

§ I .°  As jazidas de ferro, sal, salitre ou terras sali- 
trosas,' materiaes de construcção, cristal, amianto, kao- 
lim, ocras, mica, turfa e substancias congeneres, liem 
como as fontes mineraes, não são classificadas como minas, 
e constituem parte integrante do sólo, regidas pelas dis
posições do direito commum,.

§ 2.° As areias metalliferas ou gemmiferas encon
tradas no leito dos rios ou nas alluviões superficiaes não 
constituem minas, si seu aproveitamento fôr feito por 
meio de estabelecimentos volantes.

Art. 2 .° A mina reputa-se um immovel, assim con
sideradas também as cousas permanentemente destinadas

■
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á exploração, taes como obras d’arte, construcçõcs, ma- 
chinas e instrumentos, animaes e vohiculos empregados 
no serviço da mina, seja superficial ou subterrâneo, e o 
material de custeio em deposito.

Art. 3.° Salvo nos pontos especialmente regulados 
pela presente lei, as minas se regerão pelas disposições 
do direito commum.

Art. 4.° As emprezas de mineração organisadas no 
regimen desta lei gosarão durante cinco annos, contados 
a partir da data do inicio dos trabalhos, de isenção de 
impostas aduaneiros por importação de utensílios, appa- 
rellios, machinns, modelas, que mandarem vir para serem 
efíectivamenle empregados nas respectivas minas.

Paragrapho unico. A importação do material de cus
teio será egualmente livre de impostos, emquanlo a em- 
preza se conformar com as prescripções desta lei.

Art. õ .°  Fica creado o Concelho superior das minas, 
incumbido de estudai- e consultar com seu parecei- todas 
as questões technicas, cconomicas e de direito privado re
ferentes á mineração.

§ l . °  liste Concelho, presidido paio Ministro da In
dustria, Viação e Obras Publicas, terá como mem bros: os 
directorcs das Escolas Polylechnica e de Minas de Ouro 
Preto, os lentes cathedi-aticos de metallurgia e de lavra 
de minas das mesmas escolas, o director da Estrada de 
Ferro Central do Brasil e tres representantes das emprezas 
mineradoras do paiz.

§ 2.° As funeções deste Concelho serão puramente 
consultivas.

§ 3.° Os pareceres deverão ser formulados por escri- 
plo, e nenhuma remuneração especial por esse trabalho 
caberá aos funccionarios que fizerem parte do Concelho, 
salvo transporte gratuito e diaria para aquelles que resi
direm 1'óra da Capital Federal e forem obrigados a assistir 
ás reuniões do mesmo Concelho.
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CAPITULO II

DA riSOPRIEDADE DAS MINAS, DAS PESQUIZAS E DA LAVRA

Art. 6.° As minas pertencem ã União, aos Estados, 
ou ao proprietário do sólo com as limitações estabelecidas 
nesta lei.

Art. 7 .° As minas pertencentes ao superflciario con
stituem uma propriedade immovel distincta do sólo, alie- 
navel cada uma delias separadamente da outra.

Art. 8.° E’ vedado o parcellamenlo ou divisão mate
rial da mina, salvo quando se tratar de alluviões super- 
ficiaès, de ai’eias do leito dos rios particulares e de conve
niência industrial a juizo do Concelho superior das minas.

§ l . °  Em caso de successão causa mnrtis, os her
deiros poderão continuar em communhão ou associar-sc 
para a exploração da mina, para sua venda ou para seu 
arrendamento.

§ 2 .° Não se realisando a hypothese do paragrapho 
anterior, passará a mina ao herdeiro que indemnisar aos 
co-herdeiros o valor de seus quinhões. Si mais de um 
herdeiro se propuzer a fazer esse pagamento, haverá lici
tação entre elles.

Art. 9.° Salvo no caso de accordo entre as partes, 
sempre que houver condomínio na mina, a transferencia 
de sua propriedade se fará mediante depósito em juizo do 
valor arbitrado para a mesma, e sobre esse preço ficarão 
transferidos todos os direitas dos interessados, segundo o 
processo marcado na parte I, capitulo VI, titulo Yll do 
Regulamento n .7 3 7 , de 1850.

Paragrapho único. Da mesma fórma se procederá 
quanto ao deposito em juizo do valor dos arrendamentos, 
ou das quotas mencionadas no art. 13, sempre que houver 
condomínio na mina arrendada e salvo accordo entre as 
partes.
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Art. 10.° O direito do proprietário do sólo de proceder 
a pesquizas para a descoljerta de minas em terras de sua 
propriedade e lavrar as que descobrir ou forem conhe
cidas, será exercido sem dependencia de auctorisação, re
speitadas as exigências dos regulamentos de policia, c de 
segurança dos serviços.

Art. 11.° Terceiros só poderão fazer pesquizas nessas 
terras com o consentimento do respectivo proprietário.

§ l . °  Neste caso, a remuneração do inventor de uma 
mina será a que constar do contracto existente entre o 
proprietário do sólo e o mesmo inventor.

§ 2 .° Não existindo contracto prévio, se entenderá 
que a jazida descoberta pertence, em partes eguaes, ao 
proprietário do sólo e ao inventor da mina.

§ 3.° Para gosar desses direitos, o inventor deverá 
tel-os rasalvado na fôrma do art. 21.”

Art. 12.° Si, independentemente do consentimento do 
proprietário do sólo, fôr procurada e descoberta uma mina 
em suas terras, ficará esta mina pertencendo ao super- 
ficiario e ao inventor em partes eguaes, si o inventor tiver 
feito as pesquizas de boa fé, por não saber ser particular 
a propriedade estudada ou por erro quanto á pessoa do 
proprietário.

Paragrapho unico. O inventor só terá direito ao paga
mento das gastos feitos nas pesquizas, si por má fé o 
consentimento do proprietário tiver deixado de ser obtido.

Art. 13.° Descoberta amina, e caso o inventor ou o 
proprietário, ou os dous reunidos não possam ou não queiram 
lavral-a, seu meneio por terceiros se fará nas condições 
fixadas no contracto que os ligar.

§ 1 .” Em falta de contracto prévio, se entenderá que a 
remuneração dos donos da mina é de 5 %  do lucro liquido 
deixado pelo meneio da mesma.

§ 2.° Si o inventor ou o superficiario, isoladamente, 
quizer lavrar a mina, a remuneração daquelle que não
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participai- nos trabalhos da lavra será a mencionada no 
contracto que os ligar, e, em tal ta deste, se entenderá que 
é de 2 °/0 do lucro liquido deixado pelo meneio da mina.

§ 3.0 Fica assegurado aos donos da mina o direito 
de (iscai isar as operações commerciaes da empreza explo
radora, para o fim de averiguarem a exactidão das contas 
que lhes forem prestadas sobre sua remuneração.

§ 4.° Si a lavra iõr trafegada pelo inventor ou pelo super- 
liciario, nos termos do § 2° deste artigo, cabe úquelle 
que não participai- nos trabalhos o direito de fisealisar as 
operações commerciaes do outro, para o lim de averiguar 
a exactidão das contas que lhe forem prestadas sobre sua 
remuneração.

Art. 14.° Si o proprietário do sólo recusar seu consen
timento para que se efTectuem pesquizas em suas terras, fica 
reconhecido ao pretendente á pesquiza o direito de desapro
priar as terras na fórma da legislação vigente.

§ l . °  Si o proprietário de uma mina não lavrada 
recusar seu consentimento para que se effectue seu meneio 
por outrem, fica reconhecido a este ultimo o direito de 
desapropriar a mina na fórma da legislação vigente.

§ 2.° Si o proprietário recusar receber a indemnisação 
(ixada, poderá o desapropriante depositar a quantia, na 
fórma da lei, e, effectuado o deposito, o juiz expedirá 
mandado de immissão de posse, que não admittirá em
bargos de natureza alguma.

Art. 15." Quando forem diflorentes o proprietário 
do sólo e o d a  mina, a este ultimo fica reconhecido o di
reito de desapropriar o trecho de sólo preciso para as in- 
stallações necessárias aos trabalhos ‘de exploração e de 
meneio.

Art. 16.° Nos arrendamentos serão observadas as pre- 
scripções seguinles:

I. 0  arrendatario usará da mina nas mesmas con
dições que o locador ;
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II. Não poderá havei1 sub-locação, salvo quando esta 
faculdade esteja consagrada no respectivo contracto;

III. Interrompendo-se ou cessando os trabalhos de mi
neração por motivos que contravenham aos termos do 
contracto, ú parte lesada cabe o direito de o rescindir e de 
ser paga de perdas e damnos.

Art. 17.0 O usofPueto das minas se exercerá na fórma 
do direito commum.

§ l.° E’ facultado ao usufructuario:
I. Usar das minas nas mesmas condições que o pro

prietário, desde que se adiavam em trabalho ao tempo da 
constituição dousofructo;

II. Abrir ainda novas minas, indemnisando os prejuí
zos causados á propriedade superficial.

§ 2.° O usufructuario poderá dar em arrendamento o 
usufruclo da mina, ou ceder a outrem o direito de ex- 
ploral-a.

Art. 18.° Nas emphyteuses e nos aforamentos, ainda 
que perpetuos e já existentes, o direito ás minas pertence 
ao senhorio directo, não restando aoforeiro ou emphyteuta, 
no caso de meneio pelo senhorio directo ou por quem 
legalmente o represente, outro direito que não seja a inde- 
mnisação por bemfeitorias, feita de accordocom as regras 
e processo de desapropriação por utilidade publica.

Paragrapho unico. Exceptuam-se dessa regra os dous 
casos seguintes:

I. Estarem as minas aljertas e em trabalho quando 
foi celebrado o contracto de emphyteuse;

II. Ser a mineração o motivo unico do mencionado 
contracto.

Art. 19.° Continuam em vigoras concessões feitas para 
a pesquiza e lavra de minas, que estiverem em effectividade 
na data da publicação desta lei.

§ l.°  São declaradas caducas todas as concessões que 
não estiverem nas condições deste artigo,
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§ 2.° Nenhuma novação será feita nas concessões, a 
não ser nos termos desta lei.

Art. 20 ° Consideram-se trabalhas de pesquiza os que 
forem feitos para estudo e determinação do valor economico 
da jazida.

Art. 21.° Considera-se inventor da mina quem faz as 
pesquizas, aquelle por cuja ordem forem feitas, ou, na falta 
de qualquer desses, a pessoa que primeiro tiver feito ã 
auetoridade judiciaria da comarca em que estiver sito o 
descoberto, communicação minuciosa sobre a existência do 
mineral em sua jazida natural e a possibilidade de o lavrar.

§ l.° Essa communicação será tomada por termo em 
registo proprio, dando-se logo certidão ao inventor.

§ 2.° As duvidas occorrentes sobre a identidade do 
inventor e a veracidade da communicação serão resolvidas 
pelo Poder Judiciário.

CAPITULO III

DAS SERVIDÕES

Art. 22.° Reputa-se a mina um prédio encravado.
Art. 23.° Para a pesquiza e lavra das minas consli- 

tuem-se na propriedade ou nas propriedades vizinhas as 
servidões seguintes, mediante prévia indemnisaçâo:

I. A occupação do terreno para a abertura de vias de 
communicação e de transporte, por quaesquer meios, até 
chegar ás estações, depositos, embarcadouros, caminhos pú
blicos e particulares mais proximos ou mais convenien
tes e aos beliedouros, aguadas e pastos;

II. O uso das aguas naturaes para os misteres da explo
ração, a passagem delias em aquedueto pelo terreno alheio, 
a passagem da energia resultante de sua utilisação sob a 
fórma de canal isação electrica, o uso das aguas para bebida 
das pessoas e dos animaes empregados nos trabalhos de 
lavra.
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Paragrapho único. Siaconducção das aguas correntes 
fizer falta aocultivo das terrenos jior onde houver de passar, 
ou a estabelecimentos induslriaes installados ou em via de 
installação, limilar-se-á a servidão á quantidade d’agua que, 
sem esse préjuizo, fòr susceptível de ser derivada ;

III. A occupação do terreno para escoamento das aguas 
servidas ou das aguas exgoltadas da mina.

Arl. 24.° Fica estabelecida, a bom da mina, a servidão 
do súlo e do sub-sólo, nas condições do artigo anterior, e 
para permittir a vohiculação e o meneio nos trabalhas sub
terrâneos fóra dos limites proprios domina.

Paragrapho unico. A servidão do sulvsólo será gra
tuita, salvo a indemnisação dos damnos causados.

Art. 25.'’ O uso de caminhos abertos para uma só 
mina se estenderá ás outras, pagos os benefícios que, por 
essa fórma, se receberem, na proporção do custo da obrae 
das gastos de conservação.

Art. 26. ° Estão os proprietários de minas contíguas 
reciprocámente obrigados a permittir os trabalhos, obras e 
serviços uteis ou necessários á exploração, taes como — 
escoamento dos aguas da mina dominante, ventilação, pas
sagem e outros da mesma natureza — comlanto que dahi 
não provenham prejuízos para a sua própria pesquiza ou 
lavra.

Arl. 27.° Conslituem-se as servidões mediante prévia in
demnisação do valor dos prejuizas resultantes da occupação.

Art. 28.° Sendo de natureza urgente os trabalhos a se 
executarem ou já iniciados, poderá o proprietário da mina 
constituir a servidão mediante prévia caução arbitrada por 
peritos, na fórma da lei, si advier real prejuízo da paralysação 
das trabalhos até instituir-se a servidão.

Art. 29.° Cabe ao proprietário do sólo, que vae ser gra
vado com a servidão, oppôr :

I. A contravenção pelo proprietário do prédio domi
nante a preceito legal, de que lhe resulte damno;
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II. A falta de pagamento do preço de indemnisação pelo 
terreno occupado;

III. A Talta de caução, nocasodonrt. 28.°

CAPITULO IV

DA POLICIA DA MINERAÇÃO

Art. 30.° A policia da mineração consiste no direito, que 
tem o Governo, de fiscalisar o serviço de pesquiza e de lavra 
de minas com os dous objeclivos seguintes :

I. A protecção do pessoal occupado nos serviços ;
II. A protecção do sólo, para se evitarem os prejuízos 

que os trabalhos de mineração podem trazer á segurança do 
publico e ó propriedade superficial.

Art. 31.° As regras technicas para garantir a protecção 
do sólo e a segurança do pessoal incumbido dos trabalhos 
nas minas serão organisadas pelo Concelho superior das 
minas, e, depois deapprovadas pelo Ministério da Industria, 
Viação e Obras Publicas,, communicadas por instrucções e 
circulares ús emprezas mineradoras, além de publicadas 
no Diário Official.

Art. 32.° As condições geraes do trabalho nas minas 
serão reguladas pela lei federal que se estabelecer sobre 
o contracto de locação dos serviços nas industrias insa
lubres .

Art. 33.0 A fiscalisação do cumprimento das dispo
sições mencionadas nos artigos antecedentes caberá a fun- 
ccionarios federaes, nas minas sitas em terrenos do domí
nio da União e do Districto federal, e a funccionarios esla- 
doaes, em todas as outros.

§ i . °  Esta fiscalisação seexercerd sempre que houver 
queixa por parte dos interessados : o pessoal empregado, si 
se tratar das condições do trabalho ; o prejudicado, si se 
trator de prejuizo causado por falta de protecção do sólo nos 
serviços da mina.
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§ 2.° Não impedem as presentes regras o exercitar-se 
a fiscalisação especial porventura resultante do contracto 
da concessão ou do regimen tributário que liga a lavra da 
mina ao poder publico.

§ 3 ." Como condição para a segurança pessoal e geral 
do contracto de locação de serviços, a fiscalisação, devida
mente solicitada, poderá exercer-se em todos os trabalhos 
de meneio, tanto naquelles reputados propriamente minas 
por esta lei, como em quaesquer outros trabalhos subter
râneos.

TITULO II

DAS MINAS DA PROPRIEDADE DA UNIÃO 

CAPITULO I

DA PESOOIZA E DA CONCESSÃO DAS MINAS

Art. 34.° Cabeá União, por si ou por outrem, pesquizar 
e lavrar as mines de sua propriedade.

Art. 35.° E’ livrea pesquiza.de minas nos terrenos do 
dominio da União, respeitadas as disposições dos seguintes 
paragraphos:

§ 1 .° O pretendente a pesquizar minas requererá ao 
Ministério da Industria, Viação e Obras Publicas uma 
licença para proceder a esses trabalhos, declarando espeei- 
flcadamente o local onde elles terão logar. A concessão 
desta licença será gratuita e se considerará dada, si no prazo 
improrogavel de trinta dias não fòr proferido o despacho res
pectivo e publicado no Diário Offlcial.

§ 2.° Nenhuma pasquizaserá feita nos cemitérios, no 
recinto de praças fortificadas ou no raio de sua defesa,a menos 
de 30 metros de cada lado do eixo das vias publicas, nem a 
menos de 60 metros de cada lado de edificações, salvo, em 
todos os casos, auctorisação especial da auctoridade competente.

§ 3.° As licenças serão validas por um anno, e serão 
prorogaveis por mais um anno no máximo, si houver ma-



balhos de pesquiza.
§ í . °  O pesquizador poderá utilisar-se das aguas nas

cidas nas proprios serviços,sem prejuízo das servidões estabe
lecidas o dos accordos que possa celebrar com os que se uti- 
lisarcm das aguas de outra origem.

§ 5 .° Serão sempre respeitados os direitos de terceiros.
Art. 36.° Si nas pesquizas não forem achadas substan

cias mineraes, deverá o pesquizador communical-o aoGovcrno 
e repôr as cousas em seu estado anterior, fechando ou entu
lhando as poços e as galerias, restituindo ás aguas seu curso 
natural, si assim exigirem as servidões existentes.

Art. 37." Achadas as substancias mineraes procuradas, 
enviará o pesquizodor ao Governo amostras bastantes para 
ajuizar-se do valor do minério, e juntará memoriaes, plan
tas topographica e geologica, cortes dos terrenos, indicações 
do logar de proveniência das amostras,, distancias das po
voações, meios de communicação e mais informações pre
cisas para se conhecer o valor approximado da jazida.

§ l . °  Essas communicaçães serão endereçadas ao Mi
nistério da Industria, Viação e Obras Publicas, que de sua 
recepção lavrará termo, entregando uma certidão ao pesqui- 
zador, para.constituir a resalvados direitos deste.

§ 2.° As duvidasoccorrentes sobre a identidade do in
ventor e a veracidade de sua communicação serão solvidas 
pelo Poder Judiciário.

§ 3.° Para a remessa dos dados complementares men
cionados no art. 38.° será concedido ao pesquizador novo 
prazo de um anno, prorogavel por mais seis mezes, si assim 
se tornar necessário.

Art. 38.° Satisfeitas as exigências do artigo anterior, e 
si não forem precisas informações- complementares, e rece
bido do inventor o requerimento, pedindo a concessão da lavra, 
mandará o Governo publical-o, por prazo nunca inferior a 60 
dias nos orgãos prineipaes da imprensa do município onde
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estivei’ sita a jazida, e por edital na séde da comarca a que 
pertencer. Findo o prazo da publicação, si não houver.recla
mações ou si estas forem improcedentes, farão Governo a 
concessão da mina,fixando a área concedida e o prazo má
ximo para sua demarcação.

§ l . °  A unidade de concessão é a data mineral de 
686.070 metros quadrados. O numero máximo de datas con- 
cessiveis o um indivíduo é de dez, e sondo a concessão feita 
a uma companhia ou sociedade o máximo c de vinte.

§ 2.° Si o jazida fòr de diamantes, pedras preciosas ou 
minérios de metaes raros a data mineral será de 6.860 
metros quadradas apenas, ficando os mesmos limites mar
cados no paragrapho anterior quanto ao numero máximo 
de datas concessiveis.

Art. 39.° Quando a concessão tiver por objecto o apro
veitamento, por dragagem ou por outro qualquer systema.de 
areias metalliferas ougemmiferas de um rio publico federal, 
a unidade de concessão será a data de rio, que eomprehenderá 
todo o leito deste em uma extensão longitudinal de cinco 
kilometros. O numero máximo de datas de rio concessiveis 
será de dez para um indivíduo, e de vinte para uma compa
nhia ou sociedade. Serão sempre resalvndos os interesses da 
navegação.

Paragrapho unico. Nestas concessões ficará resalvado o 
direito dos faiscadorese dos garimpeiros continuarem a mi
nerar nas alluviões do leito do rio por meio de estabe
lecimentos volantes, e nos termos das licenças de que trata 
o a r t . i l . 0

Art. i0.° Si houver mais.de um pretendente á concessão 
da mina, sendo todos egualmente idoneos, o Governo a porá 
em hasta publica, que versará sobre as quotas pagas a titulo 
de impostos nos lermos do capitulo III, titulo II desta lei.

§ l . °  Em egualdade de condições, terá preferencia o 
inventor da mina que tiver resalvado sou direito nos termos 
do art. 37.»
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§ 2.° Preterido, o inventor terá direito ao pagamento 
das despezas causadas pelas pesquizas, e a um prêmio que 
consistirá, á opção do inventor, ou em uma quantia em 
dinheiro corrente pagavel ü vista, ou em uma remune
ração annual, durante todo o prazo da concessão, de 2 %  
sobre o lucro liquido deixado polo meneio da mina. O 
onus desses pagamentos cabe ao concessionário que só 
entrará no goso da concessão depois ler expressamente 
assumido as respectivas obrigações

Ari. 41.0 Para a lavra, por meio de estabelecimentos 
volantes, de areias molalliferas ou gemmi!'eras encontradas 
no leito dos rios públicos federaes ou nas alluviões superfl- 
ciacs, não se torna preciso um acto de concessão, bastando 
uma simples licença para faiscar, pessoal e intransferível.

Paragrapho unico. Exceptuam-se es depositos em ter
renos de marinhas, as areias o alluviões naturalmente 
enriquecidas contendo minérios de metaes raros. Ficam 
todas essas jazidas sujeitas ás mesmas regras dadas para 
as minas.

Art. 42.° A concessão scl’á dada, observadas os seguin
tes regras:

I. O concessionário póde ser uma pessoa natural ou 
uma pessoa jurídica ;

II. Não poderá ser transferida sem prévio accòrdo e nucÇo- 
risação do Governo, salvos os casos de successão civil, limi
tada aos herdeiros necessários, e de successão commercial

III. O prazo não excederá de trinta annos, sendo pro- 
rogavel, a juizo do Governo.

Art. 43.° Nos tilulos de concessão virão mencionados :
I. Os favores concedidas, que poderão ser todos ou 

parte daquolles que o Governo está auclorisado a conceder para 
a eonstrucção de vias ferreas, excluída a garantia de juros;

II. O prazo, nunca excedente de um anno, para come
çarem os trabalhos do lavra;

III. Os onus impostas ao concessionário;



332 PROJECTO DE LEI

IV. As penas em que poderá incorrer.
Ari. 44.° 0 Governo recusará a concessão, si a explo

ração fòr prejudicial ao bem publico, ou comprometter 
interesses de tal monta que as vantagens derivadas do 
meneio da lavra não os compensem.

Art. 45.° Serão nullas as concessões feitas com viola
ção das disposições desta lei.

Paragrapho unico. A nullidade será declarada por 
sentença do Poder Judiciário em acção summaria, que será 
proposta:

I. Pelas orgãos competentes do Ministério Publico;
II. Pelos interessados prejudicados, dentro no prazo 

de um anno.
Art. 4G:° Por acto do Governo, ouvido o Concelho su

perior das minas, será decretada a caducidade da'concessão :
I. Si forem excedidos os prazos marcados no decreto 

de concessão, salvo caso fortuito de força m aior;
II. Occorrendo abandono da mina por mais de um 

anno, salvo caso fortuito de força m aior;
III. Si o concessionário íôr declarado incapaz de conti

nuar os trabalhos, por si, ou por seus representantes legaes ;
IV. Si o concessionário resistir ao cumprimento de 

ordens, decisões ou instrucções oriundas do decreto de conces
são ou das leis e regulamentos em vigor.

Art. 47.° Em caso de caducidade, havendo bemfeito- 
rias feitas pelo concessionário, terá elle direito a ser inde- 
mnisado do valor daquellas; deduzidos, porém, o preço 
dos materiaes que o Governo tiver cedido graluilamente, 
assim como o total das quantias que, a titulo cie favores 
pecuniários, tiverem sido recebidas pelo concessionário.

Art. 48.° Os aforamentos de terrenos do dominio da União 
não transferem o dominio utildas minas nelles existentes.

Art. 49.° Nas alienações dos terrenos do dominio da 
União não se comprehendem as minas, ás quaes ficam 
reservadas á propriedade federal.
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Alt. 50.° Tanto no caso de aforamento, como no do 
alienarão de terrenos do domínio da União, a qualquer 
será -facultado pesqúizar e lavrar minas, respondendo o 
explorador, na fórma das leis vigentes, pelo damno cau
sado cm virtude das pesquizas, mineração ou inobservân
cia dos regulamentos sobre segurança, policia, hygiene e 
viação publica.

CAPITULO II 

DA rOLXCIA DA MINERAÇÃO

Art. 51.° A policia da mineração se effecluará por inter
médio de engenheiros ílscaes de minas, nomeados polo 
Governo e por este pagos por conta do concessionário, não 
excedendo seus vencimentos de 12:000$ por armo.

§ l.° Para este fim recolherá o concessionário, de tres 
em Ires mezas, adeantadamonte, aos cofres federaes, a quota 
que fôr marcada pelo Governo, não excedendo de doze contos 
de réis por anno.

§ 2." O Governo poderá exercer a (iscalisação de mais 
de uma lavra por um unico engenheiro fiscal de minas.

Art. 52.” O pessoal da fiscalisação terá, quando cm 
serviço, livre entrada na minae em todas as suas dependên
cias, podendo examinar todos os detalhes da administração 
e exigir os dados necessários para a confecção dos mappas 
estatísticos da produeção mineral.

Art. 53.° Superintenderá o serviço de policia da mine
ração o Ministério da Industria, Viação e Obras Publicas.

CAPITULO III

DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 54." O concessionário pagará tres contribuições:
I. A quota annual de fiscalisação não excedente de 

4 :000$, e fixada após parecer do Concelho superior das minas.
II. Uma quota annual fixa, por metro quadrado de área 

concedida;
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III. Uma quota nrniual variavel sobre a renda liquida 
deixada pelo meneio da mina.

Art. 55.° Estas duas ultimas contribuições só começa
rão a ser cobradas dous annos após o inicio dos trabalhos 
de meneio.

Art. 56.° O Governo estabelecerá o processo pratico de 
cobrança desses dous impostos.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E fiERAES

Art. 57.° O Governo providenciará de modo a que as 
novações das concessões vigentes sejam feitas de accordo 
com esta lei.

Art. 58.° Para discriminar as rios públicos federaes dos 
que o não forem, nomeará o Governo uma commissão, cujo 
trabalho, depois de approvado pelo Congresso Nacional, 
servirá para determinar a competência em matéria de 
concessão.

Paragrapho unico. Si algum rio publico federal tiver sido 
objecto de concessão ou de contracto de mineração por parte 
de Governo estadoal, ficará em vigor a concessão ou o con
tracto, substituído o Governo do Estado pelo Governo Federal, 
e indemnisado aquelle das despezas feitas paia o aprovei
tamento do rio .

Art. 59.° Nos regulamentos que expedir para a execução 
desta lei poderá o Governo comminar multas até 2:000$, 
providenciará sobre policia de mineração e consolidará as 
disposições de leis que forem appliçàyèis a este ramo de 
industria.

,Art. 60.° Fica o Governo auctorisado a abrir os créditos 
precisos para a execução dos arts. 5°, 58° e 59° desta lei.

Art. 61.° Revogam-se as disposições em contrario.
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A nnexo —  A

Projecto do Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, 
apresentado em 1891





PROJECTO N. 47 —  1891

Regula a propriedade das minas o dá outras providencias 

CAPITULO I

PROPRIEDADE DAS MINAS

Art. l .°  As minas pertencem ao proprietário do sôlo, salvo as 
limitações estatuídas na presente lei.

Art. 2.'1 A mina d reputada um immovel econstitue propriedade 
distincta da propriedade superficial.

O proprietário do sólo, em quo existam minas, deve legitimar sua 
propriedade poranto o Governo da União ou do Estado, onde ollas se 
encontrarem.

A propriedade da mina será concedida sem limitação do torapo, c> 
uma vez adquirida essa propriedade, ella so regerã pelos princípios 
do diroito civil, salvo as rostricçõos legaos.

Consideram-se imraoveis, como dependencias da mina, as obras de 
arte, machinas, instrumentos de trabalho o animaes destinados exclu
sivamente ao serviço ioterno da lavra.

Art. 3 .” Para os ofTeitos legaos, se entendem por minas as jazidas 
naturaes das seguintes substancias: — ouro, prata, platina, cobro, 
chumbo, zinco, cobalto, nickel, bismutho, antimonio, arsênico, estanho, 
mercúrio, ferro, maDganez, o outros metaes no estado nativo e seus 
minorios; carvão de pedra, potroleo, enxofro e sulfatos de base 
metallica, sai gomma e outros saes associados na mesma jazida.

Art. 4.° O proprietário do sólo pódo lavrar, indopendontemente 
do licença, as substancias não especificadas acima, conformando-so 
com as prescripções regulamentares relativas ã saudo publica o á 
policia da mineração.

Igualmente não depondo de licença o aproveitamento das areias 
auríferas e do quaesquor outros rainoraes que so encontrarem nos 
rios, o om terrenos do alluvião, si essa operação se fizer por meio de 
ostabelecimontos volantes.

As jazidas do pedras preciosas se rogem pelas disposições do artigo 
o paragrapho precedontos, menos as jazidas de diamantes, quo serão 
submettidas a um rogimen especial.



Art. 5.° 0 proprietário da mina tem o direito exclusivo de lavrar 
os mineraes designados em sua concessão o existentes no respectivo 
perímetro.

Quando outros mineraes forem encontrados na mesma jazida, 
mesmo que não possam sor lavrados soparadamentn, torna-se neces
sária uma nova concessão, na qual so designem os novos mineraes que 
contém a mina.

Art. 6.° Si durante a exploração da mina, cujo proprietário não 
soja o mesmo da superflcie, forem encontradas substancias, que, por 
essa lei, pertençam ao dono do solo, o proprietário da mina pódo 
servir-se dessas substancias unicamente para serem utilisadas nos 
trabalhos da minoração, pertencendo o restante ao proprietário do 
sólo, caso os roclamo dentro do prazo do um moz, dopois que lhe fôr 
communicada ou conhecer tal doscoberta, indemnisando, porém, ao 
explorador o custo da extracção.

Art. 7.» Para o aproveitamento da mina é reconhecida por esta 
lei a servidão do sólo.

0 explorador da mina póde occupar o terreno que for necessário 
para construcções o obras acccssorias, bem como aprovoitar-se das 
aguas o das mattas, observadas as regras que so prescreverem para 
garantia e indemnisação do proprietário do sólo.

CAPITULO II

ACQU1SIÇÃ0 DA PROPRIEDADE 

Da concessão e das pesquisas

Art. 8.° As minas podem ser adquiridas:
a ) pelo proprietário do terreno onde ellas se acharem ;
b ) por qualquor cidadão que as tcnba descoberto nos terrenos 

devolutos ou em terrenos j i  possuídos, mediante as condiçSas adeante 
especificadas.

■ Art. 9.» 0  proprietário do sólo, que tiver do constituir sua pro
priedade mineira, deverá encaminhar o pedido da concessão, em dupli
cata, ao Qoverno do Estado onde estiver situado o terreno, ou ao 
Governo da União, si estivor a mina em terrenos desta.

Na repartição onde forem entregues as petições sorá uma delias 
restituída ao interessado, com a declaração do dia o da hora da 
apresentação.

A petição deve conter o nome, domicilio o naturalidade do preten
dente, a 8Ítuação[da jazida, a natureza do mineral, o nome proposto 
para a mina e a área julgada necessária para o trabalho.
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Devo acompanhar a petição documento que provo a posse do 
torrono.

Dentro do prazo de sois mezes sorã exhibida pelo peticionário, 
porante a autoridado competente, uma planta da localidade onde está 
situada a mina ; nossa planta, que devo sor levantada por profissional, 
se fará a indicação da jazida o do suo extensão ; a elia acompanharão 
amostras do minério em quantidade suQlciente para os exames e 
todas as informações que puderem esclarecer as allegações do pre
tendente.

Findo esse prazo, o si não forem satisfeitas as exigências 
do paragrapho precedente, considerar-se-ha o pedido de nenhum 
offeito.

Satisfeitas as exigoncias legaos no prazo de seis mezes, e não 
tendo o Govorno necessidade de outras informações toohnicas, será 
expedido o decreto de concessão, si não apparecerem reclamações 
fundadas em direito adquirido.

No caso de apparecerem reclamações, o Governo as decidirá, 
depois de ouvidas .as partes interessadas.

No decreto de concessão, além das clausulas cspeciaes, se decla
rarão: 1“, o perímetro provisorio ; 2°, o prazo para a domarcação 
desse perímetro.

A concessão deve ser limitada, tanto quanto for possível, por 
linhas rectas na superfície o por planos de indefinida profundidado.

A oxtensão será determinada por metros quadrados em projecção 
horizontal e póde abranger toda a área do terreno possnido.

Cumpro ao concessionário, sob pena de caducidade da concessão, 
requerer a fixação do perímetro dednitivo por engenheiro do minas 
ofBcial.

Si, esgotado o prazo, não estiver fixado o perímetro definitivo, 
por culpa do concessionário, tor-se-ha a concessão do nenhum effeito 
o fica livro ao Governo do conceder a mina a qualquer outro cidadão, 
como si estivesse ella om torras devolutas.

Art. 10. Tem direito adquirido á concessão do minas, nos ter
renos devolutos, o descobridor ou invontor das mesmas, que houver 
resalvado o sou direito em tempo.

Art. l l :. Tem direito á concessão das minas nos terrenos pos
suídos o inventor que tiverem tempo resalvado o seu direito e que 
tiver obtido permissão para elTectuar pesquizas.

Art. 12. A resalva do inventor verlfica-se por meio de commu- 
nicação minuciosa feita á Camara Municipal da localidade sobre a 
existoncia da mina e a possibilidade de ser lavrada.
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Do tal communicação lavrar-so-ha termo em rogistro proprio, 
dando-so logo certidão ao inventor, o qual so apressará a remettet-a 
ao Govorno,' justificando o podido de concessão, quo devo ser feito no 
prazo máximo de um anno, sob pena do perder os diroitos do in
ventor.

Art. 13. Sômento so considora inventor, para os effeüos dos 
artigos antecedentos, aquello que tiver achado, por meio do pes- 
quizas ou do trabalhos do exploração, um mineral na própria jazida 
natural.

As duvidas que occorrem sobro a qualidado do inventor ou sobro 
a legitimidade da communicação serão decididas pelo Poder Judi
ciário.

Art. 14. Para o inventor da mina obter a respectiva concessão 
deverá oncaminliar suas petições como foi dito no art. 9 ’ e seus 
paragraphos.

Logo que o Govorno tiver recebido a petição do inventor da 
mina, deverá mandar publical-a por odital na folha ofllcial o nas 
folhas mais importantes do município onde estiver situada a jazida, 
ou, na falta dessas, será o editai afilxado nos logares mais frequen
tados.

0 proprietário do só lo será pessoalmento intimado, si a mina se 
achar em terrenos possuídos.

A área raaxima que pôde sor coucodida á quem não for proprie
tário do sólo é de 500 hectares.

Art. 15. Qualquor cidadão tem permissão de pesquizar nos ter
renos devolutos, procurando jazidas mineraes que se prestem á 
exploração.

Art. 10. Para fazor pesquizas nos terrenos possuídos é necessário 
obter licença do respectivo dono ou do quom suas vezes fizer.

Essa licença deve sor dada por escripto. ficando bom determinado 
o local a quo olla so refero, do modo a evitar, no futuro, choques 
entro diroitos do inventor e do proprietário do sólo.

Quando o proprietário do sólo recusar licença para so fazer 
posquizas nos terrenos onde existem indícios do jazidas mineraes, 
compete á suprema autoridndo judiciaria do município conceder tal 
permissão, o quo deverá sempre fazer depois do próvia audiência dos 
interessados, estipulando-so desde logo uma indemnisação pelos pro- 
juizos que taos posquizas possam trazer ao dono do terreno.

Os indícios do jazida, de que reza o paragrapho precedonte, 
devem ser reconhecidos por um ongonheiro de minas ofllcial, a quom 
o proprietário do sólo não pódo recusar esso exame.
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As indemnisaçõos ao proprietário do sólo devem ser determinadas 
por peritos, como nas acções civis.

Art. 17. Sempra quo o dono do sólo o o inventor da min» entra
ram om accordo, quer para as pesquizas, quer para a acquisição do 
propriedade, tal accordo deve constar do um contracto com clausulas 
bem definidas, o feito por escriptura publica.

Art. 18. Quando não for possível accordo amigavel entre essas 
duas partos, a domnrcação da concessão feita ao inventor da mina se 
farã judicialmonte, pormoio de peritos proflssionaes ou engenheiros do 
minas.

Esses mesmos, ou outros peritos, em que se accordar, arbitrarão a 
indomnisação quo deve ter o dono do sólo, a qual poderá ser fixa ou 
proporcional aos rendimentos da exploração.

Art. 19. As dospozas com o processo da concessão o com as dili
gencias que se fizeram necessárias correrão por conta dos interessados.

Art. 20. A licença para fazer pesquizas nos terrenos possuídos 
não poderá abrangor área superior do 500 hectares, devendo o pori- 
metro ser domarcado por um engenheiro do minas ofilcial, com 
citação ao proprietário do sólo o dos proprietários das minas situadas 
nas proximidades.

O cidadão, que tiver obtido licença para fazer pesquizas, não pódo 
ser praterido por outrem em sou direito á concessão, durante todo o 
tempo da licença o ató dous mezcs depois.

O prazo máximo quo póde sor concedido para se fazer pesquizas 
em terrenos possuídos sorá de dous annos, podendo ser renovado, por 
justa causa, até outro tanto tempo.

Caduca a licença, si não forem começados os trabalhos de pes- 
quiza tres mezcs depois dò concedida a licença ou si forem os mesmos 
trabalhos interrompidos por igual periodo de tempo, sem autorização 
administrativa.

Art. 21. O explorador quo fizer pesquizas em terrenos devolutos 
não poderá vender ou utilisar-so dos productos do suas invostigaçõos, 
som ter obtido permissão do Qoverno, ao qual pertençam taes ter- 
ronos.

Nesse caso deverá pagar uma indemnisação arbitrada pelo enge
nheiro de minas ofilcial.

O explorador que, pnsquizando dos terrenos devolutos, destruir 
as mattas ou estragar as torras, mais do que o necessário para 
simples pesquizas, ou ainda, quo se utitisar ou vender os productos do 
seus trabalhos som a autorização do artigo precedente, incorrerá nas 
disposições penaes da legislação commum.



Art. 28. 0  explorador quo pesquizar nos terrenos possuídos 
poderá vender o producto do suas investigações pagando ao proprie
tário do sôlo a contribuição que foi ajustada ou arbitrada judicial- 
mento.

Art. 23. O explorador que tiver obtido licença do juiz para fazer 
pesquizas em terrenos possuídos não poderá encetar suas investigações 
sem ter depositado uma caução, para garantia das indemnisações o 
desposas do art. 19.

CAPITULO III

PERDA DE PROPRIEDADE

Art. 25. A perda do propriedade da mina verifica-se pela reti
rada da concessão, o que será declarado por decreto.

Perde-se a concessão :
1», quando os trabalhos da lavra não forem iniciados no prazo 

legal;
2°, quando forem abandonados, sendo suspensos por prazo supe

rior ao permittido;
3», quando não se observarom na mineração as regras estabele

cidas pelos regulamentos ou pelas clausulas da concessão.
Da deoisão que declarar a perda da propriedade da mina haverá 

recurso para o Poder Judiciário ; e o processo administrativo para 
verificação da causa quo a motivar será prescripto em regulamento.

Si for feita nova concessão a outro cidadão que possa aprovei
tar-se dos trabalhos deixados pelo antigo proprietário da mina, este 
terá uma indomnisação paga por aquolle.

CAPITULO IV

DIREITOS E ODRIOAÇÕES DO PROPRIETÁRIO DO SÔLO

Art. 26. O proprietário do sôlo <5 obrigado a ceder, para os 
trabalhos de pesquizas e lavra das minas, o terreno que for reclamado 
para as obras, estabelecimentos necessários o vias de communicação.

Desde que tenha sido domaroado pelo engenheiro oflfioial o perí
metro da mina, pôde o terreno ser occupado, cabendo ao explorador 
ou proprietário da mina o direito de invocar a immtssão judicial de 
posso, si encontrar opposição por parte do proprietário do sõlo.

Ao proprietário do sõlo será pago um aluguel annual pola occupa- 
ção do terreno, o qual lhe será restituido, terminados 03 trabalhos



quo roclamavnm a occupação, arbitrando-se a indemnisação dorida 
pelas deteriorações que soffrcr.

Si o terreno ficar inteiramente imprestável para a cultura, a que 
antes se destinava, poderá o respectivo proprietário exigir quo seja 
comprado; cabondo-lhe igual direito sempro quo a occupação durar 
mais de dous annos.

Si no decurso da lavra do uma mina tornar-se necessária a 
occupação do parte do sõlo, onde existirem edifícios, pateos, ou logares 
cercados, devo proceder á desapropriação da dita parte ou de toda a 
propriedade, si assim for reolamado pelo respectivo proprietário, 
sendo o preço fixado summariamento por peritos.

O mesmo se observará quando a cessão de parte do sólo impedir o 
aproveitamento do resto da propriedade, para o destino a que anto- 
riormonto se applicava, vorifleada judioialmente essa circumstancia.

E’ também necessária a desapropriação, quanto ao terreno 
occupado por obras ou edifícios quo devem oxistir permanentemente.

Art. 27. 0 explorador ou proprietário da mina 6 obrigado a 
indemnisar os damnos causados á propriedade do solo e suas dopen- 
dendoncias, quer o damno provenha de exploração a cio aberto, quer 
por galerias e poços; nem valo ao oxplorador ou proprietário a 
escusa de quo não houvo culpa immediata de sua parte, ou que não 
podia ser o damno previsto.

Não terá logar a indemnisação, si o damno for causado a obras 
feitas polo proprietário do sOlo em logar pouco seguro, o a respeito 
das quaes for antecipadamente advertido do que correm perigo.

Art. 28. O proprietário da mina tem direito do exigir indemnisação 
do proprietário do sólo polos damnos que causar á sua propriedade.

Igual direito cabe ao proprietário ou pesquizador da mina quanto 
aos damnos causados pelos trabalhos do lavra ou pesquizas de outra 
mina próxima.

Art. 29. As questões relativas á indemnisação de qualquer natu
reza são da competência do Poder Judioiario.

O direito de exigil-as prescrevo no puriodo do tios annos, con
tados do dia em que succedor o facto quo as motivar.

CAPITULO V 

POLICIA DA MINERAÇÃO

Art. 30. A policia da mineração consisto no direito, que se reserva 
o Qoverno, [de fiscalisar o serviço das pesquizas o lavras das minas, 
com os tres ohjectos principaes:



Io, quanto ao modo pelo qual devem ser encaminhados os tra
balhos na parto technica, allm do se não inutilisarem as riquezas 
miuoraes ;

2», a protecção do sólo, afim do se cvitarom os perigos que os 
trobalhos da mineração podem trazer para a segurança do publico ;

3°, a protecção do pessoal occupado no serviço, afim de previ- 
nirem-se os accidenles de quo pódo sor victima.

Art. 31. Todos os sorviços do pesquiza ou lavra do minas serão 
dirigidos sob a responsabilidade de um engenheiro do minas, ou, na 
falta deste, por pessoa de reconhecida competência.

Os directoros de taes sorviços são obrigados a fornecer todas as 
informações que forem exigidas, acerca do serviço, pelas autoridades 
incumbidas da inspecção, bem como apresentar os relatórios perió
dicos com os dados estatísticos quo forem declarados em regula- 
monto.

Art. 32. F,' inteiramonto vedada a pesquiza de minas nas ruas c 
praças, nas forro-vias o estradas publicas até 30 motro3 da distancia, 
nos comitorios, nos recintos das praças fortificadas ou no raio do 
defesa.

Sob os cdificios particularos e até a distancia de 00 metros, bem 
como nos jardins, pateos e logares corcados, só terá logar a pesquiza, 
com o consentimento do respectivo proprietário, consentimento quo 
não poderi ser sitpprido no caso do recusa.

Sempre quo as pesquizas tiverem de sor feitas por poços ou 
galerias, em torrenos devolutos ou possuídos, torna-se necessária uma 
licença administrativa especial e os trabalhos correrão sob a inspecção 
da autoridade compotento.

Art. 33. Para cada concessão o Governo estabelecerá as clausulas 
csp?eiaos que não estejam previstas no regulamento quo se expedir o 
tornem-se necessárias pelas circumstancias particulares da concessão.

Art. 34. Quando o proprietário da mina não for o proprietário do 
sólo, os trabalhos de lavra devem começar dentro de seis mozes no 
máximo, depois de satisfeitas as condições a que se refere o art. 9° 
podondo, porém, o Govorno conceder prorogação por outro tanto 
tempo, havendo justa causa.

Art. 35. Na hypothese do artigo precedente, os trabalhos não 
poderão ser interrompidos por mais do tres mozes, som autorisação 
administrativa, cumprindo que seja logo communicada qualquer 
suspensão de trabalho.

Caducará a concessão, si os trabalhos da lavra estiverem suspensos 
por mais de tres annos.
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Art. 3G. A inspocção do serviço do minoração portonce ao Minis
tro da Agricultura, Commercio o Obras o Publicas nos torrnnos da 
União, o ao3 presidentes ou governadores dos Estados no gozo de sua 
autoridade administrativa.

Essa iuspecção so fará oíTcctiva por moio das autoridades que 
forem oreadas nos regulamentos que se expedir.

CAPITULO VI

DOS IMPOSTOS

Art. 37, Os proprietários das minas pagarão á União ou aos 
Estados, onde estiverem ellas situadas, um imposto annual corres
pondente ã extensão do perímetro concedido, o um outro imposto 
proporcional ao produeto liquido da exploração da mina.

Sempre que a mina estiver em trabalho, o imposto annual sorã
fixo.

Art. 38. Quando o proprietário da mina for também propriotario 
do sólo e quizer conservar sua concessão, sem lavrar a mina, pagarã 
o imposto annnal om razão crescente, de modo que ao imposto do 
cada anno se addicione mais 50 ríis por hectaro todos os annos.

Art. 39. As omprezas do minas, cuja propriedade for constituída 
depois desta lei, não pagarão impostos durante dous annos, contados 
da data da concessão.

Art. 10. O Governo poderá dispensar do pagamento de todo ou 
parte do imposto proporcional, por prazos determinados, a omprozas 
que precisarem desse favor, por exiguidade de ronda ou que soffrorom 
grandes prejuízos om consequência de casos do força maior.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GBRAÜS

Art. -11. Continuam cm vigor as concessões feitas para pesquiza 
e lavra dos mineraes que, na data da publicação desta lei, estiverem 
em effectividade.

Si os respectivos concessionários submetterem-se ás disposições 
desta lei, ser-lhe-ão extensivos os lavores nella concedidos.

Art. 42. As omprezas de mineração organisadas sob o regimen 
desta lei não pagarão, durante tres annos, a contar da data da con
cessão, impostos de importação por utensílios, apparelhos, machinas
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e modolos, quu mandaram vir do estrangeiro para o rospeotivo ser
viço, nem pelo carvão do pedra que nelle consumirem.

Art. 43. Será da competência administrativa a deoisão do todas 
as questões que disserem rospoito á direcção technica da lavra, 
pesquisas ou exploração, á interpretação das clausulas da concessão 
ou do licença para pesquizas, ao julgamento do abandono e em geral 
o qne for concernoute ás relações do Governo com os concessionários 
e exploradoras.

Pertencerão á oompetonoia judiciaria as questões que lovantarom 
entre si concessionários, exploradores e pesquizadores, ou que sur
giram entre elles e os proprietários do sólo, a respeito de propriedade 
ou das indomnisações a que so julgarem com direito.

Art. 44. Os Governos da União o dos Estados expedirão os regu
lamentos da presente loi, na parte que lhes competir, no sentido de 
auxiliar e desenvolver a industria mineira, bem como de garantir as 
propriedades e decidir dos pleitos.

A regulamentação especial, a que devem ser submettidas as 
jazidas do diamantes, Uca a cargo dos Estados em que taes jazidas 
oxistirem, continuando, porém, em vigor os princípios básicos da 
regulamentação actuol.

Art. 45. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Sala das sessões, 22 de julho de 1891. — Anlonio Ohjntho. — 

S crscdcllo C orrêa .







PROJECTO N. 118 —  1898

Cá varias providencias sobro a osploração o domínio das minas existentes 
om qualquer ponto do território da União

(p a r e c e r  d a  commissão de  constituição , LEGISLAÇÃO e justiça  ao 
PROJECTO N. 106, DE 1897)

A Commissão do Constituição, Legislação o Justiça, tendo exami
nado o projecto de loi n. 106, do 1897, que, por indicação do Sr. Dopu- 
tado Eduardo Ramos, a Commissão de Fazenda o Industria apresentou 
ã Camara dos Deputados regulando a exploração das minas existentes 
no território do domínio da União o que foi submottido ao seu estudo 
om virtude do requerimento do Sr. Deputado Timotheo da Costa, acha 
que o projecto na primeira parte do seu art. Io está de accordo com o 
art. 34, § 29 e art. 64 da Constituição da Republica, pois que toma 
claro o seu alcance ás minas existentes no território do domínio da 
União, não assim na disposição dos §§ Io, 2° e 3° do mesmo artigo, que, 
pela sua generalidade, poderá parocer abranger as minas de dominio 
outro, a respeito do qual o Congresso Nacional carece de competência 
para legislar, salvas as hypotheses do art. 72, n. 17 da mesma Consti
tuição.

Polo que, a Commissão 6 de parecer que o projecto seja adoptado 
para ser convertido em lei.com as omendas seguintes:.

Ao § 1“ — Substituam-se as palavras— território nacional— pelas 
— território do dominio da União.

O § 2o substitua-se pelo seguinte:
Nas alienações dos terronos do dominio da União não se compro- 

hendom as minas oxistentos, as quaes ficam reservadas á proprie
dade da União.

Ao § 3“ — Depois da palavra — minas — accresccnto-so — a que 
se rofero esto artigo.

Sala das Commissões, 24 do setembro de 1893. — J.  J. Seabra, 
presidente. — Trindade, relator. — Alarlins Junior. — João Galeão Car
valhal. — Luix Domingues. — A . Galvão.

N. 106— 1897
Considerando que a Constituição Republicana do 24 do fevereiro 

do 1891, alterou essenoialmento o systoma de dominio do patrimônio 
territorial da Nação no antigo rogimon, declarando (art. 64) que por- 

3344 23
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toncom aos Estados as minas o torras devolutas, situadas nos seus re
spectivos territórios, cabendo á União sómente a porção do território 
que fòr indisponsavel para a defesa das frontoiras, fortificações, con- 
strucções militares o estradas de ferro.

Considerando tambom quo essa disposição, como a da segunda parte 
do art. 72, § 17, da mesma Constituição, que < garante a propriedado 
das minas ao propriotario do sólo », extinguem os antigos privilégios 
da Nação o derogam a legislação geral em matéria de mineração, limi
tando a acção e o domínio da União ás minas existentes nos torrito- 
rios que a olle pertencem.

Considerando, porém, quo, mudada assim a situação jurídico do 
paiz, cumpre acudir com leis adequadas ã exploração dossa parte con
siderável e opulenta da riqueza publica de modo, a promovel-a, ros- 
guardando os direitos o interesses da União em beneficio da renda de 
quo tanto carece para occorrer aos seus pesados encargos, supprindo- 
so a lacuna quo actualmento se nota nesta parte do domínio na
cional ;

A Commi8São de Fazenda, tomando na devida consideração, como 
necessária e opportuna, a indicação do Sr. deputado Eduardo Ramos, 
tom a bonra de propor ã sábia deliberação da Camara dos Deputados
0 seguinte projecto de lei:

0 Congrosso Nacional resolve:
Art. l .°  As minas existentes em qualquer parte do terri

tório do dominio da União serão exploradas por quem melhores 
vantagens offerecer, mediante concessão feita polo Governo Federal, 
por tempo limitado o com as garantias e fiscalisação necessárias.

§ 1.° Os aforamentos de terrenos comprohondidos no território 
nacional não transferem o dominio util das minas do qualquer cs- 
pocio que nelles existirem ou vierem a ser descobertas.

§ 2.° Nas alienações de pleno direito fica roservado o dominio da 
União sobre as respectivas minas.

§ 3.° No interesse do molhor renda e fiscalização, o Governo da 
União contractará, de proferencia com o dos Estados quando estes op- 
portunamente solioitarom, sobro a exploração das minas, acautelados 
devidamente os interesses do Thesouro Federal.

Art. 2.° 0  Governo consolidará, no regulamento que expedir, as 
disposições das leis que forem applicaveis.

Art. 3.» Rovogam-so as disposições em contrario.
Sala da Commissão de Fazenda, 23 de setembro de 1897. — João 

Augusto sVeiva, presidonto.— Ignacio T o s ta .—  Jacob tia P a ixão. —
1 ellcs do M eneses. — H erculano B andeira.



PROJECTO N. 118 A  —  1898

Eodaeção pata 3» discusBão do projecto n. 10S do 1897, quo dá varias pro
videncias sobre a exploração e domínio das minas existentes om qual
quer ponto do território da União

(v id e  projecto n . 118 DE 1898)

O Congresso Nacional resolvo:
Art. l .°  As minas existentes em qualquer parte do torritorio do 

dominio da Uuião serão exploradas por quem melhores vantagens of- 
forocor, mediante concessão feita polo Governo Fedoral, por tempo 
limitado e com as garantias e fiscalisação necessárias.

§ l.°  Os aforamentos de terrenos comprehendidos no território 
do dominio da União não transferem o dominio util das minas do 
qualquor especio quo nellos existirem ou vierem a sor descobertas.

§ 2.° Nas alienações dos terrenos do dominio da União não se 
comprohendem as minas existentos, as quaes ficam reservadas ã pro
priedade da União.

§ 3.° No interesso do melhor ronda e fiscalisação, o Governo da 
União contractarã, de preferoncia com o dos Estados, quando ostes op- 
portunamente solicitarem, sobre a exploração das minas a quo so re
fero este artigo, acautolados devidamente os interesses do Thesouro 
Federal.

Art. 2.° O Gjverno consolidará, no regulamento quo expedir, as 
disposições das lois qne forem applicavois.

Art. 3.» Revogam-sc as disposições em contrario.
Sala das Commissões, 31 de outubro de 1898. — J. A . N eiva, pre- 

sidonte. — N ogueira Junior. — P inheiro Junior. — Francisco Gurgel. 
— Rodrigues Fernandes. — Manoel Thimotheo da Cosia.





A nnexo —  C

Justificação do projecto organisado pelo Dr. João Pandiá 
Calogeras em 1899





Para bem podor-so avaliar a situação actual do probloma jurídico 
relativo ao regímen da propriedade mineira, impossível 6 separal-o 
do estado das origens de que provim a noção presonto desse assumpto 
e da evolução a que obodocoram ossas relações do direito.

Não é, pois, improfiouo um rápido bosquejo na littoratura jurí
dica do Brasil colonia o depois império, para o flm do bem delimitar 
o oampo dos estudos aotuaes.

Som remontarmos além da .compilação philippina, encontramos 
como os mais antigos toxtos reguiadoros da matéria os titnlos 26, 28 
e 34 do livro 2o das Ordenações.

No titulo 26, onde so deflnem os direitos roaes, figuram no n. 16: 
« os veoiros e minas do ouro, ou prata ou qualquor outro metal».

No titulo 28, ondo so limita a comprehonsão dos bous doados em 
certas doações, lê-se: « Por quanto om muitas doações feitas por nfls 
o por os reis nossos antecessores são postas olausulas muito geraos, 
e exuberantes, declaramos quo por taes doações e clausulas nellas 
contidas, nuncaso ontondosorem dadas as dizimas novas dos pescados 
nem os voeiros e minas de qualquor sorte quo sejam, salvo si oxpros- 
samente foram nomeadas o dadas na dita doação.

E para proscripção das ditas cousas não so podorã allegar posse 
alguma, posto que seja immemorial.»

No titulo 34 vem oxplicado o rogimen a quo obedecom as minas 
o motaes, veem concedidos prêmios aos descobridores de voios motal- 
liforos, monos na comarca de Trus-os-Montes onde as pesquizos só 
com mandado especial poderiam sor feitas ; 6 estabelecido o direito do 
pcsquiza em terras aproveitadas, mediante licença do provedor dos 
moiaes, e obrigações do pagar ao dono das terras o darano causado, 
devidamente avaliado ; vem estabelecidos os limites da concossão quo 
serã do 30 varas do cinco palmo por doanto do logar om que a vêa 
fõr assignaloda e outras 30 por detraz o quatro varas de largura 
para a banda direita n, quatro para a esquorda; firma o privilegio 
do lavra a bem do descobridor ; fixa o quinto, om salvo de todas as 
custas, como quota devida ao roal erário, menos quando forem as 
vêas tão fracas quo não soffram pagar o dito direito, oaso em quo, 
feito ao rei o dovido requerimento, ello proverá, como fõr seu serviço ; 
estabelece o modo do venda e as penalidades para as contravenções ; 
firma o direito do, om cada vêa doscoberta, poder a roal fazenda 
tomar um quinhão, até o máximo da quarta parte ; prohibo as vendas



do lavras som prévia liconça do Governo ; marca o regimon a 
observar nas minas velhas, que não estiverem na comarca do Tras- 
os-Montes; faz mercê dessas demarcações para sompre ás pessoas quo 
as registrarem, para ellas, e todos seus hordeiros, com as dllas decla
rações, o llnalmonto ostaboleco:

« 10. E posto quo alguma pessoa alleguo quo está de posso do 
cavar e tirar quaesquer das sobreditas cousas nas minas e voeiro3 da 
suas torras som nossa licença, ou dos ofllciaos declarados nesta 
Ordonaçãe, nos casos om que por bem delia so requere a dita licença, 
não lho sorá guardada, posto quo soja immomorial; salvo quando 
mostrar doação em que oxprossa e espeeialmonto das ditas cousas lho 
seja foita mercê. Porquo, ainda quo nas doaçõos existem algumas 
clausulas goraes, ou especiaos, porquo pareçam incluirom-se as ditas 
cousas nunca se entende polas taes palavras serem dadas, salvo 
quando especial e expressamonte nas ditas doaçõos forem declaradas, 
como ficou dito no titulo 28 : quo as alfândegas, sisas, torças, 
eto., etc. »

Essa política de animação á doscoborta do voeiros motallicos não 
se limitava aos domínios continentaes do Portugal; transpunha os 
mares o o alvará do 15 de agosto de 1603, oxpodindo o regimento das 
torras minoraos do Brazil, consignara rocomponsas aos descobridores 
do bota do metal, ouro ou prata.

Nunca olvidavam os actos governativos do rolombrar o senhorio . 
roal; assim ô quo, no Alvará do 24 do dezembro do 1734, providen
ciando sobro a descoberta de minas do diamantes, so leem ostas pala
vras : < como as minas dos diamantes quo se acham nos meus domínios, 
me portencom da mesma sorto que todas as do motaos.. .  > Do mosmo 
modo se doprehende do Alvará do 13 do maio do 1803, que trata da 
administração das minas do ouro, e diamantes do Brasil, o, embora 
esto actb rovogasso parcialmonto o do 1734, fl mava quo á Roal 
Fazo.ida pertonciam as minas, compotindo-lho conceder as datas o 
rogor o assumpto.

Sob esse regimen, e mediante a expedição de numerosos aotos, 
oxplanadoros uns das thesos contidas nos documentos citados ou 
desenvolvendo outros ura comploxo do medidas administrativas, 
flscaos ou technicas a bem da Real Fazenda ; sob esso regimon, repe
timos, é quo nasceu, cresceu o so desenvolveu a lavra das minas no 
Brasil, até a data da proclamação da independenoia a 7 do setembro 
do 1822.

A mudança radical por quo acabava de passar nossa patria não 
alterou, entretanto, a doutrina seguida até então, o quo Aguillon



acertadamente chama de dominial. Foi no espaço do tempo que 
medciou entre a Indopondencia e a outhorga da Carta Constitucional, 
que fui expedida a lei de 20 de outubro de 1823 pola qual se mandava 
vigorar no Império, até ser especialmento revogada a logislação 
portugucza anterior a 25 do abril do 1821.

Pouco dopois era promulgada a Constituição do 25 de março, na 
qual, no n. 22, do art. 179, vinha garantido om toda a sua plenitude 
o direito do propriedade.

Já aqui começam as discussões entre os quo sustentara a perma
nência da theoria portugucza da propriedade real das minas, om face 
do proprio artigo constitucional, e os que a julgam dorogada por 
força do mesmo texto.

Pensa o conselheiro Trigo do Loureiro ( Direito Civil) quo a 
Constituição ao falar da plenitude do direito de propriedade som 
fazer restricção especial quanto ã sua modalidade territorial, conso
lidou a reunião do domínio do sólo com o do sub-sólo, divorciados no 
regimen antorior.

Collocado em outro ponto do vista, o discutindo actos do Poder 
Executivo relativos a esto assumpto, omittiu o Sr. Viscondo do Ouro 
Preto a opinião de quo as disposições do antigo regimen so tinham 
tornado antagônicas com a nova organisação adoptada em 1822, 
flcaudo incompatível o direito do soberano ao sub-sólo com o pleno 
direito de propriedade do súbdito.

Para mostrar, do accordo com o admiravel « Estudo de direito 
administrativo » do Dr. Sousa Bandeira, a som razão dessas impu
gnações, convém para aqui transladar o art. 179, n. 92, da Constituição 
do Império.

Diz esse texto :
« E’ garantido o direito de propriedade om toda a sua plonitudo. 

Si o bem publico, logalmente voriflcado, exigir o uso e o emprego da 
propriedade do cidadão, será elle proviamonte indemnizado do valor 
delia. — A lei marcará os casos om quo terá logar esta unica excepção, 
e dará as regras para so determinar a indemnização. »

A generalidade de expressão do texto afasta desde logo qualquor 
idéa de se referir elle tão sóihonte á propriedade territorial; na 
phraso do Souza Bandeira « ó um preceito genorico o comprohensivo 
de todas as ospocios do domínio, quo so trata do bens moveis, de 
immovois ou do semoventes ».

Por outro lado, é o mesmo artigo invocado quo ostabolcce o 
respeito á propriedade do que elle não creou, mas firmou do accordo 
com o conjuncto de disposições preexistentes a 25 do março de 1824.
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Ora, soria desrespeitar o texto constitucional, violar o direito que 
assistia aos donos das minas, legalmente adquiridas, não podendo ser 
o cidadão arbitrariamente despojado do que ora seu.

A Constituição, portanto, não estatuiu qual o dono das minas; olla 
acceitou o conceito jurídico da propriedade, qual o encontrara defi
nido no diroito privado preexistente; o 6 neste, por consoguinte, quo 
so devia encontrar os fundamentos daquella. Si so pudesse admittir 
opinião diversa, deter-nos-iamos ante o seguinte absurdo : ser a 
propriedade das minas, oonstituida pelo direito antorior — instituição 
jnridica perfeita e legitima, condomnada pela mesma loi política que 
vinha em toda a sua plenitude garantir a propriedade.

E’, pois, na iogislação civil anterior ao Estatuto constitucional 
que se encontram as bases em qnc a propriedade se assenta, de accordo 
nesse ponto com a tendencia que se nota em toda a parte do doflnir nas 
ConstituiçSes as garantias que cercam osso instituto jurídico, e 
caracterisando oste nas leis ordinárias.

Por outro lado, ha um equivoco, em .quo caliiu o eminento conse
lheiro Trigo de Loureiro, em confundir o sub-sólo com as minas. Polo 
antigo dictado — ejus est ccelum cujut est solum  — j l  se fazia sentir a 
união dessas duas partes. Diz Borges Carneiro (apd. Souza Bandeira): 
« Por bons de raiz ou prodio so ontondo não só a sua suporfloie, mas a 
altura da atmosphora o a profundidade subterrânea que lhe correspon
dem porpendieularmento, as quaes, portanto, so consideram sor do 
mesmo dono.»

As minas, exactamente, constituíam uma oxoepção no rogimen 
ndoptado para o sub-sólo.

E' difllcil ver onde so esteiem as incompatibilidades arguidas pelo 
eminonte visconde de Ouro Preto entro o regimen da Constituição do 
25 do março, garantindo a plona propriodado aos particulares, o a 
propriedade nacional das minas. Não <5 só em these quo so pôde 
discutir, trazendo o exemplo do tantos paizes sob regimen analogo que 
consagram o direito real sobre as minas ; mesmo entre nós nunca foi 
feita essa impugnação quanto aos terrenos diamantiferos, o, entre
tanto, o principio sendo o mesmo, ogual devera ser a incropação.

Nem outra cousa foz o Pacto Fundamental do Império do que, 
organisando a monarohia representativa, transferir do rei para a 
nação bens que pertenciam ao primeiro, como representante supremo 
do poder publico.

Toda esta argnmontação vem ainda roborada por documonto 
oxpresso de nossa legislação, expedido mozes após a Carta Constitu
cional o podendo, por isso, demonstrar os intuitos da loi sobro a
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propriedade das minas : 6 o decreto de 17 de sotombro do 1884, sobro 
o serviço de lavras no Rio-Grande do Sul e no Espirito Santo, decreto 
quo mais uma vez lembra deverem sor a repartição, medição e con
cessão dos terrenos descobertos feitos na fôrm a dos Regimentos e  Ordens 
antigas e  modernas a pelas quaes se regem  as prov in d as ora m ineiras.

Fica, pois, bom clara a inanidade da arguição feita pelo iilustro 
conselheiro Affonso Celso.

Na serie dos actos relativos ao assumpto quo este parecer estuda, 
encontra-se um que tem servido do ponto de apoio para a argumen
tação de notáveis juristas, contrariando a opinião que vamos susten
tando : referimo-nos ao decreto do 87 de janeiro do 1829, pelo 
qual foi declarado não precisarem de auctorisação os súbditos do 
Império para poderem omprehender a mineração nas terras de sua 
propriedade por meio de socios nacionaos o oxtrangoiros que podom 
livremente formar, ficando elles o seus socios sujeitos às leis do Império 
o obrigados a pagar sómento os impostos nestas declarados ou que para 
o futuro se declarem.

O visconde de Ouro Preto lastimava que a providencia se 
limitasse aos cidadãos brasileiros, dovondo ser ampla para quantos 
quizessem minerar. Pretendem Teixeira de Freitas e Lafayotte 
que aquello decreto dispensou os súbditos brasileiros de solicitar 
auctorisação para emprohonder mineração em terras de sua proprie
dade e, portanto, reconheceu e consagrou o direito do dono do sôlo à 
lavra das minas existentes no sub-sólo.

Digamos, de passagem, quo, predominando a opinião do ser 
inconstituoional esse decreto, sobre olle se pronunciou o Concelho 
do Estado em consulta de 19 de agosto de 1866, de que resultou a 
imperial resolução do 13 de outubro, em virtudo da qual foi expedido 
o aviso n. 461 do 83 de outubro do mesmo anno, revogando o menoio- 
nado deoroto. E’ dofensavol, entretanto, a opinião favoravel ãconsti- 
tucionalidade do acto de 1899.

Variam sobro olle as interpretações; uns, como Teixeira de 
Freitas o Lafayette, parece pronunciarom-so no sentido do sor um 
acto firmando direito novo, jà quo o direito privado ora o anterior 
ã Constituição e esta não ofiorecia base paia a argumentação ; 
outros, como o iilustro visoondo do Ouro Preto o o conselheiro Carlos 
de Carvalho, admittom quo esse decreto viesse, por assim dizer, iotor- 
pretar a Constituição.

Não procedo a primeira dessas opiniões, polos seguintes motivos 
prinoipaes. Trata-se de acto exclusivo do Podor Executivo o no3 
termos da consulta : « . . .  a legislação anterior ao decreto de 27 do
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janeiro de 1829 não foi revogada o nom o podia ser por um decreto 
do Poder Executivo, expedido depois de jurada â Constituição do Im
pério. » Além disso, o decreto violava a Constituição distinguindo, 
o que aquolla não fizera, entre nacionaes o oxtrnngoiros ora matéria 
de propriedade ; ossa restricção dos direitos civis do súbditos extran- 
geiros no Impnrio não podia sor folta em decreto.

0 argumento, oiferecido pelo conselheiro Carlos do Carvalho, 
do ter sido o direito novo do decroto do 1829 implicitamente 
consagrado nas lois de 8 de outubro do 1833 e na do 18 do sotombro de 
1850, também 6 facilmente rebatido.

A lei do 1833, sob n. 59, 6 uma lei fiscal onde um dos artigos 
providencia sobre os fundos necessários para tornar-se o Govorno 
accionÍ8ta de 30.000 acções, do valor do 100$ cada uma, do Banco 
do Brasil; entre esses rooursos figura « o producto dos contractos 
que o Govorno fica autorizado a ceiobrar com indivíduos ou oompa- 
nhias nacionaes ou extraogeiras para a mineração dos torronos da 
nação, em todas as províncias do Império, oxceptuados os dia
mantinos do Serro-Frio. » Pola impossibiiidado do firmar regras for- 
maes pela interpretação a contrario scnsu, a unica consoqnoncia a 
tirar do artigo oitado <5 que, sòmentc o producto daquollos contractos 
6 que poderia sor applicado ao fim collimado, podendo ter outro 
destino o producto dos contractos em outros terrenos ; isto ú corro
borado polo facto de sorom excluídos os torronos diamantinos, onde 
só 6 permittida a lavra mediante consentimento mesmo em torras 
particulares, o que parece mostrar quo so teve om vista excluir os 
contractos do mineração om terrenos particulares.

A lei de 1850 foi a que regulou a venda de terras dovolutas ; 
ella ;e reporta, quanto às minas, ã legislação antorior, que 6 a por
tuguesa, onde vem consignado o domínio roai sobre as minas.

A sogunda variante, peia qual o decreto do 1892 seria uma 
interprotação constitucional, encontra logo contra si objecções pode
rosíssimas, entro as quaes avultam as seguintes: toria revogado 
lois do Imporio, sobre as quaes sua acção não se ostondia ; tona, 
contra a Constituição, creado dous regimons de propriedade, um 
para oxtrangeiros o outro para os nacionaes. Ante ossa conclusão 
das premissas estabolecidas, quanto ao sor o decreto um reflexo 
da thcoria constitucional, só uma opinião póde vingar — 6 que tal 
decreto nenhum influxo póde ter na hermenoutica do texto da Cons
tituição, ruindo por terra os argumentos sobre esse ponto edificados.

Foram injustas, ontrotanto, as criticas contra a constituciona- 
Iidado do decroto de 1829, e basta, para comprovar esse asserto,



—  29 —

fazer-lho o histórica. Não oram sómeato o marquoz do Macoió e 
o condo do Linhares quo, por não terom proprios os capitaes desti
nados ã mineração, precisavam tmuril-os do uma companhia do socios 
nacionaes ou oxtrangeiros ; muitos cidadãos brasileiros a mosma 
queixa formulavam sobre a escassez do sous moios pecuniários. 
Do um modo gonerico, sobro ossos casos 3e pronunciou o Governo 
Imperial expedindo aquelle acto, pelo qual independia de auctori- 
sação o formarem-so companhias para mineração de lavras em 
terras próprias. O decroto respondou ao podido feito, quo ora cxacta- 
monte o da auctorisação. Quo nada se alterava quanto ao regimon 
da propriedado das minas, basta, para proval-o, attontar nas 
palavras do moncionado aeto — ficando elles e seus socios sujeitos ás 
leis do Im pério — o estas oram os títulos 26, 28 o 31 do livro 2S 
das Ordenações, mandados observar pela lei do 1823 o nos termos do 
art. 179, § 22, da Constituição Imperial, textos esses todos quo o 
decreto de 1829 não podia revogar. Este trazia uma vantagem aos 
nacionae3, como bem nota Sousa Bandeira, oximindo-os de pagar 
as porcentagens goralmente cobradas pelas concessões além dos 
impostos geraes, continuando a pagal-as os concessionários extran- 
goiros.

Ainda robustece esse modo do pensar a evolução a que obedeceu 
aquello decreto. As minas superliciaes, os corridos, as areias o os 
cascalhos jã tinham sido explorados; o esforço individual pouco 
valia anto a magnitude dos problemas que o aprofundamento das 
catas impunha; exigiam as circumstancias que novo3 moios mais 
poderosos se encontrassem para melhor explorar as riquezas motal- 
licas do nosso sólo. O quinto jã não rendia e a administração por- 
tugueza, cuja historia no Brasil ainda estã por sor feita o quo de um 
estudo leal e consciencioso sahiria engrandecida, sompre attonta aos 
interossos da Corda reconhecia o mal o apontava-lho a solução pro
curando desenvolver a formação do omprezas mineiras. Foi assim 
quo o alvará do 13 do maio do 1803 dou proferoncia á3 companhias 
para a mineração do lavras do didlcil trabalho ; estabeleceu tambom 
como critorio preferencial o numero do braços escravos do que dispu
nham os minoiros.

A carta régia de 12 de agosto do 1817, dando estatutos para as 
sociedados do mineração, diz: « Havondo-me sido prosonto o estado 
do docadonoia em quo estão nessa capitania os trabalhos das minas do 
ouro, tornando-se cada dia mais dispendiosos os serviços, não só 
porque jã so achava lavrada a maior parte dos torrenos, que são 
fáceis de trabalhar, porém ainda mais porque os minoiros não pos-
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suom os conhecimentos práticos da mineração, quo tão utois toom 
sido em outros paízos, onde tia minas de motaes do muito menor 
valor, as quaes, apozar dosta grando differença, dão suflloientes 
lucros aos emproliondedores que as lavram : E quorondo eu animar 
esto importantíssimo ramo de industria e riqueza nacional promo
vendo nes'.a capitania a adopção do mclhodo regular da arte do 
minerar, o o uso das machinas de quo se servom 03 mineiros da 
Europa, por moio das quaes tom mostrado a oxperioncia que se obteem 
grandes resultados naquellos trabalhos cora pequonas despezas, 0 com 
muito menor numero de braços de que são necessários, fazendo-se a 
minoração pelo methodo ordinário que ac segue nessa oapitauia: 
Hei por bom determinar, etc. » Nossos estatutos ha disposições, oomo 
do § 5 ” ostabolocondo a preferencia para as sociedades 0  provocando a 
formação destas; outras ha, como 0  § 8°, onde so estabelecia, salvo 0 
direito á indomnisação que as lavras pertencontos a particulares 
deveriam ser minoradas om gráo correspondente á extensão dos ter
renos, sob pena de perderem os proprietários os direitos sobro essas 
minas; do § 10 floa bem’ claro quo « Sua Magostade quoria animar 0 
estabelecimento e 0  progresso das sociedades ».

Na concessão feita a E. Oxenford por decreto do 1C do sotombro 
do 1834 ainda vem patenteada a mesma norma de acção.

O mesmo se notou em concessões postoriores.
Demasias houve por parte do concessionários, por insufllciento 

exame do Governo quanto á idonoidado daquelles.e, para corrigir osso 
mal, foi expedido 0  decreto do 12 db agosto do 1825, pelo qual om seu 
§ 5° ileou estabelecido < quo, qualquer que seja a sociedade quo so crfie 
0  estabeleça para esto Império, som proceder prévia 0 especial licença 
minha, não sõ sorã inadmissível, mas seus secios Bcarão desde logo 
por aquelle seu proprlo íheto inhibidos de me dirigirem supplicas 
para a concessão e autorização da sociedade >.

O decreto do 1829 voiu oxactamente libertar desse onus da aucto- 
risação os súbditos do Império quo quizessem lavrar minas em terras 
de sua propriedado ; trata-se, pois, de uma medida restricta sobro a 
organização do sociedades exploradoras, não cogitando do dar ao pro- 
priotario superficial a propriedado das minas.

Tanto assim foi, quo docretos subsequontes (24 e 30 de julho, 6 0 
23 do agosto, 27 do setembro do 1830) « concodom autorização a 
diversos nacionaes e estrangeiros para form a r companhias com as 
quaes possam omprehondor trabalho de mineração em terras que 
pretendem adquirir » . Por não sorem proprietários pediam a licença 
prévia.
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0 quo 6 Importantíssimo lombrar 6 quo a dispensa do licença 
prévia do incorporação, não isentava as companhias de solicitar licença 
para começar os trabalhos ; essa 6 a doutrina dos avisos ns. 128 do 28 
de julho do 1830, 198 de 23 de julho de 1831 o 55 de 4 de fevereiro de
1832, citados por Souza Bandeira.

As duvidas levantadas pelo decreto do 1829 foram, diversa
mente do que mais tarde se deu, rolativas ã extensão do favor 
concedido.

O aviso n. 128 dera os fundamentos da prohibição de minorar ouro 
nas provindas não consideradas mineiras; ossa decisão provocada por 
um acto exorbitante do Governo do Maranhão tinha sido mal recobida, 
pois diziam que o decreto, preceituando uma regra geral, não podia 
sor restringido ; por outro lado, o decroto do 1824, mandando observar 
os regimentos e ordens antigas e modernas, se referia gencricamonte 
ás provindas mineiras e a quaesquer outras em quo so descobrissem 
grandes riquezas. As províncias assim consideradas oram então 
Minas Geraes, Goyaz e Matto-Grosso. Foi sobro o assumpto consul
tada a Camara dos Deputados, e do seu parecer, resumido no aviso 
n. 327, do 13 de outubro de 1831, so conclue « que ao decroto de 1829 
so devia dar a mesma amplitude que ao decreto do 1824 > para o flm 
do ontcnder-se que a licença prévia era medida exigida de um modo 
gorai para todo o império.

Em nenhum documento daquella épocha, portanto, existiu a menor 
referencia ao pretendido direito do dono do solo sobro as minas de 
metaos existentes no sub-solo; pelo contrario, todos os aotos ofBciaes 
continuam a afllrmar a sua orientação no sentido de tornar indubi
tável serem as minas propriedade nacional como transformação do 
antigo senhorio régio sobre ollas.

Ainda roboram essa opinião o aviso do Ministério da Fazenda 
n . 54, de 23 do março de 1838, onde vem declarado que as minas de 
diamantes e de metaos pertencem ao dominio da Nação ; e o art. Io, 
§ 14, do decroto legislativo n. 64, do 29 do outubro de 1838, polo qual 
so fazia a concessão de mineraes ou produetos achados nas oxeava- 
çõos que cm qualquer parte  se fizessem por motivo de se construirom 
o estabelecerem as vias de communicação da Estrada de Ferro de 
S. Paulo; quanto a este ultimo acto legislativo posterior ã lei de
1833, elle mostra, ã evidencia, não tor sido pensamento do legislador 
alterar naquclla data o nosso antiquíssimo direito mineiro no tocante 
4 propriedade das minas.

Essa mesma restricção em favor dos brasileiros, pela qual eram 
dispensados de obter licença prévia de inoorporação para lavrarem



minas em terras próprias, foi destruída pela loi n. 1.507, de 20 de 
sotembro do 1867.

Em sou art. 23 diz olla : «  Os estrangeiros poderão isoladamento 
ou em sociedade, como os súbditos do im pério, requerer e obter con
cessão para a mineração, ficando revogadas as disposições que lbes 
vedam tal concessão. »

Nessa mosma loi vinha a seguinto utilíssima medida até hoje 
não tomada : « 0 governo fica autorizado para expedir um regula
mento, que submottorã à approvação do Poder Logislativo, classi
ficando as minas de qualquer natureza, existentes quer na superfleio, 
quer no interior do sólo; marcando a fórma o as condições das que 
forom susceptíveis de concessão o as obrigações dos concessionários 
para com os particulares o para com o Estado. »

Taes oram nos seus traços goraes, o sem entrarmos no estudo dos 
demais textos relativos ao processo do medição, ãs concessões, oto., etc., 
o conjuncto de medidas que caracterisavam o direito mineiro do 
Império. Por esse resumo so vê que, longo de consagrar o principio 
da accessão a monarebia brasileira sempro manteve a salutar dou
trina de pertencerem as minas ao dominio nacional, como transfor
mação do antigo senhorio régio sobre ellas existente.

Proclamada a Republica o reunido o Congresso Constituinte, 
serviu de baso para as doliboraçõos a Constituição provisória decrotada 
a 22 do junho do 1800 depois do ostudada pela Commissão dos Yinto o 
Um. Nesse texto figurava, sobre esse assumpto, tão sómonto a 
seguinte disposição : < O direito de propriedado mantom-se om toda 
a sua plonitudo, salvo a desapropriação por necessidade ou utilidade 
publica, modianto indomnisação prévia » .

As minas oram sabiamonte reservadas para o dominio nacional 
polo projecto do Govorno Provisorio, mantido nesse ponto pela Com- 
missfio parlamentar. E não o fazia tacitamonto, mas sim do modo 
expresso, quando, no texto primitivo da disposição que se tornou o 
n. 29 do art. 34, declarava sor da competência do Congresso Nacional: 
«  Legislar sobro terras do propriedade nacional o minas >; por essa 
redacção bom se vê que si as torras deviam pertoncer ã União para 
que leis da União delias se occupassem, não acontecia o mesmo para 
as minas que, do um modo geral, pertoncesso o sólo a quem perten
cesse, devoriam ser regidas por legislação federal.

Infelizmente, foi essa oxoellonto doutrina impugnada, o uma 
emonda foi apresentada declarando que : « As minas existentes em



torronos particulares pertencem ao3 proprietários do sólo, e estos 
poderão livremente aproveitai-as, sem limitação alguma. »

Era, pois, o rogimon da acccssão absoluta que so queria firmar. 
Assumpto geralmontc pouco estudado entro nós, pola docadencia em 
que cahira esse ramo de industria oxtractiva, poucos obstáculos encon
trava a passagem da medida no Congresso Constituinte, merecendo 
mesmo o apoio do vários reprosentantes da nação que, mais bem- 
orientados, vieram depois entoar o penitet m a, por terem contribuído 
a levar para a propriedade das minas as duvidas e os litígios da 
propriedade superficial nos casos, tão generalisados, de condomínio.

Não podondo luctar contra a tondenoia dominante, quiz, ontro- 
tanto, o eminente senador Dr. José Ilygino Duarte Pereira deixar uma 
resalva para o interesse publico ligado 4 lavra das minas, o for
mulou a omonda que se tornou, apó's sua approvação, que foi dispu
tada, o segundo poriodo do § 17 do art. 72 da Constituição :

< As minas pertencem aos proprietários do sólo, salvas as limi- 
taçõos que forem estabelecidas por lei, a bem da exploração deste 
ramo de industria.»

Entre as duas emendas, a dillcronça era capital, porquanto si a 
primeira em sua redacção mantinha a característica da propriedade 
absoluta o — ju s  utendi et abutendi rc sua — na segunda vinha bom 
claramente exprosso o intuito de conciliar o interesse do proprietário 
do sólo, sub-sólo o minas com a preoccupação superior da conve- 
nionoia publica om se lavrarom as riquezas mineraes do Brasil.

Nem slquor so trata de uma votação simples, para a qual á 
attenção do Parlamento não tenha tido solicitações ospeciaes ; ao 
onvoz disso, foram requeridas preferencias em favor de uma e de 
outra das duas disposições e o Congresso, om face das duas modali
dades doutrinarias — a accessão absoluta o a  accessão mitigada — 
escolheu esta ultima.

Si a victoria do principio da accessão foi um bom ou um estorvo 
para o progresso do nossa patria, o futuro o d irã ; mas desde j i  
convém salientar que não foram propriamente motivos do ordem 
economica, mas sim os influxos da roacção contra o rogimon anterior 
que dictaram ossas medidas.

Bem claro e patente o deixou ver o eminente Deputado paraense, 
o Sr. Serzodello Corrêa, quando, justificando um projecto de loi sobro 
a exploração das minas, declarava na sessão do 22 de julho de 1891 : 

t  Sr. .Presidente, quando nos reunimos nosto mesmo recinto em 
assembléa constitninto oporou-so, como uma salutar roacção ao regí
men decahido, uma verdadeira atlucinação pola federação.

354-1 21
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Foi cm uma dessas occasiões, em um desses momentos de roacção 
contra o systema decaindo, de adoração justa pola liberdade dos 
Estadus, que foi aprosentada a idía do que as minas seriam proprie
dade dos proprietários do solo.»

Cedo começou o arrependimento pola infeliz modificação trazida 
pelo Pacto de 24 do fevereiro no tocante ao regímen das minas, o jíl 
cinco mezes após a promulgação do nosso Estatuto fundamental appa- 
reoia um projecto do lei subscripto polo illustre Deputado mineiro, 
o Sr. Antonio Olyntbo, o pelo Sr. Serzedello Corrêa, propondo-so a 
regular a propriedade das minas, a policia da mineração e dando 
outras providencias.

Esse projecto, remettido 4 Commissão do Constituição, Legislação 
o Justiça da Camara dos Deputados, foi por ella condomnado, tendo 
assignado o parecor com restricçõos o sou presidente, o esclarecido 
jurisconsulto Sr. Amphilophio, o lavrando voto em separado o digno 
Deputado Sr. Leovigildo Filgueiras.

Os fundamentos do parecor, relatados polo nobre Doputado por 
S. Paulo, o Sr. Francisco Glicerio, oram Bubstancialmento os seguin
tes : Pelo art. 34, n. 29 da Constituição, ao Congresso Nacional 
compote legislar sobro teimas e minas da propriedade da União ; o 
art. 64 declara pertoncerem aos Estados as minas e terras devolutas 
situadas nos seus respectivos torritorios, cabendo ã União a parte 
indispensável 4 dofosa das frontoiras, fortiflcaçõos, construcçõos mi- 
litaroe o estradas do ferro foderaes ; combinados esses artigos com o 
§ 17 do art. 72 se deduz que : primeiro, a União não tem mais pro
priedade sobre minas; segundo, ao Congresso só cabo legislar sobre 
as que a União, porventura, adquirir por qualquer titulo transmissivo 
do propriedade, ou resultar das torras devolutas que llie forem 
reservadas por virtude do art. 64; terceiro, o sub-solo pertence ao 
dono do solo em ralação 4 existência das jazidas ; a Commissão consi
derou a competência do Congresso Naoional reduzida a legislar sobra 
minas de propriedade da União, cabendo aos Estados competência 
incontestável em relação 4s que estivessem situadas em seu territorio 
salvas as restricçõos do art. 64; as leis limitativas do que falia o 
art. 72, § 17, só serão fedoraos para as minas de propriedado da 
União, o para as outras serão ostadoaes.

No sou voto em separado dizia o Sr. Filgueiras :
* Ao Congresso Nacional competo decretar a lei a quo se refero o 

art. 72, § 17, 2» parte, da Constituição, qualquer quo seja o proprie
tário da mina (a União, o Estado ou proprietário do sóla), porquo a
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União <3 que compete logislar sobre o direito de propriedade qualquer 
que soja o seu projeoto, e o n. 29 do art. 34 da Constituição não 
constituo disposição especial ã do n. 23 do mesmo artigo.

O projecto n. 47 tem por objecto, evidentememe, as limitações 
ao direito do proprietário do sólo sobro as minas, que os seus auctores 
julgam necessárias a bom da exploração do rospoctivo ramo do 
industria, do conformidade com o citado art. 72, § 17, 2» parte, da 
Constituição, e, comquanto algumas de suas disposições me pareçam 
inconstitucionaes, não 6 isso razão para que não seja olle submettido 
á deliberação da Camara, porquanto, soffrendo as necessárias corro- 
cções, por emendas, que deverão ser apresentadas a tacs disposições 
poderá converter-se em uma lei que satisfaça aquelle intuito do legis
lador constituinte.»

Trazido a debate, o projecto dos Srs. Antonio Olyntho e Serze- 
delio soffrou forte impugnação por parte dos illustrcs Doputados por 
Minas Goraes, os Srs. Gonçalves Chaves o Domingos Rocha. Este 
ultimo estudou especialmente o mecanismo interno do texto sujeito á 
decisão da Camara, e deixou de lado a discussão sobre a constitucio- 
nalidade geral das medidas propostas, tondo-se ocoupado proferon- 
cialmonte desse aspecto da questão o Sr. Gonçalves Chaves. As criticas 
ás disposições do projecto relativas á sua inconvenioncia, quor por pro
vocarem eternas demandas entro o proprietário do sõlo e o invontor 
ou descobridor do minas, que floaria auctorisado a penetrar em ter
renos alheios, quer por dar o projeoto competência simultaneamente 
á União e aos Estados para regulamentar a lei, quer ainda por offen- 
der a Constituição, confiando a execução da lei a funcoionarios esta- 
doaes ; quer, finalmente, por crear impostos que são da competência 
dos Estados; essas criticas todas, repetimos, se reforiam ao complexo 
do providencias instituídas pelo projeoto n. 47 de 1891, o não tocaram 
no lado, por assim dizer, preliminar da questão, qual seja o saber-se 
si a União podoria legislar sobro as minas nos termos do g 17, art. 72 
da Constituição.

Foi essa theso que impugnou o Sr. Gonçalves Chaves cm notável 
discurso proferido a 17 do setembro daquolle anno, o do qual extra- 
ctamos os principaes argumentos.

Segundo S. Ex., o projeoto desprezaria o rogimon estabelecido na 
Constituição Federal para ir procurar nos exomplos da França o do 
Chiloumdiroitonascido.de escola inteiramonte diversa da nossa o 
dahi proviriam as contradicções notadas no projecto. A Constituição 
ropublicana firmara apenas o direito existente depois da Constituição 
política do Império ; o regimen anterior a esto ultimo, era o que pro-
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oodia das Ordenações, livro 2°, cap. 16, tit. 3-1, o que era incompa
tível cora o regimon da propriedade nos termos do art. 179, n. 22 da 
Carta ; o decroto de 1829, decidira essa questão afflrmando a proprie
dade da mina pelo dono do solo, de accordo cora as opiniões de Tei
xeira de Freitas, Lafayette e R bello Horta ; a doutrina que separa 
a mina da propriedade superficial proviria de uma ficção contra a 
vordade das cousas o o interesse publico; o systeraa da invenção, 
condemnado polas contradicções que encerraria, seria do todos o 
menos razoavel o o que feriria os princípios de direito, suppondo a 
creação hybrida impossível, qual a de scindir-so a unidade da pro
priedade ; o systoma mais conciliatorio do interesso publico com o 
direito de propriedade, seria o da accessão, adoptado nos Estados 
Unidos, na Rússia, na Inglaterra e actualmente no Brazil; o projecto 
ainda violaria a Constituição, porque esta admitte a inviolabilidade 
de propriedade com a unica oxcopção da desapropriação por utihdado 
publica; finalmente as limitações constantes do § 17, do art. 72, 
seriam apenas de caracter administrativo e, como taes, incidiriam na 
competência ostadoal.

Dentro essas criticas, algumas ba que são motivadas polo processo 
adoptado no projecto ao qual se referiam; outras, porém, ferem o 
ponto nodal dessa questão — a competência do Congrosso Nacional 
para legislar sobro esse assumpto de um modo geral.

Quando, da sessão de 12 do outubro de 1891, o principal auctor 
do projecto, o Sr. Antonio Olyntlio, veio defendel-o das incropaçües 
da Commissão e dos oradores que o tinham ostudado, foi-lhe facil a 
refutação, nesse terreno geral ; diminuio, porém, a ollicacia de seus 
argumentos o ter de apresontal-os condensados como os roquor um 
discurso, o principalmonte sendo proferido em fim de sessão. .Mesmo 
assim, 6 nessa oração que se encontram, om gormen, muitos dos 
principaes fuudamenlos da boa doutrina constitucional que, mais de 
vagar, vão ser aqui expostos.

Quando fizemos o historico da inclusão no § 17 do art. 72 da 
Constituição republicana do trecho relativo á propriedade das minas, 
tivomos ensejo do demonstrar que o intuito do Governo dictatorial ao 
approvar o toxto provisorio ora deixar do pé o regimen anterior pelo 
qual figuravam aquollas no dominio nacional; esse foi também o 
pensamento da Commissão revisora dos Vinte o Um. A doutrinado 
senhorio régio, transformada pela Constituição imperial em dominio 
da nação, soffreu seu primeiro e decisivo embate pela emenda que 
attribuia a propriedede absoluta, sem limitações legaes, das minas 
aos donos da suporficie. Roacçâo oxaggorada contra o regimen ante-



rior, tcvo olla, ontrptanlo, facil victoria no seio da Constituinte, o 
desdo logo ficou vencedora a doutrina da aecessão ; sobro esse ponto 
não so levantaram duvidas. Estas surgiram ao estabolocer-so a 
escolha entre a emenda ampla da propriedade absoluta o a das limita
ções motivadas em considerações de interesse publico. Confrontando 
essas duas emendas, mais facilmonto se depreliende o sontido em que 
se formou a decisão congressional.

Emenda acceita

As minas pertencem ao proprie
tário do Sôlo, salvas limitações que 
forem  estabelecidas em lei, a bem 
da exploração desse ram o da indus
tria ,

Emenda, recusada 

As minas existentes em terre
nos particulares pertencem aos 
proprietários do sólo c estes pode
rão livrem ente aproveital-as, sem  
limitação alguma.

Si o característico da propriedade 6 a que encerra o velho bro
cardo—jus utendi, fruendi et abutendi quatenus ratio ju r is  patitur—, é 
obvio que a emenda rejoitada era a unica que enfeixava todos os 
requiBitos da absoluta propriedade das minas. Ficou, portanto, de pé 
e figura no toxto constitucional a restricção constanto da emenda 
approvada. Isto mesmo faz sentir o eminente commentador da nossa 
Constituição, o Sr. Aristido3 Milton, considerando-a como medida limi
tadora do direito do propriedade.

Melhor do que isso, temos sobre osso assumpto o depoimonto do 
testímunha de valor excepcional, o proprio auctor da disposição 
acceita ; em carta dirigida ao relator deste parecor, assim so pronun
cia esse eminente jurisconsulto: « O meu pensamento está. claramente 
manifestado na clausula ãnal daquelta emenda,—salvas as limitações 
que forem estabelocidas por lei a bem da exploração deste ramo do 
industria.

O Congresso Foderal, a quem compete legislar sobre o direito civil, 
ficou assim habilitado a limitar por uma lei ordinaria o direito pri
vado do proprietário de modo a conoilial-o com o interesse publico na 
exploração das minas.»

Embora se possa dizer que o valor significativo de um texto legal 
não esti no intuito do seu autor, mas sim na interpretação resultante 
de sou cotejo o combinação com as disposições complementares, perderã 
certamente grande parte de sua força esse argumento quando se disser 
que tal medida foi aprosantada por José fíygino Duarte Peroira.

Não ignoramos que se pôde argumontar no sentido de dizer que 
taos limitações são as que decorrem das medidas policiacs indispensáveis 
para manter nas minas ordem, salubridade, etc., etc., o dessa thooria



foi arauto o Sr. Gonçnlvos Chaves em sou momqravol discurso sobro 
esta matoria. Não resisto, entretanto, á mais levo analyse tal argu
mentação. Medidas do ordem são exigidas em todos os agrupamentos 
humanos ; do mesmo modo que as proscripções da legislação sanitaria, 
oto.,mas sempre que, por força da cessão do direitos individuaes, exi
gida pola vida emsooiedado, ha uma diminuição qualquor nas garantias 
instituídas o asseguradas pela Constituição, iois federaes dollnem u 
orbita em que se exercem essas medidas restrictivas.

Si se tratasse apenas de ordens do caracter administrativo exigidas 
polo exoroicio do qualquer industria, não encontraríamos no texto 
oonstitnolonal nem siquor monção de tal cousa, pois essa foi a norma 
dos rcdactores desse oiovado documento, norma oscrupulosamento 
seguida em todas as disposições dessa carta.

E, flnalmento, cnmo sustontar que as limitaçõos estabelecidas no 
§ 17 são do ordem administrativa, quando se evidonciou quo o debate 
girou em torno do livro uso e goso das minas, e que a redacção finai 
obedeoeu & doutrina dominante de cercear-se o ju s  abutendi a bem dos 
interesses naoionaos empenhados em fomentar o desenvolvimento 
dessa industria t

Trata-se, portanto, do uma restricção no direito do propriodade 
que a lei dove estabelecor do accordo com a lottra expressa do § 17 do 
art. 72 da Constituição. Pelo art. 34, n. £3 do mesmo Estatuto, é essa 
uma das funeções privativas do Congrosso Naoional.

Nem se poderia comprohendor sobro esto assumpto uma Ioi esta- 
doal; podendo esta regular o que fosse do vantagem para os interesses 
locaes rolativamonto a minas existentes em terras devolutas, ou outros 
proprio3 estadoaes, nada mais faria o Estado do que dar, como pro
prietário dessas minas (arts. 64 e 73, § 17 da Constituição Foderal), as 
normas conducentes a seu aproveitamento ; como restringir, porém, 
o direito do dono do solo sobro as minas existentes em seus terrenos ?

Comparando esses olomentos das disposições constltuoíonnes com o 
resumo do nosso direito das minas no Império, feito em paginas anto- 
riores, avalia-so a revolução ahi ofTectuada no nossso diroito publico 
pola promulgação do Paoto do 24 do fevereiro.

Dizer-se quo 6 oreação hybrlda o impossível, contraria ã verdade 
das oousas e ao interesse publico, o separar a propriedade das minas 
da superficial, é osquooor-so do que nosso rogimen se desenvolveram 
as minas do Brasil, quando coionla; sob essa ficção legal creou-se o se 
mantovo a actividado oxtractiva om importantíssimas regiões mineiras 
do globo; é, finalmonte, olvidar quo foi esso oxactamento o disposto 
em nossa legislação especial sobro este assumpto, que, do modo
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pxpresso, assim separou, na lei de terras, da venda destas a concessão 
das minas. Nom isso foi impedido pela Constituição: o dono do sólo 
metalliforo pôde vender a superfície separando-so as minas ; o nom 
fizeram outra cousa os Estados que, em suas legislações, separaram 
nas vendas de torras devolutas a propriedade das jazidas ali oxis- 
tontes, e nom è outra, como voromos, a doutrina ultimamonto sus
tentada pola Commi8São de Constituição, Legislação e Justiça da 
Camara dos Deputados.

Isto prova que o unico escopo que desculparia a approvação do 
regimen instituído em 24 de fevereiro de 1891 quanto ás minas — 
impossibilitar conflictos entre a propriedade superficial o a das ja
zidas — não existe; permanecem, entretanto, todos os inconve
nientes.

Apozar da longa argumentação travada em 1891, o projecto dos 
Srs. Antonio Olyntho o Sorzcdello foi rejeitado por inconstltu- 
ciorial.

Nom por isso passou om julgado a sentença condemnatoria da 
Camara.

Em 1897 foi apresentada a esta Casa do Congresso polo talen
toso Deputado babiano o Sr. Eduardo Ramos uma indicação sobro 
o regimen a instituir-se para as minas existentes no território do 
dominio da União.

O parecer da Commissão do Fazenda e Industria, lavrado em 
23 do setembro do mesmo anno, o favoravol ás medidas proooni- 
sadas por aquollo illustre representante da nação, a requerimento 
do digno Sr. Deputado Timottaeo da Costa, rometttdo á Commissão 
do Justiça para dizer do sua constitucionalidado. No seu parecer 
oncontram-so as seguintes phrases características, quo frizam a sã 
doutrina constitucional, reivindicando para a União o que a acção 
dissolvonto do espiritos, mais propensos a fortalecer o augmentar 
as franquias estadoaes do quo a conservar o laço unional, queriam 
altribuir ás legislaturas dos Estados. Eis o quo diz o parecer :

«  A Commissão do Constituição, Legislação o Justiça, tendo exami
nado o projecto do lei n. 106.... acha quo o projecto na primoira 
parte do sou art. Io está de accordo cora o art. 34, § 29, e art. 64 da 
Constituição da Republica, pois quo torna claro o seu alcance ás minas 
existentes no torritorio do dominio da União, não assim na disposição 
dos §§ Io, 2» o 3o do mesmo artigo quo, pela sua generalidade, poderá 
parecer abranger as minas de dominio outro, a respeito do qual o 
Congresso Nacional carece de corapetenoia para legislar, salvas as 
hypotheses do a r l. 7 2 , n. 47*, da mesma Constituição.»
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Ainda neste parecer oncontra-so o seguinte paragraphn quo ro
bustece nossa argumentação favorável á possibilidade do serem sepa
radas a propriedade do sólo o a das minas:

* Nas alionaçõos dos terrenos do dominio da U dão não so com pre- 
hendem  as m ines exisientes, as guacs ficam reservadas d propmedadc da 
U nião.*

Chegados a esto ponto, parece demonstrado por esse rápido e 
incompleto esboço da evolução do nosso direito mineiro que duas con
clusões possam ser tiradas :

1*. a lei limitativa, a bem do desenvolvimento da indus
tria extraotiva, do direito de propriedado do dono do sólo 
sobre os minas, 6 do competência federal;

2», nessa lei devem ser previstas as relaçõos entro o pro
prietário do sólo o o das minas, no caso do serem diiferentos.

O problema a solver quanto ás relações reciprocas das duas proprie
dades é mais complicado do que a principio se póde suppor. Si no dono 
do sólo, possuidor do minas, fosse possível encontrar sempre o auxilio 
osclarecido a bem do desenvolvimento da industria extractiva mineral, 
as lavras se multiplicariam o as exportações so avolumariam, sem 
intorferencia do poder publico, e a livro cooporação do esforços viria 
dar escoadouro ás queixas, de ha longo tompo formuladas, sobre a 
estagnação dessa especialidade industrial. Longe disso, porém, o pro- 
priotario superficial é quasi intratável om so descobrindo uma jazida 
minorai om seus terrenos. Si o antigo direito colonial e imperial, 
pola sabia reserva das lavras ao dominio régio, tinha permittido 
limitar :i suporfleio os litigios oriundos do condomínio, a reforma feita 
pela Constituição Republicana veiu grandemento retroceder, levando 
para as minas, cuja propriodado ora dantes indiscutível, todos os con-' 
flictos e incertezas da propriedade do sólo, dando, além do mais, ao 
dono deste prodominio om extremo prejudicial ao alargamento do 
espirito do iniciativa dos descobridores do lavras. Ma nossa questão 
gravo erro, em quo espíritos cultos teom varias vezes incidido: sup
por o proprietário do terronos, onde existam jazidas, homem capaz, 
om regra geral, do bom discarnir qual sou verdadoiro intorosso, quo, 
por harmonico com o do explorador, devo facilitar a tarefa deste. Em 
com casos, talvez não so oncontrom cinco nas condições da hypotheso 
precedente.

Quem tiver percorrido, as zonas motalliferas do Brasil conhecerá 
por corto as oxigencias dos donos de lavras. Descobertas por outrem



frequentemente, som valor averiguado o mais das vozes, desconhe
cidos sob o ponto do vista industrial quasi sempre, não ha jazidas que 
não valham milhões para seus proprietários. Quantos negocios teem 
sido desfeitos por exageradas exigancias dessa natureza ! Pesquizar, 
para depois da verificação do valor da mina, adquiril-a por preço 
previamento ajustado, ó facto raro na historia da compra de nossas 
lavras. Em regra geral, nessas zonas não lia despontamonto de 
rocha quartzosa que não seja, para o proprietário do terreno, riquís
sima jazida; ouro apurado nos corridos do beira-rio é, para esses 
indivíduos, signal de riquezas fabulosas nos morros circumdantes; 
qualquer invo3tigação sciontiflca ante os olhos desses homens despro
vidos do conhocimentos reveste-se de .todos os caracteres da desco
berta do lavras...  Bom se v ê  que, nessas condições, 6 difficillimo 
ostabelecer-se o justo valor das torras motalliferas, o não procede tal 
mallogro sinão do desconhecimento por parte dos proprietários dos 
verdadeiros interesse sous, que lhes indicariam proforoncialmcnte 
transigir por proços monores o após estudos sérios das jazidas, com- 
taoto que auferissem lucros posteriores permanentes, baseados na 
existência de um novo centro industrial. Innumoro3 casos poderiam 
ser citados em que o abandono de negociações foi produzido pelo des
propositado preço pedido para immodiato pagamento de certas lavras. 
Pódo-so afilrmar que, em regra, transacções desse genero esbarram 
ante os seguintes obstáculos:

Insufilcionto clareza dos titulos de dominio da supsrílcie ;
Preço exagorado podido pelo proprietário ;
Recusa deste em consontir na investigação das lavras.
A não ser o primeiro termo dessa enumeração, os mais dependem 

oxclusivamento da desconfiança do proprietário.
Convirá fortalecer ainda a supremacia doste, polos termos da 

nossa Constituição, em detrimento dos descobridores do lavras, esses, 
na concepção dominante no mundo inteiro, verdadeiros croadores da 
industria extractiva 1

Não é esso nosso modo de ver, apezar dos argumentos, mais bri
lhantes do que fundados, com que a tliese contraria á nossa foi defen
dida pelo Dr. Américo 'Worneck, olvidado de que, como bem demons
trou nos sou! « Problemas Fluminenso3». para o progresso da 
producção agrícola pelo imposto territorial, faetor do parcellamento 
do sólo, ao Estado cabe faoilitar o aproveitamento das riquezas natu- 
raes de seu território pela attonuação das reslstencisa que a isto se 
opponham, ou pela adopção do medidas conducentes a intensificar a 
producção total do paiz.
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Como quo antevendo essas objocções baseadas na hypertrophia do 
respoito polo proprietário superficial, já. em 1888 um grande espirito, 
profundo conhecedor das cousas nossas, o professor Orville Dorby 
escrevia as seguintes considerações sobro a propriodade mineira :

« E’ intuitiva a necessidade para toda e qualquer industria de 
estabolecer claramonte a natureza, direitos o limitações da proprie
dade, como base essencial do sou desenvolvimento o prosperidade. 
Relativamento á propriedade mineira levanta-se uma importan -  
tisslma questão preliminar sobro a sua naturoza, á qual outras 
industrias não são affectas. Em relação a esta questão tcom prevalecido 
duas doutrinas diametralmente oppostas entre si.

Uma, soguida pela Inglaterra o pelos paizos cuja legislação 6 
derivada da ingleza, é quo a propriedade do sub-sólo, isto é, dos mi- 
uoraes contidos nelle, salvo o caso dos mineraos de ouro o prata, 
aoompanha a da superfície.

A outra doutrina, seguida por quasi todas as outras nações, é que 
a propriedade mineral é indepondonte da da superfleio, ou, pelo 
monos, pódo, ajuizo do Governo, ser concedida independentemente, 
pago ura tributo ao proprietário desta.

Esta doutrina 6 baseada no principio antigamente quasi uni
versal, mosmo na Inglaterra, de que os mineraes pertencem á 
Corôa.

Quasi todos os Governos teom aborto mão, mais ou menos com- 
plotamonto, desta pretonção, que os depositos mineraos sejam tra
balhados exclusivamcntc por olles ou em beneficio do fisco, reser- 
vando-se, porém, certos direitos para administral-os como uma 
propriedade á parte, estabolecendo leis especiaos para o bom apro
veitamento dariquoza mineral em beneficio do bem geral. E’ olaro 
quo um dos mais importantes destes direitos é a faculdade do fazer 
concessões mineraos, indepondontemonte da vontade do proprietário 
da superfleio, quo om geral, sondo interessado em outras industrias, 
não se importará de aproveitar as riquezas do sub-sólo.

A doutrina do tornar dopondencia absoluta da propriedade da 
superfioie a do sub-sólo tom sido univorsalmento reconhecida como 
um grande empecilho ao livro desenvolvimento de industria de 
mineração.

A Inglaterra e os Estados Unidos teom podido evitar as suas fu
nestas consoquencias, em virtude da clrcumstancia quo, pela maior 
parto, o seu território mineral foi reconhecido como tal, antes do sor 
entregue á propriedade ordinária, quero dizer, que as minas são 
geralmente em terrenos devolutos.



Seguindo o sabio o previdonto systomado não coder a particulares 
terrenos públicos, antes de serem ofllcialmonte examinados e demar
cados, as ire is  reconhecidas como raetalliferas, reservadas e só pas
sadas a titulo especial, ou, em geral, arrendadas a prazo, ficando a 
propriedade com o Governo. Os sérios confllotos originários da des
coberta do minas o a consequente invasão de mineiros em torrenos 
que já tinham passado ao dominio commum teem sido resolvidos por 
um modo verdadoiramonte ingloz. Não podendo, sem emprego de 
moios violentos, odiosoB e contrários ao bem-estar geral, conter os 
mineiros, e não querendo ceder nada ao sou tradicional respeito á 
propriedade territorial, o Governo inglez tem comprado, a preços 
fabulosos, terrenos, para dopois arrondal-os aos minoiros.

O caso mais notável foi a compra, por 100.000 libras esterlinas, 
da fazenda de orieção do boor de Boors, om que se aoha situada a 
celebre mina de diamantes de Kimborloy.»

Mais adiante, tratando do Brasil, contimia o Dr. Orvillo Derby:
* Os proprietários om geral não são mineiros, è raras vezes 

tratam de aproveitar as riquezas do sub-sólo de suas propriedades, 
não as cedendo a outros sinão em condições que tornam impossível a 
minoraçSo. Mesmo agora quantas concessões generosas como nenhum 
outro Governo faz, ficam inutilizadas perante as exigenolas do pro
prietário da suporfleie, vordadeíro cão na mangedoura, quo não come 
capim e não doixa o cavallo comer. »

E’ a mesma noção quo se enoontra na legislação dos paizes mi
neiros, onde os mesmos obstáculos sc oppuzeram ao livre surto da 
industria extractiva.

E' assim quo na obra classica de Louis Aguillon, encontramos 
sobre as relações do proprietário superficial com os das minas as so- 
gulntes phrases oaraoteristicas:

< On peut tout d’abord aflirmer que Ies substances minéralos con- 
tonues dans ies gisements qui sont l’objet essentlol do 1’industrlo ex- 
tractive, n’appartiennent pas, do droit naturoi, au propriôtalre de la 
surface. La propriótá individuello ou privativo du sol, si solide quo 
soit la baso qu’elle donne à nos soclõtés modornes, ne trouvo, on 
definitivo son fondemont en justice que dans la notion du travail au 
moyon duquol lo propriétaire a aequis le droit d’en libremont dispo- 
sor ; quo ce travail ait eté effectuó directement par lui ou que, ce 
qui est le cas dans nos vieilles nations, ce soit le travail de ceux anx 
droits desquels il s’ost légítimemont substituô. Or l’on peut dire 
que cotte notion d’un travail práalable, d’un eifort propre, est incon- 
ciliable en principe avec la nature dos gisements de substances miné-
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rales qul so trouvont à des profondeurs plus ou moins grandos au 
dessoug de la surface, hora do 1’atteinto dos entreprisos ordinaires 
dont lo sol a été Pobjet, gónóralement, pour no pas dire normale- 
rcent, inoonnus do ceux qui se sont les preraiers aproprié oe sol.

Cest pourquoi noussommos autorisó à dire que, dans les logis- 
lations ou l'oo a admis que la propriété du sol entraine la propriétó 
du tréfonds, co n’est là. qu’uno conséquonco de la loi positive et nui- 
lement 1'applicition d’un prinoipe do droit naturel. »

Ninguém melhor do que Do Launay soube definir a acção pre
ciosa dos pesquizadoros de jazidas e sua influoncia utilíssima a bom do 
desenvolvimento das lavras. Roferindo-se ao Transvaal, lembra que, 
apesar de detalhes modifleativos, as linhas geraes da legislação ainda 
são os usos dos rainoiros australianos e californlanos, e faz notar que 
o surto rápido e a intensificação brusca da industria extractiva ostá 
certamente ligada ãs facilidades concedidas aos prospector», pelo sys- 
toma do distribuir som formalidades, rapidamente, pequenas con- 
cessõos muito subdivididas, aos primeiros que se proponham Iavral-as, 
comtanto que o façam de modo continuo ; e, accresconta elle, < c'est, 
óvidomment, par ie très grand nombro de ces prospeclcurs partant au 
hasard dans les pays viorges ot courant, malgré privations et dó- 
boiros, après lo mirago souvent trompeur do lour chimòre doréo, non 
par de grandos societés à rouages compliquós envoyant pour un 
tomps restreint des missions imposantes d’ingénieura ou de savants, 
que los gisemonts miniers ont lo plus do chances d’òtro dócouverts 
au dóbut».

Como conciliar todos estos testemunhos práticos concordantes 
sobro a utilidade das posquizas, com o respeito exagerado instituído 
pola Constituição om apanngio do proprietário superficial ? Não é 
cortamonto pelo augmento de diroitos deste que será obtido o obje- 
ctivo almejado da utilisação das riquezas do sub-sólo.

Não ha duvida do que foi esse o principio director na evolução 
do direito mineiro das nações onde a industria extractiva se acha 
florescente, mesmo naquollas onde mais impera o respeito consuo- 
tudinario pela propriedade territorial.

Nos Estados Unidos, o Congresso só póde loglslar sobre as minas 
existentes nas public lands ; as que so encontrem nas terras jâ pos
suídas, som quo estejam sujeitas a quaesquer disposições da legis
lação citada, teem como textos reguladores os das leis estadoaes. Na 
legislação federal encontra-se logo a difforença entro as agricultural 
tam isa  as m ining lands, estabelecida após a medição o inspecção do 
sólo pelo serviço do general land officc. ■



Ora, a administrarão americana viu-so, a bem dizer, coagida 
quando teve do tratar desse assumpto, pois a lei de 180G nada mais 
poudo fuzor do que sanccionar após 18 annos as regras decorren
tes dos faotos praticados em Califórnia, Nevada, etc., após o rush do 
1848, em virtudo do qual a população dessas regiõos centuplicou 
muitaB vozes em menos de tres annos pelo affluxo de mineiros, como 
ainda hoje se nota no Klondyke. Até 1866, a unica legislação res
peitada ora o conjuncto do regras praticas, do usos e julgados dos 
proprios mineiros; dos regulamentos observados naquellas zonas 
resumbra uma similhança notável, um como que laço de familia. 
Havia disposições diversas para os dilforentes genoros do exploração 
e para os vários modos do trabalho ; todos reconheciam como 
fundamento da legitimidade da propriedade a descoberta seguida da 
apropriação, o a persistoncia nos trabalhos de lavra ; inteira ogual- 
dado do direitos e de privilégios ora estabeleoida para todos os que 
chegavam para o flm de minerar ; o primoiro occupante tinha pre
ferencia sobro os possuidores de outros claims, e em todas as contes
tações, salvo si fossem contra o governo, era considerado como fonte 
originaria do titulo do propriedade ; do mesmo modo regulava-se o 
uso das aguas,

Quando a 26 de julho do 1866 foi sanccionada a primeira lei sobre 
mineração, notou-se quo sou unico objecto tinha sido tornar menos 
precários esses titulos do propriedade, eximindo-os de quaesquer 
contestações pela concessão de um putent do governo, quo transfor
mara em direito positivo o que ató então fora apenas uma proprie
dade baseada tão sómontc nas usanças mineiras, quer se tratasso do 
claims, quor do uso do aguas. As mesmas noções foram desenvolvidas 
nas leis do 9 do julho de 1870, 10 do maio de 1872 o 18 do fovoroit o 
de 1873. Nos R cviscd Slatutes do 1873 formam essas regras assocçSe3 
2.318 iisjue 2.352.

Nos terrenos particulares, jã vimos que as rogras a observar cons
tam das legislações ostadoaes, e soguem sempre a noção da proprle. 
dade a centro usquc ad ccelum ; ha entretanto uma derogação notável 
o rara ã comnurn law quo rege a mineração: 6 a quo dã aos mino- 
radorcs a faculdade do, mediante indemnisação aos intoressados fixada 
polos tribunacs, oxecutar fóra dos terrenos ou das profundezas onde 
tenham o direito de trabalhar, as obras necessárias para a aeração 
ou o exgottamonto de minas.

Na Inglaterra variam as regras conformo o titulo ospecial que 
tenham sobre a terra sous possuidores ; conforme o genero de eslatcs 
constituído sobre o sólo, teremos as disposições peculiares aos tenants



—  48  —

in feo  simple, tenants in tail, tenants for  life wUh or withoul impea- 
chm enl of waste, tenants fo r  a term o fy ca rs , tenants at toill, morlgagees 
in possession, capyholders. As minas podem estar separadas do domí
nio suporíloial e neste caso o direito do passagem so considera inhe- 
ronto á existência da mina om virtude do proceito cuinam ne aliquid 
conceditur conceditur eliam et id sino guo ros ipsa non esse potuil.

Convem lembrar que na Grã-Bretanha, exceptuam-se da regra 
gorai da accessão as minas do ouro, e do prata, que se consideram 
como portencentes ácorôa: são as Rogai mines.

Nas colonias ingíozas, 6 necessário distinguir entre as tonas 
portencentes a particulares e as que são da coroa, situação cor
respondente ás Public lands dos Estados Unidos. Nestas ultimas,- o 
governo local pôde fazer oonoessões diversas, ora dando as terras 
sem reserva das minas, ora destacando estas para constituírem pro- 
priedado á parte, distincta da superficial.

Na província de Quebec, em virtude da lei de 2-i do julho do 1880, 
concedem-se licenças e3peoiacs para a exploração de mina3 de ouro 
o de prata ; ostas licenças dão a seu proprietário o direito de pes- 
quizar om torras partioulares, salvo naquellas cujo dono tonha adqui
rido o direito do minorar, mediante uma m ining localion ; essa pos- 
quiza só so póde tornar eífectiva, após accordo próvio com o dono dos 
terrenos, ou o pagamento de uma indemnisação fixada segundo regras 
prescriptas. Ha sempre proferenoia para o proprietário do sólo. Nas 
tenus publicas, as licenças dão direito á exploração de um claim  de 
dimensões variaveis.

Na província do Victoria, partindo da noção do que sejam as royal 
mines a loi de 1884 (m ining on priva te properly acl) permittiu n concessão 
de licenças para oxploração do ouro om terras particulares.

Convem lembrar que nos terrao3 da secção 68 do land acl 
de 1884, o Governo so reserva o direito de readquirir as terras con- 
codidas em plena propriedade (grani in  fee  sim ple) para o fim de as 
considerar como terrenos minoraes.

No Japão a decisão do Grando Concelho do Estado (Saijohwan) de 
24 do maio de 1872 firmou, em sou artigo lu, quo todas as substancias 
minoraes utilisavois pertenciam ao governo, salvo as pedras com- 
muns o as terras,cujo livre uso o goso 6 attribuido ao dono dosóio. 
As licenças para posquizas existem ; mas, diz Aguillon, não con
stituem dirolto preferencial para o desoobridor do jazidas.

Na Hcspanha domina o regímen da domanialidade combinado, 
nostormo3da lei de 29 da dozombro de 1868, com a preferoncia dada 
ao primeiro ocoupante.



No Chilo, o Estado 6 o dono nominal das minas de ouro, prata, 
cobre, platina, merourio, chumbo, zinco, bismutho, cobalto, nickel, 
estanho, antimonio, arsênico, ferro, manganoz, molybdonio e pedras 
preciosas ; as demais pertencem ao dono do sólo. A acção do Estado, 
entretanto, é unicamonte exorcitada no sentido da jurisJicção, policia 
e taxação. Os particulares adquirem minas conformando-se d lei 
sobre osto assumpto (lei do 18 do novembro do 1874). Ao descobridor 
do jazidas são attribuidos direitos ospooiaes.

No México as minas pertoncom ao Estado o são concedidas ao 
primeiro requerente.

No Transvaal, a loi applica-so sómente ao ouro, aos metaes pre
ciosos ou ás pedras preciosas ; as outras substancias pertencem ao 
dono da superfície ; entre as minas do alluvião, os raefs e os depositos 
do gemmas a única differença de regímen consiste nas dimensões dos 
claim s. O Codigo transvaliano começa af&rmando o direito do Estado 
de oxplorar as pedras e metaes preciosos, separando assim da proprie
dade do sólo a dessas minas ; ao dono da suporllcie, porém, são con
cedidas vantagens ospeciacs, capazes mesmo do entorpecer a phase 
inicial da industria extractiva, resultando dahi que as emprezas 
quasi sempre comoçam por comprar esses privilégios do proprietário. 
As concessões só se faziam por prazos curtos, menos do 20 annos ; 
03 inconvenientes desse systoma obrigaram a modificar a loi em 1891, 
no sentido do pormittir uma prorogação do 20 annos.

A lei prevê duas hypotheses: minas existentes nos terrenos aurí
feros como taes proclamados (publicke delverijen ), e minas existentes 
em terrenos particulares. Esta segunda hypothose raras vezes per
dura. porquo o Estado se apressa quasi sempre em fhzer as procla
mações com o fito de perceber as altas taxas fixadas na lei.

Nessas condições, que constituem a phaso inicial das lavras, o 
proprietário póde pcsquizar sem licença ou qualquer outra forma
lidade ; basta que a administração conheça seus trabalhos e esteja a 
par de suas descobortas ; si se tratar de terceiros, são-lhe exigidos 
o oonsentimento expresso do proprietário, que dovom, portanto, adqui
rir, e uma licença do prospector, que só ó valida por sois mezes, o cujo 
proço 6 dividido entro o Estado o o proprietário.

Na phase da oxploração, basta ao propriotario uma simplos auto- 
risação, chamada carta do concessão mineira (mpnpacht briefi, que o 
governo não póde recusar, salvo si lhe for requerido pelo proprietário 
aggregar suas terras a um porimotro mineiro publico. Essa concessão 
é temperaria, valida por tempo quo varia de cinco a vinte annos, 
podendo ser prorogada por mais vinte, o na vigência da qual o Estado



Dão póde nessas logares estabolocer um perímetro mineiro publieo. 
Para o fim das taxas a cobrar, tem o Governo o direito de examinar a 
osoripta do explorador.

Si o proprietário do sólo não foz ou não auctorisou pssquizas, e si 
estas só tiveram logar depois deterem agentes offlciaos descoberto 
ouro em quantidade susceptível do ser exportada, faz-se a procla
mação dos campos de ouro (goldfield) por deoreto do presidente do 
Estado, após consulta do conselho executivo, prêviamente ouvido o 
proprietário. Com seis semanas do antecedoncia, o jornal ofilcial 
aDnuncia a proclamação e ó publicado odital na repartição do com- 
missario dos minas.

Depois desse annuncio e antos da proclamação, podem descobridor 
o proprietário exigir satisfação de seus direitos.

Estos direitos consistem para o descobridor om poder escolher seis 
claims (zoekcrs clams) o ter prioridade sobre o seu claim  de mi
neiro licenciado (delversclaim ).

Ao proprietário attribuom-so claims proporoionalmento ã super
fície do sua fazenda o segundo regras fixas de correlação, tendo alóm 
disso o direito de obter, a titulo de mgnpacht, um decimo da super- 
fleio total de que ó possuidor ; ficam prohibidas pesquizas e explo
ração nos terrenos que o proprietário reservar, e oercar em prazo 
determinado, para sua rosidencia, jardim, culturas, etc. ; tom igual- 
monte preferencia para a agua necessária ãs suas lavouras.

Terminada essa phase preparatória, o commissario do Governo 
seguo em diligenoia para os terrenos, cuja proclamação se vai fazer, 
e om data prefixada, ahi está para dar as licenças aos mineiros 
(ddvcrslicenlie) para ficarem os claims, isto 6, para quo se assenhoreiem 
delles.

Cada claim s tom 47m,10x 125“ ,60 ; mas vorifleada a inconve
niência do concessões tão restrictas, permittlu a lei do 1 do novembro 
do 1895 que oada minoiro tivesse 12 claim s, seja uma suporficie 
minima de 70.989mS, 11.

Podem obter claim s, mediante pagamento adeantado do 25 frs. 
por moz, quaesquor individuo3 de raça branca, quo tenham pago 03 
impostos possoaes.

Estabelecida a propriedade das minas pelos m gnpachls e pelos 
claims, a exploração sé faz sob o regimen do um regulamento minu- 
oiosissimo (junho de 1893) que cura principalmente da segurança do 
pessoal.

A caducidade só se póde pronunciar por falta do pagamento ao 
Estado, um moz após a data fixada para a cobrança das taxas ; os
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c7aims registrados sob cortas condiçõos gozam do uma tolorancia do 
novo mozes.

Pagas as taxas o uma multa, om qualquer hypothese pódo o 
proprietário dos claims roliavel-os.

E’ notável a tendencia do direito transvaliano em favorecer as 
pesquizas o dar (peio menos em theoria) todas as preferencias ao 
descobridor o primeiro occupante.

No diroito francoz, bom como nas legislações da Hollanda, da 
Grécia o da Turquia, a instituição da propriedado mineral deponde da 
escolha discrocionaria do Govorno e a concessão das minas tom todos 
os característicos da propriedade do direito commum.

Por esta resenha rapida póde-so ver quo o resultado da ovolução 
do direito mineiro tom sido em toda parto isolar a exploração das 
minas da propriedado superficial.

Para isso vários meios teem sido empregados, ora instituindo-se 
claramente a soparação das duas propriedades ; ora promovendo 
desapropriações dos terrenos particulares para o fim de ontregal-os 
aos mineiros; aqui, equiparando a titulos logitimos do dominio a 
simples apropriação o o uso ininterrupto das lavras ; alli, pormit- 
tindo e regulando as pesquizas em torras particulares.

Bem so vê a quo corrente obedeceram essas medidas todas: & 
necessidade de facilitar a exploração, embaraçada polos proprietários 
superflciaos.

Será prndonto, agora que tratamos do auxiliar nossa industria 
oxtractiva mineral, esquecer a lição dos outros paizes o fortalecer, 
além dos termos estrictos de nossa Constituição, 03 direitos do proprie
tário superficial, em toda parte considerados como obstáculo ao livre 
desenvolvimento das minerações ?

Assim pensando, mantivomos sempre no projecto substitutivo a 
preominocia dos direitos do proprietário, mas armamos o descobridor 
com o direito de desapropriar aquolie afim de quo a m i vontade do 
dono não inutiliso oxforços proveitosos i  communhão.

A desapropriação assim ostabolecida não so torna um vexame, 
pois que o valor elevado das indemnizações afasta aquellcs que não 
estiverem seriamente empenhados na pesquiza dos torronos ; é uma 
homenagem ao direito do propriedado o ao mesmo tempo uma 
garantia contra seu abuso.

Figura entro os obstáculos mais sérios ao livro desenvolvimento 
da mineração a multiplicidade das concessões feitas a esmo, som piano, 
invasoras umas dos terrenos das outras, abrangendo províncias inteiras 
por vozes, firmando privilégios cuja qualificação adequada não se

35M 23
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encontra. E' curiosa, sob esse ponto de vista, a observação feita após 
a publicação do « Repertório Jurídico do Mineiro» do Dr. Francisco 
Ignaoio Ferreira, pelo eminente professor Orvilio Dorby: de 1851 até 
agosto de 1884 houve 877 concessões para explorar e o numero de 
concessões para minerar foi de 76; destas ultimas, 50 foram dadas sem 
a ooncessão preliminar para explorar, do sorto que das 877 licenças, 
86, aponas, lograram transpor a phaso preparatória, seja uma porcen
tagem de 10 V, sómente ; mesmo assim, não soria oxacta a conolusão 
baseada nesses dados, porque naquella data a estatística real das minas 
om oííiaotivo trabalho era a seguinte (exclusão foita dos diamantes) :

Minas de ouro, 18 (algumas destas são de concessões coloniaos ou 
anteriores a 1857) ;

Mina de ferro, 1 (Ypanoma) ;
Mina de carvão, 1.
Imagine-se quo as cousas peioraram notavelmente de então para 

cã. Não ha relação completa das concessóes feitas até hoje, mas o 
numero delias oresoeu notavolraonte, seguindo, entretanto, escala 
deorescente o das minas em trabalho. Das minas do ouro citadas pelo 
Dr. Dcrby algumas susponderam a oxploração ; outras novas foram 
abortas ; mas hoje não oremos quo estejam elfeotivamente lavradas 
outras jazidas quo não as de Morro Velho, Passagem, S. Bento, Honorio 
Bioalho, Faria e Morro SanFAnna ; em Cuyabi o Rapozos estão os 
serviços quasi quo totalmente paralysados. Ypanoma, jazida do ferro 
de qualidade inferior, apagou sous fornos. De sorte que da lista apre
sentada em 1884 só reatam hoje, incluindo as explorações recentes, 
seis minas de ouro e uma do carvão. Verdade ó quo outras jazidas 
teem ohamado a attenção dos industriaes e os depositos manganesiferos, 
as ooras, os marmoros, os oxydos de ferra e os minérios arsenicaes jã 
hoje despertam a attenção dos capitalistas. Tudo isto, poróm, 6 um 
movimento apenas iniciado.

No regímen imperial, causaram graves traustornos, entro outras 
oausas, as posses enormes, os prazos exagerados e os impostos pesados ; 
a confusão das ooncessBes, a facilidade oom que oram dadas som o 
monor estudo, a dopondonoia em quo estava o requerente de autori
dades que deoidiam sobre quostõos por ellos ignoradas, a milhares dc 
kilometros de distanoia dos pontos em que sua acção ia se exercer, 
eram ainda outras tantos ompecilhos ao progresso da mineração.

Quanto a prazos, o projecto substitutivo consigna o do um anno 
para pesquizas, podendo sor prorogado por seis mezos. Explorada a 
mina, o prazo para inioio da oxploração não deveria ultrapassar de 
um anno.
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Quanto á extensão ilas torras concedidas, não se pódo traçar um 
limito geral para todas as especies de minas ; para algumas, como as 
de ouro, não se comprehondo a extensão oxaggorada do certas con
cessões ; para outras, entretanto, depositos superflciaes ou pouco 
profundos, som grande espessura o do pequeno valor intrínseco (mi
nérios de forro, de manganez, lignitos, etc., eto.), as ároas já devem 
ser mais dilatadas.

O unico logar proprio para discriminal-as sori o regulamento 
que o Governo terá de oxpodirparaa execução da lei do minas, e ondo 
regimen especial dovorá ser estatuído para as diversas modalidados 
dessa questão, quanto á natureza o valor dos minérios. Na loi só o 
limite extremo podia sor dado. o ó por isso que foi consignada a 
suporiicio do 500 hectares como desenvolvimento territorial máximo 
das concessões.

Um dos ompeoilhos capitaes ao rosurgimonto da industria extra- 
ctiva era, seguramonte, a inextricável confusão das concessões. 
Dessas antigas datas quantas ha que estejam roalmente em vigor? 
Sobre estas o decroto n. 3350 A, de 29 do novembro do 1864, 
traçou regras inilludtveis, o, salvo o caso do licença concedida a 
proprietários para oxplorarom minas om suas próprias terras, todas as 
demais estão caducas, si não tiverom sido exploradas desde anno o dia, 
o assim a oaduoidado se dá quer sob o fundamento de ter passado para 
o dono do sólo a propriedade das minas, quer paio motivo do abandono 
dos serviços.

Uma diffleuldado surgiria, poróm, nos casos do emphyteuso : tem 
o emphyteuta direito de abranger om sou domínio util ate as minas 1 
Embora om alguns auctores se encontro a noção de que osso dominio 
util se estendo a todos os fructos o vantagens assim ordinários como 
extraordinários do prédio aforado (Coelho da Rocha — Inst. do 
Dir. Civil, § 559 pr.; Mello Freire, llv. 3, tit. 11, § 12, n. 1) princi
palmente dopois que as minas passaram a sor accossorio do sólo 
(Coust. Fod., art. 72, § 17), merece ser contrariada osta doutrina 
por violadora de princípios goraos do nosso diroito das cousas.

Cumpre uunca olvidar que a minoração <5 uma industria 
destruidora por excollencia; rotira do sólo substancias quo não se 
tornam a formar, crea no sub-súlo vácuos que podom compromettor 
a solidez do terreno superior ; longe de ser assimilável á industria 
agricola, á pastoril o mesmo a outras industrias oxtractivas como a 
colheita de certo3 fructos, ou a oxtraeção de gommas, resinas ou 
suecos, não so vfi na mineração o trabalho reparador da na
tureza, periodicamente, reproduzindo os fructos usufruídos pelo
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homem. E, portanto, para o solo uma industria deduotora sem com
pensações.

Ora, 6 da essência da emphyteuse não destruir a substancia da 
cousa alheia ; e nem como apropriação de fruetos pode ser considerada 
a lavra das mioas; Si fruetos são os produotos que periodicamente 
nascem e renascem da cousa sem acarretar-lho a destruição no todo 
ou em parte (Lafayetto, Dir. das Cousas, § 90, III, 2), só se podem 
oxceptuar as substancias mineraes que so oxtrahom das minas, como 
pedras o metaes. Em dous casos, porém, comprohondo-se que estas 
substancias so considerem como fruetos : si as minas estavam abortas 
o em trabalho ao tempo da constituição da emphyteuse ; si o terreno 
fruetuario é imprestável para qualquer outro mistor, sondo a mine
ração o motivo unico do contracto omphyteutico (Lafayetto,. obra 
citada, § 139,1, S e § 100, II).

Passando a estudar a questão da policia das minas, cogitou o 
projecto substitutivo om crear o menor numero possivel de oxigencias 
por parto da administração ; cingindo-se ao quo a pratica o a evolução 
do diroito das minas tem sanecionado, a intorfercncia dos agentes 
odlciaes só se justifica para cuidar da protecção do sólo, nos casos om 
quo esta possa vir a ser prejudicada por trabalhos do mineração, e da 
protecção do pessoal incumbido dos serviços.

Na questão dos impostos, que só se deverão cobrar depois de ter a 
mina entrado om plena phase do exploração, foram estabelocidas, alóm 
da taxa do fiscalização duas contribuições apenas : a quota fixa do um 
real por motro quadrado do ãroa concodida, sejam 10$ por heotaro, o 
a porcentagem de 1/4 % sobre o valor do produeto bruto da exploração 
do minério.

Convém notar quo ha duas faces distinctas a considerar no pro
blema da legislação das minas entro nós : as limitações do direito de 
propriedade de quo falia o art.72, § 17 da Constituição, e, em seguida, 
as minas existentes nos terrenos do domínio da União, para as quaes 
esta, como proprietária, pódo estipular as regras a seguir. A essa 
dúplice orientação obedece o projocto substitutivo.

Os impostos só podorão ser lançados, é bem do ver, sobre as 
omprezas que lavrom minas em terras do dominio federal, e ó curioso 
approximar alguns dados para mostrar a divergência de nossos 
methodos de taxação com os dos paizes mineiros, om mais alta escala 
do que o nosso.

Em relação ao ouro, por exemplo, eis o que encontramos, nos 
algarismos citados perante o Sonado de Minas por um de seus mem
bros :



CAPITAL NOMINAL SUBSCKIPTO PARA 
COMPANHIAS DE 189-4 A 1897

(libras esterlinas)

IMPOSTO SOBRE 
O OURO

DIREITOS DE 
TRANfiPKUENOIA

Australia..............................
£

88.513.S98 0 1/2 %
África a u stra l................... 70.085.529 0 1/4 sobro o ca-
Columbia ingleza............... 8.570.714 0

pitai nominal 
0

índia..................................... 3.062.010 0 1 %
Brasil (Minas)...................... 755.600 5 % 0 1/3 %

Si bem que em Minas o imposto tenha sido reduzido a 3,5 «/o, não 
6 ossa ainda a melhor norma para auxiliar a industria extraotiva.

Não 6 esto o logar proprio para fazer um estudo comparativo das 
zouas mineiras do Brazil comas similares no ostrangoiro.

São tantos e tão comploxos os problemas que ossa questão encerra 
que didlcillimo, quiçã impossível, soria achar-lho uma formula geral 
do solução.

O quo é innegavel, poróm, 6 que figuramos entre os paizes mais 
altamento mineralizados. No grupo dos minorlos do forro o do man- 
ganez, hombreamos com as regiões mais ricas do globo. Somos pobres 
em combustivois ; polo monos 6 essa a conclusão a quo pormitte 
chegar o conhecimento doflciento que temos do nosso sub-sólo ; tomos 
minas do cobro pouco estudadas ; galenas argontiforas são encontradas 
om alguns pontos; porôm o quo ainda possuímos em larga oscala são 
as minas do ouro — Não saberiamos para aqui trazer um resumo 
gorai dessos dopositos, do suas rolaçõos estntigraphicas, condições de 
oxplotabilidado e outras. Mas o quo podemos afllrmar 6 que o teor 
médio dos minérios é inferior aos da África do Sul. Impõe-nos ossa 
inforioridado, si dovéras queremos valorisar no3sas jazidas pela 
immigração do capitaos europeus, adoptar ura conjuncto do provi
dencias quo deem ao Brasil corta suporioridado compensadora das 
deficiências que suas minas possam ter compavativamonto com as do 
outras regiões. O que temos feito nesso sontido ? Nada infolizmento—o 
é tristemente improssionador o seguinte quadro em que vem estam
pado nosso pequeno valor como paiz exportador de ouro.
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PA1ZES 1894 1895 1898

listados Unidos...................... 59.824 kil. 7Ó.470 kil. 97.933 kil.
Transvaal .............................. » 64.697 > 117.469 >
Ausfcralia................................. 00.059 » 64.395 » 93,732
China........................................ 12.876 T> 6.99S »
Rússia..................................... 40.572 51.161 ?> 37.217 »
índia........................................ » 6.786 » 11.685
M éxico..................................... 6.771 y> 8.427 12.393
Columbia................................. 4.339 » 4.890 V 5.5Ô7 »
Guayana Ingleza...................
Cauadi . . . ..........................

3.265 »
20.614 »

H ungria................................. 3.068 »
Allemanha............................. 2.847 J>
B ra z il..................................... 3.340 kil. 3.359 kil. 3.809 >

E, entretanto, em épocas onde os recursos oram bom mais escassos 
do que hoje, ondo as diQlculdades do todo genero avultavam, diz 
Eschwego no seu P luto Brasiliensis, apôs compulsar as estatísticas 
das casas do fundição e outras, quo a exportação annual do ouro 
attinglra as snguintes môdias :

PERÍODOS TOTAL MEDIA ANNUAL

1700 a 1713 .............................
Kilg. Kilg.
1.224 94

1714 a 1725 ............................. 22.934 1.911
1726 a 1735 .............................. 36.693 3.699
1736 a 1751 .............................. 150.439 9.402
1752 a 1777 .............................. 183.190 7.046
1778 a 1820 ............................. 129.614 3.014

T o ta l.............................. 524.094 4.367

Haverá moio de attribuir-se o presente declinio ao faoto do 
terem sido lavradas polos antigos as minas do alluvião, ricas e mais 
facois, emquanto que hoje as explorações se fazem em veeiros duros, 
quo exigem outros serviços mais importantes e dispondiosos ? Não 
acreditamos nessa explicação, pois quo os processos de extraeção do 
ouro de seus minérios, alôm dose aperfeiçoarem, tornaram so menos 
caros. As causas da nossa decadência são complexas ; vêm de longe



o, por sou difllcil ostudo, escapam .1 estreiteza do um paracor da 
oommissão. Uma dollas, com cortoza 6 o vigonte rcgimon legal das 
minas.

Não julga a commissão tor folto obra perfeita, mas aoredita 
(irmomonto quo o projecto substitutivo por olla elaborado vom 
auxiliar o trabalho de rosurgimento da industria extraotiva mineral, 
om que tanto confia nossa patria como olomonto ponderável do nossa 
rcconstrucção econômica.

Projecto de lei regulando a propriedade das minas
TITULO I

DAS MINAS EM GERAL 

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GB U A ES

Art. l.° Para os clTeitos logaes entendem-so por minas jazidas 
naturaes das seguintes substancias: ouro, prata, platina, cobre, 
chumbo, zinco, cobalto, Dickol, bismutho, antimonio, arsênico, es
tanho, mercúrio, ferro, manganez o outros motaes ou metalloides, no 
seu estado nativo e minérios; hulha, lignitos, petroloo, enxofre, o 
sulfatos do base niotalilca, sal gomma e outros saos associados na 
mesma jazida ; pedras preciosas.

§ l .°  As jazidas diamaniiferas poderão sor submettidas a ro- 
gimen especial.

§ 2 .“ As jazidas do materiaos do construcção, turfeiras, torras 
salitrosas o substancias congenores, não serão classificadas como minas 
o deverão ser consideradas como parto integrante do sõlo.

Art. 2 .° As minas pertencem ao proprietário do solo, salvas as 
limitações estabelecidas nesta loi.

Art. 3 .“ Continuam om vigor as concessões foitas para posquizn 
o lavra de minas, que na data da publicação desta loi ostiverem om 
oITeotividado.

Paragrapho unico. Nenhuma novação será feita nas concessões, a 
não ser do aecordo com esta loi.

Art. 4.» As emprezas de mineração organizadas sob o rogimen 
desta lei gozarão durante tres annos, a contar da data da concessão, 
da isonção do imposto de importação por utensílios, apparolhos, 
machinas o modelos quo mandarem vir para serem efTeotivamonto 
empregados nas respectivas minas.



Art. 5 .° A mina 6 considerada um immovol e serão considorados 
como dependoncias delia as obras do arte, machinas, instrumentos 
de trabalho o animaos dostinados oxclusivamonto ao serviço da lavra.

Art. 6.» Aos Estados compete regular, nos termos desta lei, o 
processo das concessões, posquizas, acquisição o perda da propriedade, 
direitos e obrigações recíprocos do proprietário do solo o do oxplo- 
rador, da policiada minoração, impostos e disposições geraes.

CAPITULO 11

DAS PESQUIZAS E DA PROPRIEDADE DAS MINAS

Art. 7.° 0 direito do proprietário do solo de proceder a posquiza 
para a descoberta do minas em terras de sua propriedade e lavrar as 
quo descobrir ou forem conhecidas, sorá oxorcido sem dependencia de 
autorisoção, salvo as limitações estabelecidas nesta loi.

Art. 8.° As pesquizas em terrenos possuídos só poderão ser feitas 
com consentimonto do propriotario do solo.

0  damno resultante das pesquizas será indemnlsado segundo a 
legislação vigento.

Art. 9 .” No caso do recusar o proprietário do solo a cocossaria 
licença para pesquizas, flea reconhecido ao explorador o direito do 
desapropriação.

Art. 10. Concedida polo proprietário do solo a licença para pes
quizas, ao explorador 6 garantida a co-propriedade nas jazidas encon
tradas. Para o aproveitamento dessas jazidas fica estabelecida a 
servidão do solo para dar passagem ao possoal o material empregados 
na mina.

A r t . i l .  Nas alienações do terrenos podorão sor resalvadas as 
minas existentes.

Art. 12. Nas omphytouses o nos aforamentos, ainda quo per
pétuos e jã  existontes, o direito ás minas portence ao senhorio directo, 
não restando ao foreiro ou cmphyteutn, no caso do exploração pelo 
sonhorio directo ou por quem legalmonte o represente, outro direito 
que não seja a indemnisação por bomfeitorias, a qual será feita do 
accordo com as regras o processo de desapropriação por utilidade 
publica.

Paragrapho unico. Excoptuam-so dessa regra os dous casos 
seguintes:

Io, do estarom as minas abertas o em trabalho quando foi cele
brado o contracto do emphythouse;

2», do sor a mineração o motivo unico do mencionado contracto.



CAPITULO III

DA POLICIA DA MINERAÇÃO

Art. 13. A policia da mineração cousiste no diroito quo tem o 
Governo de fiscalisar o serviço de pesquisas o exploração das minas, 
com os dous objootivos principaes seguintes:

1°, a protecção do sólo, afim do se evitarem os perigos quo os 
trabalhos de minerâção podom trazor ã segurança do publico ;

2o, a protecção ao pessoal occupado no serviço.
Art. 14. 0 serviço de flscalisação competirá ao Governo Federal 

ou ao dos Estados, conforme se tratar do minas sitas em terreno do 
dominio da União ou no território dos Estados.

TITULO II

DAS MINAS EXISTENTES EM TERRENOS DO DOMINIO DA UNIÃO 

CAPITULO 1

DA PESQUISA B DA CONCESSÃO DAS MINAS

Art. 15. E’ livre a pesquiza do minas nos torroDos do dominio da 
União, respeitados sempre os diroitos de terceiros, e as disposições dos 
seguintes paragraphos:

§ l .°  Nenhuma pesquiza poderá ser feita no leito das vias publicas 
atô 30 metros de cada lado do eixo destas, nos cemitérios, nos recintos 
das praças fortificadas ou no raio do dofosa.

§ 2 .° Quando as pesqnizas exigirem a porfuraçáo de poços e 
galorias, será necessária uma licença administrativa especial o os 
trabalhos correrão sob a inspecção da autoridade competente.

Art. 16. Os aforamentos do terrenos comprehondidos no território 
do dominio da União não transferem o dominio util das minas quo 
nelles existirem.

Art. 17. Nas alienações dos terrenos do dominio da União não se 
compreliondem as minas existentes, as quaes ficam reservadas á pro
priedade da União.

Art. 18. Tanto no caso de aforamonto, como no de alienação do 
terrenos do dominio da União, será facultada a pesquiza de minas e 
sua lavra, respondendo o explorador, na fórma da legislação vigente, 
polo damno causado om virtude das posquizas, mineração ou inobsor. 
vancia das disposições regulamentares relativa á segurança, liygieno 
o viação publica.
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Art. 19. Tem direito adquirido A concessão do minas o inventor 
das mesmas quo houver em tempo resalvado o seu direito.

§ l .°  A resaiva consistirá em uma communicação tão minuciosa 
quanto possivol. feita ao Governo federal sobre a existência da mina 
e a possibilidade de Iavral-a. De tal communicação será. lavrado 
termo o entregue áo inventor uma cortidão.

§ 2.° As duvidas occorrentes sobro a qualidade do inventor ou 
sobro a legitimidade da communicação serão resolvidos pelo Poder 
Judiciário.

Art. 20. O Governo Federal coneudorá no inventor prazo não 
excedente do um anno, para a apresentação das plantas geologica e 
topographica dos torrenos estudados, córtes geologicos, amostras dos 
minérios encontrados o terrenos atravessados, relatorio minucioso 
sobre a possança e riqueza da mina, seus dados estatigraphicos e 
relações com os terrenos cm que se encontra, distancias das povoações 
mais próximas o meios de communicação.

Puragrapho unico. O prazo poderá sor prorogado por mais sois 
mezes, si o inventor tiver iniciado as posquizas definitivas.

Art. 21. Satisfeitas as exigências do artigo antecedente, o inventor 
poderá requerer ao Governo a concessão da mesma o esto, si não 
preciaar de qualquer complemento de iuformações tochuicas, publicará 
o requorimonto na folha ofiicial.nos orgãos principaes da imprensa do 
município,onde estiver situada a mina o por edital na sdde da comarca 
a quo ella pertencer, por prazo nunca inferior a 60 dias, nem supe
rior a seis mezes. Findo o prazo da publicação, si não apparecorem re
clamações, ou si estas forem improcedentes, fará o Governo a concessão 
da mina, fixando a area concedida e o prazo para a sua demarcação.

A área maxima que póde ser concedida será de 500 hectares, e o 
prazo máximo para sua demarcação, um anno. Tanto quanto possivol, 
a área concedida será limitada por linhas rectas.

Art. 22. Não deponde do concessão o aproveitamento de arõas 
contendo substancias inineraes quo encontrarem em rios o alluviões, 
si essa operação fôr feita por meio do estabelecimentos volautes.

Art. 23. Nos titulos de concessão serão mencionados :
I, os favores concedidos;
II, o prazo, que não excederá do um anno, para o começo dos 

trabalhos de exploração ;
III, os onus impostos ao concessionário ;
IV, as penas em que poderá incorrer.
Art. 24. Serão annulladas as concessões feitas com violação das 

disposições desta lei.
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Paragrapho unico. A nullidado será declarada por sentença do 
Poder Judiciário em acção summaria, que poderão propor :

I, os orgãos competentes do Ministorio Pnbllco ;
II, os intoressados prejudicados, dentro do prazo de um anno.
Art. 25. Caducará a concessão :
I, si forem excedidos os prazos fixados no decreto da concessão, 

salvo caso de força maior ;
li, no caso do abandono da mina ;
III, si o concessionário resistir ao cumprimento de quaosquer 

ordons ou decisões proferidas em virtude do decreto de concessões ou 
dos regulamentos em vigor ;

IV, sl o concessionário fôr doolarado por qualquer motivo incapaz 
do continuar os seus trabalhos.

§ 1.“ Presume-se o abandono da mina interrompendo-so a mine
ração por mais de um anno, salvo caso do força maior, a juizo do 
Governo.

§ 2 .°  Ao decreto do caducidade precederá uma exposição dos 
motivos em que se tiver fundado o Governo para expedir o acto.

§ 3.° Em caso do caduciJado, havendo bemfoitorias foitas pelo 
concessionário, terá esto direito ao valor daquollas ; dovondo, porém, 
ser deduzido dessa importância o valor dos raatoriaos quo o Governo 
tenha cedido gratuitamento, assim como o total das quantias quo, 
a titulo de favores pecuniários, tiverem sido recebidas pelo conces
sionário.

Art. 26. As minas concedidas pela União são intransmissiveis sem 
auctorisação do Governo Federal, salvo o caso de successão.

Art. 27. Em caso de successão passará a mina ao herdeiro que 
indomnisar aos oo-hordoiros o valor de seus quinhões, ou será vendida, 
dividindo o preço da venda.

Paragrapho unico. Os herdeiros poderão continuar em com 
munhão, associando-se para a oxploração da mina.

CAPITULO II

DA POLIOIA DA MINERAÇÃO

Art. 28. A policia da mineração so effectuará por intormedio de 
engenheiros de minas fisenos, nomeados pelo Governo o por este pago 
por conta do concessionário, não excedendo seus vencimentos de 8:000$ 
annualmente.

Paragrapho unico. Para este fim recolherá o concessionário, de 
tres em tres mezes, adianta demento, aos cofres fedoraes, a quota que
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lho for marcada pelo Govorno não excedondo do 2:000$ por anno e 
por mina em trabalho do exploração.

Art. 29. O pessoal da flscalisação terã, quando om sorviço, livre 
ontrada na mina o om todas as suas dopondoncias, podendo examinar 
todos os sous detalhes da administração e exigir os dados necessários 
para a confecção dos mappas ostatisticos da producção minorai.

Art. 30. Superintendera o serviço do policia do minoração o 
Ministro da Industria o Viação.

CAPITULO III

DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 31. O concessionário pagarã tres contribuições : 1*, a quota 
annual do flscalisação, não excedendo de 8:000$; 2*, uma quota fixa do 
um real por metro quadrado, correspondente á área concedida ; 3*, 
uma quota variavel do 1/4 por 100 sobre o valor do producto bruto da 
exploração da mina.

Art. 32. As duas ultimas contribuições só começarão a ser co
bradas dous annosapós o inicio dos trabalhos do exploração.

Art. 33. O Governo Federal estabelecerá o processo mais pratico 
do cobrança dessas duas contribuições.

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES OERAES

Art. 34. O Governo providenciará do modo a que as novações 
das concessões existentes sejam feitas do acordo com osta lei.

Art. 35. No regulamento que expedir para execução desta loi, 
poderá o Governo comminar a Imposição do multas ató 2:000$, provi- 
donciará sobre a policia de mineração, o consolidará as disposições das 
leis que forem applicaveis.

Art. 36. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio, novembro do 1899. — Jotlo Pandid Calogcras.
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Não ha que deixar de fazer-se em o complexo problema do legis
lação de minas demorado ostudo de sua dilação histórica.

Divergências profundas ainda imperam na esphera doutrinaria. 
Tratadistas e legisladores degladiam-se em torno desse thoma, com 
justeza reputado uno dei pid di/pcili problemi, che ha travaglialo c Ira. 
vaglia i legislatori di tulti i paesi, di tuttc le eld.

Entre uds, a dospeito da clareza sem par do texto constitucional, 
persevera o mesmo inconciliável antagonismo de interpretações.

Não será., em consequência, fóra de proposito averiguar, em um 
rápido esboço, de entre as dilTerentes thoorias aciontiflcas, aquella a 
que se adaptou o preceito da Constituição de 21 de fevereiro.

Em uma passagem sobre Tito Livio, já ,o dizia Machiavel, com 
um profundo sonso da realidade das cousas : c Para que um Estado e 
bem assim uma religião obtenham dilatada oxistonoia precisam, 
muitas vezes, do sor reconduzidos ao seu principio.»

Assim, a respeito do instituto que nos uccupa, convim, por igual 
fazel-o reverterão sou principio originário.

E, Armado esto, tal como deve ser, hão de provir, om natural 
deducção, todas as consequências lógicas que alio comporta. Só por 
essa fórma se alcançará determinar a inconflindivel noção constitu
cional, — onde, aliás, intentam muitos e autorizados exegetas desco
brir a consagração do princípios, do todo om todo, incompativois com 
a indole do nosso direito e, o que ó mais, com a littoral disposição do 
estatuto fundamental.

Eis porque, á maneira do essencial fundamentação do projecto 
que tomos a honra de offerecer ao exame da Camara dos Deputados 
— vamos proceder, primeiro, ao ostudo dos diversos systemas que 
regulam a propriedade das minas, para depois demonstrar que outra, 
siuão a theso constitucional, o systoma da accessão, 6 a que de
corre da inequívoca tradição do iliroito nacional o romano, confron
tando-o ainda com o typo similar que a legislação dos povos cultos se 
ministra.

Conolue-se, afinal, este proemio pela explanação, a largos traços, 
do alguma das idéas principaos do projocto.

Serlhe-ha dado mais afortunado Am quo os outros da mesma 
sorte apresentados nesta Camara ?



-  6 i  —

Bom ou m io, — que o Congresso o modifique, o altero, o substitua, 
Não se olvido, porém, da indeclinável necessidade, que nos accom- 
mette, de ura regimen logal para as minas.

Si, no conceito de Buckie, o principal valor o utilidade das legis
lações contemporâneas residem na faculdade, que llies 6 inlierente, de 
acudir, com seus remedios, ás omissões das passadas, então que dos 
abundantos materiaes já existentes no corpo de leis nacionaes, desde 
os bandos antiquíssimos, vasados no direito realengo, até as mais re- 
contos prescripções legaes — se elaboro a definitiva regulamentação 
de um dos problemas máximos de nossa vida cconomica o indus
trial.

§

DA PKOPRIEDADE DAS MINAS

Quatro são os systemas que disputam, no dominio da sciencia, a 
fixação da propriedade mineira, a saber :

а) o da occupaçâo ;
б) o que considera as minas res n u lliu s ;
c) o dominial ou realengo ;
d) o da accessão.
Propõe Aguillon a mesma classificação, modificando-a ligeira- 

mente por esta fórma :
a) o de res  nullius, que se subdivide em :
Io) o da occupaçâo;
2o) o realengo ;
b) o dominial;
c) o da accessão.
A doutrina italiana 03 enumera desfarte :
a) o do direito foudat ;
b) o do direito industrial;
c) o do direito territorial;
d) o do direito mixto.

§

DA OCCUrAÇÃO

O systema da occupaçâo ou o industrial attribuo a propriedade 
das minas a quem primeiro as descobre. Compreliendo esse direito a 
parte da jazida, do occupaçâo actual e olTectiva, sinão também a zona 
oircumjacente ao primeiro ponto de ataque ou do efloctiva o origi
naria apropriação.
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Procode do Turgot o fundamento clássico desta doutrina. Para 
olle — do direito de propriedade logicamente deriva o de excavar a 
terra em um campo proprio ; bom como o de prohibir essa faculdade 
a terceiro.

Mas, para attingir os materiacs subterrâneos, convem perfurar-se 
a crosta que os envolvo ; quando alguém abre um poço em seu solo, 
quom o ba de impedir do continuar a extracçãO rasgando galerias sob 
o terreno alheio?

Ao dono dosto sólo não cabe embaraçar aquelle acto. Só o em
prego da força ou a garantia da lei o investiriam do semelhante 
autoridade. Como ha do o superficiario oppor-so a nm facto que desco
nhece o nom lhe aprovoita ou projudica?

Tão pouco, as garantias de que, porventura, se veja dotado, não 
so ostendorão ãs substancias mineraos, visto inexistir o motivo jurí
dico da occupaçüo delias pelo superficiario.

A ninguém, om sumraa, pertencem os mineraes até ser o terreno 
exeavacado. O que emprehende as obras de oxtracção apropria-se 
delles na qualidade de primeiro ocoupanto. Nom outro é o titulo origi
nário do proprietário que procedo a exeavações om seu terreno.

Durante algum tempo, esteve muito em voga, na França, esse 
systoma. E' quo urgia oxtirpar ás instituições anômalas do antigo 
regímen quanto á propriedade immobiliaria. Pola constituição 
do sub-súlo em propriedade difforente o autonoma, pretendia-se 
desmembrar os immonsos latifúndios que a revolução viera en
contrar.

Entre outros ensaios de adopção definitiva do systema do occupa - 
ção, eonhece-se o do Turgot. Propunha eile um Codigo de Minas, sob 
estas bases :

a) todo o indivíduo tem o direito de fazer excavaçõos em sua 
propriodado;

b) ninguém pôde excavar o terreno alheio, som o consentimento 
do respectivo dono;

c) ó licito a qualquer abrir galerias no sub-sólo alheio, comtanto 
que tome as precauções indispensáveis á segurança da superfície ;

d) aquelle que, no uso desta liberdade, houver minorado, debaixo 
de suas ou de alheias terras, se constitue proprietário, a titulo de 
primeiro occupante, das obras quo realizar sob a terra e das substan
cias que delia houver extraindo.

Iospirado nestes princípios, apressntou Dupont, na Convenção 
Franceza, um projecto de lei. No seio mesmo, porém, dessa assem- 
bléa, tenaz opposição offereceu-lhe Mirabeau.

3541 20
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Em seu entender, semelhante projecto viria converter a con
dição jurídica das minas num labyrintho incxtrincavel, subordinando- 
as a tão singular gonoro de conquista. Ao acaso se havia do offe- 
ctuar a sua exploração nem mesmo sendo possível conceder-so pro- 
ferenoia ao dono do solo. Perpetuo combate entro mineiros, inex- 
haurivel, pomo de discórdias o quorellas — tal seria a situação 
normal das minas : minas fecundas de pleitos. Do outra parto, si 
um primeiro • ocoupanto excava o solo alheio sem advertir ao sou 
dono e si este a seu turno, revida, exoavando o do outro, sem 
também avisal-o — ter-se-hn, na hypothese, curiosissimo impasse 
que o systema da occupação jámais resolverá satisfactoriamonte.

Neste ponto, deixa a controvérsia os dominios da legislação 
positiva o ala-se áregião, mais elevada, da Philosophia do Direito. 
Em verdade, segundo os partidários da theoria da occupação ou do 
direito industrial 6 olla que, de entro as demais, se compadeço com 
os diotames da loi natural.

Refere Blackstone tor sido a occupação, a principio, o titulo de 
constituição da propriedade. Apoderou-se o homom, para sua vi
venda, do terreno necessário, dando-lhe immediatamonte utilidade 
e valor.

A esse conceito originário, não tardou em se encorporar o esson- 
cial elemento do trabalho, como o requisito especifico para a consti
tuição da propriedade. Assim, só se reputava dono nquelle que, 
além da occupação, imprimisse ao objecto oooupado o cunho de sua 
individualidade.

A propriedade, portanto, implica, em sua origem, o reconheci
mento da relação que deve existir entro o osforço despendido e o 
resultado alcançado.

Qualificada, desfarte, gera a occupação o phenomeno jurídico f
Troplong e outros civilistas consideram-na, assim entendida, 

sómente susceptível de levar à annrchia. Da mesma sorte pensam 
tratadistas de direito mineiro.

Todavia, proclamam Aguillon o Thiers a occupação a fonte de 
onde dimanam todas as relações jurídicas.

0  principio reoonhetido por certas legislações, pondera Aguillon, 
correspondo a uma noção philosophioa e jurídica porfeitamente fun
dada; ó a melhor justificativa, em direito puro, da apropriação. Nem 
sempre oITerece, porém, a descoberta esses caracteres de contingência 
que permittem conhecel-a som hesitação, pelo que se limitara certas 
legislações a tomar como base do direito a prioridade do pedido, 
admittindo como verdadeiro descobridor o primeiro requerente.
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Tendo a sociedade civilisadn, adverto Thiors, reconhecido por 
escripto e consagrado o direito que encontrara existente sob a fôrma 
de habito nas organizações primitivas e barbaras, admittio, implioi- 
tamonto, sor o trabalho a fonte o o fundamento do direito do proprie
dade, assim como a sua medida e limito. Convorte-so o sub solo em 
theatro de um trabalho novo ; dahi também uma propriedade nova:
— sob a superfície, quo pertenço ao lavrador, fórma-se outra pos- 
sossão, a propriedade do minoiro. Ao lado do um colloca o outro; e, 
ao envez de se dar uma usurpação, realiza-se uma dupla actividado
— uma, a da superfície, outra, nas mais profundas entranhas. 
Nenhuma porção deste universo se concedo, em consequonoia, a quem 
não haja de trabalhal-a;' a um, a superfície ; a outro, o sub solo ; e 
a cada um pelo trabalho, por causa do trabalho e na medida do 
trabalho.

E’ a revivescencia da doutrina do Locko. A necessidade da pro
priedade privada resulta da condição da vida humana que oxigo o 
trabalho e uma certa matéria sobre a qual se exercita.

Cada qual faz sou o logar que occupa, jã o dizia Cicero: thaatrum 
cum  commurie sit r e d e  tamen dicipolesL ejus cum locum quem quisque 
occupavit.

Inacccitavel, o systema da occupação, rofloxo nesta ordem de 
ui ias, da maxima: laisses faire, laisscz passer.

Confunde-se o trabalho, meio natural do acquisição de direito, 
com o proprio direito. A ser o trabalho o proprio diroito, tor-se-ha 
subvertido toda ordem jurídica, erigindo-so em seu logar o predo
mínio do mais forte, do mais audaz o afortunado — o quo equivalo ã 
negação do estado social. Consoante observa Laveleyo si for o tra
balho a unica fonte legitima da propriedade, força 6 concluir não se 
adaptar semelhante theoria aos princípios scienticos. Em verdade, vio
lariam o diroito do propriedade essas sociedades em quo tantos traba
lhadores vivem na penúria e grande numero do ociosos na opuloucia.

Sob semelhante rcgimen, iria a industria das minas ao pleno 
estado do anarchia, occasionando innominavol guerra subterrânea.

A febricitante sobro-excitação oriunda da sua descoberta daria 
logar, a principio, a milhares do descobridoros; depois, aquelles quo 
fossem sôrios, não podendo ser garantidos no goso do seus trabalhos, 
nora lhes sendo possivol obter um campo sufllcionte de exploração, se 
afastariam, ficando a industria aos azares de uma desordenada ex
ploração.

Além do mais, falta a este systema uma capaoidado technica, 
segundo observa J. Gonzalez. Exige a exploração da industria ml-
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noira, mais do que nenhuma outra — unidado, motbodo, harmonia, 
continuidade e concurroncia de todos em regular producção. Si se 
houvesse de outorgar as minas sempro ao primeiro occupanto, som 
mais requisitos, orear se-hia a maior das desordens. Como rogular 
as áreas concessivois, impor um regímen do trabalho, determinar 
uma progressão, mais ou monos gradual, da producção ? Os conllictos 
de direitos, as confusões de limitos o do productos, as inundações e 
toda a espécie do prejuízos constituiriam o estado pormanento da 
mineração. Ficaria tambom irrealizado o dm cconomico da industria: 
destruindo a anarchia reinante o solo e o sub-solo, qual o moio de so 
osocutarem grandes trabalhos de exploração tcchnica e duradoura 1

Ante a mineração, assim flagollada de males tão incomportáveis, 
os emprozarios capazes, de aptidão e capitaes, abandonariam os 
lucros para, em sou logar, surgirem á flor das explorações, os agiotas, 
os aventureiros de toda a casta, assenhoreando-se das ricas jazidas, 
antos quoá minaz cupidez lhes ponham cobro as autoridades.

Tal succedou na Califórnia, na Australia, no sul da África o em 
Alaska. Esse subsidio oxporimontal nos convoncc, pois, da inaccoi- 
tabüidado da occupação como a norma dominante neste assumpto.

§

DO SYSTEMA < KES NULUUS »

Sendo as minas res  nullius, não pertencem nem ao Estado nem 
aos particulares; cabendo, todavia, ao Estado, por um interesso 
geral, attribuir essa propriedade a uma pessoa do sua escolha.

Segundo ensina Aguillon, o poder discrocionario do Estado 
dotem-so na escolha do concessionário e na determinação dos limites 
da jazida a conceder. Só a lei estipula os direitos e encargos do titulo 
de concessão. Do modo que o Estado faz a concessão segundo as pre- 
scripções qne a lei estabelece, ao contrario do systoma dominial onde 
so lho não oppõo essa limitação.

Foi Dalloz quem intentou firmar, sob bases racionaes, o assento 
dessa doutrina. Para olle, o Estado só intervem na concessão do 
mina, a titulo de tutor da riqueza publica.

Não lhe cabe, poróm, somelhanto funcçâo. Oseu papel em mais 
do um ponto—recorda Gonzalez -  tanto so oxorco em um sentido 
favoravel quanto advorso á riqueza publica, segundo a política oco- 
nomica for acertada ou errônea.



E si a missão precipua do Estado consisto na manutenção da 
ordoin juridioa, nolla certamonto se não comprehendo a tutolla da 
riqueza publica.

Mas, a principal impugnação desso systema deriva do sua própria 
essencia. Formulal-a G dostruir a idea nolio consubstanciada.

Assim que consistindo o dominio das minas em res  n u lliu s ; o 
não sondo, em consequência, o Estado dono delias—como attribuir-se- 
lhe a faeuldado de transferir a terceiros a propriedade que não tom ?

Si a ninguém é licito conferir a outrem direitos que não tom : 
ncmo dal, quod mm habet, nec plusquam habcl — incorre em uma con- 
Iradictio in adjectu a thooria que pretendo sorom as minas res  
nullius.

§

DO SYSTEMA REALENGO OU DOMINICAL

Não são synonymas as idôas de dominio oregalismo. Roforo-so a 
primeira sómonto à propriedado commum, o a segunda í  do Estado.

Uma indica um dono particular que pódo também sor o Estado, 
em sua qualidade de pessoa jurídica, designando a outra a entidade 
política o soberana. Mas, afinal, na technica jurídica, ambos se con
fundem num só  systoma, convindo simplesmente notar quo a ex
pressão realengo recorda uma das pbases mais rudimontaros da evo
lução do instituto,—aquella quo, na doutrina italiana, se denomina 
direito feudal.

As jazidas minoraes, onde quer que sejam existentes, pertoncom 
ao Estado, a titulo de soberania e por força de sou dominio eminente, 
quo as explorará por si mesmo, ou por outrem, medianto concossão.

De longas raizes em varias legislações, intenta osso systema, 
sob varias modalidades, fixar a propriedade das minas dentro do 
absorvente regalismo.

Perfunctoria reconstrucção do regimon realengo, assim como elle 
so ensaiou no periodo feudal,—onsina Ronds do Récy—nos illuminará 
a verdade das cousas.

Ha de, por corto, explicar a estranha anomalia dessa tradição, tão 
profundamento embutida no espirito o na lettra de varias legislações, 
antigas o modernas,—desassociadas, nesse particular, da fecunda evo. 
lução do direito que, em tudo o mais, remodolou o typo orgânico das 
nacionalidades o sua constituição jurídica.

Em verdade, essa pertinaz revivesconcia não foi sinão .0 amadu 
recido frueto do periodo foudal.



Lendas populares dessa ípoca sobre a formação mysteriosa do3 
metaes no seio da terra, alçada a.alchimia á altura do uma das «sete 
artes diabólicas» ; o retalbamento da propriedade particular á propor
ção dos difforontes usos quo o solo pudesse admittir ; abusos seculares 
dos reis o senhores feudaos, cujo pendor se pronuncia no sentido de 
alargar seu patrimônio por moio de attribuições de policia; mais 
tarde, na Revolução Frnnceza, o firme intuito do enriquecer a nação 
com os despojos opimos do soborano—taes as causas geraes do rega- 
lismo ou das concessães.

A condição da propriedade territorial, bom como a organização 
dos poderes políticos, torna-se objecto do absurdos preceitos.

Não ha torra sem dono, desapparece o typo da propriedade ter
ritorial, independente e completa. Toda olla so acha infoudada por 
usurpações constantes ou contractos livremente estipulados. Qualquer 
parcella do solo considera-se feudo de alguém.

O proprietário primitivo não altera sou direito, delega-o por uma 
espeeie de arrondamento perpetuo, sempre gravado de encargos o 
restricções.

Acima do dominio util do possuidor, reduzido á condição de ren
deiro ou vassalo, paira o dominio directo do senhor feudal, disposto 
a apoderar-se do que não lhe foi concedido expressamente.

No direito publico, a mesma perturbadora organização. Os pode
res de policia e jurisdicção, oncorporados nos patrimônios dos parti- 
oulares, aoham-se transformados em objecto de lucro o comnieroio. 
Para cada acto da vida social, para õ exercício dos direitos mais legí
timos, deve o jurisdiocionado obter licença e pagar imposto. O distri
buidor de justiça faz mércaucia de suas attribuições, ou aforando-as 
ou enfeudando-as. Pouco a pouco, apropria-se das cousas sobre as 
quaosexorce autoridade direota.

E dada, por exemplo, a prohibiçâo de caçar e pescar som sua 
espeoial licença, com o tempo, avoca para si esses direitos ; sem de
tença, também ajunta ao seu dominio as florestas o os rios, pela razão 
de que já. lhe haviam sido transferidas a caça o a pesca.

Em sociedade, assim instituída, jàmais serão as minas accessorio 
do solo. Acima do proprietário doste, avultam duas autoridades rivaes 
e absorventes: De um lado, o sonhor foudal para quem a jazida rocen- 
temente descoberta ú um bem excluído do contraoto do feudo. 
Do outro lado, o distribuidor da justiça a quom se devolvora, por 
eífeito do direito de successão, a mina o a fortuua em ouro, da 
mesma sorte que o thesouro, os objeotos perdidos ou sem dono 
conheoldo.



Entro as pretenções rivaes da justiça o do feudo, annnlla-se a 
figura do propriotario. Appareco, então, o rei, soberano feudal e 

. soberano distribuidor da justiça. Não pudendo ainda supprimir os tri- 
bunaes de sous feudatarios, erige-se om juiz do appellação, avocando 
o conhecimento das causas. A decisão sempre so dít; apoderando-se 
olle do objecto litigioso.

Nessa absorpção lenta e progressiva, encorpora-so, bom dopressa, 
a usurpação secular dos senhores sobre a propriedade territorial.

Parece, ontretanto, ter occorrido decisiva, posto que ephemora, 
roacção. Ao tompo do Carlos Vi o Luiz Xi se restabeleço o diroito 
dos senhores das minas, a quem se dispensa ate corta protecção. E’ o 
formal reconhecimento da origem equivoca de que se revestia a pro
priedade mineira.

Não so demorou, porem, a renascer a tradição feudal-realenga. 
Timbraram os jurisconsultos afeitos ã corda,—recorda-nos ainda Itené 
do Récy,—em desvanecer os timidos princípios que a doutrina liberal 
houvera esboçado. Ganhou, por isso, fóros de verdade juridioa o pre
ceito de que cedendo, succedendo. om regra, a descoberta das minas 
ã primeira aoquisição ou transmissão do solo, não abrange o titulo 
originário ; dahi. o serem ellas transferidas ao rei pelo direito que 
lhe toca ás terras devolutas.

Mais tarde, na Convenção Franceza, extincto que foi o feudalismo, 
vozes esclarecidas o lógicas reoiamaram, como das mais inelutáveis 
consequências do novo regimen, a assimilação da propriedade do 
sub-solo a do solo.

Teve o regalismo om Itegnauitd’Eperoy valoroso defensor. Sondo 
as minas dons da natureza, relembrava elloo teor do Contracto Social 
—portoncom a todos, tendo-lhes os homens direitos iguaes ; só á nação 
compete delias dispor o lhos regular o uso.

Associou-se Mirabeau a esta ordem de Idéas, revestindo-as com o 
brilho de sua palavra, prestes a emmudecer. Assim, adduzia olle, 
a sociedade só conferia a propriedade do sólo sob a condição de oulti. 
vul-o, apenas garantindo aquillo de que os primeiros occupantes 
puderam se apropriar.

Neste caso, seria mister que as leis civis, diz Récy, restringissem 
a propriedade privada ás camadas 8uperflciarias do solo, reservando-se 
o resto para o Estado. Como, porém, fazer a partilha horizontal da 
terra ?

Decretando-se, por acaso, que deve essa propriedade acabar a 20 
toezas de profundidade a semelhança da physica da idade-média, que 
afllrmava não ter a natureza horror ao vaouo sinâo até 30 pés ?



Do outra parte, ter-se-hia de proliibir aos proprietários extrahirom 
areias e mármores, cavar alicerces, perfurar poços, captar mananciaes 
abaixo da profundidade regulamentar, isto é, privar os antigos vassal- 
los, tributários e rendeiros da parte dos direitos uteis quo livramento 
gosavam antes da dlstruição do feudalismo—precisamente no momento 
de consolidar-se nas mios do proprietário o dominio territorial.

Impressionado, de corto, destas reflexões, Mirabeau não acompa
nhou, tolis viriàus a Regnaud d’Eperoy; em seu parecer, as minas 
ficavam ao dispor da nação afim de sorom por ella concedidas, não as 
incluindo, porém, no dominio nacional.

A assembléa constituinte, entre as duas soluções antagônicas—ou 
o regimon das concessões ou a livre propriedade do sólo, adoptou o 
primeiro, talvoz em homenagem d memória de Mirabeau, morto no 
intervallo dos debates á votação, ficando, pois, « as minas á disposição 
da nação».

No Codigo Civil Francez, art. 552, triumpbou a doutrina da assi
milação das duas propriedades, aliás consagrada nestas palavras do 
Napoleão: « Ninguém sustentará que o proprietário do solo não o 
seja tombem do sub-sóio».

Mas, com pouco, volveu a nação, ainda mesmo na era napoloonica, 
ao regimen das concessões, que ainda hoje prepondera não sô em 
França, como em outros paizes civilizados.

E’ de notar-se que, para firmar-lhe procedência nacional, suscitam 
os seus adeptos grande cópia de fundamentos.

Assim, argumenta-so, em primoiro logar, assignalando quo a 
natureza mesmo se incumbe de crear, com suas leis de formação 
anteriores o suporioros a todo arbítrio legislativo, uma dualidade 
evidente eutre a torra o a mina ; dahi resultando pela applicação do 
trabalho á productividado de uma e outra substancia, características 
difforenças entra ambas.

Todavia, força é convir, som a camada de terra quo a reveste, 
torna-se a mina tão sómonte uma i  entidade do razão », < um feudo 
no ar » .

Explorar a mina importa apropriar-se do terreno superflciario—a 
jazida forma o nucloo da nova propriedade.

A disposição o configuração de uma nova jazida metallica só 
podem ser conhecidas quando exploradas.

Ondo, porém, começa o subterrâneo, onde acaba a superfície ? 
Impossível certamonte de so determinar.

E mais: no aoto do concessão das minas, nosto regimon, são ollas 
designadas pelo nome ou numero do parcellas sobro quo se estendem.
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E’ do plano do sólo que se traça o so delinea o sou perimotro. A 
lei franeeza de 1810 — que flcou sondo o t.ypo modelar das demais 
legislações a ella affeiçoadas, preceitua que a extensão da mina conce
dida será determinada polo acto da concessão—limitando-se por pontos 
fixos tomados na superficie do sólo o passando por pontos verticaes ti
rados dessa superficio ao interior da terra em indefinita profundidade.

De modo quo, nesse systema, a propriedade territorial que figura 
de accessorio ao reputado prinoipal (a mina), 6 que, entretanto, lho 
vem dara necessária vidajuridioa.

Pois não 6 certo quo a mina, para ser concedida, dolimitada, 
expressamento configurada, ha mister de que tudo isso lhe advenha 
da superficio ?

Nem 6 só. A vingar semelhante thooria, incoercíveis anomalias se 
darão.

A quem, por exemplo, pertencerão as camadas intormediarias do 
sólo ?

Ao concossionario da mina ou ao suporficiario ?
E a parte subterrânea, p orventura ainda oxistente abaixo da 

mina 1
Caberá a respeito delia nova concessão ou fica adstricta á pri

meira 1
O toquo da varinha magica quo de uma só propriedade faz duas> 

não tem poder do dosdar os liames da superficie e da mina.
A lei as desassocia, sem alcançar dissolrel-as; á maneira da 

natureza em seus dias do monstruosos caprichos, dá duas cabeças para 
um só corpo.

Insisto-se ainda a favor da doutrina : — a exploração quo cada um 
destes bens oxige constltue outra fonte de distineções porque :

1°, já hoje ó possivel a exploração simultânea e separada da super
ficie e da mina, podendo cada uma ter sou proprietário distincto;

2«, admittida essa afilrmativa, é indubitável a conveniência eco
nômica de dividir o dominio, alcançando vantagens incomparáveis o 
rogimen mineiro: o modo por que nasce, se perpetua o aproveita-so a 
propriedade superficiaria está ao alcance de qualquor fortuna, meios 
ou recursos, emquanto que a mina, desde o seu dcscobrimonto, oxige 
excepcional emprego de forças, aptidões o capitaes quo, sl alguma3 
vozes so encontram reunidos em uma só pessoa, nunen, porém, essa 
circumstaucia, toda eventual, poderá servir de base a um systema 
legislativo, creador de racional regimon do industria.

O contrario, precisamonto, é que nos ensina a inelutável natureza 
das cousas. Soparar a exploração das duas propriedades, ao envoz de



lhes fomentar os meios economicos do desenvolvimento, será sómente 
fonte porenne de ontrechoquose conflictos.

Não padece duvida quo a superflcie devo dar accesso a mina, o 
esta apoio áquella.

Investidos de direitos iguaes os dous proprietários, não os podem 
exercer sem se contrariar e prejudicar.

Minando o sôlo, abalam-se as constrncções; construindo-se na supor- 
floie, sobrocarrega-se o sólo, sujoitando a mina ao risco de osboroar-se.

Ha do se prohiblr ao dono do subterrâneo de perfurar o interior 
para que o proprietário superfioiario possa construir? Ou, ao contra
rio, prohibirse-ha ao superfioiario de construir, em garantia e cons- 
veniencia da oxpioração subterrânea ?

Um dos dous interesses ha do, pois, necessariamente sucoumbir. A 
libordade concedida ao proprietário do sólo paralysaria, sinão com- 
promettes-se seriamonte a extracção ; prohibir novas constrncções é 
depreciar, para sempre, a superflcie.

Dir-se ha caber, em semelhante caso, a indemnização feita pelo Es
tado ao 8nperficiario, assegurando-se, dess'arte, a exploração mineira. 
Mas, o Estado, por melhor corresponder a esso desideratum , farã 
recahir sobre a exploração em impostos ou contribuiçóes de qualquer 
natureza, os gastos feitos com a indomnizaçâo ao superficiario. Assim 
sendo, para que aggravar mais, por essa fórma, a industria mineira, 
em vez de melhoral-a e protojel-a?

Ne segunda parte do argumento, allude-se 4 inoapaoidado do su- 
porfleiario em realizar, por si só, a oxpioração da mina.

Não vemos onde essa incapacidade existirã melhor, si no conces
sionário, si no simples proprietário.

Dentro as dilTorontes concessóes feitas, a granel, pelos govornos, 
otn todos os paizes, tem-se, proventura, exigido capacidade tochnica, 
economica e pecuniária aos respectivos concessionários?

O mais ntrazudo dos nossos campónios — refero Récy, com in
teira applicação ao Brazil — sabe quanto póde produzir uma camada Je 
ouro em pó, ou onvolto ainda em cascalho ; sabe quantos milhões dará 
uma jazida de diamantes, não desconhecendo a fortuna rara das aguas 
minoraes; o, portanto, olle exoavará ou consontirá nisso, si algum 
proveito lobrigar para si. Nem o culto do lar, nem o exaggorado amor 
ao campo paterno ou quaosquer outras preocoupações sentlmentaes ou 
bucólicas resistirão, um segundo, 4 perspectiva de fabulosos luoros.

Demais, j4 hoje, graças ao espirito do inioiativa e emprohondi- 
mento quo vao penetrando os paizes novos, como o nosso, desappa- 
rece, por inteiro, o arguido inconveniente.



i  Lãntangibilitá delia proprlotá privata é un necessário corol- 
lario al riconoscimento dolla libertá, deiriodividuo, il quale é 1’unico 
possessore delia própria forza matoriale e di ogni sua qualitá intol- 
lcttunlo e moralo. Lo Stato, nel presente regime dolla propriotá, 
deve mantenersi in una noutralitá assoluta alio ovolgorsi dolle cause 
che creauo, consolidano, od accrescono le ricchegge dei privati. » 

D’Aguanno, ao delinear a delicadíssima controvérsia, do perenne 
actualidade, entre o individualismo o o socialismo do Estado, também 
se pronunoia no mesmo sentido.

Ao traçar os limites únicos, susceptíveis do ser oppostos á pro
priedade particular, assim elle se manif ista:

< Ma tutfaltre limitazioni capricciose, per supposti diritti signo- 
rili di persone, o eminente dello stato o dei sovrano, debbono essere 
interamento prosoritte. Niuno púo impadronarsi doiraltrui pro- 
prietá, o imporvi gravezzo sonza il consenso dei proprietário. Niuno 
púo imporre ad altrui di fare o di non fare un dato uso dolla sua 
proprietà »

§

DO SYSTEMA CHAMADO DO DIREITO MIXTO

Creado, segundo vimos, pela doutrina italiana, é ello uma ligeira 
combinação do regímen das concessões com o da descoberta ou oecupa- 
ção.

Reduz-se a isto : tem o proprietário o direito de cultivar, seja 
por sua conta, soja por intormedio do outrem, as minas existentes 
em sou immovel, som necessidade do concessão. Quando, porém, 
o proprietário as não explore, pódo o Governo concedel-as, por de
creto, ao descobridor, designando um certo prazo ao proprietário 
para que inicie elle, si o quizer, os trabalhos respectivos—o que 
equivale a um verdadeiro direito de prolação. O concessionário 
sorã sempre obrigado a indemnizar o proprietário.

Não ha dessa theoria apreciação mais justa que a do Senador 
Costa Senna, quando, com uma grande elevação, se discutia o as
sumpto no Senado mineiro. Assim se expressava elle:

« Na verdade, si pôde o Estado, por moio de suas leis, obrigar o 
mineiro a oxplorar as suas minas, por quo razão não podorã também 
obrigar o possuidor de mattas a cultival-as? Por acaso serão os 
metaos mais indispensáveis à vida do que o nosso proprio alimento 
quotidiano ?



Restringindo o argumento somente ao Brazil, não se precisa 
observar que, neste poriodo em que se tornou a propriedade das 
minas, por offeito do precoito constitucional, claramento assimilada 
& da superficie, — ha sido — não pequeno o numero do capitaes 
canalizados para o paiz, a despeito das difiiculdades que nos asso
berbam.

Entretanto, segundo se vê de oxcellonto trabalho, sobre este 
mesmo assumpto, do ex-Depulado Pandiã Calogoras, as eoneessSes 
outorgadas ao tempo do Império foram do 1851 até agosto de 1804 om 
numero do 277 para explorar, o do 76 para minorar; dostos, 50 foram 
dados sem concessão preliminar para explorar, de sorte que das 277 
licenças a 26 aponas lograram transpor a pbase preparatória, seja uma 
porcentagem de 10 %  sómento; mesmo assim não seria exacta a con
clusão baseada nesses dados, porque naquolla data a estatística roal 
das minas em effectivo trabalho era a seguinte ( exclusão feita dos 
diamantes), minas de ouro, 12; mina do ferro, 1; mina da carvão, 1.

Em summa, qual a razão de sor dessa regalia ou dominio do 
Estado sobro as minas? Sel-o-ha pola natureza toda especial da 
respectiva industria ?

Nesse caso, porém, ainda não colho o argumento. Rénó da Rôcy 
( do quem, soja-o dito por uma vez, trasladamos litteralmonte quasi 
todo o seu brilhantíssimo laudo nesta ardua questão doutrinaria) 
observa não se exercitar tão sómento quanto és minas a acção do 
Estado.

Também om outras industrias, intervom o Estado em objectos do 
poculiar e excepcional alcance. Assim que as auxilia ou fiscaliza, 
constituo a seu favor servidões ou zonas de protecção, tornanio-lhes 
oxtensivo o direito do dosapropriação; regulamenta o trabalho das 
fabricas ou estabelece medidas do segurança e precaução technica. 
notadamonto ás ostradas de ferro e á industria agricola, não raro, 
prodigaliza o Estado favores extraordinários.

Nunca, entretanto, so procurou dahi concluir polo dominio emi- 
nonto do Estado om relação a essas industrias.. Morccodoras embora 
do proscripçõos, de natureza toda excepcional o conveniente ao sou 
progressivo desenvolvimento, nem por isso perdem o caractor do 
propriedade exclusivamento particular.

Releva, porém, notar que o vicio capital do rogalismo ou ro- 
gimon dos concessões deriva.do gravo attontado Com que nelle se 
fulmina a propriedado.

Recente oscriptor, ao estudar as relações do Estado para com a 
propriedado particular, expressa-se por esta fórma irrospondivel:
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Quem se lembraria de dizer ao possuidor do torras : cultiva teu 
terreno, ou do contrario assenhoroar-me-hei dello para que um outro 
o cultive?

Quom so lembraria do dizer ao possuidor do campo : é necessário 
que tenhas tantas cabeças do gado por hectaro; do contrario teus 
campos ficarão pertencendo a um outro, que dolles tiro maior pro
veito e maior resultado ?

Não queiramos substituir por nossas leis o decretos as grandes 
leis e necessidades impostas ao homom pela própria natureza. Deixe
mos o mineiro entregue ã sua própria ambição, deixemol-o onlregue 
á terrivol aurt sacra fa m es ; estejamos certos de que elle ompregarã 
todos os esforços, fará tudo o que for possivol para tirar do suas 
minas os maiores lucros o os melhoros resultados. »

Funda-se a theoria accessionista, ou a do direito territorial, da dou
trina italiana, om attribuir-se a propriedade das minas & do sólo 
como seu natural accessorio. Assim, pois, as jazidas mineraes do 
qualquer substancia eseji qual foro processo do formação, reputam-so 
accessorios, depondoncias, parto integrante do solo.

Provém a gonoso racional dessa theoria do conjuncto do relações 
e instituiçõos jurídicas, permanentes o idonticas, o de cuja existência 
ha vestígios em vários povos desclo amais dilatada antiguidado. E' o 
quo os escriptores antigos chamavam do « direito natural» o a que 
Sponcer deu tão viva actuaiidado reconhecendo um certo conjuncto 
de reiaçõos o instituições jurídicas, sompre as mesmas, — que ficaram 
sendo por esse facto, chamadas de « direito natural », e não porque 
tenham existido, precipuamonte, embutidos na razão humana, ante
riores e sobrelevadas a qualquer experiencia.

Ora, segundo um desses preceitos, as minas existentes em de-

Modornamente Picard as denomina de — L e Droit P u r  ou Les 
Pcrm anences Juridiques Abstrailes.

DO SYSTEMS. DE ÀCOES3ÃO

§



Não existia, então, consoante o senso pratico dos romanos, em 
fôrma do theoria philusophicn. Constava dos textos; era a solução 
do naturoza estrictamonte legal, para as controvérsias ds ordem 
particular.

Atravessando vários poriodos históricos, tendo em instantes 
ephemoros, bruxoleantes intermitências do vida veio a erigir-so 
como definitiva doutrina soientiflea, em 1791. na França, graças ao 
influxo da escola physioorata.

Firmando ella, de facto o principio de que no solo repousa 
a fonto da riqueza, proporcionando ao proprietário todas us vanta
gens da terra,— implicitamente consagrou, em ligeiros lineamentos, 
a theoria da accessão.

Mas, doixou de triumphar, a esse tempo, no seio da Convenção 
Nacional, o conceito accessionista, posto que, mais tarde, o Codigo 
Civil Francez, art. 552, francamente o adoptasse, repolio depois a 
legislação especial do minas.

Eucontrou, porém, agasalho no paiz lendário da liberdade, a 
Inglaterra, do onde facilmonte emigrou para os Estados Unidos; o 
por uma curiosa coinoidoncia, foi também aclimar-so na patria tra
dicional do absolutismo — a Rússia.

No Brazil segundo a seu tompo se tentará demonstrar, tevo aquollo 
principio inilludivol applicação no regimen antorior, posto que digam 
o contrario esforçados hermenouticos de nosso direito. Ficou, entre
tanto, expungida de quaesquer duvidas a sua existência legal, mercê 
do texto claríssimo da Constituição Republicana.

Contra ollo, não obstante insurgo-so, em toda a linha, uma 
serie infinita do objecções, que escriptores do enaltecida auetoridado 
contrapOora á sua definitiva adopção.

Dobate-so a controvérsia em torno do celebre aphorismo : o dever 
ou não alcançar a propriedade usgue ad coelum ct usgue ad in feros.

Si, verdadeiro esso brocardo, então ao proprietário cabe usar e 
abusar de sua propriedado, sem limitação do especie alguma. O goso 
da cousa comprohonde o que os romanos chamavam : uli e fru i por
que o uso era limitado ao necessário, e a fru itio  comprehendia não 
sô o util, mas ainda o deloitavel (Soneca, D e vila beata, cap. X ).

Redargue-so a essa doducção : o principio dominas soh dominas 
ost c a l i  et inferorum  não é sinão uma hyperbolo dos glosadoros. A ju- 
r sprudencia, ao contrario, lia sempre sustentado que o sub-soio não 
se considera, do um modo absoluto, como formaudo necessariamente 
parte integrante da propriedade do solo. Em todos os tempos se tem 
entendido ser essa a superfície do terreno com o espaço necessário para



trabalhos do cultura, plantações do arvores e alicerces de edifícios, 
om uma palavra — para o exercício do direito de propriedade do solo 
seguodo a destinação habitual.

Esto principio encontra o seu fundamento jurídico na ossencia 
mesmo do direito de propriedade, que como outro qualquer, não 
pôde deixar de soffrer necessárias limitações.

Assim, a faculdade do proprietário em fazer no sub-solo, construc- 
çõ63 ou excavações, não podo ser illimitada, sondo adstricto a ir até 
onde vae seu interesse e o interesso cessa onde cessa o goso. Faltando, 
porém, o goso e, em consequoncia, o interesse, oxtmguese ipso fa d o , 
o direito de propriedade. De modo que todas as vezes quo se penetra 
nas entranhas do sub-solo, som produzir nenhum damoo ao respectivo 
dono, a este não cabe o ser expropriado porque nenhum direito de 
propriedade lhe assiste além do perímetro em que se ciroumsoreve o 
goso do solo.

A essas razões oppõe a Corte Suprema de Nápoles princípios 
outros, de uma clara evidencia, e que emprestam á doutrina acces- 
sionista seguro e indestructivel fundamento.

« 0 direito de usar o gosar da propriedade — enuncia o notável 
julgado — isto é :  a faculdado ou capacidado do uso e goso diífere 
essencialmonto do facto do goso actual, e diifore da mesma fôrma que 
a essoneia do direito do sou exercício.

* Na verdade, assim se deve entonder, salvo si se intontar 
admittir o absurdo quo a ossencia ou extensão do direito proceda do 
grão de actividade em usal-o e gosal-o, ou quo seja o proprietário 
constituído em mórapela sua ineroia para deixar ocoupar por outros 
— como res nullius —  a. cousa própria.

Dahi também se origina a confusão da simples esperença, no 
campo de possível ideal, com a faculdade ou o direito om potência 
que ao contrario da primeira; entra elfoctivamente a fazer parto 
do conjuncto do direitos onde se constitue o património.

De ontra parte, a esperauça mesmo, segundo a sabedoria romana 
póde ser o objeoto, de relações jurídicas: etiam spei emptio e s t; per-  
tinerc ad nos etiam  ea dicimus qw z in nulla eorum causa sint, sed 
esse possint ( L. 181 D ec e r b .  s ig .)

Estã claro que a faculdado de gozar e disp.r das cousas de 
maueira a mais absoluta, encontra porém, limite em as presori- 
pções legaes o rogutumontaes, dominadoras do exercício dosse 
direito.

Dentro semelhantes limitações, jámais se reconhecerã a que 
exclua o direito do proprietário do solo sobre o sub-solo também.



Seria, do facto, arbitrário o om opposição 4 loi o ao conceito 
do indcfinito progresso humano suppor quo, pelo facto do não tor 
o proprietário de um immovel podido ou querido oxplorar o sub
solo, deva ser este reputado res nullius á disposição do primeiro 
occupante ; tanto importaria applicar o conceito da oxtonsão 
da propriedado territorial sómente ao producto e ao valor actual 
e conhecido, e não aquolle que se póde esperar no campo do pos- 
sivol e do desconhecido.

A doutrina adversa não consagra sinão a theoria do Ihoring.
Segundo o inolvidavol professor de Gottingue — dominado sempro 

do principio cardeal do sua «co la  : o interesso ou o util — só so 
estenderá à propriedade das minas ató onde for o intorcsse, o util 
pratico, a actividado humana.

Por muito assignalada que seja, no dominio do pensamento con
temporâneo, a autoridade de Ihering, não será difflcil divergir, 
neste particular, de suas idéas.

Basta recordar aqui a critica magistral do Dr. Pedro Lessa, 
onde elle demonstra, com a sua costumada e brilhante proficiência, a 
Inacceitabilidade do systema jurídico do grande jurisconsulto alie- 
mão, — todo basoado om um fundamento quo não <5, não póde ser, de 
fôrma alguma, a etiologia scientiflca do diroito : o interesse ou o util.

Sobrelova-se, pois, a todas as outras doutrinas, amparada de 
irrecusáveis autoridades, a theoria accessionista.

Não obstante, notável especialista do direito mineiro, que se 
frz um nome na Republica Argentina, J. V. Gonzaloz, e a cujos 
subsídios por mais do uma vez tomos recorrido, adduz novas 
impugnações ao systoraa quo vamos analysando.

Assim, diz elle : « a sciencia ha domonstrado quo a ordem neces
sária para a exploração das minas procedo de baixo para cima, om- 
quanto quo a exploração da tona segue ordem inversa ; si o da 
terra houver de reunir as duas propriedades, terá do alterar este 
methodo imposto pela natureza mesmo o a sciencia da exploração, 
som so levar em conta a impossibilidade de sustentar, em condições 
econômicas, as duas explorações do solo e do sub-solo.»

Não vemos em que o proprietário, desviando-so da posição inde. 
cisa do hcroe do Buridan, não possa fazer escolha de uma das explo
rações, tanto mais quanto, om regra, pela sua formação geologica, os 
terrenos do estructura oxtractiva, são do ingraia applicação á agri
cultura.

Quando, porém, haja, de facto, impossibilidade ontre as duas 
explorações, não seja isso motivo contra a accessão — porque, nessa
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hypothese, variando ombora os proprietários, permaneoom as mesmas 
diíllculdades. Não será cortamento porquo, em vez do proprietário 
superflciario, se tenha o proprietário — concessionário que se modifi
cará o ordem natural das cousas.

Adverto ainda Gonzalez :
« Todo trabalho demanda fazer-se na superfície grande quantidade 

de installaçõos e machinas, no chamado campo do exploração ; esto 
dove sor, quasi sempre, maior quo o espaço correspondente a cada 
proprietário, vondo-so elle obrigado on a occupar a propriedade visl- 
nha ou a limitar a amplitude de sua industria — o quo ó absurdo, tra- 
tando-se da natureza desta.»

Não podem prevalecer tacs razões. Si, de facto, o proprietário 
mineiro necessitar das propriedades visinhas para sua installação, não 
seria o caso de dcsaproprial-as ?

Reconhece o proprio autor, linhas atraz, o caracter de utilidade 
publica, de ordem publica, attribuido por todas as legislações á explo
ração das minas, visto como dosempenham ellas, na oconomia do 
mundo fnncções de tal genero que as convertem em objeoto de espe
cial importância : fornecem a moeda, os materiae3 de consirucção e 
de quanta applicação ha conhecido o homem para o seu progresso e 
cultura; a terra, em si mesma, não tem esse destino tão amplo, po
dendo-se dizer que esta se dirige ao indivíduo e as minas á humani
dade.»

Sendo assim, não seria o caso, na hypothese vertonte, de attri- 
buir-se ao mineiro a expropriação da propriedade visinha t

Não é já um instituto de brilhante conquista liberal moderna a 
faculdade de desapropriação outorgada também ao3 particulares, 
sendo o seu interesse alliado ao interesse publico, ou, por empregar a 
technica italiana : dosapropriação por interesse privado coadjuvato da 
causa publica 1

Essa não á a lição de Cimbali, Meuoei o, notadamente, de Sabba- 
ttini ?

Por que só no systema do accessão 6 que se não dispensará ao 
explorador das minas essa faculdade f

Porventura, no regimen realengo, o indivíduo, só porquo obtovo 
a concessão do govorno, adquiriu, ipso ju r e , o direito de desapro
priação ?

E, em nosso direito, serão as minas, acaso, despojadas dessa facul- 
culdade de desapropriação, aliás attribuidas a varias emprezas, parti
culares? Domais, um habll systema de servidões, tal como o nosso 
direito o consagra, 6 quanto basta para quo dosappareçam todas as 
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difllouldades da exploração mineira em referenoia ia  suas necessi
dades orgaoioas.

Das diversas impugnações offereddas á theoria accessionista avulta 
oomo a mais séria — a que arguo a individualidade das minas como 
insuperável obstáculo & accessão.

Ainda foi Mirabeau quem, primeiro, lhe deu fóros de cidade :
< Digo que o interior da terra não ó susceptível do partição ; que 

as minas, por sua disposição irregular, o são menos; cmquanto ã 
superQoie, o interesse da socicdado está em que se dividam as proprie
dades, no interior da terra, ao contrario, seria mister rounii-as ; e, 
assim, uma legislação que admittisso duas espeoies de propriedade, 
sendo uma accessoria da outra, e das quaes uma seria inútil pelo só 
faoto de ter a outra por base, — seria inútil. Não ha talvez uma só 
mina que corresponda physicamonto ao solo de determinado proprie
tário. A direcção obliqua de qualquer mina, de ésto a oésto, a faz tocar, 
em pequeno espaço, a 100 propriedades dlstinctas. As minas não são ex
ploráveis por uma só abertura: abro um poço em meu terreno, apenas 
tenho deslumbrado um resplendor de esperança e já estou em proprie
dade alheia ; e, si o dono desta me não permittir fazer outra aber
tura, hei de renunciar ao meu trabalho ; mas si for elle {o vizinho) 
obrigado a conoeder-me a mina, então é que o direito de propriedade 
deve oeder á utilidade publica.»

Não ó, entretanto, um axioma no direito das minas que ellas 
sejam indivisíveis. O proprio regimen das concossões, a que Mirabeau 
dou tanta autoridade, ooglta acuradamente dos processos de sua divi
são longamente, dispondo sobre a matéria os respectivos oodigos.

Por que, em consequennia, hão de as minas ser indivisíveis só 110 
regimen accessionista?

Na hypothese, poróm, de veeiros que, tendo a sua matriz numa 
determinada lavra, desdobram-se e alongam-se pelas minas circum- 
viiinhas, & semelhança de inextrincaveis tentáculos do um polvo — ha 
ainda disposições que os codigos estatuem para as minas concessiveis, 
o que não vemos inconveniente algum em applical-as ao regimen da 
accessão.

Demais, leis ha — e o que ó do notar-se, todas filiadas ao systoma 
das concessões — que inilludivelmonte consagram a divisibilidade das 
m inas. Assim, as antigas leis allemães, austríacas, saxonias e prus
sianas, o Codigo Civil Portugueze as ordenanças do Perú.

Estas nem só permittem a divisão por mutuo accordo dos donos, 
mos também entendendo-a prejudicial á cummunidade, determinam 
que as autoridades, ea-ofpcio, dividam as minas.



0 Codigo Civil Portuguez assim so exprime, de fórma também 
irretorquivel :

* Art. 2322. Nenhum proprietário pOdo estender as suas minas 
o escavações, além  da linha perpendicular divisória. sem consenti
mento do sou vi8inho.»

Dado, poróm, não concodido, que sejam roalmonte insuperáveis 
os inconvenientes do uma divisão na mina, — qual a razão de se não 
grupar as propriedades visinhas em numero suffleionte para constituir 
os elementos de uma exploração racional e unica ?

Aiutorvonção administrativa, nesse caso, tornando Obrigatória 
uma assooiação de vários proprietários, não é o que so observa, já 
em França e Italia, com o dessecamento dos pantanos, construcções 
do diques contra o mar e outros serviços ?

Um dos mais recontes trabalhos legislativos — o Projecto do 
Codigo Civil da Suissa — não consagra igual disposição a respeito dos 
concessionários do direitos sobre um mesmo curso de agua?

Nada impede que ás minas so appliquom as mesmas prescripções, 
o nem outra cousa proclama G. Pagano, quando diz quo o regimen 
chamado, pela tcchnica italiana, dos consorai docea , per le caractc- 
risliche sue condizioni, acere larga applicasione per la  proprietd  
m in eraria .

Em summa, justiflea-so perfeitamente o systema da accessão, a 
todos os aspectos em que seja olieostudado.

§

DIREITO NACIONAL. PERÍODO M0NAR0HIC0

Merece ser estudado o problema de propriedade das minas em 
face do direito pátrio.

Do passagem, aiflrmámos quo o actual dispositivo constitu
cional, consagrando o rogimen da accessão, nada mais fez do que 
manter a tradição jurídica do nosso paiz.

Entretanto, deixa do ser unanime somelhanto parocer. Ao con
trario, a esse proposito, debateu-so vivamento no regimen antigo.

E, sob o império da Constitui,ão Republicana, mais de um emi
nente hermeneuta procura reavivar a poderosa corrente doutrinaria 
que proclamara antes de 15 de novembro, a legitimidade do rega- 
li8mo.

Em tres distinctos períodos se divido a legislação mineira, sob o 
antigo regimen : o) o das Ordenações na éra colonial; 6) o  da Con-
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stituição Imperial e decreto do 27 de janeiro de 1829 ; c) o do decreto 
de 1864 om deanto.

No primeiro periodo, além das Ordonações, vários actos se lhes 
subseguirem, a saher :

Provisão régia de 2 — janoiro — 160S;
» » 28 — março — 1608;
> J> 15 — junho — 1608;
» x> 7 — janeiro — 1609;

» » 8 — agosto — 1609;
» 4 — novembro -  1813;

Alvará de 27 — julho — 1641;
»  » 5 — setembro — 1641;
»  » 7 — junho — 1644;'
»  > 8 — junho — 1644;

Carta régia do 27 — junho — 1696;
» » » 19 — abril — 1702;
»  > »  7 — maio — 1703;
»  » » 12 — agosto — 1817.

Dentre essa multiplicidade do medidas avulta o alvará do 13 do 
maio do 1803, que,.ou refundindo ou compendiando, deu organização 
provisória á administração das minas.

Segundo a Ord. L, 2, T. 26 § 16 o T. 34 — as jazidas de ouro, 
prata e outros motaes oram do exclusivo domínio da corôa, onde quer 
que fossem encontradas, dependendo sua exploração o lavra de con
cessão do governo, modianle as formalidades, condições e cautelas 
fiscaos, oxigidas em numerosos decretos, regimentos, alvarás o 
provisõos.

O principio do que os veeiros ou minas metallicas constituíam 
direito real tinha, porém, duas limitações. A primeira se encontra 
no 8 7“ da Ord. T. 34, quando determinou que, achada uma veia, não 
poderia o descobridor vendel-a nem fa zer  outro partido sem prim eiro  
n ol-o  fazer saber para vermos si a queremos tomar para nds pelo tanto.

Não cabia á corôa, portanto, na hypotheso ahi figurada, sinão 
preferencia em igualdade do preços, tanto pelo tanto, oessando essa 
preferoncia si alguém oíTorecosso maior quantia; o quo importava, 
a um tempo, restricção ao direito rea l, que assim deixava de sor 
exclusivo e absoluto, e reconhecimento do direito do proprietário om 
transferir o dominio da lavra a quem por olla mais désse.

Consigna a segunda limitação a carta régia de 12 de agosto do 
1817. No intuito de desenvolver a industria oxtractiva dos motaos, 
autorizou a formação de sociedades para esse fim. E, impondo aos



possuidores de lavras a obrigação de miaoral-as, dentro de sois mezes, 
depois de, para isso intimados por ordem do governador o capitão 
general, abriu no art. 8o esta excepção : si, porém, as terras e aguas 
forem possuídas por compra, herança ou em prêmio de algum serviço 
sorão avaliados por peritos, passado que soja o prazo de seis mezes e 
compradas por sou valor; ou sc considerará este como fundo, com 
que entra o propriotario para a sociedade, da mesma fórma que seria 
si effootivamento houvesso entrado com dinheiro ou escravos, segundo 
ollo oscolher, não perdendo então o d ireito da propriedade do terreno 
para o caso da extineção da sociedade.

De modo quo, concluo a Secção do3 Negocios do Império do Con- 
solho de Estado (cujo parecer, tão lucidamente formulado neste 
assumpto, transplantamos para aqui em toda esta controvérsia), 
nesta disposição era expresso o reconhecimento de que as minas 
podiam constituir propriodade privada, quo se mandava guardar o 
respeitar, conciliando-so, quanto possivol, segundo as idéas do tempo, 
o direito individual com o intoresse do Estado, ao qual não convinha 
quo ficassem desaproveitadas as riquezas subterranoas.

O preclaro jurisconsulto Itobello Horta que, moldado na velha 
tempera mineira, alliava á sua grande competência a mais singela 
modéstia — ainda lembra, em inestimável trabalho que é para o 
assumpto valioso subsidio, outras disposições garantidoras, por igual, 
do direito de propriedade particular.

Assim, a citada carta régia, de 12 de agosto do 1817, quo manda 
respeitai’ as propriedades do mineração, máximo sondo possuidas 
por compra, herança ou promio do serviço (•); o alvará de 17 de no
vembro de 1813, quo privilegiou as fabricas do mineração do ouro, 
não permittindo execuções por dividas que não cobrissom o valor da 
fabrica, depois de avaliadas as terras de mineração ; innumeras arre
matações feitas perante os tribuuaes de fazenda por oxecuçõos movidas 
contra seus devedores, sondo corto que a doutrina da carta régia de 
12 do agosto de 1817, reconhecendo a propriedade absoluta das terras 
o aguas de minoração do ouro adquiridas por titulo oneroso, era já 
ura ponto forçado da legislação pelo facto do se haver sujeitado todas 
aspropriedados de mineração de ouro, imposto de siza, hoje de trans-

(') Releva notar curioso inoidente, o quosómonte rovorte em gloria para 
as lettrae jurídicas do Minas Goraes. E 0 quo osso argumento da carta régia 
do 12 de agosto de 1817 — ovídentemonto do alto valor na ardua quostão 
queostamos aoxamínar — foi primoiro empregado pelo referido jurisconsulto' 
Kebello Horta; o seu parecor, de 1830, nntecodeu do muito ao do Consoiho 
do Estado, só publicado cm 1883.



missão de propriedade immovel, oreado pelo nlvará de 3 de junho de 
1809, o do se ter cobrado siza de todas as vendas dessas aguas e torras 
de mineração de ouro feitas desde 1807 em doanto, imposto quo se -ia 
indevidamento cobrado, si estas propriedades uevessem ser conside
radas simples concessõe3 e, como taes, sujeitas i  caducidade.

Proclamada a independencia do Brazil, assegurou a Constituição 
Imporial o direito do propriedade em sua plenitude (art. 179, n. 92). 
E, pois, restaurou para a das minas o seu conceito jurídico, isto 6 : 
o de ser ella consolidada na do solo.

Parecia, partanto, oxtincta toda controvérsia. Desapparecido o 
•regimen realengo, ontrariam as minas sob o systoma normal.

Entretanto, assim não foi.
' Leis, decretos, o avisos, num e noutro sentido, vieram a lume. 

Tão divergentes oram que tornaram difllcil firmar-se o assento da 
matéria, sobretudo para os que perdiam de mira o que Cogliolo tão 
oxpressivamente chama a m ens leg is.

Brilhanto debate em breve, dividiu csoriptores, jurisconsultos, 
ropresentames da nação e ministros de Estado.

E’ de notar-se, porém, que se pronunciou uniformemento pela 
theoria accessionista o flnissimo oscól das lettras jurídicas de 
então.

Dentre quantos pertinazmente procuraram, á viva força, sus
tentar o rogalismo, — expurgado, do vez, da legislação nacional, — 
sobresahe Souza Bandeira, cuja cooperação nesta matéria se tornou, 
por assim dizer, classica, — de tanla relovancia é ella.

Cifra-se seu primeiro argumento em que a doutrina consub
stanciada no art. 79, n. 92, da Constituição é, apenas, a repetição de 
principio tamdsm oontido nos codigos, quo dão, aliãs, ao Estado o 
direito realengo sobre as minas.

Aflgura-se-nos improcedonte essa arguição.
Segundo largamente já vimo3— a propriedade, a quo as consti

tuições e os codigos se referem, sempre se ha de entender a proprie
dade em sua integridade jurídica: a do solo e ado sub-solo.

Não colhe o oxemplo dos codigos que embora reconheçam, — como, 
entre outros, o francez o o italiano — o conceito da propriedade ; 
todavia, de facto, delia elominam a das minas ( que restricção se não 
péde entender a quo estabelecem), attribuindo ao Estado o domínio 
imminente sobre ellas.

Si os Codigos ou leis subsequentes contravieram ás próprias 
normas scientiflcas anteriorraonte adoptadas,— que valo esse argu
mento contra a these que sustentamos ?
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Um deslise, sinão inoonciliayol antagonismo, entro o texto con
stitucional e leis complementares, não autoriza, não pode autorizar 
outros do igual natureza.

Não foi certamente para estes casos que nprégoava Aulo Geliio : 
leges ut fácies cceli et m aris varientur.

Souza Bandeira estuda a questão em face mesmo dos princípios 
constitucionaes, resumindo-so toda a sua vibrante quereila neste 
ponto contrai: ás constituições não cabo deSnir direitos civis ; estes, 
só o direito privado os delinea ; e, pois, a Constituição Braziieira não 
faz mai3 do que ao direito do propriedade, j á  existente e definido, oppor 
a desapropriação por necessidade ou utilidade publica; mantendo, sem 
nenhuma alteração, o direito civil anterior, relativo à  propriedade 
territorial; ora, o direito civil anterior separava as duas propriedades, 
não subordinando a do sub-solo ã do solo.

Fôra desmentir a significação histórica o política de todas as con
stituições concordar na procedência dessa these.

As constituições, ao ser votadas, mormente depois de radicaes mu
danças de regímen, dictam, como verdadeiras taboas da lei, os novos 
oanones; nem só os do direito publico, sinão os do direito privado, de 
intima connosão com estos.

Outro não foi o papel da Convenção Francoza, da nossa Consti
tuição do 1824, ainda que outorgada polo rei, e da de 1891.

E não é, porventura, a propriedade instituto de ordem privada, 
directamente subordinada aos preceitos de direito publico ?

Já o assignalou Cogliolo, oum profunda verdade, ao indioar os 
limites, quasi indeterminados, do direito publico e privado:

«0 interesse publico o o privado são correlativos ; a ser, porém, 
uma lei publica ou privada, não depende de ter em mira um interesse, 
do preferenoia ao outro, porque toda a norma visa a ambos, mas do 
considerar um antes do outro. Toda a lei util ao Estado é, por con
sequência, util ás pessoas; toda a lei util ás pessoas á util ao Estado ; 
t e z ju s  publicam  a lei si tem por fim directo a utilidade publica e, por 
consequência, a privada, o faz ju s  privatum  si tem por fim dirooto a 
utilidade privada e, por consequoncia, a publica. E' por isso que se 
deve attender & mens legis e não á matéria disoiplinada ; é também 
por isso que — em  toda a instituição de direito civ il as bases fu n -  
damentaes como monogam ia, divorcio, a propriedade privada, sdo de 
direito pub lico .»

Eis porque o Sr. visconde de Ouro Proto, na tribuna do Senado e 
o Sr. conselheiro Aflbnso Ponna, emacto do Ministério da Agricultura, 
manifestaram-se pela accossão, julgando o systema realengo incom-



pativel com o novo reglmón político instituído pela Constituição Im
perial.

Fez-se, em tempo, restricção á doutrina constitucional, quanto 
aos terrenos diamantiferos; mas, evidentemente, sem fundamento 
apreciável; constituindo olle também propriedade accessoria entrou 
no regimen geral e commum. E, pois, seria o caso de invocar-se o bro
cardo de direito que nem por sua vetustez tem menor applicação aqui: 
ubi cadern causa, ib iid em ju s  statuendumm (L . 32 ff. ad. leg. Aquil).

Sobreveiu, porém, o decreto do 27 de janeiro do 1829. E em torno 
delle houve também cerrada discussão.

Por força desse deoreto tornou-se claro o pensamento constitu
cional, dispensando aos súbditos brazileiros de solicitar autorização 
para emprehender a mineração em terrenos do sua propriedade, ma
nifestamente obedeceu á doutrina constitucional, quo havia assimilado 
as duas propriedades, dosoloesub-solo.

Tão irrecusável é a autoridado o a força legal dosse decreto que, 
jurisconsultos do porto do Teixeira de Freitas o Lafayette não 
hesitaram em oacceitar como o assento mesmo da matéria.

Teixeira de Froitas, cm a Consolidação, art. 903, o reproduz 
littoralraonte, o Lafayette, roferindo-so a elle, usa destas expressões 
quo valem por uma doflnitiva fulminação da doutrina oppostu:

< As concessões do privilégios que o Governo Imperial está no 
habito do fazer a nacionaes e oxtrangeiros, para explorarem minas de 
ouro, prata, carvões de pedra existentes em terrenos particulares, são 
verdadeiros attentados contra o direito de propriedade.>

Demais, pondora, com irrospondivol acerto, a enunciada consulta 
do Conselho de Estado:

« Conseguintemente, pensa a Secção que o decreto de 27 de janeiro 
do 1829, por ser acto do Poder Executivo, e innovar o que estava 
prescripto em leis regulamentares anteriores á Constituição Política, 
nem por isso foi exorbitante, reconhecendo a propriedade da mina no 
dono do solo sob quo jazesse, porque se inspirou na doutrina dessa lei 
fundamental e cabia na alçada que ella traçou ao referido Poder no 
art. 102, § 22. Esse decreto não faz mais do que interpretar as leis 
antigas, á luz da Constituição, a que todas estão subordinadas, e 
contra a qual nenhuma póde prevalecer.

Em abono do que deixa expendido, a Secção lembrará o que se 
prescreveu a respeito no paiz, de que herdámos a legislação do cuja 
validade se trata.

Em Portugal, o decreto de 13 de agosto de 1832 declarou no 
art, 17 revogado pela Carta Constitucional da monarcbia a Ord. L. 2°,



T. 26 que se inscrevo dos direitos reaes, o assim mais que as minas de 
ouro, prata e qualquer outro mineral são inherentes á propriedade e 
fazom parto delia, salvo as contribuições quo so adiarem ou forem 
impostas sobre os seus productos. O Codigo Civil, organizado em 1867, 
reproduziu a mesma disposição.

Observará ainda a secção, senhor, quo si o decreto do 27 de 
janeiro de 1829 contivesse doutrina errônea ou illegal, o Podor Legisla
tivo, que delle teve conhecimento, não deixaria do decretar sua revo
gação, o que, entretanto, não fez, nem directa nem indirectamente.

Ao contrario, por outros actos (alguns dos quaes, aliãs, invocados 
nas mencionadas resoluções da consulta), ollo afflrmou de modo irre
cusável a correcção e legitimidade dessa doutrina.»

Quando, porém, o docroto de 1829 não tivesse força de lei, impor
tando, porém, em uma interpretação constitucional — foi, entretanto, 
amplamente consagrado por dous actos legislativos posteriores: a lei 
n. 59 de 8 de outubro de 1833 e a do n. 601 de 18 de setembro de 1850.

Segundo o demonstra, á evidencia, o Sr. Carlos de Carvalho em 
sua <t Thcsc do Concurso », a loi de 1833 autorizou o Governo a cele
brar com indivíduos ou companhias nacionaes ou estrangeiras con
tractos para-mineração nos terrenos da Nação ; portanto, existindo o 
precedente do decreto de 1829, foi seu intuito reconhecer que o 
Governo não podia contractar a mineração nos terrenos particulares, 
do accordo com o preceito constitucional.

Redarguo Souza Bandeira, dizendo que essa lei foi moramente 
fiscal.

Não importa. Nada impedia que declarasse a olla a propriedade 
das minas, si inconstitucional o decreto de 1829. Não seria de pre
sumir-se, em assumpto de tal magnitude, descuido do legislador 
competindo-lhe fixar a doutrina legal, maxime dado o precedente do 
decreto de 1829. Não se lho offerecia, ontão, a melhor opportunidade 
do firmar-se a propriedade real?

Mas a lei do 1850 ainda melhor accentúa o uniforme pensamento 
legislativo ; determinando flearom sujeitas ãs disposições das leis 
respectivas as minas que so descobrirem nas torras vendidas. De onde 
se infere, logicamente concluo Carl03 de Carvalho: si o Governo não 
reservasse o direito ás minas, ollas pertenceriam, ipso facto, ao dono 
das terras ; ao contrario, seria inútil a menção do omij.

Souza Bandeira não se dá por vencido. Vae até o que ello chama 
« o estudo circumstanciado do decreto de 1829 », pretendendo que 
CS:6 decreto dizia tão sómente respeito á licença precia  para organizar 
companhia, não definiu a propriedade das minas.



Obtida, por esse modo, a auotorlzação, podiam 03 súbditos do Im
pério minerar em suas terras, ficando elle e seus socios sujeitos ás 
leis do Império.

Ora, consagrando as leis do Império — conoluimos nós — a plena 
assimilação do uma a outra propriedade, claro se mostra quo esse 
decreto, longe de favorecer a interpretação que lhe quer dar Souza 
Bandeira, só confirma 0 restaura a tbese adversa.

Não obstante, operou-se, em breve, a reacção do rogalismo.
Si esse, durante 0  poriodo anterior, não perdera ensejo de, por 

avisos e decretos, tentar resurgir, de 4864  om doante, reconquistou 
definitivamente todas as posiçBes.

O docroto do Poder Executivo de S9 de novembro do 1864 0  a lei 
n. 1507 de 26 de setembro de 1867, assim como os avisos de 22 de 
outubro de 1866 e 7 de fevereiro de 1871 iniciam, em nosso paiz, 0 
terceiro periodo da legislação mineira na época imperial.

Quanto ao decreto do 1864, Rebello Horta, em seu enunciado 
pareoer, claramonto demonstra que semelhante decreto não tom, não 
péde ter, applicação alguma sinão ãs concessões gratuitas e aos 
respectivos concessionários, sem prejuízo da propriedade respeitada 
por aoto legislativo. Difforentemente entendendo, elle sómente 
importará em manifesta restricção de direitos civis, ampliação de 
deveres e de penas, e absorpção de autoridade dos superintendentes e 
guardas-móres, violando ainda flagrantomente oart. 8» dos estatutos 
constantu da carta régia de 12 do agosto de 1817, que manda respeitar 
as propriedades de mineração, quando possuídas por compra, herança 
ou prémio de serviço, e do que já no3 occupámos.

Além disso, a suspensão dos effoitos do decreto u. 3350 está 
virtualmente comprehendida no art. 23. § 1», n. 2 in fine da lei 
n. 1507, de 26 de setembro de 1867, que diz: O Governo fica autori
zado a expedir um regulamento, que submetterà á approvação do 
Poder Legislativo, classificando as minas de qualquer natureza, 
existentes quer na supertloie, quer no interior do solo, marcando a 
fórma 0  condições das que forem susceptíveis de concessão, e as 
obrigações dos concessionários para com os particulares e para com 0 
Estado.

Esse regulamento não foi, porém, expedido até a proclamação da 
Republica. De onde, a introducção, cm nosso paiz, do regímen das 
concessões só se explioa por innominavel infraeção ao preceito cousti- 
tuoíonal, ás leis 0  aos regulamentos que, flelmente, 0  declararam e 
interpretaram. Não se depara a semelhante systema nenhum funda
mento de ordem legislativa ou procedente do Poder Executivo, embora



sob a auctorização daquelle; o proprio regulamento promettido pela 
lei n. 1507 — derradeiro vestígio desse pretendido regalismo — não se 
promulgou, deixando em inteiro vigor as anteriores disposições legaes.

Restam, porém, os dousaviso8 de 1866 e 1871.
Avisos não fazem lei. Independentomente disso, e segundo o 

demonstra a momoravel consulta do Conselho do Estado, a que tantas 
vezes j4  recorremos — as disposições com que ossos avisos e as impe- 
riaes resoluções do que provieram procuraram justificar a doutrina 
opposta, não a suffragam, antes a condomnam.

E, na verdade, não é exacto dizer-se, como ahi se afflrma, que a 
Ord. L. 2°, T. 26, § 16, clara e terminantemento ostabelece o direito 
do Estado a todos mineraes existentes no sub-solo.

A Ord, falia unicamente do ouro, prata o outros metaes e, 
portanto, não comprehonde todos os m ineraes. Não é exacto, tão 
pouco, que esse direito esteja consagrado no art. 34 da lei n. 514, 
de 28 de outubro de 1848, explicada por uma Ordem do Thesouro 
Nacional, o no art. 16, § 4o, da lei n. 661, de 18 de setembro 
de 1850.

O que a Jei de 1848, art. 34, mandou, foi que nas províncias, 
onde se descobrissem minas do ouro e não residisse o guarda-mór 
geral, nomeassom os presidentos os guardas-móres substitutos neces
sários.

Isto, porém, não resolve o ponto em questão, porque a auctoridade 
dos guardas-móres não se exercia sémente sobre as minas particulares, 
sinão principal monto a respeito das que pertenciam ao Estado. A indi
cada Ordem do Thesouro Nacional n. 226, do 19 de setembro do 1849, 
apenas explicou que o guarda-mér, por si e seus delegados, podia 
conceder datas para a mineração do ouro nos terrenos que não fossom 
diamantinos. Nada resolveu, portanto, sobre a propriedade da mina, 
desde que as concessões de datas se faziam nos terrenos devolutos ou 
abandonados.

Finalmento, o que a lei n. 601, de 1850, dispoz no art. 16, § 4o, 
foi que as vendas de terras devolutas ficassem sujeitas, entre outras, 
a condições do subordinar-so 4 legislação das minas as que nollas 
forem descobertas. Nada tem, pois, essa lei com as minas achadas 
em terrenos particulares, que o Governo não pódo vender, e cuja 
discriminação das publicas foi um dos principaes fins a que so 
propoz.

Si, ontrotanto, a despeito de tudo quanto fica -enunciado — consti
tuem as minas propriedade do Estado — como so ha do explicar o 
preceito logal que as considera capazes de sor objecto de hypotheca ?



Ouçamos ainda uma vez, o como fecho desta parte do nosso 
trabalho, a palavra de Rebello Horta :

« E, outrosim, podem as minas sor objeoto de hypotheca, como se 
declara no art. 2o, § Io, da lei hypothecaria do n. 1237, do 24 do 
setembro de 1864, o no art. 138, § Io, sou regulamento, do n. 3453, 
do 26 do abril do 1865, combinados com o art. 7°, § 3o das instrucçõos 
de 1 do setembro do 1836 (citado Sr. conselhoiro Lafayotto, vol. 2°, 
g 179, n. 4 b a, fl. 62), o quo não aconteceria si as terras e aguas de 
mineração do ouro não pertencessem por lei ao dono do solo, como de 
ordinário 6 o mineiro. »

§

DIREITO NACIONAL. PERÍODO REPUBLICANO

Presontomente, dir-se-ha insubsistente toda o qualquer contro- 
vorsia.

O texto, tão claro quanto insophismavol, da Constituição do 
2*1 do fevereiro, levanta-so como insuperável obstáculo a quantos 
quoiram galvanizar, ainda no poriodo actnal, o obsoleto instituto das 
concessões.

Todavia, surdiu, som demora, a reviveconoia das theorias, mais ou 
menos engenhosas, que se formaram á sombra dos direitos realengos, 
esforçando-se por enlear o dispositivo constitucional em as inoxtri- 
cavois teias do regalismo.

Nos trabalhos da Constituinto, nada so nos depara a rospoito.
Discussões, si bouvo, não constam dos Annaes.
Duas emendas, apenas, so conhecom, mas sufllcientos para oscla- 

recor os preceitos constituctonaos em que, aflnal, so converteram. 
Uma, a dos Srs. Julio do Castilhos, Foliciano Penna, Gonçalves Chaves 
o outros, determinando quo as terras devolutas o as minas nellas 
'existentes pertencessem aos Estados — emenda quo se condensou om 
o art. 64.

A outra, do Sr. José Hygino, quo so transformou na segunda 
alínea do art. 72, g 17.

Da segunda emenda, quo mais de porto so refero üs minas, não 
ha, nos Annaes, motivação nenhuma. A interpretação delia se tem, 
em consequência, do fazer com os proprios olementos quo decorrom 
do seu conteúdo o do espirito que anima a ostructura constitucional.

A enunciada omenda não autoriza, certamente, toda a casta do 
interpretações quo, a sou respeito, toom sido feitas.
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Para uns, ahi está o alicerce basilar do regímen das concessões; 
muitos veem nolla a justificação logal para a enxertia do systema 
de occupação ; flnalmonte, pretendem outros descobrir, nessa dispo
sição, os traços de uma accessüo mitigada —  especie jurídica que não 
nos 6 dado conhecer.

Vieram essas ideas a lume, a proposito do diversos projectos e 
pareceres, quo vamos, em breves palavras, examinar.

Assim, os illustres Srs. Antonio Olyntho e Serzedello Corrêa 
olfereceram, em 1891, (logo ao soparar-se a Camara dos Deputados 
do Senado, após as sossõesda Constituinte) o projecto n. 41, cujas 
disposições, porém, se prendem todas a um curioso ontrelace do 
systema das regalias com o da occupação.

Fundamentandu-o o Sr. Serzedello, não só nessa época, bem como, 
mais tarde, em um dos seus extraordinários relatórios sobre a Receita 
— diz quo a Constituição não consagrou o regímen da accessão, 
exigindo que uma loi ospecial traçasse os limites e restricções da 
propriedade das minas.

Sem rocoio de erro, <J licito afBrmar quo todos os demais argu- 
montos, nem só adduzidos polo Sr. Serzedello, mas também pelo 
distincto corapatricio o Sr. Antonio Olyntho, se resumem nessa 
consideração prejudicial : as rostricções, a que se refere o texto 
constitucional, o de que, om pouco, nos occuparemos, implicam 
attribuir ao Estado a propriedade das minas, que por elle serão, a 
sou bel-prazer, concedidas.

No seio mesmo da Camara deram combate ás idéas anachronicas 
do projecto espíritos de adeantada cultura juridica o seiontillea.

Assim, em primeiro logar, o parecer o o voto em separado da 
Commissão do Legislação o Justiça. Opinou o parecer pela incompe
tência do Congresso para legislar da fórma por que o fazia o projecto.

Na vordade, legislando em geral, sem distinguir as difforentes 
propriedades das minas, dispondo sobre bens dos Estados, no quo só 
aos Estados cabia prover; o, além do mais, confundindo systeraas 
de indolo e effeitos dillbrentes, sem jámais seguir e adoptar o que 
ê constitucional, — incorria, dess’arto, o projeoto em gravo censura 
constitucional.

0 Sr. Amphilophio, cuja competoncia nestes assumptos se impõe 
á. admiração e ãs homenagens de todos nós, manifestou, depois, o 
seu pensamento que ficara om o enunciado parecer, insuffleiente- 
monto declarado sob a nota de—com restricções.

Assim que, em luminosa opinião que tove ensejo de emittir 
sobro consulta de relevante especie do legitimação e posso de terras



devolutas, na Bahia, S, Ex. se externou por esta fórma, alludindo 
ao art. 72. § 17, segunda alínea :

« A esta disposição que é fundamental, que 6 uma das declarações 
do direito do instrumento constitucional acha-se necessária e virtu
almente subordinada, no meu sentir, a disposição do art. 64 do 
mesmo instrumento, na parto quo attribue aos Estados Federados, 
do par com o dominio das terras devolutas, o das minas existentes 
nos seus respectivos territórios, o quo quer dizer que aos Estados, 
como aos partioulares, como a todos os proprietários de terras, fica
ram pertencendo, no regímen actual, as minas encravadas om solo 
da respeotiva propriedade, do mesmo modo e pela mesma razão 
por que á União pertoncem também ( ecc v i do art. 34, n. 29) 
as que forem situadas no território do seu dominio privado.

E’ assim quo ontendo, conciliando-os, aquellas disposições da 
Constituição Federal, convencido, como me acho, de haver cila 
adoptado como principio absoluto, dominante no assumpto, a rogra 
de pertencerem sempre ao senhor do solo as minas nelle encra- 
vudas, resalvadas, aponas, como limitações desse dominio, as re- 
stricções exigidas pelo bem geral, attenta a importância do facto da 
exploração neste ramo do industria.

E' este o prinoipio tambom estabelecido pelos codigos de Portugal 
o França quando assim dispõom :

«  Todos teom o diroito de pesquizar o lavrar minas, independen
tem ente de avtorizaçOo do Governo nos prédios rústicos que possuirem 
( Codigo Civil Portuguez, art. 465).

Lã proprièté du sol importe la propriótó du dessus et du dessous 
( Codigo Civil Francez, art. 552)».

Do voto em separada do Sr. Leovigildo Filgueiras não ha tam
bém tirar-se motivos favoráveis ao projecto n. 41. Reconhooe-o 
igudlmonto inconstitucional só divergindo da Commiasão em que, 
pelo teor geral do parecer desta, transluz a idéa errónea de que ao 
Congresso Federai não competo legislar sobro o direito substantivo 
referente ás minas o que o enunciado voto vencido lucidumente 
tornou incontrastavel, expressando-se, da mesma sorte. João Barbalho 
em seus « Commentarios » :

< Quanto á parte final deste <pareoor», cumpre ontendol-a sem 
prejuízo do diroito, que privativamonto pertence á União (art. 34, 
n. 23), do legislar sobre o direito civil substantivo. Os Estados, ao 
regularem por leis suas este assumpto, no que lhes é pertinente, 
estarão adstriotos a respeitar os preceitos geraes da legislação civii 
federal.»
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Vivamente impugnaram os Srs. Gonçalves Chaves e Domingos 
Rocha o projecto n. 41.

A- argumentação do Sr. Gonçalves Chaves demonstrou estes in
controversos themas: o) a inconstituoionalidado do projecto fundado 
em escola diversa da nossa ; b) o desvirtuamento da tradição do di
reito nacional; c) a ficção, contraria á natureza das cousas, de se 
conceber a propriedade do sub-solo separada e diversa da do solo : d) 
a imposição da restricções que annullam oompletamonte o direito da 
propriedade ; e) a inadmissibilidade da doutrina do Mirabeau, do 
Contracto Social de Rousseau e Mably em que se inspiraram os autores 
do projecto para o fim de orear a lei da propriedade, separ.,ndo-a 
em duas partes.

A seu turno, o Sr. Dr. Domingos Rocha não oppoz menores cri
ticas, notando, de um lado, os inconvenientes do regímen tutelar do 
Estado,—de que ha exemplo frisante, na Tosoana, onde não prosperou, 
sinão, de todo, deaahiu a industria mineira, emquanto foi esse o regí
men legal das minas; e indicando, de outro lado, a anarchia completa 
que o questionado projecto viria trazer á legislação mineiru, em suas 
disposições inconstitucionaes e confusas.

Foi esse projeoto, segundo era de esperar-se, rejeitado pela Ca- 
mara dos Deputados.

Em 1897, o Sr. Eduardo Ramos solicitou por uma indicação que a 
Commissão de Fazenda apresentasse com a possível brevidade, um 
projeoto de lei concernente ãs minas, ofiferecendo ella o seguinte 
sob n. 106:

O Congresso Nacional resolve:
Art. l.°  As minas existentes em qualquer parte do território do 

domínio da União serão exploradas por quem melhores vantagens 
offerecer, mediante concessão feita pelo Governo Federal, por tempo 
limitado e com as garantias o fiscalização neceosarias.

§ l .°  Os aforamentos de terrenos compreheudidos no território 
nacional não transferem o domínio util das minas de qualquer 
espocio quo nelles existirem, ou viorom a ser descobertas.

§ 2.» Nas alienações de pleno direito fica reservado o domínio da 
União sobre as respectivas minas.

§ 3.° No interesso de melhor renda e fiscalização, o Governo da 
União contractarã de preferencia com o dos Estados, quando estes 
opportunamente solicitarem, sobro a exploração das minas, acautela
dos devidamente os interesses do Tliesouro Federal.

Art. 2 .°  0  Governo consolidará, no regulamento que expedir, as 
disposições das leis que forem appiicavois.
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A rt . 3 .»  Revogam -se as disposições em  con trario .
Sala da Com m issão de Fazenda. 33 de setem bro de 1897.— 

João A u gu sto  M eiva , presidente . — Ig n a c io  T o s ta .— J a eo led a  P a ix d o . — 
T clles  de M e n e s e s .— H ercu la n o  B a n d e ira .

Certo deixava de satisfazer tão  escassa regulam entação do as
sum pto. Dahi o  form ular o  Sr. Cnlogeras, o  operoso. ex-Deputado 
federal p or  Minas Geraea, n ov o  p ro jecto . Não chegou esse a ser ode- 
rocido  pelo seu autor p or  força  de h a v er -lh e  expirado o  m andato, 
quando se aohava ainda em  estudos.

Precedo-o a bom  deduzida exposição de m otivos ( a que j i  nos 
referim os ) e  onde se deolara sou autor adversário tenaz do p receito  
constitucional. N ão obstante, in clin a -se , nos dispositivos, pelo  re - 
g im en lega l, rcconhocondo-o e  estatuindo-o, em bora sob a  férm a  do 
um a accessão m itigada . N ão o  desenvolve , p orém , em  toda a  neces
sária  am plitude que o  assum pto com porta  o  ex ige , —  definindo bem  
claram en to quaes as rostricções que soffro, om  fa v or  da exp loração , 
o  d ireito  de propriedade.

A  adopção, p orém ,— constante e  pertin az, nas d iíferentes m edidas 
legislativas propostas, do regim en das ooncossões, m ais ou  m enos co m 
binado com  o  da occupação, sé serve  de legitim a exousa para a extensa 
analyso que fizemos dos vários  system as de propriedade das m i
nas,— onde procuram os deixar c la ro  que o  unico, om  nossa C onstitu ição 
adm ittido,— é o da accessão.

A o elaborar-se o Codigo C ivil, nenhum  debate se suscitou , que 
o  saibam os, quanto 4 defin itiva  legislação das m inas.

Raríssim os preceitos  ha que lhe são re la tivos; o, ainda assim , 
incidentom ente, sem entrar, com o era  natural, om  detalhada systo- 
m atização . Diziam respeito estas prescripções 4  desapropriação, 
tam bom  p or  nocessidade e utilidade publica, da exploração das m i
n a s s e  vinham  ligoiram on te  m odificadas desde o  p ro jecto  de Codigo 
C ivil do S r . Coelho R odrigues, do S r. B ovilaqua , com prehendendo as 
d iíferentes rovisões quo soífrou , a té  o  actu a l p ro jecto  ora  no 
Sonado.

Quando ainda em  discussão n a  Cam ara dos Dopuiados, offereceu- 
lhe o  Sr. Gastâo da Cunha, no tocante i s  m inas, varias em endas que 
tiveram  parecer con tra r io  da Com m issãodos V inte e  U m, sendo re je i
tadas, sem  m ais acurado exa m e.

M uito 6  de lam entar-so, portanto ,a  m aneira  assãs vertig in osa , por 
qu o se deu na Camara, a  discussão do Codigo C ivil, occasionando, en tre  
outras v icissitudes, essa de não se instituir debate sobre ob jecto  de tão 
re levan te  alcanco.

—  96 —
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§

DO PKECEITO COSTITÜCIONAL

Sustentam  os ndvorsarios da doutrina accessionista quo as res tri- 
cçõos do a r t . 72, §  i7 , segunda alim -a , com portam  a faculdade a ttr i- 
buida ao  Estado do subm eítor a exploração das m inas, ainda na 
proprieda  lo particu lar, á  sua prév ia  concessão.

Quo a U nião ou os Estados explorem , por si ou  outrem , as minas 
de sua propriedade o  da  m anoira  q u e  m elh or lhes aprouver, respei
tados os d ireitos do terceiros, é  cou sa  quo não padece duvida.

Quo igual faculdade lhes seja , p orém , reconhecida em  rotação ás 
m inas p articu lares, é  o  quo se não pódo, de fôrm a algum a, adm ittir.

N em  8orá difflcil dem onstral-o.
Toda propricdado, em  seu e x erc íc io , está su jeita  a  restricçõcs 

legaes. Com prehondor o  exercício  da  propriodado sem rcstricções fôra  
adm ittir absurdo con ceito  philosopliico.

Já o  esp irito  do K ant havia  dita ser  o  d ire ito  o  conjuncto de 
condições por m eio  das quaos o  arb ítrio  de um  se ha do con form ar 
com  o do todos, segundo u m a  loi gera l de libordado, idéa tam bém  
exprcssivam onto dofinida em  Dante : h om in is  a d  h om in cm  p r o p o r l io .

Dessa igual liberdade, para todos, de m odo quo não em baracem  
nom  se prejudiquem  uns aos outros, dessa harm onia de direitos, 6 que 
so pódo g era r  a coexistência  socia l.

A propriodado está, em consequência, subordinada, a ossas 
restricçõcs ; não so concebo um direito de propriedade absoluta som 
limites, sem so restringir convenientemento para o bom geral do 
todo3.

«  A  m a ior  extensão dada ao direito  do propriedade —  dizia 
Sedilloz —  com tanto quo tal liberdado não degenero em  licença— 6  o  
m ais nobre estim ulo á industria, a  m ais suave recom pensa do trabalho 
de quo depende a  prosperidado publica  e  p a rticu la r .»

Mas, accrescentava judiciosam ento Favardes, o  notavol orador do 
tribu nato , «  a  lei qu e regu la  o  uso da propriedade não pôde, sem um  
r ig o r  que a  natureza reprova , subtrahir de todo esse direito  ao  
cidadão ; não d evo  todavia , deixar-lhe, sob pena de im politica  indis. 
ereção, indefinida lib erd a d e» .

A  p r im e ira  conolusão a  in ferir-se 6 ,  portanto, que os legisladores 
da  Constituinte para  o fim , ta lvez, de acabar com  as incertezas o  
anom alias croadas, na propriedade das m inas, p elo  constitucional 
reg im en  anterior, p rocu raram  torn ar bem  c la ro  que a propriedade 
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das ruínas, cora toda o  qua lqu er propriedade, roontrava para o 
regím en com inura, salvas as rostricçõos legues, iuhereetos a toda o 
qua lqu er propriedado ; e  nesta precisam eute, instituídas a  bera da 
rogu lar exploração da industria .

P rocurando dolin ir essa espocie  do d ire ito , expurgando —  a  das 
orradissiraas noçõos que a en vo lv iam , flrraou a reg ra  ; o , logo em 
seguida, as excepções de que ora , com  todo o  d ire ito , susceptivel.

Faziam -se tanto m ais nccossaria a  form al pronunciação do leg is 
lador constituinte quuuto a  dou trina radicalm ento opposta con sagrava  
a em enda dos Srs. Follciano Penna, G onçalves Chave3 e ou tros.

Para estus, haviam  as m iuas do pertencer aos proprietários do 
so lo , sem  limilaçito de etpccic a lg u m a .

A  em onda do D r. Josú H ygiuo então ve iu  restaurar o  conceito  
da propriedado, appondo-lho as necessárias restricçõos, Bem a  illim i- 
tuda am plitude da em onda a n ter io r .

Ora, taes restricçõos podem  sor do duas ordons : ou  disposições 
de direito substantivo, m odificáveis e  adaptaveis ás m inas, attenta  a 
sua poculiar e co n o m ia ; ou m edidas de ordem  hygien ica  e  technica , —  
não previstas, nom  o  podendo sor, pelas, le is geraos da  prop rie 
dade.

Está c la ro  que, ontro as rost dcções assim  enum eradas, jam ais so 
poderia  en vo lver a  —  concessão outorgada polo govern o  ao p róp rio  
dono do solo  para qu e e llo  explore a  sua m in a .

Tal intorprotação attin go  as raias do absurdo. E’ um a in ter 
pretação taboa-rasa.

Ella não restringe o  d iro ito , e lim in a -o . Pretende v or  restricção 
da propriedade, onde ha sóm onto a  sua annullação com pleta .

Era com o si o  preceito  constitucional fosso assim  red ig id o  : «  As 
m inas portencem  ao proprietário  do s o lo ; sa lvo  a  m esm a propriedade 
(  das m in a s ) ,  qu e é  dom inio do Estado. »

O S r. Calogorns, com o argum ento  fa vora vo l i  sua tiieso predi- 
le cta , alludo a um a carta  particu lar do Dr. Josá H ygino, —  o  pran
teado jurisconsulto braziloiro, quo no Congresso P an-A m ericano so 
extinguiu , precisam onto ao dictar os cânones dos grandes problem as 
internaoionaes am ericanos.

Assim se expressou nossa carta  o  D r. Josó H ygino :
€ 0  m eu pensam ento está  c laram en te m anifestado na clausula 

final d 'aquolla  em onda, sa lvo  as lim itações que forem  estabolocidas 
p or  le i a  bem da exploração deste ram o do in du stria .»

N inguém  dirá  que dessas palavras so possa deduzir a  adopção, por 
ç lla  feita, das praticas realengas.
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Preconiza o Dr. José Hygino a doutrina rordadeira.
N ão se desconhecem  a  vant igem  o  necessidade scicntifica  o  legal 

dessas restricçõos ; o  que ó  essencial ó  que ellas, p o r  sua natureza, 
não attin jam  o  extrem o do , perdendo o seu caracter do rostricções, 
elim inar radicalm onte o  d iro ito  do propriedade.

Si ou tro  fosse o  pensam ento do D r. José H ygino, isto 6 , si enten 
desse mantidas, em  nossa Constituição, as norm as regalistas, corta - 
m ente e lle , o  roputado autor da om enda q u e  se transform ou na 
proscripção constitucional, se toria  pronunciado, — não por uma 
carta , docum ento im p rop rio  para  esclarecim entos taos ; S . l ix , ,  com  
argo descortino do ju r is ta  que tanto distinguiu, explanaria, p or  um  
a rtig o  de doutrina , em qua lqu er das revistas ju ríd icas ou Ba imprensa 
d iaria  d o  nosso pa iz , o  seu incom proliendido psnsam onto .

De outra  parto, —  além  dos já  referidos —  vários autorizados 
in terp rotes do nosso d ire ito  constitucional só se m anifestam  pela 
thooria  accessionista.

Assim , o  S r. João Barbalho, em  seus já  oitados < Com m entarios », 
que constituem  tão valioso subsidio para  o  no3so d ire ito  contitucional, 
ensina que :

«P ela  p r in c ip io  geral de qu e o  dom inio do solo en v o lv eu  a  supor- 
ficie o  o  in terior  dolio , as m inas pertencem  ao p rop rie tá rio  do so lo .

£  a Constituição, garantindo a  propriedade em  toda a  sua p lo -  
n itude, v irtu aim ente o  por esto facto m esm o reoonhecou ao  dono do 
solo o  dom inio das m inas nesto contidas, sendo a té  desnecessária decla
ração  expressa deste d ire ito .

Mas v inha  d o  antigo reg ím en  questão sobro isto, ontendendo 
m uitos que ainda estava em  v ig o r  a  O rd. 211, T . 26, §  16, que decla 
rava  serem  as m inas d ir e ito  r e a l,  não obstante o  disposto no art. 179, 
§  22 , da Constituição Im peria l.

A  nova  Constituição cortou  em  term os explícitos a questão com  o 
disposto da  segunda parte do paragrapho quo ora  com inentam os. >

N em  outra  é  a  interpretação quo do contexto do a r t .  72, §  17, 
exhaure o illu s tre  S r . M ilton om  sua apreciada «  N oticia H istórica » 
sobre a  Constituição de 24 de fev ere iro .

§

LEGISLAÇÕES ANTIGAS. DIREITO ROMANO

A v erigu a r  a  propriedade das m inas nas legislações an tigas—  d 
reconhecer, com  vantagem , o  predom ín io do reg im en  da accessão, 
sobretudo no d ire ito  rom an o.
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De facto , en tro  as varias m odificações do sua estructura p r im itiva  
foi sem pre a  doutrina  accesaiomsta a  que o  iuspirou .

N esta parte seguim os d risca  J . V . Gonzalez, o  já  citado o  erudito 
professor argentino.

No testom unlto dos poetas c  h istoriadores, constitu íam  as m inas 
ob jecto  principa l das cog itações dos govern os e  povos da antiguidade 
classica .

Foi sóm ente graças 4  exploração delias que se erig iram  tantos 
m onum entos, palacios e  tem plos, bem acabadas m aravilh as de arte, 
que ainda hoje nos deslum bram .

E scravos o  exorcitos la v ra v a m  as m inas para o soberano, o  dono 
absoluto dó todas as cousas.

Em  gera l, duranto o  tem po dos grandes im pories orientaes, só 
dom inava o  absolutism o incontrastavel dos governos, sem outra  lo i 
que a sua vontade.

Dahi o  institu ir-se mais um a pungente servidão hum ana na explo
ração  das m iuas —  da  qual sabissem  os m atoriaes para os grandes 
m onum entos que perpetuassem  a  ophem era  m agestado dos reis o u  o 
esplendonte m ysterio  dos douses.

Da G récia 6  que se teem  as prim eiras prescripçõos legaes quanto 
ds m inas.

E , dado o  systom a do accentuados traços com m unistas ou socia
listas que a  govern ava , não é  dif&cil se induzir sor a exploração dotor- 
m inada p o r  bom  coordenado reg a iism o .

P roprietário  exclusivo delias, em  vez  de as ex p lo ra r  directam ento 
ced ia  essa faculdade, m edianto uma quota  fixa o  ou tra  proporcional- 
perpetua  do 1/24 sobre a renda bru ta .

N o tem po de X en oph on tc,con stitu ía m a sm in asim porta n to  m anan
c ia l das rendas p u b licas; a no de Dcm osthenes, CO annos depois, 
d im in u iu  o  govern o  os im postos que as g ra v a v a m  com  o fito 
de estim ular os particu lares a trabalhar sob a v ig ilân cia  dos 
inspectores.

Fazia-so a  exp loração  por m eio  do soldados e  escravos. Só Nicias 
possuia 1.000 escravos cm  suas m inas, assegurando X enophonto que 
dezenas de 1.000 se encontravam  em  as exeavações.

Entre os  oidadãos dfstribuiam -so as rendas m in e ira s ; obteve 
depois T h cm istoclcs quo fossem  applicadas á  arm ada.

R egiam -so p or  lei o  fô ro  oxcepcionaes os negocios peculiares ás 
m inas dovendo ser breves o sum m arias as acções, não durando m ais do 
que 30 dias.
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§

D esignaram  os rom anos as m inas com  o  nom o do melallum ; as 
substancias conhecidas, fossom m etaos propriam ente ditos ou  m inoraes 
do outra  ospocie, so cham avam —  metalla.

R einava, a  O3so tooip o , a  cren ça  de que P lin io dá testom unho 
de serem  as m inas susceptíveis de roproducção de ondo provieram  
notáveis consequências jurid icas, segundo so verá .

Outra pcculiariedade do direito  rom ano era que, em  regra , abran
g iam , de proferencia , os sous preceitos as pedreiras, as jazidas de 
m árm ore, a  que, entretanto, foram  assimiladas as m inas do outra 
ospocie.

Sem elhante singularidado que nos servira  m ais adianto, para 
• interpretar, em seus devidos term os, textos im periaos, taxados de 

haverem  fixado a doutrina roa lenga ,—  oxplica -so, sem  gran de esforço, 
por sorom  naquollo tem po os m árm ores a fonte m ais opulenta do 
florescim ento das artes decorativas, a ttento o  desejo grandioso dos r o 
m anos do insculpir no cere percnnius as suas tradições iram orredoras.

Costumam os oxpositores do d ire ito  m in eiro  rom ano d iv id il-o  em  
tros períodos :

a )  desde a  fundação até a  sogunda guerra  púnica ;
b )  desta u ltim a até o  reinado do T ib e r io ;
c) dahl até a  queda do im p ério  e  sua dissolução em  as nações bar

baras do século V  do nossa e ra .
E, ou porqu e tivesse o  solo  itá lico  poucas m inas, ou não se conhe

cesse a  sua oxistencia, a  verdade ô qu o no prim eiro período, não se 
preoccupou o Estado de togislar a respeito  de m inas.

Sua condição ju ríd ica  era  a  m esm a que as das terras ondo so 
achavam  contidas. Em  com eço foram  consideradas propriedade do 
superficiario .

O solo  prim itivo  do R om a (ager romanus) dividia-so om pub lico o  
p r iva d o . R esorvava-so o  prim eiro  ao  rei, aos sacerdotes, ao Estado, 
o m fim ; distribiiia-sc ou adjudicava-so o  segundo aos cidadãos.

Era esta a  propriedade particu lar— absoluta, plena o inteira , quo 
so estendia usgue a i  inferos.

A s terras conquistadas iam -se incorporando ã  dup la  categoria  
enunciada, ou  adjudicando-se ao Estado ou aos que por seu braço, as 
haviam  tom ado ao in im igo .

Assim  quo eram  as m inas:
o ) de propriedade do Estado, quando situadas om torras do dom inio 

pub lico ;



b) dos particu lares, si com prehondidas om  terras p a rticu la res ;
c) sim plosraente possuídas por p a rticu la res , a titu lo  p recá r io .
Quanto A* prim eiras, cabia  a exploração ao Estado p o r  m eio do

seus offlciaos públicos, oscravos ou condem nados às m inas (melal- 
lo.rii)'— os quaes juntam ente com  os seus descendentes se destinavam  
a  essá cruel sorvidão, sendo m arcados para os casos de fuga. Fisca- 
lisavam  os trabalhos m ineiros um  ou lous comes metallomm, oxer- 
con d oa s  funeções de agentes fiscaos os procuratores mdallorum.qae os  
decuriões nom eavam  nas prov ín cia s. N ão consta dos textos as cond i
ções sob que se lavrariam  as m inas, a saber : o  cam po do exploração 
ou  as m edidas teclinicas nollas em pregadas.

A respeito dos particu lares, ainda m osm o as da terceira  cathogoria  
—  possuídas a  titu lo  p recário  —  nonhum a obrigação as ooerava  no 
tocan te  aos m etliodos de exp loração , subordinadas sóm ento as con tri
buições flscaes;

d) do segundo poriodo , onde se illum inou  a constollação dos 
grandes jurisconsultos, foram  estabelecidos os lineam entos geraos da 
constitu ição ju ríd ica  das m inas.

Consideram -nas, em  prim eiro  logar, bons im m oveis . Não ha texto 
exprosso que assim  as qualifique m as facilm ente se in fere tal de- 
ducção das disposições que procla m a m  a  sua adhorencia ao solo .

T eve com eço , então, a alludida crença na reproducção dos m i- 
neraes. D iscorrendo Ulpiano sobro os friictos do Im m ovol dotal, diz 
nelles so com prolionder o  m arm oro —  portoncoudo ao m arido si ainda 
ostá incrustado na jazida  ; não sendo esto rnsponsavol polas despozas, 
porqu e so acha o m arm oro com prehondido nos fruetos. solvo si se re -  
produsir com o sôo acon tecer na Gatlia o  na Asia, (L . 7. 13, D. 24, 3).

Paulo oxtorna a  m esm a dou trin a  (D lg. L . 77 ,5 0 , 10).
A  ficção lega l do considerar-se as m inas com o fruotos, tornoti-so 

exten siva  das do m árm ore ou, em gera l, as que form am  pedreira , ãs 
do bu irás substancias. Assim  o d ispõem  os L . 9 ,2  o 3, D. 7 , 1 ; 1 ,3 , 
6, D .,  27, 9 ;  L  7 , 14. D. 2 4 ,3 .

Todas cilas orara suscoptivois de apropriação p rivad a .
De um a parto, constituíam  bens particu lares, no caso do form ar 

o doto da m ulher, podendo o m arido ahi oxorcor seus d ireitos de do- 
minus dntis ( L . 18, D. 23 , 5 ; 17, 13, 14, 18, D. 24, 3 ).

Do outra  parto, oram  propriedade do pu p íllo . Fallando a  lol da 
proh ib ição  de alien ar as cousas que so aoliam sob tu tela  ou cu ratela , 
in clu o  as m in as ( L . 3 , C. D . , 27, 9 ).

Dessas dilTerontes passagens torna-se indiscu tível, em  d ire ito  r o 
m ano, o  sorom  a propriodado m in eira  accessoria da do so lo ,
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Totavln , om  outras disposições, encontra-se m ais irretorqu lvol- 
m ente estabelecida a  doutrina de accessão das m inas á propriedade do 
im m ovol onde ellas se ach arem .

O p r im eiro  princip io llrm ado, já  o  vim os, assim ila toda a classe 
do la vra s  ás pedreiras, doclnra las estas com o um a dopcndencla do 
solo .

No uso fru eto, o r.o rogim en dotal, deparam -se-n os os traços da 
doutrina  rom ana.

No caso do uso lVucto legado sobre um im m ovel, proscrovo  Ul- 
p iano qne tudo quanto nasce nelle o tudo quanto dolle  so porcobo 6 
fru eto  sou : si ha pedreiras ou m inas de greda  ou  aroia, ha do usar 
de todas essas cousas com o bom  pae da fam iiia  ; si, porém , dopois do 
logado o usofrncto encontrarom -so m inas do m otal, incluom -se estas 
no uso-frueto, porquo abrange o uso frueto toda a  lierdade, o  não só- 
m onte algum a do suas partos. E diz, por u ltim o, que esta doutrina é 
som olhante áquolla em  quo so trata  da  accessão (L . 9. 3, 3, 4 , D., 7 , 1).

Não dove o  usofruetuario peiorar a  condição do p rop rio ta rlo , p o 
dendo sóm ente m olh ora l-a  ; ju lga  que o usofruetuario, d iz Ulpiano, 
poderá abrir  pedreiras ou  m inas de greda  ou are ia , com tanto que não 
haja do occupar a p a rte  necessária do prédio com  esse fim ; poderá , 
portan to , tam bém  buscar os voios de pedra e outros m otaos ; log o , 
podorá usar das m inas de ouro, p ra ta , onxofre, ferro e  outros m otaos 
qu e o pao do fam iiia  descobrir, ou podorá abril-as do novo si não 
im pedem  o  cu ltiv o  do p r é d io ; o  si acaso o  descobrim ento destas 
m inas produzir m ais interesso que as viniias, a rvores ou  oliveiras 
quo h ou ver, tam bém  podorá arrancal-as, por quo so p erm itto  m e
lhorar a  propriedade (L . 13, 5 , D ., 7, 1).

Si, em  consequência, ao usofruetuario cabia exp lorar as m inas 
abortas no prédio ou nbrir novas, sem necessidade do autorisação a l
gum a, com  m aioria  do razão o prupriotario , cujo diroito  é  absoluto o 
ex c lu s iv o  : «  si consta  qu o ha pedreiras om  teu cam po, ninguém  póde 
extrah ir  podra  contra a tua von tad e , nem om  nom e publico, nom  
p riv a d o , porquo não tom  diroito  a ella  ( L . 13, 1, D ., 8 , 4 ).

Os tutores ou  curadores podiam  tam bom  abrir m inas om  as p ro 
priedades do seus p u p illos  ou interdictus, sob sua auctoridado com  a 
prohibição do allonal-as ( L . 1. 27, 9 . D j.

Susceptíveis do com pra  o venda oram -no tam bom  do hypothoca 
(L. 9, 1, D . 20, 1).

Consideradas com o um  accrescim o invisível do im m ovol p rim i
t iv o , as quo 1'orom abertas, dopois da constituição da hypotheca, en- 
tendem -8 0  liypothecados.
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No tocanto ao rogim en dotal, vá rios  textos con firm am  os ante
r iores , segundo os quaes são as m inas a ccessorio  do solo , e fru ctos 
os m ineraes delias extrah idos.

Na hypotheso de estarem  abertas as do im m ovol dota l, assim  se 
pronun cia  P aulo: < si deu a  m ulher em  dote um  im m ovol do qual so 
oxtrahe a  p ed ra , a  utilidado das pedreiras p erten ce  ao  m arido, porque 
6  c la ro  quo a  m ulhor lh ’as deu com  anim o de que correspondessem  
cssos fructos ao m arido, sa lvo  si, ao  con stitu ir  o  dote, expressou o con 
tra rio  ( L . 8, D . 24 , 3 ) .

Mas si succeder o descobrim onto da m ina á  constitu ição do doto, 
lovanta-se interessante debate. Pódo o m arid o  exp lora l-a ?  C om petem - 
lhe a  titu lo  de fru cto  os m ineraes ?

Javolenus, com m ontando as obras do Labeão, ro foro  :
«  O m arido descobriu um a jaz ida  do m árm ore no im m ovel d ota l, 

pergunta-se : verülcando-so o  d iv o rc io , de quem  sorá o  m árm ore que 
jã  ostava  oxtrahido e  não so tinha retirado do im m ovol, o  a  quem  c o r 
respondem  as despczas feitas na pedreira  1

Labeão diz que o m árm ore 6  do m arid o , não dovondo a  m ulhor 
pagar cousa algum a, porqu e não foram  gastos necessários o  deterio 
rou -se o  im m ov e l.

Eu ponso que não só ha do a m u lh or abonar os gastos necessários, 
sinão tam bém  os utois e o  im m ovel não se deteriorou  si as pedreiras 
são da qualidade em  que cresce  a pedra  (L . 18, D. 23, 5 ).

U lpiano sentencia o  decide com o Javolenus (L . 7 , 13, D. 24, 3 ).
e) neste poriodo, perm aneceu  in tacta , no d ire ito  privad o , a  p ro 

priedade orig in a ria  das lavras. T iborio  perm ittiu  m esm o qu e as c i
dades o  os  particu lares explorassem  as suas m inas, o  que im p orta  r o -  
conher-lhes a  propriedade.

Certo, as tendências absorventes dos Cesares p rocu ra r ia m , por 
todos os  m eios, in corp ora r ao  patrim ôn io rea l a totalidade das exis
tentes no Im pério .

N em  p or  isso so rev og ou  o d ire ito  c iv il  clássico.
Entretanto, com m on tadores ha quo sustentam o contraído, fir 

m ados em  texto dos cod igos Ju3tiniano o Theodosiano.
Com o bem  diz G onzalez —  aliás de um a inequ ívoca autoridade, 

a tton ta  a  sua filiação do system a dom inial o  descobrim ento, em  
P ortu ga l, no anno do 1876, do um a taboa contendo a  Jcxmetallici 
vipascenci devera  te r  posto fim a  quaesquer interpretações dessa ordem  
—  porquanto se trata , nesse docum ento, da exp loração  das m inas de 
propriedade do im perador, sob a  v ig ilanoia  de um  procuralor me- 
tallorum, não se cogitando do nenhum a dispoBição de d ire ito  roa lon go.
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Demais, M erlin, em  suas conhecidas «Questiona de D roit >, escla
rece  lum inosam ente o  assum pto nestes term os :

«  Sous la Republique R om aine, et du tom ps des prom iers em po- 
reurs, los m ines dta icnt ontidrem ent do droit prive  ; lo  proprlo taire 
foncier en a v a it  lo  dom aine libre , independant, absolut ; en un m ot, 
U les possddait optimo ju re , com m o les fonds qni les rdcdlait dans 
son soin. La lo i 7 , §  17 D .,  solu to  matrimonio, les lois 2  o 6 D .,  
acquiremlo rerum dominio, et 6 §  19 aux institutos, de rerum  diVi
sion r, soot lã dessus trés form eis .

<t Dans la suite, les m ines furent considdrdes com m o desobjoets do 
d ro it  public ; non que les em p ereu rs  s'en soient jam ais attribu é la 
propriétd , aucuno texto du Codo Thdodosien ni du Code Justinien, qui 
on t des titres entiers su r catte m atière ne le  prononce ; tous, au con- 
tra iro , y  rdpugnent. Mais cette  partio  de la  ricliesso de 1'état parut 
asses intéressant pour qu e 1‘état lu i-m õm o s ’en reservât la  police, et 
assez fructuenso pour qu ’i l  en partegeât le  prolit a v ec  les particu liors.

«  C e s t  de ce doublo point do yu e  que sont par lies tout los lois des 
em pereurs.

«  Les unes, telles q u o  les Io. â°. S°, 1S° e t  14° C . Thêod  et les Io 
3” e t  6“ C, d e  m eta lla r iis , concernent le rég im e des m ines ; olles don- 
nent, réfusent, m oditient le  p ou vo ir  de les exploitor.

<r Les autres, te lle s  que les lo is  3o, 4o, IO" e t 11® C. T h êo d . ot los 
lois 1°, 2” , 5° C . du m êm o titre.détorm inent le  d ro it  dai au flse sur los 
p rodu its  des m ines o t  en rdglont la porcoption .

<Co droit d la it le  dixidrao. Une adm inistration, sous le  nom  de p r o -  
cu ra to r es  m e ta illo ru m , ou intendants do m iuos, était chargde do le- 
recu e illir  dans los prov in ces, e t  de le  vorser dans la caisse d’ un m a- 
g istra  suporioure, appellé co m es  m ela lloru m , surintendant des m ines. 
Le prince no se reserva it, au dèia  de cette prestation , que le droit 
d 'o b lig o r  1’cxp lo itan t, qui vendait les produits do sos m ines à  los 
vendro de prèfdrence au gouvernem ent : Q uid  qu id  a m p liu s  co llitjere  

p o tu cr in t, fisco  p o tiss im u m  d istrah u n t a quo com peten tia  e x  la rg ilion ib u s  
n o s lr is p r e t ia  su scip ian t. Co sont les te rm e sd o la  lol 1“ C.. titre d è ja c ité .

«  Auouno de ces lois. au surpius, ne con trario  le droit du p rop rid - 
ta ire , au point do donner á  un dtrangor la  facultd de von ir, m algrd 
lu i, fou iller  les m ines qui oxistent dans son fond.

«  A’ la vdrité on trouve dans le cod. Thdodosion, toujours sous les 
titres de m etallariis, quatro lois qui pormottont á toutle monde in- 
distinctemcnt de fouillor les mines do marbre, mdme dans le3 terrains 
des particuliors, et n’assujdtissent 1’oxtracteur envors ceux-ci qu'au 
paydment d’un dixièmo paroil á colui qu’il devait payer au fisc.
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« Mais cotto dispositlon, par cola soul qtdollo était particuliôro 
aux mines dos marbres, formait évidómont uno excoption li la rògle 
gônéralo, ot ollo prouvo, par consequonce, quo la ròglo gônéralo était 
diiferente pour los autres minesi

« Aussi rémarquons nousqu’elle no fut relativement aux mino3 
do mnrbros ellos-mümes, quo lo fruit dos circonstanoes ot dos 
besoins momontanées ot qu'ollo fut ou rovoquée ou remiso on 
vlgueur, suivant quo ces circonstanoes ou cos bosoins cossaient ou 
ronaissaiont.

t  Constantin et Tbúoiloso, auteurs deslois 1",10°,1 Io ot’du titro oité, 
y consignèront cotto disposition, pour parvcnir avcc d’autant plus 
do fhclllité A 1’ombolllssement do Constantinoplo, dovonuo la capitalo 
do rimpiro d’Orient. Julion la ronouvola par la loi 8“ du mèmo titro, 
pour emboliir Antlocho, dont il voulait, disait-il, fuiro uno villo do 
marbre. Et lo mêmo Tbsudose qui, par, les lois 10“ et 11°, avait pormis 
indéflniment 4 tout les particuliers la foulliodosmarbres, lonr rotlra 
cotto pormisslon par la lol 13".

« II faut d’ailleurs obsorvor que les quatro lois, dont II s’aglt no 
disent polnt que la propriotô des mines resido dans la main des em- 
poreur8 ; qu'll on résulto seuloment qu'aux omporours appartiont d’on 
dirizer 1’oxploitation pour lo plus grand droit avantago do 1’éta t; 
qu’ollos no dépoulllontmêmoi as lo proprlétaire du droitd'exploiter les 
mines cachões dans son propro fornis ; qu’on nccordant a tout lo monde 
lo droit de les fouiller parlout, olles consorvont, á plus furto raison, nu 
propriétnira, lo droit da fouillor los siounes cliez lu l ; ot quo conse- 
quonment olles supposont que ce no sera qu'A son rofus, qu'un 
Otrangor pourras'on empnrer. on rindomnisant.

« Ainsi, dans lo dernior étal des lois romaines, la propriété dos 
particuliers sur les mines était constante: lo droit nominal d’un 
dixiôtnesur lo leur produits, lo droit do polico sur leur explotation, 
tolles sont les soulos rostrictionBque cotto proprloté aitossuyées do la 
part dos emporours ; ot il faut convonir quo rien n'étalt plus propro 4 
concilier rintérét du gouvernemont, qui voulait quo los mines no 
domeurassent pas inutilisés, avec.l'intérêt do la propriotô prirée, qui 
voulait que chacun put tirer de sa ohoso tout lo proflt, dont ollo était 
jUScoptiblo. »

Não ha, portanto, modificação alguma do direito sobro as minas 
om gorai, notadamento sobro as do ouro o prata.

Historiadores, como Suotonio e Tácito, faliam do minas de vários 
metnes, que pnrtonciam ao dominio privado, o Estrabão reforo quo 
as do cobre, na Hespanha, foram vendidas a particulares,
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Havia uma classe de industriaos, destinados a buscar o ouro, 
ohamados uurU eguli, profissão livro, submctiida, porém, ãs seguintes 
nbrigações: a) entregar ao fisco uma parto do ouro oxtrahido, em 
bruto {cânon nwtallicus) que devia so entregar ao comes metnltorum do 
cada provinda ; b) pagar um imposto om dinheiro p er  mitos singulos 
p er hominem que consistia om oito escropulos—imposto pormanonte & 
profissão ue explorador do minas ; c) entregar ao fisco todo o ouro 
descoberto, mediante um preço convencional ou uma renda obrigada 
ou preferente ou um monopolio commorcial.

§

LEGISLAÇXo COMPARADA

Na logislação dos differentos povos cultos predomina, em geral, 
o systema dominial e realongo, condonsando, porém, om mais de um 
codigo, nos seus detalhos, preceitos de outros regimens.

De tal arte que dentro do uma mesma nação, rofore Gonzalcz,— 
assim como succode—na Aliomanha, ltalia o Suissa. ha dilTerenças 
fundamentaes, inconciliavois com a unidade domothodo.

Em consequência, nas suas linhas goraes, agrupam-se as divorsas 
legislações sob esta forma:

a) systema do accessão: Inglaterra, Estados Unidos o Rússia ;
b) systema dominial om suas differontos modificações e combina

ções com os demais: om todos os outros paizos.
Fôra imprimir a osso trabalho desmesurada amplitudo, si hou

véssemos de examinar as legislações difTerontos dos povos oultos, 
estudando as modalidades poculiares a cada uma delias.

Basta-nos ligeiraraente roferir as quo so achem filiadas ao systema 
do accessão.

Inglaterra

No direito e legislação inglezes ha a considerar vários e interes
santes aspectos.

Doparàm-se-nos, do uma parto, as disposições do direito commum 
(common-law), os costumes regionaos e loeaes — abrangendo umas o 
outros dilatado periodo do historia ingleza, que vao desde as suas 
origens até a idade contemporânea.

Ao lado dessas prescripções, oppoz o governo, om 18-12, as pri
meiras restricções á libordado do oxplorar as minas do que, até 
então, gosava o seu proprietário ; iniciando-so doss’arto a éra fecunda
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da iogislação o prosperidade oconomica, social o industrial da Ingla
terra.

Diroito espeoiai também se formou para as opulentas possessões 
coioniaes.

Dous característicos ossenciaos dominam, á primeira vista, o 
corpo das leis inglesas sobre a propriedade das terras e as minas : o 
primeiro está em sua feição, accentuadamente feudal, impregnada 
ainda das usanças medievaes.

Dosse facto decorre fundamental conclusão, o é que, segundo o 
ensina Blackstone — presumem-so sor quasi todas as propriedades 
concessões do superior, que as outorga medianto certos serviços que 
lho devo prestar o tenant ou possuidor da torra.

Acima do senhor feudal está o rei — do quem se suppõe provir, 
modiata ou immediatamonto, todas as concessões torritoriacs. Não se 
conhecem torras allodiaes.

Consiste o sogundo em que, não obstante, ser a accessão o regimen 
adoptado, roserva-se á coroa a propriedade das minas de ouro e 
prata, pela prerogativa que lhe é attribuida de cunhar a moeda.

Avultam, no direito ingloz commuin, diíferentes cathegorias de 
proprioJade, quaes sojam :

I  — Freehold lands, subdivididas em
a) tenant in fee  simpla ;
b) tenant in ta i l ;
I I  — Copyhold lands.
Freehold lands são torras do dominio privado, de livre disposição 

do rospectivo proprietário.
Tenant in  / ee sim ples é  o typo modelar da propriedade, som 

nenhuma limitação, modalidade ou condição, mas exprimindo no 
regimon ingloz um verdadeiro estado successorio.

Kont a doftne : a fee  is an state o fa n  inherilance in lato, belonging  
to lhe otoner and transmissible to his heirs.

Neste caso, o dono das torras pôde explorar livremente as minas 
que encontrar, som outra limitação que o diroito do vizinho.

Tenant in tail é  propriedade plena, cujo exereicio, pordm, se limita 
polo tempo de sua oxistencia : durante osso poriodo, considora-so da 
mesma natureza que o anterior.

Tenant fo r  lifc é a posso vitalícia da torra do senhor, que pôde 
sor, ou por convênio das partes, ou por força da lei.

Em rolação ao uso das minas, divide-se em duas classes:
í “) with impeachment o f  toaste ;
21) teilhoul impeachment of toaste.
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Na primeira hypothoso, não póde o tenaul abrir novas, sem 
oxplorar as j i  abortas; 0 , na segunda, cabe-lho, não sómente explorar 
as minas abertas, sinão também excavàr 0  aproveitar as que desco
brir, agindo como quasi bônus palor fam ílias.

Copyhold lands são torras possuídas a titulo condicional ou 
precário, dependentes de uma convenção da vontade do proprietário 
ou obrigação da lei.

Provém seu nome, diz Qonzalez, do registro que se outorgava no 
feudo. O lord  ou senhor tom a propriedade; 0  copyholder sómento a 
posse.

Salvo os costumes tradicionaos do feudo ou convenção, nem um, 
nem outro, podia, sjm mutuo consentimento, explorar as minas 
contidas no foudo.

A sou respeito, observa Kcnt:
« lt was determinod very ancicntly, by tho common law, and 

upm principies o f justice and policy, that States at will wereaqually 
at tho will o f botli parties, and weither of them was permitted to 
oxorcice his pleasuro in a wanton manner and contrary to equity 
or good faith.

Assim tem 0  lord  a propriedade das minas, 0  copyholdor a posso; 
daqui resulta que 0  primeiro não póde explorar sem o consentimento 
do segundo, e reciprocamonto.

Regimeo3 excepcionaos vigoram nos condados de Cornouaillos, 
Devonshire, cujas minas do estanho gosam de fòro especial para seus 
litígios ; no Dean, para as minas do ferro 0  carvão do pedra ; 0  na 
ilha de Man, onde a propriedade das minas de todas as classes cabo 
ao Estado.

Nas colonias inglozas predomina 0  mesmo systema da metró
pole, mais ou monos modificado.

Rússia

O principio fundamental do direito mineiro na Rússia, onsina 
Aguillon, ó 0  da accossão.

Nos terrenos do propriedade privada, sómento 0  seu dono tom 
0  direito de explorar as substancias mineraes; podendo cedel-os 
sobas condiçóes que lhe aprouver, som intervenção .alguma gover- 
namontal.

A Uberdade do proprietário do solo não é sinão limitada por 
cortas prescripçõos, relativas ao commercio dos metaes preciosos, 0 
ouro, a prata e a platina, que devem ser entregues ao Governo. E'
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ollo obrigado a dar aviso da abertura da mina, submettida 6. vigi
lância administrativa, om um ponto de vista mais fiscal do quo 
teohhlco.

A extensão dos terrenos da coroa dã um interesso todo especial 
ás proscripções relativas á exploração das minas que podem alli se 
encontrar. Variam ossas regras, segundo as regiões, o podom redu
zir-se a tros typos diversos :

u ) o Estado, como dono, cede o direito do oxplornção, mediaoto 
contracto ou monopolio ;

b ) concode-so a exploração ao doscobridor ou primeiro occupante ;
c )  nos terrenos coaoòdidos ás usinas chamados de posse, pertence 

o direito aos donos destas, salvo o caso do novo descobrimento, quo 
so adjudica ao descobridor, com a obrigação, porém, de vender á 
usina o minorai oxtraliido, sendo daquolies quo olla beneficia; om 
caso contrario, não ha condição alguma.

Estados Unidos

Até 1866 não se preoccuparam os Estados Unidos do sua legis
lação mineira, regendo-se, durante esse poriodo, pelo direito commum 
e costumes locaes.

Graças, porém, á descoberta de ouro na Califórnia, alguns mezes 
depois da cessão desse Estado pelos mexicanos, dou-so extraordinário 
rush ou immigração para alli, dotorminando notável augmonto da 
população.

E taes consoquenoias desse facto provioram, advorte Aguillon, 
que só 18 annos mais tarde intervoiu o legislador, mas sómento para 
o fim de sanccionar os factos consummados, reconhecendo os cus- 
tumos dos exploradores. Verillea-so perfeita analogia entro a legis
lação norte americana o a inglesa. Apenas a fórma do governo, sendo 
outra, modificações se hão de 1'uzor no direito dos particulares para 
com o Estado, omboraconsorvando-se o mesmo, quanto á sua especial 
natureza.

A propriedado da torra também tem sua origom histórica; o 
esse facto oxplioa o dominio ordinário da União sobro as minas.

Eil-o tal como o formula Kont :
lt is a fundamental principio in tho English laxv, derivod from 

tho maxims o f tho foudai tenuros, tliat tho Klng was the originai 
proprietor, or lord p irarnount of all the land in the Kingdom, and 
the true and only source oftitle. in th is country \vc how adoptod 
the same principie, and applied it to our republican govornments;
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and it is a sottlcd and fundamental doctrino with uSi tliat all valii 
individual titio to iand within tho United States is derivol frum the 
grant o f our own local govornments, or from that of the United 
States, or from tlia crown, or royal charterad govornments osta- 
blislicd horo prior to tho Revolution. Tnis was tlie doctrino declared 
in New-York, in the cise, of jachson o. íngraham , and it was hold 
to be a sottlod ruie, tliat tho courts could uot tako notioe of any 
titio to iand notdorivad from our own stato or colonial govornment,- 
and duly vuritid by pitont. Tliis was also a fundamental principio, 
in tho colonial jurisprudeuce. All titles to Iand passed to indivi
duais from tlio crown, tUrougb the colonial corporations, and tho 
colonial or propriotary autborities.

Assim sendo, aquollc quo reaobe a propriodado da terra adquiro 
a das minas nella comprebondidas, — seguudo a lei commum inglcza 
—por accossão ; o as torras mineraes quo oram de coroa o não havi
am sido alieuadas, nom concedidas, passaram ao podor dos Estados 
Unidos ou dos Estados particulares, om virtude do sou direito do 
soberania, excopçâo foita das minas de ouro o prata.

Distinguindo-se, pois, o dominio foderal e o do cada Estado, se- 
guom as minas a condição das torras, quo se classificam om publicas 
o privadas. A União legisla sómento a respeito das primeiras, ficando 
as segundas sob o direito commum, que a cada Estado compoto 
estatuir.

Resumo Gonzaluz com rara perfeição, o assumpto, pelo que trans
ladaremos para aqui as suas palavras:

« Segundo a loi de 1860, depois reformada pela do 1873, declara-se 
livre a exploração das piMic lunds. »

«  Dividem-se estas em :
a) agricullural lunds ;
b) mining or mineral lunds—subdividindo-se estas om :
1”, terrenos do veins or Iodes ;
2o, terrenos do placers ;
3o, terrenos de combustivel (coai lunds).
A instituição da propriedade particular sobre uma torra minorai 

não 6 mais quo sua venda pelo Governo sob a prévia comprovação do 
haver sido o primeiro ocoupanto {firsl in lime, firsl in right).

Reconhece a loi tros categorias em matéria do apropriação priva
da do uma mineral Iand :

a) titulo do pnsso do localor do um claim;
b) titulo feo simple do qu« houver registrado sua concessão (pa- 

lont) e quo é o verdadoiro titulo originário ;
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c) titulo de direito ou equidade, que se adquire polo pagamonto 
do imposto.

Um claim  é o espaço assignalado para a concessão, dentro do 
qual executa o mineiro seus trabalhos, (de corto modo somelhanto á 
nossa data ou pertcnencia  bcspanhola, argentina o chilena) o que 
littoralmente significa pedido, reclamação.

A acquisição de um cioimdá direito a todos os voeiros que, den
tro de suas medidas, se descobrem, e a seguil-os (é esta a especiali
dade da lei americana) em toda a sua profundidade e extensão.

A legislação mineira de carvão é especial, contendo prescripções 
de ordem divorsa sobre os requisitos da concessão o sua durabilidade.

Outras peculiaridades revestem o direito federal, a saber:
o) o concossionario de um claim  pôde obter tambom os terrenos 

necessários na extensão de dous hectares ;
b) as relações dos exploradores entre si são regidas polas leis ou 

regulamentos locaes, na falta do lei gera l;
c) a União não percebo impostos sobro as minas, que sõmonto aos 

Estados cabe taxar;
d) a qualidade de cidadão norte americano, citienship ó indis

pensável para adquirir originariamente um claim  ou patent.
A respeito da legislação dos Estados, observa Aguillon que, em 

gorai, versa ella sobro as medidas do procauções tutelares da saude e 
segurança das pessoas omprogadas nas minas, estabelecendo, em com- 
sequencia, um certo numero de regras tcchnicas, ás quaos deverão se 
submettor os trabalhos mineiros, a saber, notadamento quanto aos 
pontos seguintes: dupla communicação da mina com a superficio ; 
organização, distribuição e vigilância das lampadas de segurança ; 
circulação dos operários nos poços, etc.

Inspectores nom eados pelo g ov ern o  do Estado, após exam es p re 
stados ante um a com m issão constituída para esse fim , são encarrega
dos de ve la r  pela  63triota observância  das prescripções legaes e  de 
inBtruir os accidentes.

Os inspectores processam os delinquentes perante os tribunaes que 
lhes podem infligir multas o prisão ; aos tribunaes competo mesmo 
prescrever, om determinadas circumstancias, o do accordo com cortas 
fôrmas, suspender os trabalhos;

Ao lado, porém, do somolhanses regras de protecção e de segu
rança do pessoal, conteem essas leis outras disposições, merecedoras 
de ser assígnaladas.

Permittom ellas, com effeito, ao oxplorador a faculdade do exe
cutar fóra dos limites de sua propriedade os trabalhos reconhecidos



-  113 -

necessários para assegurar a ventilação ou o escoamento da mina. 
Isso se fará. mediante sentença dos tribunaes judiciários após noces- 
saria vistoria, o indomnizando-sc em todos os casos os intoressados.

§
DO PRESENTE PROJECTO

Ha convoniencia de uma lei cspeoial sobro as minas, ou as suas 
presoripções, om forma do tlieses goraes, devem figurar sómente no 
Codigo Civil ?

Opinamos pela primeira afilrmativa. Dada a tondencia actual do 
se regularom, om leis especiaes, vários institutos do direito, motivos 
não lia para que não o sojara também as minas.

Demais, por sua peculiar natureza, attentas as normas econômi
cas o tcchnicas que, de momento a momento, as dominam, varian
do o modificando-so consoante a peronne evolução quo as preside, tudo 
isso nos domonstra a vantagem indiscutível de uma lei especial 
que, sem se enlear ás regras, mais duradouras, do um Codigo Civil, 
possam adaptar-se, a todo o instante, á cambiante economia das 
minas.

Corto, não são, os codigos monumentos irroduetiveis, infrangivels 
biblias juridlc&s, nas quaes se não haja de commottor uteis o opportunas 
reformas.

Convem-lhes, todavia, mais estabilidade e consistência; embora, 
doveudo também acompanhar o corsi o recorsi a quo se referiu Vico, 
as suas regras, sem pordor essa flexibilidade, precisam manter-se, por 
mais dilatado tempo, lixas e irrovogadas.

Não assim os proceitos quo regem as minas. Firmes e indestru- 
ctivois os seus fundamentos de ordom constitucional, hão de, porám, 
precisar, acaso, do constantes modificações e alaptaçõesas modali
dades tcchnicas e econômicas, a condição dos operários o dos infor
túnios quo os trabalhos occasionom ; omftrn, as rolações e instituições 
jurídicas, consideradas de melhor justsza para quo se desenvolva essa 
industria oxtractiva.

Si só tivor om conta o subsidio da legislação comparada,, osso nos 
mostra, om vários paizos, constituírem as minas objocto do codigos ou 
leis especiaes.

Reconhecida assim a convoniencia de uma legislação própria 
sobro as minas, resta-nos esboçar, a larg03 traços, a disposição gorai 
do presento projecto.

35 M
* *

20
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Em primeiro logar, emimera clle tudo quanto se comprehendo 
sobro a palavra mina, suscoptivel, aliás, no direito minoiro, do varias 
aceopçõe8.

Não satisfazem as classificações antcriormento ensaiadas. Nem 
podiam satisfazer, porquanto, segundo refere o commentador do 
Codigo Argentino:

« La base de Ia cieucia no pucde sor la base do la ley. Ninguna de 
las classificaciones de la cienoia ha reunido ni podria reunir on un solo 
grupo, sin alterar profundamente los princípios en que descansa, 
los motales, los combustiblcs, y Ias piedras preciosas, sustancias 
todas que la ley ha abrazado en una sola categoria.»

A mais antiga das classificações é a da lei franceza de 1810, que 
dividia as minas em m ines, m inières, c carrièrcs.

Obedeceu olla a intuitos meramente legaes, visto como foram as 
substanejas divididas, por essa fórma, segundo as regras de sua explo
ração.

As ultimas são completamente deixadas ao proprietário da super- 
:ficie ; as mineiras podiam sor exploradas polo proprietário, sondo este 
obrigado a pormittir em certos casos a exploração por outrem, legal
mente iostttuido; flnalmonte, as minas só o podom ser por quem 
obtiver especial autorização governamental.

A segunda classe desapparoceu dosde 1876, subsistindo as outras 
duas, ontre as quaes devem ser classificadas todas as substancias 
mineraes. Para simples pesquiza ou descoberta das minas tom o pro
prietário do solo o sou direito livre, não precisando os estranhos mais 
do que a licença daquello, supprida, no caso do recusa, pela auto- 
ridado. As concessõos para a lavra são que dependem do outorga admi
nistrativa.

As demais legislações, inclusive os «codigos. do mineria» da Argen
tina c  Chile, se resentem, mais ou menos, da influencia franceza, 
classificando as substanoias conforme cabe ao Estado ou aos par
ticulares a sua livro exploração.

Parece-nos, pois, do melhor aviso adoptar uma classificação 
tanto quanto comprohonsiva do assumpto, sem fazer distineções 
que o nosso direito constituoional não admitte, nem tão pouco 
doscer a uma completa enumeração sciontifica, que também so 
não poderá dar.

A sciencla, nesse particular, não profero jámais a ultima palavra. 
Ainda ha pouco, om nosso paiz, accondou-se ardente controvérsia 
sobre a natureza das areias mouaziticas, especie, até então, de certo 
modo desconhecida.
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Entre as minas foram incluídas as fontes thermaos e mineraes, 
thormo-minoraes ou gazosas, segundo já se dispõe no citado projecto 
do Cod. Civ. Suisso o, entre nós, em notavol projecto que o Sr. Costa 
Sonnateve ensejo do offerccor, no anno do 1893, á consideração do 
Senado mineiro.

Discrimina, om seguida, o projecto, de modo o mais claro que nos 
foi dado fazer, os differentos proprietários das minas, a saber : a 
União, os Estados, e municípios, 03 particulares, passando a dcflnir 
quaes as ciasses de bons pertencentes a cada um desses diversos titu
lares.

Nessa parte, 0  mais arduo do3 assumptos foi 0  de traçar, om 
sogura noção, 0  conceito dos rios, distinguindo 0  domínio eminente da 
União, dos Estados, Municípios 0 dos particularos.

Não adoptamos, nom podíamos adoptar, outro alvitra sinão 0 

que já existia em nosso direito civil, de accordo com a  Constituição 
Republicana 0  0  Projecto do Codigo Civil, ora no Senado.

Suscita-se questão do palpitante interesse, tendo sido, ba pouco, 
vivamonto discutida no Senado minoiro.

A quem portencom as minas do leito dos rios navegáveis, 0  os 
que se fazem navogavois, sendo caudaos quo corram em todo tompo ? 
E, emeonsoquencia, a quem compote regular-lhes a rospcctiva explo
ração ?

Consoante a prescripção constitucional do art. 05, n. 2, arts. 13 
e 31, n. 6, 0  mais disposições anteriores do direito civil, estabele
cemos as diversas categorias do rios, considerando rios públicos fe- 
dcracs os que banham mais de um Estado 0 so estendem a território 
estrangeiro ; ostaduaos — os quo toem a nascente 0  fóz dentro do3 
proprios limites estaduaes, isto <3, banhando sõmente a um Estado, 0 
não se eslendondo a torritorio estrangeiro.

Entretanto, ainda so não dirimo a controvérsia. Para muitos es- 
criptoros do nota, mesmo no3 rios públicos toem 03 proprietários mar- 
ginaos (ainda que particularos) direito ao uso das aguas ad filum aquw.

Entendo-se, portanto, ser possível uma propriedade sobro 0  leito 
ou as margens do rio diversa dado sou loito.

A essa doutrina, porám, respondo Meucci, lembrando quo todo rio 
consta do tres olomentos essenciaos : volume ou corpo do agua, alvéo 
0 margons.

E’ evidonto ser 0  primeiro cousa publica, oonsistindo nisso a essên
cia mesma do rio. Outro ianto cabo dizor do aivoo, porque so não 
comprehendo rio som alveo — perpatuaraonto occupado pela agua 
fluente.
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Concobe-se, diz Ulpiano, quo o rio seja publico o o não seja o 
leito?

Y-a l-il—pergunta Lnurent — ime flcuw sans lil inutile d'insisler.
No tocanto i s  margens, convém, primoiramento, distinguil-as era 

duas esseneiaes catogorias a margem interna e a externa,
A interna não 6 sinão a orla sobrelevada (lemlio rilevaio) da 

cavidade, em que o rio corre. Férma, pois, uma só cousa com o 
alveo ; flca, era consequência, sujeita ã mesma condição jurídica do 
leito.

A externa 6 a zona do terreno circnmstantc, que confina com a 
agua ou o leito.

Toda a questão se reduz a sabor qual o limite entre a margom 
interna do rio ou sqja o proprio rio — e.a propriodade partioular adja- 
cento.

Pelo direito romano, entondia-se sor a margem : quce plcnissi- 
mum flumen continec. E cheia ordinaria ora a dorivada do causas 
usuaos —natwalem rigorem cursus tenens o não do accidentalidado im- 
provista, como chuva ou nevo, ou outro obstáculo.

Qual devo ser a cheia usual ou não — é questão do facto que 
sómento ao magistrado cabe aprooiar, podendo, todavia, admittir-se 
como critério o limito entre o solo estoril o a vegetação.

Reservada, portanto, a zona destinada à sorvidão publica, consis
tente em sote braças cravoiras para a parte da torra, coutadas 
dosdo o ponto médio das onchontos ordinárias — conformo dispõe o 
decreto n. 4103, do 82 do feveroiro do 1808 — dovom as margens dos 
rios caber ao titular das respectivas propriedados quo cilas conteem.

Assim o diz Ribas. O citado Meucci, porém, em termos mais 
explioitos, doflno o rosolvo a controvérsia.

< Diversa é la questiono dolle ripo — pronuncia-se olle, — benclii 
ancho por essa possa dirsi oho, come parto accosorio e neccssarle dol 
flumn, dobbano appartonore alio stesso proprietário, oioé alio Stato. 
11 dirltto dl accessionc dollo unioni di torre od incromonti e rolitti 
lungo di esse ripo, cioé dello alluvioni cho la legge attribuische ai 
proprietário ripuari, prova cho sin da principio ò, non divonta poi la 
propriott. dô privati. E milita por le ripo particolaro ragiono a 
riternoie propriotd privata. La ripa inihtti forma tutfuna cosa col 
terreno che costeggia il flumo e non servo al uso pubblico continuo 
como il lido dol maro che é destinado al commorcio, alia pesca, alia 
navegazlone, alia communicaziono ancho da rogiono a regiono, alia 
salute eziando degll nomi, laddove la riva dei flumo non ha aItr’uso 
cho quollo delia navegazione, cho non é permanente né continua, e



non constitulsoe quindi quolla necesslti cho solo autorizza a sotrarro 
alia libera proprioti dó prlvati la torra o a poria fuori di com- 
meroio. Alia navigaziono dei flume basta la sorvitri publica dol 
mareia podo cho la loggi stabiliscono o cho ossa stessa presuppono la 
proprioti nó rivieraschi.»

*
»  *

Prosoguindo, onfronta o projocto rolevanto problema do regimen 
mineiro : a communhão das lavras. Contra os obstáculos dolla deri
vados, oppomos, acompanhando a unanimidade da doutrina, o insti
tuto da hasta publica, sondo, como é, j l  hoje, proclamado efilcaz 
romodio áquella inconoiliavol situação.

Para os casos, commummento verificados, de veoiros que se 
prolongam om a mina vizinha, ou nelia se cruzam, estabelecemos 
regras contidas no Codigo do Minoria Argentina, o também existentes 
em nosso direito colonial, conformo se vê om o Regimento do 15 de 
agosto de 1603, § 25 :

i  Vindo-so uma beta ajuntar ou incorporar com outra, como 
muitas vezes acontece, far-se-ha companhia entro os donos quo 
lavrarem as ditas betas para quo as beneficiem, e lavrem de meia, e 
partam o proveito tanto a um como a outro, ainda que uma das betas 
seja mais larga, o prinolpal, por ser do menos inconveniente partir-se 
tudo ontro olles por igual parte, do que avoriguar qual das betas ó 
melhor o mais larga.»

Aflguram-se-nos somelhantes normas mais adaptaveis A enun
ciada e singular situação da propriedade mineira que as do direito 
norte-americano.

Este, eífectivamento, consagra, em semelhante hypothese, a 
faculdade ao dono do vcoiro om exploração a seguil-o om seu des
dobramento pela mina ou propriedade vizinha, atô onde lho convenha 
oxplorar o questionado filão.

Funda-so ossa faculdade, conformo nol-o diz J. Qonzalez, no 
adagio jurídico amoricano: (Ae firsl in  lime, lhe first in  right.

Ora, semelhante brocardo contraria, cm absoluto, o systema da 
accessão. O dono do sub-solo vizinho, a subsistir semelhante prin
cipio, solfreri damnosa violação de sua propriedade.

Trata-se de veoiros reticulados, parallelos ou irradiantes, — ha 
de ser respeitado sempre o dominio do cada um dos seus donos até 
onde forem os limitos da respectiva propriedade.
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Passa-so, depois, a configurar o instituto da responsabilidade,— 
sobro o qual reina na jurisprudência, na doutrina o nas legislações 
vivíssima discórdia.

Para muitos, ha do imperar, no regimen das minas, mais do quo 
om outro qualquer, ò conceito da absoluta irresponsabilidade : iVe»ii- 
nem Iwdit qui suo juro ulitur.

A essa formula contrapõe Ripert outra mais consonante com os 
princípios geraos do direito, o ô quo — cessa a irresponsabilidado 
do propriotario, todas as vezes que não exercer eile seu direito em 
condições normaos.

Estabelece, porém, o Codigo Argentino uma responsabilidade 
mais apurada.

Assim, om o art. 58, torna o proprietário da mina responsavol 
por prejuízos causados a torcolro, ainda quando provenham ollos 
do accidentes ou casos fortuitos.

A razão é quo, nota o commentador ofllcial :
< Segun los pricipios generalos, no hay obligacion do pagar un 

daiio cuando el causante ha usado do su dorecho, caso en quo dobe 
considerarse ol minoro que trabaja con sujecion á las regias dei 
arte y eu virtud dei titulo suficiente : nemo damnum facit decia la 
ley romana, n is i. qui d  id fec it, quod facere ju s  tion habel (Dig. L. 50, 
P 17, § 151).

En los trabajos interiores de una portenencia, por más or
denados y conducentes quo sean, hay siempro ol rooelo, el riesgo 
do accidentes quo ni sorprondcn, ni son estrafios ã la indolo do 
esos trabajos.

El minero no puede contar ni con la solidez nicon la uniformidad 
dei terreno quo atraviesa. Los accidentes capaces de producir graves 
alteraciones en la superflcio y en ol interior, son inherentes á la 
esplotaoion, y deben entrar en la prevision dei empresário. No 
puedon, portanto, considerarse, on la acepcion rigorosa de la palabra, 
puramente casualos.

El riesgo, por mãs inciorto quo sea, estã en la naturaleza misma 
do la empreza, y el minoro, haciondo trabajos que sólo consultam 
su esclusiva convenienoia, debc pagar los prejuízos causados a la 
propriodad ajena infimamente ligada y hasta cierto punto confundida 
com la suya.>

Preferimos, porém, a solução constante do projecto. Pronde-so 
4 doutrina geralmonte accelta de ser o proprietário responsável 
sómonte quando exercer seu direito em condições normaes. E' ella 
que vigora, de ha muito, — assignala-o ainda Ripert — na doutrina



o jurisprudoncia franooza o bolga, guardando nm justo moio tormo 
ontre a absoluta irrosponsabilidado o a responsabilidade tão exagerada 
do Codigo Argontino.

No tocante is  servidões, nada mais fizemos, em parte, do que 
reproduzir o diroito commum, restaurando, demais, disposições quo 
já eram applicadas ás minas desde os tempos coloniaes e quo, entre
tanto, lhes são, agora, infundadamente, recusadas.

Em consequência, umas e outras procuramos condensar no actual 
projecto, — nem só para metliodizal-o melhor, incluindo, entre as 
novas prescripções, as do direito commum, sinão também para o 
flm de deixar resolvida a conhecida controvorsia que Laurent suggere, 
excluindo as industrias do beneficio de certas servidões.

Diz ollo : . . .  « o  encargo, quando mesmo onerasse um prodio, 
não sorvo para utilidade do outro prodio, porque o interesso do 
commcrcio c da industria ó um interosse privaiivamento pessoal 
ao commercianto ou ao industriai, o não um interesso do prédio».

E mais adeante:
* Um prédio não ó nem commercianto nem industrial, como uma 

propriedade ó necessariamente agrieoia; é por aptidõos espociacs que 
uma pessoa se torna industrial ou commcrciante ; ó, pois,, para uma 
profissão especial que se ostipula o encargo, que consisto em afastar 
rivaes ; tudo isso ó pessoal, o não podom, portanto, resultar dahi 
sinão obrigaçõos possoaos. »

«  Tal opin ião, observa com petente oscriptor, ó  in toiram ente 
in accoitavol no3 term os goraes em  que se acha form ulada .

0 exoroicio da industria em um prédio tem, por vezes, certas 
exigências que as utilidades desse prédio não podem por si só satis
fazer. Dahi a necessidade do recorrer a outros prédios, pedindo os 
auxilios Indispensáveis. Não se pódo dizer, de um modo illimitado, 
que todos estes serviços constituam servidões prediaes; mas não se 
póde também negar que, om alguns casos, as servidões appareçam.

Assim, um moinho, uma fabrica, etc., podem receber as aguas 
necessárias para a sua elaboração através do um prédio pertencente 
a dono differento. 0  oncargo imposto neste prodio visa manifosta- 
mento o beneficio da industria exercida no prodio dominanto.

Não haverá aqui uma servidão?
E’ evidente que sim ; a vantagem quo o dono do moinho ou da 

fabrica tira do aquodueto não ó possoal, mas real : pertence-lho
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sómonto na qualidade do propriotario daquelles ongenhoa e por sou 
intormedio a recebo. Por isso bem se póde dizer, na ptirasa do Codigo 
Civil Portuguez, que, aquelle oucargo foi estabolecido cm proveito e 
sorviço do mesmo prédio.

A afllrmação de Laurent, do que um prédio não ó commorcianto 
nem industrial, carece de fundamento, pois é certo que um estabele
cimento destinado oxclusiva ou príncipalmente ao exercido do 
uma industria é tão necessariamente industriai como um prédio 
rústico 6 necessariamente agricoia e, por isso, púdo, como esto, 
receber vantagem de um prédio differonto.

Em contrario a Laurent se manifestam: Demolombe, Pardessus, 
Aubry et Rnu e outros; expressamente resolvendo a questão o 
Codigo Civil Portuguez, ao permittir a constituição do servidão legal 
de aqueduclo om proveito da agricultura ou da industria (art. 458).

Nessa parto, modificamos o direito existente, visto quo, no ensino 
do Lafayetto, a sorvidão de passagem de aguas, creada por lei para 
favorecor tão sômente a agricultura, não púdo ser concedida sinão 
para as aguas que são destinadas aos usos o sorviços dos estabeleci
mentos ruraos o não para as quo toriam do ser applicadas aos Uns 
puramente domésticos ou no serviço de fabricas industriaes.

Não obsta, porém, que, seguindo o exemplo do Codigo Chileno, se 
permitta a servidão de passagem do aguas também para os misteres 
industriaes.

Aliás, em nossa legislação preceito ha consignando a medida 
quanto á passagem de canaes para sorviços de minoração. O alvará 
de 4 de maio do 1803, art. 12, § 3o, rosa assim :

« Como, porém, possa acontecer que algumas aguas se achem om 
terras possuídas por possoas, quo as tenham havido por Eesmarias, 
hei por hem ordonar que não servindo ellas a fazer andar ongonhos, 
ou moinhos já ostabeleoidos, sejam todas aífoctns á mineração, 
omquanto para isso forem necessárias. E neste particular ordeno 
quo qualquer gonero de industria quo se possa introduzir ceda a mi- 
neraçlto em geral, e  em particular d de ouro e diam antes.»

No capitulo relativo aos oontraotos e obrigações, inBere o Projecto 
diversas innovaçõe3 do manifesta utilidade ao regimen das minas.

Além do que dispõe sobre usofructo, a emphyteuse e o arrenda
mento, contém artigos sobre a locação do serviços, comprohensivos 
dos « infortúnios », como os ohama a doutrina italiana — occorridos 
nos trabalhos mineiros.

Nessa parte do Projeoto, animado do intuito de garantir da 
melhor fórma a sorte dos operários, e acompanhando o movimento



geral das legislações, mormente a ingleza, estabclocemos alguns pre- 
oeitos a respeito dos quaes a Camara, em sua sabedoria, se externará; 
sendo corto, pordm, quo, aos logisladores nüo pódo ser indifferente 
semelhante aspeoto de organismo social, muito embora novo o nosso 
paiz e não atormontado ainda pela chamada questão social,

Stnart-Mill, Stnnloy-Jevons e outros pensadores autorizam a 
intervenção do Estado nesses dolicadissimos casos, onde as fronteiras 
da respectiva situação so acbnm debilmente assignaladas.

Nom os princípios, nem a cxporiencla, nem os precedentes legis
lativos se oppõem á intervenção do Estado, que, nessa hypothese, 
assegura a fórmula do Spencer: AU progress is differentialion .

Peculiar crenção do instituto das minas, no Chile e na Argentina, 
os avios, procuramos dar-lhe também acolhida neste Projecto, á vista 
de, por seu mechanismo sui gciw ris, adaptar-se conveniontemento á 
especie.

Nem será de recusar-se a denominação do avios — uma voz quo 
a consagra a auctoridnde de Auleto e outros competentes.

Conclue-se esta parte por algumas disposições referentes ás 
sociedade mineiras o ás quo, sem ter um caracter accontuadamcnto 
tal, permanocoram, na tradição jurídica, com o nomo do bandeiras, 
comprohendondo os que faiscam nos rios ou lagos.

Volta o Projecto a tratar das minas da União ; agora, porõm, 
para lhes estatuir as diirerontcs normas, a quo teom de obedecer as 
concessões feitas para o fim do as explorar.

O m esm o estaboloce quanto aos Estados ou  m unicípios na parto 
qu e lhos concerne, isto 6,  no q u o  diz rospoito tão sóm onto ás dispo
sições do d ire ito  substantivo. Não taxaria o  P ro jecto  norm as, do 
outra  natureza aos Estados o  aos m unicípios, faltaudo com o (a lta  ao 
CongreBSO N acional com petência  para tanto.

Uma prescripção, todavia, meroco sor examinada em particular.
Contrariando a opinião de Curiós do Carvalho, o laureado c o m 

pilador do nosso direito, ontondomos conveniente excluir dontro as 
minas pertencentes aos Estados as existentes nas torras quo passaram 
para o dominio particular, por elfeito da lei n. 601, do 18 do se
tembro de 1850.

Parece-nos quo semolbante disposição so ajusta melhor á indolo 
do nosso direito, que a Constituição Fedoral tornou assás inilludivel.
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Éntretante, só nos animamos a consagrar essa disposição, qno o 
oximio jurisconsulto Carlos de Carvalho repollo, depois de ouvir, em 
contrario A dolle, outra opinião igualmonto valiosa. Roferimo-nos á 
do Sr. Amphilophio, no orudito parocor que, por vezos, neste tra
balho, ha sido para nós segura norma intorprotativa. '

Expressa-se, desta fórma o onunciado laudo :
« Ha quom pense, entretanto, que esle principio esti sujeito a 

umaexcepção, em favor dos Estados fedorados, no tocante aos terrenos, 
outr’ora devolutos, que passaram para o dominio particular depois 
da lei imperial do 1850, devendo as minas, neste caso, sor propriedade 
dos Estados ; e assim o ontendo Carlos de Carvalho, como se vê desta 
redacção do art. 216 B, da sua recente consolidação: « b) as 
minas (do dominio privado dos Estados), inclusive as de]diamante, que, 
por eífoito da Constituição, lhes ficaram pertencendo, c ainda que en
contradas sejam nas que passaram para o dominio particular depois da 
lei n. GOi, de i8  de setembro de Í8 50 . Não pude ainda convencer-me 
da procodencia do uma tal oxcopção, ante o preceito positivo o ter
minante da Constituição ; parecendo-me que a União podia domittir 
do si, em favor dos particulares, o dominio que tinha sobro as minas 
existentes em taes torras, com diroito igual ao de que usou quando aos 
Estado3 transferiu o dominio das situadas em terras ainda devolutas.»

Destina-se, em seguida, um capitulo ás aguas mineraos. Embora 
seja do diflloil existência aguas do semolhaato natureza na oxigua 
porção do torritorio federal, convem, todavia, regular a matoria para 
qualquer hypothcse occurronto.

Ninguém melhor do que o Sr. Américo Worneck já tratou desso 
dolicado problema.

Do accordo com as idéas desse eminonte publicista — postas em 
pratica nas estações hydrotherapicas do Estado de Minas, sondo elle 
secretario da Agricultura (idéas também correntos em doutrinas e 
legislação franceza) redigimos os dispositivos concornontes ao rogimen 
das aguas mineraes.

«
» «

Seguem-se indispensáveis prescripçõos roferontes á policia da 
mineração, aos impostos, aos crimes, contravenções e ponas, dofl- 
nindo-se, nesta ultima parte, figuras de delicto não previstas no 
Codigo Penal.

Romata-se, afinal, o Projecto com algumas normas de processo, 
disposições geraos o transitórias, que prescindem, por sua evidente 
procodencia, do qualquer motivação.



Projecto N* 341 —1902
Regula a propriedade o exploração doe minas 

C A P I T U L O  I 

DAS MINAS

AH. I.° Applicam-so as regras da prcsonlo loi a tudo quanto 
so refere á pesquiza o oxtracção industrial de massas mineraes ou 
fosseis oxistentes no interior ou na suporfleie da torra, seja qual for 
sua origem, estado, natnreza o modo do jazida.

Parngrapho unico. Ficam sujeitas ás mesmas regras as fontes 
thermaes o mineraes, thermo-minoraes ou gazosas do qualquer 
natureza.

Art. 2.» Serão regidas por disposições dosta lei quaesquer sub
stancias ulteriormonto descobertas, o não previstas no artigo an
terior.

Art. 3.° Não se comprohcndom nosta lei, as podroiras destinadas 
á extracçào do raateriaes para construcções, que continuam submot- 
tidas ao direito commum.

CAPITULO II

DA PROPRIEDADE DAS MINAS

Art. 4.» São as minas do propriedade do sálo, salvo as limila- 
çõgb nosta loi, estabelecidas a bem da exportação deste ramo do 
industria.

Art. 5.» Constituem propriedade da União as minas existentes:
a) na porção de torritorio que for indispensável para a defesa 

das fronteiras, fortificações, construcções miiilaro3 o vias ferreas 
federaes; ou na que venha a União a adquirir por qualquer titulo;

b) nos terrenos do marinhas o accrescidos o nas ilhas, eujo do
mínio lho cabe;

c) nos lagos e rios navegáveis ou que vierem a sel-o, que ba- 
nliora mais de um Estado ou a Capital Federai, desagúem no 
oceano, so estendam a território estrangeiro ou o separom do 
nacional.
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Art. 6.» Pertencem aos Estados as minas existentes :
a) nas terras devolutas ;
í>) nos lagos e rios ora e de futuro navegáveis o que não so 

achem nos casos do art. 5« lettra c ;
c) nas ilhas de seu domínio.
Art. 7.» Entonde-se de uso publico o leito dos lagos o rios nave

gáveis ; as suas margens, porém, constituem propriedado particular 
dos rospectivos ribeirinhos, oxcopção foita dos terronos reservados 
para servidão publica.

Art. 8.° Constituem propriedade do município as minas existentes 
em seu patrimônio.

Art. 9.» Ao dono do sólo pertoncom as minas oxistontes:
o) das terras do sua propriedado ;
b) nas ilhas, nos lagos o rios particulares, ou nos de sua pro

priedado.

CAPITULO m

DAS MINAS COMO IMMOVEIS, SEU CONDOMÍNIO

Art. 10. Reputa-se a mina um immovel, fazendo parte inte
grante do solo, como seu aocessorio.

Paragrapho unico. Consideram-so também immoveis as cousas 
pormanentomente destinadas á exploração, taos como obras do 
arte, construcções, machinas o instrumentos, nnimaes o vohiculos 
empregados no serviço da mina, soja suporflcial ou subterrâneo o 
as provisões necessárias i  continuação dos trabalhos atfi 20 dia3.

Art. 11. Sendo a mina ou minas de vários proprietários domi
narão os princípios goraes de condomínio, com as seguintes restricções.

I. Não so fará a lavra de nonhuma secção da mina som se 
elfootuar a sua exploração total.

II. Constando, porém, a mina de duas ou mais secções distinotas, 
pormlttirá a autoridado competente, requerendo-o as partes, proco- 
dor-so-ã ã separação, o quo se dará meliante examo paroiat, onde so 
verifique a inoxistoncla do perigos A oxploração independonto do 
cada uma.

Art. 12. Não so accordando os interessados quanto às posquizas 
o exploração da mina, sorá alia, depois do avaliação, vendida em 
hasta publica.

Paragrapho unico. Terá preforoncia contra terceiros o consorte 
quo a quizor tanto por tanto; o, entro elles, o quo tiver maior 
quinhão.
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Art. 13. São as minas propriedades susceptíveis de divisão.
Paragrapho unico. Essa divisão sempre se entenderá correspon

dente, em linha vortical, á que se haja Coito no terreno superflciario.
Art. 14. No caso de minas conCrontantes, ao dono do uma delias 

não cabe, além da linha perpendicular divisória, estender suas esca
vações, acompanhando veeiros ou filões, cuja incrustação se alonga 
om a minacircumvisinha, som o consentimento do proprietário dessa.

§ 1.» Occorrendo, porém, essa permissão, far-se-á entro ambos 
os conCrontantes a partilha dos lucros o gastos realizados com a 
exploração do alludido treoho, continuando semelhante estado do 
cousa omquanto somento convior ao dono da mina invadida.

§ 2.° Na falta de prévio aviso, ontrogará o invasor ao dono da 
mina invadida todos os mctacs oxtraliidos ou o sou equivalente, som 
direito ás dospezas.

§ 3.° Considcra-so inexistente o aviso quando transmittido depois 
de transposto cinco metros nos trabalhos de internação.

Art. 15. Ao dono de umas das minas assiste a faculdade legal de 
visitar a de seu confrontante nestes casos :

n) ou para recobor csclarocimontos que o instruam om sua 
própria exploração ;

6) ou para verificar os prejuizo3 que já lhe estejam causando ou 
vonhara a oausar-lho os trabalhos desta lavra.

§ 1.» Concederá essa pormissão a autoridade judiciaria compe
tente mediante circumstanciada exposição do impetrante, om que 
indicará os tormos da instrucção, quo deseja obter, ou os porigos oxis- 
tontes ou por oxistir na mina visinha, o a quo se acha exposta a sua.

§ 2.» Sendo procedentes os motivos, deferirá a autoridade o pe
dido, súmente quanto aos trabalhos proximos á lavra do requerente.

§ 3.° Havondo mister do reconhecimento o medição do semelhantes 
trabalhos, o juiz os determinará, sobre as fôrmas da legislação commum.

§ 4.° Verificada a oxistoncia de grave e irreparável damno, já 
produzido ou immincnte á mina do poticionario, deve sor ello 
indemnisado dos prejuízos.

CAPITULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16. Correm por conta do proprietário da mina os damnos 
causados a terceiros, tanto pelos trabalhos superficiarios, quanto pelos 
subterranoos.



Art. 10 A. Cessa a rosponsabllidado do dono da mina:
I. Não sondo reclamados um anno dopois de occorridos oom 

sciencia da victlma.
II. Quando depois da exploração iniciada, os confrontantos:
o) omprehendem qualquer trabalho sem prévio aviso ao dono da 

mina, ou
b) continnam trabalhos suspensos um anno antes da mineração ;
c) executam obras que se prejudicariam fatalmente em conse- 

quoncia da mineração já existente.
Art. 17. Devo-se indemnisação ao proprietário vizinho que for 

impossibilitado por alguma das causas indicadas no artigo procedente 
do oxoeutar as obras, sendo ollas necessárias o vordadeiraraonto 
utois, o terreno adequado para ellas, o não havendo possibilidade de 
estabolecel-as em outra parto.

Art. 18. O dono do solo visinho indomnisari ao da mina pelos 
prejuizos causados 4 exploração com os trabalhos por ollo posterior- 
mente foitos.

Paragrapho unico. Consistirá, nesse caso, a indemnisação no 
pagamento dos objecto3 inutilizados e no das reparações ou consoli
dação que por olle forom damnifleadas.

Art. 10. Não poderá o proprietário minoiro oppor-so a quo se 
constitua servidão no perimotro da mina (suporflcial ou subterrâneo) 
por onde hajam do estabelecer a União, o Estado ou o município 
caminhos, oanaes, viaduetos, energia electrica, ou outros serviços de 
utilidade publica.

§ l.° Assistir-lhe-ha, porém, o direitjdo indemnisação por todas 
as rostricçõe3 o gravamos oppostos á sua propriedade.

§ 2.» Si so constituir essa expropriação dopois de iniciados os 
trabalhos da mina, cabo ao seu proprietário cobrar da União, EstaJo 
ou município, o preço dos prejuizo3 quo lhe foram causados.

CAPITULO V 

DAS SERVIDÕES

Art. 20. Cabo aô dono do solo pesquizar o explorar as minas do 
sua propriedade, respeitadas as disposiçõos dosta lei.

Art. 21. Para a posquiza o exploração das minas constituem-se na 
propriedado ou propriedades visinhas as servidões seguintes, rao- 
diante prévia indemnisação :

I, a occupação do torrono para abertura de vias do commu- 
nicação e transporte, soja par meios ordinários, soja por tram w vj.



forro-carris, eanaes ou outros, até chegar is  estações, depositos, 
embarcadouros, caminhos públicos o particulares mais proximos ou 
mais convenientes o aos bebedouros, aguadas e pastos ;

II, o uso das aguas naturaes para os misteros da exploração em 
dorivação e transmissão do energia hydraulica ou electrica, assim 
como para bebida dostinada is  pessoas o aniraacs empregados nos tra
balhos de mineração.

Paragrapho unico. Si a eonducção das aguas corrontes fizer falta 
ao cultivo dos terrenos por onde houver de passar, ou a estabeleci
mentos industriacs iustallados ou para se installar, limitarse-ha a 
SBrvidão a quantidado de agua que, som esse prejuízo, for susceptível 
de trausportar-se.

Art. 22. O uso de caminhos abertos para uma só mina se 
estonderi is  outras, pagos os benefícios que, por essa fórma se 
vcceborem, na proporção do custo da obra o gastos de conser
vação.

Art. 23. Estão os donos das minas reciprocamonte obrigados a 
permittir os trabalhos, obras o serviços que sejam utels ou necessários 
ioxploração, taes como: o do dar escoamento is  aguas da mina 
dominanto, ventilação, passagem o outros da mesma sorte conve
nientes, comtanto que dessa providencia não advenham prejuízos d 
sua própria pesquiza ou exploração.

Art. 24. Constituem-se as servidões medlanto prévia indemni- 
sação do valor do torrono occupado, o prejuízos resultantes dessa 
occupação.

Art. 25. Sondo do natureza urgente os trabalhosa excoutarem-se 
ou j i  iniciados, podori o proprietário da mina dominante constituir 
a servidão medianto prévia caução quo for arbitrada por peritos 
si advier real prejuízo da paralysação do3 trabalhos até instituir-so 
a servidão.

Art. 26. Dentro do perimetro de sua mina, tem o proprietário 
a faculdade do effectuar todas as inslallações e exeoutar quaesquer 
trabalhos de pesquiza ou exploração, independentemente do prévia 
auctorização.

Art. 27. Cabe ao dono do solo em que se vao gravar a servidão, 
oppor :

I, a contravenção pelo proprietário do prédio dominante a pro- 
coito legal, do quo lho resulto damno ;

H, a falta de pagamento do preço da indomnisação pelo torrono 
oceupado ;

III, ou a falta do oaução no caso do art. 25.



CAPITULO VI

DOS CONTRACTOS E OBRIGAÇÕES

Art. 28. Regor-se-hão as minas polos princípios geracs do diroito 
nos contractos, obrigações, sociedades ou companhias, salvos as modi
ficações constantes deste capitulo.

Art. 29. Não haverá reivindicação de minoracs comprados nas 
próprias minas, seus armazéns ou depositos.

§I.°Ninguom  poderá comprar minerao3dos operários, serventes 
ou ompregados da mina, som autorização do sou dono.

§ 2.» Cabe embargo desses mineraes atá se provar porten- 
corom ao vondedor ou que para os vender tinha elle auctoridade.

Art. 30. Nos contractos de arrendamonto, observar-so-hão estas 
proscripções :

I, o arrondatario usará da mina nas mesmas condições em quo 
o locador. Sorá, porém, nocessaria uma auctorização especial todas 
as vezes quo houver de olTcctuar ossonciaos alterações do ordom 
techniea;

II, o arrondatario será rosponsavol polos damnos o prejuízos a 
outrem causado3;

III, não poderá haver sub-arrendamento sinão quando esteja ossa 
faouldade oxpressamente consagrada no respoptivo contracto ;

VI, interrompendo-se ou cessando o trabalho do mineração, por 
motivos quo contravenham aos termos do contracto, cabe ao locador 
o diroito do rescindil-o o de ser pago do pardas o damnos.

Art. 31. Na locação de serviços do operários, além do diroito 
commum, observar-so-hão preceitos especiaos desta loi sobre:

a) a maneira do prestações de serviço conformo a idado e sexo 
dos operários;

b) a fixação das horas de trabalho ;
c) a determinação da responsabilidade do locatario polos acci- 

dontos occorridos com o locador.
Art. 32. A prostação do serviços se fará da seguinte forma:
u) absoluta intordieção do trabalho nas minas (interna ou exter- 

namonte) aos monores de 12 annos;
b) prohibição de trabalho ás monores nos serviços nocturnos;
c) as mulhoros do qualquer idade, os menores do 12 a 16 annos 

não poderão sorvir nos trabalhos internos do mineração ;
d) os monores de 10 annos deverão apresentar um certificado de 

aptidão physica para serom adraittidos na mina.
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Art. 33. As horas do trabalho serão reguladas de modo a haver 
intervallos de repouso, attendoudo-so, por igual, 4 idade dos ope
rários ; o consistindo a duração dos trabalho em 8 horas, e 4 horas 
para os menores do 16 annos.

Art. 34. A responsabilidade do locatario pelos accidentes occor- 
ridos ao locador so regulará por estas basos:

a) o  locatario empregará todas as medidas necessárias a ga. 
rantir a segurança dos seus operários na proporção dos riscos que 
emanam do emprego das forças naturaos ou de machinismos peri
gosos, o afllxará, para csso flm, cm parto publica o visivel, o regu
lamento ou especificação dessas melidas de cautela;

b) deverá tor a mina em condições de salubridade e hygiene o 
suíllcientemente ventilada;

c) si em qualquer trabalho de mineração sofEror um operário 
damno corporal, ficará o locatario obrigado a uma indomnisação.

Todavia:
Io, não será ello responsável por um accidento que não inhabilito 

o operario-locador de trabalho por menos de 15 dias ;
2°, si o accidente for devido a erro crasso ou imprudenoia da 

parte do operario-locador.
d) a indemnização ao operario-locador, incapacitado absoluta

mente para o trabalho, será correspondente a 65 % do salario quo
tidiano médio da victima. No caso de invalidação permanente, 
mas parcial do trabalho, o typo de renda variará entre 10 e 
50 % do jornal diário médio o segundo a gravidado o caracter do 
accidente;

é) si o accidento occasionar a morto, pagará o patrão-locatario 
ao conjuge, emquanto viuvo, uma ronda de 20 % do salario médio 
diário da victim a; outra renda do 10 % do mesmo salario ao filho 
legitimo ou natural; o ainda outra do 10 % aos sous ascendentesi 
irmãos e irmãs; esta renda só é dividida no caso de lhes prover a 
victima a subsistência.

A renda accumulada dos ascendentes, irmãos, irmãs e filhos não 
excederá nunca de 50 54 do salario médio da viotima.

Art. 35. Deverá constar por oscripto o contracto do locação si 
o prazo dollo for maior que um anno.

Art. 36. Si so não houver fixado tempo poderá cossar o serviço 
à vontade de qualquer das partes, mediante prévio aviso á outra.

Art. 37. Si o locador, contractado por tempo determinado, re
tirar-se sem justa causa, pagará ao locatario uma quantia equiva
lente ao salario de um mez.

3544 30
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Art. 38. O locatario que, em caso analogo, despedir o locador, 
será obrigado a pagar-lhe igual somraa e os gastos de idade o volta, si, 
para o flm de ajustar 03 serviços, fel-o mudar de residência.

Art. 39. Será justa causa para dissolução do contracto:
«) quanto ao locatario: a imprudência, erro crasso, má conducta, 

insubordinação do locador, ou que este se inhabilitou para 0  trabalho 
por qualquer causa não resultante do serviço mineiro ;

b) quanto ao locador: 0  mào tratamento da parte do looador 
ou falta de pagamento de solários nas épocas convencionadas e 
usuaes.

Art. 40. Não estão sujeitos a estas disposições os contractos cele
brados para a execução de um trabalho ou obra determinada, nem 
os referentes aos serviços dos administradores, guardas-livros e de
mais empregados desta categoria, ainda que contractados por tempo 
determinado.

Art. 41. O usofruoto das minas se exercerá na fórma do direito 
commum.

§ 1.» E’ facultado ao usofruetuario:
a) usar das minas nas mesmas condições que 0  proprietário desde 

que se achavam abertas e em trabalho ao tempo da constituição do 
usofruoto;

b) abrir minas no caso do sor 0  terreno usofruetuario impres
tável para outro qualquer mister, comtanto quo 0  faça com a mo
deração de um bom pae do familia ;

0) abrir ainda novas minas, não causando essa innovação pro- 
juizo á cultura e dando em resultado rendimento superior ao gran- 
gelo antigo.

§ 2.» O usofruetuario poderá dar em arrendamento 0  usofruoto 
da mina ou ceder a outrem 0  direito de exploral-a.

§ 3.° Aproveita ao usofruetuario, no que lhe for applioavel, 0 
disposto nesta lei a respoito do arrendamento e dos direitos conce
didos ao proprietário no caso de internação de minas.

Art. 48. Nas emphyteuses pertencem as minas ao senhorio di
recto.

Paragrapho unico. Exceptuam-se dessa regra os casos seguintes:
a) 0  de estarem as minas abortas 0  em trabalho quando foi cele

brado 0  contracto de emphyteuse;
b) 0  do ser a mineração 0  motivo unico do referido contracto.
Art. 43. Dá-se 0  contracto de avios obrigando-so alguém para

com 0  proprietário da mina a fornecer-lhe os fundos necessários á 
sua exploração 0  sómente pagar-se com os produotos delia.
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Teem os mutuantes preferencia sobro outro qualquer creilor.
Art. 44. Celebra-se este contraoto por tempo, quantidado ou 

obras quo préviamente se determinarem.
Art. 45. Pódo estipular-se que o mutuante tome conta do uma 

parto da mina em paga das sommas quo deva subministrar ou que 
receba participação dos produetos por um tempo determinado ou até 
cobrir o valor do empréstimo mineiro.

§ I .°  No primeiro caso, fica o mutuante sujoito as disposições 
quo regulam as sociedades ou companhias do minas.

§ 2 .» No outro caso, com os produetos da parte da mina desi
gnada ao mutuanto, pagar-se-ha, de preferencia, o valor do emprés
timo mineiro. Não poderá o mutuante pretendor direito algum aos 
produetos da mina, antes de ter coberto a quantia convencionada, ou 
de haver decorrido o tempo assignado.

Art. 46. 0 proço dos mineraes que se entregar em pagamento 
do empréstimo, será o convencionado no contracto. Poderá estipu
lar-se que o pagamento se faça em dinheiro com o valor dos pro
duetos vendidos ao preço corrente. Neste caso, pagar-se-ha o juro 
que livremonto tenham ajustado os conlractant03.

Art. 47. Colebrar-se-ha este contracto mediante escrlptura pu
blica ou particular. Para que o contracto por oscripto particular 
produza effoitos regulares, deverá ser inscripto em o registro geral 
das hypothecas.

Art. 48. Terminado o contracto, e não havendo sido pago o seu 
valor, nem tendo parte o mutuante na mina ou nos produetos delia, 
póde este exercitar os direitos de credor não pago, salvo si se re
novar o contracto.

Art. 49. 0 mutuante fornecerá as diversas quotas deste em
préstimo na fôrma estipulada; e, na falta de estipulação, quando o 
dono da mina os solicitar para acudir ás necessidades da exploração. 
Será o mutuanto notificado com 15 dias de antecipação para fornecer 
as quotas correspondentes. Si, dentro desse prazo, o mutuante não 
as subministrar poderá o dono da mina demandar judicialmente sou 
pagamento, ou tomar dinheiro de outras pessoas em conta do mu
tuante, ou celebrar com outro um novo contraoto de omprestimo.

Art. 50. Rescindindo o contracto, devido a culpa do mutuante, 
não terá elle preferencia alguma pelas quantias fornecidas, nem direito 
a executar a mina.

Art. 51. A administração da mina compete aos mutuários ex- 
ceptuados os casos em que, por força deste omprestimo, for attribuida 
aos mutuantes.
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Art. 51 A. Caberá ao mutuante tomar a seu oneargo a admi
nistração da mina quando 03 mutuários forem convencidos em son- 
tença judicial de :

a )  fazer gostos dispendiosos;
b ) imprimir m i dirocção aos trabalhos, não se havendo com aptidão 

no governo 0 economia da mina.
§ 1.» Para esse-fim reclamará do mutuário as necessárias re

formas e alterações e, si se não roalisarem promoverá a respectiva 
acção para que lhe seja entregue a administração da mina.

§ 3 . "  Não se vorifleará 0  disposto n og  '1» quando as quotas já 
subministradas estejam cobertas no todo ou nas tres quartas partes 
do valor do empréstimo, ou tendo-se prestado garantias.

Art. 52. Si não empregar 0  mutuário em sua lavra os dinheiros 
ou efleitos fornecidos polo mutuante dando-lhe divorsa applicação, 
caberá a este optar entro a desistência do contracto, pagando-so das 
quotas adiantadas com os juros convencionados ou assumir a admi
nistração da mina a tá sor integralmente pago.

Art. 53. Poderão os mutuantes, por si, ou representante em 
qualquer tempo, ainda na falta de determinação expressa :

a ) inspecoionar a mina ;
b ) examinar a escripta, tendo a sou cuidado 0  « Diário » e 0 

« Razão » ;
c ) ter em seu podor os dinheiros 0  olloitos destinados a este em

préstimo para entrogal-o opportunamonto.
§ 3.» Em nenhum caso, porém, ser-lhe-ha permittido immiscuir-se 

na direcção dos trabalhos, nem se oppor aos que se executarem, nem 
contrariar acto algum da administração technica.

Art. 53. O mutuário poderá tambom, por si ou ropresentante, 
havendo sido a administração da mina entreguo ao mutuanto :

a ) oppor-se a toda operação e a todo trabalho quo lhe for pre
judicial ou susceptível de comprometter 0  füturo da mina;

b ) oppor-se a qualquer acto que importe Infracção das disposições 
legaes.

§ 3.» Neste caso a autoridade competente, a requerimento do 
interessado e ouvido 0 mutuanto, mandará suspender os trabalhos.

Art. 54. Termina-se este contracto;
a ) pelo implomonto do termo;
b ) pela inversão do capital;
c ) pela execução das obras, segundo 0  pactuado no contracto.
§ 1.» Quando, porém, se não tenha estatuído 0  tempo de duração 

do contracto, nem a quantidade de fundos que se devo subministrar,



nem as obras a cuja oxocução 6 destinado, qualquer dos interessados 
poderá, mediante aviso de 60 dias de antecipação, dar termo ao 
contracto.

§ 2.° Na bypothese do § Io, si for o mutuário que houver dado 
logar á dissolução do contracto, tem o mutuante direito a que se 
recobam os effeitos que se lhe tiverem podido, além de perdas o 
damnos.

§ 3.° Si, ao contrario, for o mutuante quem houver dado logar 
á dissolução do contracto porderi elle a prestação, ficando ainda su
jeito a perdas e damnos. E si a obrigação for do pagar-se em dinheiro, 
terá o proprietário da mina remissão dos juros correspondentes a 
quatro mezes.

Art. 55. Podori desistir do contracto, sem necessidade de accordo, 
o mutuante — si renunciar elle todos os seus direitos e ceder-lho a 
mina o seu dono-mutuario.

Art. 56. Dá-se sociedade ou companhia de minas quando duas 
ou mais pessoas trabalhara conjunctamente uma ou diversas lavras, 
observadas as disposições desta lei, o o direito relativo a contractos de 
sociedade em geral o emprezas constituídas sob a fórma do anonymato.

Art. 57. As companhias ou sociedades conhecidas pelo nomo do 
bandeiras constituem-se do accordo de duas ou mais possoas para rea
lizar uma expedição afim de posquizar e explorar jazidas.

Art. 58. Este accordo de palavras poderá ser provado por qual
quer dos meios admittidos em direito.

Art. 59. Quando os bandeirantes não recebam soldada, nem outra 
remuneração, presumem-se socios no que descobrirem.

Art. 60. Todas as pessoas da comitiva que ganharem salario, seja 
qual for a sua occupação, descobrem para o emprezario que os paga.

Paragrapho unico. Iguaes normas applicar-se-hão aos que 
faiscam, em commum, nos rios e lagos.

Art. 61. Não se incluem nesta lei os ostabelooimentos públicos 
do fundição e benefícios do mineraes, sujeitos ás regras que dominam 
as emprezas industriaes oommuns.

CAPITULO VII

DAS MINAS DE PROPRIEDADE DA UNIÃO

Art. 62. Entro as minas de propriedade da União não se com- 
prehendem as existontes era terras que passaram do sou para o do
mínio particular.
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Art. 63. Cato A União, por si ou por ontrem, pesquisar o ex
plorar as minas de sua propriedade.

Art. 64. Todo aquollo que intentar fazer pesquisas em terras da 
União deverã obter prévia licença do Governo Federal.

Art. 65. O prazo para as pesquizas não excederá de dous annos, 
prorogavel, á vista de manifesta necessidade de mais tempo para con- 
cluirem-se os trabalhos.

Art. 66. Nas pesquizas será permittído :
a ) executar obras do talho aberto, abrir poços ou sarilhos e 

galerias;
b )  aproprlar-se da madeira nece3saria ao madeiramento dos 

poços, galerias o habitações provisórias dos operários ;
o ) utilizar-se das aguas de ponta de alavancas e outras, sem 

prejuízo das servidões estabelecidas, ou mediante accordo com os que 
delias se servirem.

Art. 67. No caso de irem as pesquizas até os limiteB de vizinha 
propriedade particular, só poderão proseguir si nisso convier o pro
prietário oonfinante.

Art. 68. Não será permittido se fazer oxcavações em espaço 
menor do 200 metros de distancia do estradas, estradas de forro, fortos 
o reservatórios de agua, salvo permittindo a autoridade competente.

Art. 69. Si não for descoborta nenhuma substancia mineral após 
a ultimação das pesquizas, terá o Governo partipação desse fuoto. Em 
somelhanto hypothose, deverá o pesquizador fechar conveniente- 
mente as boccas da3 galerias e poços, restituindo ás agnas seus cursos 
naturaes, si assim o exigirem as servidões existentes.

Art. 70. Si forem encontradas quaesquer substancias, das que 
esta lei define, enviará o pesquizador ao Governo amostras sufficientcs 
para ensaios que determinem sua riqueza o valor, acompanhados do 
indicações exactas do logar om que foram encontradas.

Art. 71. Serão considerados descobridores do minas aquelles por 
cuja ordem foram feitas as pesquizas, e não os executores destas, e 
bem assim os que, por si mesmo, independente de pesquizas, provarem 
que foram os primeiros a fazer taes descobertos.

Art. 72. Adquire o pesquizador o direito de explorar quaesquer 
outras substancias também existentes na mesma jazida, e do igual ou 
superior valor á que faz objecto ordinário de suas pesquizas.

Art. 73. Todo aquolle que se propuzer fazer a exploração da 
lavra descoberta deverá requerer ao Governo da União.

Paragmpho unico. Terá preferencia o descobridor das minas em 
igualdade de condições.



Art. 74. Para so dar a concessão, observar-se-lia o seguinte :
• 1, a concessão pode ser conferida a uma pessoa determinada, ou 

sociedade, corporação ou estabelecimento ;
II, só se transferira mediante accordo o autorização do Governo ;
III, póde rccabir em uma ou mais substanoias, e referir-se a um 

tempo e perímetro determinados, com mais ou monos extensão, 
segundo as circumstancias e as exigências de uma exploração raoional.

Art. 75. Tendo a concessão por objeoto explorar o leito dos rios 
federaes só so dará sem prejuízo da navegação.

Art. 76. Extingne-se a concessão :
a) si forem excedidos os prazos marcados no decreto de concessão, 

salvo coso fortuito de força maior ;
b) occorrendo abandono da mina, — por mais de um anno, salvo 

força maior ou caso fortuito;
c) si o concessionário for declarado incapaz de continuar os tra

balhos ;
d) si houver da parte dolle resistência ao cumprimonto de ordens 

ou decisões proferidas om virtude do deoreto de concessão ou das leis 
o regulamentos em vigor.

Art. 77. Em caso de caducidade terá. o conoessionarlo direito 4 
indemnização das bemfeitorias que houver praticado, salvo o proço dos 
materiaes que lhe tenha o Govorno cedido gratuitamento, exceptuada 
a hypotheso da lottra d  do artigo anterior.

Art. 78. A concessão pódosor, porém, renovada. Os requisitos da 
renovação serão adaptados 4s circumstancias novas, sem augmento 
considerável dos gastos do concessionário, realizando-se a renovação 
segundo as mesmas regras da concessão.

Art. 70. A mina dove ser aberta e explorada, conformoraente as 
rogras de arte o as disposições estabelecidas para a protocção das 
pessoas o das propriedados. Attonderã o concessionário a todas as 
precauções e ompregarA todas as medidas indicadas pela technica, aflm 
de preservar de damno a suportioie do sólo, as construcções, caminhos 
e cursos do agua.

Art. 80. Tem o concessionário o diroito do desapropriar :
<0 os immoveis, de que houver necessidade, para pesquizas, 

construcções ou outras instaliações indispensáveis o os que soffroriam, 
inevitavelmente, com a exploração da mina, prejuízo considerável;

b) as fontes quo as excavuções puzerem 4 flor da terra e as 
mattas abatidas para abrir a mina, tanto quanto lhe sejam necessárias 
4 oxploraçâo ;

c) a constituição das servidões, de quo falia o capitulo V desta lei.
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Art. 81. Não se veriflcarã a desapropriação constante do artigo 
antecedente, si a utilidade que trouxer 4 mina for evidentemeute 
inferior ao valor do sólo, assim como si houver de abranger leito de 
vias publicas até 30 metros de cada lado do seu eixo, cemitorios, 
recinto das praças fortificadas ou no raio da defesa, edifícios públicos 
ou estabelecimentos de uma considoravol importância economica, 
susceptíveis, com a exploração, de destruição total ou parcial.

Art. 82. E’ o concessionário obrigado a estabelecer, 4 sua custa, 
todas as obras 4s quacs for obrigado pela concessão ou pela lei.

Indemnizará a terceiros de todos os damnos causados directa ou 
indiroctamente pelos prejuízos e exploração da mina.

Puragrapho unico. Entre essas obrigações inclue-se a de prover 4 
subsistência dos seus operários que se inutilizarem para o trabalho e 
da familia dos que fallecerem, tudo do conformidade com o disposto no 
capitulo desta lei.

Art. 82 A. O Governo reousará a concessão si a exploração for 
prejudicial ao bom publico ou comprometter interesses do tal monta 
que as vantagens, derivadas da exploração da lavra, não os compen
sariam.

Art. 83. Independe de concessão o aproveitamento de substancias 
mineraos que se encontrarem em rios, lagos, alluviões o terrenos do 
marinha, sendo essa operação feita por faiscadores ou garimpoiros. 
Nãoserã permittido fundar-so, nessa região, estabelecimentos fixos 
para a lavagem de arêas ou oascalhos.

Art. 81. Applicam-se às concessões das minas da União, no que 
lhes for concernente, o disposto nos capítulos anteriores desta lei.

CAPITULO VIII

DAS MINAS DE PROPRIEDADE DOS ESTADOS

Art. 85. Entre as minas de propriedade do Estado não se com- 
prohondem as existentes nas terras que passaram para o domínio 
particular, por eífeito da lei n. <101, de 18 de setembro de 1850.

Art. 86. Cabe aos Estados explorarem, por si ou por outrem, as 
minas de sua propriedade.

Art. 87. Os Estados deverão organizar suas lois e regulamentos 
sob as regras de direito substantivo nesta lei determinadas, o poderão, 
si o quizerem, afTeiçoar as disposições processuae3 às que nosta lei se 
ostatuir.



Art. 88. E'-lhs applicavol, no quo for concornento, o disposto no 
capitulo anterior.

Art. 89. Reger-so-hão os municípios polas disposições desta. lei, 
no que lhes disser respeito, quanto ás minas de sua propriedade.

CAPITULO IX

DAS FONTES DE AOUAS MINERA ES

Art. 90. As fontes de aguas mineraes, existentes em propriedado 
particular, serão exploradas com as limitações constantes do bem o da 
hygiene publica quo se taxarem em regulamentos espcciaos.

Paragrapho un ico. Essas fontes sorão sempre desapropriadas por 
utilidade publica.

Art. 91. As fontes mineraes, existentes em propriedade da União, 
só se hão de conceder modianto os seguintes requisitos :

a) o  pedido de autorização para explorar a fonto mineral deve ser 
acompanhado de um certificado do engenheiro fiscal dos minas attes 
tando quo a agua não ó submettida a nenhum processo de decantação 
ou gazeficação, compromottondo-se o peticionário a lhes não fazer 
soffrer semelhantes manipulações ;

lt) só serão tolerados reservatórios hermeticamente fechados, reco
lhendo a agua o os gazes á sahida da columna ascencional e fazendo, 
de aignma sorte, parte integrante da captação, convindo não perma
necer a agua nesse reservatório por mais de 24 horas.

Art. 92. Estabelecer-se-ha um perímetro de protecção, modificável 
si novas circumstancias fizerem reconhecer a necessidade.

Art. 93. Nenhuma sondagem, nenhum trabalho subterrâneo 
podem ser praticados no perimotro de protecção de uma fonte mine
ral, sem autorização especial.

Art. 94. Tom ú concessionário o direito de fazer em terreno 
alheio, oxceptuadas as casas de habitação, todos os trabalhos de 
captação convenientes à conservação, conducção e distribuição da 
fonte, indemnisando préviamente o respectivo proprietário.

§ 1.» Si após a occupação do terreno, tornar-se elle improprio 
aos misteres em quo era habitualmente utilizado, serà o occupante 
obrigado, em acção competente, ou a compral-o ou a perdas e 
damnos.

§ 2.» A occupação de que reza o artigo, só se dará, caucionando 
o concessionário a somma necessária para garantir a indomnisação 
devida.
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§ 3 .° Sendo o Estado o explorador da fonte, floa dispensado dessa 
caução.

Art. 95. Si o concessionário explorar a fonte de maneira tal que 
lho comprometta a conservação, ou si a exploração deixar de satis
fazer às necessidades da saude publica, pôde a concessão ser declarada 
do neehum offeito.

CAPITULO X

DA POLICIA DK MINERAÇÃO

Art. 96. Os mineiros podem livremente explorar suas minas, 
sem se sujeitar a outras regras que não as de segurança o policia 
prescriptas nesta lei.

Art. 97. Consiste a policia de mineração no direito que reserva 
o Governo Foderal ou dos Estados de fiscalizar o serviço das pesquizas 
e exploração das lavras, prohibindo-os ou suspendendo-os, de modo a 
garantir, quanto possível, a bygiene e salubridade das minas, con
dição e seguraDça pessoal dos operários, e também a sogurança do 
publico.

Art. 98. A policia de mineração se effcotuará por intermediada 
engenheiros de minas fiscaes, nomeados pelo Governo e por este pago 
por conta dos concessionários ,6egundo os vencimentos e as condições 
que se taxarem em rogulamento.

Paragrapho unico. Sendo a mina de propriedade particular, cor
rerá a flscaüsação por conta oxolusivamento do Governo, a quem 
competirá flscalizal-a.

Art. 99. O pessoal de flscaüsação terá, quando em serviço, Uvro 
entrada na mina o em todas as suas dependencias, podondo examinar 
todos os dotulhes peculiares à matéria technica e exigir os dados 
necessários para o preparo de mappas estatísticos da producção mi
nerai.

Art. 100. Superintenderá o serviço de policia da minoração 
federai o Ministro da Industrie e Viação, e da dos Estados ou dos 
particulares o respectivo governo estadual, pola manoira que melhor 
lho aprouver.

Art. 101. Todos os serviços de pesquiza o lavra das minas serão 
dirigidos por um engenheiro de minas ou por pessoa do reconhecida 
competência.

Art. 102. Sempre que occorrer, em qualquer mina, accideiue 
causador do lesOos, mortes ou outros damnos, os seus proprietários 
ou concessionários são obrigados a dar aviso à autoridade policial a



qual tomando conhecimento do facto, ouvindo ou não o engenheiro 
fiscal das minas, ordenará as medidas necessárias não só para a pu
nição do deiicto, si dolicto houver, bem como para que se não repro
duzam os acoidentes. A mesma providencia se verifloará quando 
houver imminencia de perigo.

Incorrerá na pena de multa de 300$ a 700$, o infractor dessa 
disposição, além das outras resultantes da responsabilidade criminal 
e civil pela indemnisação de damnos.

CAPITULO XI

DOS IM PO STO S

Art. 103. Os proprietários do minas particulares ou estaduaes 
pagarão os impostos que forem taxados pelos respectivos poderes 
estaduaos.

Art. 104. Os concessionários do minas pertencontos à União 
Federal pagarão dous impostos differontes:

a) uma quota annual correspondente á extensão do perímetro 
concedido;

b) outra proporcional correspondente ao producto liquido da ex
ploração da mina.

Art. 105. As omprezas do minas fedoraes, constituídas depois 
desta lei, não pagarão impostos durante deus annos contados da data 
da concessão.

Art. 106. O Governo Federal poderá dispensar do pagamento do 
todo ou parte do imposto proporcional ás emprezas que precisarem 
desse favor por exiguidade de renda ou que soílrorern grandes pre
juízos em consequência do casos do força maior.

CAPITULO Xll

DOS CRIMES, CONTRAVENÇÓES E PENAS

Art. 107. São os proprietários, concessionários e operários do 
minas sujeitos, além dos crimes o contravenções quo commetterem, 
definidos pelo Codigo Penal, ao3 ospecialmento qualificados nesta lei.

Art. 108. Entra na definição do crime de incêndio :
Incendiar minas, próprias ou alheias, por meio do explosivos de 

qualquer natureza, ainda que o incondio se possa extinguir logo 
depois do sua manifestação ou sejam insignificantes os estragos pro
duzidos.



■ -  140 -

As penas serão as mesmas do art. 137 do Codigo Penal.
Art. 109. Aquolle que, por imprndencia, negligencia, ou impo- 

rioia na sua arte ou profissão, ou por inobservância de alguma dis
posição regulamentar, commetter ou for causa involuntária, directa 
ou indirectumonte, de um homicídio por acoidontes no trabalho de 
minas, será. punido com prisão cellular por oito mezos a dous annos.

Art. 110. Aquollo que, por imprudência, negligencia ou impe
rícia, na sua arte ou profissão, ou por inobservância de alguma dispo
sição regulamentar, commetter ou for causa involuntária, directa ou 
indircctamonto, do alguma lesão corporal resultante de accidento em 
trabalhos de minas, será punido com prisão cellular de dous a seis 
mezes.

Art. 111. As infracções do art. 27, capitulo VI de3ta lei, serão 
punidas com a multa de 100$ a 500$ imposta ao concessionário ou 
proprietário da mina.

Art. 112. A applicação de multas contidas na presento lei não 
impedirá a acção para indemnização do damno, que terceiros impu- 
zorem em favor de direitos seus; nem as penas corroccionaes ou de 
policia em que os réos tenham incorrido por força do lei ou regu
lamentos locaos.

Art. 113. Haverá procedimento do ministério publico no crime 
de furto o damno contra a mina, haja ou não haja prisão em flagrante.

CAPITULO XIII 

do mocesso

Art. 114. As controvorsias quo disserom respeito ou versarem 
sobre elemento patrimonial da União Federal são da competência da 
justiça federal.

Art. 115. As controvorsias resultantes de interesses recíprocos 
entro os conco.-sionarios ou entro estes e outros interessados; as quo 
versarom sobro a propriedade o os direitos delia derivados, crimes e 
contravonções — competem á jurisdicção local, não só quanto ás 
minas pertencentos á União Federal, mas também aos Estados o aos 
particulares.

Art. 116. O processo civil observado nos feitos do minas será o 
commum, salva as alterações creadas nesta lei.

Art. 117. O processo será :
a) verbal ou summario;
b) summario;



c) executivo ;
d) assecuratorio.
Art. 118. O processo verbal caberá nas causas do valor não exce

dente a 100$000.
Art. 119. O processosummario caberá:
a) nos intordictos possossorios ;
b) nos embargos de obras novas o nas domoliçõos;
c) nos despejos dos prodios ;
</) nas causas excedentes de 100$000 ;
c) e em todas as mais não espeeialmente reguladas nosta lei.
Art. 120. O processo executivo caberá :
a) nos fóros;
b) nos arrendamentos do minas, havendo contractos por escripto ;
c) nos contractos do empréstimos mineiros desta lei.
Art. 121. O processo assecuratorio cabo, além dos casos de direito 

commum, ao do art. 29, § 2 ' desta loi.
Art. 122. Terão prcferoncias os operários sobre os produetos da 

mina para ser pagos do seus salarios.
Art. 123. Não se poderá penhorar na mina os utensílios e pro

visões nella existentes, a monos que o não consinta o executado ; po
derá, porém, penhorar-se os mineraos existentes oxtrahidos da mesma, 
sem prejuízo do diroito proforoncial estabelecido no art. 121.

Art. 124. A mina, sobro que pondo execução, será administrada 
pelo credor exequento até pagar-se do seii credito com os produetos 
dolla.

Ant. 125. Deverá elle administral-a com o cuidado e sob as 
mesmas obrigações dos socios administradores.

Art. 120. Ksse direito do credor será oxorcido de accordo com a 
ordom preferencial dos differentos créditos, a sabor:

a) operários mineiros por seus salarios ;
b) omprestadores de avios;
c) hypothecarios ;
d) chirographarlos.
Art. 127. Emquanto pormanecer a mina em poder do credor, 

tem o executado o direito do visital-a, inspeccionar os trabalhos e 
rever os livros do contabilidade.

Art. 128. Si o oxequente não lavrar a mina com aptidão e dili
gencias necessárias, ou si for convencido de fraudo na administração, 
ou sondo esta descuidada o dispendiosa, não obstante haver-se-lhe 
representado nesse sentido, perderá o diroito de administração, que 
volverá ao executado.



Art. 129. 0  processo do divisão o demarcação do minas, salvo as 
modificações constantes desta lei, serã o do decreto n. 720, de 5 de 
setombro de 1890.

Art. 130. Feita a divisão e demarcação, será a propriedade 
inscripta sob o registro Torrens, caso o quoiram as parte3 o de ac- 
cordo com o disposto no decreto n. 451 B, de 31 de maio do 1890.

CAPITULO XIV

DISPOSIÇÕES QEItAES

Art. 131. Ficam abolidos os privilégios do mineração sobre a 
propriedade particular, respeitados, poróm, os direitos adquiridos das 
concessões feitas legalmente atô a presente data.

Art. 132. As duvidas que possam surgir na interpretação dos 
contractos existentes serão resolvidas no interesso da liberdade e das 
garantias do proprietário do sólo.

Art. 133. Incorrerão em caducidado todas as concessões que não 
houverem cumprido, dentro dos prazos marcados, as clausulas esti
puladas para a offeotiva exploração das jazidas.

Art. 134. Quando as jazidas e aguas mineraes ostiverom situadas 
em terrenos do exploração concessivel pelo Governo da União o 
cedidos por aforamento, ou outro qualquer titulo oneroso, não será 
dada licença a terceiras peçsoas para as explorarem, terã o actual 
occupante do sólo preferencia em igualdade de condições.

Art. 135. As despezas do mineração organizadas sob o regimen 
desta lei ficam isentas, durante tres annos, do pagamento do impostos 
de importação por utensílios, machinas, apparelhos o modelos que 
mandarem vir do estrangeiro para seu rospoctivo serviço. Igual 
isenção, o nesse mesmo tempo, se dará, quanto ao carvão de pedra 
que nas minas se consumir.

CAPITULO XV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 138. O Governo da União Federal expedirá os regulamentos 
necessários à execuçãp desta lei.

Art. 137. ltevogam-se as disposições em contrario.
Sala das sessões, 11 de novombro do 1902. — Estevão Lobo. — 

Henrique Saltos. —  Theophilo B . Oltoni. — Felicio dos Santos.— Padua 
R esende. — Viriato Mascarenhas.
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Inquérito feito por ordem do ministro da industria 
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I — Circular do Dr, Severino Vieira

Ministério da Industria, Viação u Obras Publicas, — Circular — 
Rio do Janairo, 31 do janeiro de 1890.

Aos govornadores o presidentos dos Estados da União, — Solici
tada a minha attonção para o estado ombryonario e detlcientissimo 
do nosso diroito positivo sobre o exorcieio da industria de minorção, 
e, considerando que a elaboração do uma loi regulando eni suas múl
tiplas o variadas relaçõos jurídicas a exploração dessa industria 
muito pódo incrementar o seu progresso e desenvolvimento, o eonse- 
quontomontc, o da riqueza nacional, do que aquella pódo, pelaopu- 
loncia de nossa natureza, tornar-se manancial abundante, tenho 
cogitado do reunir olementos que, facilitando o estudo do assumpto, 
habilitem o Governo e o Congresso Federal, poio meditado o\-amo da 
matéria, a prover sobre o caso como for mais acortado o proveitoso 
4 causa publica.

Para lovar por diante e3se omprehendimento em assumpto om 
que os intoresses da União se acham intimamonto consorciados com 
os dos Estados, não posso prescindir do auxilio o concurso valiosis- 
simo do vosso Governo,concurso e auxilio que venho pola presentecir- 
cular solicitar, não só uo sontiio de expedirdes as nocossarias ordens 
para serom remotíidas com a maior brevidade ao gabinoto deste Mjnis- 
torio quaesquor publicaçSes ou noticias fidedignas sobre as riquezas 
mineraes oxistentos nesso Estado, sua situação o ostado do exploração, 
disposiçdos legislativas estadoaes porventura promulgadas a respeito, 
sinão ainda no de ouvirdes, para ter o mesmo destino, o parecor dos 
juristas mais competentes do Estado que tão dignamente govornaos, 
sobre a intolligoncia do art. 72, § 17 da Constituição da Republica, 
no ponto do vista da competência legislativa fedoral sobre a ma
téria.

Contando com a vossa boa vontade na collaboração quo solicito, 
aproveito o ensejo para apresentar-vos do par com as seguranças da 
minha profunda estima os protestos do meu reconhecimento.

Saudo e fratornidade.— Severino Vieira .
ar,ii 31
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II — Respostas á circular do Er. Severino Yieira
I — Estado do Caard

Palaoio da Presidência do Coará om 27 do março do 1899.
lllm. oExin. Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras Pu

blicas.— Capital Fedoral.
Tonlio a honra do responder o olllcio de V. Ex. do 31 do janeira 

dosto anno, em o qual V. Ex. requisita doste Govorno informações 
não só das riquezas mineraos existentes em território deste Estado, 
situações delias e pé em que se acha a sua exploração, como das leis 
cstadoacs promulgadas a respeito, tudo acompanhado das opiniões 
que tenham sido onunciadas sobro a intoiligencia que caiba ao art. 72, 
§ 17 da Constituição.

V. Ex. permittiri que comece pela segunda parto de sua re
quisição.

Junto um parecer do Procurador deste Estado, do auotorisada 
opinião, se pronunciando pola intelligencia que o Corpo Legislativo 
desto Estado dou 4 disposição citada da Constituição Federal na 
parte em quo declara do dono do sólo as minas nolle existentes o 
alludo a limitações, que devem ser estabelecidas por lei, em bem da 
exploração da industria.

Quaes possam ser essas limitações d propriedade e a quem caiba 
legislar estabelecendo-as, são os únicos pontos controvertidos, em se 
tratando do regimen legal das minas.

E’ liquido pertencerem 4 União as devolutas do território delia, 
aos Estados as existentes nestes (art. 61).

E’ liquido, outrosim, que a União só legisla sobre minas de sua 
propriedade, ergo  legislam os Estados sobre as de propriedade delles 
(art. 34,§ 19).

E' liquida, finalmente, a plenitude do domínio dos donos do sólo 
sobre as minas subjacentes isto por direito civil não sómente, como 
por disposição constitucional.

A liquidar rostam, pois, aquollas duas questõe3 somente, e a so
lução da primeira implica a da segunda.

Si as limitações a estabelecer não respeitam a pionitude da pro
priedade e não respeitam também ao plono uso delia, mas simplos- 
ménto ao modo do usar em bem da industria, a matéria não ó do 
diroito civil, da alçada da União ( art. 24, §  23 ), mas de policia eco
nômica territorial, assumpto de administração da alçada delles 
( arts. 5 e 63 ).



-  1-47 -

Limitaçõos em bom da exploração da industria, quo affuctem á 
propriedade não são de constitire/ido, mas do constiíuío. quero dizer: 
essas limitações jãmais entenderiam com a propriedado o uso delia, 
porquo para a hypotUeso unica, om que olias se podem dar, necessi
dade ou utilidado publica, persistem as leis do desapropriação da 
Republica e dos Estados.

Assim 6 que, pelo art. 72, § 17, os Estados devem legislar, quando 
as limitações não vão alóm do modo de usar, e chamar a si o sorviço de 
policia e economia das minas do sou torritorio ; serviço que andava 
a cargo do Ministério da Industria no poriodo anterior á Federação.

A lei deste Estado n. 32, do 7 de novombro de 1892, o o regu
lamento do 24 do mesmo mez, quo para execução delia expediu o meu 
antecessor, systomatisou toda a matéria discriminando a propriedade 
privada das minas, sem prejuízo dos da União e Estado, e quanto 
ãquellas fazendo limitações sómoute no modo do usar como pola 
Secretaria da Industria se fazia em virtude do Rog. do Governo de 9 
do dezembro do 1853.

O regulamento cearense reduziu os privilégios à hypotUeso só- 
mento do sor a mina em terreno do dominio estadoal, quanto 4 do 
propriedade privada, respeitando a pienitude delia, obrigou o pro
prietário sómente a fazer preceder a mineração de uma licença do 
Governo estadoal, isto aflm quo estabeleça ajflscalisação, do que não 
prescindem trabalhos, qne podom trazer damnos o perigos, assim a 
terceiros, como aos proprios operários, o não prescindem ainda tanto 
os interesses do Thesouro, como os progressos da industria o desen
volvimento da riqueza publica.

Tondo do respoitar direitos jd firmados, o actos consumraados do 
Governo nacional, o regulamento estadoal, em visía do disposto no 
art. 6”, § 2" da lei respectiva (n. 32, de 7 do novembro do 1892), fez a 
revisão dos privilogios concedidos, no antigo rogimen, para minorar 
neste Estado, doclarando caducos aquelles, cujas olausulas não tinham 
sido preenchidas, o só mandou registrar, afim de serom mantidos 
os quo ostavam om vigor pola observância delias; resultando que desta 
rovisão ficaram subsistindo sómente os privilégios quo tinham sido 
concedidos pelos decretos n. 9375, do 22 do fevoreiro do 1888, o 
n. 1024, de 21 do agosto do mesmo anno, por ter o concessionário 
proonchido as condições impostas, como foi declarado por aviso 
desse Ministério, de 6 de setembro do 1S90.

0  Estado do Ceará, conhecidamonte, não possuo terrenos, que con
tenham metaos ; mas os de dominio particular são riquíssimos dessa 
substancia, sondo variadas as especies.
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Seja, porém, oífeitó do insuccosso das primoiras lavras cm raoiado 
do seeulo passado, soja que a lavoura o a criação produzissem rosul" 
tados mais pingues o mais seguros, soja, flnalmento, que a falta do 
capitacs accresou, no paiz, a falta absoluta do quaesquer rendimentos 
da setonoia mineira ; o caso é que as minas do Ceará estão por ox- 
plorar, só aecusando a sua oxisteneia amostras coibidas om diversos 
pontos.

As minas mais om ovidoncia, o cujos donos cogitam agora de 
fazer oxplorar por omprezas oxtrangeiras, são as do ouro do muni
cípio do Ipil, de propriedade do major José Bernardo Teixeira, o as do 
cobro do tormo de Viçosa, logar Pedra-Vordo, do propriedade do 
tononte-coronol Antonio Rodrigues Carneiro, habilitado para entrar 
nos trabalhos do oxtracção pelos decretos citados ns. 9875 o 10.024, a 
que se roforiu o Aviso desse Ministorio do 0 do setembro de 1890, citado 
pelo art. 40 do regulamento ostadoal a que mo tonbo referido.

Toixoira faz depender a sua oxploração de capitaes, quo negocia no 
oxtrangoiro, e Carneiro aguarda forçadamento a realização do uma 
via forrea, quo osto Estado ha contractado com os negociantes franoezes 
Boris Frères, no intuito do pór em communicação a cordilheira fértil, 
vastaoriquissimadolbiapabacomoporto do Cainocim. Esta via ferrea 
6 considerada condição sinc quo. da exploração das jazidas do cobre do 
Podra-Verde, cuja possança se tom como mui considerável, isto porque 
o acce8so a essa rogião é caríssimo com os moios actuaes do transporto.

Embora, porém, essa via ferrea seja uma empreza mui futurosa, 
pois quo passa a ligar ãs planlcio3 do Ceará uma immeosa rogião de 
clima quasi europeu,quo tom ostado quasi annullada para o movimento 
commorcial desto Estado, não so tem podido colio:ar nos morcados 
monetários do oxtrangoiro, em vista da baixa do cambio, quo encarecou 
o material o mão do obra até uma medida, quo faz duvidar, por agora, 
dos provontos da empreza.

São estis as informações, quo posso ministrar a" V. Ex. sobro a 
situação da industria mineira no Ceará.

V. Ex. so dignará do rolevar a insuiUoioncia em quo, porventura 
incorram.

Saudo o Fraternidade — Antonio Pinto Nogueira Accioüj.

PARECER DO PROCURADOR DO ESTADO

Estatuindo, ácerca do minas, a Constituição Federal coiltém as 
seguintes disposições :

Art. 34, § 29. Compete ao Congroso : « Legislar sobre torras o 
minas da propriedade da União.»



Art. 64: « Pertencem a03 Estados as minas o torras devolutas, 
situadas nos sous respectivos torritorios, cabendo & União sómonte a 
porção do torritorio que fôr indisponsavol para a defosa das frontei
ras, fortificações, construcções militares e estradas de ferro fedoraes.»

Art. 72, § 17. < 0  Direito de propriedade mantém-so'em toda sua 
plenitude, salvo a desapropriação por nccessidadifou utilidade.publica, 
mediante indemnisação prévia.»

< As minas pertoncem aos proprietários dosólo, salvo as limitações 
que forom estabolocidas por loi, além da exploração deste ramo do 
industria.»

§
Das disposições acima transcriptas vôso que, no tocante ás minas, 

a Constituição reconheceu tres dominios distinctos : o da União, dos 
Estados, o dos particulares.

0 dominio da União, que só póde ser a respeito das minas 
situadas no Districto Federal, ou que forom adiadas em território 
portenconto i  União ou esta adquirir por compra, ou desapropriar por 
necessidade ou utilidade publica.

0 dominio dos Estados, com relação ás minas que so possam en
contrar nas torras devolutas, ou nestas existentes, assim não oncor- 
poradas ao patrimônio nacional, nem submottidas iogalmento ao 
dominio e posse dos particulares.

Finnlmonte, o dominio dos particulares, tocantomente ás minas 
existentes em terras do propriedade delles, cuja propriedade, em toda 
sua plenitude assegurada pola Constituição, abrango não só a super
fície do solo, mas ainda toda a sua extensão, desde a superileio até o 
centro, o deste até onde possa sor explorado.

« Que dominus est solis dominus est soli et inferior um,*
«  0 dominio, uma vez radicado na cousa, doutrina Lafayotte, com- 

prohondo a cousa em toda sua substancia o attributos o assim todas 
as riquezas matoriaos a olla inlierontes, sem necessidade do nova 
aequisição, porquo portencom já ao dono do sólo em virtude do dominio 
já adquirido.

* Senhor da cousa principal, adquiro a propriedado das cousas 
accessorias que a olla adhorem, o quo se lhos encorporam de uma 
manoira definitiva o pormanento » (Lafayotte, Diroito das Cousas, 
V. 1» — § 25, notas; § 38).

§
Si as minas portencom á União, não póde ser mais clara a dispo

sição do art. 34, § 29, da Constituição, que attribuo ao CoDgresso



Fodoral a faculdade do legislar sobro ollas. Nem do outro modo 
poderia sor, tratando-so do bens oneorporados ao patrimônio nacional.

Si pertencem aos Estados, cx -v i da disposição do art. 64, não 
póde também haver duvida do que sómonto a ellos competo logislar 
sobro a matoria, por so tratar do negocio do seu particular intorosse, 
rosguardado do qualquer intervonção fodoral, segundo, a those con
sagrada no art. G° da Constituição.

Os avisos do Ministério da Fazenda do 20 do abril do 1891, da 
Industria o Viação do 3 do março do 1804, roconhecondo o direito 
dos Estados is  minas o torras dovolutas ; bom assim a compotencia 
quo lhes assisto do providenciar sobro favoros a ollas reforontos.

O diroito dos Estados decorro da própria Constituição, não sondo 
necessário, comoso ha ontondido, Ioi ordinária o ospocial para passar 
para 03 Estados o que a Constituição Fodoral j i  lhe3 concodou do 
modo tão oxprosso o positivamonto.

No Gxercioio dosso diroito, conferido aos Estados — o do Ceará — 
dispoz, no art. 29, n. 5, lettra g  —  do sua Constituição compotir a 
assembliia logislar sobro obras publicas, 03tradas, vias-forroas terras  
c  minas pertencentes ao Estados.

E, do facto, oxorcitando essa faculdade, foi decretada a lei n. 32, 
do 7 dc novembro do 1892, autorisando o presidente do Estado a regu
lamentar as terras publicas o a concessão de privilégios e liconças 
para exploração do minas.

O presidente do Estado, om virtude dossa autorisação, oxpodiu o 
rogulameuto do 24 de novombro do 1892, quo so acha om vigor o tom 
regido sobro a concessão dotorras dovolutas.

§
Tratando-so, porém, das minas dos particulares, incorporadas ao 

sou patrimônio por titulo do proprietário, não ha legislação especial 
a estabelecer porque acham-se sob a protecção do direito civil, que 
regula o diroito do propriodado, e as questões quo possam originar-so 
dosou proprio.exorcicio.

§

Dispondo, porém, a Constituição, na parto final do art. 72, § 17, 
quo as minas pjrtencem aos proprietários do solo, salvas as limitações 
que forem  estabelecidas p o r  lei, aldm da exploração deste ram o de indus 
iria , surgo aqui o caso do avoriguar qual o podor legislativo da União



ou dos Estalos mais competentes para ostatuir sobro as referidas 
liraitaçõos, c om quo sentido, ou para quo ltm devam sor ollas esta
belecidas.

Voltemos a prinoipios já. expostos.
Procedendo-se ao trabalho logico da concatenação das tros disposi

ções da Constituição Federal, a respeito das minas, verifica-se, ante o 
espirito quo as domina, quo ellas não são untinomicas ontro si.

O art. 34, § 89 mantom á União as minas quo lhe dovom ser 
próprias, por se inoluirem no seu torritorio.

O art. 64 em homenagem ao principio fundamental de que o 
Estado 6 a organisação politica do seu torritorio, e autonomo como 6, 
deve ter igualmente direito pleno ao seu torritorio: adjudicou-lhe, 
como sou património, as torras devolutas, e as minas dovolutas quo 
nellas se encontrem ; minas outr’ora do dominio nacional, quo assim 
ficou limitado aos trechos do município federal, prédios nacionaos, 
fronteiras, torronos do marinha solo occupado por vias ferroas, otc.

O art. 72, § 17, reconhecendo a proprisdado das minas do dono 
do solo, manteve ao Congresso Federal legislar sobre ellas, no aspecto 
do direito publico, si assim o entender conveniente, no exorcicio da 
faculdade quo lho está outorgada pelo art. 34, § 83 da Constituição.

Mas, impondo as limitações a que se refere a ultima alínea do 
art. 72, § 17, não tovo om vista o direito de propriedade om si, que 
reservou plonamento ao dono do solo, o das minas nello situadas ; 
mas sómonto quanto ao modo do usufruir a propriedade, ou do 
oxploral-a, observando as lois quo promulgarom om bom da 
industria extractiva, com utilidade publioa o privada, o isenção de 
perigos para com terceiros.

Vimos quo o Congresso Fodoral ( art. 34, §29) ficou limitado a 
legislar sómonto sobre a exploração de minas da propriedade da 
União, o quo implica reconhecer quo aos Estados ficou igual direito 
quanto i  oxploração das minas da propriedade delies ; o, si no tocante 
ás minas dos particulares, as limitações a oppôr eotondem, não com 
o direito de propriedade, mas como modida de policiado economia, 
tendentes a rosguardar a industria, o a vida humana, do possíveis 
perigos, 6 bom de ver, quo taos lois são da competência dos Estados, 
e entram perfoitamonte na alçada dos interesses sobro os quaos <5 sou 
dover velar.

Taos limitações, não será ocioso ropotil-o, não affectam do modo 
algum ao dominio das minas, sioão ao modo do minorar, acautelando 
damnos á industria o do terceiros, por moio do lois da esphera da 
autoridndo legislativa dos Estados.
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Do direito publico oonstiluldo; no omtanto, decorre para a União, 
e para os Estados, a faculdado de pronunciar a necessidade ou utili
dade publica federal ou estadoal para chamar a si, mediante indom- 
nisação a oxploraçâo do uma mina qualquer, em bem da industria, 
quando o proprietário se reouso, ou se ache impossibilitada do empre" 
hendol-a (art. 72, § 17, 1* alínea da Constituição da União ; art. 29, 
n . 5, lettra h, da Constituição do Estado).

As medidas do economia e policia, no sentido indicado, são 
oonformo a divisão do3 poderos estabelecidos pola Constituição Fo- 
deral, ou da competência da União, ou da competonciu dos Estados.

Nestas idéas harmonisando as roferidas disposições constitucionaos 
foi oaloadã a lei cearonso n. 32 do 7 de novembro do 1892, o sou 
respectivo regulamento do 24 da novombro do mesmo anuo.

Fortaleza, 15 do março de 1899. — O procurador geral,. Sabino 
do M onto.

Eu, João Sampaio, amannenso da Seçrotaria do Intorior, a copioi 
do original.

Conformo. — Sorvindo de director, Cesidro d ’Albuquerque Martins 
P ereira .

II —  Estado de Goyaz

Estado de Goyaz — Gabinote da Presidência — Goyaz, 27 de abril 
de 1899.

Exm. Sr. Ministro da Industria, Viação o Obras Publicas — Em 
resposta ao aviso-circular do V. Ex., do 31 do janoiro do corronto anno, 
tenho a honra de romottor os regulamontos o leis existentes sobro 
minas, o os parecoro3 das pessoas compotontes, quo julguei conve
niente ouvir sobro o assumpto, conforme o dosojo de V. Ex.. a quem 
apresento respeitosos oumprimontos.

Saude o fraternidade.—Urbano C. de GouvSa.

PARECER DO SENADOR SOCZA

Goyaz, i 4 do março do 1899.
Sr. Presidente do Estado, Dr. Urbano Coelho de Gouvía — Em 

offlcio quo nos foi ilirigido, a 31 do janoiro ultimo, o Sr. Ministro da 
Industria diz quo fora solicitada a sua attonção para o estado ombryo- 
nario o doliciontissimo do nosso diroito positivo sobro o exercido da 
industria de minoração; o considerando que a elaboração de uma lei 
rogulando, em suas múltiplas o variadas relações jurídicas, a explo
ração dossa industria, muito pôde incrementar o seu progresso o 
desenvolvimento o conseguinteraonte o da riqueza nacional, etc.,
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procura ouvir a opinião de juristas sobro a intelligenoia do art. 72, 
§ 17, da Constituição da Republica, no ponto do vista da oompetonoia 
legislativa federal sobro a matéria.

Com o vosso ollicío de 3 do oorronto foi-mo enviada uma cúpia 
daquollo, afim dccm ittir opinião a respeito.

Passo a responder, omittindo o liistorico desde a Ord. 1» 2», t. 24, 
§ 7», até a Constituição do Imporio o, depois destas, dos:lo o notável 
docreto do 27 de janeiro do 1829, com a momoravol reacção do Ex
ecutivo e Legislativo, ravogando-o, o contra-reacção do Conselho do 
Estado e do Judiciário, sustentando a sua doutrina, assim como do dis- 
tinctos juristas em um o outro sentido, até o sou revivor em 1891, 
na Constituição da Republica (a rt. 72, § 7 °).

As minas, incontestavolmento, pertencendo hoje ao propriotario 
do solo, pertencem ellas ropectivamento ti União, ao Estado, ao 
Município e ao particular. São ossos os propriotarios quo as podem 
lavrar por si ou por concossão a outrem, observando ou estipulando 
a observância das condições indispensáveis á pesquiza, exploração o 
lavra do suas minas, soccorrendo-so para esse fim ás leis geraos, esta- 
doacs, municipaes o a quaesquer disposição ou doutrina do curial 
applioação.

Essas condições po.lem referir-se ao direito civil no quo rospaito á 
indemnização de dámnos, ao diroito municipal o ao estadoal no quo 
respeite a mananciaes, curso do agua, abastecimento, ostagnação, 
hygiène, servidões, superllcie, otc., além da parto propriamente 
toclmica, concernento aos trabalhos do pesquiza o exploração, prepa
rativos do muita importância, podendo influir sobro outros ramos do 
industria, o necessários, om regra, para ss poder resolver doflniti- 
vamento sobre a lavra do minas descobertas e exploradas;

Embryonario c doflcientissimo o nosso direito positivo, na auto
rizada opinião do Sr. Ministro, esse facto revela que a matoria tom 
suas difflouldado3; porquanto a sua importância jámais foi desconhe
cida, como attestam estudos e providencias a favor ora todos os 
tempos, sem os rosultados pratico3 esperados; resultados que são 
subordinados a outras condições, algumas aggravadas nos tempos que 
correm, estranhas om grande parto á acção o influencia dos poderás 
públicos, cuja boa vontade não basta.

E' um nobro tentamen, um bom serviço Osso om quo ora se om- 
penlia o Sr. Ministro da Industria, do cuja illustração, actividado e 
patriotismo muito se devo esperar para o bom publico.

H ojo as m últiplas e  variadas relações ju rid icas  a quo se allu do 
tornnm -ao de m ais com plicadas em  fren te  de Estados o  M unicipios,



proprietários de minas, autonomos, com suas competências, restrin
gida como ficou a competência do Governo da União o lia bom pouco 
o contestado direito da nação á propriedade do todas as minas.

A Constituição da Republica doclara que as minas pertoncom ao 
proprietário do solo. Consoguintomento garante ossa propriedade em 
toda a sua plenitude, salvas as limitações quo forem estabelecidas por 
lei a bem da exploração deste ramo do industria.

Taes limitações sú podem referir-se ao direito de propriedade, 
em todos os sous elomontos; e á própria cousa, cm sua substancia 
o attributos, sous fructos e rendimentos e todas as utilidades corporoas 
a ellas adlierentes.

Parece indubitável quo substancialmento ó matoria do direito 
civil, não do processual, por conseguinte da exclusiva competência 
logislativa fedoral.

No ' estado actual, si um propriotario do minas as explora por si, 
ou accorda com algum indivíduo ou companhia quo se proponha ex
plorar e lavrar, respeitadas as leis e os diroitos de terceiros, não so 
descobre que limitação deva soífrer o seu direito do propriedade.

As limitações, penso, só poderão ter applicaçâo no caso em que 
por capricho, má vontado ou sem razão pretenda o proprietário 
obstar do qualquer maneira pesquizas e explorações uteis ou a lavra 
do minas de possança e riqueza já reconhecidas.

Póde ser quo, afóra esse, haja outros casos do embaraços a em- 
prozarios íeolmicos ou capitalistas, os quaos devam ser removidos a 
bom da industria do quo so trata; mas as limitações traduzem-so 
principalmonte em coacções aos proprietários; e estas deverão sor 
bem meditadas o estabelecidas com muito critério e perfeito conhe
cimento dos factos, do modo a impedir quo surja a industria das 
coacções, como ossa outra do desapropriação do terrenos, ultimamente 
tão fallada, a pretexto do utilidade publica.

As limitações, pois, a estabelecer deverão ser ladeadas do garan
tias, inilludivois, o o direito tanto dos proprietários de minas, como 
do visinhos ou terceiros.

Garantia como essa quo so v6 na parto final do art. 8o das instru- 
cçõos quo acompanharam a Carta Regia do 12 do agosto do 1817, 
om que mesmo no tempo e vigência do direito real respoitou-se o 
direito do proprietário-, e outros, não deve o logislador esquecer, 
enlevado só no interesse do desenvolvimento na industria e da riqueza 
nacional, com pouca attenção ao concreto, afim do quo não aconteça 
autorizar violências, nom pareça pormittir quo os legítimos proprie
tários sejam victimas de enganos o do expoliaçâo na parte de sua
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fortuna quo pódo sor mellior reputada, o por isso mesmo mais ambi
cionada.

Assim, reconhecida a competoncia do logislativo federal nos 
expostos termos, cumpre todavia accrcscontar que, no ostado actual 
do Direito, não <5 muito facil fazor, como so poderia ter feito nos 
tempos passados, uma lei reguladora da matéria, comprohensiva das 
múltiplas o variadas relações jurídicas em absoluto.

O Logislativo Federal pódo estabelecor condições geraos, preli
minares, considerando, no quo lhos 6 poculiar, as attribuiçõos do 
Estado o do Município; pódo, tão sómente a bom dessa industria 
extractiva o não do outra cousa, ostabolecer limitações ao direito de 
propriedade e também, conformo faz o systoma ideado, novas o bem 
pondoradas relações jurídicas, consentâneas ao assumpto, na osphora 
do direito civil; póde ünalmenlo autorizar concessão de minas perten
centes ã União, mas quanto ás pertencentes ao Estado, Municipio o ao 
particular, quanto a essas, não o póde fazor.

E’ o que, com rospoito ao vosso citado ofllcio, cumpre-mo apre- 
sentar-vos, om satisfação á gentil supposição do quo podia dar res
posta quo prestasse; e peço não so repare o excesso por ventura 
commettido, o inútil.

Reitero-vos os meus protestos de consideração e estima.
• Saudo e fraternidade.— Josò Joaquim de S om a .

rARECER DO PRE3IDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL

Exm. Sr. tonente-coronol Dr. Urbano Coolhodo Gouvêa, D. Pre
sidente do Estado — Com o ofllcio do V. Ex. sob n. 23, do 3 do cor
rente, recebi um copia da circular do Exm. Sr. Ministro da Industria, 
Viação o Obras Publicas do Governo da União, de 31 do janeiro 
ultimo, para que eu dê parecer sobro a matéria de que treta a ultima 
parto da mesma circular.

São muito louváveis os intuitos do referido Exm. Sr. Ministro, 
manifestados om sua circular, no sentido do reunir elomentos quo 
habilitem o Governo o o Congresso Federal a provor como for maia 
acertado e proveitoso á causa publica, sobro o ostado embryonario o 
doflcientissimo do nosso direito positivo, rolativamonte ao exorciclo 
da industria de mineração, a qual ó incontostavolmonto um dos meios 
mais activos do fazor fortuna.

Entretanto, ois o que ponso a respeito da ultima parto da cir
cular.
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A Constituição Federal estatuo:
Art. 34, n. 29. « Compoto privativamonto ao Congresso Nacional 

legislar sobro terras o minas de propriedade da União.»
Art. 35, n. 2, « Animar, no palz, o desenvolvimento dos lettras, 

artes o sciencia, bem como a immigração. a agricultura, a industria 
e o commeroio, som privilogios que tolliam a acção dos govornos 
locaes.»

Art. 04. «Pertencem ao Estado as minas o torras dovolutas 
situadas nos seus respectivos territórios», cabondo á União sómonto a 
porção do torritorio quo for indosponsavol para a dofesa das fronteiras, 
fortificações, construcçõos militares e ostradasde forro fedoraes.»

Art, 12, § 17. «O  direito do propriedade mantem-sa em toda a 
sua plenitude, salvo a desapropriação por necessidado ou utilidade 
publica, mediante indomnizoçlo previa.»

*  As minas portoncem aos proprietários do solo, salvas as 
limitaçâos que forem estabelecidas por loi a bom da exploração deste 
ramo do industria.»

Vê-se, portanto, que pela Lei Fundamental da Republica Dra- 
zileira os minas não são cousas do oxqlusivo domínio nacional. Ella fez 
cessar a tutela absoluta, que no rogimon antigo, o Governo Geral 
exercia atê nos menores detalhes da industria rainoira, intervindo sem 
uniformidade, ás vozos com excossivo favor para uns o para outros 
com excessivo rigor.

E snbiamonto preceitua a Constituição Federal que as minas 
portonçam ao proprlotario do solo, porquanto ellas fazem parto 
essencial do solo, o, por consequência, são deste propriedade.

Firmada na Constituição Fedoral, a Constituição Goyana, om seu 
art. 09, §12, n. 1, d l competenoia ao Congresso do Estado para 
legislar sobro torras publicas o minas situadas no mesmo Estado.

E' assim que a loi estadoal n. 0, do 20 de Julho do 1892, concodou 
ao oldadão norte-americano James Fracls Mac Androu proviloglo por 
50 annos para explorar o lavrar ouro e outros mlnorao3.

E'assim que a lo l estadoal n. 134, do 23 do junho do 1897, decla
rando quaos as torras dovolutas, quo podem ser concedidas, om seu 
art. 4“, § 8», manda reservar as minas, os torronos diamantinos, as 
fontos minemos de utlllsação tliorapeutlea industrial, oxcopto as 
quo ostivorem comprohondidas nos torronos concedidos ás munici
palidades, sobro as quaos dovorão logislar 03 rospoctlvos conselhos 
municipaes.

E' assim que a loi ostadoal n. 149, do 31 do julho do 1897, dlspõo 
sobro minas ou jazidas de motaes.
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É assim quo por decreto n. 421, de H do novembro do 1898, o 
Oovorno do Estado mandou obssrvar o regulamento da mosma data 
para a execução da oltoda lol n. 149.

E’ assim que por decreto n. 429, do 5 do dezembro ultimo, o 
Governo do Estado concedeu ao cidadão sueco engenheiro civil Folko 
Von Halten privilogio por 30 annos para, por si ou companhia quo 
organizar, lavrar ouro ou outros minoraes na sorra do Duro, muni
cípio do mosmo nome.

E’ assim, flualmento, quo os cidadãos Suplosy Elmo & Comp., 
nogociautes em S. Paulo, requereram ao Governo do Estado permissão 
para pesquizasproliminarcse ulteriores explorações mineraes em tor- 
ronos do município desta Capital, seguindo o curso do Rio Vermelho, 
não sondo os peticionários attondidos por impugnação do um cidadão, 
quo allegou o provou serem os roforidos terrenos de sua propriedade.

Emquanto, pois, vigorarem as citadas disposições da Constituição 
Federal, parece-me fóra do duvida que o Congresso Nacional sõ póde 
legislar, ou sobre as minas que forem de propriedado da União, ou 
para animar a industria mineral, ou sobro as limitações de quo trata 
a ultima parte, 2» período, do § 17, art. 72, da mesma Constituição.

E essas limitações são as quo o intorossa social impõe, o qual 
reclama quo os trabalhos de mina não sõ sejam guiados do modo a 
ellas não se ostragarom, como sujeitos a cuidadosa inspecção, afim do 
se evitarem os desastres tão communs nesse genoro do serviço, pro- 
tegondo-so, assim, avlda e saudo dos pessoas nollc empregadas.

Outra intorforoncia, nas minas de propriodade particular, consti
tucionalmente não põde ter o legislador federal, estadoal ou municipal.

Faltando-mo compqtencia o tempo para entrar om maior desen
volvimento sobre a ultima parte da circular, reitero a V. Ex. os 
meus protestos do alta consideração o ostima.

Saudo o fratornldade.— O Presidento, Coriolano Augusto de [.oyota.

PARECER DO PROCURADOR GERAL

Procuradoria Geraldo Estado, Goyaz, 11 de março de 1899.
Exm. Sr. Dr. Presidento do Estado — Accuso recebido vosso 

cilicio do 3 do corrente exigindo parecer ácerca da ultima parto da 
circular do Ministro da Industria com rolação ã competoncia legis
lativa fodoral ácerca do § 17 do art. 72 da Constituição Federal o 6 
quanto a limitação da plenitude do diroito do propriedado na oxpio- 
raçãodas minas.

O § 29 do art. 34 da Constituição d i a devida intelligoncia ao 
ponto da questão, sob o aspecto da competoncia; mas influenciando



-  1 5 8  -

extraordinariamente na Carta do 24 do fevereiro do 1891 as lois o 
tradições da Republica Americana, e semelhante questão estando prosa 
ás rolações civis (art. 380 do decreto 11 do outubro de 1890), procura
remos resolvel-a do accordo com as praticas daquella nação.

Mas antes seja-nos licito dizer que somolhaute restricçãoá pro- 
priedado ó a negação de uma conquista laboriosa que a democracia 
fez ds regalias de Folippe ii, o maior dospota do sou tempo o o maior 
inimigo das prosporidados publicas: Ord., 2-20, § 10 que a Consti
tuição imperial ad in itar  de uma lei portugueza do 1832, o o Conselho 
de Estado em 1883 declararam revogada—tendo disposição idêntica 
os Codigos francez o portuguez, sendo mais o Conselho do Estado 
acompanhado por dous ominontes jurisconsultos T. do Freitas e La- 
fayotto, que bem alto proclamam que á lei vigente a respeito é o do- 
creto de 29 de janeiro de 1829, acceito pola jurisprudência como se vú 
de um accórdão unanime da Relação de S. Paulo, de 2 de setembro do 
1884, o outros de um parecer do Conselheiro Rebello Horta o do codigo 
dcFelicio dos Santos, arts. 1273, § 2o, o 127G.—Souza Bandeira ponsa, 
porém, que a Constituição Imperial não revogou o alvará do 13 do 
maio do 1803, que considorava regalia a exploração das minas om 
terreno particular e que o decreto de 1829 apenas dispensou o proprie
tário do impotrar a licença exigida pela loi de 20 de outubro do 1S23, 
não accoitando a interpretação por incompatibilidade do espirito da 
lei—quo todas as Constituiçõos consagram—indo pedirá loi do 18 de 
setembro de 1850 um subsidio a seu favor, quando olla apenas trata 
de torras devolutas, não so devendo ampliar as disposições restri- 
ctivas, contra o espirito da lei, quo quer e rospoita a liberdade com- 
plota da propriedade.

A autoridade da razão o tradição histórica não suífragam esso 
conceito—como passa-se a expor.

Um distincto professor do direito administrativo, acompanhando 
a outro da Nação Franceza, afBrma—quo a legislação a respeito dosde 
tempos anteriores aos mesmos tom variado a rospeito o que é sabida 
a grande importância quo toem as nações na descoberta, abertura o 
boa administração das minas.

Qual sqja osso interesse não o particularisa o nem o podia fazer 
por incerto, sinão nullo. A vaclllação da legislação provinha corta- 
monto do estar ella fóra das regras normaes da ausoncia do uma 
nocessidado estável, flliando-so a um resquício do absolutismo impe
rial ao archaismo do diroito divino. Consultando um bom interpreto 
do diroito romano, apenas dá ollo noticia da porcepção do um tributo 
a favor do Estado, dopendendo do autorização do poder publico na
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exploração do propriedade alheia quando liouvosso perigo d segurança 
dos ediflcios, não constituindo por fórma alguma um monopolio (L. 14 
c. do meti.)

Encontram-se, porém, ualogislação francoza dous monumentos que 
explicam a interferencia do Estado, que são: um decreto do Napoleão Ht 
quando cônsul e uma circular do Sr. ministro Magne, no anuo de 
1852, dando como razão da iníerforencia do Governo os perigos que 
podem advir ao commorcio eá  industria o i  ordem publica.

Não convem deixar esses vastos arscnaos, onde a natureza depoz 
tantas riquezas de interesse particular, dizia Say. Dalii a lei do 
21 de Abril de 1810 ; mas inlluiu poderosaménte nella a consideração 
1'util do que as nações consideram um direito rogalio e a necessidade 
de garantir longamente o explorador.

Mas uma lei de 28 do julho de 1791, anteriormonte applicou-lhes 
6 rogimen commum, respeitando a propricdado som onus.

Emquanto o'm 1810 revogou-se essa lol, a oxposição do motivos 
consagrou outra necedade qual a dizer-se quo o proprietário pôde con
ceder sua mina a um incapaz; do outra sorto quo póde abusar em 
prejuízo publico, quo a sociedade tom o direito de multiplicar os 
objectos do consumo, producção e riqueza, e conseguintomonte que as 
minas não são propriedade ordinaria—razão para intorforoncia geral. 
Rossi entendo que talvez haja, além dessis, out/as razões tradicionaos 
e históricas; mis osso insigne publicista explicava o direito publicõ 
existonto apenas — o reconhece a necessidade de indemnização e o 
silencio da lei a respeito, que ó uma incongruência porque a Carta 
garanto a indemnização ãs desapropriações.

Masvoltomos ãs nossas tradições.
As resoluções do Conselho de Estado de 1860 o 1871 que moti

varam os avisos de 22 de outubro o 7 de fevereiro, verberados polo 
de 8 do dezembro do 1833—quizeram se firmar no assenso do todo 
direito europsu— : filiado por corto ao pretendido direito divino quo á 
Constituição Imperial e ao direito civil repugnaram: e sem razão hoje, 
que o regimon éoutro—e radicalmonteopposto. A disposição constitu
cional em questão, pois, sob pena do ociosa, por incompatível com a 
que incido na competência do Congresso, só se roforo aos Estados o por 
desmentir as tradições do nosso direito dove sor dorogada o extirpada,

Nem a razão jurídica, nem econômica a sustentam, principal- 
mente esta que impõe a democratisação da propriedade territorial, 
por ser a grande propriedade incorapativel tarabom com a liberdade 
e a democracia, tirando ao proprietário es30 sentimonto natural tão 
bem doscripto por Mochetol.
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Domais, o antecedente monarehieo fitlsoa, sob outra relação, as 
leis económicas o mento a historia, cino demonstra que essa industria 
extracliva tira 4 lavoura braços e oncareco seus productos.

Diz um colobre economista — quo entre as épocas do Solou o 
Demostbenes a historia mostra que om Athenas, pela influencia de uma 
causa idêntica 4 doscoberta da America, a abundancia das minas da 
Asia fez centuplicar o preço do trigo.

15’ ridiculo domonstrar, diz outro economista celebro, que a 
riqueza de uma nação consista no producto do sou ouro. li' na verdade 
um dos capitacs, porém o menos proveitoso para a sociedade.

A França tom mais ouro que a Inglaterra e a Hespanha mais quo 
os listados Unidos, entretanto, a verdadoira riqueza ost4 nesses paizcs 
na razão inversa.

A Constituição Braziloira não reservou como a americana terri
tórios nos Estados para pagamento da divida do emancipação, oxeepto 
nos 13 fundadores e nos cinco creados por desmembramentos destes o o 
Texas que annoxou-so com oxpressa rosorva de seu território. Porém 
nos 10 posteriotmonte creados, no do Ohio, Indiana e Illinois o mais 
quatro o cinco territórios organismos—ha torras oue dependem do 
domioio nacional, em que o regímen das minas é sujeito ao regimon 
geral, quo prescreve com a medida de concessão apenas 100 acres. 
E si o terreno é medido não pôde exceder do 20 acros.

A legislatura estadoal pódo dotorminar regras para facilitar 
semelhantes omprozaS. E’ um dos poderos parallelos com a União 
como consagrou a nossa Constituição no art. 35, cxcluido com tudo o 
ramo mineral polo art. 31.

Em summa: os antecedentes históricos o jurídicos, as razões 
oconomicas e do parallolismo não justificam a disposição rostrietiva 
do art. 72 da Constituição o o art. 05, §2", da mesma, quo é uma 
disposição americana, necossaria, virtual o radicaimente exclue a 
ingerência da União ; o peccaria por incivil si na intorpretação do 
texto oonstitucional so dosprendesso o art. 72 do todo homogéneo.

E' esse o seu parecer.
Reitiro-vos os protestos de subida considoração o estima.
Saudo o fraternidado. —Anlonio P ereira  dc Abreu.
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III — Estado do Pernambuco

Palaoio do Governo do Estado de Pernambuco — Em 0 de julho 
de 1899. .

Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas — Satisfazendo 
o pedido coustanto do vos3a circular do 31 de janeiro ultimo, em que 
solicitais seja omittida a opinião do juristas mais notáveis sobre o 
verdadeiro ospirilo do § *17 do art. 72 da Constituição Fodoral, afim 
de poder-se legislar sobro as lacuuas do nosso direito positivo, relati- 
vamento ao exercício do industria minorativa, tonho a honra de 
romottor-vos, por cópia, o parecer Armado pelo Exm. Sr. desembar
gador Joaquim da Costa Ribeiro, roconhecidamonte competente na 
matoria.

Saude e fraternidade. — tieyismumlo Aníonio Gonçalves.

PARECER DO DEZEMBAROADOR COSTA RIBEIRO

Iilm. o Exm. Sr. Governador do Estado — Accuso o recobimonto 
do oíUcio do 8 de abril ultimo, em que V. Ex. pede a minha opinião 
sobro a intelligencia quoso dove dar ao art. 72, § 17 da Constituição 
Fodoral, no ponto de vista da competência da União.

O artigo declara pertencerem as minas aos propriotarios do solo. 
salvas as limitações quo a lei estabelecer a bem da exploração dosto 
ramo de industria.

O quo entendo a esse respeito ó o seguinte :
A protecção dos poderes públicos á industria da mineração fun

da-se incontestavolmonto no interesso, quo tom a sociedade, om quo as 
riquezas mineraes não se parcam á falta de exploração ou om consu • 
quoncia de exploração mal feita ; o <3 innogavel que si o aproveita
mento dessas riquozas fór deixado á discrição o possibilidade dos pro
priotarios territoriaos, raros serão os quo emprohondam oxtrahil-as, 
por causa das avultadas despozis que são para isso necessárias e 
quo podem elevar-se a sommas enormes ; além de quo taes omprozas 
requerem trabalho arduo o longo, quo não devo soffrer interrupções 
o om quo ó mister acautelar-so, entre outros perigos, o do inutílisar-so 
a mina por erro o por incúria.

Torna-se por isso indispensável, para quo so alarguo o exercício 
da referida industria e possa olla ter o incremento desejado, que se 
faculte o direito do minerar no terreno alheio, quando não o quizor 
ou possa o proprietário, o que sujeito-so o explorador a assegurar a
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regularidade da lavra e o sou resuliado. E si isto oxigem os interesses 
resaivados pala Constituição no logar citado, soguo-so que as limita
ções que assim devem sor feitas ao domínio das minas não podem 
doixar do ter o principal logar na loi que ha de regular o direito em 
matéria de mineração ; ellas toem do ser objecto das disposições capi- 
taos dessa lo i; o, visto que importam excepçõos aos princípios que 
regem em geral a propriedade privada, í  claro que o poder compe
tente, para as detorminar, outro não ha de seij sinão o mesmo a quem 
compete estabalecer estes princípios.

Ora, a propriedade privada não se regula pelas leis administrati
vas, não pertence á esphora do direito publico: o seu regimon legal 6 
do dominio do direito civil e a attribuição de legislar sobre o direito 
civil ó privativa do Congresso Federal.

Os Estados toem todo o poder e direito que lhos não fór negado por 
disposição expressa, ou implicitamente contida em clausula imperiosa 
da Constituição (art. 65); mas a disposição do art. 34, § 83, que dá 
privaiivamente essa attribuição ao Congresso Federal é expressa, e 
nolla implicitamonte se contem a prohibição de legislarem os Estados 
no que for de direito civil.

Portanto, o que, a meu ver, deve inferir-se da Constituição, não 
tendo olla doclarado oxpressamente qual o poler competente para 
decretar a loi a que se refero no logar citalo, como declarou, por 
exomplo, a da Republica Argentina, de fôrma federativa,como a nossa, 
a respeito de seuCodigo de Mineração, 6 que ao Poder Legislativo da 
União o não ao dos Estados pertence fazer-se essa lei. E convém tam
bém saber que a Constiluição Argentina deu a competência para o 
dito Codigo ao Congresso Federal, isto é, ao mesmo poder a quem dou 
para legislar sobro o diroito civil.

No Império Allemão, dopois do seu codigo civil, toem de continuar 
cm vigor para cada Estado as suas rospoctivas leis mineiras; porém 
isto assim succedo em virtude do disposição exprossa do mesmo codigo, 
o que mostra que aüi o legislador civil reconhoceu-so competente 
para legislar sobra as minas de todo o paiz, do contrario não toria 
decretado aquollo regimen.

A favor daopinião que, ont.-e nós, noga ao Congresso Federal a 
competência em questão, temsido invocado o art. 64 da Constituição 
o o § 29 do seu art. 34 ; mas não pôde oseurecor-se quo o art. 64 limi- 
ta-so a determinarsimplesmonte quaas ãs minas o terras devolutas 
resorvadas paraa União equaes as qac ficam sendo dos Estados; o quo 
corto está longe de poder tambe.n significar quo sobre as minas que 
não forem da União sò os Estados poiorão legislar. E da dizer o



art. 34, § 39 que ao Congresso Federal compete prirativamento legis
lar sobra as minas de propriedade da União, não segue-se que ollo não 
possa em rotação também ás outras, mas não privativamento ; o que se 
confirma com a disposição do art. 35, § 2». E com effoito,' os Estados 
não estão privados do fazer leis relativas á industria de quo se trata, 
exccpto para as minas da União, o contra as disposiçõos da lei geral.

E’ esto o mou parecer, o qual pen60 que nada adiantará ; mas, 
expondo-o, cumpro o dever do não faltar á confiança com que V. Ex. 
foi sorvido honrar-mo.

Saudo e fraternidade.
Recife, 23 de junho de 1899. — Joaquim cia Costa Ribeiro.
Copioia e conferi. — Q. Rarros Guimarães — Confero. — F . Tem

p ora l. — Conforme. — Qhjniho Costa, chefe de secção.
IV — Estado do Rio-Grande do Norto

Palacio do Governo — Natal, 10 de maio de 1900.
Ao Exm. Sr. Dr. Alfredo Maia, Ministro da Industria — Tendo o 

meu antecessor, de accordo com o aviso circular desse Ministério, 
datado do 31 de janeiro do corrente anno, solicitado o parecer dos 
magistrados residentes no Estado sobra o modo por que dove ser inter
pretado o art. 72, § 17 da Constituição Federal, no ponto do vista da 
competência logislativa da União sobre minas, foram endereçadas a 
este Governo as tres respostas que tenho a honra de enviar-vos com 
o presento ofiicio.

Aproveito o ensojo para apresentar-vos os mous protestos de 
subida estima e alta consideração.

Saude o fraternidade.— Alberto Maranhão.

PARECER DO JUIZ FEDERAI.

Secção do Rio-Grande do Norte — Natal, 22 de março de 1900.
Exm. Sr. Dr. Governador do Estado — Em resposta ao vosso 

ofiicio de 20 do corrente, hontem recebido, tenho a dizer-vos quo, 
agradecendo, antes de tudo, a immerccida distineção com que me hon
rastes, visto que os mous incommodos de saude privam-me do emittir 
parecer, attenta a urgência com que o solicitais, sobre a intelligencia 
do art. 72, § 17 da Constituição, no ponto de vista da competência 
legislativa federal sobre o exercício da industria do miueração, intel
ligencia em questão da maior rolevancia, o que motivou a circular do 
Ministério da Industria de 31 de janeiro do anno passado, no louvável 
intuito do reu n ir  elementos quo facilitassem o estudo do assumpto e  ha
bilitassem o Goeerno e o Congresso Federal, pelo meditado exam e da



—  164 —

maioria, prover sobre o caso, como fosso mais acertado e proocitoso  « 
causa publica.

Sauda o fraternidado.— Ohjmpio Manoel dos Sanlos Vital.

PARECER 1)0 DEZEMBAROADOR J. T. FREIRE

Natal, 2 de abril de 1900.
Exm. Sr. Dr. Governador — Satisfazendo a solicitação, que vos 

dignastes do 1'azer-me cm offlcio datado de 20 de março ultimo, a que 
acompanhou uma cópia do aviso circular do Ministro da Industria, 
Viação e Obras Publicas, passo a emittir o meu parecer sobre o modo 
por que devo sor entendido o art. 72, § 17 da Constituição Federal, 
quanto ã competenoia legislativa sobre minas.

As minas pcrtoncem ou á. União, quando em terras desta (cit. 
Const.,art. 34, n. 29), ou aos Estados, quando om terras devolutas 
situadas nos seus respectivos territórios (cit. Const., art. 64) ou aos 
proprietários dosólo, quando em terras do dominio privado (cit. Const., 
art. 72, § 17). No primoiro caso, é da competência privativa do Con
gresso Federal legislar sobre a matéria, conforme o art. 34, n. 29 da 
citada Coustituição.

No segundo caso, também privativnmonte compete aos Estados 
logislar sobre o assumpto, visto como o legislador constituinte, no 
oitado art. 64, não sojoitou a limitação alguma a propriodade dos Es
tados sobre as minas nas suas torras devolutas.

No terceiro caso, estando o direito que à9 minas teem os proprie
tários do sólo, sujeito ás limitações que forem estabelecidas por lei a 
bem da exploração da industria da mineração (cit. art. 72, § 17), como 
taes limitações,ex -v i do art. 34, n. 23 da citada Constituição, só podem 
ser estabelecidos pelo Congre33Ò Legislativo Federal, a ello compete 
logislar sobre a matéria.

E’ oste o meu humilde parecer, salvo melhor juizo.
Saude e fraternidade. — O desembargador, José Theolonio F re ire .

PARECER DO D R. L . M. FERNANDES SOURINUO

Juizo do Direito da Ia Circuinscripção do Estado do Rio Grando 
do Norte. — Natal, 7 do abril de 1900.

Exm. cidadão Dr. Alberto Maranhão, M. D. Governador do Es
tado — Respondo agora o olllcio de 20 do mez prosinjo passado, em que 
vosso illusbro antecessor, no intuito de satisfazer a uma solicitação do 
Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas, constante de cir
cular, que acompanhava ao dito olllcio, p3diu meu parecer sobre o modo
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por qnc deveserentondido o art. 72, § 17 da Constituição Fedoral, 
quanto á competoncia legislativa federal sobro a matéria.

Sem estudo especial sobre o assumpto, nem dispondo de tempo 
para fuzol-o, attonta a urgenoia desso pedido, que tanto me honra, em 
poucas palavras e despretcnciosamento procuraroi omittir meu pareoer. 
Jogando apenas com os artigos da própria Constituição.

O § 17 do nrt. 72 mantém em toda sua plenitude o direito de pro
priedade, que, como 6 sabido, consisto om poder o propriotario de 
uma cousa dispôr oxolusivamente delia como lho convier. Ora, per
tencendo aos Estados as minas e terras dovolutas situadas nas respe
ctivas circumscripções, cabendo a União súmente a porção de território 
quo fòr indispensável para a defesa das fronteiraB, fortificações, con- 
strucções militares o estradas do ferro federaes (art. 04), é claro que 
só aos Estados compota legislar sobro essas minas, limitando-se a com
petência fedoral ds terras e minas de propriedade da União, nos termos 
do art. 34, § 29.

Quanto ds minas quo porvontura existam em terras de dominio 
particular, penso também quo, garantido ao proprietário do sólo o 
direito fls ditas minas, só ao Estado em cujo território ellos existirem 
pertence legislar sobre as limitações que, conforme o oitado § 17 do 
art. 72, entondo dever estabelecer a bom da exploração deste ramo de 
industria.

Ponso, pois, o, om resumo ócsto o meu parecer, quo a União só 
tom competoncia para legislar sobro as minas do sua propriedade, 
oomo dil-o positivamonte o art. 34, § 29, ospeoiode quo não cogita o 
§ 17 do art. 72, que rofero-so ds minas do dominio particular, sobro 
o dosonvolviraonto do ouja exploração, quando muito, póde o Con
gresso da União decretar medidas de animação ou auxilio, som privi
legio quo tolham a acção dos Governos locaes, art. 3õ, § 2»,

Saudo e fratornidado.— Lute Manoel Fernandos Sobrinho, juiz do 
direito.

V  — Estado do Pará

Palaoio do Governo do Estado do Pará — Doldm, 22 do maio 
do 1900.

Sr. Ministro de Industria, Viação o Obras Publicas — Em oflloio 
circular de 31 de janeiro do nnnoproximo findo o vosso illustro ante
cessor dignou-so do consultar a minha opinião sobro as disposições 
oonstltuclonaes rolativas A industria da mineração, cujo oxeroicio 
dopondento do estado ombryonario e dofloiento do nosso direito posl-
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tivo, precisa ser estimulado por uma lei quo a regularise em suas' 
multiplas o variadas rolações jurídicas.

A vossa carta de 23 do fovoroiro ultimo desportou a minha 
attonção para o alludido olllcio, a quo, sómonto polos contínuos 
alfazeres, deixara do responder; venho agora satisfazer o honroso 
pedido quo reitorais.

Como não ignorai3, apenas om os arts. 31, § 29, 64 o 72, § 17 
reforo-se a Constituição Federal ãs minas, para o Am de determinar 
no primeiro — a competoncia exclusiva do Congresso Federal para 
legislar sobro as minas de propriedade da União » — no art. 04 para 
declarar — « pertencentes aos Estados as minas o torras devolutas 
situadas nos seus respectivos territórios » ; o finalmcnto, no § 17 do 
art. 72 quando determina quo -  < aa minas pertencem aos proprie
tários do sólo, salvas as limitaçõos quo forem estabelecidas por lei a 
bom da exploração deste ramo do industria».

Emquanto que nos dous últimos artigos Acam expressamente 
indicadas quaes as minas pertoncentos aos Estados ou aos proprio- 
tarios do sólo, nenhum outro artigo deixa esclarecidas quaes as da 
propriedade da União, e cuja legislação compete exclusivamente ao 
Congresso Federal, na fórma do art. 34, § 29.

Uma ampliada intorprotação, cm vista do art. 3" o da segunda 
parta do art. 64, nos quaes 6 determinada a propriedado da União 
sobre uma zona do 14.400 kilometroSj que sorã opportunamente 
domarcada no planalto Central da Republica para nolla estabelecer-se 
a fatura Capital Federal, e bem assim sobro a porção do torritorio 
do cada Estado quo for indispensável para a defesa das fronteiras, 
fortiAoações, construcçõos militares o estradas de forro fedoraes, 
que somente caberá á União, leva á conclusão de que só ás minas 
existentes nesses territórios rofore-so o art. 34 citado, porquanto 
unicamente quanto a olles 6 ostabolecida para a União a propriedado 
do sólo, donde resulta a do sub-sólo.

O mesmo artigo póde considerar-so também oxtensivo ás minas 
quo forem encontradas no districto Fodoral, emquanto não se der 
oxecução ao disposto no paragrapho unico do art. 3o da Constituição, 
quando rovortorão ellas para a propriedade do Estado, quo ahi se 
constituir de accordo com o mesmo paragrapho, ou para os proprie
tários do sólo sob o qual existirem, conformo o art. 72.

Bastante limitada Aca, a mou ver, a propriedado da União 
quanto ás minas, como limitado so acha quanto ás terras,

Nem por isso, porém, doixa do merecer o seu estudo séria 
attonção do Congresso Fodoral, o ó louvável o interesse quo manifesta
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esse Ministorio om deixar resolvidas quaesquor contorversias que 
possa suggorir a questão, o indicados os pontos que melhor devam sor 
apreciados para animar a exploração do uma industria cujo estado 
de abatimento não correspondo á pujança da riqueza mineral do 
paiz.

No oxercicio da attribuição que lhe foi conferida pola Constituição 
deste Estado (art. 15, § XVII)— « legislar sobre terras e minas da 
propriodade do Estado » — tratou o Congresso do Pará do decretar as 
modidas logislativas que se faziam necessárias com o flm de pro
mover o desonvolvimento da industria da mineração e nesse sontido 
foi votada a lei n. 401, de 1" do maio do 1896, que inclusa por 
cópia vos envio, ostaboiecendo o prazo para a esneessão, estudos o 
pesquizas do jazidas mincraos.

O regulamento que, do accordo com o ort. 3'’ desta loi, doverá 
complotal-o, fixando as bases reguladoras do serviço da lavra, doixou 
do sei-, ató a presonto data, promulgado.

Quando se examina de porto as doutrinas constitucionaos estabe
lecidas nos artigos que tenho roforido, reconhece-so a difileuldado que 
deverão encontrar os Estados para fixarem aquellas bases antes de 
haver o Congresso Federal se pronunciado sobre o modo de execução 
do § 17 do art. 72 da Constituição Federal.

Sem a franquia do Codigo Civil francez, quando em seu art. 552 
proclamava quo « O proprietário do solo & o do sub solo » e menos 
ainda do communismo do Mirabeau, quando inscrevia na lei de 28 do 
julho de 1 7 9 1 — As minas ficam á disposição da nação, afastando-se 
por outro lado da opinião de Dufour de quo as minas constituem uma 
propriedado distincta do solo o quo esta propriodade só pódo cahir 
sob o dominio privado por acto do concessão do Governo, ao qual 
compete o direito de dispôr delias em nome da sociedade » — o nosso 
Codigo Politico, ao mesmo tempo que sustentava a ligação do direito 
do suporficiario ao dominio do sub-solo, fazia sujeitar essa pro
priedade ás limitações que por lei fossem estabelecidas a bom da 
oxploração da industria.

Ate hoje, entretanto, taos limitações,-que do verão, ter por fim 
estabelecer o accordo entro os direitos do suporfloiario e do conces
sionário, ou ao do descobridor, do modo que não possa sor invocada 
a propriedade do sub-solo para embaraçar a exploração o também 
para quo seja fixada a parte dos produetos da exploração quo pelo 
proprietário do sólo possa sor reclamada como indomnisação da sua 
propriedade, taos limitações não foram ainda fixadas em loi, quo se 
faz urgonte,



Antes de decrotadas ollns, não podorão os Estados promul
gar quaesquor medidas logislativas, vantajosas para a industria do 
mineração, porquanto os concessionários estarão na dopendoncia dos 
proprietários do solo, e as limitações desta propriedade sómente polo 
Congrosso Federal poderão ser firmadas.

São conheoidas bastante, o roforidas já foram polo illustro ba- 
oliarol Magalhães Castro, as palavras do Napoloão, quando om 1808, 
oncarando as dificuldades quo para a industria das minas acarretava 
a doutrina do Codigo Civil, em absoluto indicava:

« O projooto de lei deve repousar sobro as bases seguintes :
E’ preciso primoiramento firmar bem claro o principio do quo 

a m ina faz parle da propriedade da su p erfíc ie ; nccrescontav, entretanto, 
que olla não póde ser explorada sinão om virtude do ura acto do 
soborano.

« O descobrimento do uma mina crea uma propriedade nova, o 
assim um aoto do concessão torna-se necessário, para quo aquello quo 
a achou possa aproveitar-se do sou descobrimonto. Mas, como o pro- 
prietarioda superfície tom direito também sobre esta nova propriedade, 
deve-se-lhe dar, a titulo de indomnisação, uma parte dos produotos. »

«  E’ possível e faoil, dizia ollo, fazor oossar todos os obstáculos ; 
docido-so, om gorai, quo uma indomnisação será paga ao propriotario; 
o guantum  sorá regulado depois polo aoto da concessão, conformo as 
olrcumstancias. »

« A propriedade 6 o diroito do usar ou não usar alguma oousa 
quo se possua. Assim, ao rigor dos princípios, o proprietário do solo 
dovorla tor liberdade complota para deixar ou não explorar. Mas, já 
quo o Intorosso geral obriga a dorogar este principio rolativamonto 
ás minas, não se torna o propriotario oxtranho aos productos quo a 
cousa dá, porquo ontão não haveria mais propriedade.

Tal foi a doutrina salutar em que se fundou a lei do 21 do abril 
do 1810, quo regula a industria mineira na França, o quo,póde dizor-so, 
tom ató bojo ahl prevaleoido, pois que om suaossonoia não trou
xeram-lhe alteração as leis subsequentes de 17 do junho do 1840, do 0 
de maio de 1800 e de 27 de julho do 1880.

Tão grande analogia, si não idontidado, oIToroco para com os 
nossos prinoipios eonstituolonaes, que, croio, sorá a lei francoza do 
1810 a quo servirá do guia ás doutrinas quo haja do estabolecor o 
Congrosso Federal com o fim do oxoeutav a disposição do art. 72 § 17 
da Constituição.

Uma voz resolvido este ponto fundamental pelo Podor Legislativo 
da União, facil sorá ao Congrosso de3to Estado proseguir nas medidas



<1110 julguo acertadas para fomontar o desenvolvimento da oxplo- 
ração das minas ; tanto mais quanto, no intuito do salvaguardar os 
interesses ligados a esta industria, foi doutrina firmada desde logo 
no Estado pelo art. 14 do Decreto n. 410 do 8 do outubro do 1801 e 
confirmada na loi n. 82 de 15 de setembro de 1892, quo a vonda das 
torras devolutas fosse sompro sujoita a divorsos onns o entro estes 
o do « ficurom» as minas existentes nos terrenos sujeitos ás limi
tações que forem estaboleoidas por loi, a bem da exploração dosto 
ramo de industria ».

Será, portanto, com o maior intoresse que serão recebidas ncsto 
Estado as sabias medidas quo houvor de promulgar o Congresso Fe
deral, o para as quaos contribuireis certamento com as luzos quo 
lhes projectará o vosso espirito o a vossa reconhecida dedicação pelos 
sorviços pubiicos, entro os quaos avulta o desenvolvimento das indus
trias a que se presto o paiz.

Acceitai os meus protostos do olovada consideração.
Saudo e fraternidado.—Dr. Josd Paes de Carvalho.





A nnexo —  F

Inquérito feito pelo Dr. Miguel ArRojado Ribeiro Lisboa 
por determinação do Ministro da Industria 

D r. Alfredo Maia, em 1901





I

Ministério d» Industria, Viação o Obras Publicas — Gabinete — 
Rio de Janeiro, 2  de junho de 1901.

Tendo resolvido encarregar-vos do estudar as causas que estão 
tolhendo o desenvolvimonto da mineração no Brazll, confio 4 vossa 
reconhecida competência o estudo desta questão, da qual mo apresen
tareis um relatorio circumstanciado, em brevo prazo, indicando quacs 
as medidas necessárias 4 modificação desse estado de cousas.

Saude o fratornidade — Alfredo Maia.
Sr. engenheiro ArRojado Lisboa.

X I

Petropolis 1901,
Illm. Sr. — Tendo sido oncarregado por S. Ex. o Sr. Ministro 

da Industria, Viação o Obras Publicas do estudar as causas que tolhem 
o desenvolvimento da mineração no Brazll o devendo em brevo prazo 
aprosontar a S. Ex. um relatorio circumstanciado indicando quacs as 
medidas necessárias 4 modificação desio ostado de cousas venho, no 
desomponho dessa missão, solicitar a benovofa attenção de V. S. para 
esse assumpto.

Soionto do quo V. S. muito se esforça polo desenvolvimento da . 
mineração em nosso paiz, peço-vos, no interesse da mesma, vos 
digneis responder aos seguintes quesitos :

I. — Quaes as medidas mais urgentes? que julgais devem ser 
tomadas com o üm de desenvolver e valorisar as nossas jazidas mine- 
raes;

II. — Si consento V. S. em qu9 soja feita uma visita 4 vossa 
jazida mineral ou estabeloeimento industrial, adm de que possa ou 
entender-me pessoalmento com V. S. sobre o assumpto;

III. •— Si V. S. púdo prestar, sem prejuizo para os vossos inter
esses, esclarecimentos o informações relativos 4 referida jazida ou 
industria, quo possam servir do elementos para a confecção de uma 
obra de divulgação o propaganda, onde sejam estudadas, em bases 
scíentiflcas e eúonomicas, as innumeras o varias jazidas minoraes do 
nosso paiz.
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Agradecendo a attonção que V . S .  dispensará a esse assumpto de 
real importância para o paiz, sou com estima e consideração

De V. S. admirador e criado obrigado. —  M iguel A S o j. Ribeiro 
Lisboa, engenheiro de minas c civil.

I I I

Ouro Preto, 5 de setombro do 1001. 
lllm. Amigo Dr. Lisboa.
Respondo 4 circular quo V. fez a honra de dirigir-mo, datada 

de 9 do agosto e na qual formúla o seguinte quesito :
« Quaes as medidas mais urgentes que julgais, dovom sor tomadas 

com o flm de desenvolver e valorisar a3 nossas jazidas mineraes.»
E’ evidente que a primeira cbndição para o desonvolvimento da 

mineração em um paiz é o conhecimento da existoncia certa das 
jazidas mineraes que elle possa conter.

Ora, cm Minas, por exomplo, 4 excepção do diamante, do ouro, do 
ferro, do manganoz, quaes os outros mineraes de que se possa dizer 
que em tal região existe uma jazida em condições de ser explorada 
industrialmonte? Repoto-so constantemente que Minas 6 riquíssima em 
mineraes de toda a especie: cortamonte muitas espooies toem sido en
contradas em diversos pontos, mas onde estão as jazidas? D’Eschwegc, 
por exemplo, falia em minério de cobro nos arredores de Ouro Preto e 
aconselha que se façam posquizas para verificar si a jazida pódc dar 
logar a uma'exploração industrial. Acredito quo si a situação da 
jazida fosse conhecida, taes pesquizas já de ha muito teriam sido 
feitas.

Soria portanto do grande conveniência que se ndoptassom medidas 
tendentes a facilitar o descobrimento de jazidas mineraes. Uma dessas 
medidas, j4 lembrada pelo Dr. Archias Medrado, seria a crcação de 
um corpo especial do engenheiros do minas, ao qual incumbiria a pes- 
quiza o o estudo das jazidas; mas essa modida seria de exeoução 
demorada e exigiria talvez uma verba muito elevada. •

O mais urgente, nesse sentido, j4 se acha indicado na sua oircular '■ 
«a  confecção de uma obra de divulgação o propaganda, onde sejam es
tudadas, em bases scúmtifícas o econômicas, as innumeras o varias 
jazidas mineraes do nosso paiz.» Divulgado o valor commercial dos 
minoreos (dos que j4 são explorados o dos quo ainda não o são), o seu 
modo do occurrenoia e mothodo de oxtracção, os pontos em que tem 
sido assignalada sua presonça, o morcado consumidor, etc., a iniciativa
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particular se encarregará de dar grande impulso á pesquiza do ja 
zidas.

Km relação ás jazidas descobertas, varias cousas ombaraçam o 
sou aproveitamonto : o fraccionamonto das propriedades, as altas 
pretenções dos propriotarios ora rolação ao valor vendável das suas 
jazidas mincraos, intermediários pouco oscrupulosos, que entrara em 
accordo sómonto com alguns dos proprietários de uma jazida o em 
seguida passam adiante doçumontos incompletos, a incerteza dos 
limites das propriodades que dá logar frequentemente a domandas 
intermináveis, etc. A medida que pódc-se adoptar para corrigir alguns 
desses, inconvoniontes é a matricula obrigatória das propriedades que 
conteom jazidas mineraes reconhocidas. lista medida foi lembrada om 
um projecto apresentado na actual sessão do Congresso Estadoal.

Finalmento, julgo uma necossidado urgonte a creação de um labo- 
ratorio de analyses e ensaios, no qual sojam analysados gratuitamonte 
minorios aprosontados o de provonioncia certa.

Nesse sentido a Escola de Minas tom prestado grandes serviços 
á iudustria oxtractiva; mas atil as analysos são feitas por lentes e 
empregados que tcom outras occupaçõos e quo nem sempre podem 
oxecutar o trabalho com a brevidade necessária.

Permitta quo eu chame ainda a sua osclarecida attenção para 
uma industria que devia ser uma das mais importantes de Minas o quo 
entretanto tem arrastado até aqui uma vida inglória, a industria do 
forro. Não havendo, por omquanto, possibilidade de exportar o minorio 
de ferro, para. o extrangeiro seria necessário desenvolver ã fabricação 
aqui mosmo; de outros lados os processos ordinários da metallurgia luta
rão sempre com a escassez de combustivol e outros embaraços. Restam 
porém os processos eléctricos. E' corto quo a solução definitiva do 
problema ainda não foi annunciada, mas devo estar próxima. Todos 
os paizos, como a Suécia, Italia, etc., quo se acham nas condições do 
Estado do Minas, ricos em minério, mas pobres de combustível, tendo, 
porém, para supprir a falta desto, a hulha branca, como chamam as 
quédas d’agua, procuram com grando afinco resolvor o probioma da 
electro-metallurgia do ferro.

Afllrma-se mesmo que na Suécia já se fabrica correntemente aço 
do oxcellente qualidade por um processo eloctrico. Mesmo na França, 
onde a motallurgia ordinária tom um grandedosenvolvimonto,varias 
usinas eloctro-metallurgicas se occupam dessa fabricação. Parece-me 
quo Minas, para quom o problema é do summa importância, devo 
acompanhar esse movimento iniciando por sou lado o estudo do pro
blema. -Julgo que o meio mais pratico o mais rápido para conseguir
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um objoetivo seria a installação, na Escola de Minas, de uma pequena 
uBina do ensaios de 50 cavallos, que pormittiria a producção do uma 
arroba de ferro por hora. Um capital do 50 contos Beria suflloiente 
para esse flm o osso oapital poderia sor fornecido parto polo Ministério 
do Interior, a que pertence a Escola, o parte pelo Mlnistorio da Indus
tria, que tanto interosso toem tomado pelo desenvolvimento da 
industria no nosso paiz. O custeio da pequena usina ficaria a cargo do 
Estado de Minas, a quom mais directamento interessa a solução do 
problema. Ensaios do outras fabricações, como o do carbureto do 
cálcio, poderiam ser tentados na usina, que sorviria de laboraturio 
olectro-chimico e olcctro-motallurgico para os alumnos da Escola.

JA fullei a respeito dessa idéa ao director da Escola, quo se acha’ 
bom disposto a trabalhar por sua realização.

Fazendo votos pelo bom exito de sua missão, subscrevo-mo do 
V, Am.» e Coll." — Atiffiislo Barbosa.

I V

lllm. Sr. Dr. M. ArRojado Riboiro Lisboa
Coará, 30 do setembro de 1901.

Respondo á carta-circular de V. S. datada deste mez.
Aos topicos de sua consulta respondo—quo o mais adequado ao 

desenvolvimento da industria mineira no Brazil 6 deixar-se a cargo 
dos Estados as leis relativas á concossão das minas.................................

Romotto-lho a lol do Ceard, rolativa ao assumpto, a qual devoria 
"ser adoptada polos mais Estados, salvo modificações aconsolhadas por 
oxlgencias peculiares ao serviço ou organisação do cada um.

A meu ver, a cargo da Secretaria da Industria, em relação ds 
minas do Brazil, só poderia ficar um serviço: era mandar estudal-as 
por toda parto, tendo para Isto commissões em permanência, a se 
moverem d’aquom para aldm.

Estudada uma mina, so fixaria o valor do estudo, para ser indem- 
nisado por quem quizesse lavrar, mais cedo ou mais tarde, se provo
cando a mineração pela divulgação desses ostudos, e passando-se ao 
comprador oom os documentos technicos quaesquor Indicações, que 
oxigisse. Minas, assim aproveitadas, poderiam mesmo ficar obrigadas 
ao Thesouro por uma taxa cspeoial, deduzida do liquido produeto.

Ha ldáa vaga do muitas existências, mas ha também muita falta 
do capitaos para pesqui2as e indagações. Dahi o abandono da industria.
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Estivosso em evidencia a riqueza, e não faltaria dinheiro extrangeiro 
para custear a extracção dos mineraes.

Para orientar os estudos ou encaminhai-os com probabilidade de 
successo, ha boas informações por toda parto. Quanto ao Ceará, alem 
dos relatórios das Exposições do Rio de Janeiro, encontrará V. S. mui 
largas o conscientes na Eslalislica do Ceard pelo finado Senador 
.Pompou, trabalho que podorá consultar na Bibliotheca Nacional.

Dir-se-ha que lovarã muitos annos uma semolhante investigação.
Mas quo importa que levo um século 1

A despeza, no emtanto, será compensada pola vonda dos estudos 
ás companhias o sindicatos, que tenham adqnirido (dos donos do solo) 
a mina subjacente.

Para bem entender-mo, fallarei com a lei cearense : Uma mina, 
que não soja explorada pelo dono do solo, ou sous propostos, põdo sor 
desapropriada para sor explorada polo Governo, ou polos propostos 
deste.

Seuattento V ."  e or.°—J. Brigido.

• V

Secrotaria da Associação Commercial o Industrial do Minas em 
Bello Horizonte, 6 de junho de 1901.

Illm. e Exm. Sr. Dr. Miguel Ar Rojado Lisboa.
Congratula-se esta Associação com V. Ex., polo acto acertado do 

Exm. Sr. Ministro da Viação, incumbindo a V. Ex. de estudar as 
causas do entorpecimento da industria da mineração no nosso paiz, o, 
como esse assumpto tem sido objecto do estudo por parto desta As
sociação, que acaba do lovar aos poderes públicos dosto Estado uma 
representação sobre a necessidado da adopção de varias medidas ten
dentes a facilitar o desenvolvimento da mineração, nos permittimos a 
liberdade do chamar a àttenção de V. Ex. para os termos dossa re
presentação, que vamos resumir.

Em primeiro lugar, parece a esta Associação quo um dos motivos 
mais sérios do pequeno desenvolvimento da mineração, entre nós, 
estánofaoto de se achar a propriedade do sub-solo sob o domínio do pro
prietário do solo, que, em regra, não dispõe de meios para explorar 
as jazidas mineraes que ahi se encontram, e nem se presta a entrar 
em accordo razoavel com o industrial que se propõe oxploral-a.

35-M 33
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Para remover ossa causa, urge que sejam ostatuidas era lei as 
limitações a que se refere o art. 7á, § 17 da no3sa Constituição.

Vem om seguida a falta do transporte barato, para os productos 
da mineração e para os maohinismos por ella empregados.

Conhecidas as dilílculdudos oom que lutam os cofres públicos, 
não se póde pensar om remover por cumpleto, desde jã, essa causa, 
mas os seus effoitoa poderão ser grandemente reduzidos, si se permittir 
ás próprias omprezas de mineração, com as necessárias garantias, a 
construcção de caminhos de forro industriaes, de qualquer systoma, 
necessários ao bom andamento dos seus trabalhos.

Também a falta de força ô um dos motivos por que não são apro
veitadas muitas do nossas jazidas mineraes, aliás de grande valor 
industrial.

Temos, 6 certo, no vasto território do nosso paiz, innumeras quédas 
d'agua que poderiam fornecer á mineração, om condiçõos muito van
tajosas, a força preoisa para os seus serviços; mas, como quasi sempro 
essas quádas d’agua não se acham no local mesmo onde dovom ser 
utilisadas, torna-se necessário adquirir os terrenos por onde devem 
passar ou os regos de dirivação da agua, ou as linhas de transmissão 
do energia que ellas podem fornecer.

Para facilitar a aequisição desses terrenos, 6 iodisponsavel simpli
ficar o processo estabelecido na nossa legislação para n instituição das 
sorvidões do derivação do força hydraulica.

São essas, em resumo, as medidas a que, em começo, nos referimos; 
muitas outras jazidas pudera concorrer para o mesmo fim ; mas abste
mo-nos de enuraeral-as, porque todas ellas, estamos certos, occorrerara 
ao esclarecido espirito de V. Ex., de quom somos, com toda a estima 
e mais alta consideração,

Amigas e criados muito attenoiosos
José Joaquim do Proença, presidente.
Anloniodo lurado Lopes Pereira, vice-presidente.
Juvenal Aupusto do Saltes, 1° secretario.

V I

Companhia das Minas de Cobre de Camaquam. Pelotas, 16 de 
outubro de 1901.

Illm. Sr. Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa, ongenheiro de minas e 
civil—Petropoli8.

Em resposta á vossa apreoiada carta-oiroular de 9 de setembro 
ultimo, oumpre-me deolarara Vossa Senhoria, que o meu oollega de re
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presentação desta Companhia, o Illm. Sr. Dr. Julio Jadot, que também 
ó o Director das minas de Camaquam e que foi honrado por V. S. com 
carta circular idêntica responderá, aos dous últimos quesitos. Quanto 
ao primeiro quesito, responderei que, além das causas que independem 
da vontade dos Governos, como a falta de capitaos e de possoal apto, 
actuam contra o desenvolvimento da mineração neste estado a falta 
do uma legislação protectora desta industria, de estradas o a carestia 
de transporte nas já existentes.

A simples citação destas causas torna facil de deprohender 03 
meios de romovel-as, principalmonte a ultima, que dependo do Exm. 
Ministro da Viação.

Sem mais.
De V. S. amigo, criado e obrigado.— José P .  Chaves.
Rua J. P. Chaves n. 166.— P elotas.

V I I

Miguel Burnier, le 22 Aoüt 1901.
Illm. Sr. Dr. Arrojado Ribeiro Lisboa, engenheiro do minas 

e civil.
Cher Monsieur—Jo suis en possession de votre circulaire du 9 

Aoflt et me fais un vrai plaisir d'y répondre.
Tout d'abord, permettez moi de vous dire, que je  mo tiondrai 

entièrement ã votre disposition, lorsquo vous voudroz bion nous faire 
1’honneur de visiter nos travaur ; pour le chapitro III, je vous four- 
nirai, à votre visito, tous les ronseiguemenls que vous pourroz juger 
utiles, pour 1’étudoquo vous entreprenez.

Rôpondautá votre premièro demande, pormottez-raoi de vous 
présenter une idée qui, jo crois, obtiondra 1’adhésion du Gouverne- 
meut et celle de toutes les Industries Minières ; ce seralt, de former á 
Rio (par Decret du GouvernomentJ un Conseil Superieur des Mines ; 
je  désirerais y voir figuror des porsonnos techniques et des peraonnes 
pratiquos, tel les lngénieurs en Chof des Cies. do Chemin de Fer, les 
Directeurs dos Ecoles Supérieures, les Directours ou lngénieurs dos 
Mines en exploitation.

Le but de ce Conseil Suporieur sorait de tenir, constamment, au 
courant le Gouvernement des necessités de 1’lndustrie Mlnière et 
ainsi, 11 pourrait arriverà faciliter le developpoment complet de cetto 
industrie.



Cotte idéo, que je vous présente, aurait besoin de dèvoloppemont, 
pout être presentéo á qui de droit et j ’espèro que, comprenant sa 
portéo, vous voudrez bien faire lo sacrifica de votrb compótence, 
pour y apporler tout lo dévoloppement qu’cllo mórite.

Veullez agréer, MoDsieui' Arrojado Ribeiro Lisboa, Toxpression do 
mes sentiments distingués.—F .  Langbunh.

• \ 7 1 II

Rio do Janeiro, 2 de setembro de 190 í.
Illm. Sr. Dr. Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa.

cum pre-m e, quanto ao quesito I da c ir cu la r  pon d era r que, com o  V. S. 
não ignora, a m aior difllculdado q u e  actualm onte tolh o o  d esen vo lv i
m ento da industria  e x t r a o t iv a ó a fa lta d e  garan tia  A propriedado, que 
o s t i  sem pre exposta aos m anejos dos especuladores, que form igam  em 
deredor do qualquer em preza , do3de que esta tenha ou p areça  tor 
recom pensa satisfactoria  ã  sua activ idado o  capitaes ; sondo do las
tim ar, que, com participando m uitas vozes a  po lítica  loca l destas 
luctas, tornam  p o r  dom ais arriscada  a industria , resultando o  fracasso 
do todas as em prezas estrangeiras que procu ram  co lloca r-so  no p a iz t 
bem  com o das nacionaes, sérias, que se restrin jam  a  serem  sóm en te  
industriaes.

E’ pois ao meu ver este o ponto capital a resolvor, e em segundo, 
a organisação do uma legislação clara e garantidora do medidas 
tondentes a dar maior estabilidade possível ás taxas do transporte o 
impostos, tanto federaos como ostadoaes e municipaes.

Estes poderes, fazendo da prosperidade rnaiór ou menor das em
prezas sou barometro, entondom que se lhes devem associar, buscando 
da iniciativa o actividado industrial alheias, não só taxas razoáveis e 
compatíveis para prover as necessidades da communhão, na feitura 
de estradas, sorviço da justiça e outras legitimas ; mas sim e também 
para attendor a toda casta do inútil o prejudicial politicagem.

Tanto nesto escriptorio como nas minas V. S. encontrará qualquer 
outra informação quo prooisar, o muito esperamos dos bons resultados 
da commissão.

Sou de V. S ., com consideração, attento criado e obrigado.— Carlos 
J. da Costa W igg .
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I2C

Illm. Sr. Dr. Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa.
Rua Costa Gama, 3 — Petropolis.
Rio de Janoiro, 39 do outubro de 1901.
Amigo e Sr. — Damos abaixo rosposta aos diversos quesitos 

constantes da circular por V. S. dirigida a esta Directoria era 9 do 
sotombro proximo passado. Varias são as medidas que podorá o nosso 
Govorno tomar para valorisar e desenvolver a mineração de carvão 
de pedra e ferro em nosso paiz.

A prim eira  e a mais importante, som duvida, consisto em dar pre
ferencia ao carvão braziloiro nas estradas de forro sob sua imraodiata 
direcção, nas lanchas e mais embarcações quo dependem directamente 
do Governo, a exemplo do que tem feito o Govorno do Rio Grande.

Estã cabalmonte provado quo o nosso carvão presta-se perfeita- 
mento para o serviço de estradas do forro o ombarcações, pois tem 
sido utilisado com vantagom na E. de F. do Porto Alogro a Uru- 
guayana, Estrada da Intendência de Porto Alegre, nas lanchas do 
governo do Estado, nos navios da Comraissão das Obras da Barra, om 
muitos rebocadores e grande numoro do fabricas do Estado do Rio 
Grande do Sul, o queremos crer que, dando a alludida preferencia, não- 
v iri com isso prejuízo ao paiz, antes, pelo contrario, dosonvolveria 
assim uma fecunda fonte do riquoza.

Segunda : — influir bonoficamento junto ás estradas que acham-so 
sob sua flsealisação, muitas das quaos teem mesmo garantia de juros, 
para que dessem igual preferencia ao carvão nacional, isto já por 
muito tempo-o Governo do Estado do Rio Grande do Sul com a Estrada 
de Nova Hamburgo.

Terceira : — facilitar os meios de transporte ontro portos do 
paiz, dando mesmo concessão aos navios extrangeiros para transportar 
carvão nacional para qualquor porto da Republica. Si bom que actuat- 
monto não se encontram esses navios, elles, entretanto, podorão appa- 
recor, desde que saibam.lhes sor pormittido conduzir esto combus
tível do um para outro ponto da União.

Q uarto : — emquanto não apparocer estas ombarcações, afhgen- 
tadas pela lei da cabotagem, a medida mais urgente e o auxilio efflcaz 
da realização das tros acima, & o Governo Federal, desde já, comprar 
todo o carvão que a Companhia lho puder fornecer, para omprogar em 
seus serviços, por um preço, que lhe proporemos, razoavel, mandando 
embarcações rocebor o carvão om nossos trapiches.
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A Companhia espora por estos dias receber os apparelhos para 
soudagom até 500 metros o mais, abaixo do sólo, á procura de carvão 
quo sirva para ombarcações do longo curso.

Si a Companhia tiver a felicidade de encontrar carvão naquella 
profundidado, para o que ha fortes indícios, precisa de um auxilio do 
capital para fazer a installação do competente poço, cujas obras 
poderão realizar com os lucros da venda do sou combustível, como 
tem feito até agora, serão porém, muito demoradas, porque com as 
vendas actuaes, aponas limitadas ao Estado do Rio Grande e ahi 
mesmo, ora vista da quasi paralysação actual dos negocios, são bas
tante diminutas, ossas obras de iustallação, levarão annos a comple
tar-se, até que so possa aproveitar o nosso carvão, em pura perda 
para a riqueza da nação; no entretanto o Governo, comprando nosso 
carvão e mandando recobel-o, prestará um auxilio immcnso ã om- 
preza e ao paiz, sem saorificio de um real, antes com lucro; e as 
importâncias que nos pagar pela compra de nosso carvão promoverão 
a installação muito mais rapida do novo poço, visto que serão empre
gadas em augmentar o pessoal de mineiros, que actualmente, devido 
ã diminuta extracção, está sem serviço o teeiu do ser chamados para 
augmontar a extracção a fornocer ao Governo, visto que nosso fim 
não 6 auferir grandes lucros com o Governo, porém augmentar a 
receita para ficarmos desde já habilitados a chamar o pagar o maior 
numero do possoal mineiro, afim de que esteja á mão, para a abertura 
do novo poço o desenvolvimento da extracção, a mais de 500 metros 
abaixo do sólo.

Eis ahi de quo modo o Governo, fazendo aequisição do carvão 
nacional, ainda com vantagem sobre o estrangeiro, prestará um 
grande sorviço á Companhia o que afinal deduzirá cm uma immonsa 
fortuna ganha para a nação brazileira.

Q u i n t o influir junto aos Governos estadoaes (mórmente aos dos 
Estados que dispõem da carvão de pedra) para' que promulgem leis 
tendentes a evitar o abuso prejudicial da devastação de nossas mattas, 
fiscalizando o difBcultando o mais que fòr possível, ao menos nos 
grandos centros, a introducção e consumo da lenha nas fabricas, 
vapores e estradas do ferro.

Xão vem ao caso citar innumeros inconvenientes que, advirão, si 
continuar assim esta derrubada sem ordem do nossas florestas ; é um 
assumpto por demais conhecido, e pena é que os nossos Governos não 
tenham encarado seriamente esta questão.

S ex to : — Conseguir dos governos estadoaes a diminuição ou 
mesmo completa isenção, por ora, do imposto do exportação do carvão
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nacional para outro Estado da União e a sna intervenção junto aos 
municípios, para que diminuam o mais possível o imposto municipal 
de exoracção ou exportação.

Sétimo : — Augmentar o imposto sobro o carvão estrangeiro. Taos 
providencias não só soriam altamente protectoras .á mineração do 
carvão entre nós, facilitando o seu desenvolvimento, como de bené
ficos eíTeitos para o paiz, pois annualmonte aqui ficariam centenas o 
mesmo milhares do contos do róis, que até agora se teem escoado para 
o estrangeiro.

Multo prazer nos dará V. S ., si quizer fazer uma visita ã nossa 
jazida mineral, onde pessoalmonto melhor poderemos entender-nos 
sobre o assumpto e prestar todos 03 esclarecimentos o informações 
relativas, não sómente á referida jazida de carvão, mas também ás 
nossas ricas jazidas do ferro hematite e magnético, tendentes a auxiliar 
a V. S. na confecção de uma obra de divulgação e propaganda.

Subscrevemo-nos com toda consideração.
De V. S. amigos, criados o obrigados.—D. R . da Camara, director 

gerente.— Herm ann K aihuh!, secretario.

Repartição de Obras Publicas, Terras e Colonisação — Therezina, 
19 do dezembro de 1901.

Sr. Dr. Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa — Petropolis.
Accuso a recepção do vosso offlcio do 4 de novembro proximo 

findo, e passo a responder aos quesitos que no mesmo formulaes rela- 
iivamonte ás minas e á mineração neste Estado.

Esperando que os tenhais conservado, abstenho-me de repetil-os, 
seguindo nas minhas respostas a ordem em que estão elies collocados 
no vosso citado ofllcio.

Io) Não existem jazidas mineraes em exploração no Piauhy, a 
não ser de pedra-hume, extrahida em alguns municípios (Valença e 
Oeiras) para o coriume de pelles, e sal gemma nas localidades sul do 
Estado. Esta extracção, porém, é feita empiricamente por pessoal 
inexperiente e alheio em absoluto á industria da mineração. As 
jazidas conhecidas o não exploradas são de ferro (oxydos, pyrite, 
ferro magnético, etc.), ouro, cobro, enxofre e alguns outros mi
neraes.

2») O Estado não tem legislação sobre o assumpto.
3°) Não existe mappa do Estado, no qual possa ser assignalado o 

local das jazidas.
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4o) 0  ünico trabalho publicado do quo tom conhooimento osta 
Direotoria é uma ligoira noticia descriptiva das minas do Piauby, quo 
se encontra na Chronologia Histórica de José Francisco Pereira do 
Alencastro (Io de 1855 dos Annaes do Instituto Historico o Gcogra- 
phico Brazileiro).

5'') Deixo de enviar-vos um exemplar desta obra, por não ser 
oncontrada no nosso mercado.

6“) Ainda é cedo para indicar medidas tendentes a desenvolver a 
minoração no Piauby. E’ mister primeiro creal-a, porque ofToctiva- 
monte ainda não existe.

As jazidas minoraes são apenas suspeitadas, tornando-se precisos 
estudos regulares dirigidos por pessoal technicamente habilitado, afim 
do veriiloar o valor economico de taes jazidas o justificar o proveito das 
suas explorações. Desde já penso que entro as medidas que deveriam 
ser adoptadas, occupa logar impomnto a da desapropriação do sub-solo.

Em geral as minas acham-se entre as mãos de proprietários que 
desconhecem o sou valor real e por isso abandonam-as ou dão-lhos 
um valor estimativo supersticioso, que torna impossível qualquer 
transacção com as stias terras. Dahi a opportunidade da medida que 
aponloi, que aliás não vem ferir nenhum direito claramente estnbo 
lecido.

Com esto rometto-vos informações sohre a mineralogia de alguns 
outros municípios do Estado, pedindo-vos desculpas de sua insuíll- 
ciencia.

Apresento-vos de novo os meus sentimentos do estima o solida
riedade.

Saudo c fraternidade.— O director, Anlonino T rcirc da Silva, 
E. civil.

Amarante, 10 do janeiro de 1902.
Illm. o Exm. Sr. Dr. Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa, M. D. 

Engenheiro de Minas o Civil.
Em 3 deste mez mo veio ás mãos o ofUcio, que V. Ex. mo dirigiu, 

som data, ao qual respondo da seguinte fôrma:
Ao. Io quosito: As medidas mais urgentes, quo devem sor tomadas 

com o fim de desenvolver e valorisar as jazidas minoraes neste Estado 
são: Leis de desapropriação por utilidade publica, ou como era no 
regimen passado. Nesse tempo, como sabe V . Ex., por ordem do 
Governo da província as municipalidades publicavam oditaes por 
30 dias para as reclamações, que só podiam sor attendidas dentro
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desso prazo, findo o qual 03 possuidores de torra não podiam emba
raçar os exploradores, nem lhes ficava direito de exigirem delles 
indemnisação de qualquer natureza.
- Ao 2° quesito: Não tenho jazida mineral, nem estabelecimento 
industrial. Ligo, entretanto, muita importância í  mineração no 
nosso paiz ; porém tenho mo limitado sbmonle a receber amostras 
de minoraes que me são remettidas para examinar, muitas das quaes, 
submettidas a analyses chimicas, tcom dado 0  seguinte resultado : 
ouro, chumbo, enxofro, nitrato do potassa, manganozes e antimonlo 
sem valor commercial, sulfato do alumina cm grande quantidade, 
carbonato do zinco, forro magnético, agatha, ocres, kaolin, alvaiade de 
chumbo e sal gemma. O forro é abundantíssimo neste Estado.

Destes mineraes, 0  unico que é explorado é 0  sal gemma.
Actualmente não se pôde fazor as exploraçõos e extracçõos. porque 

as terras, onde são encravadas, teem muitos compossuidores, sendo 
por isso difücil ohegar-se a um accor.lo com elles, pelas exigências 
desarrazoadas que farão, logo que soja divulgado que em taes terras 
existem os referidos mineraes.

O Governo do Estado não póde tomar providencias no sontido do 
garantir aos exploradoros, e 0  mesmo so dá. com 0  Congresso Estadoal. 
As torras nosse Estado são indivisas, 0  que é um grande mal para a 
exploração. A maior parto delias foi dada em datas de sesmaria, 
ainda no tempo do Governo portuguoz ; 0  depois, pelos inventários 
havidos, tom sido divididas e subdivididas sem demarcação, de fôrma 
que isso dã logar a quo cada eompossuidor entenda ter direito na 
data inteira, embaraçando desto modo qualquer oxploração que so 
tente fazor.

Julgando desto modo ter satisfeito 0  pedido do V. Ex., tenho a 
honra de subscrever-me com estima e consideração

Do V. Ex. admirador 0  criado obrigado.— Theodoro da Silva 
Ribeiro.

25IX X

Tho São Bento Gold Estates, Limited. Santa Barbara, Matto 
Dentro, Minas Geraes, Brazil, 19 do agosto do 1901.

Illm. Sr. Dr. M. Arrojado Riboiro Lisboa.
Rua Costa Gama n. 3 — Pctropolis.
Saudações.
Tonho perante mim a sua communicação na qual mo pede as 

causas da paralyzação da Mineração no Brazil.
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Como o Senhor mo pergunta quo meios devem ser tomados para 
animar o engrandecer esta Industria, eu aconselho os seguintes pontos:

I. A introducção de um Codigo de « Lei Mineral », o qual só deve 
tratar do minas e minoraes, o applicar entro outros os artigos se
guintes :

a) todos os donos do torras serem obrigados a abrir ao publico as 
suas terras para exploração, sem cobrar mais do quo o damno foito d 
propriedade;

b) quo o governo omitta talões do licença para exploração a um 
preço nominal (diga 20$), as quaes doem ao portador o direito de fazer 
explorações minoraes diga por ura anno, em qualquer terra com ou 
som consentimento dos proprietários ;

c) que no caso da terra possuir Mineraes o dono da mesma seja 
obrigado a vondei-a polo valor de terra do Agricultura;

d) para que as Companhias do Mineração sejam privilegiadas com 
as aguas o madeiras;

e) quo todos os donos do terras ou partes de terras sqjam obri
gados a registrar seus nomes o area que possuom ;

f )  que no caso delles não registrarem as suas torras as mesmas, 
sejam confiscadas ;

g ) que qualquer Companhia ou Pessoa que apresento Titulos regis
trados, tenha absoluta possessão o quo o dono de qualquer propriedade 
não registrada, não tenha o direito de molestar do qualquor modo ou 
mesmo do intrometter-so.

II. Quo as propriedades de Mineração sejam insontas de todos os 
direitos, com oxcepção dos especificados no Codigo da « Lei Mineral».

III. E’ também essencial quo não haja direitos posados a pagar 
nos machinismos importados para a Mineração o também na expor
tação do ouro.

IV. Ultimamonte a alta o grando iiuctuação da taxa combial 
também tem damnificado seriamonte todas as Compauhias de Mine
ração o tem foito com que outras não comecem.

V. Tambom ó de maxirua necessidade que haja faoil meio do 
transporto o o Govorno dove apressar-se a dar meios do Vias Ferroas e 
melhorar as Estradas do Rodagem.

VI. O quo acima e.xplioo são uns poucos dos meios que considero 
dovom ajudar para o fim desejado pelo Senhor.

A respeito das outras perguntas, sinto não podor dar a informação 
podida por achar-se om Inglaterra o nosso Director e por eu não ter 
autorização para assim proceder.
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Concluindo agradeço-lhe o interesse que toma nesta Industria, e 
chamo a sua attenção para o Codigo de « Lei Mineral» do México, do 
qualo o Senhor púde tirar diversos exemplos.

Som mais rae subscrevo — Arthur J. Rickard, superintendente 
interino.

2CXXX

St. John dei Rey. Mining Company Limited — Morro Velho — 
. Villa Nova de Lima — Estado de Minas — Brazil, 17 de agosto de 1901.

Exra. Sr. M. Arrojado Ribeiro Lisboa — Petropolis.
Amigo e senhor — Tenho a honra dd accusar a vossa prezada 

carta de 9, sentindo que aperto de trabalho me tenha impossibilitado 
de o ter feito ha mais tempo.

Vojo pola vossa carta que V. Ex. foi nomeado polo Ministro da 
Industria e Viação para procoder a CBtudos sobro as causas que impedem 
o desenvolvimento da industria do mineração neste paiz, e dar pa
recer sobre os meios mais efllcazes a tomar para alterar este estado 
de cousas que tanto doixa a desejar.

Para responder á vossa primeira pergunta, ligeiramente chamo a 
vossa attenção para os factos que tão seriamente prejudicam as minas 
actualmento trabalhando neste paiz. E’ verdade que nestes últimos 
annos, tanto o Estado como o Governo Federal teom alliviado as minas 
do parte dos pesados direitos e impostos com os quaes ollas tem 
luetado.

0 Governo do Estado roduzio de 5 %  a 3 1/2 %> a taxa sobre o 
ouro, mas mesmo assim esta taxa 6 paga no valor estimado do 8 shil- 
lings o 9 pence por oitava, omquanto que muitas vezes o onro bruto, 
assim taxado, não realiza aquelle preço por 15 % •

Depois do reduzida a taxa do 5 %  a 3 1/2 % » o Governo do Estado 
levantou um imposto torritorial, o qual entendíamos iria aifectar o 
agricultor, o criador de gado e igualmento o oxplorador mineiro; 
acontece, porém, que os arrecadadores estão incluindo no valor das 
torras do propriedade das companhias de mineração, o valor appro- 
ximado dos machinismos, etc., o que parece frustrar a idôa do 
Governo que evidontemonte cogitava em relevar as companhias de 
mineração do alguma parte dos direitos em ouro, o ao mesmo tempo 
remunerar os coíbes do Estado por meio de um imposto geral sobr® 
terrenos.
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Alguns annos atraz a  Estrada de F erro  Central e lovou  do repente 
o  Iro to o  seguro sobro o  ouro do 0,3 %, a 2 ° /„ . Im m oJiatam ento d o . 
m onstro! ao  d irector  da Estrada quão serio  ora  o  golpe  quo acabava de 
dar ás com panhias de m ineração ; de fa cto  foram  sufllcientos alguns 
casos para com plotam onte ob literar o  pequeno lu cro  que até então fa 
z ia m . O d irector ontão roduziu o  segu ro  a 1 % ; porém  c3to ó  excessivo  
nos casos desta Com panhia, s ignifica  um a rcducção dos lu cros, a té  
agora  calcu lados sobre o  custeio de 5 % ,  e  quanto ás m inas de som enos 
im portân cia , do m uito  m ais.

O Govorno Fedoral fez passar uma lei a favor das companhias do 
minoração, pola qual todo matorial e machinismos para trabalhos das 
minas seriam importados sob uma taxa de 5 °/„  calculado sobre o valor 
da mercadoria ; essa concessão, porém, não tom sido apreciavelmente 
sentida pelas companhias de mineração, e grande tem sido o desconten
tamento destas em vista das ropetidas vezes em que a Alfandoga não 
tom pormittido a sahida da morcadoria perauto a referida taxa, o por 
conseguinte não só tem havido uma onormo demora no dospacho dos 
maohinismos do tão grande urgência para o rápido desonvolvimento 
das minas, como tomos soifrido enormes prejuízos em vista das moras 
o armazenagens quo a companhia tem sido obrigada a pagar 
em consequência da demora por parte das autoridades da alfan
doga.

Ficará, pois, evidente a vossa clareza quo o primeiro passo mais 
essencial a tomar para melhorar o ostado aotual pouco satisfactorio 
das minas, é rectificar os pontos a quo tenho alludido; assim, pois, 
o imposto do Estado do 3 1/2 deverá sor avaliado sobro o valor 
re'al do ouro, o não sobre o valor nominal; o imposto territorial 
deverá ser calculado no valor agronomico do terreno, e não sobre o 
valor do minério e machinismos das companhias, sondo que as com
panhias já foram onerosamonto carregadas com a taxa do 3 1/2 %  
sobre o valor de ouro arrecadado.

O frete o seguro sobre o ouro doverá sor outra vez redu
zido á sua cifra original de 0,3 % sobre seu valor. A nova tarifa 
sobro machinismos para minoração, mantimontos o materiaes para 
uso das minas, doverá sor observada o mantida rigorosamonte polas 
autoridades alfandogarias, assim como todo desembaraço deverá ser 
prestado pelos mesmos para evitar demoras.

Os machinismos, mantimontos o materiaes para as minas deverão 
ser transportados pela Estrada de forro a taxas roduzidas.

A questão seria do faltado braços para o serviço das minas ô 
uma das que estã muito prejudicando a industria minorai.



A immigração cie bons minoiros Hespanhoes ou Italianos dove 
ser ostimulada do toda o qualquer fórma; porém a não sor quo 
toda instigação ó offoreeida a mineiros de primoira classe para indu
zi!—os a deixai- sou proprio paiz e immigrar para o Brazil, nenhum 
beneficio serít obtido, pois que o refugo do outros paizes 6 menos 
que inútil.

Por diversas vezos esta companhia tem sido forçada a enviar ã 
Hespanha o A Italia para persuadir mineiros a emigrarem, ê verdade 
que o Governo do Estado tom agido eom liberalidade nesto ponto, 
considorando os mineiros como immigrantos e pagando parte de suas 
passagens ; e si quizermos que a industria do mineração floresça nesto 
paiz, ó indispensável que tenhamos no logar grando numero de 
trabalhadores.

As difllculdades com relação á compra do propriedades mineiras 
e acquisição do concessões para mineração, privilégios do agua, otc., 
também representam om parte a pedra de tropeço, quo quasi tem 
collocado a industria om parada, porém não tom por emquanto a 
Importância das outras causas acima dotorminadas.

Quanto ás minas que até hoje teem sido exploradas atravez o 
Estado de Minas. apena3 duas ou talvez tres, póde-se dizer, teom sido 
prosperas, e na maior parte os capitaos estrangeiros foram perdidos.

E' quasi commum ouvir-se fallar de novas minas de grande 
riqueza que faz crer ao publico no Brazil quo os vieiros encontrados 
são de uma riqueza extrema; essa idéa errônea provem de amostras 
defeituosas o si bem que o ensaio apresente o verdadeiro conteúdo 
da amostra, comtudo não representa a quantidado media do ouro do 
vieiro ou de atravez toda a mina, devido ao facto da amostra não ser 
gorai; e na maior parte dos casos om quo 6 explorada uma nova 
mina, o o mineral chega a ser tratado pelos ongenlios, em quantidado, 
acontece mostrar ser do qualidade muito inferior. Tomando este facto 
om consideração, o grando custeio devido aos pesados direitos sobre 
maehinismos e materiaes, falta de braços proprios e difllculdades om 
transporte, etc., a mina om questão tom quasi sempre provado uma 
falloncia.

As vieiras «Gongo Socco» o as do Morro Velho teom sido prospo- 
ramonto exploradas apezar das difllculdades que as companhias teem 
oncontrado, o ó justo suppor que outras vioiras do tão boa qualidade 
existem em Minas, porém em regra geral encontra-se sempre mine
ral de qualidade inferior e creio quo posso aflflrmar conhecer centenas 
de descobertas que não deram resultado debaixo das circumstanoias 
actuaos.
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E' verdade que os antigos extrahlram grande quantidade de ouro 
alluvial por meio de lavagem, porém mui pouco tem sido feito no 
sentido de uma exploração systematica e não tenho hositação em dizer 
que isto se dará omquanto hoaver regiões mais ricas em outros 
paizos, e onde maior facilidade se oncontra e a exploração é feita 
sob condições muito mais favoráveis.

Durante os !6 annos que tenho lidado com mineração neste paiz, 
apenas conheço tres ou quatro exploradores que vieram para o 
Brazii com a intenção de descobrir minas auriforas, o isto 6 devido 
ao faoto de que, com o grande custeio, e a qualidade do mineral om 
geral, enoontrado não recompensa a vinda delles para aqui.

E’ bom lembrar que estes homens teem ostado om todos os paizes 
como precursores, e si polas reducções suggeridas e faoilidades offe- 
reoidas peio Governo, « exploradores » puderem ser persuadidos a vir 
e explorar, é razoavel suppor que algumas boas minas seriam desco
bertas. Além de quo existindo taes condições as companhias aotuaes 
achariam-so em melhor posição para trabalhar.

E’ a minha humilde opinião, quo a unica opportunidade que o 
Brazii tem para sustentar uma posição rospoitavel no mundo mi
neiro, é offorocondo todo o auxilio possível o facilitando ao mineiro 
partioular o emprezas com o desenvolvimento das riquezas minoraos.

Terei muito prazer om vos receber aqui depois do dia 7 de 
setembro, e mostrar-vos o estabelecimento e a mina, para que possaes 
avaliar o immenso beneficio que o paiz deriva pelo desenvolvimento 
de sua riqueza mineral por companhias estrangeiras.

Com a mais alta estima o consideração subscrevo-me do V. Ex. 
- G .  C/uUmers, superintendente.

X I V

The Ouro Preto Gold Mines o f Brazii Limited — Passagem, 14 de 
agosto de 1901.

Exm. Sr. Dr. M. Arrojado Ribeiro Lisboa — Petropolis.
Exm . S r .  — Accuso recebimento do seu uflicio em data de 9 do 

corrente mez, na qual V. S. mi avisa que foi encarregado pelo 
Exm. Sr. Ministro da Industria de estudar as causas que tolhem o 
desenvolvimento da Mineração no Brazii, e solicita a minha coadju- 
vação no desempenho desta missão.

Em resposta ao mesmo, cumpro-mi lhe declarar que para auxiliar 
no desempenho de um inquerldo do tão elevada importância para a
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industria com a qual estou intimamonte ligado ba muitos annos, terei 
grande prazer em pôr ú Sua disposição todos os dados e informações 
que possuo sobro o assumpto, e quo lhe poderiam ser utis.

Com muito prazer acceito também a conferencia proposta por 
V. S. Cumpre mi portanto avisar que, em vista de di3graça em fa
mília estou sahindo para Inglaterra em licença de alguns mezes, e que 
partirei no flm do corrente moz. As preparativas o as providencias a 
tomar antes de minha sahida, ocoupam actualmonte o meu tempo, ao 
ponto, que não mi é possível noste momento tratar tão detalhada- 
monto do assumpto como teria desejado.

Em breve, porém, são estas as minhas idéas sobre a causa da falta 
dedesenvolvimonto da industria mineira noste paiz.

1 (e prinoipal). A instabilidade do cambio, por causa da qual todos 
os cálculos respeito a custo de prodocção, mudão do um anno para 
outro, e Oca impossível o estabelecimento de uma base corta para si 
calcular o cu3to provável da extracção e tratamento do minorio.

II. A ligação da propriedade do sub-sólo com a propriedade do 
sólo, rendendo assim difflcil a oxploração para mineiros, sem prévia 
compra da superfície.

A didlouldade neste ponto, provém não só do preço oxaggerado ás 
vezes pedido pelos proprietários do sólo, mas pelo systema que existe, 
de pertencer uma propriedade extensa a muitos herdeiros sem 
divisão regular das partes, e o risco que corre o comprador depois de 
considerar-se com um titulo seguro, de ver surgir pretençóos por 
parte de herdeiros do peiuenas partes, as quacs não era possível 
descobrir ante3 de ser conhecida a compra.

Para obviar esta diíBcutdade seria preciso uma lei obrigando o 
registro de todas as propriedades e obrigando a divisão oxacta o judi
ciaria dos terrenos do proprietário fallecido, ou dcclarar-se a divisão 
do sólo ao sub-sólo.

III. O poder do Congresso Estadoal de decretar impostos novos ou 
elevar os impostos existentes sobre exportação de ouro e de minérios.

Sobre este assumpto passo a citar um caso que vem sob mioha 
observação particular-. Entre meus amigos estava-se para formar 
uma Companhia para a compra o exploração por meios modernos da 
minado Pary om Santa Barbara.

Naquello momento o Congresso Estadoal elevou o imposto de 
exportação de S '/, % a 5 % o os meus amigos, desgostos com 
esta falta de considoração pela industria, e receiando que num ontro 
anno podoria o imposto ser ainda mais elevado, abandonarão o 
negocio.
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IV. A tarifa ridícula da Estrada do Ferro do I % sobre o valor 
total para p transporto do ouro, visto quo para um 1/8 % o ouro 
está assegurado em Londres desdo a mina ató o Banco de Inglaterra e o 
transporte do Rio de Janeiro até Londres custa sómente >í •/..

V. O elomento principal que concorro para falta de animação no 
omprego de capitaes estrangeiros e sobre todo o facto dos resultados 
puoco romunerativos que teem obtido as imprezas já estabelecidas.

Contrariamonte ao que se tem dito e escripto por pessoas igno
rantes na matéria, os lucros são muito mingues, e na maioria dos 
casos nullos. Não fosse isto, os capitaes intluirião naturalmente como 
acontece em outros centros minerarios.

A existência de sómonte tres ou quatro improsas regularmente 
romunorativas concorria mais poderosamento qno qualquer outro ele
mento para estabelecer uma corrente de impresas novas, e o interesso 
do paiz reclama que o Governo auxilie por todos os meios as impresas 
já  estabeleoidas. N'este rospeito o Governo Federal merece os maiores 
elogios pelos favores recentemente concedidos na importação de ma- 
teriaes, o sem os quaes certas impresas torião tido, na crise da 
rapida elevação do cambio, de abandonar as minas.

Em conclusão, rogo-lhe disculpar, em vista das minhas occupaçõos, 
a natura breve das notas acima e ponbo-mi ao seu dispflr para 
quaesquer outras informações, das quaes possa precisar.

Sou de V. S. amigo att. e admirador, 
Senri/ J. Gifford. Mem. Inst. ofM g. and 
Metallurgy.— Mrm. Fed. Inst. o f Mg. Enginers. 
Snperintendent The Ouro Proto Gold Mines of 
Brazil Limited.
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Justificação do projecto de lei sobre as minas
CAPITULO I

PROPRIEDADE DAS MINAS

Art. I.° As minas pertencem ao proprietário do silo, 
salvas as limitações estatuídas na presente lei:

Essa diepoaiçiio decorre do art. 72, § 17, da Constituição Federal. 
A Constituição do 21 do fevereiro creou direito novo om matéria 

de minas. Pela antiga legislação colonial, as minas eram do dominio 
realengo ; e sua exploração não se podia fazer sinão em vista do um 
acto de concessão do Rei, o qual exigia do oxpiorador uma porcenta
gem sobre a producção bruta, cobrada sob diversas fôrmas, entre as 
quaes so torna mais conhecida a dos reaes quintos. A Constituição dó 
Imporio nada innovou quanto ás minas : — a propriedade destas 
passou do Rei para a Nação, a qual, por seu poder executivo, concedia 
a particulares o privilegio de exploral-as mediante clausulas que 
eram expressas no decreto do concessão. Embora quizossem alguns 
ostadistas do antigo regimen tirar do art. 173, n. 22, da Constituição 
Imperial argumentos a favor da accessão, essa doutrina jamais con
seguiu vingar ; enumorosas concossões foram feitas para a oxplo- 
ração de minas om terrenos do propriedade de tercoiros. E assim 
devia sor, porque o quo a Carta Constitucional dispoz foi que < era 
garantido o direito de propriedade om toda sua plenitude » ; o 
proprietário do solo não ora até então dono do sub-sólo ; e não tendo 
havido depois do proclamada a indopendencia, lei ou acto emanado 
do autoridade competente para ligar essas duas propriedades, a con
clusão a tirar do texto constitucional 6 quo seria garantida a pro- 
priedado do solo a quem já fosso proprietário das terras ; bem como 
seria garantido, om toda sua pienitudo, ao dono das minas a sua 
propriedade, antoriormente adquirida. A Constituição ropublioana, 
porém, oreou direito novo na especie, estipulando quo «  as minas por- 
toncom ao proprietário do sólo» ; mas procurou garantir igual- 
mento os direitos da Sociedade, limitando essa propriodado nos se
guintes termos : « salvas as limitações estabelecidas na lei a bem da 
exploração deste ramo de industria >.
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Isso significa, de modo clavo, quo o legislador constituinte pro
curou garantir melhor os interesses da industria extractiva do quo 
os do proprietário dosóio.

Por mais lucrativa quo soja a exploração de uma mina para quem 
a lavra, a sociedade ou a communidade social lucra ainda mais. Tudo 
o que se oxtracte do seio da terra é incorporado 4 riqueza publica : — 
ou são motaes preciosos que entram immediaiamente om circulação, 
fomontando as industrias o o commorcio e espalhando o bem-estar por 
onde passam ; — ou são motaes quo se transformam em machinas e 
ferramentas, impulsionando o creando a riqueza particular ; ou são, 
flnalmente, maleriaes que passam a ser empregados om construcçõos, 
quo marcam um estádio da civilisaçãodo povo.

Portanto, mais á Sociedade do quo ao indivíduo, convem quo as 
minas sejam exploradas ; o foi por isso que o legislador constituinte 
cogitou do limitar a propriedado do sub-sóio, com o fito do beneficiar 
a industria extractiva. Na Carta Constitucional não ficou expresso 
qual seria o modo de limitar essa proprielade ; mas o legislador tom 
o critério, quo lhe devo guiar, no proprio texto constitucional: 
«abei»da  exploração desse ramo do industria » . Até agora só tem 
vigorado a primeira parto do art. 72, § 17, da Constituição ropubli- 
cana, o quo olla 6 insufllcionto para desenvolver a industria da mine
ração, podem attostal-o osses 10 annos passados om quasi absoluta 
esterilidade, nos quaos poucas minas entraram om oxploração e foram 
frequontos os oonfliotos e choques entro exploradores do minas o 
donos do sólo, entro aquollcs e condominos, suppostos ou reaes, 
cujas relações, não estando ató agora reguladas, muito toem 
contribuído para o fracasso de planos o combinações, quo visavam 
a exploração ou benoficiaraento das minas. Do dia para dia torna-se 
mais sensível a falta do sufileionte amparo na logislação ordi
nária, para o desenvolvimento de uma industria, como a ex- 
traotiva que, talvoz mais que qualquer outra, necessita ver 
rosuividas de prompto todas as duvidas quo possam embaraçar a 
sua expansão.

O projecto quo esbocoi obedece ao pensamento de limitar a pro
priedade do dono do sólo sobre as minas, sompro que ello se constituir 
um embaraço para a oxploração das mesmas.

Na confecção desse projecto me guiei por um outro organizado em 
1887 pelo Dr. Souza Bandeira ; creio que a mandado do Dr. Antonio 
Prado, ontão Ministro da Agricultura. Sobro o projecto Bandeira 
moldei um quo apresentei ú Camara dos Deputados em 1891, na 
1» sessão da 1* legislatura. Esse mou projecto foi immolado a uma
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exagerada noção da autonomia dos listados, rocentemente organizados 
o que ora na época a novroso dominante.

O projecto Bandeira não póde infolizmente ser adoptado in tolum, 
porque o direito novo, oreado pela Constituição Federal, ofTerece um 
ponto do partida, hoje, diverso daqnello que lhe serviu de base.

A divisão que flz no projecto obedece á regra commumraente 
adoptada na legislação de minas de outros povos, rocommondada, entre 
outros, pelo proveoto professor da Escola de Minas do Pariz, Mr. Luls 
Aguillon (Legislation iles minos franc. et ilrang.), isto 6, : 1», o rogimon 
da propriedade ou o modo de constituil-a; 2°, o rogimon das relações 
do proprietário da mina cora os sous vizinhos ou as relações jurldioos 
do explorador ou proprietário da mina com o proprietário do sólo o 
com as exploradores vizinhos ; 3o, o regimen da policia das minas 
para garantia destas, do sou pessoal o das construcçõss suporflolao3.

Os dotalhos ficaram para o rogulamonto.
Art. 2.° A mina é reputada um immovol o constitue 

propriedade distincta da propriedade do sôlo.
Emquanto as jazidas ou formações minoraos so acham occultas 

ou ignoradas nas entranhas da torra não podoin constituir uma pro
priedade. As miuas são riquozas ou thesouros que sé toem valor 
depois do achadas. Para sua descoberta concorrem factores que 
necessitam ser dovidamente combinados: — só pódo descobrir uma 
mina quem tom uma certa ordem do conhecimentos ; a doscoberta 
rociama pesquizas, mais ou monos longas, e essas oxigem perseve
rança, pacionoia o dispêndios, que não podom sor antecipadamente 
avaliados.

Findas as pesquizas, póde-so dar por descoberta a mina o deter
minada a sua natureza ; o só depois disso adquiro ella sua Individua
lidade o passa a sor objecto do uma propriedade.

A disposição consignada no art. 2o não é uma novidado, ella figura 
em grando numero do codigos do minas o serviu do base ã confecção 
da lei franceza de 1810, que tove a collaboração dos osplritos mais 
esclarecidos da grande nação latina.

O Codigo Civil da França estatuo, no art. 552, uma disposição 
muito somelhanto á quo so encontra na Constituição Federal.

Ella dispõe:— La proprieté du sol emporto la propriotô du dessus 
ot du desous. Le propriotairo du sol pout faire au desous toutes les 
construtions et fouilles qu’il jugora á propos, et tiror des ces fouilles 
tous les produits qu’ellos pouvont fournioi' sans la seulo résorve de3 
lois ot réglemenls relatifs aux minos et dos lois et reglomonts do 
poliço».



—  198 —

0 projecto do lei, regulando a propriedade das minas foi apre
sentado 4 discussão do Consolho do Estado a 1 de fevereiro do 1800 o 
depois de muito discutido passou a ter uma redacção dotinitiva, 
que pouco divergiu da que se IrnnBformou na lei do SI do abril 
de 1810.

Napoloão 1» quo presidia sempre 4s sessões do Conselho do Estado 
o tomava parto nas discussões, pronunciou na sessão do 21 do outubro 
do 1808, essas palavras, que doram a base para o projecto quo mais 
tarde so transformou em loi : — « Le projoct de loi doit roposer sur 
les bases suivantes: il faut d'abord poser clairemont lo príncipe que 

la mine fait partie de la propriotó do la surface. On ajoutern quo 
copendant ello no pout útro exploitée qu'on vortu dun acto du souve- 
rain. La decouvort d’une mino cróe uno proprietd nowocUe.

Un acto do cancossioe dovient dono necessaire pour que colui que 
a fait la decouvorto puisse eu proflter, o cot acte en roglora 1’oxplcita- 
tion. Mais commc le proprietaire de la  surface adosdroits sur cotto 
propriotó nonvello l’act doit aussi les iiquidor ; on lui donnora n litro 
do rodivance uno pari dans los produits ; cotte part sera basóe sur 
rontenduo de la surface dont il est proprietaire ».

A divisão das duas propriedades — do sólo o do sub-sólo se en
contra nas Ordenansas da Xueva Espana quo regoram as minas em 
toda Amorica hespanhola; não só no dominio colonial, como depois da 
indopondencia do muitas das Republicas americanas.

O mesmo principio ostã consagrado nas Ordenações do Reino quo 
regularam as relações do direito civil om Portugal e suas coionias ; e, 
entro estas, no Brazil, onde suas dispo3içõos estiverem do pó, em 
grando parto, ató pouco tompo passado e muitas ainda se acham 
om vigor.

Quando o Estado do Minas regulou, pela lei n. 27, de 25 do junho 
de 1892, a medição o venda do suas torras devolutas, separou clara- 
mente a propriedade das minas da propriedade do sôlo, preservando 
« as minas, cs terrenos diamantinos e as fontes mineraos », quando 
alienava as torras a torcoiros (art. 3o, § 8», da citada loi). A divisão 
das duas propriedades estã consignada nas leis do mulios paizes, entro 
ollos oChilo no art. 10 do Codigo de Mincria, na Venozuola, no art. 03 
do Codigo do Minas, na Bolivia no art. 6o da Lcy Mineira, om Nica- 
ragua na soc. 10, tit. 2“, do Codigo de Mineria, no Uruguay no art. 8“ 
do Codigo de Minas o no Moxico no art. 7“ da Leg de Minos.

§ l.° O dono do torrono om que osistirom minas devo 
constituir sua nova propriedade por meio do um decreto do 
Poder Exocutivo Fedoral.



Isso 6 um corollarlo da disposição precedente. Desdo que a mina 
constitue uma propriedade distincta da propriedado do sòlo, torna-se 
necessário um titulo dessa nova propriedade.

A exigoncia do um decroto 6 para dar maior solomnidade a esse 
titulo e para pormittlr ao Governo uma-inspccção mais directa nas 
relações que a exploração da industria extractiva croa ; o deve ser 
oxpoâido paio Governo Federal, porque 6 sob sua alçada que se acham 
os actos decorrentes do direito civil. Demais, om uma propriodado 
mineira se acham commummonto envolvidos capitaes, interesses ou 
administração estrangeiras, o como & o Governo Federal quem re
sponde, segundo a Constituição, por todnJ as relações internacionaos, 
devo so achar Inmbom sob sua alçada o modo do constituição e n 
exercício dessa propriodado sui yeneris, como 6 a propriedade das 
minas.

§ 2.» Cjnsideram-so immovois, como depondoncias da 
mina, as obras de arte, machinas, instrumentos do trabalho 
o animaes destinados oxclusivamente ao serviço interno da 
lavra.

Essa disposição estã de accordo com a definição geralmente dada 
nos codigos civis aos objectos movois. que tomam o caracter de 
immobilidade por sou destino, visto serem objectos collocados no 
immovol polo propriotario ou sou representanto na exooução do um 
contracto.

Nas leis do minas de quasi todos os povos são dellnidos os 
immovois conaidorados como depondenoias das minas. A lei 1'rancoza, 
no seu arl. 8°, a lei allemã do 16 do dezombro de 1873, no sou 
art. 41, o codlgo chilono, no art. 11, o fazem quasi nos mesmo3 
tormos do projecto ; no Chilo se excluo taxativamonto da cathogoria 
dos immovois, para tornar bom claro,— os animaes o objectos empro- 
gados no serviço pessoal ou no transporto o commorcio dos minoraos 
ou do produetoso utensílios, bom como as provisões do exploração e 
objectos pessoaes do propriotario da mina. 0  codigo venezuelano, no 
art, 3°, paragrapho unico, defino os immoveis das minas, limitando-se 
ao tempo « omquanto estiverem ao serviço da concossão», mas isso 
pareço inútil accrescontar.

Art. 3 .” a propriodado das minas 6 porpetua.

Em outros tempos e em alguns paizos, as concessões mineiras 
oram tomporarias ; mas o nosso direito instituído na Constituição 
Fedoral não permitto tal tomporariedado.



Além do repugnar d noção do « propriedade » a limitação do 
tempo, accresce que soria essencialmcnto arbitraria qualquer res- 
trlcção desse gonoro, visto ser impossivol fixar préviamonte o tempo 
necessário para a exploração de uma mina. São tantos e tão variados 
os factores que concorrom ou que occorrem numa exploração, os 
acoidentcs, a falta ou alllueneia de trabalhadores, a olasticidado, 
maior ou menor, dos reoursos pecuniários, a procura variavel dos 
produotos o tantos outros do mesmo gonero, quo seria temeraria 
qualquer fixação de tempo para o completo aproveitamento da mina.

Art. d .0 Uma vez constituída a propriedade de uma 
mina, olla se regerá pelo direito commum, salvas as ros- 
trlcções logao3.

Posto sqja a propriedade mineira uma propriodado sui gcncris, 
cumpro assimilal-a, tanto quanto possível, á propriedade plena e 
inteira do direito eommum, do modo quo ao oxplorador seja garantida 
a mesma liberdade technica e economica do quo gozam os outros 
indnstriaos o os agricultores. 0 explorador deverá, como estes, ter 
a faculdade do gozar o de dispor das minas de modo o mais extenso, 
com a condição de não fazer uso prohibido polas leis e regulamentos. 
As relações do oxplorador com a administração publica só devem ter 
por objooto a boa exploração da mina, de modo que as riquozas 
existentes possam sor bem aproveitadas, e quo sejam conveniente- 
monto garantidos os direitos do confinantes, tanto quanto os do 
oxplorador, além da vigilaneia policial quo exigem a garanta o a 
segurança da vida do possoal e as outras relações que so referem a 
policia de mineração.

Cumpro não submottor a proprlodade minoira a um rogimon de 
cxcepção, como em alguns palzos; e deixar livre ao oxplorador a 
escolha dos methodos do exploração, das machinas e emprego e do 
destino a dar ao producto do seus trabalhos. Deve ter toda liberdade 
de acção o explorador, desde que soja pessoa competente, que não 
destrua improflcuamento as riquezas mineraos, o quo seria um 
desbarato do patrimônio nacional. A propriodado minoira devo con
stituir objeoto, como qualquer outra propriedade, de ronda, arrenda
mento, doação, hypothooa, suocossâo, oto., do modo quo o sou 
propriotario não encontro para taos operações, quo bó interessam a 
sua economia privada, tropeços maioros quo qualquer outro proprie
tário em propriedade do qualquer outra natureza.

Art. 5.° As minas são indivisíveis ; sob pretexto algum 
será permittido o bou parcellamonto ou divisão quo origine 
condomino.
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§ 1 .» No caso do succeBsão, passará a propriedade mi
neira ao hordoiro quo indomnisar aos co-liordeiros o valor 
do soas quinhões ou será olia vendida, dividindo-se entre os 
hordoiros o preço da vonda.

§ 2 .» Quando a mina flzor objocto do companhia ou socie
dade, a dissolução desta não importa a divisão da mina, 
entrando aquella em liquidação seri esta adjudicada ou 
vendida a uma pessoa só.

A experioncia, mais que secular, que j i  temos, dovo prevenir os 
nossos legisladores contra o parcellamento da propriedade mineira. 
Póde-se dizor quo a questão dos condominos ú, outro nós, o maior 
ontrave para a oxploração das minas. Morro, por exemplo, o pro- 
priotario de uma mina om trabalho o essa propriedade ó logo par- 
cellada entro sous herdeiros ; ãs vozes (o osso caso ó o mais geral) 
nonhum delles tem a compotencia, a tonacidada ou os recursos ne- 
c essarios para continuar a exploração, de modo que esta cessa, a 
mina se innunda, as machinas dotorioram-so o o tempo começa a 
acoumular, todos os dias diiiiculdados cada voz maiores para o prose- 
guimouto dos trabalhos.

Assim decorrom 10, 20, 30 e mais annos; e os herdeiros se 
multiplicam por novas successõ03, fraocionando a sociedade em partes 
minimas, ató desanimar a qualquer dos condominos de reencetar 
a exploração.

Si, porvontura, apparece oomprador para a mina, 6 goralmonto 
diíllcil chamar a razão ás oxaggeradas pretençõos e a ambição desses 
condominos; e, quando essa difllculdode paroce vencida, começa a 
luta sob outra fôrma, ás vozes por muitos annos, contra pretensos 
proprietários que negociavam real ou simultanoamcnte, partes de 
antigos hordoiros o quo se aproveitam da valorisação dos torronos 
para formular dosarrazoadns oxigoncias.

E’ essa a historia de quasi todas as minas brasileiras; o muitas 
negociações bem encaminhadas fracassaram deante da barreira 
opposta pela fedoração do interesses, nascidos ou colligados á sombra 
da condescendência ou da ignorância do condominos, herdeiros ou 
sous succossoros. Quem se resolve a nogociar uma mina, o quo quer 
ó comprar a mina o não comprar demandas e incommodos.

A loi que tiver de ser votada oom o intuito de promover o 
desenvolvimento da industria oxtraotiva, deve começar por bem 

'definir quem seja o proprietário da mina e collocar essa propriedado 
ao abrigo do botes insidiosos da ambição ou agiotagom.



A disposição consignada no projecto ó uma barreira do defesa 
para a propriodade das minas, que a cxperiencia j i  tom oxigido o 
indicado.

A legislação franccza de 1810 estabelece, como dorogação ao 
principio do transmissibilidade das minas, a oxcepção constante do 
art. 7°, § 20: « Uno mino no pourra étee venduo par lo to  ou 
partagéo sans uno autorisation préslable du gouvornmont, donnéo 
dans los mCmes formos quo la concossion.»

A lei do 31 de dezembro do 1853, da legislação portuguoza, osta- 
bolcco no art. 32 : € A compra do uma concessão não póde sor repar
tida nom alionar-so uma porção dotla. ainda quo comprebenda uma 
ou mais parcollas inteiras, salvo no caso om quo ultorlormonte se 
conheça quo pôdo dividir-se em duas ou mais concessões distinctas.»

A legislação do Chile estatuo a mesma doutrina, de modo abso
luto : « Las minas no son suscoptibles do division material.>

O mesmo fazotn as logislaçõos boliviana, do Uruguay, d.x Alle- 
manlia o do outros paizes.

Art. 6 .” Para os effeitos legaes so entendem por minas, 
as jazidas naturaos das seguintes substancias : ouro, prata, 
platina, cobre, chumbo, zinco, cobalto, nickol, bismutho, 
nntimonio, arsênico, estanho, mercúrio, forro, monganoz o 
outros metaes no estado nativo e seus minorios ; diamante, 
combustíveis fosseis, enxofre o sulfato do baso metallica, 
sal gemma o outros saes associados na mesma jazida.

A classificação das substancias minoraos para a doflnição logal 
das minas 6 um dos olemontos básicos da legislação mineira.

Entretanto, é muito difllcil bem definir o quo so deva entender 
por uma mina ; essa dollnição é do ordem daqu ellas que 6 mais facil 
comprehondor do quo formular. Desde quo se desce aos detalhes, para 
apurar por um critorio 6oientiflco ou industrial, o quo são as 
minas, o quo so devo ontonder por jazidas motalliferas, etc., appa- 
rocem difllculdndes do todo o gonoro a ponto do tornar inoomplota 
ou doflcionto qualquer definição quo so queira formular.

Ha substanoias minoraos quo, por occasião de so votar a lei ou 
não são conhecidas ou ainda são desconhecidas suas principaos appli- 
caçõns. Os progressos da raetallurgia dos últimos tempos, por o xomplo, 
doram ao manganez e ao alumínio uma importância quo ha 15 annos 
ninguém presumia. Existem, da mosma fôrma, substancias mi
noraos, que, em rigor doveriam ontrar na definição das minas, 
mas quo so acham delias excluídas na legislação do quasi todos os 
poves, porquo a sua abundância ou raridado não permitto uma

• - —  202 —  •
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exploração quo so possa classificar ccmo industria extractiva, pro- 
priamonta dita.

Algumas delias, como os granitos, calcareos o outras rochas, as 
areias, terras e outros matoriaes de construcção são constantomente 
exploradas, embora sem arte o som a menor subordinação ás rogras o 
preceitos da scicncia, por tornar-se desnecessária a capacidade tcctmica 
para taes serviços.

Outras, como a mica, o amiantho, o cryslal do rocha, outras 
pedras preciosas, as terras raras, etc., muito ombora oxijam conhooi- 
mentos e processos especiae3 para sua extraeção, eBta se acha confi
nada. dontro de limitc3 tão estreitos quo não pormittem grandes 
installaçõos, sob pona do fazer baixar o valor de estimativa dessas 
substancias, pola abundancia do producto o quo acarretaria desde logo 
a cessação dos trabalhos da lavra.

A classificação das minhs, nas legislações mineiras, deveso afastar 
da fôrma sclontifica, porque as leis teem dc ser lidas o entendidas 
por todos, doutos ou indoutos.

O legislador não dovo ter preoecupaçõos de ordem sciontifica, 
porque a lei não 6 corpo de doutrina.

Sogundo M. do Lapparont, um dos geologos de mais renome, — 
são jazidas raotillicas todos os dopositos dos quaes é possível oxtrahir 
com provoito os metaos usuaos ; ora, podem ser usados hoje motaes 
que amanhã não tenham applicação.como hontom não so usavam os que 
hoje os progressos da industria poz á disposição do homem, taes como, 
o manganez, o chromo, o nickol, o cobalto, o alumínio, o bismutho, a 
platina o outros que não tinham grande applicação quando Mr. do Lap
paront escreveu sua geologia.

Outra definição goralmeuto adoptada para as jazidas metalliforas, 
vem a ser toda formação terrestre de onde o homem pos-a oxtrahir 
substancias que so prestom a'sor omprogadas no estado metallico, 
differonciando-so por sua fôrma, origem o natureza.

A definição das minas, debaixo do ponto de vista industrial ou de 
sua utilidade immcdiata, que so conforma com essa definição dos goo- 
logos, 6 igualmento illusoria, porque, como em todas as industrias 
modornas, introduzem-so na industria oxtractiva, diariamente, pro
gressos e perfeição constante ; e ás vezes de modo tão insensível quo 
formações abandonadas por inutois ou pobres podom sor, um dia ou 
outro, tratadas economicamente, do modo a trazor ao industrial 
lucros quo pouco antes mal poderia presumir.

Não se pódo, na logislaçâo mineira, ficar adstricto á uma classi
ficação methodica, do cnractor scientiíico ou industrial, <3 o que fazem



quasi todas as leis oxtrangoiros quo so limitam a enumerar as sub
stancias sem volleidados do qualquer classificação. A onumeração das 
substancias, quo dovom constituir as minas, na accepção legal, não 
pódo deixar de so rovistir de um corto caracter convoncional, bastante 
elástico para poder roBistir 4b surpresas do futuro, e obedecendo (is 
condições da legislação anterior dos costumes, das ciroumstancia3 
peculiares ao povo quo organisa sua legislação mineira.

Disso forneço frisante exemplo a França onja lei de minas datada 
do 21 do abril do 1810, 6 mantida ate hoje, quasi sem alterações; o a 
classificação legal das minas, então feita tem servido do norma a 
muitos palzos, tal a elasticldado o o critério que presidiram 4 sua ola- 
boração.

Essa lei não púdo sor adoptada ontro nós porquo o nosso ponto de 
partida, j4 fixado pela Constituição não 6 o mosmo do loglslador 
francoz, muito embora a semelhança quo jã assignalei, ontro a nossa 
disposição constitucional o o art. 552 do codigo civil do Napoloão.

A lei do 1810 dividiu em tres classes diHerontes as massas de 
substanoias mineraos ou fosseis oncerradas no seio da torra, ou exis
tentes em sua superficie: — as niinus, as mineiras o as pedreiras 
(Io, les minos, 2°, los miniers, 3o, les carrléros).

As primoiras eram massas do substancias conhecidas por conterem 
em veolros, camadas do amás do ouro, prata, platina, mercúrio, 
ohumbo, forro, em veeiros ou camadas, cobro, ostanho, zinco, cola- 
mina, bismutho, cobalto, arsonico, manganez, antimonio, nobybdoro, 
plombagina ou outras substancias motallioas, onxofro, carvão do torra 
ou do pedra, madeira fóssil, botumc3, alumens o sulfatos do baso metnl- 
lica. Essas não podiam ser exploradas som uma concessão era regra.

As « mineiras > oram compostas do minérios comprehondondo os 
minérios de forro do alluvião ou torras pyritosas próprias para so 
converteram om sulfatos do ferro, as terras aluminosas o as turfas.

Para a exploração dostas bastava uma permissão do governo quo 
nunca podia ser negada ao dono do sólo.

Finalmente, as «pedreiras» continham as ardósias, as grés,pedras 
do construcção e outras, mármores, granitos, pedras calcaroas, pedras 
do gesso, puzzolonas, as trass basaltos, lavas, mornas, crfl, areias, 
sllox, argllla, kaolin, torras do coramica, substanoias terrosas o cas
calho de toda a especio, terras pyritosas, próprias para adubos, tudo 
explorado a céo aborto ou por meio de galerias subterrâneos. Essas 
podiam ser livramento aproveitadas polo proprietário do solo sem sor 
necessário uma permissão prévia, apenas sob a vigilância da policia 
das minas.
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A concessão e o aproveitamento das minaB resulta, portanto, 
segundo a legislação franceza, oxclusivamcnto da natureza das sub- 
stanoias mlneraes e nunca do modo como cilas se encontram nas 
jazidas ou do processo do exploração a quoso prestam.

Outros paizes tomaram um desses dons critérios para base do 
classificação legai das minas. Mas boje a tondcncia é para fazor a 
classificação segundo a natureza das substancias positivando-as o 
abrindo as oxcopçõos conformo as condiçõos peculiares o os anto- 
cedontes do cada povo.

E’ assim quo no Chile o governo consorva o privilegio exclusivos 
do explorar o guano e os dopositos do nitratos e sae3 ammoniacae 
analogos ; na Columbia portoncom ao Estado as minas de esmeraldas o 
de sal gomma e no Brazil desde os tempos coloniaes as minas do dia
mantes so rogoram por leis ospeciaes e oxcopcionaes.

A classificação ou enumeração das substancias minoraes, feita no 
projecto está. de accôrdo com o quo se encontra em diversas legis
lações minoiras e se acha na conhooida obra de von Gronddech Traitc 
des ijiles m ctallifércs.

Como não ha razão para que as minas do diamantes continuem a 
fazer a excopção a quo nos habituou a legislação colonial portuguoza, 
o projecto inclue o «diamante» na cathegorin das substancias legal- 
mente definidas como minas.

Paragrapho unico. As areias auríferas ou do quaesquer 
outros motaes, que so oncontram nos rios e nos terrenos do 
alluvião não constituem minas, emquanto o seu aproveita
mento se flzor por meio do estabelecimentos volantes.

Desdo os tempos coloniaes é costumo dos habitantes das margens 
dos rios ou corregos auríferos catar ou faiscar o ouro que se encontra 
no leito ou margem destes. Formam elles a classe dos faiscadorcs ou 
garim peiros, á qual se deve a descoborta de muitas minas importantes. 
No intorvallo do snas oceupações agrícolas o prinoipalmente na época 
das grandes chuvas, vão os garimpeiros lavrar os desmontes das 
enxurradas o abrir pequenas catas á procura do ouro, não sondo raro 
descobrir nossos trabalhos outras substancias minoraes acarretadas do 
suas jazidas.

Esses trabalhos são do pequona importância goralmento; o quasi 
nunca os garimpeiros so reunem para trabalhar juntos.

Não é justo impedir taes trabalhoso extinguir o garimpo, que 
é uma escola do trabalhadores minoiros, utilíssima para as emprezas 
minoiras pola pratica o conhocimento que nelles adquirem os garim-



peiros, além do que taes trabalhos desbravam os terrenos para pes- 
quizas ou explorações ulteriores.

E’ necessário, pois, collooar o garimpeiro ao abrigo das perso- 
guições e das exigências que a ambição possa suggerir, e é o que faz o 
projecto, psrmittindo quo ello trabalho livremeuto, sem formalidades 
nos seus ou nos terrenos devolutos.

Essa excopção feita em beneficio dos garimpos so oncohtra em 
divorsos codigos de minas, como no chileno e no portuguez, que os- 
tatue no art. 15 da lei de 31 de dezembro de 1853. — «Podem apro- 
veitar-so livromontô, o som dopendoncia de licença ou do qualquor 
outra formalidade, as areias auriforas o quaesquer outros minoraes 
quo so encontram nos rios e om terrenos do alluvião, si esta ope
ração se fizer por meio de estabelecimentos volantes».

Art. 7 .“ O proprietário da mina tom o direito exclusivo 
do lavrar os mineraes designados no sou titulo • do proprie
dade e do dispor delles como ontenier.

Isso torna bem claro o diroito do propriotario da mina, o pare
ceria uma redundância si não fosso a convoniencia de firmar, do modo 
positivo, que a ninguém mais, além do propriotario da mina, cabo 
p diroito de explorar os minoraes designados no titulo do propriedade, 
por mais abundantes e valiosos quo sejam.

0 dono da mina pódo igualmento dar aos produetos de sua lavra 
o destino quo entender, isto é, si oxplora o ouro, a lei não pódo obri- 
gal-o a moedar; si explora e salitre, poderá vendol-o a quem quizor; 
om 8umraa, o direito de propriedade da mina não deve tor outras 
limitações, desde quo foi attingido o objoctivo do logislador consti
tuinte, que ora a oxploração da mina.

As lois allemã e sueca o outras adoptam a mesma redacção deste 
artigo.

Art. 8.° Para o aproveitamento da mina é reconhecida 
a sorvidão do sóio.

§ 1.« Quandoo explorador da mina não for o propriotario 
do sóio, pode occupar o terreno quo se tornar necessário 
para as construcções o obras accessorias, bom como aprovei- 
tar-so das sobras das aguas, das mattas o dos materiaes do 
construcção existontos nas proximidades da mina, obsorvadas 
as regras proscriptas om loi para garantia o indemnisnção 
do propriotario do sóio.

§ 2.» 0 explorador da mina tom igualmonte a sorvidão 
legai nos terronos confinantes, sempre que for necessário 
atravessai-os para trazer aguadas ãs minas, para fazer o



escoamento das aguas dessas, para construir estradas do 
ferro ou do rodagem quo ponlia a mina om communicação 
com as vias publicas o para collocação do postes destinados 
ã transmissão da energia electrica.

Como 6 sabido, o trabalho do uma mina não so cifra om fazor 
escavações, revostil-as e extvahir delias as substancias mineraes. 
Ha uma grande quantidade do serviços dos quaes depondem immo- 
diatamonto aquolles trabalhos o quo são exigidos polas oxeavações 
subtorranoas. Hntre as depoadencias das minas so acham os maclii- 
nismos, as casas para abrigal-as, os armazéns o dopositos de mato- 
riaos, bom como os moios do transportar para as minas essas mi- 
chinas o matoriaes do oxportar os produetos extrahidos, otc. E tudo 
isso so acha om tal rolação com a mina quo impedir o seu estabele
cimento seria prohibir a própria oxploraçâo da mina.

Nos paizes om que a logislação civil osti mothodicamonte codi
ficada, todas as relações entro o explorador mineiro o o proprietário 
do büIo so acham reguladas.

Não é de mais quo entro nós tenhamos quo dcscor aos detalhes do 
quo trata o projecto,para impedir conüictos possivois entro os dous 
proprietários—do terreno e do sub-solo o collocar a industria extractiva 
ao abrigo do luetas, para que ella bem possa desempenhar a sua missão.

Os direitos do proprietário do sólo estão sufllcientemente garan
tidos polas indomnisações do quo oogita o projecto no capitulo III, 
mas tornava-so necossario tambam dosombaraçar os trabalhosm i- 
neiros, tirando aquello a faculdade do crcar, por ambição ou por 
capricho, um ontravo & industria extractiva, quo a observação dos 
dias que correm mostra não sor tão pequena, como so poderia suppor.

O projecto figura a hypothesc do proprietário ou explorador da 
miua não ser o proprietário do sólo, porquo ossa hypothese póde 
dar-se desde que são aquollas duas propriedados distinctas, o isso jã 
esti consignado na logislação do terras do Estado do Minas, lei n. a?, 
do 25 do junho do 1892, art. 3\ §3", antoriormente citada.

CAPITULO II

CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE MINEIRA

Art. 9." Podem se constituir proprietários do minas :
a) o  proprietário do torrono ondo ellas so acharem ;
b) qualquer pessoa quo as tenha descoberto nos terrenos 

devolutos ou om terrenos j i  povoados, mediauto as oondições 
especificadas nesta lei.



Quanto a primeira parto, ollu não necessita justificação — ó um 
eorollarlo da disposição constitucional o do quo já ostá consignado 
ncsto projocto.

Para aoquislção das minas nos torronos de tercoiros, o projecto 
não distingue entre os torrenos devolutos portonccntes aos Estados ou 
a União, porque estes dovom ser equiparados aos torrenos possuídos 
por particularo3, em tudo quo a lei estabelecer para estes. A União 
ou os Estados devem sor equiparados, quanto ás torras devolutas, a 
indivíduos quo possuam torras.

A Constituição Fedoral dou á União o aos Estados as minas exis
tentes nas terras devolutas quo lhos pertenço, oomo deu aos proprie
tários do sólo as minas nello existentes; mas ostá subontondido quo 
essa nova propriodado ostl limitada, no sou oxeroicio, polos interesses 
da industria oxtraotiva, quo o legislador constitucional procurou 
salvaguardar no art. 72, § 17.

E soria absurdo intorprotar-so do modo diverso essa disposição con
stitucional deante da distineção j i  feita entro as duns propriedades do 
sólo e do sub-sólo. Estados como o de Minas, legiBlando sobre suas 
torras devolutas separaram as duas propriodades, outros podem não 
fazel-o, como já tom acontecido. Quem compra torras devolutas, 
nestes, constituo-se o proprietário do sólo do que cogitou a Constitui
ção Fedoral; portanto tom a propriedade das minas dentro das limi
tações da loi, quo se está elaborando.

0 quo compra a mina destacada da suporfleie, como acontoco no 
Estado do Minas quo rosorva a propriodado das minas quando aliena 
as terras dovoiutas, estará isento das limitações estatuídas na lei? 
Não dovo ostar, porquo admittil-o seria destituir a loi do um dos 
seus oaraotoros essenciaes, que 6 obrigar a todos; isso crearia entre os 
propriotarios das minas uma classo do privilegiados quo estava fóra 
das disposições ou restricçõc3 logaes.

Cumpro, portanto, oquiparar os Estados aos indivíduos quo pos
suem terras. Para a pesquiza o exploração da mina nos terrenos 
possuídos, o presente projecto do lei fixa normas e dá regras; ellas 
dovom, portanto, se estender aos torrenos devolutos também, de pro- 
priedado dos Estados.

Art. 10. 0  proprietário do sólo que quizor constituir 
sua propriodado mineira dovorá roquorel-o ao Govorno Fe
deral, por intermédio da Secretaria da Industria, Viação o 
Obras Publicas.

§ 1.» A repartição dessa soorotarla a quo estiver encar
regado o serviço das minas, entregará ao interessado uma



— 200 —

declaração do dia o da hora da apresentaçao do seu reque
rimento.

§ 2.° Nesse requerimento so mencionará o nome, domi
cilio e naturalidade do signatário, a situação da jazida, a 
natureza do mineral ou das substancias minoraos, o nome 
proposto para a mina e a área julgada necessária para os 
trabalhos desta.

§ 3.° Ao requerimento devem acompanhar documentos 
que provem a propriedade do torreno.

§ 4.° Dentro do prazo do sois mezes doverá ser presente 
ao Govorno uma planta da localidade ondo estiver situada a 
mina; e nessa planta, que deverá sor levantada por profis
sional legalmonto habilitado, so indicará a situação o a pre
sumida oxtensão da jazida; á planla devem acompanhar as 
cadornetas de campo, bom como todas as informações que 
poderem esciarecor as allegaçOes feitas, e amostras do mi
nério em quantidade sufflciente para os exames.

-  § 5.° Si não forem satisfeitas ossas exigências no prazo
indicado, considerar-se-ha de nenhum offoito á petição apre
sentada.

§ 6 .° Preenohidas as exigências e não apparecendo re
clamações fundadas em diroito adquirido, será lavrado decreto 
roconhecondo o poticionario como proprietário da mina.

§ 7.» No caso deapparocerem reclamações, o Govorno as 
decidirá, ouvidas as partes interessadas.

§ 8.° No decroto que o Governo expedir, reconhecendo a 
propriedade minoira além das clausulas que forem reputadas 
necessárias, so declarará: 1», a naturoza das substancias que 
constituem a mina; 2o, a área occupada por esta.

§ 9.° A área deverá ser limitada, tanto quanto possível, 
por linhas rectas na superfície o por planos de indefinida 
profundidade.

§ 10. A oxtonsão da minasorá expressa por metros qua
drados em projoeção horizontal o pódo abranger toda a área 
de torreno de que é proprietário o poticionario.

lCsso artigo com os seus 10 paragraphos não faz mais do que 
traçar a norma quo devo soguir o proprioiario do sólo quando quizer 
constituir sua propriedade minoira. Não ha, pois, ponto de doutrina a 
justificar.

Apenas necessitam sor esclarecidas algumas das exigências aqui 
consignadas.

3541 35
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O roquerimento prévio, antecedendo a apresentação da planta 
o do outros documentos, que devem ser oxhibidos no prazo de sois 
mezes, poderia, em rigor, ser disponsado; será porém, conve
niente exigilo, porque serve do inicio ao processo de constituição 
da propriedade.

EUo poderá dirimir duvidas possíveis o por isso se faz a exigencia 
constante do § 2°. A apresentação do requerimento se justifica ainda 
pela razão de servir de inicio para um prazo que se devo deixar 
sempre aos differentos interessados ou quem se julgar com direitos, 
para se habilitar a ploiteiar por elies.

Exige maia o projeoto que na petição se mencione a natureza das 
substancias mineraes, a situação da jazida, a área julgada necessária 
para a mina, etc., afim de que o petioionario objective o que tem 
em vista e não deixe no vago o que elle entendo possuir em seus 
terrenos.

Torna-se necessário uma planta levantada por profissional habili
tado legalmente, porque nella é que se vae fazer a locação da mina, 
fixar-lhe o porimetro e determinar-se a sua área.

A ella devem acompanhar as cadornetas de campo e todas as 
informações que possam esclarecor as allegaçõos feitas, para se poder 
voriflcar em todo tempo, por meio desses documentos que ficam arohi- 
vados, si houve má fé na elaboração dos elementos que dotermi- 
naranj a constituição da propriedade. As amostras de minério são 
necessárias para se verificar si a mina ó olfeotivamente constítuida 
das substanoias a que allude o peticionário. No deoreto que o Governo 
expedir deve-se deolarar quaes são as substanoias mineraes de que se 
compõe a mina, porque, sendo aquello, como é, um documento ofiloial, 
é necessário que elle seja verdadeiro. Cumpro que nessa peça se 
inscrevam positivamente os mineraes da mina e não denominações 
vagos, como se fazia nas concessões do Império, nas quaes a expressão 
« 8 outros m ineraes », que se encontram em quasi todas ellas, abrangia 
toda a mineralogia. E assim o proprietário da mina fica tendo um 
dooumento do que elle effectivamonte possuo.

No decreto se exige também a especificação da área da mina, para 
servir de base à cobrança do imposto que devem pagar as minas, 
oujos propietarios queiram guardai-as inactivas.

0 proprietário do sólo não é obrigado a constituir sua proprie
dade mineira, sinão quando o entender conveniente ; mas uma voz 
constituída ella, o que lho dá vantagens, é necessário que o documento 
de sua propriedade se revista do ounho do preoisão e de veracidade que 
deve ter.
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Art. 11. Nos terrenos já. possuídos, qualquer cidadão 
pódo se tornar proprietário das minas alti existentes, nos 
seguintes casos :

a) por compra, cessão, suecessão ou outro qualquer meio 
legal;

b) por concessão do Governo Federal, quando o pro
prietário do terreno não quizer constituir essa propriedade, 
depois do descoberta a mina.

§ l.° No caso b), o proprietário do terreno será indemni
zado, á sua escolUa, ou por meio de uma porcentagem nos 
lucros líquidos annuaes da exploração, ou de uma só vez, por 
quantia combinada ou fixada por arbitro.

§ 2.“ Só poderã obter a concessão do Governo Federal 
quem tiver descoberto a mina, em virtude de pesquizas feitas 
no terreno, com permissão do dono ou com permissão do 
Governo nos casos estabelecidos nesta lei.

Quanto ao quo está, instituído no paragrapho a) não póde hever 
duvidas. Desde que o proprietário da mina constituiu sua propriedade 
distincta da propriedade do sólo, está claro que olle a póde transferir 
a outrem, por quaesquer dos meios que a lei faculta. E, demais, regen
do-se a propriedade das minas pelo direito commum, não 6 justo o 
nem liberal estabelocor restricções no proprietário quo quer dispor 
de sua propriedade. E si o proprietário póde assim dispôr de sua pro
priedade, qualquer pessoa póde se constituir proprietária do mina 
nas condições especificadas no projecto.

Quanto ao paragrapho b) trata-se de um proprietário de terreno, 
ondo foram descobertas minas pelos moiosquo se verá adiante eqne 
não quer constituir sua nova propriedade. Seria fraudar o principio 
constitucional si se permittisse ossa immobilidado, filha da ignorância, 
do abandono ou do capricho. A Constituição, dando ao dono do ter
reno as minas existentes no sólo, visava antes os interesses da indus
tria extractiva do que os do indivíduo: — 6 presumível que taes 
interesses ficassem bem resguardados desde que elles se confundissem 
com os-do proprietário do sólo; esto devo sor o vigilante nato dos 
Interesses da commun idade, que, na hypotheso, se apoiam sobro o seu 
interesse proprio. Mas, desde que elie foge ao cumprimonto dessa 
elevada missão, não deve a sua ignorância ou capricho impedir que 
as minas sejam aproveitadas. E' essa uma das limitações ao direito 
de propriedade, do que cogitou o legislador constituinte o quiçá dos 
mais impo .-tentes. Desde quo este não fixou de que natureza devem 
ser as limitações e traçou apenas o ambiente dentro do qual se oxer-
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ceri a acção do legislador ordinário, estatuído nas palavras « salvas 
limitações que serão postas era lei a hem da exploração desse ramo de 
industria», cumpre ao legislador, que vao agora regular essa 
natureza de propriedade, ir até onde se oncastoliar a recusa do dono do 
sólo. Si este se nega a constituir sua nova propriedade, a lei póde 
transformal-a em uma indemnização pecuniária.

■Os legisladores francezes do 1810 não se detiveram diante desea 
difllculdade ; o na sessão do Conselho do Estado em que a questão foi 
debatida, Napoleão resumiu as opiniões victoriosas nestas palavras : 

« Pour sati8fairc aux prinoipes, je reconnais un droit acquis dans 
lo propriétaire do la surface; mais ce propriétaire ne peut pas 
oxploitor le dessous sans une pormission, ot s'il n'uso pas de la préfe- 
rence que lui ost due, on 1’indemnise et on 1’accorde á un outre, entre 
les mains du quol olio divient uno propriétô. >

Em França essa indemnização 6 Jo tros especies:
1*, o propriotario do terreno recebo uma quota pela servidão do 

sólo que osediflcios e depoudencias da mina.occupam ;
2“, elle recebe também uma quantia annnalmentc, ospeeie de 

arrendamento devido pela occupação na mina;
3*, Ünalmento, o explorador ainda lhe paga uma percentagem 

sobre os rondimentos liquidos das lavras.
No projecto foram estabelecidas duas sortes do indomnisação, a 

que provém da servidão do sólo o a que é dovida ao proprietário do 
terrono onde a mina se acha o cuja propriodadc elle não quiz consti
tuir. Como a propriedade da mina ô perpetua, foi excluída a indo - 
mnização que provém do arrendamento ou occupação da mina. Fica á 
escolha do propriotario do sólo, por ocoasião de sor cunstituida por 
outrem a propriedade mineira — ou uma porcentagem sobre os 
lucros da exploração ou uma quantia fixa, de uma só vez.

Quando os árbitros tiverem de fixar essa quantia dovom attender 
á natureza da mina o ãs difllcuidades ou facilidades da exploração.

Não se trata do uma compra por seu justo valor, porque este 
não póde sor presumido o muito monos fixado pelos simples trabalhos 
de pesquizas; 6 necessário que a exploração se inicie para so conhecer 
o valor da mina. Portanto, no arbitramento da quantia que deve 
indemnizar o dono sólo não pódo deixar de haver um corto arbítrio, o 
qual tanto póde prejudicar aquelle, como ao proprietário do mina, 
que vao desembolsar essa quantia. Correm ambos os mesmos riscos, 
a que estão sempre sujeitos os exploradores das minas. Si se tratasse 
de uma mina aberta, que pudesse ser facilrnento estudada o exami
nada, com voios cuja possaaça o dirocção pudessem ser avaliadas,
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301’ia ocaso de avaliar a mina propriamente dita; mas não 6 esse o 
caso, quando os únicos trabalhos feitos são os de pesqulza, as quaes 
aponas deixam antever o presumir o que serã a mina. Em surama, 
o arbitramento de indemnização deve repousar sobre o estado da 
mina na occasião e nunca se basear sobre o quo ella podorã sor no' 
futuro, o queé fallaz.

Art. 12. A resalva do descobridor da mina verifica-se 
por meio do communicação minuciosa feita & Camara Muni
cipal da locaiidado sobro a existência da mina o a possibili
dade de ser ella lavrada.

§ I ." Dessa communicação lavrar-so-ha termo em registro 
proprio, dando-se logo certidão ao descobridor, o qual o 
remottori ao Govorno para justificar o pedido de concessão.

§ 2.° Esse direito proscrevo no fim de um anno, si o 
descobridor não- exorcel-o nesso prazo ; o não pôde se tornar 
objecto de successão.

Eia necessário estabolecer como so constatava a descoberta de 
uma mina, e ó o quo faz o artigo do projecto. Elle exige uma doscri- 
pção minuciosa e a demonstração do poder sor a mina explorada, 
porque 6 necessário distinguir o doscobridor propriamento dito, o que 
conhece o que viu, o quo tem noção nítida das substancias mineraes 
oncontradas, dos visionários o ignorantos, que tanto abundam o que 
supprem pela imaginação a deficiência das observações.

E' conveniente essa communicação soja feita ã Camara do muni
cípio, onde foi oncontrada a mina, pára que so dê publioidade no 
proprio local onde podem existir outros interessados, que se julguem 
com direito é descoberta feita. 0  registro da descoberta firma um 
direito incontestável do prioridade e avisa os interessados que lhe 
podem contestar o direito que reclama.

A mesma providencia so encontra na lei portugueza do 31 do 
dozembro de 1852, art. 12.

Os francezes costumam denominar o doscobridor de uma mina 
do «inventor», e esso qualificativo passou para algumas legislações. 
Elle não 6 descabido porque quem descobre uma mina é propriamente 
o inventor da propriedade mineira, quo só põde sor objectivada depois 
do ter sido patenteada. No projecto se encontra a denominação 
« doscobridor» que mais so harmoniza com as nossas tradições o 
costumes. No ultimo paragrapho deste artigo se fixou o prazo de 
um anno dentro do qual prescreve o direito do descobridor, si ollo 
não for oxorcido, porque não se pôde deixar indoflnidamento de pê
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esse direito, sem prosoripção, sob pena do obstar que a propriedade 
mineira eo constitua om outras mãos.

Esse direito não pódo se traosraittir, nem mesmo por successão, 
porque a desooberta do uma mina 6 pessoal. Um indivíduo pódo ter 
capaoidado, conheoimontos o a onergia necossaria para fazer a des- 
coborta do uma mina e nonhum de seus herdeiros possuir essns quali
dades. Outrom não deve, pois, o substituir nesso direito, porque, 
não revelou os requisitos que se tornam necessários para se constituir 
proprietário da mina.

Art. 13. Sómente se considera descobridor, para os 
offoitos legaes, aquolio quo tiver achado, por meio de pes
quisas ou trabalhos do exploração um mineral na própria 
jazida natural.

Paragrnpho unico. As duvidas que occorrerem sobro a 
qualidade do descobridor eu sobro a legitimidade da commu- 
nicação serão decididas pelo Poder Judiciário.

E' a deílnição do quem seja o descobridor. Sem olla qualquer 
indivíduo quo tivesse a felicidade do oncontrar vestígios do uma 
jazida se daria como o seu descobridor e iria reclamar os direitos 
dahi decorrontes.

A’s vezes os affloramontos do uma jazida são patentes num ter
reno, á vista do todos; ás vezes as onxurradas levam para o fundo 
dos vallos fragmentos de substancias mineraes que indioam uma 
jazida nas proximidades ; ás vezes a dosnudução do sólo feita polas 
aguas ou por qualquer outra oausa natural põe a descoberto camadas 
indicadoras do um veoiro; tudo iáso pódo servir de guia para a 
doscoborta do uma mina, mas não ó a descoberta propriamento dita. 
Direitos' Ião importantes como são os do dose bridor não dovem ser 
o produoto simplesmente do acaso ; ú por isso quo se exige pesquiza 
ou trabalho do exploração, para quo a mina tlquo bom dollnidae, 
portanto, conhecido o sou doscobridor. A lei allomã consagra uma 
disposição semelhante á do projecto o a proposta do Sr. Lam ao 
parlamento francoz om 1886, no sou art. 10, tinha uma redacção 
muito somelhante á desto projecto. Quando occorrerem duvidas sobro 
a qualidade do inventor ou sobro a legitimidade da allegação, cumpro 
ao Poder Judiciário deoidil-as, por ser uma questão do facto, quo dovo 
sor debatida peranto a Justiça local, que mais facilmonto poderá 
veriflcnl-o por indagações do tostomunhas ou por moio do vistoria.

Art. 14. O doscobridor da mina quo quizor obter a re
spectiva conoessão dovorá seguir os tramites estabelecidos 
no art. 10, devendo juntar á petição documento quo provo
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a sua qualidade de descobridor, em substituição do que exige 
o § 3o do mesmo artigo.

§ l.° 0 Goveroo mandará publicar a petição em editaes, 
não só na folha ofllctal, como nas mais importantes do muni
cípio ondo estiver situada a jazida ; e na falta destas em 
oditaos afflxados nos logares mais froquentados do município.

§ 2.» O proprietário do sólo será pessoalmente intimado 
si a mina se achar om torrenos possuídos.

Este artigo estabelece o m oius faciendi no caso do ser o desco
bridor quem tenha de se constituir o proprietário da mina.

0 artigo do projecto procura cercar do todas as garantias a 
quaosquer quo se julgue com direitos : exige uma publicidade ampla 
para que chegue ao conhecimento de todos ; e como o mais interessado 
6 sempre o proprietário do sólo é ollo pessoalmonto intimado.

Demais, a propriedade da mina só pódo se constituir om terceira 
pessoa quando o proprietário do sólo tiver aberto mão do direito 
quo a Constituição lhe conferiu ; e a intimação se torna necessária 
para quo a administração publica voridque e documente osso facto.

Art. 15. Considoram-so trabalhos do pesquiza os que são 
feitos com installações fixas.

Embora outras legislações não definam os trabalhos de pesquizas, 
tornava-so necessário precisar ondo terminam esses e começam os 
trabalhos de exploração ou do lavra do mina, propriamente dita. 
A lei portugueza de 31 de dezembro de 1852 epigrapha a secção 1" do 
do capitulo Iii com as palavras «  Das pesquizas >; mas contonta-se 
com a expressão loxicographica do termo e não o define especial
mente. Pareceu, poróm, conveniente fixar o limite das pesquizas, 
differonte sempre de «exploração» que demanda installações o ser
viços que as « pesquizas» não exigom, á vista da tomporariodade 
e stiporficiftlidadc quo goralmonte caracterizam esses serviços.

Art. 16. Para pesquizas em terrenos possuídos 6 neces
sário obter licença do respectivo dono ou de quem suas vezes 
fizer.

Paragrapho unico. Essa licença devo ser dada por os- 
cripto, determinando claramonte o locál a que elia se rofore 
o fixando o prazo dentro do qual olla deverá terminar.

Não exige justificação espeoial a primeira parte do artigo. Desde 
quo o dono do terreno ou seu ropresentante Immedlato accordou na 
concessão da licença para a pesquiza, qualquor que a tiver obtido 
pódo emprohender esse serviço. Apenas a lei deve oxigir que a
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licença seja dada por escripto, fixando o local a quo cila so refero 
e o prazo da concessão, para collocar o pesquizador ao abrigo de 
surprezas que a ambição possa inspirar. Demais, pôde succeder quo 
durante o tempo do prazo, a terra passe a outro proprietário e 6 
preciso que a transmissão se faça com esse onus, sem o que o posqui- 
zador não poderia ter a trauquillidade necessária para le7ar a termo 
os seus trabalhos, vendo-se inopinadamonte envolvido om pleito o 
ameaçado do pordor o trabalho que já tivesse feito, sem encontrar 
quom respondesse pelos prejuízos que isso lho pudesse acarrotar.

Art. 17. Quando o proprietário do sólo recusar liconça 
para pesquizar nos seus terrenos, onde existam indicies de 
jazidas minoraes, o Governo Fedorai poderá concedel-a, depois 
do prévia audiência dos interessados, estipulando desde logo 
uma indomnização pelos prejuízos quo taes pesquizas possam 
trazer ao dono do terreno.

§ 1.» Os indícios de jazida devem sor reconhecidos por 
profissional, revestido de caracter ofilcial, a quom o proprie
tário do sólo não póde recusar osso exame.

§ 2.» A liconça para posquiza só póde ser concedida pelo 
Governo depois do exame ofilcial.

§ 2.° Si concorrerem duas ou mais possoas requerendo a 
mosma liconça prevalecerá a prioridade do pedido.

Quando o propriotario do terreno não 'quizer ou não poder pos- 
quizar cm suas torras e pretender impodir que taes pesquizas se 
realizom, deanto do indícios de jazidas minoraes existentes no sólo, 
vao oncontrar as limitações do que cogitou o legislador constituinto 
para o caso. Devo sor facultado ao Governo concodor a licença 
reclamada para as pesquizas, cercando do todas as garantias possivoir 
a propriedade do dono do sólo. A primeira garantia ó represontada 
pola indemnização pseuniaria que o pesquizador ó obrigado a pagar 
polos estragos possíveis, que seus trabalhos venham a fazer nas terras.

O Govorno mandará verificar, por pessoa do sua confiança, si os 
indícios do jazida são verdadeiros ou phantasticos o só depois disso 
concederá a licença roquerida para as pesquizas. Isso impede que os 
mal intencionados so acobertem com o prestigio do Govorno para 
trazer incommodos e contrariedades a sous desaffectos. Finalmente 
o § 4o desse artigo dispõe :

§ 4.» As pesquizas feitas modianto licença do Governo 
não dovorão durar mais do sois mezes, salvo caso do força 
maior, motivado pelo propriotario do terreno o devidamente 
provado.
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Esso prazo é strictamonto sufficiento pari quo as posquizas 
possam revelar a oxistencia da mina.

Não ha, pois, no artigo e seus paragraphos attentado contra a 
propriedado do dono do sólo, o qual não póde, perante a lei, se con
stituir um obstáculo para que seja rovelada a existoncia de uma 
riqueza nacional, adormecida no seio das terras de sua propriedade, 
talvez por sua incúria, ignorância ou inércia.

Art. 18. Terminadas as pesquizas o reconhecida a mina, 
o descobridor fará, por escripto as declarações necessárias 4 
Camara Municipal, para obter a certidão quo o habilito a 
invocar peranto o Governo os seus direitos de descobridor.

g 1.» O proprietário do sõlo será immediatamente noti
ficado para constituir sua propriedado mineira.

§ 2.° Si até sois mezes depois dessa notificação, o pro
prietário do solo não tivor cumprido o disposto no art. 10, 
considora-so como tendo renunciado á constituição do sua 
propriedade.

§ 3.° Verificada ossa hypothese, o Governo concederá a 
mina ao sou descobridor, mediante o disposto no art. 11 b.

As declarações quo o descobridor tem de fazer perante a autori
dade competente firmam o seu direito do descobridor o constatam a 
sua prioridade na descoberta. Isso toroa-se necessário para quo a 
admnistração publica possa resolver os pleitos quo so levantarem a 
rospeito.

Maso facto da descoberta da mina em torrenos possuídos crêa 
para o dono do3tos uma proprioda lo nova. E' preciso ver si elle a 
quer constituir ou não ; por isso vem a notificação que lho é feita 
immodiatamonto e a espora de seis mezes para quo elle revele por 
acto expresso o desejo do constituir sua nova propriodado. Dasdo, 
porém, que ollo renuncia a esso direito por siloncio ou abandono, o 
Governo torna-se apto para conceder a mina ao descobridor, resal- 
vados todos os direitos do proprietário do sólo, quo estão garantidos 
em outro artigo do projecto.

O prazo de seis mezes é sulllcien te para o proprietário do sólo 
resolver; o nem convém deixar por mais tempo em suspenso os 
direitos quo adveem ao descobridor por.sua descoberta.

Art. 19. Si o proprietário do sólo quizor constituir a 
propriedade da mina, existento em sou terreno ou descoberta 
por outrom, deverá indemnisar ao descobridor por meio de 
uma quantia fixada por árbitros, tendo em vista a impor-
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tanoia ou riqueza da mina e os trabalhos do pezquizaa feitos 
pelo descobridor.

§ 1." Só será. dispensado dessa obrigação o proprietário 
que tiver combinado com o descobridor outro meio de inde- 
mnisação, o qual deverá constar do um dooumento ou con
tracto feito por oscriptura publica o acompanhará a petição 
do proprietário do terreno quando e3to quizer constituir sua 
propriedade mineira.

§ S.° No docreto que o Governo expedir reconhecendo a 
propriedade da mina se fará menção do modo como será indo- 
mnisado o descobridor.

Assim como o projecto procurou garantir os direitos do dono do 
sólo, a ponto de poder ello constituir sua propriedade em uma mina, 
descoberta por outrem, e talvez por quem olle havia antoriormonte 
recusado permissão para posquísal-a, assim também ó necessário que 
a loi garanta os direitos do descobridor. Este fez despozas, tove 
lucros e occupações cessantes, empregou sua aotividade o conheci
mentos nas posquizas que emprohendeu para revelar a existência do 
um objecto, que valoriza o terreno, onde se aoha, o cuja exploração 
constituo um augmento de riqueza publica. O primeiro prêmio que 
a loi lhe devia conceder seria a propriedado da mina, si isso fosse 
possível; o o faz o projecto no caso do dono do solo ronunciav o 
direito que tom do constituir sua nova propriedado. Mas si este a 
constitue, não 6 justo que se aproveite do esforço alheio sem inde
mnizar ao descobridor da m ina; e isso justifica o artigo do projecto. 
As.oxigencias dos paragraphos são para cercar do todas as garantias 
o direito do descobridor, que sem isso vol-o-hia talvez burlado. 
E’ necessário que a indemnisação constitua uma das clausulas do 
decreto que vae investir o proprietário do sólo na propriedade 
mineira; do modo que sua propriedado encontro osst limitação das 
mais justas, entre as que formaram objecto das cogitações do legis
lador constituinte.

Art. 20. As despezas feitas polo Governo com as dili
gencias quo so tornarem necessárias para a constituição do 
uma propriedado mineira correrão por conta dos interes
sados.

A constituição da propriedade mineira pódo exigir diligencias 
por parte da administração publica, não só para constituil-a nas mãos 
do quem do direito, como para cercar de todos os caracteres devera- 
oidade o dooroto quo a ropresenta. E’ assim que segundo as dlsposi-
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ções do prosonte projecto, torna-so Is vozes necessário verificar se 
existem os indícios de jazidas, antes do serem pormittidas as pes- 
quizns ; bom como pôde se tornar exigida a verificação das plantas e 
medições feitas e a veracidade das allegações dos interessados ; tudo 
isso ropresonta despozas oujo objectivo é garantir a propriedade 4 
quom quer constituil-a. Portanto, dovom taes despozas correr por 
conta dos interessados.

Art. 21. O cidadão que iivor obtido licença do Governo 
para pesquizar em terrenos possuídos, não podorã dispor das 
substancias extrahidas, que pertencom ao dono do solo.

E’ mais uma garantia de quo a lei cerca a propriedade da mina. 
Desde que ella não pertence ao pesquizador, não póde este se utilisar 
das substancias, porventura enoontradas no decurso do suas pes- 
quizas. Tudo o quo se acha no terreno portenco ao dono do súlo, 
mesmo quo se acho occulto na terra ; escondido de suas vistas ou 
encobortos de mattas e de campos; portanto, ninguém, a não sor 
ello, podorã dispor do objecto achado, muito embora não tenha sido 
encontrado por ollo. Isso decorro do principio gorai quo define a 
propriedado.

Art. 22. O pesquizador, que, trabalhando om terrenos 
quo não lho pertencom, destruir as mattas ou estragar as 
terras mais do que o necessário para simples pesquizas, ou 
se apossar das substancias mineraes extrahidas som licença 
do dono do terreno, incorrerá nas disposições ponaes da legis
lação commum.

O pesquisador não obtem, com a liconça quo lhe conforiu o 
Governo, o privilogio do estragar, destruir ou so apossar do que não 
lho pertenço.

A lei lho faculta procurar minas mesmo em terrenos quo não são 
seus ; mas não póde ir alóm dos limites traçados polo bom sonso o pola 
justiça; o si elle os transpuzer, torna-so culpado o se colluca debaixo 
das penalidades do codigo.

Art. 23. O oxplorador que tiver obtido licença para 
pesquizar om terrenos possuídos, não poderã encetar suas 
investigações sem ter depositado uma caução para garantia 
das indemnisações e dospezas constantes do art. 20.

E' o meio de so tornarem ofibetivas as disposições anteriores desse 
projecto. Torna-so noccssario fixar a ópoca dos pagamentos aqueé 
obrigado o posquisador pelas indemnisações o outras despozas; osso 
pagamonto deve ser antecipado, tauto quanto possível; o como não é 
possível flxal o A priori, exige-se uma caução para garantil-o.
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Art. 24. O dono do sólo que lavrar as minas existentos 
om seus torronos, antos do constituir sua propriodado sobre 
ollas, fica sujeito á multa do um a vinte contos do réis no 
primoiro semostro, a qual poderá ser duplicada om cada um 
dos somestros succossivos, si aquelle continuar a lavrar 
depois do intimado para constituir sua propriedade.

Pavagrapho unico. Esta multa só será imposta depois 
quo o Govorno verificar, por pessoa de sna confiança, que os 
trabalhos não são de meras pesquizas.

O quo caractorisa a propriodado é o dirolto de gozal-a o do dispor 
dolla. 0 proprietário do sólo não tem diíüculdado alguma em con
stituir sua propriedade mineira; mas si quizer gosal-a antos da for
malidade do constituil-a, frauda a disposição da lei que regula essa 
propriedade e que a limita no interesse da industria extractiva. 
Torna-se, pois, passível do uma pena, e é isso que origina o artigo do 
projecto. O quanlum  da multa osti ahi estabelecido apsnas para 
base ; o que se torna necessário é estabelecer a penalidade para o 
delicto. desdo que ollo soja commotiido. Demais, o direito de gosar a 
propriedade mineira é limitado sómento pela rostricção de consti
tuil-a. Antos disso, a miua não devo ser considerada uma propriedade 
no sentido preciso desse termo, porque, desde que a propriedade não 
está constituída e que o dono do sólo não tem um titulo que a repre
senta, não é olla susceptível de transmissão, nem tão pouco o dono do 
sólo póde dispor d i mina pelos nnios.estatuídos na lei. E como a 
applicnção da penalidade só se dove fazer quando o delicto for olfecti- 
vamento commottido, o piragrapho unico do artigo o defino.

As pesquizas podem ser feitas pelo dono do sólo quando quizer e 
bem assim póde ollo dispor das substancias mineraes encontradas em 
suas posquizas, mas nãó dove ir além ; o o projecto define, de modo 
claro, o quo são as pesquizas, para se saber ondo estas terminam e 
começa a exploração.

Art. 25. As minas oxistontes nos terrenos dovolutos, 
o que polo art. 64 da Constituição Federal pertencem aos 
Estados, ficam sujoitas ás disposiçães desta lei, omquanto os 
Estados não dispuzerem o contrario.

Na justificação do art. fl° disse o que pensava sobre o papel dos 
Estados em face da doação que lhos fez o legislador constituinte pelo 
art. 64 da Constituição. Até ontão os Estados não tinham nem terras 
nem minas ; eslas lhes foram concedidas, como o foram aos donos do 
sólo pelo art. 72, § 17, do Pacto constitucional. Portanto, as restricções
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postas em lei quo regula a propriedade destas ultimas não podem 
deixar de abrangor também a propriedade dos Estados; o por conse- 
guinto esta lei devora regular as minas existentes nos terrenos 
devolutos.

De modo que o artigo proposto parece inútil; ou dever-sehiá 
dispor do modo positivo que « as minas existentes nas torras devo
lutas dos Estados devem se reger intoiramente polas disposições desta 
lei !>.

Mas como alguns Estados já legislaram sobre taes minas, o artigo 
proposto é uma homenagem ao que se suppõo ser a autonomia dos 
Estados, homenagem perigosa, porque pôde dar occasião a ter-se no 
Brazil duas classes do proprietários de minas, uns regendo-se por esta 
Ioi e outros polas leis dos Estados.

As leis mineiras que conheço, dos Estados de Minas e do Goyaz, 
são menos Hberaes o mais exigentes na constituição da propriedade 
das minas. Nesse, o legislador invadiu attribuições conferidas ao 
Congresso Foderal, regulando a propriedade das minas em terrenos 
possuídos o torna as minas concessão temporária.

Portanto, o que seria melhor era regular a propriedade das minas 
om gorai, nos torronos possuídos, como nos devolutos, por uma só e 
mesma lo i ; o nem vejo em que seriam desattendidos ou desrespeitadas 
a autonomia e as Constituições dos Estados.

Mas, si vingar a dualidade de legislação regulando as mesmas 
relações de direito civil, ha um meio de forçar a constituição da pro
priedade mineira sobre a logislação federal:— é só conceder ás cm- 
prezas organizadas dossa fôrma os favores e vantagens sob a alçada 
do governo federal. E foi isso quo motivou o art. 37 do projecto, quo 
se verá adeante.

CAPITULO 111

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO PROPRIETÁRIO DO SÓLO

Art. 26. O proprietário do sólo, quo não for proprietário 
das minas, ó obrigado a cedor pare a lavra destas o terreno 
reclamado para as obres, estabelecimentos o vias de commu- 
nicação.

§ l.° Desde que tenha sido demarcado o perimotro da 
mina, póde o terreno ser occupade, cabendo ao oxplorador 
daquella o direito de invocar a posso judicial, si encontrar 
opposição por parte do proprietário do sólo.
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§ 2." Ao proprietário do sólo será pago ura aluguel 
annual peh occupação do terrano, o qual seri restituído, 
terminados os trabalhos que reclamavam a occupação, arbi
trando-se indemnização devida pelas deteriorações que soiTrer.

§ 3." Si o terreno fioar inteiramente imprestável para a 
cultura a que antes se destinava, poderá o rospectivo pro
prietário exigir que seja comprado, cabendo-lho igual direito 
sempre que a occupação durar mais do dous annos.

g 4.° Si para a lavra da mina tornar-se necessária a 
occupação de parto do sôlo onde existirem edifícios, pateos ou 
logares murados, deve preceder a desapropriação da dita 
parte ou de toda a propriedade, si assim for reclamado pelo 
respeotivo propriotario, sendo o preço lixado por árbitros.

§ 5.» O mesmo se observará quando a cessão do parte do 
sólo impedir o aproveitamento do resto da propriedade para 
o destino a que anteriormente se upplicava, verificado judi
cialmente esse facto.

§ 6 .“ E’ também nocessaria a desapropriação quando o 
terreno tiver de sor occupado por obras ou odillcios do ca
racter permanente.

Art. 27. O explorador da mina ó obrigado a indemnizar 
os damnos causados á propriedade do sólo e suas depon- 
dencias, quer o damno provenha da exploração a céo aberto, 
quer por galerias e poços, não valendo a escusa de que não 
houve culpa immediata da parto do oxplorador ou que não 
podia sor o damno previsto.

Paragrapho unico. Não terá logar a indemnização si o 
damno for causado a obras feitas polo proprietário do sólo em 
terreno pouco seguro e a respeito das quaes for antecipada
mente advertido de que ellas correm perigo.

Art. 28. O oxplorador da mina tom o direito do exigir 
indemnização do proprietário do sólo pelos damnos que este 
causar á sua propriedade.

Paragrapho unico. Igual direito cabe ao oxplorador ou 
proprietário da mina, bom como ao pesquizador, quanto aos 
damnos que lhos forem causados por trabalhos de lavra ou do 
pesquizas de outra mina próxima.

Art. 29. As questões relativas á indemnização de 
qualquer natureza são da competência do Poder Judioiario.
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Paragrapho unico. O direito de exigil-o prescreve no 
fim de dons annos, contados do dia cm quo snccedeu o facto 
que a tenha motivado.

Nenhum desses artigos e sons paragraphos necessita uma justifi
cação especial. São todos decorrentes do principio já estabelecido no 
art. 8’ , que roconheco a servidão do sólo para o aproveitamento da 
mina. A redacção dos artigos está de accordo com as disposições 
analogas das legislações franceza, sueca o allemã; e tal redacção 
está de tal fórma detalhada que não necessita maiores explicações.

CAPITULO IV 

POLIOIA DAS MINAS

Art. 30. A policia das minas consisto no direito que se 
reserva o Governo do fiscalizar, não só os trabalhos do pes- 
quizas, como o das lavras das minas, para os tres fins 
seguintes:

а) impedir quo por imperícia ou má fé os trabalhos 
veDham a inutilizar a mina ou outras minas vizinhas, ou 
difiicultar a exploração das mesmas ;

б) proteger o sólo contia os perigos quo os trabalhos da 
mineração possam trazer para a segurança do publico o para 
não damniflcar as propriedades vizinhas ;

c) proteger o pessoal, occupado no serviço, de accidentes 
que possam ser previstos.

Art. 31. Os serviços de posquiza ou de lavra das minas 
dovem ser foito3 sob a responsabilidade do pessoa de reconhe
cida competenoia.

Paragrapho unico. Os dircctores dossos serviços são 
obrigados a fornecer todas as informações que forem exigidas 
pelas autoridados incumbidas da inspecção ácerca dos traba
lhos, bem como enviar á repartição compotente os relatórios 
periódicos com os dados estatísticos o oconomicos exigidos nos 
regulamentos que forem expedidos para as minas.

Art. 32. E’ vedada a pesquiza ou a lavra das minas nas 
ruas e praças, nas forro-vias o estradas publicas até tres 
motros de di3iancia, nos cemitérios, nos recintos das praças 
fortificadas e no sou raio de defesa.

Paragrapho unico. Sob os edifícios particulares e até a 
distanoia de 60 motros, bem como nos jardins, pateos o logares
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murados, só torá logar a pesquiza das minas com o consen
timento do respectivo propriotario, consentimento quo não 
póde sor supprido om caso de recusa.

Art. 33. A inspecção do sorviço das minas pertence ao 
Ministério da Industria, Viação o Obras Publicas, quo o 
exercerá, por pessoal que julgar convonionte e do sua imme- 
diata confiança.

Art. 34. Emquanto não for creado o corpo do ongenhoi- 
ros do minas, havorá na Secretaria da Industria, Viação o 
Obras Publicas uma secção especial para o serviço das minas, 
á qual compotirà. o estudo dos papeis o documentos onviados 
á Secretaria, bem como a organização da estatística e da 
cartographia mineira.

Art. 35. As legislaturas dos Estados fixarão o imposto 
que dovom pagar os proprietários das minas que não esti
verem em trabalho, imposto que sorá proporcional á extensão 
occupada polas minas.

Art. 36. O Governo poderá impor a multa de um a vinte 
contos de réis aos directoros dos trabalhos das minas que se 
recusarem a fornecer as informações exigidas nos regula
mentos o polas autoridades competentes ou quo prestarem 
taes informações insufilcicntes ou inveridicas.

Em todos os paizes do mundo, mesmo' naquelles que não toem 
legislação espocial para as minas, o Governo tem a inspecção dos 
trabalhos para os fins definidos no art. 30. Tudo o quo está consignado 
nesse capitulo foi transplantado das legislações franceza e alloraã o 
particularmento da legislação portuguoza.

O art. 34 faz monção da creaçfio do < corpo de ongonheiros de 
minas », quo oxisto om todos os paizes quo se occupam soriamente 
de mineração, ou quo tem a industria extraotiva como factor do 
sua prosperidade e grandeza. Mas como não nos achamos em situação 
do croar instituições novas, podor-se-hia esboçar a creação desse 
corpo com olomontos existentes na Escola do Minas. Mais adianto 
no art. 40 autoriza-se o Governo a creal-o, ficando elle como juiz da 
conveniência do tal creação e da epooa em que deverá fazel-o.

O art. 35 dispõe a creação do um imposto que seria do toda 
vantagem floar sob a alçada do Governo Federal, mas a isso se oppõe 
o art. 9», § 3o da Constituição Federal.

Esse imposto é uma penalidado para os proprietários das minas 
que as quizerom conservar inactivas. Emquanto ollas assim ficam,



ft qocjucjadq oslá fraudada porque p sei| iqtcrosso está em que as minas 
sejam qxploradas.

Portanto. cumpro quo qs donos das minai p iradas indemnizqm ;j 
spciedadp do prejuízo quo lhes causa, pagando imposto.

E domais isso seria um meio dp obrigar qps proprietários n per- 
ipittir quo suqs minas fossem exploradas, purquo qqaqdq assim for 
dovo cossar esse imppstq.

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES OEBAES

Art. 37. As omprozas de mineração organisadas no rogi- 
men desta lei e sómento ellas, gozarão das isenções de 
direitos consignados nas tarifas de alfandega actualmcnte 
om vigor o dos favores concedidos polo Governo Fedoral.

Paragrapho unico. Esta faculdade será retirada ás em- 
prezas quo incorrerem em penas por contravenção dosta lei.

Art. 38. Cousidora-se como já constituída a propriedade 
das minas actu.almonte em exploração ; mus para que os seu3 
respectivos proprietários possam gozar das vautagens con
signadas nesta lei é necessário que oumpram o disposto no 
paragrapho unico do art. 31.

Art. 39. Será da competência do Governo a decisão'das 
questões quo dissorom respeito ás pcsquizas o lavra das minas, 
bem como a interpretação das clausulas mediante as quaes 
so faz a exploração, e, em geral, tudo o quo for concornonto 
ás rolaçOos do governo com os proprietários ou exploradores 
das minas.

Paragrapho unico. Pertencom á compotoncia do Poder 
Judiciário os quostões que se lovautarom entro proprietários 
o exploradores das minas ou das minas vizinhos, bem como 
entro aquellos o proprietários do sólo o tudo o quo disser 
respoito ás indemnizações.

Art. 40. O govorno expedirá o regulamento da presente 
lei o promoverá, quando julgai' opportuno, a crcação do 
corpo do engenheiros do minas, quo será o sou orgão consul
tivo om todas as quostões relativas ás minas.

Em outros pontos dossa justificação já so faz monção de artigos 
desse capitulo quo aliás não necessita do esclarecimentos o do jus
tificação.

354i 30
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A nnexo —  H

Parecer apresentado á commissão organizadora 
do Congresso Industrial de Bello Horizonte, 

pelo Dr. George Chalmers, em 1903





Congresso Agrícola Industriai e Cómmêrciâl

Morro Véiho, março 31— 03,
Exms. Srs. — Respondendo aos vários quesitos com que yos 

dignastes honrar-me, peço licença para ponderar que devido á minha 
posição de director de uma mina no pai/, e ao interesso quo mais ou 
menos tenho em todas as questões relativas a mineração, achei aiguma 
difflculdade em dar essa resposta com a liberdade quo em outras eir- 
cumstancias teria j por cousoguinto, em muitos casos não traiol do 
assumpto com muita minuciosidado.

Quanto ádragagom dos rios, èntretantoi julgo-a de tanta impor- 
t&hdia pára o governo do Estado quo, apesar delia interessar-me, 
coüió roprbsòntahte da coinpahhia, no tocante aos rios Paraopoba o 
das Volbas; b bem ássim como dccionista provável do uma empreza 
dessã ordem, manifestarei a minha opinião a respeito com a maior 
franqueza possivol; o pelo quo sei da questão, posso assOgurar-vos 
qüb ttão iiá dádtL nestb Estado qtie jtossa Üireotámente aproveitar 
tàütd ab governo, como ò capitai realizável pela venda de ooncossões 
doriòs.

G . Chàliners, ahilgo ètc. etc., superintendente.

Podem as jazidas auriieras mineiras constituir objéctó db 
larga expioraçãoi

Os vieiros auriforos o os dopositos em Minas ate liojo descobertos 
são, com poucas excopções, de minério do pobre qualidade, o por 
conseguinte não olTerecera sulUoionto estimulo aos exploradores ou 
cápitãbs bxtráhgbiroá; nd bíitrbtantb, tomos oxompiòs, noutros paizes, 
do minério db pobrb qiiali(iu<ib,d§ tiuãbsdbvldu ao pequdiio cuàteio, dão 
lucros satisfactorios.

Nbstb paiz, dãb sõ dbvidb a itísufllcioncia do mineiros como ãs 
dilllculdades e desposas inherentos ao transporte, o também á cifra 
alta a quo chegaram nas minas os matoriaos para mineração, não 6 
possível trabalhar-se o minorio do pobre qualidade com provoito.



No caso da pobreza em teor do minério ou da pequena 
possança do jazida, a reunião do algumas lavras, sómente 
para extrocção do minério lovado a um centro de tratamento, 
sori modida do valor industrial e poderã a exploração feita 
por este sysiema attrahir capitae3 extrangoiros ?

Onde existem diversas minerações pequenas explorando minério 
do qualidade inferior e não dlstantos umas das outras, como por 
exemplo na mosma formação, o ondo o transporte 6 rápido e feito a 
um preço insignificante por tonelada, nestas condições, de uma instal- 
lação central para trituração, etc., do ouro, provavelmente resultaria 
uma producção mais ofllciento o barata do procioso metal. Neste paiz, 
poróm, não conheço logar algum onde tal disposição seja promet- 
tedora.

Dada a desmoralização da industria aurifora no Brazil, 
occasionada principalmente pela especulação oxtrangoira, 
torã o governo do Estado ou da União meios de fazer desap- 
parecor a falsa opinião estabelecida por este facto anomalo, 
e restabelecer a confiança para a exploração dessas nossas 
riquezas t

Lombra alguma medida que se possa converter om dis
posição legal, tondento a obstar, d’agora em doante, a por- 
niciosa intervenção dos especuladoros em negocios mineiros?

Não vejo outro meio pelo qual o Governo melhor poderia obter a 
confiança de capitalistas extrangoiros que se interessam em mineração 
do quo tomando medidas para provinir especulações escandalosas, taes 
como às que hão frequentemente causado perdas enormes, no passado, 
de capltaos extrangoiros, e por outro lado fazendo tudo quanto es
tiver em seu alcance para ajudar e animar a mineração legitima.

Podorá o Governo adoptar alguma medida que garanta a 
competência technica industrial dos directores extrangoiros 
de lavras ?

Esta 6 essencialmonto uma questão legal a qual não posso res
ponder.

Não ha na Inglaterra alguma exigencia legal garantidora 
dessa competência ?



Podará sor que exames qualificativos bavorlara do cortir a diflt- 
culdade:. porém tal recurso creio que também acarretaria a exclusão 
do muitos mineiros assíduos, assim como dos exploradores quo toem 
sido os precursores de mineração noutros paizss, além do que um 
engenheiro poderia fazor o oxame satisfacioriamento, ter tido pratica 
em mineração toda sua vida, e ainda assim sor mal succedido.

Um inspector de minas, antigo graduado do escola de minas no 
paiz, poderia ser do grande préstimo, prevenindo as especulações 
escandalosas a quo já me referi, assim como terminando a exploração 
irregular das minas ; no entrotanto, tal inspector, a não ter longa 
pratica em mineração o um bom conhecimento theorico, seria muito 
poior quo inútil.

Existem exames qualificativos com relação ás minas do carvão, 
porém existem também muito3 administradores do minas metalliferas 
na Inglaterra, os quaes não possuem diplomas de engenharia, porém, 
que nasceram o foram criados em mineração, e quo teom sido esco
lhidos para administradores, devido ao comploto conhecimento pratico 
de todos os seus dotalhes.

E' possível o estabelecimento cm Minas de uma fabrica 
do machinas para a mineração o outras industrias ?

0 ferro guza produzido no paiz servo ou poderá vir a 
servir para a fundição destas machinas ?

Indubitavelmente, desde que haja minas que deom trabalho sufll- 
ciente para a manutonção do um estabolecimento tal ; mas, por era- 
quanto, provavelmente será melhor cada mineração ter suas oillcinas 
mechanicas em separado, o todos seui reparos serem feitos ahi, como 
em Morro Velho; omquanto não houvor meios adequados ao trans
porto.

0 ferro guza ordinário, fabricado em Itabira o misturado com 
uma corta porção de ferro velho, tom provado ser muito apropriado 
á maior parte do serviços de mineração ; porém, chapas para pilões o 
britadores dão melhor resultado, feitas de forro ooquilho, si bom quo 
o aço importado dá melhor resultado ainda.

Qual o capital mínimo necessário ao estabelecimento do 
uma dessas raanufaoturas com caractor industrial ?



\vS
ivA

■

Ksla uma pergunta que não posso responder, porque a quanti
dade <lo serviço do fundição a ser foito actualmentn para minoração 
om Mina?, seria muito pouca e qualquer emprego du capital, pof 
menor quo fosse, não teriã probabilidade de dár interesso ; caso, 
parúm. a industria augmentasso, não lia duvida que as fundições o 

■ oíilcinas appareeeriãm.
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Póde indicar o capital miiiimó ndcossarío ao estabeleci
mento industrial da fabricação do éyanureto de potássio o do 
dynamite ?

Quanto ;l manufactura do cyanuroto dc potássio, antes do tentar 
dar 4 pergunta uma resposta directa, desojaria chamar a attonção 
para as niinbas notas de ondo levantaram-se estas perguntas, e nas 
quaes apontei o immenso bonclicio que á industria derivaria, si este 
produeto cliimieo pudesse sor produzido em Minas sob a formula 
necessária e pelo mesmo preço por que 4 vendido na líuropa.

Exisiern muitas minas pobres hoste paiz, que estão actualmente 
paradas e as qnacscomo cyanuroto barato po leriam ser trabalhadas 
com resultados, assim como seria um grande beneficio áquollas 
actualmente em operação, pois que estas estão mais ou menos 
lüctandò pela sua existência.

O consumo aotual deste matòrial om Minas, para a oxtracção do 
ouro attinge tavez a novo toneladas par moz, isto é, comparativa- 
monto fallandn, uma quasi que pequena quantia; porem, hão ha a 
menor duvida quo o consumo augmontaria enormomonte si o preço 
actualsoffrosse uma rdiucçãoo a qualidade fosse mantida.

Kxporioneias foram feitas em Morro Velho algum tempo atras o 
cyanuroto do alto gráo fui fabricado, o sou informado doboafonto 
quo a matéria prima para fabricação do produeto existo no Brazil.

Sinto não poder dar uma idéa qiiantd aò capital necessário a uma 
inslalláção sufllciento para as necessidades actiioés ddstò artigo im
portante.

O quo se póde dizer a favor da manufactura dò cyãhürdto, em 
grando porte púdo-se tambem applicar 4 dynamite.

Sou do parecer que o meio mais seguro do iniciar no paiz o 
fabrico djssas matorias, das quaes tanto dependo o bom oxito da 
mineração do roelia, seria o Govorno subvencionar as primeiras 
fabricas a ihslállarom-se, pais acredito, quo beuoflcos como possam 
ser em alguhs casos,òs impostos protectores não deveiãb sor applicados,



om vista favorecer a mineração.
A casa Nobels ó provavclmonto a maior productora de dynamltc 

dó mundo, e o cyanrireto dos Srs. íennant é do superior qualidade 
o Iargamento bmprdgádo rias minas da Iridia ó da África, o 6 pjssivoi 
qtio à subvenção do Estado Induzisse essas firmas a estabelecerem riiã- 
riúractiiras no palz, visto como, si o não fizessem, liáveria a prdbabi- 
Ildãdd do algüriia ohtrã firma utlllzar-se da vadtãgom, do qiiá resul
taria Jierd.erem em tempo a sua 1'roguozia braziteira;

Qual a sua opinião sobre o vaior industriai da exploração 
dos rios !

Ondo o leito do rio e condições goracs do local pormittom o func- 
cionamento das dragas, não lia a monor duvida que, com pessoal 
experimentado, podem se tirar bonitos lucros de muitos dos rios quo 
cortam este Estado.

E’ um ramo da industria du mineração que, do ordinário, não 
oxige sinão pequeno capital o pessoal limitado, o, por conseguinte, si 
ello prosperasse no Estado como deveria, não o beneficiaria provavel
mente tanto quanto o faria a mineração de roeba, si esta estivesse 
também cm estado florescente : visto como esta minoração2 especial- 
mento quando se trata do minérios de baixo teor, quo só se podom 
tornar romuuerativos quando explorados om larga escala, necessita 
ompregar numerosíssimo pessoal e consomo um volume incompara
velmente maior do materiaos, tanto estrangeiros como nacionaos, 
jauçando consoguintementc, om circulação uma somma considoravoi 
do numerário, com a qual o Estado indirectamonto lucra.

Isto se torna mais patonte si considerarmos o caso da mina do 
Morro Velho, ouja dospeza mensal é do 360 a 400 contos de róis o 
quando eu accrescontar queadospoza om Londres ó mui diminuta e que 
o grosso dessa quantia entra na circulação do paiz, comproliendor-se- 
ha clararaonto o quo esto facto significa para o Estado de Minas Goraos.

Não obstante a dragagem dos rios tornar-se-hiam importantís
sima fonte do ronda para o Estado, si llorescosso o pudesse efToctuàr-so 
do conformidado com o quo vou propor ; do facto ostou corto do que 
contribuiria consideravelmente dentro do mui pouco tempo para me
lhorar as condiçõos financeiras do Minas.

O ponto principal o o mais im portante ti determ inar guaes os rios 
pertencentes ao Estado e cuja concessilo lho competo fa zer , e guaes os gue 
pertencem  aos proprietários tias terras adjacentes 1
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Bntonde-so geralmonte q ie ao Estado portencem os rios nave
gáveis ; mas, que c um rio navegarei ? Si o considerarmos como tal 
porque nollo possa transitar uma canôafeita do tronco do uma arvore, 
então ha bom poucos ribeirões om Minas que se não possam classificar 
do navegáveis ; mas, sabomos perfeitamento que a maioria dos ribei
rões são de propriedade particular dos donos dos terrenos marginaes.

No sentido proprlo do vocábulo, como se entende em outros 
paizes, nem o rio das Volhas nsm o Paraopoba são navegáveis em seus 
trechos superiores, sondo a corrente tão rapida e os seus leitos tão 
obstruídos de cachoeiras o baixios quo a navegação,quer a vapor, quer 
a barcaça, não aproveitaria commorcialmente ao publico om geral.

A Companhia Viação Central do iirazil gastou muito dinheiro e 
fez bastante serviço no rio das Velhas ; mas, não completou a sua 
obra, pois que não removeu as cachoeiras ; este rio não esti, por
tanto, om estado navegavel. O rio Paraopeba é corto quo não é 
navegavel acima da ponto do Jacaró ; o vapor quo nelle puzesse as 
suas helices em movimento, logo encontraria um baixio ou uma ca
choeira que lhq impediria absolutamonte a passagom.

Mas, tanto o Paraopeba como o rio das Velhas podem-se tornar 
na.vogaveis, assim como quasi todos 03 riboirões podem se transfor
mar om canaos e tornar-se desse modo navogaveis ; em sou estado 
natural, porém, esses dois rios não se podem considerar navogaveis.

Com referencia a muitos rios é portanto, dillicil definir exacta- 
monte si são ou não navogaveis e, conseguintomonto, si são do do- 
minio do Estado ou si portoncom aos proprietários das ferras que os 
rios cortam.

No actual estado do confusão, pédo 0 Governo fazer uma conces
são para a exploração de determinado rio ; mas, si for possível pro- 
var-so que ello não é navegavel, os proprietários dos terrenos ribei
rinhos 0 serão igualmento do rio e 0 concossionario não torã direito 
ao quo lho tiver sido concedido pelo Governo. Parece-mo quo cm- 
quanto não for osta duvida dellnitivamento resolvida, delia resultarão 
com certeza muitos litígios, que inlluirão poderosamente para que 
este importante ramo da industria extractiva não progrida de facto, 
uma vez quo so soubesse nos círculos mineiros da Inglaterra e da 
America que se tornãra nulla uma concessão do Governo, decorreria 
muito tempo até que so pudesso restabelecer a confiança nos mosmos 
círculos.

Talvez seja errônea a minha supposição, mas acredito quo 0 
Governo tem competência para baixar um decreto declarando quo 
todos os rios.e ribeirões no torrítorio do Estado, quo tenham a lar-



gura média do 15 metros no mínimo, o a profundidale média do nm 
motro, no minimo, ás médias sendo determinadas em uma extensão 
nunca menor de nm kilometro o no mez do agosto, passarão a sor 
propriedade do Estado, salvo si os donos das terras adjacentes pro
varem que teorn direitos legao3 sobro os mesmos rios ou mostrarem 
que estão elTectivamentc explorando o leito do rio por processos mo
dernos para a exfcracção de ouro ou pedras preciosas, ou que estão so 
utilizando da agua como força motora, ou puderem mostrar plantas o 
orçamentos para tal utilização em determinada industria, que tenham 
om vista explorar em um futuro pruxirao. (*)

(*) Penso quo uma disposição roferonto á força motora no sentido (ruo 
doixoi indicado ò muito nccossaria ao bom estar das industrias cm gorai, o 
para quo fique bem claro o quo quer dizor, vou exomplificar praticamonto 
essa necossidado tratando da Companhia do Morro Voluo.

Nestes últimos anuas essa companhia aprofundou os seus poços o tra
balhos do minoração a um ponto muito abaixo do riivel do mar, e estamos 
trabalhando a mais do um kilometro da suporficie ; quanto mais nos 
aprofundamos, do maior força motora precisamos, o que compreliondcr- 
se-ha so ou declarar quo diariamente removemos dessa profunda mina 
eorca do 30.000 arrobas do minorio o introduzimos nolla approximada- 
uicnte a mesma quunlidado do entulho : que os nossos cavouquoiros om 
numoro do 67õ teem do sor transportados ao interior da mina o á suporficie 
outra voz dentro do 21 horas ; quo retiramos delia cerca do 00.000arrbons 
do agua por dia, c quo a quantidade de ar quo por meio do uma podorosn 
vontanoira so faz porcorrer a mesma mina afim do tornal-a fresca o 
saudavol,' não c de mouos de 60.000 pés cúbicos por minuto.

E* ovidento que, quanto mais so aprofundarem os trabalhos, do maior 
força motora so necessitará para tudo isso, o no decurso do . poucos annos 
tomo-nos visto oh igados n uugmcutar provisoriamente a nossa força 
motora por moio dc machinas a vapor, c n fazer nada menos do tros grandos 
iustallaçòcs para a transmissão eléctrica dn força hydraulicn, custando 
essas á companhia do 6S.Ú00 n 70.000 libras esterlinas, ou soja, approxima- 
damonto 1.100 contos.

Como representante da diroctorin dessa companhia, tenho lambem com
prado grande extensão do terras para obter, forçn hydraulicn, o a nddição quo 
depois dessa pretendo fazer nesse sentido, para a qual já leulio Iodas ns 
plantas o orçainonlos completos, mas quo esporo não tornar-se-ha necos- 
saria, já custará á companhia 80.000 libras ou 1.600 coutos. Além disso, 
tenho ainda como roprosontanto da mesma diroctorin, adquirido torrenos 
no va 11o do Pnraopoha, afim do ohler direitos sobro parto da grando força 
dáquollo rio. Digo parte, porquo ainda fica muito além da quu 6 necessário.

Parlo dessa força so empregará om tompo na mina do Morro Velho, 
quando osta tenha attingido muito mnior profundidade que a nctunl: talvez 
alguma para umii insta Ilação do forçn o luz ; provavelmente, segundo 
espero, uma graúdo parto sorá utilizada para uma nova industria que, por 
ora, apezar dc promottodqra, ainda deponde do aperfoiçoamonto do um 
processo para quo possa ter valor commorciál.

Creio quo por estes dados so avaliará a alta importnnoia do somelhnnto 
disposição, cspecinlmento quando so trata dc Minas. Si a do Morno Velho 
tivesse do reeorror oxclusivamonto aos motores a vapor, soria impOssivol á 
dircctoria distribuir niosmo o dividendo do 5 ?/a quo tom sido distribuído, o 
como consoquoncia,- ossa onipreza «pie lança na circulação do paiz uns qua
tro mil e quinhentos a cinco mil contos por nnno, e sorvo do escola do vá
rios officios á população laboriosa da vizinhança, além do dar occupnção a 
cerca de 2.000 pessoas, deixaria do existir;



Som duvida, óm aígiins casos os proprietários reclamariam os 
soiis dlroitoB e o fariam logitlmamcnto ; existem, entretanto, no paiz 
centenas de milliàs do rios valiosos que nãò podem ser considerados 
navegáveis, mas que cortam terras que tóera sido divididas o subdivi
didas a tal ponto, que não ha effectivamenlo mais propriedade sobre 
cilas • esses rios hiinca seriam litliisádds por forma òlgumá, a não 
sor tlúé so tornassom propriedade do jatado, o penso que o resultado 
do uni decreto, tal como o que deabo de indicar, seria o de torhSr-Sé 
olle o proprietário dos mesmos rios.

Uma voz isso realizado, o Governo nomóariá unia Commissão dé 
engenheiros formados pola Escola do Minas do Ouro Preto, para, em 
primoirologar, levantar a planta dos rios do appirencia mais anima
dora, o provai-os systematicamente do maneira a determinar o valor 
total approximado dó ouro hélios existente.

Convém observar aqui que, comqdanto ao espirito leigo possa 
parecoi' tarefa iriipossivol o determinar mesmo approxiraadamente 
tal valor, não ha para engenheiros habilitados essa impossibilidade; 
na maioria dos edsos, o trabaílib é muito simples e direito, o o teor 
aurifero provável dó muitas milhas do rio pode ser avaliado corri 
bastante oxáctidão.

Cabo tanibora á coriipetcncia dus ongeuhoiros o dizer com razoavól 
segurança que porcentagem desse ouro poder-se-ha extràhir o mostrar 
o capital necessário ás dospezas do exploração; etc.

03 capitalistas esperam em somelhantes emprozns ver-se reem
bolsados da somma total de sou capital ao concluir-se a exploração do 
tio, além do receber um dividendo anriual dó quinze a viritó por 
conto durante o periodo da exploração.

Não sória, portanto, diíücil, após a determinação, dó valòrde um 
rio pelos ongenlieiros, doslgnar o Governo uma quantia modianto a 
qiiái sória feita a concessão, e que, constituindo satisfaeforio emprego 
dó capitai pára o concessionário, fosse ao mesmo tempo tiifl válióso 
auxilio ao thesourodo Estado.

Tenho boás m ões para crCr que, si esse irabalho fosso entregue 
a engonheiros roalmontc habilitados, que o executassem perfeita- 
mente, antes errando para monos do que para mais no cálculo do 
valor, o para mais do que para monos no das diflictildádes relativas & 
concessão — tonho boas razõos para crer, nessas condições; que o 
Governo do Estado venderia muitos dos rios, áctualraentó inúteis, por 
preços osciilando entro quatrocentos o quinhentos contos, o mesmo 
mais elevados, a concessionários que, obtcridò os por taos somnias, 
ainda tirariam bons proveitos do negocio e dlspor-se liiairi, próvavel-



mento, a adquirir outras concessões ; o q Qovorno nqo sô receboria 
pelos rios bonitas quantias por junto, como lucraria iniljroqtamantq 
com o incremonto dosso ramo da industria oxtractiva, o djrqctameuto 
com o augmcntq da rocoita provonionto do Imposto dc 3 1/2 % sobro 
o ouro.

Em relação a uma das concessões ultimamonto fpitas pelo Governo, 
os exploradores (prospectora) pnviados pelos concessionários respectivos 
houveram-se com a maxima onergia, o o resultado é quo voriflea-so 
valer bom a pena a dragagem do rio, cuja riqueza 6 sullloiente para 
justificar a formação do uma companhia com o capital de 60.000 libras 
osterlinas, da qual o autor destas linhas será provavolmente accio- 
nlsta ; mas, peço venia para salientar o facto importantíssimo de quo 
daquelle capital, nada menos de 30.000 libras esterlinas teem do ser 
dadas em pagamento aos concessionários por uma propriodado que, 
póde-se dizer, nada lhes custou. Si o Governo nacional ou estadual 
tivesse mandado uma pequona commissão do engenheiros de confiança 
estudar o mesmo rio, e detorminado o seu valor como o fizeram 
aquellos enérgicos exploradores, poderia sem duvida ter vendido a 
concoessão por 30.000 libras cstorlinas, oxactamonto como esporam 
fazel-o os concossionarios. Acredito quo, si se puder pôr em pratica o 
quo acabo dosuggerir, o engenheiro brazileiro formado pola Escola do 
Minas terá muito brevemente doanto de si um vasto campo do tra
balho legitimo o o Governo habilitar-se-á a receber immediatamento 
boas sommas do dinheiro, pelos valiosos leitos dos rios, alóm de 
auferir vantagons indirectas quejáapontoi.

Terei muito prazer em estudar minuciosamonto ostn quostão o 
om prestar ao governo do Minas todo o auxilio quo estiver no meu 
alcance ; mas, a meu ver, <5 cousa sem a menor difllculdade, o não 
vojo nada no paiz, ospecialmente com referencia á minoração, que 
tenha probabilidade do, em futuro proximo, ser do tão grando utili
dade ao Estado como a reaiização do projecto que respoitosamente 
indico.

E’ questão aborta saber-se si os depositos do alluvião em torras 
dovolutas Dão poderiam ser igualmentc vendidos em bonofleio do 
Estado ; mas, a questão dos rios paroce-mo sor a mais importanto e a 
que deve ser resolvida em primeiro logar.

Como organizar-se a propaganda ofilcial do nossas minas f 
Uma resposia a esta pergunta só poderia ser fornecida por meio 

do muitas paginas do matéria dcscriptiva ; mesmo um esboço gorai



dando a distribuição das obrigações dos empregados, dous codigos, 
regulamentos, etc., soria muito extenso ; porém, caso soja preciso, 
uu o fornecerei.

Posso, porém, apontar que o systema geral soria applicavel 
apenas a minas do graúdo o profunda produoção.

E’ applicavel ã exploração aurifera dos nossos morros os 
systemns dos jactos hydrauiicos ?

E’ muito mais quo provável; de facto, não ponho duvida quo 
alguns dos actuaes modernos systomas do lavagom hydraulica podoriara 
ser applicados a partes de minas com bom exito, onde as condições 
goraes são favoráveis ; noutros paizes é extraordinário como uma 
pequena producção do precioso metal, por cada tres pés lavados, é 
sufllcionte para dar um bom lucro.

A lavagem ô uma especialidade na ongonharia do mineração 
assim como é a dragagem dos rios, e para quo se soja bem succedido 
no tratamento das areias do inferior qualidade, é necessário que 
ambas estejam em mãos de homens quo delias tenham feito sua 
profissão. — G. Chalmcrs.



ÀNNEXO —  I

Conclusões votadas pelo Congresso Industrial 
de Bello Horizonte, em 1903





Congresso Agrícola, Industrial e Commercial

PARECER DA COM MISSÃO DE MINERAÇÃO E AGUAS M1NERAES 
E CONCLUSÕES

A Commissão do mineração e aguas minoraes, uo desemponho da 
tarefa que lhe foi confiada polo Congresso Agrícola, Industrial o Com- 
morcial, estudou as conclusões ns. 34, 35, 36, 37, 38 , 41 e 42, for. 
muladas pela Commissão Fundamental do Congresso o propõe quo 
sejam ellas adoptadas, com modificações que melhor esclarecem ou 
complotam o pensamento que as dlctou, á exçepção da do n. 38, quo 
pareço inopportuua, polo risco do monopolio que pódo crear sem van- 
tagom para a industriaoxtractiva incipiente.

A Commissão não necessita desenvolver, as thosos formuladas em 
suas conclusões: — ellas traduzem idéas correntes o discutidas entro 
os quo se occupam da industria mineral, exprimem a satisfação do 
necessidades e a adopção do medidas, cujas vantagens são intuitivas 
para o desonvolvimontodessa industria.

Si nem todas as oxigoncias da minoração puderem ser agora 
attendidas, a adopção das medidas propostas será, entrotanto, um 
passo seguro o firmo, na sonda industrial quo so abro para o Estado 
de Minas.

A Commissão propõo:
1.*

E' de toda convonioncia a orenção immodiala de uma commissão 
teclmica, somelhante ao corpo do ongonlioiros do minas quo teom 
outros paizes, para se encarregar oíUcialmonte do estudo o do pos- 
quizas não só do leito dos rios como das jazidas minemos o metal- 
liferas, nos terrenos do dominio do Estado ou nos de particulares, que 
os requororem.

2.“

0 estudo do leito dos rios o das jazidas minoraes feito olllcial- 
mente, dovo cnmprohender a natureza das jazidas, nsua situação om 
relação aos moios de transportes o lis condições do sua cxplorabilidado
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quer sob o ponto do vista toolinico, quor oconomico, alim de que o 
governo possa sojiabilitar a fornecer informações Beguras o fidedignas 
aos interessados que as procurarem.

3.  ”

Devo-se reformar o completar a legislação sobre minas, para que 
a propriedade mineira possa ser constituída de modo tão claro e posi
tivo como a propriedade territorial.

4. “

Deve-se crear um registro especial para minas, onde todas serão 
inscriptas com a indicação de sua natureza, situação o proprietário ; 
devendo igualmente ser registradas as datas mineraes concedidas no 
antigo rogimcn que ainda se acbarom em vigor.

5 . °

A lei dominas deve remover os embaraços jurídicos croados polo 
condomínio aos trabalhos de explorações mineiras, seja pola desapro
priação por utilidade publica, seja pela venda em hasta publica, 
quando os co-proprietarios não chegarem a accòrdo.

G.°

Para se considerar como publico qualquer curso d’agua dove-so 
adoptar como critério a vasão minima tomada na época da maior 
estiagem, não devendo osta vasão ser inferior a dos rios j i  definidos 
públicos não sõ por lois como por applicações delias om concessões 
feitas desde os tempos coloniaos.

7 .»

A lei devo conceder o direito do desapropriação por utilidade 
publica e facilitar o rospocttvo processo, não só nos rios particulares 
para as minas cuja exploração dependa essoncialmeuíe deiles, como 
nos torrenos quo se tornarem necessários para trazor aguada ás minas, 
fazer o escoamento das aguas destas, estabelecer vias de communicação 
ou pontes o collocar postes e fios destinados á transmissão da energia 
elootrica.
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8.°

m

Convúmque o govorno não faça concessão..do minas, a titulo gra
tuito, nem para exploração do leito dos rios, nem para quaosquer outras 
jazidas mineraes pertencentes ao Estado.

E’ necessária a organização das prefeituras nas estações de aguas 
rainoraes.

10

E’ .de conveniência quo o governo do Estado reprosente ao da 
União pedindo a decretação do tarifas quo diillcultom a importação de 
aguas mineraes cstrangoiras similaros das nossas, bem como do leis 
prohibitivns da falsillcação das mesmas.

11

E’ do toda a necessidado quo o governo faça os melhoramentos de 
cada estação hydro-minoral do uma só vez, segundo plano préviamonto 
organizado.

Bello Horizonte, 15 de maio de 1903. — Joaquim Cândido da Cosia 
Scnna. — Dr. Eustaquio Garçdo Stochlcr. — James Miller. — Charles 
S. Richardson. — Antonio Olynlho dos Santos Pires.— Domingos J. da 
Rocha.—  Cornelio Vaz de Mello.

Em tempo:
12

Deve-so solicitar do govorno da União o augmento do matorinl 
rodante na Estradado Ferro Central do Brazil para o transporte do 
minérios destinadosã osportação, bem como a organização do sorviço —. 
na Estação Maritima para facilitar o embarquo dos mesmos.
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